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EMENTA 

Ação rescisória. Erro de fato. Fundou-se a deci
são rescindenda em erro de fato ao considerar, ex
temporâneos, embargos de devedor opostos tempes
tivamente. Ação julgada procedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente a ação, 
nos termos do voto do Relator e no
tas taquigráficas retro que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Fer
rante: Urca S.A. - Usinas Reuni
das de Cereais e Algodão, qualifi
cada nos autos, propõe a presente 

ação rescisória contra a União Fede
ral, alegando, em síntese e, reque
rendo afinal: que a suplicante opôs 
embargos de devedor à execução fis
cal que lhe foi movida pela Fazenda 
N acionaI, na comarca de Barretos, 
Estado de São Paulo; que os embar
gos foram julgados procedentes; que 
a Egrégia 4~ Turma deste Tribunal 
na sua antiga composição, à aprecia
ção da remessa necessária, acatou, 
preliminarmente, a argüição de nuli
dade dos embargos do devedor, para 
anular a sentença, nos termos do vo
to do Relator; que essa decisão tran
sitou em julgado em 29-10-79; que, to
davia, fundou-se em erro de fato e 
violou literais disposições da lei ao 
concluir que tem explícito, na hipóte
se, o prazo do artigo 739 do Código 
de Processo Civil para o oferecimen
to dos embargos; que aí reside o erro 
de fato, pois, na verdade, os embar
gos foram tempestivos, de vez que 
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iniciando-se a contagem do prazo a 
4-11-76 (4~ -feira), findou-se o mesmo 
a 16-11-76, por isso que o décimo dia 
veio a ser 13-11-75, sábado, e 
segunda-feira seguinte, 15 de novem
bro, feriado nacional; que, portanto, 
«é proposta a presente ação rescisó
ria, a fim de que sej a rescindido o 
Acórdão exarado na Remessa Ex 
Off1cio n? 53.612 - SP - con
denando-se a União Federal nas des
pesas, custas e honorários de advo
gado, . e restituído o valor do depó
sito de que trata o artigo 488, lI, do 
Código de Processo Civil - e pro
cedendo-se a novo julgamento da 
causa». 

A inicial veio instruída com os do
cumentos de fls. 6-27. 

A autora fez o depósito de que cui
da o item lI, do artigo 488 do Código 
de Processo Civil. 

A ré contestou, às fls. 33-38, em su
ma sustentando que «se efetivamen
te tempestivos foram os embargos 
da executada, ora autora, esse as
pecto do problema em exame só te
ria o condão de assegurar o simples 
conhecimento da opOSição da deman
dante». 

Foram requisitados os autos do 
processo de execução fiscal de que 
trata a inicial. 

Razões finais da autora, às fls. 47-
55 (lê:), e, às da ré, às fls. 57-59 
(lê:) . 

Pauta sem revisão (artigo 33, 
item IX, do RI). 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferran
te: A execução fiscal que lhe mo
ve a Fazenda Nacional, no Juízo de 
Direito da 2? Vara Cível da Co
marca de Barretos, São Paulo, para 
cobr.1oça de imposto de renda do 
exercício de 1968, a recorrente opôs 
embargos de devedor, julgados pro
cedentes, em primeira instância. 

Remetidos os autos, a antiga 4~ 
Turma deste Tribunal, acolhendo, 
pelo voto do Relator da matéria, Mi
nistro Carlos Madeira, preliminar de 
intempestividade dos embargos, sus
citada pela Subprocuradoria-Geral 
da República, houve por bem, sem 
entrar no mérito, de pronunciar-se, à 
unanimidade, no sentido de declarar 
nula a sentença, «por haver sido pro
ferida em processo sem pressuposto 
para sua validade». 

O erro, porém, em que incorreu, é 
gritante. E de tal sorte que, baixan
do os autos à comarca de origem, o 
juiz de primeiro grau, ao mandar 
cumprir o v. Acórdão, pediu vênia 
para apontá-lo, em homenagem, res
saltou, aos princípios de justiça. 

Realmente, os embargos eram tem
pestivos. 

Com efeito, intimada, a embargan
te, da penhora, a 3 de novembro de 
1976 (uma quarta-feira), o prazo de 
dez dias para oferecê-los, contado a 
partir do dia seguinte (4 de novem
bro), completou-se a 13 do mesmo 
mês, sábado. Daí, de conformidade 
com a regra do § 1 ~ do artigo 184 do 
Código de Processo Civil, foi prorro
gado para a terça-feira da semana 
imediata, primeiro dia útil, de vez 
que na segunda-feira, 15 de novem
bro, feriado nacional, não houve ex
pediente forense e, coincidiu, inclusi
ve, com a realização das eleições 
municipais de 1976, como certificado 
nos autos. 

Destarte, a decisão rescindenda 
fundou-se desenganadoramente, em 
erro de fato, erro aliás que, de tão 
flagrante, não foi contestado, limi
tando-se a ré a discorrer sobre a in
sustentabilidade dos embargos do 
devedor, em si, matéria irrelevante 
nesta oportunidade. 

Daí porque julgo procedente a 
ação para rescindir o Acórdão, con
denando a ré nas custas do processo 
e em honorários advocatícios que ar
bitro em 10% sobre o valor dado à 
causa. 
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Devolva-se à autora o valor do de
pósito. 

Oportunamente. sej am redistri
buídos os autos a uma das Egrégias 
Turmas desta Seção. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n~ 792 - SP - Registro n~ 
3.279.537 - ReI.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Autora: Urca S.A. -
Usinas Reunidas de Cereais e Algo
dão. Ré: União Federal. Advs.: Drs. 

Luís Carlos Sigmaringa Seixas e ou
tros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente a ação, nos 
termos do voto do Relator. (Em 
27-4-82 - Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pedro Acioli, Pádua 
Ribeiro, Moacir Catunda, José Dan
tas, Carlos Velloso, Justino Ribeiro, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis e Américo Luz. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 43.979 - SP 
(Registro n? 3.491.064) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: União Federal 
Agravada: Hinemade Ind. Mecânica Ltda. 

ACORDÃO 

EMENTA 

Processual civil e administrativo-fiscal. 
Execução fiscal por crédito da União Federal 

contra empresa (sociedade por quotas de responsa
bilidade limitada) . 

Inexistência de bens da executada. 
Pedido de citação do sócio-gerente. 
Indeferimento. 
Recursos; agravo de instrumento. 
Voto preliminar de Relator, vencido, no sentido 

de conhecer do recurso como apelação. 
Provimento do agravo. 
Precedentes. 

tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. Custas como de lei. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, co
nhecer do agravo e, por unanimida
de, dar-lhe provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons-

Brasília, 27 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
V elloso , Presidente Ministro 
Bueno de Souza, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Em execução fiscal movi
da pela Fazenda Nacional, não sendo 
encontrados bens da executada (so
ciedade por quota de responsabilida
de limitada), o ilustre Promotor da 
Comarca de Diadema oficiou (fI. 
10/10 v?): 

«Com base no artigo 592, II do 
CPC, c/c o artigo 135, lU do CTN, 
requeiro expedição de mandado de 
penhora, avaliação e de registro, 
se for o caso, de tantos bens, livres 
e desembaraçados de ônus, quan
tos bastem para satisfação do débi
to principal e cominações legais, 
do sócio Mario Tokyo Watanabe, 
no endereço de fI. 12». 
O douto Juiz da execução, contudo, 

indeferiu o pedido, « ... pOis os bens 
particulares dos sócios não respon
dem pelas dívidas da sociedade 
(RTJ n? 85/945; 82/936; 83/893), não 
constando dos autos que o sócio ti
vesse praticado qualquer ato com 
excesso de poderes ou infração da lei 
(RT n? 480/126 e 456/151) ». 

Contra esta decisão tirou a Fazen
da Nacional, pelo Promotor de Justi
ça de Diadema, o presente agravo 
de instrumento, bem processado. 
Mantida a decisão, subiram os autos 
e o parecer é pelo provimento. 

E o relatório. 

VOTO (VENCIDO) PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, preli
minarmente, conheço do recurso co
mo apelação, pois, ao requerer o cha
mamento do sócio da empresa (so
ciedade por qaota de responsabilida
de limitada) para sofrer penhora e 
e:~e('ução, a exeqüente, na verdade, 
pedia a propOSitura da demanda 
tarr,uém contra o sócio, em litiscon
sórcio passivo com a devedora. 

Em outras palavras, ao in admitir 
demanda contra o sócio (pois não há 
cogitar apenas de penhora), a deci
são recorrida impede seja ele tam
bém, por sua vez, demandado, ao la
do da empresa devedora, evidencia
da como se acha uma das hipóteses 
em que a lei acentua a responsabili
dade patrimonial do sócio pelo débi
to da empresa, razão pela qual se 
considera parte legítima para opor 
embargos de executado, tal nossa 
reiterada jurisprudência. 

Aqueles dizeres, conquanto singe
los, do douto jUiz da execução consti
tuem, portanto, sentença terminati
va proferida in limine litis, pois o 
douto Juiz admitiu a execução con
tra a empresa; não, porém, contra o 
sócio, que assim se aponta como um 
dos réus, sem citação, sUjeito, embo
ra, a sofrer penhora de bens de sua 
propriedade. 

Acresce ainda que, a despeito de 
esta decisão não encerrar o processo 
contra a executada originária, isto 
não impede se reconheça o obstáculo 
à instauração de processo contra o 
SÓCio-responsável. Nem mesmo ca
be, afinal, argumentar com simplifi
cação e economia processual: inad
mitida a penhora dos bens do sócio 
por desconhecidos bens da empresa 
originariamente demandada, a ape
lação se mostra recurso perfeita
mente adequado, nos mesmos autos 
da causa, dispensando-se a demora e 
despesas de formação do instru
mento, como impropriamente se fez, 
data ven1a. 

O objeto do recurso, em termos 
práticos, apenas reflete a real situa
ção do processo. 

Por isso, conheço do recurso como 
apelação. 

VOTO (MERITO) 

N o mérito, dou provimento ao 
agravo, pelas conhecidas razões que 
baseiam nossos numerosos prece
dentes nesta matéria: AACC n?s 
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81.816-RJ, 4~ Turma, unânime, de 
que fui Relator, julgado em 28-11-83 
(DJ 8-3-84) e 53.065-RJ, Relator o Se
nhor Ministro Armando Rollemberg, 
4~ Turma, unânime (DJ de 13-8-81). 

É perfeitamente claro que, even
tualmente, por embargos à execução 
poderá o sócio defender seus direi
tos. O que não é possível é obstar o 
propÓ"sito da Fazenda, de chamar 
também o sócio quando não são en
contrados bens da própria pessoa 
jurídica executada. 

Para maior esclarecimento, farei 
juntar cópia de meu voto de Relator, 
proferido na AC n? 81.816-RJ (DJ de 
8-3-84) . 

É como voto. 
ANEXO 

Apelação Cível n? 81.816-RJ 
Registro n? 4.400.402 

VOTO 
O Sr. Ministro. Bueno. de So.uza 

(Relator): Senho.r Presidente, na 
verdade, o. co.ntrato social co.nfere ao 
embargante a gerência da sociedade 
(fI. 9, cláusula terceira). 

O fato de o embargante não apo.n
tar qualquer bem do patrimônio da 
devedora estabelece a presunção de 
que a mesma encerrou suas ativida
des de modo irregular, tanto mais 
quanto o fato poderia ser cabalmen
te esclarecido por meios de prova a 
isso adequados, de que o. embargan
te não se utilizou. 

Irrelevante se mostra, enfim, o fa
to. de não constar o nome do embar
gante na certidão da dívida. 

N a verdade, o embargante não é 
devedor, senão apenas responsável, 
em solidariedade com a devedora. 
Tal responsabilidade só se evidencia 
relevante a partir do momento em 
que não se achem bens da devedora. 

Neste sentido se consolidou a juris
prudência, como. se pode ver pelo 
julgado nas AACC n? 53.065-RJ, Re
lator o Senhor Ministro Armando. 
ROllemberg, 4~ Turma, unãnime. DJ 

de 14-5-81 e 65.168-MG, 4~ Turma, 
unânime, DJ de 13-8-81, de que fui 
Relator; Ag n? 41.568-SP, 5~ Turma, 
unânime, Relator o. Senhor Ministro 
Sebastião Reis, DJ de 26-8-82 e EAC 
n? 42.728-BA, Relator o Senho.r Minis
tro Carlos Velloso, Plenário., unâni
me, DJ de 6-8-80. 

Ante o expo.sto, nego provimento à 
apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro. Pádua Ribeiro: Se
nhor Presidente, acompanho o emi
nente Relator, salvo quanto ao co
nhecimento do recurso, porque, a 
meu ver, o recurso cabível é mesmo 
agravo de instrumento.. Co.m efeito., 
a decisão sobre a admissibilidade o.U 
não dos sócios para responder pela 
execução não tem o condão de pôr 
termo ao respectivo processo, e, em 
decorrência disso, sendo interlocutó
ria, o recurso adequado para atacá
la é mesmo o de agravo. 

O Sr. Ministro. Bueno. de So.uza: 
Permite-me uma ponderação, Sr. 
Ministro Pádua? 

Não põe termo ao processo de exe
cução contra a empresa, mas impe-. 
de, no nascedouro, penso. eu, o. pro
cesso. de execução cumulativo contra 
o sócio.. Quer dizer, a empresa quiS 
demandar uma pesso.a, mas diante 
daquilo. que se verificou, ela passou 
a pretender demandar contra duas, 
isso é o. que penso. 

O Sr. Ministro. Pádua Ribeiro.: O 
raciocínio. de V. Exa., co.mo. é de cos
tume, tem lógica, mas o Código. dá 
ao. recurso de agravo, a meu ver, 
maior amplitude. Assim, as decisões 
que negam o chamamento de litis
consorte têm sido. normalmente acei
tas como. agraváveis, embora não 
deixem de ter uma certa definitivi
dade co.m relação à parte chamada 
a juízo.. To.davia, para se indagar a 
respeito do cabimento do recurso de 
agravo, o importante é saber se o 
processo. principal continua ou não, 
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e, no caso, não há dúvida que ele 
continua. Por isso é que, com a devi
da vênia, opto pelo recurso de agra
vo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 43.979-SP - Registro n? 
3.491.064 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Agte.: União Federal. 
Agda.: Hinemade Ind. Mecânica 
Ltda. 

Em conclusão: conheço do recurso 
como agravo, mas dou-lhe provimen
to. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Com 
a vênia devida ao Sr. Ministro Rela
tor, também conheço do agravo co
mo tal, por isso que não vej o, na de
cisão recorrida, as características 
de sentença. No mérito, acompanho 
S.Exa. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Relator, co
nheceu do agravo como tal e, no mé
rito, por unanimidade, deu-lhe provi
mento. (Em 27-6-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Car
los Velloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.216 - PR 
(Registro n~ 4.427.300) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Agravante: Instituto Nacional de Reforma Agrária - INCRA 
Agravados: Antônio Giacomussi e outros 
Advogados: Drs. Germano de Rezende Forster, e outros e João Concei
ção da Silva 

ACORDA0 

EMENTA 
Desapropriação por interesse social. 
A regra do artigo 13, parágrafo único, do 

Decreto-Lei n~ 554/69 só incide na hipótese de dúvida 
fundada, indiscutível, a respeito do domínio, tal não 
ocorrendo quando o expropriado possui título regular 
de propriedade, devidamente transcrito no registro 
imobiliário. 

N o processo expropria tório. a perícia constitui 
requisito necessário ã fixação da indenização, deven
do o Juiz ordenar a sua realização, posto que revel o 
expropriadO. Cabe ao expropriante, em conseqüên
cia, adiantar o salário do perito (CPC, artigo 33). 

Agravo a que se nega provimento. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigrâficas 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: Nos 
autos de ação de desapropriação mo
vida pelo INCRA contra Antônio Gia
comussi e outros, o Dr. Juiz Federal 
da 2~ Vara do Paraná proferiu o se
guinte despacho saneador (fI. 63): 

«O IN CRA ingressou com esta 
Desapropriação por Interesse So
cial, contra inúmeras pessoas, con
forme se vê da petição inicial. Evi
tando tumulto processual, ordenou 
meu digno antecessor o desmem
bramento do processo. 

Entende o INCRA inexistir direi
to à indenização porque os títulos 
de propriedade do (s) expropriado 
(s) são nulos. Além disto, ainda 
que assim não fosse, o valor da in
denização só poderia ser calculado 
com base no valor da propriedade 
declarado por seu titular (artigo 3~ 
do Decreto-Lei n? 554/69). 

Repilo tais argumentos. Não po
de o expropriante, que apontou o 
expropriado como proprietário na 
inicial, argüir a nulidade do título 
de domínio. Assim j á decidiu o E g. 
Tribunal Federal de Recursos, por 
sua 4~ Turma, Ag n? 41.644, Rel.: 
Ministro Armando Rollemberg, aos 
24-6-81. No que tange à inconstitu
cionalidade do artigo 11 do 
Decreto-Lei n? 554/69, que limita a 
indenização ao valor máximo de
clarado pelO proprietário para pa
gamento do ITR, já há decisão do 
Eg. Tribunal Federal de Recursos, 
conforme incidente apreciado pelo 
Plenário. Confira-se Ag n? 40.743-
PR, ReL: Ministro José Dantas, 
aos 15-2-80. Além disto, como ensi
na Seabra Fagundes em Desapro
priação no Direito Brasileiro, pág. 
341, «a fraude fiscal, quandO exis
ta, não há de encontrar sua penali
dade dentro da ação expropriató
ria». 

Assim sendo, dou o processo por 
saneado. Defiro a realização de 

prova pericial. Nomeio perito do 
Juízo Eng. Ary Moletta Demiate. 
Fixo seus salários provisórios em 
Cr$ 50.000,00 que deverão ser depo
sitados pelo INCRA em 30 dias. No 
mesmo prazo poderão as partes in
dicar ou confirmar assistente téc
nico e formular quesitos. Para a 
tomada de compromissos e início 
de perícia, designo o dia 25 de abril 
deste ano, às 14 horas, na Secreta
ria. Os laudos deverão ser apresen
tados em 120 dias». 
Dessa decisão agravou o expro

priante, aduzindo em resumo, verbis 
(fI. 3): 

«a) não havendo lugar no Juízo 
expropriatório, para discutir-se 
questão fundada em domínio, nem 
qualquer emissão de juízo, nesse 
particular, mesmo de forma indi
reta, por inoportuna, cabe ao jul
gador apenas pronunciar-se em 
ação autônoma (Ag n~ 42.331-PR ), 
quanto mais quando In casu abran
gendo imóvel rural, objeto desta 
expropriação, Inserida na porção 
de terras devolutas federais encra
vada na faixa de fronteira (Leis 
n?s 601/1350, 4.504/1964, 4.947/1966, 
2.597/1955, 6.333/1976 e 6.634/1979, 
cujo entendimento doutrinário está 
consubstanciado na Súmula n~ 477 
do Supremo Tribunal Federal; 

b) a Autarquia Fundiária Fede
ral, aqui representante processual 
da União Federal (Decreto n~ 
73.312/74), compreendida na ex
pressão «Fazenda Pública», não 
está obrigada a antecipar despesas 
com a períCia quando requerida 
pela parte expropriada, ou mesmo 
quando determinado de ofício pelo 
Juízo da expropriação, inclusive 
custas processuais e as relativas 
aos salários do perito, ainda quan
do arbitradas a título provisório. 
Contraminuta às fls. 73/75. 
A decisão foi mantida (fI. 75v.). 
É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Conforme anota J. Cretella Ju
nior (<<Comentários às Leis de Desa
propriação», ~ ed., págs. 482/484), o 
artigo 34, parágrafo único, do 
Decreto-Lei n? 3.365/41 e o artigo 13, 
parágrafo único, do Decreto-Lei n? 
554/69 só incidem na hipótese de «dú
vida indiscutível», «estreme de cogi
tação», a respeito do domínio, tal 
não ocorrendo quando «milita a fa
vor dos expropriados a presunção 
dominial, decorrente do título devi
damente transcrito». 

Por outro lado, respeitado o pOder 
conferido ao Juiz, somente terceiros, 
isto é, aqueles que se pretendem pro
prietários da coisa exproprianda, co
mo assinala Seabra Fagundes (<<Da 
Desapropriação no Direito Brasilei
ro», 1949, págs. 460/461), poderão 
suscitar a dúvida e impugnar o le
vantamento do preço. 

N a espécie, os expropriados exibi
ram os títulos de domínio, devida
mente transcritos no registro imobi
liário, que o magistrado de primeiro 
grau reconheceu em forma regular, 
nos quais figura como vendedor o 
Banco do Estado do Paraná S.A. 

A dúvida sobre o domínio, ade
mais, além de suscitada pelO próprio 
expropriante, não é séria, nem fun
dada, nem indiscutível. 

Tais circunstâncias evidenciam a 
sem-razão do agravante, no particu
lar. 

N a desapropriação, a perícia cons
titui prova necessária, tanto que a 
Súmula n? 118, desta Eg. Corte, não 
a dispensa, ainda que revel o expro
priado. Portanto, haja ou não pedido 
das partes, cumpre ao juiz determi
nar ex officio a sua realização, por
quanto ela é que estabelece o ro
teiro à justa indenização. Deste mo
do, o expropriante é que adiantará 
os honorários do visto r oficial, a teor 
mesmo do disposto no artigo 33 do 
CPC. Aliás, deve-se registrar que o 
expropriado não deve sofrer desfal
que em seu patrimônio, razão por 
que todas as despesas processuais 
hão de ficar a cargo do exproprian
te, inclusive o salário do assistente 
técnico da parte adversa (TFR, Sú
mula n? 69), embora pago a final. 

Isto posto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.216 - PR - Registro n? 
4.427.300 - Rel.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Agrte.: INCRA. Agrdos.: 
Antônio Giacomussi e outros. Advs.: 
Drs. Germano de Rezende Forster e 
outros, e João Conceição da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 31-8-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.006 - PE 
(Registro n? 5.601.452) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: União Federal 
Agravada: Mestrin Ind. e Com. de Calçados Ltda. 

EMENTA 

Execução fiscal. Sociedade por cotas de respon
sabilidade limitada. Penhora em bens de sócio. 
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Não é dado ao Juiz indeferir, de plano, pedido do 
exeqüente, de penhora em bens de sóCio, se não fo
ram encontrados bens da sociedade executada. O 
que se torna exigível é a prova do exercício da ge
rência pelo sócio, como condição prévia autorizado
ra do ato constritivo (artigo 135, IH, do CTN, c/c o 
artigo 10 do Decreto n~ 3.708, de 1-9-19). 

Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro 

(Data do julgamento) 
Jarbas Nobre, Presidente 
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

de 1984 
Ministro 

- Minis-

o Sr. Ministro Américo Luz: Nos 
autos da execução fiscal intentada 
pela União Federal contra Mestrin 
Indústria e Comércio de Calça
dos Ltda., visando à cobrança de 
Cr$ 41.158,75 a título de IPI, o MM. 
Juiz a quo, por despacho reproduzi
do à fI. 10, indeferiu pedido da exe
qüente objetivando a penhora dos 
bens dos sócios da executada, João 
Ferreira de Carvalho e Dinaíta Be
zerra de Carvalho condicionando-o à 
citação dos referidos sócios, para 
que estes possam se defender atra
vés dos embargos. 

Daí que, irresignada a exeqüente 
interpõe o presente agravo de instru
mento, postulando a reforma desse 
despacho, juntandO Acórdãos deste 
Tribunal e do Supremo Tribunal Fe
deral, postos no sentido da desneces
sidade da inclusão na certidão de 
dívida das pessoas referidas no inci-

so HI do artitgo 135 do CTN, pelo 
que pode, assim, a execução incidir 
contra aqueles sócios. 

Sem contraminuta e mantida a de
cisão agravada (fI. 21), subiram os 
autos, merecendo o recurso, nesta 
instância, parecer favorável por par
te da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República - fls. 23/25. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A executada, à data da elabora
ção da conta judicial do débito 
fiscal, na importância total de 
Cr$ 118.452,52 (cento e dezoito mil, 
quatrocentos e Cinqüenta e dois cru
zeiros e cinqüenta e dois centavos), 
ut fI. 15, não teve localizado o seu 
endereço, constante da Certidão de 
Dívida (fI. 12). 

O MM. Juiz a quo indeferiu o pedi
do da exeqüente no sentido de que a 
penhora recaísse em bens «de um 
dos responsáveis pela firma», cujo 
endereço está à fI. 17. Afirmou S. 
Exa., no despacho agravado (fI. 20): 

«Entendendo a exeqüente, que os 
sócios devam figurar como res
ponsáveiS tributários, nos termos 
dos artigos 592, II e 568 V do Códi
go de Processo Civil, combinado 
com o artigo 135, I e IH do Código 
Tribu tário N acionaI, deve dirigir a 
execução fiscal contra os mesmos, 
promovendo a respectiva citação, 
a fim de que tais sócios possam 
defender-se, através de embar
gos». 
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A fl. 29 v~ dos autos da execução, da Colenda Suprema Corte, cujas 
o oficial de Justiça certificou que o ementas leio: lê à fI. 24. 
proprietário da empresa faleceu. To- N a linha desse entendimento, dou 
davia, remanescem os sócios cuja ci- provimento ao agravo. 
tação se pretende. 

EXTRATO DA MINUTA 
Tenho proclamado nesta ilustrada 

Turma. em espécies semelhantes, 
com o apoio de meus eminentes pa
res, que o Juiz não deve indeferir de 
plano pedidO :de citação dos sócios, 
no caso de encerramento irregular 
das atividades sociais. Assim se de
cidiu, verbi gratia, nos Agravos n?s 
43.209 e 45.886, ambos de São Paulo. 

A~ n~ 45.006 - PE - Registro n~ 
5.601.452 - ReL: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Agravante: União Fe
deral. Agravada: Mestrin Indústria e 
Comércio de Calçados Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
24-10-84 - 6~ Turma). 

Aliás, no parecer de fls. 23/25, da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, há colacionados Acórdãos 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.366 - RJ 
(Registro n~ 5.868.726) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravantes: Armando Rinaldi Balbi e outros 
Agravado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA 
Advogados: Drs. Carlos Alberto Diegas Dutra e outros (Agrte.) e Elza 
Caravana Guelmann e outros (Agrdo.). 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação por interesse 
social. Necessidade de períci.a avaliatória. Inad
missível cancelamento da transcrição do imóvel ex
propriado. 

I - Firmou-se a jurisprudência do Alto Pretó
rio, no sentido de que «o valor da propriedade, de
clarado por seu titular para fins tributários, não po
de configurar limite absoluto à apuração do justo 
montante indenizatório», sendo legitima a realização 
de períCia no imóvel expropriado. Inconstitucionali
dade do artigo 11 do Decreto-Lei n? 554/69. (RE n~ 
100.040-6-RN. DJ de 14-10-83, pág. 15831). 

II - «Os bens expropriados, uma vez transcri
tos em nome do expropriante, não poderão ser obje
to de reivindicação ainda que fundada na nulidade 
da desapropriaçào.» (Decreto-Lei n~ 554/69, artigo 
14) . 

IH - Agravo parcialmente provido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao agravo, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1984 -

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto por Armando Rinaldi Bal
bi e outros contra decisão proferida 
pelo MM. Juiz Federal da Quinta Va
ra da Seção Judiciária do Rio de Ja
neiro, que, nos autos da desapropria
ção por interesse social promovida 
pelo INCRA, determinou a transcri
ção da titularidade do imóvel expro
priando a favor da expropriante sem 
que, no entender dos recorrentes, o 
depósito initio litis obedecesse aos 
critérios legais que regem a espécie. 

Em suas razões de fls. 5-10; os 
agravantes alegam, em resumo, que 

«O Decreto-Lei n~ 554, de 25 de 
abril de 1969, que regulamenta as 
desapropriações por interesse so
cial para reforma agrária, dispõe 
em seu artigo 4~, que o depósito 
initio litis será efetivado de acordo 
com as declarações do proprietário 
do imóvel, no que concerne ao seu 
valor, ou de acordo com a avalia
ção efetivada pelo INCRA, na falta 
desta, considerado o último ano 
agrícOla. 

Ocorre, entretanto, que a autar
quia agravada não procedeu como 
determina o dispositivo legal em 
questão. Ao que tudo indica, preen-

cheu os formulários em nome dos 
agravantes, no que tange ao valor 
da propriedade, e, com base no 
aludido valor, fez o cálculo para o 
depósito initio litis, ensejador da 
imissão de posse e da transcrição 
do título dominial. 

Em sendo impOSSível, para os 
expropriados, o preenchimento dos 
cadastros, no que concerne ao va
lor do imóvel e, em sendo também 
impossível para a expropriante 
avaliar o imóvel com base na ex
ploração agrícola do ano anterior, 
em virtude de o mesmo estar ocu
padO por terceiros, impõe-se a ava
liação judicial do mesmo, para 
efeito do depósito initio litis. 
Requerem, finalmente, a reforma 

da decisão recorrida, cancelando-se 
a transcrição ordenada e avaliando
se o bem, judicialmente, para obten
ção de seu justo valor, após o que o 
imóvel deverá ser transcrito em no
me da expropriante. 

Formado o instrumento do agravo, 
com as peças indicadas e as obriga
tórias, sobreveio a resposta de fls. 
113-116. 

Mantida a decisão agravada (fl. 
129), subiram os autos a este Egré
gio Tribunal, vindo-me conclusos por 
distribuição. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): A colenda 2~ Turma do Alto 
Pretório decidiu, por unanimidade, o 
RE n~ 100.040-6-RN, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, 
com ementa deste teor: 

«Ementa: Desapropriação por in
teresse social. 

I - Inconstitucionalidade do ar
tigo 11 do Decreto-Lei n~ 554-69. O 
valor da propriedade, declarado 
por seu titular para fins tributá
rios, não pOde configurar limite ab
soluto à apuração do justo montan-
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te indenizatório. Precedentes do 
STF. 

II - :É legítima a realização de 
perícia no imóvel para que se apu
re seu justo valor» (DJ de 14-10-83, 
pág. 15831). 
De ver-se, pois, que a avaliação ju

dicial do imóvel, desapropriado por 
interesse social, impõe-se sempre e 
em qualquer caso, em busca do justo 
preço, por imperativo constitucional 
(artigos 153, § 22 e 161). 

N este ponto, afigura-se legítima a 
pretensão dos agravantes. 

N o tocante ao cancelamento da 
transcrição ordenada pelo Juízo a 
quo o pedido dos recorrentes encon
tra óbice na norma do artigo 14 do 
Decreto-Lei n? 554, de 25-4-69, que re
ge a espécie, nestes termos: 

«Os bens expropriados, uma vez 
transcritos em nome do expro
priante, não poderão ser objeto de 
reivindicação ainda que fundada 
na nulidade da desapropriação». 
Infere-se do texto legal supracita-

do que o cancelamento da transcri-

ção do imóvel, no caso, já não será 
possível. 

Isto posto, dou provimento parcial 
ao agravo, para que se apure o justo 
valor do bem expropriado, através 
de competente perícia judicial. 

:É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.366 - RJ - Registro n? 
5.868.726 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Agrtes.: Armando Ri
naldi Balbi e outros. Agrdo.: Institu
to Nacional de COlonização e Refor
ma Agrária-INCRA. Advs.: Drs. Car
los Alberto Diegas Dutra e outros 
(Agrte.) e Elza Caravana e outros 
(Agrdo.) . 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao agra
vo, para que se apure, via avaliação, 
o justo valor do imóvel desapropria
do (Em 4-6-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. "Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.411 - PR 
(Registro n? 5.634.725) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Agravados: José Corrêa da Silva Faria e outros. 
Advogados: Ruy de Vasconcellos Marcondes e outros, Jubrail Romeu 
Arcênio e outros. 

EMENTA 

Processual civil. 
Desapropriação indireta. 
Incidente de impugnação do valor da causa. 
Decisão do Juiz singular que fixa valor, acolhen-

do a impugnação. 
Recursos: agravo de intrumento interposto pela 

ré, ao fito de insistir em valor ainda maior. 
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Desprovimento. 
O incidente: de impugnação de valor, em desa

propriação, não se presta ã determinação cabal do 
valor da indenização devida, o objeto da própria de
manda: deve limitar-se, apenas, a ensejar a adequa
da resolução de questões concernentes ao cabimento 
de recurso e ã c:;ompetência. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Arman
do Rollemberg, Presidente - Minis
tro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Em ação de desapropriação indireta 
movida por vários proprietários con
tra Companhia Energética de São 
Paulo, impugnou esta o valor atri
buído à causa, de Cr$ 200.000,00, sus
tentando valor muito superior a este, 
em consonância com o preço men
cionado na escritura pública de aqui
sição, devidamente corrigido, acres
cido de juros compensatórios etc. 

Ao decidir a impugnação, disse o 
ilustre Juiz Federal no Paraná (fI. 19 
v?): 

«Julgo procedente a impugnação 
ao valor da causa feita pela CESP, 
pois, efetivamente, o que foi dado 
não corresponde à realidade. As
sim sendo, valho-me do documento 
de fI. 150 dos autos principais, cuja 
juntada nestes autos determinei, 
oriundo do INCRA, para, com base 
no artigo 259, I do CPC, fixar o va-

lor da causa em Cr$ 2.265.315,00. 
Intimem-se os impugnados para 
recolher a diferença em 30 dias». 
Contra essa decisjo, a ré (CESP) 

interpôs o presente agravo de instru
mento, reiterando o teor de sua im
pugnação. 

Mantida a decisão, por seus pró
prios fundamentos; e, assim, reg:..;
larmente processados, subiram os 
autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, meu 
voto é para negar provimento ao re
curso. 

De fato, a correção do valor da 
causa foi efetuada de modo satisfató
rio, tanto mais quanto não há alter
nativa melhor que a adotada. Para 
se obter correção, cabal como pre
tende a agravante, seria necessário 
converter o incidente de impugnação 
de valor na própria causa princi
pal... 

Desde que a determinação do va
lor do bem expropriado é objeto 
principal da desapropriação indire
ta, segue-se que o incidente de im
pugnação de valor há de se restrin
gir, apenas, a permitir a maior apro
ximação possível da realidade, de 
modo a permitir satisfatória resolu
ção das questões sobre competência, 
alçada, admissibilidade de recursos 
etc. O mais, há de ficar para a sen
tença. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.411 - PR - Registro n? 
5.634.725 - Relator: O Sr. Ministro 
Bueno de Souza. Agravante: Cia. 
Energética de São Paulo - CESP. 
Agravados: José Corrêa da Silva Fa
ria e outros. Advogados: Drs. Rui de 
Vasconcellos Marcondes e outros, 
Jubrail Romeu Arcênio e outros. 

Decisão: Negou-se provimento ao 
agravo, unanimemente (Em 25-6-84 
- 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando Rollemberg participaram 
d-o julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.497 - RS 
(Registro n? 6.012.500) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Agravante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
Agravados: Sidy Corso e outros 
Advogados: Drs. Ernesto Cros Valdez Júnior, Milton José Munhoz Ca
margo e outro 

EMENTA 

Agravo de Instrumento. Medida cautelar conce
dida liminarmente. Ação cautelar no Processo Tra
balhista. Parcelas da insalubridade retidas por uni
versidade federal. 

Injustificável a medida liminar concedida sem au
diênci.a da outra parte, se se trata de impedir o con
gelamento de parte do valor da parcela de salubri
dade feito por universidade federal. Os requisitos es
senciais para a medida cautelar inexistem na hipóte
se dos autos, pela inocorrência de dano potencial que 
poria em risco a ação principal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 

Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José CândidO: Em 
ação cautelar inominada foi deferida 
liminar aos autores, todos professo
res da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, que sofrem alteração 
no cálculo do adicional de insalubri
dade, antes incidente sobre os salá
rios mensalmente auferidos e ora 
calculado sobre o salário mínimo. 
Além dessa alteração altamente pre
judicial, ao que alegam, a Universi-
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dade passou a descontar dos seus ga
nhos os valores que pagará até a da
ta da denunciada mudança. 

A liminar foi deferida para o só 
efeito de sustar os descontos sala
riais. 

A alegação maior do agravo é no 
sentido de que a pretensão dos auto
res não se confundirá com a futura 
ação principal, de par com inexistir 
fumus boni iuris e o periculum in 
mora. 

Contraminuta às fls. 46/47. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A hipótese dos autos é a da me
dida cautelar inominada, admitida 
pelo artigo 798 do Código de Proces
so Civil, ao considerar que «Além 
dos procedimentos cautelares es
pecíficos», poderá «o juiz determinar 
as medidas provisórias que julgar 
adequadas, quando houver fundado 
receio de que uma das partes, antes 
do julgamento da lide, cause ao di
reito da outra lesão grave e de difícil 
reparação». 

Aí está contemplado o instituto, 
que se apóia nos pilares do peri
culum in mora e do fumus boni 
iuris. São eles os requisitos específi
cos, sem os quais a medida cautelar 
não deve ser concedida. O primeiro 
envolve o chamado dano potencial, 
expresso na possibilidade real de 
não justificar a causa principal, em 
razão do perigo que corre o bem 
jurídico perseguido de não ser atin
gido, em face do seu perecimento; o 
outro se refere à tutela do processo. 

Já se vê, pelo conceito dessa medi
da excepcional, que ela não se aplica 
à hipótese da Reclamatória Traba
lhista proposta contra a Universida
de pelos agravados, envolvendo ma
téria sobre o congelamento da parte 

do valor anteriormente pago por in
salubridade. 

Ora, a ação cautelar não visa, no 
que é lamentável para os nossos 
dias, evitar os eventuais «prejuízos 
irreparáveis ao orçamento familiar 
de cada um dos autores» (fI. 25), 
mas teria de ser admitida se tentas
se impedir, que vencida a causa 
principal, não estivesse o réu com 
capacidade de ressarcir os danos 
ocasionados à parte contrária. Essa 
hipótese é absolutamente inexisten
te. A UFRS, a despeito da crise que 
atinge as autarquias educacionai.s 
brasilei.ras, ainda terá capacidade fi
nanceira de, em qualquer tempo, re
por o dinheiro dos ilustres professo
res com os quais trava a demanda 
trabalhista. Se a proteção material 
do fumus boni iuris se volta contra a 
possível ameaça de inviabilidade da 
reposição das diferenças salariais 
aos reclamantes, não existindo ela, 
não se há de admitir a medida cau
telar, muito menos deferida liminar
mente, sem ouvir o réu, quandO é 
certo que a Universidade não pode
ria torná-la ineficaz. 

Com essas considerações, dou pro
vimento ao agravo para reformar a 
decisão atacada. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 45.497 - RS - Registro n? 
6.012.590 - Relator: O Sr. Ministro 
José Cândido. Agrte.: Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. Agr
dos.: Sidy Corso e outros. Advs.: Drs. 
Ernesto Cros Valdez Júnior, Milton 
José Munhoz Camargo e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (Em, 11-9-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.811- SP 
(Registro n~ 6.112.196) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: lAPAS 
Agravado: Master Restaurantes Industriais Ltda. 
Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro 

EMENTA 
Execução. Pedido de informação sobre a exis

tência de bens e o paradeiro do executado. 
Tem o exeqüente o direito de obter, através de 

ofício do Juízo à repartição fazendária competente, 
informações que lhe possibilitem a indicação de bens 
do executado sobre os quais possa recair a penhora 
(parágrafo único do artigo 198 do CTN - artigo 54 
da Lei n~ 3.470/58 - CPC, artigo n~ 599, lI, e 600, I e 
IV). 

Agravo provido. 

ACORDÃO O MM. Juiz a quo, ao argumento 
de que tal incumbência é da parte, 

Vistos e relatados estes autos, em indeferiu o pedido - fI. 7. 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Com 
o propósito de instruir a execução 
fiscal que ajuizou contra «Master 
Restaurantes Industriais Ltda.,» o 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial requereu ao MM. Juiz de Direito 
da 2~ Vara Cível da Comarca de Cu
batão, a expedição de ofício à Dele
gacia da Receita Federal, para que 
esta fornecesse cópia da última de
claração de bens apresentada pelOS 
sócios da executada, Apinagás Mar
tins Lima e Ana Miranda Lima. 

Daí o presente agravo de instru
mento interposto pelo exeqüente, 
pretendendo a reforma dessa deci
são, à consideração de que aquele 
órgão determinou, por força do De
creto n~ 85.450/80 e Portaria n~ 
494/83, do Secretário da Receita Fe
deral, somente fossem fornecidas có
pias de tais declarações, por solicita
ção do Juiz. 

Sem contraminuta, mantida a de
cisão recorrida (fI. 10), subiram os 
autos. 

N esta instância, não se pronunciou 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República (artigo 63, § 2? do RI) . 

:B:: o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Quando exerci funções judican
tes em primeira instância, sempre 
deferi pretensões idênticas a que 
postula o agravante, em face da ne
gativa da autoridade fazendária, 
como a que se encontra à fI. 9. Leio 
o respectivo teor: lê. 

No Ag n? 44.683, julgado por esta 
ilustrada Turma, como relator 
ementei o Acórdão, in verbis: 
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«Execução. Pedido de Informa
ção sobre a existência de bens e o 
paradeiro do executado. 

Tem o exeqüente o direito de ob
ter, através de ofício do Juízo à re
partição fazendária competente, 
informações que lhe possibilitem a 
indicação de bens do executado so
bre os quais possa recair a penho
ra (parágrafo único do artigo 198 
do CTN - artigo 54 da Lei n? 
3.470/58 - CPC, artigo 599, lI, e 
600, I e IV). 

Agravo provido» (DJ de 5-4-84). 
Por manter esse entendimento, 

dou provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.811 - SP - Registro n? 
6.112.196 - ReI.: O Sr. Ministro Amé
rico Luz. Agrte.: lAPAS. Agrdo.: 
Master Restaurantes Industriais 
Ltda. Adv.: Dr. Horácio Perdiz Pi
nheiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo (Em 
24-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO C1VEL N? 30.484 - MG 
(Registro n? 3.038.645) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Companhia Siderúrgica Mannesmann 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Jefferson de Aguiar e outro e José Augusto Filho 

EMENTA 

Anulatória de débito. Imposto de consumo. Ma
nutenção do crédito de matérias-primas referente a 
produtos vendidos a entidades isentas. O direito a 
manutenção do crédito só opera a partir da vigência 
do Decreto n? 57.617/66, quando se tratar de produtos 
vendidos à ELETROBRAS e aos concessionários de 
serviço público de eletricidade, enquanto, no caso de 
produtos vendidos a outras entidades isentas só o se
rá a partir do Decreto-Lei n? 34, de 1966 - Sentença 
que se mantém. Apelação improvida. 

ACORDÃO Brasília, 29 de junho de 1981 (Data 
do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado de Minas 
Gerais, hoje ilustre membro desta 
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Corte, Ministro Sebastião Alves dos 
Reis, assim relatou a espécie, às fls. 
38/41: 

«Trata-se de ação ordinária que 
a Companhia Siderúrgica Mannes
mann, qualificada na inicial, pro
põe contra a Fazenda Federal. 

Em síntese, alega a autora: que 
em 5-9-66 (Processo n? 30.766/66 -
DRRI-MG), a autora consultou ao 
órgão fazendário de primeira ins
tância se estava certo o seu enten
dimento, segundo o qual, quando 
da venda de produtos tributados a 
empresas que gozam de isenção de 
imposto de consumo, hoje Imposto 
sobre Produtos Industrializados, 
não estava Obrigada a estornar o 
critério relativo às matérias
primas e aos produtos intermediá
rios empregados na industrializa
ção dos aludidos produtos; que daí 
que decorreu a decisão administra
tiva, no sentido de que o procedi
mento da suplicante estava corre
to, porém a partir da vigência do 
Decreto n? 57.617, de 7-1-66; que em 
face da restrição dada ao alcance 
do seu entendimento, a consulente 
formulou recurso para a instância 
superior, e esta, apreciando o re
curso voluntário e ex officio, inter
postos, negou provimento ao pri
meiro apelo e deu provimento ao 
segundo, para declarar que a ma
nutenção do crédito do imposto re
lativo às matérias-primas e produ
tos intermediários utilizados na in
dustrialização ou reacondiciona
mento dQS produtos vendidos à 
ELETROBRÁS e aos concessioná
rios de serviço público de energia 
elétrica pode ser efetiva, a partir 
da vigência do Decreto n? 57.617/66, 
enquanto, no caso de produtos ven
didos a outras entidades isentas, só 
o serão, a partir do Decreto-Lei n? 
34, ('Ioe 18-11-66, (fls. 13/4); que ocor
re, ::1.0 ~ntanto, que a decisão admi
nistrativa não pode prevalecer, à 
luz ds. ;sistemática da Lei n? 4.502, 
de 30-11-64, de cujos princípiOS não 

pOdem desviar as regras cio § 2? do 
artigo 29 do Regulamento aprova
do pelo Decreto n? 56.791, de 26-8-65 
e 156 § I? do Decreto n? 56.617, de 
7-1-66, revigorado pela alteração 8~ 
do Decreto-Lei n? 34, de 18-11-66; 
que nessa ordem de idéias sustenta 
que há distinguir entre produtos 
isentos - compreendidOS na Tabe
la anexa à Lei n? 4.502/64, mas ex
cluídos da tributação por força de 
dispositivos nela inseridos, e pro
dutos tributados na Tabela referi
da e isentos por força de outras 
leis, a regra de exclusão do siste
ma de estorno na escrita fiscal só 
se aplica ao primeiro grupo -
isentos na forma da Lei n? 4.502/64, 
não se estendendo ao segundo gru
po - produtos tributados - na ta
bela mencionada e isentos, por for
ça de outras leis; que na controvér
sia, a distinção é fundamental, não 
pOdendo ser desconhecida pelo in
térprete, ao fixar o alcance do § 2? 
do artigo 29 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n? 56.791/65, 
condicionado à sistemática e aos 
princípios da Lei n? 4.502/64 os pro
dutos que integram a linha normal 
de fabricação da autora são tribu
tados porque estão compreendidos 
na tabela que acompanha a Lei n? 
4.502/64 e não foram excluídos da 
tributação por nenhum dispositivo 
do citado diploma legal, e, assim, 
não podem os mesmos, à luz da
quela lei, ser tratados como pro
dutos isentos e não tributados; 
que admitida essa distinção, a re
gra do § 2? do artigo 29 mencio
nado não alcança a hipótese de 
produtos tributados pela Lei n? 
4.502/64 e isentos por leis posterio
res, como ocorre precisamente in 
specle, que as restrições com que 
foi recebida a consulta - direito à 
manutenção do crédito, apenas, 
quanto às vendas à ELETROBRÁS 
e concessionários de serviços de 
energia elétrica, a partir da vigên
cia do Decreto n? 57.617/66 e no re
lativo a produtos vendidos a outras 
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entidades isentas, só a contar do 
Decreto-Lei n? 34/66 - contrariam 
a Lfj n? 4.502/64 que assegura o di
reit) respectivo; finalmente, o tra
tamento diferente, no tempo, entre 
os produtos vendidos à ELETRO
BRAS e concessionários de energia 
elétrica, de um lado, e a outras 
empresas que gozam de isenção 
subjetiva, têm implicações econô
micas que geram prejuízo para a 
suplicante. 
As fls. 38/41, foi a ação julgada im

procedente, a autora condenada nas 
custas e honorários advocatícios à 
base de 10% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a autora, 
com as razões de fls. 45/48 (lê:). 

Contra-razões, às fls. 50/5l. 
N esta instância, a douta Subpro

curadoria-Geral da República, às 
fls. 63/65, opina pelo improvimento 
do recurso. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
artigo 90, § I?, da Lei Complementar 
n? 35, de 1979. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: A 
sentença, da lavra do ilustre Juiz 
Federal e hoje membro desta Corte 
de Justiça, Ministro Sebastião Reis, 
merece mantida a teor de sua funda
mentação, a seguir transcrita, que 
adoto: 

«Conforme ressai da controvér
sia ora agitada nos autos, discute
se o direito da autora à manuten
ção do crédito do imposto relativo 
a matérias-primas e produtos in
termediários, utilizados na indus
trialização ou acondicionamento de 
produtos tributados, vendidos à 
pessoa natural ou jurídica que goze 
de isenção, na qualidade de adqUi
rente. 

A suplicante sustenta nuclear
mente que a hipótese foge à disci-

pUna do § 2? do artigo 29 do Regu
lamento respectivo de 1965 que só 
prevê o estorno do crédito no caso 
de os prOdutos finais serem isentos 
ou não tributados, como tais defini
dos ou resultantes da Lei n? 
4.502/64, sem alcançar as situações 
pessoais deferidas em outras leis, 
em que o produto. em si, é tributa
do, nos círculos daquele diploma 
legal; a suplicada argúi a tese ad
versa, opondo que a distinção pre
conizada é meramente sutil, con
trariando os propósitos da regra 
regulamentar e dos princípios ge
rais de hermenêutica fiscal. 

No caso concreto, foi formulada 
consulta prévia à administração 
fiscal, como se vê do apenso, tendo 
ali, em instância final, ficado as
sente que o direito à manutenção 
do crédito só opera a partir da vi
gência do Decreto n? 57.617/66, 
quando se tratar de produtos ven
didos à ELETROBRAS e aos con
cessionários de serviço público de 
eletricidade, e que no relativo a 
vendas a outras entidades isentas, 
a contar do Decreto-Lei n? 34, de 
16-1-66 (fl. 14), restrição contra a 
qual se insurge a autora reivindi
cando a regalia, desde a Lei n? 
4.502/64. 

A ação foi proposta sob o rótulo 
de anulatória de débito fiscal e, 
sob este título, parece-me data 
venta inviável, pois, não houve, 
ainda, a ação fiscal corresponden
te, com levantamento e fixação do 
quantum da dívida; no entanto, 
emerge da inicial, induvidosamen
te, o propósito da autora no sentido 
de que seja declarado, em seu fa
vor, o direito ali posto, com a con
seqüente anulação da decisão ad
ministrativa a esse respeito, ter
mos em que o debate foi aceito na 
contestação, e dentro nesse alcan
ce, também, admito o pedido. 

Equacionada, assim, a matéria 
em debate, passemos à fixação dos 
pressupostos jurídicos da contro-
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vérsia à luz da legislação pertinen
te, in verbis: 

«Art. 25. 

Para efeito do recolhimento, na 
forma do artigo 27, será deduzido 
do valor resultante do cálculo. 

I - o imposto relativo às ma
térias-primas, produtos interme
diários e embalagens, adquiridos 
ou recebidos para empregos na 
industrialização e no acondicio
namento dos produtos tributados. 

Art. 27. 

§ 1 ~ Será excluído do crédito 
o imposto relativo às matérias
primas, produtos intermediários 
e embalagens que forem objeto 
de revenda, ou que forem empre
gados na industrialização ou no 
acondicionamento de produtos 
isentos e não tributários» (Lei n~ 
4.502, de 30-11-64). 
Os preceitos legais acima foram 

trasladados para os artigos 25, I e 
29 § 3~ do Regulamento respectivo, 
baixado com o Decreto n~ 56.791, 
de 26-8-65. 

Os textos acima transcritos con
sagram o princípio da não-cumu
latividade do tributo, adotado pos
teriormente no artigo 49 do Có
digo Tributário N acionaI regra ~o
je de status constitucional (artigo 
21 § 3~); o princípio está previsto 
genericamente na Lei Magna, ha
vendo o Código Tributário N acio
naI, no seu artigo 49, remetido o 
tratamento da matéria ao legisla
dor ordinário, ou que desloca in 
casu o exame da controvérsia para 
a Lei n~ 4.502/64. 

Infere-se dos textos reproduzi
dos, que o diploma legal em causa 
se filiou ao chamado sistema do 
crédito físico, sem a extensão do 
denominado crédito financeiro, ho
je vigente na França; de outro la
do, extrai-se que o legislador ordi
nário restringiu o direito de crédito 
às hipóteses de produtos finais tri
butados, excluindo as situações de 

isentos ou não tributados, restri
ções válidas, em face de generali
dade da regra constitucional e da 
redação do artigo 49 da Lei n? 
5.172/66. 

No caso dos autos, os produtos 
vendidos pela autora estão tributa
dos, segundo a pauta da Lei n~ 
4.502/64, mas estão desonerados do 
imposto, em razão de isenções pes
soais deferidas em outras leis; o 
argumento central da autora é o de 
que a regra do artigo 27, § 1 ~ da lei 
mencionada não se aplica à hipóte
se, que se relaciona com produtos 
subjetivamente isentos, quando o 
seu alcance se restringe aos produ
tos objetivamente isentos e, nessa 
ordem de idéias, a espéCie estaria 
sob a regência da regra geral do 
artigo 25, item I. Data venia enten
do que a distinção levantada pela 
suplicante, para os efeitos da ma
téria em debate, não encontra su
porte na Lei n? 4.502/64, que, no § 
] ~ do sçu artigo 27, alude a p~o~u
tos isentos «tout court», em dIstm
guir entre isenções reais e pes
soais; pretendesse fazê-lo, tê-lo-ia 
feito em termos explíCitos; aliás, 
no seu sistema, as isenções subjeti
vas nela contempladas estão res
tritas às mercadorias produzidas 
ou importadas pelas beneficiárias, 
para uso próprio, como se vê dos 
artigos 7?, 8? e § 3~; as implicações 
no preço opostas à fI. 10 são váli
das no plano econômico e conside
ráv:eis de lege ferenda, segundo 
veió a 'acontecer com o Decreto-Lei 
n~ 34/60, recebendo esse princípio, 
como jus novum na sua alteração 
R~ . I Por toda as premIssas e conc u-
sões ora assentadas, nos termos 
em que foi proposta a controvérsia 
pelas partes, prevalece a ~eci~ão 
administrativa de segunda mstan
cia, por não infirmada p~las Tazões 
da inicial; a generahzaçao do 
princípio colhido no artigo 156 § 1 ~ 
do Decreto n~ 56.617, dada pela re
partição de primeira instância 



TFR - 117 23 

parece-me transbordar dos objeti
vos daquele Regulamento, filiado à 
Lei n? 4.675, de 16-6-65, pertinente, 
apenas, à ELETROBRAS e empre
sas concessionáris de energia elé
trica, afigurando-se-me que a uni
formidade de tratamento só veio a 
ocorrer com o Decreto-Lei n? 
34/66». 
Nego, pois, provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 30.484 - MG - Registro n? 

3.038.645 - ReI.: O Sr. Ministro Mi-

guel Ferrante. Apte.: Cia. Siderúrgi
ca Mannesmann. Apda.: União Fede
ral. Advs.: Drs. Jefferson de Aguiar 
e outro e João Augusto Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
Em 29-6-81 - 6~ Turma 

Os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Dantas, votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro José Dantas. 

APELAÇAO CíVEL N~ 35.013 - SP 
(Registro n? 213.063) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelante: Companhia Mercantil e Industrial Arapuã 
ApeladO: Instituto N acionaI da Previdência Social 
Advogados: Dr. José Eduardo Gomes Pereira (Apte.), Dr. Arlindo 
Domínimo MaIheiro Cardoso de Mello (Apdo.). 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual civil. Ação declaratória negativa e 
ação anulatória de débito fiscal. 

I - A ação declaratória negativa distingue-se 
da ação anulatória de débito fiscal, pois aquela tem 
cabimento antes do lançamento, enquanto que es
ta pressupõe o lançamento e tem por objeto anulá-lo. 
Todavia, em tal caso, o cabimento da ação anulató
ria não exclui a possibilidade de ajuizamento de de
claratória negativa. No caso, a declaratória negati
va, de que a autora foi julgada carecedora, era 
cabível, pois, autuada, recolhera as contribuições 
questionadas; visava, pois, com a declaratória, a 
certeza jurídica quanto a inexistência da relação 
jurídica tributária controvertida, pOSSivelmente vi
sando a futura ação de repetição do indébito fiscal. 

II - Apelação provida. Sentença reformada. 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas. 

do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Venoso, Presidente - Minis
tro Pádua Ribeiro, Relator. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo, na forma 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Companhia Mercantil e Industrial 
Arapuã propôs contra o Instituto Na
cional de Previdência Social ação or
dinária declaratória, objetivando 
fosse declarado que não estava obri
gada a recolher contribuições previ
denciárias sobre honorários pagos a 
advogados por serviços prestados, 
como autônomos, no períOdO de ju
nho de 1965 a janeiro de 1968 e de fe
vereiro de 1968 a outubro de 1969. 

O ilustre Ministro Miguel Ferran
te, então Juiz Federal em São Paulo, 
julgou a autora carecedora da ação 
por ser a ação declaratória via ina
dequada para o exame de tal preten
são, assim argumentando (fI. 115): 

«Pretende a autora seja declara
do por sentença que não estava 
obrigada a recolher aos cofres do 
réu Instituto N acionaI da Previ
dência Social - as contribuiçôes 
previdenciárias sobre honorários 
pagos a advogados que lhe presta
ram serviços profissionais no 
períOdo de junho de 1965 a janeiro 
de 1968 e de fevereiro de 1968 a ou
tubro de 1969. O exame da questão 
evidencia, porém, que é inadequa
da a via processual escolhida à 
prestação jurisdicional, visto como 
a ação declaratória é especialmen
te destinada a obter por sentença 
desprovida de execução a declara
ção da existência de um direito ou 
de uma relação jurídica ou da fal
sidade ou autenticidade de docu
mento, para que se evite qualquer 
ação petitória. O própriO Código a 
conceitua: é a que compete, em ge
ral, a quem, por lei ou por conven
ção, tiver direito de exigir de ou
trem que se abstenha de ato ou 
preste fato dentro de certo prazo. 
Corresponde ao antigo preceito co
minatório, a que se refere a Ord. 
Liv. 3~, Tit. 76, § 5~, que, entre nós, 
se chamava de embargos de pri
meira, como lembra o magistério 

de Augusto Teixeira de Freitas, na 
Nota 957, ao § IV, n? XVIII, das 
«Primeiras Linhas sobre o Proces
so Civil», de J.J. Pereira de Souza 
(pág. 447). Ora, no caso, como bem 
salienta o réu, o que pretende a au
tora é modificar interpretação da 
legislação atinente ao assunto que 
focaliza, de modo a habilitar-se à 
repetição do possível indébito. Ex 
positis, considerando o mais que 
dos autos consta, julgo o autor ca
recedor da ação, condenando-o nas 
custas do processo e em honorários 
advocatícios que arbitro em 2% 
(dois por cento) sobre o valor da 
causa. Esta a sentença que prOfiro 
e dou por publicada nesta audiên
cia, com intimação das partes. 
Registre-se» . 

A essa sentença, a autora opôs em
bargos declaratórios (fls. 117/118), 
pleiteando fosse suprida omissão da 
sentença, relativamente ao exame 
do mérito. 

O MM. Juiz Federal a quo rejeitou 
os embargos aduzindo que o «mérito 
da causa não foi Objeto de exame» 
ademais, «dando-se pela carência da 
ação, o exame do mérito, seria uma 
inconseqüência» . 

Apelou a autora (fls. 121/125). Ar
gumenta, em síntese que «não obs
tante ter sido a presente ação desig
nada por «declaratória» na petição 
inicial, tem ela também aspecto de 
uma «anulatória», pois que existe 
depósito em dinheiro para garantir a 
instância». 

Contra-arrazoado o recurso (fI. 
126/v.), subiram os autos e, neste 
Tribunal, a douta Subprocuradoria
Geral da República (fls. 130/131) 
manifestou-se pelo seu desprovimen
to. 

Os autos vieram-me distribuídos. 
Dispensada a revisão. 
:E; o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): O cabimento de ação declara
tória negativa, em tema de débito 
fiscal, foi objeto de muita controvér
sia. Todavia, cremos que, em face 
da melhor doutrina e segundo a ju
risprudência hoje predominante, não 
há mais porque duvidar da sua ade
quação para se obter declaração de 
certeza acerca da existência ou ine
xistência de relação jurídica tributá
ria (Ver Celso Agrícola Barbi, «Ação 
Declaratória principal e incidente», 
págs. 104/107, Forense, 4~ edição, 
1976) . 

A propósito do assunto, dentre ou
tros casos, decidiu o Excelso Pretó
rio no RE n? 91.207-ES, Relator o 
ilustre Ministro Moreira Alves, na 
consonância da seguinte ementa 
(RT J 94/882): 

«Ação declaratória. 

É cabível quando a pretensão do 
autor é de que se declare que de 
certo fato não resulta relação 
jurídica tributária entre ele e o 
Município. Visa-se, aí, a declara
ção de inexistência de relação 
jurídica. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido». 

Cabe salientar que se deve distin
guir entre a ação declaratória nega
tiva e a ação anulatória de débito 
fiscal, pois «aquela tem cabimento 
antes do lançamento, ao passo que 
esta última pressupõe o lançamento 
e tem por escopo anulá-lo» (Ver Ar
ruda Alvim, Direito Processual Ci
vil, Vol-lI, pág. 349, ed. Rev. dos 
Trib. 1972). No ponto, parece-me que 
não assiste razão a Celso Barbi, que, 
na obra já citada, afirma que (pág. 
106) «a ação anulatória de débito fis
cal nada mais é do que uma ação de
claratória negativa, em que se pre-

tende o reconhecimento da inexistên
cia de uma dívida fiscal». Penso que 
não é bem assim. Ação anulatória, 
ao contrário da meramente declara
tória, é constitutiva: pressupõe a 
existência de crédito tributário, 
constituído pelo lançamento, ao qual 
visa desconstituir, anulando-o. 

Feita essa distinção, afigura-se
me, porém, que o fato de ser cabível 
a anulatória não exclui a declarató
ria negativa, por não ser esta, no ca
so, incompatível com aquela. Com 
efeito, na ação constitutiva, pede-se 
uma «declaração», acrescida de um 
quid, consistente na definição de 
uma nova situação jurídica. Nada 
obsta, por isso, que o contribuinte se 
contente, apenas, com a certeza 
jurídica advinda de declaração plei
teada. Nesse caso, embora o lança
mento não seja atingido diretamen
te, sê-Io-á, na via Oblíqua, na hipóte
se de procedência da demanda de
claratória negativa. 

Acentuo que o precedente do Su
premo Tribunal, antes citado, refere
se a hipótese análoga à versada nes
tes autos: tratava-se de ação decla
ratória, visando à declaração de ine
xistência de débito fiscal constante 
do auto de infração (RTJ 94/883). 
Portanto, o crédito já se encontrava 
constituído pelo lançamento. 

Acresce, ainda, que, na espécie, a 
declaratória negativa foi precedida 
de prévio recolhimento das impor
tâncias questionadas (fls. 13/43). Daí 
o legítimo interesse da autora de ver 
declarada a inexistência da relação 
jurídica controvertida, possivelmen
te objetivando futura ação de repeti
ção do indébito tributário. 

Isto posto, dou provimento ao re
curso para reformar a sentença, 
afastar a carência da ação e deter
minar, em conseqüênCia que outra 
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se profira, a fim de que se examine lindo Domínimo Malheiro Cardoso 
o mérito da controvérsia. de Mello (Apdo). 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 35.013 - SP - Registro n? 
213.063 - ReI.: O Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. Apelante: Companhia Mer

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 
(Em 17-10-84 - 4~ Turma). 

cantil e Industrial Arapuã. Apelado.: Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Instituto N acionaI de Previdência Bueno de Souza votaram com o Re
Social. Advogados.: Dr. José Eduar- lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
do Gomes Pereira (Apte) e Dr. Ar- Ministro Carlos Venoso. 

APELAÇÃO CíVEL N? 36.007 - SP 
(Registro n? 0.000.213) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente Ex Offieio: Juiz Federal da P Vara - SP 
Apelantes: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. ELETROBRÁS e Prefei
tura Municipal de Santa Isabel 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Cícero Warne, Edgard Neves da Silva, Célio Silva, Ma
rialda Gonçalves Menezes Batista e Jarbas Ubyratan Rego do Couto 

EMENTA 

Tributário. EmpréstimO compulsório. ELETRO
BRÁS. Arrecadação pelo município. Multa. 

Recolhimento de empréstimo compulsório, à or
dem da ELETROBRÁS, pelO município que, então 
na qualidade de distribuidor de energia elétrica, ar
recadava dos consumidores locais. Prestação ex le
ge, imposta pela União, a quem cabe explorar - di
retamente ou mediante a concessão ou autorização 
- os serviços de energia elétrica, bem como legislar 
sobre essa matéria. Legalidade da multa imposta ao 
municípiO, pelo atraso no recolhimento do tributo, 
observado o disposto no artigo 8? do Decreto-Lei n? 
1.512/76, c/c o artigo 106, lI, letra c do CTN. Impro
vimento do apelo do município; provimento do recur
so da ELETROBRÁS. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de intempesti
vidade da apelação da Prefeitu
ra Municipal de Santa Isabel, e de 

méritis, negar provimento ao re
curso da mesma e prover o da Cen
trais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 13 de fevereiro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: Adoto 
o relatório da lavra do eminente Mi
nistro Oscar Corrêa Pina: 

Fls. 225/230 (lê). 

ANEXO 

Apelação Cível N? 36.007 
São Paulo 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
1. O Dr. Juiz Federal da l~ Vara, na 
Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo, em sentença de 27 de feverei
ro de 1973, fls. 185/189, assim relatou 
e decidiu a controvérsia: 

«Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS propôs esta 
ação contra a Prefeitura Municipal 
de Santa Isabel alegando que a ré, 
concessionana distribuidora de 
energia elétrica, estava obrigada a 
recolher, em favor da autora, de
pois de arrecadado, à ordem da 
autora, nos primeiros vinte dias do 
mês subseqüente da expedição da 
conta, o denominado empré-stimo 
compulsório criado regularmente 
por lei. Esclarece a autora que a 
ré, muito ao contrário, não reco
lheu aos cofres do Banco do Brasil 
à ordem da autora as quantias re
lativas ao empréstimo compulsório 
já mencionado e que por esta ra
zão deve ser obrigada não só ao re
colhimento dos empréstimos com
pulsórios devidos como das multas 
decorrentes do recolhimento fora 
do prazo legal aludido. Em conse
quência pediu que a presente ação 
fosse julgada procedente e que a ré 
fosse condenada ao pagamento das 

quantias referidas nos itens I, II, 
III, IV, V, VI e VII, da inicial. A ré 
foi citada e contestou a ação às fls. 
43/52 para dizer que a ação é de 
ser julgada improcedente, em pri
meiro lugar porque não houve 
qualquer irregularidade nos reco
lhimentos por ela efetuados e em 
segundo porque, com relação aos 
meses de março, abril e maio de 
1966, os pagamentos haviam sido 
efetuados regularmente consoante 
comprovantes que se encontram 
como documentos da ré n~s 2, 3 e 
4. Diz também a contestante que 
relativamente aos meses de outu
bro de 1967 a dezembro de 1968, 
que os recolhimentos foram rigoro
samente feitos, acentuando tam
bém, a respeito do pedido de co
brança de débitos vincendos e mul
tas correspondentes, seria in
cabíve~ a pretensão da autora por
que, se não houve a arrecadação, 
não pode haver recolhimento e não 
havendo vencimento não pode ha
ver cobrança. Continua a Prefeitu
ra Municipal de Santa Isabel para 
dizer que a multa de cem por cento 
não tem sentido no caso dos autos 
sobretudo porque a autora ao pre
tender a cobrança da mesma pas
sados alguns anos é que pretendeu 
cobrar o que é indevido pela Pre
feitura. Por tais fundamentos, ale
gando ainda que não houve dolo ou 
fraude por parte da ré, pediu que a 
ação fosse julgada improcedente, 
condenada a autora ao pagamento 
das custas e dos honorários de ad
vogado. Em reconvenção alega a 
ré, então reconvinte, que a autora, 
ora reconvinda, pede o pagamento 
de débito proveniente do recolhi
mento de importâncias já pagas e 
que, em conseqüência, de aplicar
se o dispositivo do artigo 1.531 do 
Código Civil, porque ao credor é 
defeso de mandar por dívida já pa
ga. Por estas razões, pede que a 
reconvinda seja condenada a pa
gar a indenização prevista no arti
go 1.531 do Código Civil, a impor-



28 TFR - 117 

tância que a reconvinte pagou-lhe 
indevidamente e referente ao em
préstimo compulsório calculado so
bre contas de luz não arrecadadas, 
juros de mora, custas em décuplo 
e honorários de advogado. A recon
vinda manisfestou-se sobre a re
convenção às fls. 71/73, para dizer 
que o réu só poderá reconvir ao au
tor quando tiver ação que vise mo
dificar ou excluir o pedido e que a 
reconvenção será formulada com a 
contestação, o que não acontece no 
caso dos autos. Por outro lado, en
tende a reconvinda que a recon
venção é de ser julgada improce
dente porque as razões invocadas 
pela reconvinte não tem apoio nem 
na lei, nem nos fatos e que a respei
to da indigitada cobrança ela, re
convinda, dirigiu-se à reconvinte 
para esclarecimento dO assunto, 
não tendo todavia obtido resposta. 
O processo foi saneado à fI. 81. 
Procedeu-se durante a instrução o 
exame pericial. De fls. 108/117, 
consta o laudo do perito da autora. 
De fls. 136/143, consta o laudo do 
perito da ré. O laudo pericial de
sempatador encontra-se às fls. 
156/169. 

Rejeito a preliminar suscitada 
pela reconvinda quando de sua ma
nifestação a respeito da reconven
ção. O dispositivo legal invocado, 
data venta, não parece a este juízo 
aplicar-se ao caso concreto desta 
demanda. Quanto ao mérito, diga
se desde logo que a Lei n? 4.156/62. 
artigo 4?, impôs o empréstimo com
pulsório ao consumidor de energia 
elétrica, tendo estabelecido, no § 
I?, que o distribuidor de energia 
faria cobrar, conjuntamente com as 
suas contas, o referido empréstimo, 
recolhendo-o com o imposto único. 
Por outro lado, o produto da arre
cadação do empréstimo compulsó
rio, por força do disposto no artigo 
131 do Decreto n? 57.617/66, deveria 

ser recolhido dentro dos primeiros 
vinte dias do mês subseqüente ao 
da arrecadação. A Lei n? 2.308/54, 
por sua vez, no artigo 4?, diSpôs 
que os recolhimentos fora do prazo 
de vinte dias estavam sujeitos à 
multa de cem por cento sobre o va
lor das parcelas, ex vi do disposto 
no artigo 4?, letra b, § 6? Em vir
tude das dispOSições citadas, a au
tora pretende que a ré seja conde
nada a pagar a quantia correspon
dente ao inexato recolhimento dos 
meses de setembro a dezembro de 
1964 e ao não recolhimento dos me
ses de março, abril e maio de 1966, 
este no total de Cr$ 10.581,93; mais 
a quantia de Cr$ 103.186,00 relativa 
à multa calculada sobre o débito 
apurado no pertinente aos meses 
de fevereiro de 1964 a setembro de 
1967; mais débitos vincendos a se
rem apurados em execução; e ain
da valores a serem apurados em 
execução de sentença, além dos ju
ros de mora, e custas e honorários 
de advogado. A períCia minuciosa, 
procedida pelo Contador do Juízo 
(laudo de fls. 154/169), estabeleceu 
objetivamente: a) que os valores 
do empréstimo compulsório, dos 
meses de setembro a dezembro de 
1964, foram recolhidos de forma 
inexata, disto tendo resultado dé
bito de Cr$ 295,11 da ré para com 
a autora (vide fI. 156); b) que os 
valores do empréstimo compulsório 
de março, abril e maio de 1966, na 
importância de Cr$ 10.286,82, fo
ram recolhidos pela ré; c) que o to
tal da multa correspondente a 
março de 1964 a setembro de 1967 é 
de Cr$ 102.670,87; d) que as quan
tias relativas ao empréstimo com
pulsório, no concernente a outubro 
de 1967 a dezembro de 1968, foram 
recolhidas pela ré dentro do prazQ 
legal, apenas tendo sido recolhida 
a menor, a quantia de Cr$ 433,79 re
lativa a outUbro de 1967, janeiro, 
abril e julho de 1968; e) e que a ré 
recolheu no prazo, a título de em
préstimo, a quantia de Cr$ 
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75.671,72, correspondente ao perío
do de I? de janeiro de 1969 até a 
data da perícia. Disto, em 
princípio, resulta que: a) a ré deve 
à autora Cr$ 295,11, Cr$ 102.670,87 e 
Cr$ 433,79; b) que a autora cobrou 
da ré Cr$ 10.286,82 que já haviam 
sido pagos anteriormente, o que 
aliás foi admitido pela autora na 
sua réplica de fls. 68/73, especifica
mente à fI. 69, alínea b. Em razão 
do que se contém nos documentos 
de fls. 199/200 e 203, juntos pela ré, 
esta pretende-se impossível impor
se multa a município porque o po
der público está imune à multa fis
cal. Em verdade, a realidade juris
prudencial é bem diversa da tese 
esposada pela ré. É exato que uma 
das Turmas Julgadoras do Egrégio 
Tribunal de Recursos decidiu pela 
improcedência da multa por consi
derar impossível a sua aplicabili
dade à pessoa jurídica de direito 
público. Todavia, o Egrégio Supre
mo Tribunal Federal, ao decidir os 
Recursos Extraordinários de n?s 
59.623, 65.806, 73.402 e 73.721 (estes 
dos últimos publicados na Revista 
Trimestral de Jurisprudência, voI. 
62, págs. 210 e 251), julgou no senti
do de ser devida a multa pela falta 
de recolhimento na época própria 
ainda que por pessoa jurídica de 
direito público. Donde, data venta, 
a aplicabilidade da multa às pes
soas jurídicas de direito público. 
Aliás, no caso dos autos, a ré, pro
dutora e ditribuidora de energia 
elétrica, exerce a atividade mera
mente comercial no particular, es
tando pois sujeita aos azares de 
seu negócio e, como qualquer ente 
particular, pessoa física ou jurídi
ca, aos ditames da lei. Contudo, co
mo tem sido acentuado pela juriS
prudência mais equânime dos nos
sos Tribunais, a multa resulta de 
dolo, má fé, culpa grave, malícia 
ou solércia daquele que deve pagá
la. Não nos parece, todavia, que, 
no caso presente, a ré tenha agido 
com dolo, culpa ou má fé. Prefeitu-

ra Municipal de uma cidade mo
desta do interior de São Paulo, de 
escassos recursos tão necessários 
à consecução de seus parcos pro
gramas de assistência social, es
tradas, saúde, educação, desprovi
da inclusive de assistência técnico
contábil perfeita, é de relevar-se 
sua omissão não decorrente, se
gundO apreendi do contexto dos au
tos, de simulação ou malícia. A ju
risprudência tem admitido a redu
ção ou cancelamento da multa 
quando, dos fatos apreciados, não 
se pode deduzir o propósito de so
negação por parte do contribuinte, 
justificando-se a exclusão da multa 
quanto não ocorre dolo tributário 
ou falta culposa grave. Por outro 
lado, a cobrança, pela autora, da 
quantia de Cr$ 10.286,82, que já ha
via sido paga pela ré, não parece 
impor a aplicação do invocado dis
positivo do artigo 1.531 do Código 
Civil. A autora procurou inteirar-se 
da exatidão do débito da ré para 
com ela, mas, consoante explica 
razoavelmente, os documentos 
comprobatórios foram negados à 
sua verificação. Ademais, cônscia 
de estar exigindo o que já estava 
pago, apressou-se a autora desde 
logo a pedir a exclusão da referida 
quantia. De resto, para melhor en
foque desta decisão, é preciso acen
tuar que, se ELETROBRÁS tem 
função extremamente importante 
no contexto do progresso da Na
ção, não menos certo é que a Pre
feitura Municipal de Santa Isabel 
também tem compromissos rele
vantes com o Município. Por tais 
fundamentos, julgo procedente em 
parte a presente ação para conde
nar a ré a pagar à autora as quan
tias de Cr$ 295,11, Cr$ 433,79 e Cr$ 
946,89 (vide, quanto a esta verba, 
fi. 173), com acréscimo de juros de 
mora, a partir da citação, e corre
ção monetária na forma da lei que 
a instituiu. Julgo também, pelas 
razões já invocadas, improcedente 
a reconvenção. Custas, em propor-
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ção. Como ambas as partes sucum
biram às suas pretensões, deixo de 
condená-las a pagar honorários. 
Recorro de ofício». 
2. Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - ELETROBRAs e Prefeitura 
Municipal de Santa Isabel apelaram 
da sentença, oportunamente, fls. 
191/196, 202/205, respectivamente. 

3. As apelações foram recebidas, 
fls. 191 e 202, e, com as contra-razões 
de fls. 198/201 e 207/209, subiram os 
autos a este Egrégio Tribunal. 

4. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do Procu
rador Dr. Osmar Pedrosa, aprovado 
pelo Dr. Joaquim Justino Ribeiro, 2? 
Subprocurador-Geral, fI. 214, opinou 
no sentido da prevalência do recurso 
de sua assistida. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): Senhor Presidente: a discussão 
situa-se no âmbito da premissa 
maior, resumindo-se pois, à questão 
de direito, no sentido de saber se o 
município, como pessoa de direito pú
blico, está sUjeito à multa de 100% 
decorrente do atraso no recolhi
mento, à ordem da ELETROBRAS, do 
produto da arrecadação do emprésti
mo compulsório que, então na quali
dade de distribuidor de energia elé
trica, o Município de Santa Isabel
SP, recolhia dos consumidores lo
cais. 

O empréstimo compulsório em fa
valor da ELETROBRAS, como tribu
to especial (CF, artigo 21, § 2?, 10, 
estava previsto na Lei n? 4.156, de 28 
de novembro de 1962, com suas alte
rações posteriores. Dito encargo fis
cal foi confirmado pela Lei Comple
mentar n? 13, de 11 de outubro de 
1972. 

A Lei n? 4.156, na vigência da qual 
ocorreram os fatos que deram mar
gem ao presente feito, no § I? do seu 
artigo 4? (conforme redação que lhe 

dera a Lei n? 4.364/64), dispunha 
que: 

«O distribuidor de energia elétri
ca promoverá a cobrança ao consu
midor, conjuntamente com as suas 
contas, do empréstimo de que tra
ta este artigo e mensalmente o re
colherá, nos prazos previstos para 
o imposto único e sob as mes
mas penalidades, à ordem da 
ELETROBRAS, em agência do 
Banco do Brasil». 
O Decreto n? 68.419, de 25 de mar

ço de 1971, que aprovou o regula
mento do Imposto único sobre Ener
gia Elétrica, prevê a multa de 100% 
do valor do imposto único arrecada
do nas contas de fornecimento e não 
recolhido dentro dos 20 primeiros 
dias do mês-calendário subseqüente 
ao da arrecadação (artigo 18, II). 
Multa em igual proporção foi estabe
lecida com respeito ao atraso no re
colhimen'to do empréstimo compul
sório, como vê no artigo 51, caput, 
do mesmo Decreto n? 66.419, que re
vogou os Decretos n? 57.617, de' 
7-1-66, e n? 65.327, de 10-10-69. 

A multa por atraso no recolhimen
to do espréstimo compulsório veio a 
ser desvinculada da prevista por 
atraso no recolhimento do imposto 
único, conforme artigo 8? do De
creto-Lei n? 1.512, de 29-12-76, ver
bis: 

«Art. 8? A multa por atraso no 
recolhimento do empréstimo com
pulsório será calculada sobre o va
lor do débito, de acordo com o cri
tério seguinte: 

a) 10%, até 30 dias; 
b) 20%, até 60 dias; 
c) 50%, até 90 dias; 
d) 100%, após 90 dias». 

Como se observa dos autos (laudo 
de f1.l56 e seguintes), algumas par
celas do empréstimo compulsório fo
ram recolhidas com menos de 90 
dias de atraso. 
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Lançados estes esclarecimentos, 
voltemos à questão da legitimidade 
da cobrança de multa imposta a mu
nicípio. 

Como é sabido, o Colendo STF já 
entendeu cabível a cobrança de mul
ta por atraso no recolhimento de 
obrigações fiscais, ainda que por 
pessoa jurídica de direito público. 

É certo que, a propósito do tema, o 
Egrégio TFR sumulou a sua juris
prudência, no sentido de que «A mul
ta decorrente do atraso no pagamen
to das contribuições previdenciárias 
não é aplicável às pessoas de direito 
público» - Súmula n~ 93. Entretan
to, tal entendimento resultou de lei 
específica, que rege a cobrança das 
contribuições previdenciárias (se
gundo pode ser observado nos prece
dentes da mencionada Súmula publi
cados na RTFR n~ 87/64), não poden
do ser estendida a tese ao caso pre
sente, pois seria generalizar o espe
cial. 

Sobreleva notar, doutro lado, que a 
imposição da multa de que tratam 
os autos não decorre de exercício do 
poder de polícia. Trata-se de uma 
prestação ex lege imposta pela 
União, a quem cabe explorar - dire
tamente ou mediante a concessão ou 
autorização - os serviços de energia 
elétrica, bem como legislar sobre es
sa matéria (CF, artigo 8~, XV, letra 
b, e XVII, letra i). A função de arre
cadar é que foi atribuída à ELE
TROBRAS (CTN, artigo 7?). 

É de ver que a Constituição Fede
ral garante uma autonomia munici
pal, como peculiaridade do sistema 
federativo brasileiro, somente dentro 
de limites nela inscritos (artigo 15), 
convindo atentar que o município, no 
quadro das pessoas jurídicas de di
reito públiCO interno (Código Civil, 
artigo 14, lU), não figura entre as 
entidades citadas pelo artigo 1 ~ da 
Carta Política. 

A minha conclusão, pois, é que a 
multa é aplicável. 

Observo, entretanto, que, tratando
se de penalidade, a cobrança deve 
ser ajustada ao disposto no artigo 8~ 
do Decreto-Lei n? 1.512/76 acima cita
do, atendo ao alcance do artigo 106, 
lI, letra c, do CTN. 

Quanto à reconvenção, tenho que é 
incabível, no caso. Com efeito, em 
matéria de crédito tributário, a sua 
disponibilidade depende de lei. A re
convenção, ao meu ver, resulta em 
prejuízo dessa indisponibilidade. 

Por último, é de ver que não guar
da relevância a questão a respeito 
da boa ou má fé no atraso do recolhi
mento das parcelas do empréstimo 
compulsório. 

Em conclusão, nego provimento ao 
recurso do Município e dou provi
mento ao da ELETROBRAS, sem 
prejuízo da adequação do valor da 
multa ao disposto no artigo 8? do 
Decreto-Lei n? 1.512/76. 

É o voto. 

VOTO (ADITAMENTO) 

O Sr. MInIstro Pedro AcioU (Rela
tor): Senhor Presidente, a ELETRO
BRAS não argüiu em contra-razões 
a intempestividade do apelo da Pre
feitura Municipal de Santa Isabel. 

O apelo do Município foi apresen
tado e recebido no dia 26-3-73, dentro 
do prazo legal. É bem verdade, po
rém, que a petição do recurso traz 
em epígrafe o nome «Prefeitura Mu
nicipal de São Paulo» (fI. 202). Acon
tece que, nas razões do apelo (fl. 
203), consta como recorrente a Pre
feitura Municipal de Santa Isabel. 
Infere-se, pois, que a referência do 
nome da Prefeitura Municipal de 
São Paulo ocorreu por mero engano, 
sendo manifestamente descabida a 
preliminar, levantada oralmente, ra
zão por que a rejeito. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 36.007 - SP - Registro n? 

0.000.213 - ReI: O Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Remte.: Ex Officio: Juiz Fe
deral da 1~ Vara. Apelantes: Cen
trais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobrás e Prefeitura Municipal de 
Santa Izabel. Apelados: os mesmos. 
Advogados: Drs. Cícero Warne, Ed
gard Neves da Silva, Célio Silva, 
Marialda Gonçalves Menezes Batista 
e Jarbas Ubyratan Rego do Couto. 

da apelação da Prefeitura M:unicipal 
de Santa Izabel, e de meritis, negou 
provimento ao recurso da mesma e 
proveu o da Centrais Elétricas Bra
sileiras S.A. - Eletrobrás. Sustentou 
oralmente pela apelante - Eletro
brás - Centrais Elétricas Brasileira 
S.A., o Dr. Carvalho Neto. 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

Decisão: Por unanimidade, rejei
tou a preliminar de intempestividade 

APELAÇÃO CíVEL N? 51.700 - BA 
(Registro n? 3.063.844) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Reviso.r: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Companhia Industrial de Ilhéus S.A. 
Apelados: União Federal e PORTOBRÀS 
Advogados: Drs. Antônio Theodoro Nascimento Filho e outro, Drs. Is
mar Alves Rodrigues e outros, Drs. Pedro Gordilho e outro 

ACORDA0 

EMENTA 

Contrato Administrativo. Concessão de serviço 
portuário. Rescisão. Indenização. 

N a rescisão unilateral do çontrato de concessão, 
é cabível o exame da concorrência de culpas. Enten
dimento do Supremo Tribunal Federal no MS n~ 
18.028. 

Caracterizada a concorrência de culpas, pela 
omissão da Administração quanto ã dragagem do 
porto e pelO fato do príncipe que onerou os custos 
dos serviços, sem a providência necessária para 
manter o equilíbrio financeiro da concessão, tem o 
concessionário direito ã indenização. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

dar parcial provimento ã apelação, 
para reformar a sentença, e conde
nar a União Federal ao pagamento 
da indenização especificada no voto 
do Ministro Relator, e julgar impro
cedente a reconvenção. Ainda, una-

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
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nimemente, condenar a União ao pa
gamento das custas e dos honorários 
do advogado da autora, arbitrados 
em 20% do valor da condenação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Pelo Decreto n? 60.340, de 
9 de março de 1967, o Governo Fede
ral declarou rescindida a concessão 
para a exploração do porto de 
Ilhéus, outorgada à Companhia In
dustrial de Ilhéus S.A., em 1923. Coe
taneamente, a União ocupou, inde
pendentemente de qualquer indeni
zação, os bens afetados à concessão, 
e mais os imóveis circunvizinhos ao 
porto, de propriedade da Compa
nhia, os quais não eram afetados ao 
serviço concedido. 

Objetivando o ressarcimento dos 
prejuízos causados pela rescisão da 
concessão e o apossamento dos bens, 
a Companhia intentou ação contra a 
União Federal, alegando o seguinte: 

a) Desde 1909, Bento Berilo de Oli
veira, antecessor da autora, explora
va o serviço de embarque e desem
barque do porto de Ilhéus. Em abril 
de 1911, firmou ele, com o Município 
de Ilhéus, um contrato de construção 
de um cais e uma ponte metálica no 
porto, com o direito de cobrar dos 
usuários o serviço de embarque e de
sembarque. Em 1918, arrendou da 
Fazenda Nacional o terreno acresci
do de marinha entre os morros da 
União e da Pimenta, onde se locali
zava o porto. Desse modo, criou-se 
um monopólio do serviço portuário, 
em favor daquele empresário, que, 
em contrapartida, drenou e aterrou 

pântanos, construiu cais de atraca
ção, pontes, armazéns e assentou tri
lhos para a ferrovia. 

O Decreto Federal de 1923, que 
concedeu a Bento Berilo de Oliveira 
autorização para construção, uso e 
gozo das obras de melhoramento do 
porto de Ilhéus, reconheceu a exis
tência das benfeitorias por ele ante
riormente construídas. 

Bento Berilo de Oliveira já havia 
transferido à ora autora o contrato 
de concessão celebrado com o Mu
nicípio de Ilhéus, quando lhe foi ou
torgada a concessão pelo Governo 
Federal. Desse modo, a transferên
cia desta concessão à ora autora foi 
autorizada pelo Decreto n? 16.544, de 
18 de agosto de 1924. 

A concessão foi revista pelos De
cretos n? 17.401, de 1926, e n? 18.908, 
de 1929, sem alteração da cláusula 
relativa ao resgate. Mas o Decreto 
n? 166, de 15 de maio de 1935, reser
vou ao Governo Federal o direito de 
encampar o serviço a qualquer tem
po, depois de um terço do prazo da 
concessão, assegurada à concessio
nária a restituição da caução, a im
portância correspondente à diferen
ça entre o capital reconhecido e os 
fundos de compensação constituídos. 

Pelo contrato de concessão, assi
nado em 7 de maio de 1923, ficou as
sinado à concessionária a cobrança 
de taxas, para remuneração e amor
tização do capital empregado nas 
obras e para pagamento das despe
sas de custeio, conservação e fiscali
zação. Esse contrato sofreu várias 
revisões, sendo a última datada de 
13 de junho de 1935. A cláusula VII 
desse novo contrato previa a aprova
ção, pelo Governo Federal, dos pro
jetos e orçamentos de novos melho
ramentos nas instalações do porto, 
assegurando-se, outrossim, na cláu
sula XVI, a cobrança das taxas cons
tantes do Decreto n? 24.508, de 29 de 
junho de 1934, e em valores a serem 
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propostos pela concessionária e 
aprovados pelo Governo Federal. 

Entre os melhoramentos e amplia
ções, o contrato previa instalações 
especiais para embarque, desembar
que e armazenamento de inflamá
veis, explosivos e corrosivos e outras 
que o tráfego viesse a exigir. Tais 
instalações foram construídas, entre 
1951 e 1955, além de armazéns para 
mercadorias, ponte de acostagem, 
prolongamento da via férrea, nova 
ponte de concreto, pavimentação das 
ruas de acesso ao porto e outros me
lhoramentos. 

b) os lucros da autora eram disci
plinados pelo Governo Federal, e em 
quarenta anos de exploração dos ser
viços do porto, só em 22 exercícios 
foram distribuídos dividendos aos 
acionistas, o que demonstra a baixa 
rentabilidade da concessão. Vários 
fatores influíam para esse déficit: a 
dificuldade de acesso a Ilhéus, para 
os navios de grande porte, que can
celavam a escala; a ligação rodoviá
ria da zona cacaueira para Salvador, 
com sensível declínio do movimento 
de cabotagem; a substituição do cri
tério de tonelagem pelo de cUbagem, 
encarecendo o custo operacional - o 
que determinou o desvio de exporta
ção de cacau pelo porto da Capital. 
Por outro lado, a política salarial, 
com acordos firmados com os por
tuários, pelo Governo Federal, sem 
audiência da concessionária, agra
vou a situação financeira que j á era 
precária, determinando até a parali
sação dos serviços, por decisão do 
Sindicato dos Trabalhadores. Para 
normalizar a situação, foi firmado 
um acordo, comprometendo-se o Go
verno a autorizar novas tarifas e a 
conceder financiamento bancário, -
o que não foi concretizado. 

c) Em fevereiro de 1963, pelo De
creto n? 51.761, a autora sofreu inter
venção, tendo o Governo Federal 
atendido à expOSição do engenheiro 
nomeado interventor, ao conceder 

não só o aumento de tarifas, como 
substancial ajuda financeira através 
do Fundo Portuário Nacional. 

Ao cabo de dois anos da interven
ção, a comissão instituída pelo 
DNPVN, sugeriu, como solução para 
o problema do Porto de Ilhéus, a en
campação do serviço concedido. A 
solução foi aceita pelos órgãos go
vernamentais envolvidos, mas o Go
verno preferiu rescindir o contrato 
de concessão, pelo Decreto de 9 de 
março de 1967. 

O contrato de concessão, nos ter
mos do item XXX do contrato firma
do em 1935, previa a reversao, a en
campação e a rescisão. Esta última 
forma só poderia ocorrer no caso de 
serem impostas mais de duas multas 
pela mesma infração contratual em 
intervalo inferior a um ano, bem co
mo no caso de não ser no devido 
tempo integrada a caução. A autora, 
durante os 40 anos de concessão, ja
mais sofreu multa por qualquer in
fração e, muito menos, duas pela 
mesma infração contratual em inter
valo inferior a um ano. Também ja
mais deixou de ter integralizado o 
montante da caução prevista no con
trato. 

A autora não dera causa à resci
são. 

Ante as divergências no âmbito da 
Administração sobre o cabimento da 
rescisão do contrato, a Consultoria
Geral da República entendeu confi
gurada a culpa da concessionária pe
la situação em que se encontravam 
os serviços do Porto de Ilhéus, opi
nando pela rescisão. 

A autora se alonga em demonstrar 
a ausência de cUlpa sua na crescente 
precariedade dos serviços do porto 
de Ilhéus, não só no que respeita à 
dragagem, como ao criticado serviço 
de alvarengagem, uma vez que o Go
verno Federal não lhe ensejou tari
fas justas que remunerassem os ser
viços e dessem condições de manter 
o pleno funcionamento do porto. Não 
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se configurou, assim, a exceção do 
contrato não cumprido, em que se 
apoiou a Consultoria-Geral da Repú
blica, para opinar pela culpa da con
cessionária, justificando a rescisão. 

d) Sustenta a autora que a resci
são é nula e não pode produzir efei
to, não se conformando em perder a 
caução e receber apenas a importãn
cia correspondente à diferença entre 
o capital reconhecido e os fundos de 
compensação constituídos. Preferin
do a rescisão e não a encampação, o 
Governo praticou esbulho de todos os 
bens afetados ao serviço e de outros, 
que nenhuma vinculação tinham 
com este. Configura-se, assim, a de
sapropriação indireta, que deve ser 
indenizada em dinheiro, de forma 
justa. 

Daí pleitear a indenização corres
pondente ao capital reconhecido, aos 
lucros cessantes, aos bens não afeta
dos à concessão, com correção mo
netária dos respectivos valores. 

Além da indenização, a autora pe
de a condenação da União em juros 
compensatórios e moratórios, hono
rários de advogado e peritos, e cus
tas. 

Caso não reconhecida a desapro
priação indireta, pede a autora a 
condenação da União ao pagamento 
da importância referente à diferença 
entre o capital reconhecido e os fun
dos de compensação constituídos, os 
lucros cessantes relativos ao período 
compreendido entre a data da inter
venção e da rescisão, correção mo
netária dos valores desses dois ítens, 
juros de mora, valor real dos bens 
não afetados à concessão com juros 
compensatórios e moratórios, além 
de honorários de advogado e dos pe
ritos. 

II 

Respondeu a União Federal, apon
tando o descalabro a que foram con
duzidos os serviços do Porto de 

Ilhéus pela autora, ao mesmo tempo 
em que era favorecida a Companhia 
de Navegação e Alvarengagem de 
Ilhéus, do seu grupo econômico. Por 
outro lado, não é lícito transferir ao 
poder concedente os riscos do em
preendimento, não havendo corres
pondência entre os acordos salariais 
e o insucesso da exploração dos ser
viços portuários. 

O Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar o Mandado de Segurança n? 
18.028, proclamou a legitimidade da 
rescisão do contrato de concessão, 
fazendo coisa julgada tal decisão. E 
a rescisão ocorreu por interesse pú
blico, ante a não continuidade do 
serviço portuário. 

N em a declaração da caducidade 
da concessão constitui desapropria
ção indireta, pois o instituto da desa
propriação não se compatibiliza com 
a concessão de serviços públicos. 

Ainda que coubesse a indenização, 
caberia distinguir o capital da socie
dade com o valor do capital reconhe
cido da concessionária, sendo de 
repelir-se a avaliação de bens per
tencentes à União para compOSição 
deste capital. 

N a contestação, foi apresentada 
reconvenção, para haver da autora o 
montante dos fundos de amortização 
do capital inicial e dos adicionais. 

A autora replicou e impugnou a re
convenção. 

DespachO saneador à fI. 445, do 
qual pediU reconsideração a autora, 
sem êxito. 

O DNPVN pediu a sua admissão 
como litisconsorte passivo, o que foi 
deferido pelo Juiz. A autarquia rati
ficou os atos já praticados pela 
União. 

Laudo de avaliação dos bens não 
vinculados à concessão, apresentado 
pelo perito da autora, às fls. 504-A a 
519. Laudo do perito da União às fls. 
536/543. Esclarecimentos do perito 
da autora às fls. 555/557. 
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Realizada a audiência de aprecia
ção dos laudos, o DNPVN manifes
tou-se sobre os mesmos, protestando 
a autora pela subversão processual 
consistente na presença de um peri
to desempatador não nomeado pelo 
Juiz. 

Laudo de perícia contábil às 
fls. 665/673 (4? volume). Quesitos 
complementares, apresentados pelo 
DNPVN, foram respondidos às fls. 
685/688. 

Ouvidas as testemunhas, o Juiz 
Federal da 2~ Vara da Bahia prola
tou sentença, julgando improcedente 
a ação e procedente a reconvenção, 
condenando a autora ao pagamento 
das despesas judiciais, incluídos os 
honorários do perito, e da verba ho
norária do advogado da ré, fixada 
em 20% do valor da causa. 

Apelou a autora. 
Contra-arrazoou a União. 
A Empresa de Portos do Brasil 

S.A. (PORTOBRÀS), sucessora do 
DNPVN, louvou-se nas razões da 
União. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo improvimento da 
apelação. 

N esta instância, foram juntados, 
pela apelante, os documentos de fls. 
850/869, sobre os quais se manifestou 
a Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): No Mandado de Seguran
ça n~ 18.028, impetradO pela ora au
tora contra o Sr. Presidente da Re
pública, o Plenário do E. Supremo 
Tribunal Federal decidiu tal como 
consta da ementa: 

«i'. faculdade de rescisão está 
impücita em todas as concessões 
~en':;'oJ em vista o interesse público, 
assegurada ao concessionário a in-

denização por danos e prejuízos so
fridos, se improcedente a causa 
alegada para a rescisão». 

O Ministro Evandro Lins e Silva, 
Relator, ressalvou à impetrante as 
vias ordinárias, para exame sobre se 
houve culpa de uma ou outra parte 
contratante ou se houve concorrên
cia de culpas. O Ministro Gonçalves 
de Oliveira fez a mesma ressalva, 
para que a impetrante reclamasse 
«a indenização que lhe couber, prin
cipalmente porque não pode haver 
enriquecimento ilícito por parte da 
Administração Pública com os ins
trumentos da concessão». Já o Mi
nistro Aliomar Baleeiro ressalvou o 
direito da impetrante pleitear, pelas 
vias ordinárias, «indenização pela 
parte dos investimentos que não es
tejam razoavelmente amortizados, 
na forma do artigo 160 da Constitui
ção Federal atual, que rege a maté
ria». Com o Relator ficou a maioria. 

N esta ação o pedido da autora é 
alternativo: se se reconhecer a au
sência de justa causa para a resci
são do contrato de concessão, a inde
nização pleiteada, a título de desa
propriação indireta, compreenderá o 
capital reconhecido não recuperado, 
os lucros cessantes e o valor dos 
bens não afetados à concessão. Se se 
considerar válida a rescisão, a inde
nização corresponderá à diferença 
entre o capital reconhecido e o fundo 
de compensação constituído, os lu
cros cessantes a partir da interven
ção na empresa e o valor dos bens 
não afetados à concessão. Numa ou 
noutra hipótese, a indenização será 
acrescida de juros, correção monetá
ria, custas e honorários. 

O Juiz Federal José Cândido de 
Carvalho Filho, hoje ilustre membro 
desta Corte, julgou improcedente a 
ação, por considerar que a autora 
deu causa à rescisão do contrato de 
exploração do Porto de Ilhéus, por 
sua exclusiva culpa e responsabilida
de. Em conseqüência, negou qual-
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quer direito à indenização, procla
mando inexistir qualquer bem extra
acervo a ser reivindicado. Julgou, 
por outro lado, procedente a recon
venção, para decretar a perda em 
favor da União dos Fundos de Amor
tização constituídos na vigência da 
concessão, incorporados ao patrimô
nio da reconvinda. 

A culpa da autora se revelaria, se
gundo a sentença, no descumprimen
to das obrigações contratuais de 
manter o porto devidamente draga
do, permitindo o tráfego de navios, 
com instalações adequadas ao seu 
pleno funcionamento. Não podia a 
Administração omitir-se ante a fa
lência do serviço concedido, em pre
juízo do interesse público. 

De outra parte, os bens reivindica
dos, porque não afetados à conces
são, seriam imóveis construídos em 
acrescidos de marinha, dos quais a 
autora teria apenas o domínio útil, 
por tempo limitado ao da concessão. 

Quanto à reconvenção, entendeu o 
Juiz que o Fundo de Compensação só 
seria incorporado ao patrimõnio da 
autora no fim do contrato. Se este foi 
rescindido por culpa dela, não cabe 
a incorporação. 

A prova dos autos, entretanto, en
sej a um exame mais detido das difi
culdades operacionais do Porto de 
Ilhéus. Tanto as partes como as tes
temunhas reconhecem que o prinCi
pal problema do porto é o assorea
mento da barra de Ilhéus, que torna 
impraticável o acesso dos navios, 
mesmo os de média tonelagem. Esse 
assoreamento provém não só do Rio 
Cachoeira, mas de outros rios, pois, 
como anota o laudo do perito da au
tora, a Cidade de Ilhéus está situada 
sobre o estuário formado pelos Rios 
Cachoeira, Almada, Santana e Fun
dão. O assoreamento é um fator na
tural invencível: a correnteza dos 
rios leva até a bacia onde desaguam 
a areia que a obstrui, diminuindo a 
sua profundidade. A dragagem reti-

ra a areia existente, mas não evita o 
despejo dos rios, travando-se, assim, 
uma luta contínua, que lembra a 
imagem mitológica do Tonel das Do
naides. 

O Governo tentou, aliás, nova solu
ção construindo, em outro local, o 
Porto de Malhado. Mas já há denún
cias de que ali também o assorea
mento torna inviável esse porto 
(doc. de fls. 869/870). 

É sabido que o serviço de draga
gem requer elevados recursos finan
ceiros para manter custoso equipa
mento e pessoal especializado. E o 
contrato de concessão do Porto de 
Ilhéus obrigava a concessionária não 
só a manter e melhorar as instala
ções portuárias, mas especialmente 
a dragagem da barra e do canal de 
acesso e do ancoradouro, de modo a 
restabelecer a profundidade de cinco 
metros e a elevá-lo, oportunamente, 
para seis metros. Isto, em 1935. 

Para remunerar e amortizar o ca
pital aplicado nas obras e no apare
lhamento do porto, bem como pro
ver as despesas de conservação e 
custeio, a concessionária foi autori
zada a cobrar taxas fixadas na legis
lação (cláusula XVI), e qualquer modi
ficação de tarifa deveria ser aprovada 
pelo poder concedente. V ê-se, assim, 
que a manutenção dos serviços do 
porto e a dragagem da barra, do ca
nal e do ancoradouro, dependiam ex
clusivamente da tarifa autorizada 
pelo Governo. 

N a impugnação à reconvenção da 
União, a propósito do Fundo de 
Amortização, diz a autora que «ape
sar de sucessivas disposições contra
tuais e da lei determinarem, visando 
naturalmente preservar o eqUilíbrio 
financeiro da concessionária, que a 
esta seriam assegurados juros míni
mos pelos capitais que investissem 
no serviço, o Governo Federal mante
ve-se insensível a todas as· solici
tações no sentido de proporcionar 
tarifas justas que lhe dessem condi
ções mínimas de sobrevivência». 
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N a inicial, relatou a autora (fls. 
19/30, itens 6 e 7), com minúcias, 
suas dificuldades, já que durante to
do o curso da concessão viveu em re
gime de permanente déficit, a ponto 
de, em 40 anos, de 1923 a 1963, não 
ter conseguido distribuir dividendos 
aos acionistas, senão em 22 exer
cícios (documento 16, fI. 155). 

Alude ela, ainda, aos fatores que 
comprometeram o seu regime finan
ceiro, tais como o maior calado dos 
navios modernos, o desvio por rodo
via das safras de cacau, o critério de 
cubagem de carga em substituição 
ao de tonelagem e a política salarial, 
que culminou no acordo salarial de 
1962, resultando no aumento das des
pesas, sem que o Governo obviasse 
integralmente os meios para atendê
las. 

N o documento mencionado pela 
autora, vê-se que ela não distribuiu 
dividendos dos anos de 1923 a 1935, e 
em 1945, 1948, 1951, 1959 e 1962. Em 
1961, distribuiu dividendos da ordem 
de Cr$ 1.200.000,00 o que leva a crer 
que, antes do acordo salarial, havia 
remuneração do capital, conquanto 
mínima. A dificuldade maior parece 
ter resultado da majoração salarial 
de 1962, pois, a autora pediU um rea
justamento da remuneração dos seus 
serviços da ordem de 116% e o Go
verno apenas lhe concedeu a incor
poração de algumas taxas adicionais 
e autorizou a utilização dos recursos 
da taxa de melhoramento dos portos. 

o próprio interventor do porto evi
denciou tal dificuldade em seu rela
tório de 20 de abril de 1963, prevendo 
um déficit no exercício de 1962 de 
cerca de dezoito milhões de cruzei
ros, a que se deviam acrescentar dé
bitos da ordem de Cr$ 15.108.010,15, 
cescrLurados à conta das Portarias 
n?s 7Hl e 846, cujas tarifas resulta
rQm insuficientes ao atendimento 
dos respectivos encargos salariais». 

o relatório enfatizou ainda que: 
«E sse estado de coisas reflete o 

forte desequilíbrio das atividades 
operativas do porto, cuja geratriz 
se assenta num conjunto de fatores 
de difícil correção, senão vejamos: 

Tem-se registrado na empresa 
uma enorme deficiência de receita 
tarifária, a par de crescentes rei
vindicações salariais, encargos de 
tal monta que somente poderiam 
ser atendidos mediante autoriza
ção de taxas adicionais, que mes
mo assim se mostraram insuficien
tes para cobri-los. 

Assim, a formação da receita 
não dá para assegurar a conserva
ção do empreendimento, e, muito 
menos para atender às necessida
des de expansão». 

E adiante: 

«A precariedade das condições 
técnico-operacionais em que se 
processam os serviços portuários, 
responde, em grande parte, pela 
queda do movimento, de vez que a 
falta de .. calado do canal de acesso 
dificulta o acostamento dos navios 
para a carga e descarga, obrigan
do-os a tomarem a carga barra
fora e sujeitando-os a três opera
ções de estiva, serviço de alvaren
gagem e, por vez, estadia, acarre
tando grande ônus a exportação». 

Na sentença, entretanto, o douto 
Juiz realçou que o acordo salarial de 
1962 <mão foi a causa determinante 
da total e condenável paralisação do 
Porto de Ilhéus. Dentre elas estava a 
merecer destaque a absoluta ausên
cia da concessionária na obrigação 
de «manter as profundidades contra
tuais do porto e do canal de acesso 
ao mesmo (C I - XI - Decreto n? 
18.908, de 21-9-1929). A Lei n? 831, de 
23-9-1949 e o Decreto n? 30.334, de 
21-12-1951 não lhe dispensavam de 
cumprir os termos contratuais fir
mados com o pOder público, e de 
responder pelas despesas da última 
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dragagem do porto, feita pelo Go
verno Federal» (fI. 766). 

Sustenta a autora que a obrigação 
de dragar o porto era não só sua, 
mas também do Governo Federal. É 
que tanto no contrato de 1923, como 
no de 1926 e no de 1929, era prevista 
tal obrigação da concessionária; mas 
se o serviço não fosse feito no prazo, 
cabia ao Governo mandar executá-lo, 
deduzindo o valor da despesa da cau
ção mantida no Tesouro Nacional. O 
contrato de 1935 não destoou: a cláu
sula VI obrigava especialmente a 
concessionária a realizar a draga
gem, mas a cláusula VIII rezava que 
o Governo Federal tomaria a seu 
cargo a respectiva execução, corren
do as despesas por conta daquela, as 
quais podiam ser descontadas da 
caução. 

Essas obrigações foram incluídas 
nas disposições do artigo 3~ da Lei n~ 
831, de 23-9-49. 

Lê-se na inicial: 
«Constituía obrigação da conces

sionária dragar o porto, sim. Era 
mesmo do seu interesse realizar os 
trabalhos de dragagem, porque o 
livre acesso dos navios ao por
to era uma das condições de me
lhor receita. E a concessionária 
efetuou-os, nos anos de 1924, 1925 e 
1936. Posteriormente chegou mes
mo a diligenciar para a aquisição 
de uma draga, e a contratação dos 
serviços de uma firma especializa
da que realizasse a dragagem, co
mo se vê da correspondência que a 
autora exibe com a presente (docs. 
39 a 58-H). 

Mas o Governo Federal não pro
porcionava tarifas adequadas ca
pazes de fornecer à concessionária 
os recursos necessários àquele fim, 
e foi preciso renunciar à preten
são. 

Ora, como está previsto no con
trato, se a concessionária não fosse 
diligente nas providências visando 
manter a profundidade do canal de 

acesso ao porto, cumpria ao Go
verno realizar os necessanos tra
balhos, cobrando as despesas da 
concessionária. 

Que fazia entretanto o Governo? 
Não concedia tarifas capazes de 
proporcionar os meios materiais 
para que a concessionária efetuas
se a dragagem do porto, nem to
mava a iniciativa de dragá-lo. 

O Governo tinha consciência de 
que era preciso dragar o porto, e 
ainda mais consciente estava de 
que a concessionária não dispunha 
de meios para efetuar a operação 
de dragagem, porque, lutando com 
tarifas insuficientes, ela vivia per
manentemente em déficit, que 
não lhe permitia, sequer, distribuir 
anual e regularmente, dividendos 
com os acionistas». 

N a verdade, o Decreto n~ 30.334, 
de 21 de dezembro de 1951, reconhe
cendo a precariedade dos portos na
cionais, aprovou um programa de in
vestimentos a ser executado em qua
tro anos, para reaparelhamento e 
ampliação das instalações existen
tes, conclusão de obras e execução 
de serviços de dragagem e recupera
ção do aparelhamento de dragagem. 

A Lei n~ 3.421, de 10 de julho de 
1958, que criou a Taxa de Melhora
mento de Portos, estabeleceu que 
40% do seu produto seria empregado 
pelas administrações dos portos, in
clusive no pagamento de serviços de 
dragagem, e sua aplicação depende
ria da aprovação de projeto de 
obras, pelo Ministério de Viação e 
Obras Públicas (artigo 15). os 
outros 60%, constituem o Fundo 
Portuário Nacional, aplicado pelo 
DNPVN, inclusive na aquisição de 
eqUipamento de dragagem e nos ser
viços de dragagem dos portos nacio
nais (artigo 11). 

V ê-se, assim, que ao lado da obri
gação dos concessionários dos servi
ços portuários, o Governo também 
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se incumbiu de dragar os portos na
cionais. 

A insuficiência da receita tarifária 
para a cobertura da despesa de dra
gagem, por parte da concessionária 
foi amplamente reconhecida pelo po: 
der concedente, que desde o após 
guerra decidiu participar desse ser
viço. 

Não há, assim, como responsabili
zar apenas a autora pela falta ou in
suficiência de dragagem do Porto de 
Ilhéus. O Governo, que dispunha dos 
recursos, também se omitiu. Não se 
pode, conseqüentemente, considerar 
tal deficiência do serviço concedido 
como causa unilateral de rescisão da 
concessão. 

Até 1958, a tarifa de serviços por
tuários obedecia aos padrões estabe
lecidos nos Decretos n? 24.508, de 29 
de junho de 1934, artigos 3? e 5? e n? 
24.511, da mesma data, quanto à uti
lização de instalações portuárias. As 
instruções aprovadas pelo Decreto 
n? 17.788, de 8 de fevereiro de 1945 
orientavam a escrituração da despe: 
sa e da receita da concessionária. 

A Lei n? 3.421, de 1958, estabeleceu 
em seu artigo 17: 

«Art. 1 7 As tarifas dos serviços 
portuários serão estabelecidas com 
base no custo de serviço, que com
preende: 

a) despesa de exploração; 
b) as diferenças a que se refere 

o § 7?; 
c) os encargos financeiros de in

vestimentos assim considerados: 

I - quotas de depreciação do 
investimento e de amortização do 
capital da concessão; 
II - a remuneração de investi
mentos. 
§ 1? São despesas de explora

ção as realizadas com o material 
ou pessoal empregados na opera
ção ou administração dos serviços 
portuários e na conservação do pa-

trimônio do porto. As despesas 
com pessoal, computadas no custo 
de serviço, não poderão exceder os 
limites aprovados pelo Departa
mento Nacional de Portos, Rios e 
Canais, tendo em vista as necessi
dades efetivas dos serviços». 
Cabe realçar, em primeiro lugar, 

que as tarifas deveriam correspon
der ao custo dos serviços. Não há 
nos autos demonstração dessa cor
respondência. Mas é certo que o dé
ficit do exercício de 1962, apurado 
pelo interventor do Porto de Ilhéus 
dá a medida da desproporção entre 
a despesa e a receita. 

Para essa desproporção, sustenta 
a autora que muito contribuiu o 
acordo salarial de 1962, com os tra
balhadores portuários. O Departa
mento Nacional de Portos, Rios e 
Canais o reconheceu, pois oficiou à 
autora afirmando: «para que o men
cionado ato encontre bases financei
ras, este departamento diligenciará 
no sentido de estabelecer uma nova 
tarifa para o Porto de Ilhéus, dentro 
do prazo de vinte dias, de sorte que 
a mesma possa responder satisfató
ria e razoavelmente pelos encargos 
decorrentes do dito acordo, bem co
mo daqueles inerentes ao contrato 
de concessão». (fl. 161). 

Não foi revista a tarifa, mas foi 
decretada a intervenção, pelo Decre
to n? 51.761, de 28 de fevereiro de 
1963, com o objetivo de: 

I - exercer o controle efetivo de 
todo o serviço portuário; 

II - promover o levantamento 
das condições atuais, técnicas e 
econômicas, em que se processam 
os serviços do referido porto; 

III - apresentar ao DNPVN re
latório circunstanciado da situação 
encontrada e das medidas aconse
lháveis». 

É o que se lê no artigo 3? do decre
to. Há mais: o artigo 6? autorizava a 
utilização, pelo DNPVN, dos recur-
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sos previstos no parágrafo único do 
artigo 11 da Lei n~ 4.213, de 14-2-63, 
ou seja, do Fundo Portuário Nacional 
criado pelo artigo 11 da Lei n~ 3.421, 
de 1958. Tanto significa que o Gover
no Federal reconhecia a insuficiên
cia da receita do porto, tanto que au
torizou o suprimento de recursos pa
ra a intervenção através do Fundo. 

A autora passou a pleitear que o 
Governo encampasse o que passara 
a administrar e dispor por força da 
intervenção. Mas o Governo resolveu 
declarar rescindido o contrato de 
concessão, após quatro anos de in
tervenção. 

No parecer da Consultoria-Geral 
da República, lê-se que: 

«Data venia, não procede a argu
mentação da empresa, de concor
rência de culpa, uma vez que o 
DNPVN não cumpriu compromis
sos assumidos de concessão de au
mento da tarifa então vigente, e da 
obtenção de empréstimos, em esta
belecimentos bancários oficiais, 
para que pudessem enfrentar a an
gustiante situação financeira em 
que se encontrava. O que transpa
rece cristalino dessa afirmação é o 
interesse de transferir ao poder pú
blico a responsabilidade total da 
má gestão da empresa. Se o Esta
do assim agiu, outro era o remédio 
que a concessionária dispunha pa
ra fazer valer seu direito. Nunca, 
porém, negligenciar na prestação 
do serviço a que estava obrigada. 

Vale aqui transcrever, porque 
em perfeita adequação à espécie, o 
Acórdão do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, proferido ao ensejo 
do julgamento do Recurso Extraor
dinário n~ 30.431, de que foi Relator 
o eminente Ministro Nelson Hun
gria, transcrito no parecer do Dr. 
Baumgarten: 

«Não cabe opor à Administra
ção a exceptio non inadimpleti 
contractus. A concessão é um 
contrato de direito público, ten-

do, como elemento causal, o inte
resse coletivo, não SUbordinável, 
irrestritamente, às normas pró
prias do direito privado)). 

Em conclusão: 
Considerando que a intervenção 

federal veio confirmar, em tudo e 
por tudo, as faltas graves atri
buídas à concessionária; 

Considerando que a situação de
ficitária da empresa j á existia 
muito antes do acordo salarial a 
que se reporta; 

Considerando que a concessioná
ria não cumpriu obrigações contra
tuais que visavam à rentabilidade 
do porto, como sej am, a dragagem 
para um canal permanente e a 
conservação das instalações por
tuárias; 

Considerando que o período de 
interventoria apurou a má admi
nistração realizada; 

Considerando que a encampação 
só trará benefícios à empresa, que, 
de há muito, se mostrou deficiente; 
e 

Considerando que a empresa 
Concessionária já não pode explo
rar, em boas condições de rentabi
lidade, o serviço público concedido. 

Sou de parecer que está configu
rada a cUlpa da concessionária. 
Assim, a solução que se impõe é a 
da rescisão do. contrato)). 
O Supremo Tribunal Federal, no 

Acórdão lavrado no MS n~ 18.028, im
petrado pela autora, entendeu que a 
faculdade de rescisão está implícita 
em todas as concessões, tendo em 
vista o interesse público. Entendeu 
também caber o exame da causa 
alegada para a rescisão, e a indeni
zação por perdas e danos, se a mes
ma for improcedente. Está no voto 
do Ministro Relator que «o exame 
sobre se houve culpa de uma ou de 
outra parte contratante, ou se houve 
concorrência de culpas, só pOde ser 
feito pelos meios ordinários, em que 
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o Juiz declarará a responsabilidade 
da Administração ou a do concessio
nário, se for o caso». 

A doutrina adota duas formas para 
a rescisão: se unilateral, por resultar 
de infração contratual, o poder con
cedente recupera o serviço concedi
do e cobra a indenização que lhe se
ja devida; se judicial, o Judiciário 
decreta a extinção do contrato por 
culpa de quem a tiver, e condena o 
inadimplente à indenização cabível, 
fazendo retornar o serviço ao conce
dente (cfr. Hely Lopes Meirelles, Li
citação e Contrato Administrativo, 5~ 
edição, pág. 290). Mas o Acórdão da 
Suprema Corte prevê uma forma 
mista: o Poder Público declara a 
rescisão, e o concessionário pode pe
dir indenização, se houve culpa da
quele. 

Já em 1958, na RDA 52/337, co
mentando Acórdão do Supremo Tri
bunal Federal, lavrado no MS n? 
4.473, Relator o Ministro Ary Fran
co, o Professor Caio Tácito, acen
tuou que «parece, data venia, mais 
adequado à natureza publicística do 
serviço que o Estado possa retomá
lo ao concessionário incapaz, sem 
embargo de que se liquidem, a 
posteriori, eventuais perdas e danos, 
ou indenizações" patrimoniais». E 
adiante: «A aplicação da caducida
de, como sanção extrema, não repe
le a indenização que for legalmente 
exigível. Apenas lhe altera o mo
mento, dispensando - como na en
campação dos serviços de energia 
elétrica - a precedência do paga
mento». 

No caso, tratava-se de rescisão de 
concessão de serviço público de 
energia elétrica, que o Tribunal en
tendeu descabida, porque não previs
ta na lei e no contrato, admitindo, 
porém, a encampação, dependente 
de indenização prévia. O ilustre ju
rista, apontando a inovação jurispru
dencial, sustentou a possibilidade da 
caducidade, com indenização poste
rior. 

A concorrência de culpas, no caso 
presente, reside exatamente na falta 
de cumprimento de obrigações assu
midas pelo Governo Federal, em re
lação à dragagem do Porto de 
Ilhéus, e pela concessionária, em re
lação à regularidade dos serviços 
portuários. Há uma relação causal 
evidente entre o agravamento das 
condições de navegabilidade da bar
ra e de acesso ao porto, e a precarie
dade dos serviços deste. 

Se, por um lado, a concessionária 
jamais teve capacidade econômica 
para dragar o porto, pois as tarifas 
autorizadas não proviam meios para 
tanto, de outro lado, o Governo Fe
deral, apesar de criar recursos para 
executar tal serviço por conta pró
pria, não o fez, pelo menos satisfato
riamente. O porto foi, assim, se fe
chando, tornando-se inacessível aos 
navios, escasseando, em conseqüên
cia, a receita da concessionária, com 
a redução do movimento. Os servi
ços não foram interrompidos, mas fi
caram cada vez mais precários. 

A elevação dos custos dos servi
ços, em face do acordo salarial, não 
foi correspondida com a elevação de 
tarifas. O Governo preferiu intervir 
na concessão e depois de quatro 
anos, rescindir o contrato. 

Houve, assim, dupla omissão da 
Administração, em não prover tari
fas que fizessem face aos serviços de 
dragagem do porto pela concessioná
ria e em não realizar, ela mesma, 
tais serviços com os recursos que 
criou. Houve também quebra do 
equilíbrio financeiro, em virtude da 
política salarial que diretamente afe
tou os custos dos serviços portuários. 

Convém assinalar que, uma vez 
rescindido o contrato, a recuperação 
dos bens afetados à concessão não 
configura desapropriação indireta. 
Rigorosamente, a intervenção decre
tada em 1963, significou o que a dou
trina francesa denomina seqüestro da 
concessão, que é medida preliminar 
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para o exame da situação dos servi
ços e sua regularização. A decisão 
de rescindir o contrato, em 1967, de
correu do convencimento do Governo 
de que a concessionária era inadim
plente quanto aos serviços que era 
obrigada a prestar. :E: evidente que 
esse prazo de quatro anos é excessi
vo, revelando a gravidade da situa
ção do porto, não só em razão daque
la inadimplência da concessionária, 
mas da dificuldade do Governo em 
regularizar os serviços. E essa difi
culdade, inegavelmente, decorria 
também do fato do príncipe, consis
tente no aumento dos custos dos ser
viços, com a medida de majoração 
salarial, sem o correspondente rea
justamento da receita, comprome
tendo o equilíbrio financeiro. . 

De qualquer forma, a recuperação 
dos serviços concedidos implica na 
apropriação dos bens a ela afetados, 
segundo a natureza do contrato de 
concessão, não se pOdendo cogitar de 
desapropriação indireta. 

Em tais condições, embora já não 
se possa cuidar de anulação do ato 
que rescindiu o contrato de conces
são, em face do Acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, cabe a reparação 
dos danos sofridos pela concessioná
ria. Essa solução concilia a conve
niência da Administração com os in
teresses dos que com ela colaboram 
por via da concessão, de forma jus
ta. 

A indenização consistirá no paga
mento da diferença entre o capital 
reconhecido em 1967 e os fundos de 
compensação constituídos, os lucros 
cessantes correspondentes ao perío
do entre a data da intervenção e a 
da rescisão, com correção monetá
ria, segundo a Lei n? 6.899, de 1981, e 
juros de mora, conforme se apurar 
na execução. 

Quanto aos bens não afetados à 
concessão, há que ressaltar que só 
são indenizáveis os que não forem do 

domínio da União, isto é, terrenos de 
marinha ou acrescidos de marinha. 
Sobre esses bens, como já entendeu 
o Supremo Tribunal Federal, no caso 
da Companhia Docas do Porto da 
Bahia (Salvador), não há domínio da 
concessionária de serviço público, 
mas apenas direito ao uso, enquanto 
perdurar a concessão (Embargos no 
RE n? 56.732, Relator, Ministro Alio
mar Baleeiro, RTJ n? 52/805). Os 
que forem alodiais, porém, são inde
nizáveis, pelo que for avaliado na 
execução. 

Dou parcial provimento à apela
ção, para reformar a sentença e con
denar a União Federal ao pagamen
to da indenização acima especifica
da, e julgar improcedente a recon
venção. Condeno a União ao paga
mento das custas e dos honorários 
do advogadO da autora, que arbitro 
em 20% do valor da condenação. 

VOTO 
O Sr. Ministro Adhemar Ray

mundo (Revisor): Da leitura que fiz 
deste alentado processo, cheguei à 
conclusão idêntica a de V. Ex~, Se
nhor Ministro Relator. 

No julgamento do Mandado de Se
gurança n? 18.028, o Egrégio Supre
mo Tribunal Federal reconheceu a 
possibilidade de a concessão de ser
viço pÚblico ser rescindida ante a 
existência de interesse público, asse
gurando, todavia, ao concessionário 
a indenização por prejuízos sofridos, 
se improcedente a causa alegada pa
ra a rescisão. 

O contrato de concessão do Porto 
de Ilhéus Obrigava a concessionária 
a manter e melhorar as instalações 
portuárias, bem como a dragagem 
da barra e do canal de acesso e do 
ancoradouro. Para isso, a fim de 
atender ao montante das despesas, 
pela sua natureza, muito elevadas, a 
concessionária foi autorizada a co
brar taxas, fixadas na legislação, co
mo registra o contrato, sendo que a 
possível alteração no quantum da ta-
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rifa estava na dependência de apro
vação do poder concedente. Em fun
ção das tarifas cobradas, manti
nham-se os serviços do porto e da 
.dragagem da barra. 

Mas, como provam os autos, a 
concessionária sempre viveu em re
gime deficitário. 1t que fatores vá
rios contribuíram para o seu desca
labro financeiro, entre os quais, co
mo assinalado pela autora, o desvio 
das safras de cacau pelas rodovias e 
a política salarial do Governo. O In
terventor põe em destaque essa si
tuação aflitiva da concessionária, 
em déficits permanentes. 

Registre-se que a obrigação de 
dragar o Porto de Ilhéus era imposta 
para que os navios de grande calado 
pudessem atracar. E essa obrigação 
não era somente da concessionária. 
Por força de cláusula dos contratos, 
também à Administração esse dever. 
Pelo Decreto n~ 30.334, de 1951, dis
punha o Poder Executivo de um pro
grama para reaparelhamento dos 
portos nacionais, e, posteriormente, 
pela Lei n~ 3.421, de 1958, foi criada 
a taxa de melhoramento dos portos 
nacionais, numa demonstração ine
quívoca da Obrigação imposta ao Po
der Público de dragar os portos na
cionais. 

Sem que se procedesse à revisão 
da tarifa, partiu o Governo para a 
intervenção, assim a elevação dos 
custos dos serviços, em face do acor
do salarial, não correspondeu à ele
vação das tarifas. 

Culpa da Administração, porque a 
receita das tarifas não cobria os gas
tos com os serviços de dragagem, da 
mesma forma que, com os recursos 
por ela criados, não efetivou tais ser
viços. 

Comprovação da inadimplência da 
concessionária, não há dúvida, a 
braços com enorme déficits, como 
registra o relatório do Interventor. 
Mas esta sofreu prejuízos, que deve
rão ser indenizados. E o ressarci-

mento há de ser o pagamento da di
ferença entre o capital reconhecido 
em 1967 e os fundos de compensação 
constituídos, além dos lucros cessan
tes entre a data da intervenção e a 
rescisão, a serem apurados em exe
cução. 

Acompanhando o voto do eminente 
Ministro Relator, dou parcial provi
mento à apelação. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, prestei muita aten
ção no relatório formulado por V. 
Ex~, no seu brilhante voto e nas ra
zões apresentadas pela defesa, da 
tribuna. Tive oportunidade de exa
minar o memorial que nos foi ofere
cido. Da mesma forma como enten
deu V. Ex~ e o ilustre Ministro Adhe
mar Raymundo da Silva, não verifi
quei a responsabilidade total da con
cessionária. 

A União, na realidade, foi Simplis
ta na sua resolução, depois de ter 
provocado, inclusive, grande parte 
da inibição da concessionária, não 
oferecendo os meios para que essa 
pudesse efetivamente executar os 
seus serviços, decidiu, da forma 
mais curiosa, simplesmente decretar 
a intervenção e, decorridos quatro 
anos, rescindir o contrato. 

Estou inteiramente de acordo com 
o voto de V. Ex~. 

1t o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 51.700 - BA - Registro n~ 

3.063.844 - ReI.: Ministro Carlos Ma
deira. Rev.: Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Apte.: Cia. Industrial de 
Ilhéus S .A. Apdos.: União Federal e 
PORTOBRAS. Advs.: Drs. Antônio 
Theodoro Nascimento Filho e outro, 
Ismar Alves Rodrigues e outros, Pe
dro Gordilho e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela-
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ção, para reformar a sentença e con
denar a União Federal ao pagamen
to da indenização especificada no vo
to do Ministro Relator, e julgou im
procedente a reconvenção. Ainda, 
unanimemente, condenou a União ao 
pagamento das custas e dos honorá
rios do advogado da autora, arbitra
do em 20% do valor da condenação. 
Sustentaram, oralmente, o Dr. Paulo 

Couto e Silva (pela apelante) e o Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga (pela 
União Federal). (Em 19-6-84 - 3~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO C1VEL N~ 51.700 - BA 
(Registro n~ 3.063.844) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Embargante: Companhia Industrial de Ilhéus S.A. 
Embargado: V. Acórdão de fI. 900 

Advogados: Drs. Antônio Theodoro Nascimento Filho e outro, Ismar Al
ves Rodrigues e outros, Pedro Gordilho e Paulo do Couto e Silva 

EMENTA 

Embargos de declaração. Correção monetária 
do valor da indenização por rescisão de concessão de 
serviços portuários. Incidência. 

A correção monetária do montante da indeniza
ção a que tem o direito a concessionária de serviços 
portuários, cujo contrato foi rescindido unilateral
mente pelo poder concedente, tem lugar a partir da 
data da rescisão, segundo os índices vigentes até 8 
de abril de 1981 e daí em diante, de acordo com a 
Lei n~ 6.899, desse ano. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
receber os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O então Juiz Federal na 
Bahia, hoje ilustre Ministro desta 
Corte, José Cândido de Carvalho, 
julgou improcedente ação ordinária 
movida pela Companhia Industrial 
de Ilhéus, contra a União Federal, 
objetivando o ressarcimento dos pre
juízos causados pela rescisão do con
trato de concessão dos serviços do 
Porto de Ilhéus e o apossamento dos 
bens a ela vinculados. 

Apreciando apelação interposta 
pela autora, esta Turma, em Sessão 
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de 19 de junho de 1984, deu parcial 
provimento à apelação, para refor
mar a sentença e condenar a União 
ao pagamento da diferença entre o 
capital da empresa, reconhecido em 
1967, e os fundos de compensação 
constituídos, os lucros cessantes cor
respondentes ao período entre a data 
da intervenção e a da rescisão, COIlJ. 
correção monetária, segundo a Lei 
n? 6.899, de 1981, e mais juros de 
mora. 

Ao Acórdão então lavrado, opõe a 
autora apelante embargos de decla
ração, apontando omissão quanto ao 
momento que deve ser tomado como 
termo inicial da fluência dos índices. 

A embargante tece doutas conside
rações sobre a abrangência da Lei 
n? 6.899/81, e traz à ilustração do 
pedido o Acórdão da Egrégia 2~ Tur
ma do Supremo Tribunal Federal, a 
propÓSito da correção monetária de 
dívida de valor, em relação a perío
do anterior à Lei n? 6.899/8l. 

E:: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Tem razão a embargante. 

Ao referir no meu voto, à correção 
monetária, fi-lo de forma genérica, 
«segundO a Lei n? 6.899/81». 

A jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal, desde a vigência da 
lei firmou-se no sentido de que sua 
aplicação teria por termo inicial o 
dia 9 de abril de 1981. 

E o artigo 3? do Decreto n? 86.649 
aduz que, nas causas pendentes de 
julgamento, na data da entrada em 
vigor da lei, o cálculo se fará naque
la data. 

O Acórdão trazido com os embar
gos, porém, torna certo que, em se 
tratando de dívida de valor, cabe a 
correção monetária, se requerida, 
mesmo em relação a período ante
rior à Lei n? 6.899/81. 

Também assim tem entendido este 
Tribunal, desde que o autor tenha 
postulado a correção na inicial. 

N este caso, a inicial da ação é de 
abril de 1971 e pede a correção mo
netária. 

Tenha-a, porém, como aplicável a 
partir da rescisão do contrato e não 
da intervenção. Em primeiro lugar, 
porque esta é anterior à instituição 
da correção monetária pela Lei n? 
4.357, de 16 de julho de 1964; em se
gundo, porque só com a rescisão 
configurou-se o direito da autora à 
indenização, inclusive dos lucros ces
santes, desde a data da intervenção, 
'em 1963. 

Com essas considerações, recebo 
os embargos, para declarar que a 
correção monetária incide desde 9 
de março de 1967, data da rescisão 
da cOlilcessão, segundo os índices vi
gentes até 8 de abril de 1981 e paí em 
diante, segundo os índices da Lei n? 
6.899/81. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDecl. AC n? 51.700 - BA - Re
gistro n? 3.063.844 - ReI.: Ministro 
Carlos Madeira. Embgte.: Cia. In
dustrial de Ilhéus S.A. Embgdo.: V. 
Acórdão de fI. 900. Advs.: Drs. Antô
nio Theodoro Nascimento Filho e ou
tro, Ismar Alives Rodrigues e outros, 
Pedro Gordilho e Paulo do Couto e 
Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, recebeu os embargos. nos termos 
do voto do Ministro Relator. Em 
13-11-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 



TFR - 117 47 

APELAÇAO C1VEL N? 52.281 - RS 
(Registro n~ 3.023.699) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente: Juiz Federal da 2~ Vara - RS 
Apelante: União Federal 
Apelado: Parque Industrial Carasinho S.A. 
Advogados: Murilo C. Annes 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Acionista-empre
gado. 

Meros prepostos ou procuradores, acionistas
empregados, com poderes de gerência sem, porém. 
delegação da assembléia ou de diretoria, como devi
damente comprovado nos autos, não se equiparam a 
administradores, a que se referem os artigos :>4, .1., e 
1'T1 do RIR, aprovado pelo Decreto n~ 58.400. PN-CST 
n? 48/72. 

Improvimento da apelação e da remessa oficiaL 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa oficial 
e ao recurso voluntário, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Cuida
se de ação ordinária anulatória de 
lançamento de débito fiscal, em que 
contendem Parque Indústria Carasi
nho S .A. e União Federal, de cuj a 
sentença apelOU esta última. 

A fi. 104, assim se resume a espé
cie: 

«Discute-se, no processo, se dois 
acionistas de uma sociedade anônÍ-

ma, admitidos como empregados 
com salário fixo e comissões para 
gerir, com ampla procuração, ad 
nego tia, as filiais de venda de São 
Paulo e Rio de Janeiro da fábrica 
gaúcha, são, para efeitos de dedu
ção do Imposto de Renda, meros as
salariados de confiança ou se são 
administradores. 

Pretende a empresa-autora que 
sej am simples prepostos ou procu
radores e, defendendo esse enten
dimento, requer que sej a anulado o 
lançamento fiscal que transformou 
em lucro real as deduções de co
missões, natalina, gratificação, 
ajUda de custo, férias e «excesso 
de retirada» (ordenado), pagos a 
ambos os empregados. 

Requer, de outro lado e subsidia
riamente, que a exigência fiscal 
seja recalculada e passe de Cr$ 
51.765,00 a Cr$ 50.086,00, e que a 
multa não conte correção monetá
ria. 

Pretende, no lado contrário, a 
Fazenda, com a contestação de n. 
70, que a empresa, ao outorgar a 
seus acionistas ou sócios os 
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amplíssimos pOderes que estão em 
ambas as procurações, quis fazer 
dos dois administradores dos por
tos do Rio e São Paulo e que, de 
qualquer forma são sócios-empre
gados, quanto a seus rendimentos, 
sofram as limitações do Decreto
Lei n? 401/68. 

A contribuinte depositou os 
Cr$ 51.765,00 (Guia de fI. 67v.») (fI. 
104) . 

O apelo da União (fls. 112/113) sus
tenta que os poderes de gerência ou
torgados às pessoas beneficiárias 
conferem a estas «uma situação aci
ma da de empregado» , daí que devi
da a exigência fiscal, motivada por 
excesso de pro labore pago. 

Contraditado o apelo, subiram os 
autos. Nesta instância, opinou a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pelo provimento da apelação e 
da remessa ex officio. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro AcioU (Rela
tor): A sentença analisa cuidadosa
mente os aspectos centrais da ques
tão, bem decidindo o juiz à luz da le
gislação de regência. Assim, é de 
afastar o apelo da Fazenda. 

São estes os fundamentos da sen
tença: 

«Os fatos são singelos. Os dois 
acionistas, independentemente de 
suas ações, foram admitidos como 
gerentes-procuradores, vencem sa
lários e percentagens, constam no 
registro de empregados o artigo 41 
da CLT e dispõem de sua CTPS 
anotadas e assinadas, tudo como 
está às fls. 47/54. 

Agem, é verdade, com amplíssi
ma procuração ad negotia. Um de
les, o do Rio ou o de São Paulo, te
ve a dobra salarial dos diretores 
da empresa, o outro teve salários 
inferiores. 

Os Estatutos, grampeados à fI. 
46, mostram que a direção social 
compõem-se de três acionistas elei
tos diretores. 

Os estabelecimentos do Rio e São 
Paulo vendem derivados suínos 
com faturamento direto da fábrica 
gaúcha. 

O julgamento administrativo de 
origem entendeu' que ambos os «pi
votS» eram sócios administrado
res, porque eram acionistas, admi
nistravam e um deles recebeu, co
mo natalina e férias, quantia em 
dobro da dos diretores (fI. 56). O 
Acórdão administrativo, fi. 90, afir
mou também a qualidade de só
cios-administradores, ficando pon
to de apoio na amplitude do man
dato. 

O PN n? 48, de 31-1-72, fielmente 
interpretado é fiel ao RIR do De
creto n? 58.400 e à Lei n? 401/68. 
Diz ele: 

«Administradores: estão con
ceituados nos itens 130 e 131 da 
IN n? 2, de 12-9-69, da Secreta
ria da Receita Federal: 

130. O administrador a que 
se referem os artigos 64, letra 
I, e 177 do RIR aprovado pelo 
Decreto n? 58.400, é a pessoa 
que pratica, com habitualidade 
atos privativos de gerência ou 
administração dos negóciOS da 
empresa e o faz por delegação 
ou designação da assembléia, 
de diretoria ou de diretor. 

131. São excluídos da concei
tuação do inciso anterior os 
empregados que trabalhem 
com exclusividade permanente 
para uma empresa, subordina
dos hierárquica e juridicamen
te e, como meros prepostos ou 
procuradores, mediante a ou
torga de instrumento de man
dato, exercem essas funções 
cumulativamente com as de 
seus cargos efetivos e perce
bem remuneração ou salário 
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constantes de seus respectivos 
contratos de trabalho, provado 
com a Carteira Profissional. 

N os casos de sócio, diretor ou 
administrador que sejam, con
comitantemente, ,empregados 
por empresa, os rendimentos 
auferidos, seja a título de remu
neração como dirigente, como 
retribuição de trabalho assala
riado, estão sujeitos, no seu to
tal, aos limites e condições es
tabelecidas pela lei para remu
neração dos sócios, diretores 
administradores e titulares de 
empresas individuais». 

É contundente que o que não se 
quer deduzir do lucro real são as 
pagas da diretoria social, sej a essa 
diretoria empregada ou não, e seja 
qual for a denominação que tenha. 
Não se deduzem dinheiros que re
muneram dirigentes sociais. 

Os gerentes no Rio e São Paulo 
não dirigem a empresa, que é diri
gida aqui na forma de seus Estatu
tos e da Lei das S.A., artigo 116. O 
que dirigem lá são dois estabeleci
mentos, dois postos de venda, co
mo admite a contestação e o rádio 
que os liga tem mão única de or
dens daqui para o norte. Não são 
direção. do comerciante, porque 
são auxiliares do comerciante, são 
os antigos feitores, são prepostos e 
não preponentes. Se fossem admi
nistradores, no sentido em que se 
debate a lei tributária, não teriam 
procuração. Teriam a ata social. 
Justamente porque têm procura
ção é que são prepostos, e têm pro
curação justamente porque prepos
tos não obrigam preponentes a não 
ser entre as paredes do edifício co
mercial. 

O fato de um deles receber salá
rios e percentagens maiores que os 
da diretoria é circunstância irrele
vante, porque quando muito prova
ria que o outro, então, não seria 

administrador, ou que o mercado é 
bom, ou que o cidadão é bom ven
dedor, etc. 

Meros ocupantes de Chefia inter
mediária, não são aqueles dois 
acionistas «sócio, diretor ou admi
nistrador-empregado» de que fala 
a lei tributária e o PN n? 48, e 
sim os prepostos ou procuradores 
de que falava o item 131 da IN n? 
2, de 12-9-69, revitalizado no mes
mo PN n? 48, conforme provam os 
contratos de trabalhos, os mandatos 
e os fatos. 

Declare-se, finalmente, por via 
das dúvidas, que, na forma de 
pacífica jurisprudência, não se 
atualizam multas fiscais, direta <"lU 
indiretamente e que a exação cor
reta é a dos não contestados e cor
retos Cr$ 50.086,60. 

Isto posto, julgo procedente a 
presente ação anulatória de débito 
fiscal, de Parque Industrial Carasi
nho S .A. contra a Fazenda Fede
ral, decretando nulo o lançamento 
do Processo Administrativo n? 
1.613/72 e condenando a União no 
ressarcimento de custas e nos ho
norários advocatívios que fixo em 
Cr$ 6.000,00, módicos face ao tra
balho profissional e deslocamento 
de sede.» (fls. 105/107). 
Assim, reportando-me às razões 

supra, nego provimento à apelação e 
à remessa ex officio. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 52.281 - RS - Registro n? 
3.023.699 - ReI.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli - Remetente ex officio: 
Juiz Federal da 2~ Vara-RS - Ape
lante: União Federal - Apelado: 
Parque Industrial Carasinho S.A -
Advogado: Dr. Murilo C. Annes. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à remessa oficial e ao 
recurso voluntário. (Em 20-2-84 - 5~ 
Turma) . 
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Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Moacir Catunda votaram com o Re- Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N~ 53.979 - BA 
(Registro n? 3.120.848) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Remetente: Juiz Federal da 3~ Vara 
Apelantes: D. Brussel & Companhia Ltda. e INPS 
Apelados: Os mesmos e Sociedade de Navegação e Alvarengagem de 
Ilhéus Ltda. 
Advogados: Drs. Heckel Amâncio Costa, Ruy Ronaldo Pinto da Cunha, 
Ivo Gomes do Bonfim e Paulo do Couto e Silva 

EMENTA 

Tributário. Restituição do indébito. Decadência 
e prescrição. CTN, artigos 168 e 169. Tributos indire
tos. CTN, artigo 166. Quota de previdência. Serviços 
de Navegação. Lei n? 5.025, de 10-6-66, artigo 54. 

I - A restituição do indébito tributário deve 
ser pleiteada administrativamente, no prazo de cin
co anos, que é de decadência, contado na forma do 
disposto no artigo 168, CTN. Denegada a restituição, 
administrativamente, poderá o sujeito passivo ajui
zar ação anulatória dessa decisão administrativa, 
observado o prazo prescricional de dois anos (CTN, 
artigo 169). Inexistente a negativa do Fisco em resti
tuir a quantia reclamada, ao sUjeito passivo faltaria 
o interesse de agir, que é condição da ação. 

11 - A restituição de tributos indiretos, que re
percutem, somente será feita a quem prove haver 
assumido o encargo financeiro, ou, no caso de tê-lo 
transferido a terceiro, estar por este expressamente 
autorizado a recebê-la. CTN, artigo 166. 

111 - Não é devida a quota de previdência so
bre operação portuária envolvendo mercadorias em 
processo de exportação. Lei n? 5.025/66, artigo 54. 

IV - Recursos desprovidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, nos 

termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
venoso, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Venoso: D. 
Brussel & Companhia Ltda. ajuizou 
ação de repetição de indébito contra 
o Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS alegando, em síntese, 
o seguinte: 

a) que, com apoio no artigo 166, I, 
b, do Decreto n? 60.501, de 14-3-67 «a 
União Federal concorre para o cus
teio da Previdência Social, cobrando 
a taxa denominada cota de previdên
cia, na alíquota de 8% (oito por cen
to), incidente, entre outros serviços, 
sobre os de navegação marítima 
fluvial ou lacustre, de portos e ca~ 
nais, nos quais atua a autora, como 
tomadora»; 

b) que, todavia, «para atender à 
política de exportação do Governo e 
à maior participação do País no mer
cado internacional», foi promulgada 
a Lei n? 5.025, de 10-6-66, disciplinan
do o comércio exterior e determinan
do, em seu artigo 54, a extinção de 
«todos os impostos, taxas, quotas, 
emolumentos e contribuições que in
cidem especialmente sobre qualquer 
mercadoria destinada à exportação, 
despachada em qualquer dia, hora e 
via»; 

c) que utilizava, no Porto de Ilhéus 
os serviços de outras empresas para 
a «rebocagem de suas unidades, a 
alvarengagem da carga que trans
portava e a rebocagem das alvaren
gas, pagando por tudo o tributo pa
rafiscal, a cota de previdência, ao 
Instituto Nacional de Previdência 
Social, mediante cobrança que lhe 
foi feita pela prestadora de serviços 
(a proprietária do equipamento de 
tráfego auxiliar portuário, rebocado
res, alvarengas, chatas, lanchas, 
etc.), que funcionava, aí, perante os 
credores tributários (os réus), como 
agente arrecadadora». A Sociedade 
de Navegação e Alvarengagem de 
Ilhéus Limitada era uma dessas em-

presas que operavam no Porto de 
Ilhéus; 

d) que, «não obstante carecer de 
impositividade para a cobrança do 
tributo», o INPS continuou a cobrar 
da autora «tributo já inexistente, ora 
taxando, ora autuando com acrésci
mo de acessório e penalidade»; 

e) que, tendo em vista a insistên
cia da autarquia-ré em continuar co
brando o tributo, o Sindicato das 
Agências de Navegação Marítima de 
Santos fez consulta ao Secretário da 
Previdência Social, que proferiu de
cisão, publicada no DO de 18-2-72, 
no sentido de que não é devida cota 
de previdência sobre qualquer mer
cadoria em processo de exportação. 
Outra consulta, no mesmo sentido, 
foi formulada pela Administração do 
Porto do Rio de Janeiro e da Compa
nhia Docas de Santos e a solução da
da foi a mesma: «não incidência da 
quota de previdência sobre qualquer 
modalidade de serviços portuários, 
prestados para fins de exportação». 
Mais uma consulta foi promovida, 
desta feita pelo Centro Nacional de 
Navegação Transatlântica, que rece
beu a resposta de que «não incide 
quota de previdência sobre os servi
ços de chatas, rebocadores e lan
chas»; 

f) que, diante dessas decisões, a 
autarquia-ré deixou de exigir o tribu
to, a partir de janeiro de 1973, mas o 
recebeu de junho/1966 a dezem-. 
bro/1972, incorrendo, assim, em 10-
cupletamento repelido pela lei, cuja 
restituição se impõe, com os acrésci
mos legais, ex vi do artigo 964, do 
Código Civil e artigos 165 e 167 do 
CTN. Juntou os documentos de fls. 
16/728. 

Contestou o Instituto N acionaI de 
Previdência Social (fls. 7321734), ale
gando que existe outra ação, trami
tando no mesmo Juízo, em que a 
«autora manifesta idêntica preten
são, que tem o n? 8.565 e que há uma 
ação tombada sob o n? 7.707 (1973), 
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em que a autora pretendeu a resti
tuição somente por parte do INPS, 
desistindo, porém de sua pretensão, 
frente à contestação». Diz que a peti
ção inicial está eivada de inverdades 
e que a cota de previdência que 
constitui contribuição da União para 
o custeio da Previdência Social, é co
brada diretamente do público e de
positada em conta especial no Banco 
do Brasil S.A. formando, com outras 
quantias especificadas, o Fundo de 
Liquidez da Previdência Social. Essa 
conta era movimentada pelo Depar
tamento Nacional de Previdência So
cial, até a sua extinção, quando suas 
atribuições foram transferidas para 
as recém-criadas Secretarias de 
Previdência Social e Assistência 
Médico-Social, inclusive a incumbên
cia de gerir o Fundo de Liquidez da 
Previdência Social. Dessa maneira a 
autora nunca pagou cota de previ
dência ao Instituto N acionaI de Pre
vidência Social, nada tendo, por isso, 
que devolver-lhe. Como preliminar, 
pediu a absolvição de instância, nos 
termos do artigo 201, VI, do antigo 
CPC, e, no mérito, sustentou a im
procedência da ação, uma vez que 
ninguém pode devolver o que não re
cebeu. 

Contestou, também, a União Fede
ral (fls. 736/741), alegandO, em resu
mo: 1~) que, preliminarmente, a au
tora não tem direito à restituição 
das parcelas recolhidas antes de 
17-8-68, visto que j á se encontra pres
crito o direito a essa restituição, de 
conformidade com o que preceitua o 
artigo 168, I, da Lei n? 5.172/66, c/c o 
artigo 1? do Decreto n? 20.910, de 
6-1-32; 2?) que, quanto ao mérito, a 
autora não comprovou que o montan
te da contribuição parafiscal por ela 
recolhido aos cofres do Banco do 
Brasil foi efetivamente oriundo do 
pagamento da cota de previdência 
so.::ia1 .• anteriormente incidente «so
bre qualquer mercadoria destinada 
~ exportação, despachada em qual
quer dia, hora ou via»; 3?) que, tendo 

em vista que a mencionada contri
buição parafiscal continua incidindo 
sobre diversas atividades relaciona
das com comércio exterior, como a 
contribuição de 10% sobre as tarifas 
de estradas de ferro, carris, trans
portes aéreos, portos, etc. e a de 8% 
incidente sobre os preços das merca
dorias, animais, encomendas e de
mais receitas que integram a renda 
bruta das empresas «que explorem 
ou executem serviços de navegação 
marítima, fluvial ou lacustre de por
tos ou canais», conclui-se que o pedi
do da autora não pOderá merecer 
guarida, por «improcedente, temerá
rio e um tanto confuso»; 4?) que não 
são aplicáveis ao caso os artigos 143, 
da Lei n? 3.807/66, 189, do Decreto n~ 
60.501/67 e 165, do CTN; 5?) que falta 
à autora leg1timatio ad causam para 
pleitear a restituição do tributo em 
questão, cobrado das pessoas e em
presas que se utilizavam de seus ser
viços e que são contribuintes de fato, 
porque arcaram, inicialmente, com 
o gravame financeiro, a não ser que 
provasse que sofreu, em definitivo, o 
encargo em discussão, sem trans
feri-lo a quem quer quer fosse, ou 
se estivesse, para tanto, autoriza
da por aqueles a quem prestou os 
seus serviços de agenciamento de 
navios e atividades semelhantes. 

O despacho saneador de fI. 748 de
terminou a juntada aos autos da 
Ação n? 8.565, «entre as mesmas 
partes e com objeto que guarda in
teira conexidade com o da presente, 
a merecer solução uniforme, em 
uma só sentença.» 

N a peça inaugural do Processo n? 
8.565 (fls. 750/760), a autora repete, 
item por item, as razões da inicial 
dos autos principais, com a única di
ferença de que, no processo princi
pal, a autora pretende a restituição 
do tributo parafiscal (cota de previ
dência) que pagou, através da Socie
dade de Navegação e Alvarengagem 
de Ilhéus Limitada, enquanto que, no 
Processo n? 8.565 postula a restitui-
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ção do que recolheu através das Ad
ministrações Portuárias de Salvador 
e Ilhéus. 

O INPS e a União Federal contes
taram, reproduzindo as razões dedu
zidas no processo principal (fls. 
1822/1823 e 1844/1849). 

Através do despacho saneador de 
fI. 1857, o Dr. Juiz determinou a jun
tada aos autos da Ação n? 8.557, para 
decisão uniforme, em uma só senten
ça. 

A autora juntou às fls. 1859/1874, 
transcrição de Acórdãos do Egrégio 
STF que modificaram a Súmula n? 
71, para a constituição da de n? 546. 

A União Federal, à fI. 1876, pediu 
reconsideração do despacho sanea
dor, que deferiu a perícia contábil na 
Sociedade de Navegação e Alvaren
gagem de Ilhéus Limitada, sob a ale
gação de que essa sociedade é abso
lutamente estranha à relação pro
cessual e requer receba o Dr. Juiz o 
pedido, caso não o acolha, como 
agravo no auto de processo. O Dr. 
Juiz reconsiderou o «despacho de fI. 
1857, para excluir também o exame 
de escrita da empresa, alheia ao 
processo» (fI. 1878). A vista da peti
ção de fls. 1879/1880, da autora, e dos 
documentos por esta juntados (fls. 
1881/1916), com o objetivo de de
monstrar o relacionamento existente 
entre a mencionada sociedade e a 
causa em curso, proferiu o Dr. Juiz 
a seguinte decisão: 

«1. Após proferido despacho sa
neador, segundo estabelecido no 
artigo 294, do Código de Processo 
Civil, então vigente, novos elemen
tos vieram aos autos, já sob a vi
gência do Código novo, que reque
rem a adoção de medidas prelimi
nares. 

2. Assim é que, a matéria noti
ciada pela a., relativa à existência 
de Processo de Execução Fiscal, 
IJm curso na 2~ Vara desta Seção, 
envolvendo a autarquia-ré e a So-

ciedade de Navegação e Alvaren
gagem Ltda. dada a comunhão de 
interesses e sendo a relação jurídi
ca de resolver-se de modo unifor
me, seja para a a. seja para a re
ferida sociedade, evidencia-se no 
processo a ocorrência de litiscon
sórcio ativo necessário. 

3. Em situação que poderá 
apresentar-se similar se encon
tram as administrações dos Portos 
de Ilhéus e de Salvador, que arre
cadaram da a. cota de previdência 
de que há notícia em faturas com 
que são instruídas as iniciais das 
ações, cujos pedidOS se acham aqui 
cumulados. 

4. Em face do exposto, com fun
damento no artigo 327, parte final 
do Código de Processo Civil, deter
mino à a. que promova, no prazo 
de 30 dias, a citação dos litisconsor
tes Sociedade de Navegação e Al
varengagem de Ilhéus Ltda., as en
tidades encarregadas das adminis
trações dos Portos de Ilhéus e de 
Salvador, a autarquia Departa
mento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis e a Companhia Docas 
da Bahia, S.A., a primeira, que 
pleiteia por decisão idêntica à a., 
como litisconsorte ativa e as de
mais, para que assumam, na cau
sa, as posições litisconsorciais que 
ditarem os seus interesses, segun
do a participação nos fatos que en
sejaram a demanda. 

5. O objeto do Processo de Exe
cução Fiscal, em curso, sob o n? 
8.834, no MM. Juízo da 2~ Vara, 
desta Seção Judiciária, está conti
do no objeto da presente ação, exi
gindo decisão simultânea, pelo que 
determino a sua reqUisição, para 
ser à mesma reunido, como dizem 
os artigos 105/106 do Código de 
Processo Civil.» 

(Fl. 1920/1920v). 
O Processo de execução Fiscal n? 

8.834, foi requisitado e juntado aos 
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autos, às fls. 1924/1974. Dele consta, 
em suma, o seguint~: 

1. Petição inicial de fI. 1925, em 
que o INPS pretende receber da So
ciedade de Navegação e Alvarenga
gem de Ilhéus Limitada a importân
cia de Cr$ 75.736,49, referente à cota 
de previdência do período compreen
dido entre 10/71 a 6/72, mais juros, 
correção monetária, custas e hono
rários advocatícios; 

2. Embargos de fls. 1935/1951, em 
que a Sociedade de Navegação e Al
varengagem de Ilhéus Limitada ale
,ga, em síntese, o seguinte: a) que, nos 
processos n?s 8.557 e 8.565, (ações or
dinárias de restituição de tributo pa
rafiscal) o Instituto credor, réu na
quelas ações, diz ser parte ilegítima 
para restituir o citado tributo. Ora, 
se ele é parte ilegítima para restituir 
o tributo, também deve ser conside
rado como tal para cobrá-lo, motivo 
por que requer seja absolvida da ins
tância, em face da confessada ilegi
timidade ad causam ativa do credor; 
b) que a petição inicial é inepta, ten
do em vista que, a título de contri
buição, cobra o INPS a importância 
de Cr$ 44.530,62, no seu pedido ini
cial, apresentando no entanto, no do
cumento que instrui a inicial, que 
não é título líqUido e certo, a quantia 
de Cr$ 50.352,81. Parte desse débito 
já foi pago pela ré; c) que a inicial 
ainda é inepta por que o exeqüente 
não fixou, com exatidão, a origem 
da dívida, para caracterizar sua li
quidez e certeza; d) que o exeqüente 
promoveu, na área administrativa, o 
levantamento do débito relativo às 
cotas de previdência sobre opera
ções de exportação, e embora in
devida, passou a exigir o pagamen
to, sob a ameaça, de não fornecer 
Certificado de Quitação, indispensá
vel aos seus negócios, o que Obrigou 
a ré a subscrever a «Confissão de 
Dívid:t Fiscal»; e) que ó exeqüente, 
não satisfeito, ainda exigiu que a ré 
erüüsse notas promissórias iguais 
às duas que instruem os embargos; 

f) que incorreu em erro de direito ao 
subscrever a confissão de dívida, pe
lo que é nulo o ato jurídico, incapaz 
de produzir efeito, pelo fato de que o 
tributo exigido passou a ser indevido 
a partir da publicação da Lei n~ 
5.025, de 10-6-66, sobre qualquer mo
dalidade de serviços portuários pres
tados para fins de exportação; g) ci
ta pareceres do MTPS sobre a ilega
lidade da cobrança do tributo e co
mentários aos artigos 86 do Código 
Civil e 165 do CTN e requer a absol
vição de instância, ou, não concedida 
esta, seja a execução julgada impro
cedente, «para ser reconhecida como 
nula a confissão de dívida e os efei
tos das promissórias que serão jun
tadas aos autos, descabendo a co
brança da parcela principal e em 
qualquer caso as acessórias, pela in
validade jurídica da primeira.» 

Os litisconsortes foram citados às 
fls. 1978 ~ 1980. Apenas a Sociedade 
de Navegação e Alvarengagem de 
Ilhéus Limitada compareceu a Juízo, 
na condição de litisconsorte ativo 
(fls. 1982/1983), dizendo que «efetiva
mente funcionou, como funciona, na 
qualidade de agente arrecadadora 
da cota de previdência, conforme 
prevê a legiSlação previdenciária 
em vigor», e, como tal, cobrou de D. 
Brussel & Cia. Ltda. e de outras to
madoras de seus serviços, em opera
ções de exportação, a cota de previ
dência. Tais cobranças e recolhi
mentos em favor da previdência es
tão consignados na sua contabilida
de, que sofreu fiscalizações por par
te do INPS. Sua presença nos autos 
«será apenas para expor a sua con
tabilidade à perícia requerida por D. 
Brussel & Cia. Ltda.» 

A escrita da Sociedade de Navega
ção e Alvarengagem de Ilhéus Limi
tada foi submetida a exame pericial, 
tendo sido apresentado o laudo de 
fls. 2019/2454, subscrito pelo perito e 
pelos assistentes técnicos indicados 
pela autora e pela autarquia-ré. 
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N a audiência designada para a 
instalação da diligência pericial, 
(fls. 2013/2015), a autora argüiu o 
impedimento do assistente técnico 
indicado pela autarquia-ré, que foi 
indeferido pelo Dr. Juiz, motivando 
a interposição, por parte da autora, 
de agravo de instrumento retido nos 
autos. O Dr. Juiz não se reconside
rou. 

Sobreveio, a seguir, a sentença 
(fls. 2488/2511), que julgou improce
dentes as Ações Ordinárias de Repe
tição de Indébito de n?s 8.557 e 8.565 
e procedentes os embargos à Execu
ção Fiscal n? 8.834, ao seguinte dis
positivo: 

«Isto posto, por tudo o que acima 
ficou dito, e mais o que consta dos 
autos, julgo improcedentes as Ações 
Ordinárias de Repetição de Indébi
to de n~s 8.557 e 8.565, condenando 
a sociedade-autora Ú. Brussel & 
Cia. Ltda. acima qualificada, a pa
gar aos réus, Instituto N acionaI de 
Previdência Social e União Fede
ralos honorários de advogado que 
arbitro em 10% (dez por cento) so
bre as somas dos valores atri
buídos às causas mencionadas, 
condenando, ainda, a citada socie
dade ao pagamento das custas pro
cessuais. Por outro lado, pelo que 
ainda acima ficou dito, julgo pro
cedentes os embargos opostos à 
Execução Fiscal n~ 8.834 e declaro 
insubsistente a penhora de fl. 1932, 
condenando o Instituto N acionaI de 
Previdência Social a pagar à 
sociedade-embargante os honorá
rios de advogadO que arbitro em 
10% (dez por cento) sobre o valor 
dado à execução, ressalvando o di
reito do Instituto-embargado de re
correr às vias ordinárias para re
ceber o tributo arrecadado pela de
vedora. Deixo de condenar a autar
quia ao reembolso das custas, uma 
vez que estas não chegaram a ser 
pagas pela embargante. Decisão 
sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
nos termos do artigo 475, inciso lU, 
do CPC, devendo os presentes au-

tos serem remetidos ao Tribunal 
Federal de Recursos, após o decur
so do prazo para Interposição de 
recurso voluntário.» 

Apelou D. Brussel & Cia. Ltda. (fls. 
2517/2524), alegando, em resumo, o 
seguinte: 

1. que, para o deslinde da ques
tão, bastariam as normas positivas 
que relacionou na inicial e as Súmu
las n~ 71 e 546 do STF; 

2. que ingressou em Juízo para 
pedir a restituição das importâncias 
que pagou indevidamente à União 
Federal e ao Instituto N acionaI de 
Previdência Social a título de cota 
de previdência, pelo uso de serviços 
portuários e de navegação marítima, 
fluvial, lacustre, de portos e canais e 
que continuaram a ser exigidos após 
o advento da Lei n~ 5.025/66; 

3. que a União Federal «procurou 
emprestar ao quadro tributário da 
cota de previdência sobre as opera
ções de exportação em portos e nos 
serviços portuários e de navegação 
marítima fluvial ou lacustre, de por
tos e canais, uma feição de tributo 
transferível, que, efetivamente, não 
é e não tinha como sê-lo»; 

4. que ficou comprovado nestes 
autos: a) que o tributo que pagou à 
apelada era inexigível e dizia respei
to apenas a operações de exporta
ção; b) que houve o real pagamento 
do tributo, já apurado o seu valor, 
acrescido das parcelas acessórias, 
conforme laudo pericial constante 
dos autos, «sendo possível a senten
ça líquida, ao contrário do que disse 
o ato recorrido, referindo-se à execu
ção»; c) que não existe a alegada 
impossibilidade jurídica da restitui
ção da cota de previdência, que é tri
buto de natureza direta; di) que a co
ta de previdência não é transferível, 
e, por isso, quem suportou o ônus foi 
a apelante; 
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5. que a União Federal procura 
estabelecer propositadamente confu
são entre contribuinte de fato e de 
direito com agente e armador. Estes 
são solidários na atividade mercantil 
e aqueles são concorrentes na carga 
tributária; 

6. conclui, sustentando que a hi
pótese é a do artigo 165, do CTN, por 
se tratar de tributo direto e que a 
prova do pagamento foi produzida 
com as faturas anexas à inicial e 
com a perícia, e pedindo a reforma 
da r. sentença. 

Apelou, também, o Instituto N a
cionaI de Previdência Social (fls. 
2526/2542), sustentando, em síntese: 

1. que a apelante «promoveu a 
execução judicial da já referida 
Confissão de Dívida Fiscal de n? 
04-002/42/72 firmada pela Sociedade 
de Navegação e Alvarengagem Li
mitada, ora apelada. Dita confissão 
de dívida abrange quantias relativas 
a cotas de previdência que a con
fitente-devedora-apelada, na qua
lidade de arrecadadora por disposi
ção de lei, arrecadou através a men
cionada D. Brussel & Cia. Ltda., no 
períOdO de 10/71 a 6/72, e deixou de 
recolher ao Fundo de Liquidez da 
Previdência Social». Ao assinar a 
mencionada confissão, a apelada re
nunciou expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor da dívi
da assumindo integral responsabili
dade pela exatidão do montante de
clarado e confessado; 

2. que os embargos à execução 
são os mais inusitados pois «não se 
concebe que uma empresa, funcio
nando como agente arrecadadora de 
tributos, arrecade-os e, depois de 
arrecadá-los, negue-se a recolher o 
produto arrecadado aos cofres públi
cos (FLOS) e venha ainda a Juízo, 
pretendendo continuar na retenção 
indevida, sob a alegação de que a ar
recadação foi indevida: mesmo em 
se tratando de indébito, não compe
tia a ela - arrecadadora e embar-

gante, restituir ou discutir a restitui
ção»; 

3. que, se discutível a ilegitimida
de passiva da autarquia apelante pa
ra a restituição do alegado indébito, 
é indiscutível sua legitimidade para 
fiscalizar e cobrar a cota de previ
dência como bem acentuou o Dr. 
Juiz; 

4. que não procede a alegação da 
apelada de iliquidez da dívida. Os 
valores constantes da inicial e da 
confissão da dívida não poderiam 
guardar uma correspondência quan
titativa, já que o daquela «é o de um 
saldo devedor corrigido e com os 
acréscimos legais de juros e multa» 
«mesmo que a soma das referidas 
notas promissórias importassem al
gum equívoco não poderiam afetar o 
executivo, vez que as mesmas não 
constituem o objeto daquela execu
ção - não foram elas cobradas»; 

5. que é improcedente também a 
argüição de não se encontrar regu
larmente inscrita a dívida, uma vez 
que certidão de dívida inscrita é um 
título executivo-fiscal e confissão 
de dívida fiscal é um outro título 
executivo-fiscal. N o caso, a confissão 
de dívida, por si só, «reveste-se da 
qualidade de título executivo, com 
todos os seus atributos de liquidez, 
certeza e exigibilidade, ex vi legis 
(CLPS, artigo 147, § 2?, - o dispositi
vo consolidado é o artigo 84 da Lei n? 
3.807/60 LOPS)>>; 

6. que a embargante, ora apela
da, não provou que quem pagou dire
tamente o tributo tenha sofrido a 
carga tributária, a fim de tornar le
galmente possível a repetição do in
débito. «Aliás, essa prova bem como 
a pugna pela restituição não compe
tia mesmo à arrecadadora-embar
gante e apelada, o que lhe competia, 
unicamente, era efetuar o recolhi
mento do produto arrecadado; 

7. que entende devam os embar
gos ser rejeitados liminarmente, «a 
não ser que a embargante se apre-
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sentasse como procuradora de D. 
Brussel & Cia. Ltda. através da qual 
fora arrecadado o tributo», pois «a 
pretensão da embargante-apelada 
deveria se restringir a uma mera 
impugnação de cálculo que se deslin
daria junto ao Contador do MM. 
Juízo a quo e a prestação jurisdicio
nal também»; 

8. que não pode prevalecer o en
tendimento da r. sentença de que a 
apelante deve recorrer às vias ordi
nárias para receber o tributo arreca
dado pela apelada. «A força executi
va da dívida ajuizada, na espécie in 
examen, é muito maior que a sua 
costumeira força, quer dizer, que a 
força que comumente possui a con
fissão de dívida fiscal, vez que de
corre de tributo arrecadado pela 
própria confitente-devedora: nada, 
portanto, mais líquido, mais certo e 
mais exigível»; 

9. que espera «seja dado provi
mento ao recurso ora interposto e, 
reformada a v. sentença a quo no 
respeitante, determine-se o prosse
guimento no feito executivo até o in
tegral pagamento da dívida, cujas 
dificuldades para uma apuração de
finitiva, permissa venia, envolvem 
uma simples questão de cálculo para 
ratificação do quantum executado e 
que, facilmente, poderão ser supera
das pelo Contador ou junto ao Conta
dor daquele MM. Juízo recorrido.» 

Respondeu apenas a apelada D. 
Brussel & Cia. Ltda. (fls. 2547/2557). 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
oficiou às fls. 2555/2557, tendo o Dr. 
Geraldo Andrade Fontelles, Subpro
curador-Geral da República, con
cluído assim o seu parecer: 

«6. Pelo que se pode constatar 
na vasta e minuciosa trajetória 
sentencial, baseando-se na legisla
ção pertinente e nos enunciados ju
risprudenciais do Pretório Excelso 
(Súmula n~s 71 e 546), bem como 
nos princípios fundamentais do Di-

reito Público e nas funções essen
ciais do Estado para consecução 
de seus objetivos políticos e so
ciais, notadamente o aspecto eco
nômico da questão, não há porque 
censurar a decisão recorrida, uma 
vez que ela encontra-se perfeita
mente em consonância com a lei e 
a jurisprudência dominante. 

7. Isto posto, a União Federal, 
ratificando as suas manifestações, 
constantes dos autos. e solidari
zando-se com a defesa da autar
quia assistida, espera que essa 
Egrégia Corte faça a costumeira 
justiça, dando-se provimento à 
Apelação do INPS (razões de fo
lhas 2526/2542), e confirmando-se a 
r. decisão recorrida no que concer
ne ao apelo da parte contrária.» 

(fls. 2556/2557) . 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re
lator): Examino, por primeiro, o 
apelo da autora, D. Brussel & Cia. 
Ltda. (fls. 2517/2524). 

A sentença julgou improcedente as 
ações de repetição de indébito, por 
dois motivos: a) porque o direito da 
autora, «de haver a restituição está 
caduco em relação às parcelas 
... anteriores a 5 anos do ajuizamen
to das ações ... » b) impOSSibilidade 
jurídica da repetição de tributos in
diretos, na forma do disposto no arti
go 166, CTN. 

Quanto ao argumento sob a suso, 
escreveu a sentença (fI. 2502): 

«Já a segunda questão, diz res
peito a preliminar, desta vez le
vantada pela União-ré, referente a 
prescrição das parcelas relativas à 
quota de preVidência recolhidas 
antes de 17 e 24-8-68. Diz a União 
que segundo o disposto no artigo 
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168, inciso I da Lei n? 5.172/66 cc. o 
artigo I? do Decreto n? 20.910, de 
6-1-1932 a prescrição qüinqüenal 
atingiu todas as parcelas anterio
res a 17 e 24-8-58 relativas à quota 
de previdência que teriam sido re
colhidas pela autora aos cofres da 
Companhia Docas da Bahia ou à 
Sociedade de Navegação e Alva
rengagem de Ilhéus Limitada, eis 
que as petições iniciais das ações 
ordinárias foram despachadas nos 
dias 17 e 24-8-73. 

Fazendo exclusão do disposto no 
Decreto n? 20.910/32 que, em maté
ria tributária, como é o caso, não 
tem aplicação, assiste, em parte, 
razão à União. De fato, o artigo 168 
do CTN (Lei n? 5.172/66) prevê um 
prazo de 5 anos, que é de decadên
cia do direito de o contribuinte ha
ver a restituição do indébito, cujo 
marco inicial, entretanto, não coin
cide com o nascimento da obriga
ção tributária mas, inicia-se ou 
conta-se da data do pagamento in
devido ou, usando a expressão do 
código, «data da extinção do crédi
to tributário» (artigo 168, inc. I do 
CTN). 

Assim, o direito da autora de ha
ver a restituição está caduco em 
relação às parcelas pagas esponta
neamente do tributo indevido (arti
go 168, inc. I c/c. artigo 165, inciso I 
do CTN) anteriores a 5 anos do 
ajuizamento das ações e, se for o 
caso, apurável em execução. Esse 
reconhecimento, no entanto, não 
impede a apreciação do mérito da 
causa, uma vez que, grande parte 
do que se pede, em restituição, ain
da não foi apanhado pela decadên
cia». 

II 

Segundo temos sustentado, a res
tituição do indébito tributário deve 
ser pleiteada administrativamente, 
no prazo de cinco anos, que é de de-

cadência, contado na forma do dis
posto no artigo 168, CTN. Denegada 
a restituição, administrativamente, 
pOderá o SUjeito passivo ajuizar ação 
anulatória dessa decisão administra
tiva, observado o prazo prescricional 
de dois anos (CTN, artigo 169). Ine
xistente a negativa do Fisco em res
tituir a quantia reclamada, ao SUjei
to passivo faltaria o interesse de 
agir, que é condição da ação. 

Assim decidimos na AC n? 61.221-
SP. Relator. Ministro Pádua Ribei
ro. 

N o voto que então proferi, disse 
eu: 

«Estabelece o Código Tributário 
Nacional (artigo 165), que o sujeito 
paSSivo (contribuinte ou responsá
vel, CTN, artigo 121, parágrafo 
único, I e lI) tem direito à restitui
ção do tributo pago indevidamente: 

a) em face da legiSlação tributá
ria aplicável, vale dizer, o tributo 
incompatível com a legislação, ou 
tributo sem causa jurídica (CTN, 
artigo 165, I, 1~ parte); 

b) em face de erro de fato: «a
quilo que a autoridade (ou o pró
prio sujeito passivo) pensou ser a 
situação de fato definida na lei, pa
ra gênese da Obrigação tributária, 
não era, na realidade, tal situação 
nem a ela poderia ser racional
mente equiparada». (A. Baleeiro, 
«Dir. Trib. Brasileiro». Forense, 
10~ ed., 1981 pág. 563, CTN, artigo 
165, I, 1~ parte); 

c) em virtude de erros de fato: 
erro na identificação do sujeito 
passivo, na determinação da alí
quota aplicável, no cálculo do 
montante do débito ou na elabora
ção ou conferência de qualquer do
cumento relativo ao pagamento 
(CTN, artigo 165, lI); 

d) por ter sido reformada, anu
lada, revogada ou rescindida deci
são condenatória (CTN, artigo 165, 
UI). Neste caso, sustenta Baleeiro, 
a decisão em apreco pode ser ad-
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ministrativa ou judicial COb. cit., 
pág. 564). 

III 

o direito de pleitear a restituição 
está sujeito ao prazo de decadência 
de cinco anos (CTN, artigo 168), 
que se conta assim: 

a) da data da extinção do crédi
to tributário (melhor será dizer: do 
pagamento do crédito tributário), 
nas hipóteses de: 

a.1. cobrança ou pagamento 
indevidos, ou maiores que o devi
do (CTN, artigo 165, I, 1~ parte, 
ex vi do disposto no artigo 168, 
1); 

a.2. erro na interpretação da 
natureza ou circunstâncias mate
riais do fato gerador efetivamen
te ocorrido (CTN, artigo 165, I, 2': 
parte, ex vi do disposto no artigo 
168, 1); 

a.3. erro na identificação do 
sujeito passivo, na determinação 
de alíquotas, no cálculo do mon
tante do débito, ou na elaboração 
ou conferência de qualquer docu
mento relativo ao pagamento 
(CTN, artigo 165, II, ex vi do dis
posto no artigo 168, I). 

b) da data em que se tornar de
finitiva a decisão administrativa 
ou judicial que tenha reformado, 
anulado, revogado ou rescindido a 
decisão condenatória (CTN, artigo 
165, IH, ex vi do disposto no artigo 
168, lI). Nesta hipótese, há uma 
decisão definitiva, favorável ao su
jeito passivo, administrativa ou ju
dicial. 

IV 

Se o direito de pleitear a restitui
ção está sujeito ao prazo de deca
dência de cinco anos (CTN, arti
go 168), conforme acima exposto, 
esclareça-se que a ação anulatória 
da decisão administrativa que de-

negar a restituição prescreve em 
dois anos (CTN, artigo 169). Ensi
na Baleeiro, a propósito: 

«se a decisão administrativa 
foi contrária ao sujeito passivo, 
denegando-lhe a restituição plei
teada, ele poderá intentar ação 
judicial de anulação desse ato 
administrativo. Mas deverá fazê
lo dentro de 2 anos da publicação 
desse ato. O prazo é de prescri
ção e não de decadência. Em 
conseqüênCia, interrompe-se pela 
propositura da ação, mas a pres
crição voltará a correr pela me
tade do prazo a partir da intima
ção, aliás citação do representan
te judicial do sujeito ativo». COb. 
cit., pág. 570). 

V 

De todo o exposto, conclui-se que 
o direito de pleitear, judicialmente, 
a restituição de indébito tributário, 
dá-se com a ação anulatória da de
cisão administrativa que denega a 
restituição. Noutras palavras, a 
restituição tem que ser pleiteada 
administrativamente, no prazo de 
cinco anos (CTN, artigo 168). De
negada a restituição, administrati
vamente, o sujeito passivo terá o 
direito de ajuizar ação anulatória 
dessa decisão administrativa, ob
servado o prazo prescricional de 
dois anos (CTN, artigo 169) . 

VI 

A questão, no particular, põe-se 
no campo do interesse de agir. O 
controle jurisdicional do ato admi
nistrativo consiste no fato do Poder 
Judiciário corrigi-lo, se violador de 
direito. Isto quer dizer que o ato há 
de existir. Ora, se «o interesse de 
agir é a relação entre a situação 
antijurídica denunciada e a tutela 
jurisdicional requerida», segundo o 
magistério de Frederico Marques 
(<<Instituições de Dir. Proc. Civil», 
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Forense, 2~ ed., 1962, II/33), ine
xistiria interesse de agir se inocor
rente o ato administrativo sobre o 
qual deveria incidir o controle ju
dicial, porque, na lição de Lieb
man, esse interesse de agir inocor
re «quando se demonstra que a le
são ou ameaça que é denunciada, 
na realidade não existe, ou não se 
verificou ainda». (<<Corso de Dirit
to Processuale Civile», pág. 49; 
ap-J. Frederico Marques, «Institui
ções», II/34). 

VII 

Em suma: a restituição do indé
bito tributário deve ser pleiteada 
administrativamente, no prazo de 
cinco anos, que é de decadência, 
contado na forma do disposto no 
artigo 168, CTN. Denegada a resti
tuição, administrativamente, pode
rá o sujeito passivo ajuizar ação 
anulatória dessa decisão adminis
trativa, observado o prazo prescri
cional de dois anos (CTN, artigo 
169). 1t que, conforme bem escre
veu o Sr. Ministro Pádua Ribeiro, 
«sem a negativa do Fisco em de
volver a quantia pleiteada pelo 
contribuinte, não é possível divisar 
a lide ensejadora da invocação da 
proteção jurisdicional do Estado». 
Sem essa negativa, diríamos nós, 
ao sujeito passivo faltaria o inte
resse de agir». 

Ora, não tendo sido pleiteada, ad
ministrativamente, a restituição, de
caiu a autora, ora apelante, do direi
to de fazê-lo. 

Assim, em linha de princípio, sen
do necessário, entretanto, distinguir: 
a) as contribuições cuja restituição é 
pedida, que foram pagas anterior
mente ao qüinqüênio que precede à 
propositura da ação; b) as contribui
ções, cuja restituição é pedida, que 
foram pagas dentro no qÜinqüênio 
que precede à propOSitura da ação. 

Aquelas, sob a, foram apanhadas 
pela decadência, motivo porque a 
ação não poderia prosseguir, porque 
extinto o direito à restituição; toda
via, com relação às contribuições 
sob b, não apanhadas pela decadên
cia, a ação poderia prosseguir. 

Dir-se-á que estaria contraditório o 
voto, no particular. 1t que sustenta
mos que a restituição do indébito tri
butário deve ser pleiteada adminis
trativamente, no prazo de cinco 
anos, e que, somente diante da nega
tiva da restituição, administrativa
mente, é que poderá o sujeito passi
vo ajuizar a ação anulatória dessa 
decisão administrativa, observado o 
prazo prescricional de dois anos 
(CTN, artigo 169), e que, inexistente 
a negativa do Fisco em restituir a 
quantia reclamada, ao sujeito passi
vo faltaria o interesse de agir, que é 
condição da ação. 

A objeção, em verdade, não teria 
procedência. 

Em caso semelhante, AC n~ 44.001-
RS, disse eu, ao votar: 

«N o que concerne à alegação de 
que não teria a autora requerido, 
administrativamente, o benefício e 
que, por tal razão, não seria titular 
do direito de ação, também não 
acolho. 

De fato, a função jurisdicional 
exerce-se em termos de exame do 
ato administrativo, para corrigi-lo, 
se contrário à ordem jurídica. Ine
xistente o ato, inexiste, é certo, um 
dos pressupostos do direito de 
ação, que é o legítimo interesse. 

Mas o que acontece é que, ajui
zada a ação, contestou a União o 
direito da autora. Tem o Judiciá
rio, então, condições de examinar 
a questão, em todos os seus aspec
tos, em ordem de fazer valer a 
vontade concreta da lei. Obrigar, 
em caso assim, a parte a requerer 
administrativamente, para ter in-
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deferido o pedido, para que depois 
venha a Juízo, é fazer tábula rasa 
da pretensão substantiva, em favor 
de regra formal, o que não se coa
duna com a concepção moderna do 
processo, que lhe empresta caráter 
instrumental, apenas». 

Decidiu, então, a 2~ Turma, na sua 
composição antiga, na mencionada 
AC n? 44.00l-RS, de que fui Relator, 
em 13-5-77: 

«Pensão-Prescrição. Caráter Ali
mentar. Direito de Ação. Legítimo 
interesse. 

I - Dado o seu caráter alimen
tar, é imprescritível o fundo de di
reito, ou a ação respectiva. 

II - A função jurisdicional exer
ce-se em termos de exame do ato 
administrativo, para corrigi-lo, se 
contrário à ordem jurídica. Ine
xistente o ato, inexiste, é certo, um 
dos pressupostos do direito de 
ação, que é o interesse de agir. To
davia, se a ré contesta o direito da 
autora, tem o Judiciário, então, 
condições de examinar a questão 
em todos os seus aspectos, em or
dem de fazer valer a vontade con
creta da lei: obrigar, em caso as
sim, a parte a requerer adminis
trativamente, para ter indeferido o 
pedido, para que depois venha a 
Juízo, é fazer tábula rasa da pre
tensão substantiva, em favor da 
regra formal, o que não se coadu
na com a concepção moderna do 
processo, que lhe empresta caráter 
instrumental, tão-só. 

In - Sentença confirmada. Re
curso desprovido». 
Em caso igual, decidiu esta Egré

gia Corte, na AC n? 17.762-PE, Rela
tor o saudoso Ministro Oscar Sarai
va: 

«Se a Administração não pratica 
ato lesivo, ou não ~'3 queda em 
omissão também lesiva, e se nem 
sequer é provocada a se pronun-

ciar, não cabe ao Judiciário fazer 
suas vezes, e decidir originaria
mente pretensão de particular que 
se deveria ter dirigido antes ao 
Executivo, e que assim não o fez 
ou não quis fazer». (RTFR n? 
13/50) . 
N o voto que serviu de roteiro ao 

Acórdão, disse o saudoso e eminente 
Ministro Oscar Saraiva, que tanto 
honrou e dignificou este Tribunal: 

«Não está em jogo o mérito da 
ação, isto é, se cabe ou não a resti
tuição reclamada, mas a questão 
de saber se, sem prévia provoca
ção à Administração Pública, e 
sem que haja negativa desta, as
siste à parte a faculdade de vir a 
Juízo reclamar restituição tributá
ria. No regime constitucional da 
separação harmônica dos poderes 
da soberania, a função constitucio
nal do Judiciário, entre outras, é a 
de assegurar o particular contra 
qualquer cerceamento ou denega
ção de seus direitos pela Adminis
tração Pública, e nesse sentido há 
de ser entendida a regra do § 4? do 
artigo 141 da Constituição, verbis: 
«A lei não poderá excluir da apre
ciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito individual». 

Mas, se a Administração não 
pratica ato lesivo, ou não se queda 
em omissão também lesiva, e se 
nem sequer é provocada a se pro
nunciar, não cabe ao Judiciário fa
zer suas vezes, e decidir origina
riamente pretensão de particular 
que se deveria ter dirigido antes ao 
Executivo, e que assim não o fez 
ou não quis fazer. Essa foi a preju
dicial decidida nestes autos, e se a 
discussão se tivesse limitado à 
mesma, mereceria a sentença ple
na confirmação, para que a decla
rassem as autoras carecedoras de 
ação. Mas a União, ao contestar a 
ação, impugnou o pedido em seu 
mérito e afirmou ser infundada a 
restituição pretendida. Daí já não 
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ter mais sentido remeter as auto
ras à via administrativa, eis que já 
veio a Administração a Juízo con
testar em seu mérito o pretendido 
direito das autoras. Daí entender
mos que a ação deve ser julgada 
em seu mérito, e como não o tinha 
feito o Dr. Juiz de Primeira Instân
cia que, embora declarando-a im
procedente, ateve-se apenas à ma
téria prejudicial, é caso de resti
tuir-se o processo à Primeira Ins
tância para que aí seja decidido, 
sem o que julgaria o Tribunal o pe
dido de instância única. 

Meu voto, pois, é para que bal
xem os autos à Primeira Instância, 
a fim de que seja o pedido julgado 
de meritis». 

* * * 
É exatamente isto o que ocorre, no 

caso. 
Ajuizada a ação de restituição, a 

autarqUia-ré, o INPS, a contestou. E, 
ao fazê-lo, impugnou o pedido em 
seu mérito, afirmando ser infundada 
a restituição pretendida. Assim, no 
que tange às contribuições não apa
nhadas pela decadência, deverá a 
ação ser examinada e decidida. 

É o que passo a fazer, em seguida. 

In 
Examino, agora, o segundo argu

mento da sentença, no sentido de 
que descabe, no caso, a restituição, 
porque o tributo, por ser indireto, re
percute, incidindo, pois, na espécie a 
regra do artigo 166, CTN. 

Também nesta parte a sentença é 
de ser mantida. 

Porque, em verdade, trata-se de 
pedido de restituição de tributo indi
reto, o que ficou suficientemente de
monstrado na sentença. 

Destarte, na forma do disposto no 
artigo 166, CTN, cumpria à autora, 
ora apelante, ter demonstrado que 
assumiu o encargo financeiro, vale 
dizer, que pagou o tributo e não o 

transferiu a terceiro, ou, se o trans
feriu a terceiro, que estava por este 
expressamente autorizada a receber 
a restituição. 

Isto não foi feito. 
Correta, pois, a sentença, quando 

escreve: 

«Afastada mais esta dificuldade, 
resta apreciar a quarta e última 
questão, que diz respeito à contro
vérsia sobre a impossibilidade ju
rídica da repetição de tributos in
diretos. Alega a União contestan
te que a questionada contribuição 
parafiscal, caracteriza-se «como 
contribuição indireta, por excelên
cia e, portanto, o seu ônus é facil
mente transferível para o contri
buinte de fato, graças ao fenôme
no econômico-financeiro conhecido 
como translação ou repercussão do 
tributo», sendo lícito supor que «a 
autora. Simplesmente desempenhou 
a função de intermediária, ao rece
ber de terceiros, importadores e 
exportadores ou proprietários de 
navios, uma contribuição parafis
cal a ser depositada em conta es
pecial no Banco do Brasil S.A., pa
ra, dali ser canalizada para o 
INPS, pelo que não tem legitimatio 
ad causam para pleitear a restitui
ção do tributo em foco», ex vi do 
que dispõe o artigo 166, da Lei n? 
5.172/1966, também objeto das Sú
mulas n% 71 e 546 do Supremo Tri
bunal Federal. 

O tema levantado pela União-ré 
já foi motivo de acirrados debates 
em nossos Tribunais, dando azo ao 
aparecimento da Súmula n? 71, do 
STF, segundo a qual «embora pago 
indevidamente, não cabe restitui
ção de tributo indireto». O rigor 
dessa Súmula foi, segundo Aliomar 
Baleeiro, neutralizado pela de n? 
546, que estabelece: «cabe restitui
ção do tributo indireto pago indevi
damente, quando reconhecido por 
decisão, que o contribuinte de iure 



TFR - ll7 63 

não recuperou do contribuinte de 
facto o quantum respectivo». A te
se enunciada nessa Súmula foi a 
consagrada pelo artigo 166 do Códi
go Tributário Nacional, in verbis: 

«A restituição de tributos que 
comportem, por sua natureza, 
transferência do respectivo en
cargo somente será feita a quem 
prove haver assumido o referido 
encargo, ou no caso de tê-lo 
transferido a terceiro, estar por 
este expressamente autorizado a 
recebê-la». 
Ficou, assim, assentada a possi

bilidade jurídica da repetição de 
tributos indiretos, desde que fique 
comprovado haver o postulante as
sumido o referido encargo fiscal, 
ou caso o tenha transferido a ter
ceiro, prove estar por este autori
zado a recebê-la. O problema se 
desloca, então, para o terreno da 
prova do prejuízo, sendo oportuno 
lembrar que para a lei, a repercus
são do imposto indireto é sempre 
presumida, competindo ao contri
buinte de jure comprovar cabal
mente, que não transferiu a tercei
ro o ônus fiscal. 

Pois bem, sendo a taxa de previ
dência uma contribuição da União 
para custeio da Previdência Social, 
diretamente arrecadada do públi
co, pela execução de serviços su
jeitos ao regime da Lei Orgânica 
de Previdência Social (artigo 71, 
inc. I, da Lei n? 3.807/60 e artigo 
166 do RGPS)claro está que, em 
princípio, trata-se de tributo afeto 
ao fenômeno da repercussão, uma 
vez que não é o contribuinte de 
jure (pessoa legalmente designada 
a pagá-lo) quem sofre o encargo 
fiscal, mas o contribuinte de facto 
(pessoa que, efetivamente, paga o 
tributo, suportando-o economica
mente). 

Se em princípio a transferência 
do tributo, in casu, pOde e deve ser 
admitida, não assiste razão à auto-

ra, quando sustenta que «paga a 
cota de previdência pelo agente, 
não há para quem se transferir a 
obrigação tributária; é ele o contri
buinte de facto» (cf. fls. 747 e 
1855), uma vez que todos nós sabe
mos que o fenômeno da repercus
são pode ser múltiplo, isto é, pode 
operar entre várias pessoas, suces
sivamente. Aliás, essa afirmação 
da autora não passou de mera ale
gação, desprovida de qualquer pro
va, sendo certo que ela, autora, é, 
às vezes, até contraditória, quando 
diz às mesmas fls. 747 e 1855, que: 

«demais disto o agenciamento 
de navios (atividade da autora) 
atribui extensividade da própria 
pessoa do armador, que não tem 
domicílio, às vezes, no território 
nacional, para responder por 
obrigações fiscais, quando então 
o próprio agente responde». 
Eu complemento: o agente res

ponde, paga e recebe do armador, 
porque é correto, é certo que o 
agente responde - contribuinte de 
iure - mas transfere o encargo 
para o armador - contribuinte de 
facto. Neste ponto, temos que ficar 
com a União-ré quando diz que: 

«Sabendo ela (refere-se à auto
ra) de que estava obrigada a pa
gar 8% ou 10% do valor dos ser
viços prestados aos seus vários 
clientes, concernentes a carga, 
descarga, embarque, desembar
que, rebocamento, etc., realiza
dos pelos Portos de Salvador e 
Ilhéus, é licito presumir que a 
autora, quando estipulava a re
muneração de seus serviços com 
os diversos armadores computa
va, de logo, no preço cobrado, os 
ditos percentuais relativos à quo
ta de Previdência. Isto é «óbvio e 
ululante», pouco ou nada impor
tando, por ser irrelevante, que 
ela, por hipótese, não especificas
se ou declarasse tal parcela na 
fatura, até porque não estava 
compelida a tanto e, para isso, 
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certamente cobrava um preço 
global no qual havia, na sua es
critura, uma continente fiscal, ou 
sej a, a Quota de Previdência» 
(cf. Memorial da União de fls. 
2478/2479) . 
Mas voltando ao pronunciamento 

da autora de fls. 747 e 1855, vamos 
encontrar o seguinte trecho: 

«Enfim, o agenciamento de na
vios pressupõe a plena e implíci
ta defesa do direito dos navios, 
quando não se verifica, por ou
tras vezes, o prejuízo do Agente 
pelo que pagou indevidamente e 
não foi ressarcido». 
Certo. Posso até concordar mas, 

onde está a prova do prejuízo? On
de está a prova de que a autora 
não foi ressarcida do que pagou in
devidamente? Não existe. A autora 
não apresentou. Ora, já foi dito, 
mas volto a repetir que o Código 
Tributário Nacional abraçou a tese 
vitoriosa no Supremo de que a na
tureza indireta do tributo não afas
ta a pretensão à restituição, desde 
que o contribuinte demonstre que 
arcou, exclusivamente, com a inci
dência, sem repercussão do impos
to. O ônus da prova, claro, tam
bém j á foi dito, é do contribuinte e, 
no caso dos autos, cabia à autora 
provar que assumiu o encargo fis
cal e isso não foi feito. Partindo do 
falso e absurdo pressuposto de que, 
in casu, o ônus da prova incumbia 
à União-ré (cf. fls. 185911860), a au
tora não se preocupou em produzir 
a menor prova, mínima sequer, de 
que assumiu, por inteiro, o encar
go fiscal, cuj a restituição postula. 
Preocupou-se, isto sim, até em de
masia, provar que pagou a taxa de 
previdência, indevidamente, a So
ciedade de Navegação e Alvaren
gagem de Ilhéus Limitada e as Ad
ministrações Portuárias de Salva
dor e Ilhéus (cf. fls. 16/728; 
762/1817, além da perícia de fls. 
2019/2454) mas, o fundamental e o 
indispensável para o deslinde da 

causa não foi comprovado. E essa 
prova não era impossível ou se
quer difícil. Bastava um exame pe
ricial nos livros e arquivos da auto
ra, o que em momento algum foi 
requerido ou protestado, numa de
monstração inequívoca de que tal 
prova não lhe interessava, por lhe 
ser, na certa, desfavorável. 

Assim, não demonstrado, de for
ma precisa, de que a autora arcou, 
por inteiro, sem repercussão, com 
o ônus fiscal, cuj a restituição pos
tula, deve a mesma ser julgada ca
recedora da ação de repetição, se
gundo a melhor doutrina e a juris
prudência predominante do Supre
mo Tribunal Federal. Ainda agora 
essa Alta Corte, dando aplicação 
na Súmula n~ 546, decidiu: 

«Repetição de indébito - Taxa 
de despacho aduaneiro. Para res
tituição do pagamento indevido, 
é necessário que o contribuinte 
produza prova de não repercus
são que, em princípio, ocorre. 
Aplicação da Súmula n~ 546» -
(RE n~ 75.058, RJ, publicado no 
DJ, de 6-6-77, pág. 2891) ». 

.................... (fls. 2503/2506) 
Desprovejo o recurso da autora 

das ações de repetição. 

IV 

Aprecio o apelo da autarquia
previdenciária. 

A sentença, no particular, as
sim deslindou a controvérsia (fls. 
2506/2510) : 

«O Instituto N acionaI de Previ
dência Social, Autarquia Federal, 
ajuizou o presente Executivo Fis
cal, objetivando receber da Socieda
de de Navegação e Alvarengagem 
Limitada, com sede nesta Capital, 
na Avenida Estados Unidos, n~ 14, 
8~ andar, a importância de Cr$ 
75.736,49 (setenta e cinco mil, sete-



TFR - 117 65 

centos e trinta e seis cruzeiros e 
quarenta e nove centavos), refe
rente à quota de previdência, no 
período compreendido entre 10/71 
a 6/72 e mais juros, correção mo
netária, custas e honorários de ad
vogado. 

A Sociedade-devedora opôs à 
execução, mediante Embargos, ar
güindo, preliminarmente, ilegitimi
dade ad causam ativa do Instituto
credor e inépcia da inicial, pelo 
que pedia a sua absolvição da Ins
tância nos termos do artigo 201, 
inc. VI, do antigo Código de Pro
cesso Civil. Alegando, ainda, não 
possuir a Autarquia-exeqüente A
ção executiva contra a embar
gante e sim Ação Ordinária, passa 
a contestar o mérito, sob o funda
mento de que a Sociedade-deve
dora incorreu em erro de direi
to ao subscrever a confissão de 
dívida de fI. 1926, pelo que é nulo o 
ato jurídico, incapaz de produzir 
efeitos, isso, pelo fato de que o tri
buto exigido - quota de previdên
cia - objeto da confissão, passou a 
ser indevido a partir da publicação 
da Lei n? 5.025, de 10-6-66, sobre 
qualquer modalidade de serviços 
portuários, prestados para fins de 
exportação. Citando pareceres do 
MTPS sobre a ilegalidade da co
brança do tributo em pauta e co
mentários aos artigos 86 do Código 
Civil e 165 do Código Tributário 
N acionaI, pedia a improcedência 
da Ação, condenando o Instituto
credor nas custas do processo e ho
norários de advogado, de 20% so
bre o valor da cobrança. 

Coerentemente com a tese expos
ta no julgamento da Ação Ordiná
ria de Repetição de Indébito de n? 
8.557, cumulada com a de n? 8.565 
(proposta pela D. Brussel & Cia. 
Ltda. contra o Instituto Nacional 
de Previdência Social e União Fe
deral) , que é a tese abraçada pelo 
legislador do Código Tributário N a
cionaI e sufragada pelo Supremo 

Tribunal Federal, de que a regra é 
a não-devolução do tributo indireto 
para evitar o locupletamento ilícito 
do contribuinte de lure, tenho que 
admitir ser legítima a pretensão do 
Instituto-credor de haver da So
ciedade-devedora a quota de pre
vidência, arrecadada por esta 
última, ainda que reconheça, tra
tar-se de um tributo indevido. Es
te entendimento está alicerçado no 
pressuposto de que, sob o aspec
to social, é preferível o locupleta
mento do Estado do que o do con
tribuinte de lure, uma vez que 
aquele representa a comunidade 
social. Ora, no caso dos autos, a 
condição da Sociedade-embargante 
de contribuinte de iure, dispensá a 
menor investigação ou comentário 
chegando a ser um fato notório. 
Era ela, sem qualquer sombra de 
dúvida, a entidade designada para 
pagar o tributo para o contribuinte 
de facto, que era, dentre outros, a 
D. Brussel & Cia. Ltda. (cf. docs. 
de fls. 22/728, além da perícia de 
fI. 2019 e segs.), sendo que essa, 
por sua vez, evidentemente, trans
feria o encargo para os seus inú
meros clientes relacionados à fI. 
2453. Claro que se a embargante 
deixar de recolher aos cofres do 
Banco do Brasil S.A. a contribui
ção da União in casu, a quota de 
previdência que arrecadou de ter
ceiros, estará se enriquecendo ilici
tamente, o que não é permitido pe
la ética e nem pelo direito. 

Acontece que a compreensão da 
questão sob este aspecto, não nos 
impede de apreciar as prelimina
res levantadas pela embargante 
que, até certo ponto, são proceden
tes, com exceção da ilegitimidade 
ativa ad causam. Essa não. O 
instituto-embargado é, por força do 
disposto no artigo 179 do Decreto 
n? 60.501/67 - RGPS - o respon
sável pela «fiscalização da arreca
dação, assim como as medidas ne
cessárias para tornar efetivo o re-
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colhimento da contribuição da 
União, em todos os seus elementos 
componentes enumerados no artigo 
166, inclusive quanto a sua cobran
ça administrativa e judicial, no to
cante às empresas arrecadado
ras», conforme já foi dito no julga
mento da Ação Ordinária n~ 8.557, 
razão pela qual não acolho esta 
preliminar. O mesmo, no entanto, 
não acontece com a alegação da 
embargante de que a Autarquia
embargada tinha contra a mesma 
uma Ação Ordinária e não um 
Executivo Fiscal. Neste ponto, o 
seu entendimento está correto. 

De fato, o Instituto-credor pre
tendendo receber a importância de 
Cr$ 44.530,62 ( quarenta e quatro 
mil, quinhentos e trinta cruzeiros e 
sessenta e dois centavos), a título 
de «contribuições» acrescida de ju
ros (Cr$ 5.626,84), correção mone
tária (Cr$ 3.313,72) e de multa (Cr$ 
22.265,31), perfazendo um total de 
Cr$ 75.736,49 (setenta e cinco mil, 
setecentos e trinta e seis cruzeiros 
e quarenta e nove centavos), ajui
zou a presente Execução Fiscal (fI. 
1925) juntando, não a Certidão de 
Dívida Ativa mas, um Termo de 
Confissão de Dívida Fiscal, assina
do pela embargante em 1-12-72. 
Nesse Termo, que não veio acom
panhado de nenhum anexo (cf. fI. 
1926), consta que a Sociedade
executada é devedora da importân
cia - total da dívida - de Cr$ 
50.352,81 (cinqüenta mil, trezentos 
e cinqüenta e dois cruzeiros e oi
tenta e um centavos), que deveria 
ser pago em 9-12-72. O quantum de 
cada parcela não nos foi dado sa
ber, uma vez que não consta da 
Confissão de Dívida. Pois bem, oito 
meses após a assinatura do já mui
tas vezes citado Termo de Confis
são, o Instituto-credor pretende re
ceber, via executiva, a importân
cia de Cr$ 75.736,49 (setenta e cin
co mil setecentos e trinta e seis 
cruzeiros e quarenta e nove centa-

vos) - mas, como a dívida chegou 
a este total, desconhecemos. Com o 
oferecimento dos embargos, toma
mos conhecimento de que a embar
gante assinou 9 (nove) notas pro
missórias para garantir o paga
mento da dívida de Cr$ 50.352,81 
(cinqüenta mil, trezentos e cin
qüenta e dois cruzeiros e oitenta e 
um centavos), que era o total da 
dívida como foi dito, e que dessas 9 
(nove), 2 (duas) foram pagas (cf. 
fls. 1955/1958), estando 7 (sete) em 
poder do Instituto-credor. Soube
mos, maIs, que as ditas notas pro
missórias tinham valores desiguais 
e que somadas, perfaziam um total 
de Cr$ 70.309,82 (setenta mil, tre
zentos e nove cruzeiros e oitenta e 
dois centavos), conforme se vê no 
demonstrativo de fI. 1959, juntado 
pela embargante, uma vez que o 
Instituto-embargado não se diSpôs 
a fazê-lo. Ora, nenhum desses valo
res fazem sentido quando coloca
dos um defronte aos outros. Pode
riam argumentar, por exemplo, 
que a dívida confessada (fI. 1926 -
Cr$ 50.352,81) só se refere às «con
tribuições», sem estar incluídos os 
juros, multa e correção. Concordo, 
porque a embargante juntou o Ter
mo de Notificação de fI. 1.967 (ain
da aqui a Autarquia não se pronti
ficou a fazê-lo) e, de fato, a obser
vação é correta (apesar do Termo 
de fI. 1926 constar: total da dívida) 
mas, essa importância deveria 
coincidir com o pedido inicial, na 
coluna relativa a «contribuições» 
e, isso não ocorre, uma vez que ali 
consta o valor de Cr$ 44.530,62. 
Mas dirão: isso porque não foram 
abatidas as parcelas pagas pela 
embargante. Ora, mas «essas coi
sas» precisam ser ditas e explica
das, e não foram devendo ser lem
brado que o Juiz, subscritor desta 
decisão, não tem nenhuma vocação 
a advinho. Ademais, a embargante 
pagou duas parcelas, num total de 
Cr$ 9.872,71 (cf. fls. 1955/1958) e, 
fazendo o abatimento dessa impor-
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tância, ainda assim não chegamos 
a nenhuma conclusão lógica, em 
relação ao débito, ora executado. 
Ainda não fazem sentido as impor
tâncias consideradas em «seus to
tais», uma vez que o total das 9 
(nove) parcelas, representadas pe
las 9 (nove) notas promissórias, 
relacionadas à fI. 1959, era de Cr$ 
70.309,82 e o total da inicial é de 
Cr$ 75.736,49, sendo oportuno ad
vertir que o valor da inicial é supe
rior ao valor encontrado pelo Ins
tituto-embargado, quando do parce
lamento e, após esse, duas parce
las foram pagas (fls. 1955/1958). 
Tudo isso nos leva a aceitar, com 
absoluta tranqüilidade, a argüição 
de inépcia da inicial da Execucão 
Fiscal, por ser ilíqtiída a divida 
executada. 

Por outro lado, tem inteira razão 
a embargante quando diz que a 
Autarquia-credora, na inicial, fala 
em débito originado de «contribui
ções» e, instrui essa mesma inicial 
com documento - Termo de Con
fissão de Dívida - onde fala em 
divida originada de «quota de Pre
vidência», sendo certo que os dois 
tributos não possuem a mesma na
tureza, tendo «fatos geradores e 
contribuintes diversos», tornando 
imprecisa a origem da dívida, o 
que descaracteriza a sua certeza e 
liquidez, requisitos necessários à 
sua cobrança pela via executiva. 

Por fim, resta lembrar que o 
Instituto-embargado foi intimado 
para se manifestar sobre os Em
bargos à Execução e sobre os do
cumentos apresentados pela em
bargante, mas nada alegou, refu
tou ou requereu (cf. despacho de 
fI. 1935 e certidões de fI. 1969). 

Assim sendo, embora reconheça, 
como já dissemos, ser legítima a 
pretensão do Instituto-credor, de 
haver da Sociedade-embargante, a 
quota de previdência, arrecadada 
por essa última, não vejo como jul
gar improcedente os embargos, fa-

ce o que acima ficou demonstrado 
com relação à imprestabilidade do 
título executivo de fI. 1926 para a 
propOSitura de uma Execução Fis
cal. Nã ~ ele, o título, nem líquido 
e nem mesmo certo». 
.................. (Fls. 2506/2510). 

Desprovejo o apelo, por dois moti
vos: a) conforme demonstrou a sen
tença, a divida não apresenta certe
za e liquidez, requisitos necessários 
à sua cobrança pela via da execução 
fiscal; b) porque, todos sabemos, a 
obrigação tributária é ex lege. Ora, 
se o tributo é indevido, como ficou 
demonstrado na sentença, não tem a 
autarquia previdenciária direito de 
cobrá-lo. 

v 

Diante do exposto, nego provimen
to aos recursos. 

ADIT AMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): Da tribuna, o eminente advo
gado, Dr. Paulo Couto e Silva como 
é costumeiro, colocou uma questão 
que me impressionou profundamen
te: o problema dos fretes fixados em 
convenções internacionais. Enquanto 
S. Exa. falava, eu meditava. Acho, 
todavia, que os serviços sobre os 
quais incidiu a quota de previdência 
são extensíssimos. Vejam V. Exas.: 
(lê) «Serviços prestados aos seus vá
rios clientes, concernentes a carga, 
descarga, embarque, desembarque, 
alocamento», etc .. Assim, inúmeros 
os serviços sobre os quais incidia a 
quota de previdência, não sei se o 
argumento desenvolvido pelo Dr. Ad
vogado teria aplicação, no caso. 

Se a matéria de fato merecer, ain
da, esclarecimentos por parte do Dr. 
Advogado, acolheria, mas, quanto a 
muitos desses serviços, não sei se 
haveria fixação em convenções in
ternacionais. 

O Sr. Dr. Paulo Couto e Silva, ad
vogado: Trata-se de um repasse. 
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Cobra-se a quota de previdência de 
várias incidências, de vários servi
ços portuários, mas supõe-se que ela 
seja toda repassada ao armador, que 
no caso é o agente: ele só tem para 
se ressarcir disso o frete. Ora, o fre
te é estabelecido em convenção in
ternacional e imutável. 

Il:: o argumento trazido. 
O Sr. MInistro Carlos Velloso: Mui

to obrigado pelos esclarecimentos de 
V. Exa. Dr. Paulo Couto e Silva. 
Continuo firme no meu entendimen
to. Esta questão deveria ter sido es
clarecida em prova pericial porque, 
em verdade, não é tão notória assim. 
Em verdade, não é possível argu
mentar com segurança, sem prova 
pericial, no sentido de que todos es
tes serviços poderiam ser imputados 
no frete tabelado em convenção in
ternacional. 

Faltou, em verdade, a prova de 
que a contribuição, incidente sobre 
todos esses serviços que li, não te
riam sido transferidos a terceiros, 
ou não poderiam ser transferidos a 
terceiros, porque estariam jungidos 
a um frete tabelado. Esta é a ques
tão que infelizmente me deixa em 
dúvida objetiva e não subjetiva. 

De sorte que não me resta outra 
alternativa senão desprover o recur
so da autora das ações de repetição 
de indébito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Vogal): Senhor Presidente, tenho 
para mim que o artigo 54 da Lei n~ 
5.025 também se refere a contribui
ções; e no caso se cogita de contri
buições ou de quotas. Fico, portanto, 
de acordo com V. Exa., ao negar 
provimento à apelação da autarquia. 

Já no que toca à apelação da em
preS2 contribuinte, ainda uma vez 
acompanho o voto de V. Exa., sem, 
c:mtudo, ressalvar quotas cujo reco
lhimento teria ocorrido em época an-

terior ao lapso de cinco anos (alcan
çadas, pois, pela decadência). 

Na verdade, penso que a resistên
cia oposta pela ré à demanda de re
petição não basta para patentear o 
interesse de agir. A prevalecer o en
tendimento que respeitosamente a
fasto, retiraríamos com uma das 
mãos aquilo que concedêssemos com 
a outra. 

Penso que se impõe atentar para a 
razão pela qual o Código Tributário, 
nos artigos 165 e seguintes, exige in
dispensavelmente a repetição de in
débito pela via administrativa, sob 
pena de decadência. Consiste esta 
em que a atividade estatal (financei
ra, no caso) não se pode presumir 
ilícita: ao contrário. 

Não se podendo ter, portanto, em 
princípio como ilegal a atividade es
tatal que lança e arrecada tributos e 
contribuições outras, segue-se que 
também não cabe pressupor a recu
sa do estado, de restituir o que arre
cadou, desde que convencido de que 
a arrecadação era incabível. 

Em outras palavras, é mister ad
mitir ainda que, tanto que o contri
buinte se dirija à administração fa
zendária, será atendido, se demons
trar a ilegalidade da exigência que 
lhe causa dano. 

A Fazenda Pública, em outra or
dem de idéias, não pode ser compeli
da a demonstrar sempre, em juízo, 
que procedeu legitimamente, pOis is
to se presume. 

Eis aí porque a lei submete a pra
zo de decadência a prévia postulação 
da repetição, pela via adminstrativa, 
como pressuposto inarredável para a 
propositura da demanda, caso desa
tendida aquela. 

Se, por conseguinte, esta postula
ção não se fez no prazo de cinco anos 
a contar retroativamente da data da 
propositura da demanda, não vejo 
como possa beneficiar à empresa 
apelante o cômputo do prazo subse-
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qüente, segundo o critério propugna
do por V. Exa. Parece que, no caso, 
esta divergência quanto ao modo de 
enfocar o tema não determina conse
qüência prática relevante. Ressalvo, 
não obstante, meu entendimento. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Tenho um segundo argumento! V. 
Exa. liquida a ação apenas com este 
argumento, o da decadência, não 
sendo preciso o segundo argumento, 
que desenvolvo no meu voto, de que 
não teria havido prova da não-reper
cussão do tributo. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: No 
ponto em que V. Exa. admite que o 
direito de repetir não teria decaído 
em relação a algumas prestações? 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Exa
to. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: E 
isto tem conseqüências práticas no 
caso? Há contribuições que pode
riam ser reclamadas, ainda utilmen
te, no processo? 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Pelo 
meu entendimento, sim, porque en
tendo que há contribuições cuj a res
tituição pode ser pedida, porque não 
apanhadas pela decadência. E V. 
Exa. acha que não tendo havido o 
pedido na via administrativa, a auto
ra não tem legitimidade para ajuizar 
a ação de repetição. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Então, neste caso, a respeitosa di
vergência em que fico com o voto de 
V. Exa. é juridicamente relevante. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: No 
segundo argumento meu, não porque 
V. Exa. liqUida a ação só com o ar
gumento da decadência, e eu exami
no este argumento e o outro. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: E 
verdade. Entendo que a autora do 
pedido de repetição só demonstra in
teresse de agir se ela patenteia em 
juízo que usou da via administrativa 
e foi rechaçada. Tanto assim é que 
(impropriamente, aliás) o Código 

Tributário requer uma demanda de 
anulação. Evidentemente, não se 
trata de anulação. Não precisa o 
contribuinte que recolheu o tributo 
indevido provar que é nula a decisão 
administrativa que lhe negou razão. 
A decisão administrativa pOde ser 
válida e, no entanto, ineficaz, porque 
ilegal. O que o contribuinte terá de 
fazer, em conclusão, é dirigir-se à 
administração pÚblica (porque se 
presume que a administração fazen
dária procede segundo a lei e que 
restituirá o tributo, se for convenci
da de que errou). No caso em que a 
administração pública se recuse a 
reconhecer a razão do contribuinte, 
este terá interesse e necessidade de 
sentença e irá convencer o juiz, não 
da nulidade do ato da administração 
mas, do seu direito ... 

Quando o Código Tributário diz 
que se trata de anular a decisão ad
ministrativa, o que quer dizer é pre
cisamente isto, que a decisão admi
nistrativa é necessária e indecliná
vel. 

A administração pública tem, em 
outras palavras, a prerrogativa de 
não ser demandada, senão depois de 
solicitada pelo contribuinte, na tela 
administrativa, a restituir o indevi
do. Não pode, por conseguinte, desde 
logo, ser constrangida a defender em 
juízo a legitimidade da sua atuação: 
o procedimento administrativo ade
quado a demonstrar a ilegalidade da 
sua conduta é incontornável. 

E por isso que o Código Tributário 
dispõe que a demanda de repetição 
de indébito é demanda de anulação 
da decisão administrativa ( o que, 
evidentemente, não é, em termos 
científicos). Para verificar a presen
ça do interesse de agir, não há sepa
rar prestações que não teriam incor
rido em decadência: para mim, a de
cadência se consumou de modo com
pleto. 

Posso, pois, deter-me neste ponto 
da apreciação da apelação da em-
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presa autora do pedido de restitui
ção. 

Não custa, porém, antecipar-me, 
para dizer que estou, também, de 
acordo com V. Exa., Sr. Presidente, 
ao reconhecer a impossibilidade 
jurídica desta pretensão, se vencido 
fosse ao negar o interesse de agir. 

N o tocante à apelação da autar
quia, já me pronunciei em estrita 
conformidade com o voto de V. Exa. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, no tocante ao recurso 
da autarquia, acompanho V. Exa. 
Quanto ao recurso do contribuinte, 
acompanho V. Exa. pelas suas con
clusões, ou seja, adoto, no caso, a 
fundamentação expendida no voto do 
eminente Ministro Romildo Bueno de 
Souza. Consoante o precedente de 
que fui Relator, que V. Exa. citou 
em seu voto, tenho sustentado que, 
para recorrer à via jurisdicional em 
ação de repetição do indébito, é ne
cessário que o contribuinte primeiro 
requeira na via administrativa tal 
restituição. Sem que assim proceda, 
não é possível surgimento de lide, 

razão pela qual lhe falta interesse de 
agir na via jurisdicional. 

Ora, no caso, segundo salientado, o 
contribuinte não requereu a restitui
ção na via administrativa; daí que é 
carecedor da ação de repetição do 
indébito. Portanto, a meu ver, basta 
este fundamento para que negue 
provimento à sua apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 53.979 - BA - Registro n? 

3.120.848 - Rel.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Remte.: Juiz Federal da 
3~ Vara. Aptes.: D. Brussel & Com
panhia Ltda. e Instituto Nacional de 
Previdência Social. Apdos.: Os mes
mos e Sociedade de Navegação e AI
varengagem de Ilhéus Ltda. Advs.: 
Drs. Heckel Amâncio Costa, Ruy Ro
naldo Pinto da Cunha, Ivo Gomes do 
Bonfim e Paulo do Couto e Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negoU provimento aos recursos. 
Sustentou oralmente o Dr. Paulo do 
Couto e Silva, por D. Brussel e Cia. 
Ltda. (Em 27-4-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Velloso. 

APELAÇAO C1VEL N? 55.017 - SP 
(Registro n? 3.077.683) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Guariba 
Apelante: INPS 
Apelada: Agro-Pecuária Monte Sereno S.A. 
Advogados: Drs. Nélson John de Biagi e Eduardo Henrique Campi 

EMENTA 

Execução fiscal para cobrança de contribuições 
para o Plano Básico da Previdência Social, insti
tuído pelo Decreto-Lei n? 564/69 - Enquadrando-se 
os empregados da executada, produtora e fornecedo
ra de cana, no conceito de segurados obrigatórios, 
definido nos artigos 2? e 3? do Decreto-Lei n? 704/69, 
e aplicando-se à empresa o § 3? do artigo 27 da Lei 
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Complementar n? 11/71, que não afastou a obrigação 
do recolhimento das contribuições cobradas, impõe
se o julgamento pela improcedência dos embargos 
da devedora - Sentença reformada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Em executivo fiscal ajuiza
do pelo INPS contra Agro-pecuária 
Monte Sereno S.A., para cobrar dívi
da relativa a contribuições para o 
Plano Básico da Previdência Social, 
correspondente ao período com
preendido entre outubro de 1969 e ju
nho de 1971, foram opostos embargos 
argüindo, preliminarmente, a nulida
de do título que instruíra a inicial, 
por não constar dele o fundamento 
legal respectivo, e quanto ao mérito, 
que: 

a) eram cobradas contribuições 
em relação a empregados que exer
ciam atividade em escritório e a mo
toristas profissionais; 

b) somente eram devidas contri
buições quando os empregados hou
vessem atingido o período de carên
cia, circunstância que, no caso, dos 
autos, não ocorrera; 

c) havia sido extinto o Plano Bási
co da Previdência Social pela Lei 
Complementar n? 11/71, a qual, no 

artigo 27, ressalvara o direito do re
cebimento de devolução de contribui
ções descontadas dos empregados 
que não houvessem cumprido o 
períOdO de carência até 30-6-71; 

d) o Decreto n? 69.909/72, no artigo 
154, § 3?, que regulamentou a Lei 
Complementar n? 11, determinara a 
revisão de débitos de empresas 
agroindustriais, em cobrança admi
nistrativa ou judicial, para excluir 
multas e correção monetária; 

e) o auto de infração pelO qual fo
ra efetuado o lançamento do débito 
cobrado tivera em conta apenas o 
número de empregados, multiplican
do-o pelo salário mínimo, sem consi
derar o salário efetivamente perce
bido por cada um; 

f) admitira-se, para efeito de cál
culo de contribuição, como salário 
de empregados menores o salário 
mínimo geral. 

Os embargos foram impugnados, 
realizou-se prova pericial, e, a se
guir, foi proferida a sentença que de
cidiu: 

«A embargada não conseguiu 
comprovar, nos autos, especifica
mente o nome ou mesmo o número 
de empregados da embargante que 
alcançaram o períOdO de carência 
previsto no Plano Básico da Previ
dência Social. 

Atendendo ao requerido, em pre
liminar, pela exeqüente, em suas 
alegações finais (fl. 88), converteu
se o julgamento em diligência para 
a complementação do laudo peri
cial, o que foi concretizado à fI. 99. 

Com o resultado final da perícia, 
deferiu-se a sustação do processo, 
por 90 dias, requerida pelo exe
qüente, «para averiguações» (fI. 
107). Contudo, decorrido o prazo, o 
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embargado não se manifestou so
bre os esclarecimentos do perito. 

Assim, não caracterizadas a li
quidez e certeza do débito em exe
cução, julgo procedentes os embar
gos, condenando o Instituto N acio
naI de Previdência Social ao paga
mento dos honorários advocatícios 
da embargante, ora fixados em 
15% sobre o valor do pedido. 

Recorro de ofício ao Egrégio Pri
meiro Tribunal de Alçada Civil do 
Estado de São Paulo, para onde os 
autos deverão ser enviados, uma 
vez vencido o prazo para ofereci
mento de recurso voluntário.» 
Houve recurso do INPS, alegando 

que, ao contrário do que considerara 
a sentença, ao embargante era que 
cabia provar a inexistência dos ele
mentos que haviam dado ensejo ao 
lançamento do débito cobrado na 
execução fiscal, e, ainda, que, no 
mérito, os resultados da perícia 
eram contrários à embargante. 

Apresentadas contra-razões, os au
tos foram ter ao Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo, que os remeteu a 
esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): Dispôs o Decreto-Lei 
n? 564/69: 

«ArL 1 ~ É instituído o Plano 
Básico de Previdência Social, des
tinado a assegurar a empregados 
não abrangidos pelo sistema geral 
da Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com suas alterações, bem co
mo a seus dependentes, as presta
ções previstas neste decreto-lei. 

Art. 2? São segurados obrigató
rios do Plano Básico à medida que 
se verificar sua implantação na 
forma do artigo 9?, os empregados 
e os trabalhadores avulsos: 

§ 1 ~ P ara os efeitos deste 
decreto-lei considera-se trabalha
dor avulso o que presta serviços a 
empresa sem a qualidade de em
pregado, inclusive quando utilizado 
por intermédio de terceiro. 

§ 2~ Os dependentes do segura
do do Plano Básico são os mesmos 
do segurado do sistema geral de 
previdência social, nas mesmas 
condições. 

Art. 5~ O Plano Básico será 
custeado mediante contribuições: 

I - do segurado, de quatro a 
seis por cento do salário mínimo 
regional, observado o disposto no § 
1~; 

n - da empresa: 
a) em quantia igual à soma das 

contribuições de seus empregados 
a dos trabalhadores avulsos que 
lhe prestem serviços, ainda que 
por intermédio de terceiro; 

b) em dois por cento do salário 
mínimo regional por empregado, 
para custeio das prestações decor
rentes de acidente do trabalho». 

Tais disposições não haviam entra-
do em vigor quando foram alteradas 
pelo Decreto-Lei n~ 704, também de 
1969, que nos artigos 2~ e 3~ estabele
ceu: 

«Art. 2? O caput e o n~ I do ar
tigo 2~ do Decreto-Lei n~ 564, de 1 ~ 
de maio de 1969, passam a ter a se
guinte redação: 

Art. 2? São segurados obrigató
rios do Plano Básico, à medida que 
se verificar sua implantação, na 
forma do artigo 9?, os empregados: 

I - do setor agrário da empresa 
agroindustrial; 

Art. 3? Serão também incluídos 
no Plano Básico os empregados: 

I - das empresas produtoras e 
fornecedoras de produto agrário in 
natura. 
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II - dos empreiteiros ou organi
zações que, não constituídos sob a 
forma de empresa, utilizem mão
de-obra para produção e forneci
mento de produto agrário in 
natura. 
De acordo com as normas legais 

lidas, portanto, eram segurados obri
gatórios do Plano Básico da Previ
dência Social, nas empresas agroin
dustriais, os que prestavam serviços 
no setor agrário, e, naquelas produ
toras e fornecedoras de produto 
agrário in natura, todos os emprega
dos. 

A embargante, ficou demonstrado 
nos autos, é produtora e fornecedora 
de cana, e, assim, todos os seus em
pregados, no período de outubro de 
1969 a j unho de 1971, ao qual se refe
re o débito cobrado na execução, 
eram filiados ao Plano Básico da 
Previdência Social, extinto que só foi 
o mesmo pela Lei Complementar n~ 
11, de 25 de maio de 1971. 

Cabe-lhe, portanto, recolher as 
contribuições a eles relativas, quais
quer que fossem as funções que de
sempenhassem, contribuições que, 
viu-se também das regras referidas, 
eram calculadas considerando o sa
lário mínimo regional, e não o que 
percebiam os empregados, como 
sustentou a executada. 

Alegou esta para afastar a liquidez 
do débito, e tal alegação foi acolhida 
pela sentença, que a muitos dos em
pregados faltava o período de carên
cia, argumento de todo improceden- . 
te, desde que o período de carência 
diz respeito apenas ao direito do em
pregado à obtenção dos benefícios 
previdenciários, não interferindo, po
rém, com a obrigação legal das em
presas de recolherem contribuições 
previdenciárias. 

O equívoco se terá originado possi
velmente do fato de a Lei Comple
mentar n~ 11/71, que extinguiu o Pla
no Básico da Previdência Social, ha
ver. no artigo 27, parágrafos 1 ~ e 2~, 

ressalvado o direito dos segurados 
que ainda não haviam atingido o 
período de carência, ao estabelecer: 

«Art. 27. Fica extinto o Plano 
Básico da Previdência Social, insti
tuído pelo Decreto-Lei n~ 564, de 1 ~ 
de maio de 1969, e alterado pelo 
Decreto-Lei n~ 704, de 14 de julho 
de 1969, ressalvados os direitos da
queles que, contribuindo para o 
INPS pelo referido Plano, cum
pram período de carência até 30 de 
junho de 1971. 

§ 1 ~ As contribuições para o 
Plano Básico daqueles que tiverem 
direito assegurado, na forma deste 
artigo, serão recolhidas somente 
em correspondência ao período a 
encerrar-se em 30 de junho de 1971, 
cessando o direito de habilitação 
aos benefícios em 30 de junho de 
1972. 

§ 2? Caberá a devolução das 
contribuições descontadas, já reco
lhidas ou não, àqueles que, haven
do começado a contribuir tardia
mente, não puderem cumprir o 
período de carência até 30 de junho 
de 1971». 

A empresa, contudo, a norma apli
cável é o § 3? do mesmo artigo 27, 
que estabeleceu: 

«§ 3? As empresas abrangidas 
pelo Plano Básico são incluídas co
mo contribuintes do Programa de 
Assistência ora instituído, partici
pando do seu custeio na forma do 
disposto no item I do artigo 15, e 
dispensadas, em conseqüência, da 
contribuição relativa ao referido 
Plano, ressalvado o disposto no § 
I?». 

o que aí se determinou, vê-se que 
foi a alteração do sistema de contri
buição, a partir de junho de 1971, 
sem afastar a obrigação do recolhi
mento para o Plano Básico, de 1? de 
outubro até tal data. 

Improcedem, assim, por inteiro, 
as alegações dos embargos, e, por is-
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so, dou provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgá-los im
procedentes. 

Pecuária Monte Sereno S.A. Advs.: 
Drs. Nelson John de Biagi e Eduardo 
Henrique Campi. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 55.017 - SP - Registro n? 
3.077.683 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Remte.: Juiz de 
Direito da Comarca de Guariba -
Apte.: Instituto Nacional de Previ
dência Social - INPS. Apdo.: Agro-

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
16-11-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 56.166 - RS 
(Registro n? 3.083.128) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juiz Federal da 5~ Vara 
Apelantes: FRIAPEL - Frigorífico Agro-Pecuário Brasileiro, Imp. e 
Exportação e outros e União Federal 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Cristov Becker e Rogério Gustavo Dreyer 

EMENTA 

Tributário. 
Imposto sobre transporte: pretendida incidência, 

em casos de transporte de mercadoria em veículos 
de propriedade do respectivo produtor ou do comer
ciante, em ato de entrega ao adquirente ou de reco
lhimento de produtos adqUiridos a seus depósitos. 

Inocorrência: inexistência, no caso, da necessá
ria relação jurídica contratual de prestação de servi
ços, pressuposto fático de incidência do artigo 21, 
VII da Constituição. 

Inconstitucionalidade, por conseguinte, do § 3? 
do artigo 3? do Decreto-Lei n? 1.438, de 1975, com a 
redação proveniente do Decreto-Lei n? 1.582, de 1977, 
já declarada pelo Tribunal Pleno (DJ de 10-3-83). 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo das autoras 
e julgar prejudicado o recurso da 
União Federal, na forma do relatório 

e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de outubro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Velloso, Presidente - Minis
tro Bueno de Souza, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Ação declaratória de inexistência de 
relação jurídica de débito relativo a 
imposto sobre serviço de transporte 
rodoviário de cargas proposta por 
empresas que utilizam veículos pró
prios para entrega de produtos de 
sua indústria ou comércio a seus fre
gueses, bem como a fim de recolher 
mercadorias por elas adquiridas pa
ra seus estabelecimentos foi julgada 
procedente, em parte, pela r. senten
ça do MM. Juiz Federal Costa Fon
toura. 

Eis a motivação aduzida por S. 
Exa. (fls. 141/142): 

«De tal sorte, para efeitos de in
cidência do indigitado imposto, 
mostra-se despicienda a circuns
tância de haver ou não haver sub
jacente um contrato de transporte, 
caracterizado pela cobrança de 
frete. O que importa é efetivamen
te o fato econômico do transporte e 
o tributo incide sempre que o mes
mo se realize. 

Por outro lado, a expressão «pre
ço do serviço», empregada no arti
go 69 do CTN, não coincide neces
sariamente com a noção de frete, 
de que independe a impugnada in
cidência, eis que, mais ampla 
aquela, compreende este. Atente-se 
para a peculiaridade de ser a base 
de cálculo do imposto sobre a 
transmissão de bens imóveis o «va
lor venal» do bem transmitido 
(CTN, artigo 38), o que não impede 
de ser devido o tributo nas doa
ções. 

Entretanto, não obstante todas 
essas considerações, apreciando-se 
o problema à luz da redação origi
nal do Decreto-Lei n? 1.438/75, não 
se pode cogitar da incidência do 
imposto em questão ClSTR) nas hi
póteses em que não houver cobran
ça de frete, vez que, como base de 
cálculo, aquele diploma adotou o 

frete (artigo 7?, caput), e não o 
preço do serviço, independente
mente da circunstância de se tra
tar de transporte de mercadoria do 
transportador e em veículo pró
prio, ou não. Daí se apresentar ile
gal a exigência do tributo em tais 
condições. Por outra, para contor
nar o problema, desprovida de 
qualquer conteúdo jurídico seria a 
invocação às normas regulamenta
res, baixadas através do Decreto 
n? 77.789, de 9-6-76, de vez que so
mente a lei pode estabelecer a fi
xação da base de cálculo (CTN, ar
tigo 97, inciso IV). Por isso, en
quanto vigorante a redação origi
nal do Decreto-Lei n? 1.438/75, ile
gal seria o exigir-se o ISTR em ca
sos de transporte de carga sem a 
cobrança de frete. 

Sobrevindo recentemente, contu
do, o Decreto-Lei n? 1.582/77, vá
rias alterações vieram a ser intro
duzidas em dispositivos constantes 
do Decreto-Lei n? 1.438/75, restan
do agora expressamente estabele
cido que a base de cálculo do ISTR 
é o preço do serviço (artigo 7?, 
caput), e não mais o frete, e que, 
em se tratando de transporte de 
carga própria, em veículo próprio 
ou operado em regime de locação 
ou forma similar, o valor tributá
vel do imposto será determinado 
pelo Ministério da Fazenda, obser
vando-se, porém, as tarifas básicas 
oficialmente autorizadas para o 
transporte de cargas de terceiros 
(artigo 7?, § 2?). 

Conseguintemente, com o adven
to da lei nova, o tributo passou a 
incidir sobre as operações de 
transporte de cargas pertencentes 
aos transportadores, em veículos 
de sua propriedade, ainda que não 
se cuide da cobrança de frete ou 
outro adicional, pois presentemen
te vigora lei que fixou a base de 
cálculo do ISTR para tais hipóte
ses. 
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É de se consignar também que, 
como o artigo 3? do Decreto-Lei n? 
1.582/77 previu o início de sua vi
gência na data da pUblicação e co
mo esta se deu no DO de 18 de no
vembro de 1977, a partir de então o 
ISTR se tornou devido nas pre
faladas operações de transporte, 
uma vez que tal tributo sofre ex
pressa exceção ao princípio da 
anualidade (Constituição Federal, 
artigo 153, § 29), devendo a expres
são «tarifa de transporte», empre
gada no texto fundamental, ser in
terpretada como se tratasse de 
«imposto de transporte», (cf. Fábio 
Fanucchi, op. cit., v. 2, págs. 
178/180) . 

Decaindo parcialmente ambos os 
litigantes, impõe-se a aplicação 
da pertinente regra instrumental 
(CPC, artigo 21, caput), conside
rando-se, para fins de fixação das 
respectivas parcelas, que cada 
qual decaiu de metade». 

Na consonância desses fundamen
tos, concluiu o ilustre magistrado (fI. 
143) : 

« ... julgo procedente em parte 
esta ação declaratória que Friapel 
- Frigorífico Agro-pecuário Brasi
leiro, Importação e Exportação 
S.A. e outras empresas, todas elas 
indicadas no relatório retro, move
ram contra a União Federal, de
clarando, por via de conseqüência, 
inexistirem relações juridico-tri
butárias entre as autoras e a ré, 
em virtude da não-incidência do 
ISTR, até o dia 17 de novembro de 
1977, inclusive, sobre as operações 
de transporte de cargas pertencen
tes às autoras, em veículos pró
prios e sem cobrança de frete ou 
de qualquer outro adicional, quer 
se destinem as mercadorias ou os 
bens transportados a consumidor 
final ou a comercialização ou a in
dustrialização posterior, inclusive 
com o reconhecimento de não se 
acharem as autoras sujeitas às 

obrigações acessonas referentes 
àquele tributo, até a mencionada 
data. 

Custas, ex lege. 
Condeno as autoras e a ré a pa

garem honorários advocatícios, 
que, para cada parte, são fixados 
em dez por cento sobre a metade 
do valor atribuído à causa». 
Apelaram as autoras (fI. 145) a 

fim de ver reformada a sentença, de 
modo a ser julgada integralmente 
procedente a causa; e a União Fede
ral, pugnando pela improcedência. 

Bem processados os recursos, su
biram os autos. 

Manifestou-se a Subprocuradoria
Geral pelo provimento da apelação 
da União, prejudicada a das autoras. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Pre:>idente, os pre
sentes autos, mutatis mutandis, tra
tam da mesma pretensão versada 
nos da AMS n? 102.652-SP, em que 
constam, como apelante, União Fe
deral; e apelada, Distribuidora de 
Bebidas Vichi Ltda., de que fui Rela
tor, julgada nesta C. 4~ Turma, em 
19-3-84. 

As questões controvertidas, tanto 
preliminares como de mérito, são 
exatamente as mesmas. 

Eis porque, fazendo juntar cópia 
do voto que proferi no citado prece
dente com a aprovação de meus ilus
tres Pares, a fim de integrar este vo
to, na conformidade do que ali ex
pus, dou provimento à apelação das 
autoras, para julgar procedente a 
demanda. Em conseqüência, julgo 
prejudicada a apelação da União Fe
deral, a qual condeno ao reembolso 
das custas e a honorários advo
catícios, que, em face das carac
terísticas, do valor da causa e do 
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disposto no artigo 20, § 4? do CPC, 
arbitro em 20% do valor do feito, su
jeito à correção monetária da Lei n? 
6.899, de 8-4-81. 

E como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, a sen
tença, depois de se referir ao julgado 
do Egrégio Plenário, de 9 de dezem
bro de 1982, na Argüição de Inconsti
tucionalidade na AMS n? 89.825-RS, 
Relator o Senhor Ministro Carlos 
Velloso, tece elegantes considera
ções sobre o tema, a propósito de de
monstrar que não se verifica a in
constitucionalidade do § 3? do artigo 
3? do Decreto-Lei n? 1.438, de 1975, 
com a redação proveniente do De
creto-Lei n? 1.582, de 1977, a des
peito de reconhecida e afirmada por 
expressiva maioria de votos, no 
mencionado incidente. 

A propósito, lê-se na decisão de 
primeiro grau (fls. 31/35): 

«A Lei n? 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, então com a denominação 
de «Sistema Tributário Nacional», 
·foi editada como lei ordinária, ine
xistente que era à época, em nosso 
processo legislativo constitucional, 
a figura da lei complementar. As
sim, aquele diploma legal era, for
mal e materialmente, lei ordiná
ria. Com a edição da Constituição 
Federal de 1967, introduzindo, en
tre nós, a figura da lei complemen
tar, determinou o novo texto supre
mo, em seu artigo 19, § I?, o uso de 
lei complementar para estabelecer 
normas gerais de Direito Tributá
rio, dispor sobre conflitos de com
petência enlre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios 
e regular as limitações constitucio
nais do poder tributário. Dúvidas 
surgiram, então, a respeito da vali
dade e eficácia da Lei n? 5.172/66, 
já rebatizada com o nome de «Có
digo Tributário Nacional», vez que 

a matéria por ela tratada, como lei 
ordinária, era agora da atribuição 
privativa de lei complementar. A 
doutrina pátria emprestou-lhe vali
dade, face à aplicação do princípio 
da recepção, figura estudada pelo 
Direito Constitucional e segundo a 
qual, em havendo nova Constitui
ção, o ordinamento jurídico por ela 
inaugurado recebe a ordem jurídi
ca preexistente naquilo que não 
conflite materialmente com o novo 
texto supremo. Assim, o Código 
Tributário Nacional foi recebido 
pela nova ordem jurídica, que deu 
eficácia de lei complementar aos 
dispositivos que cuidem de normas 
gerais de direito tributário, das li
mitações constitucionais ao pOder 
de tributar e dos conflitos de com
petência entre as pessoas de direi
to público interno. 

Entretanto, como é por demais 
sabido, a Lei n? 5.172/66 tem um 
grande número de dispositivos que 
não cuidam do tríplice objetivo pa
ra o qual se exige lei complemen
tar. Um exemplo são os artigos 
que definem fatos geradores de tri
butos, dentre os quais os questiona
dos artigos 68, 69 e 70. 

Assim, reprise-se, tem o Código 
Tributário Nacional normas que 
somente pOdem ser alteradas por 
lei complementar e normas que po
dem ser alteradas por mera lei or
dinária. Ora, os casos em que é 
exigida a edição de lei complemen
tar são contemplados expressa
mente pela Constituição Federal. 
Aquilo que o texto magno não exi
gir tal espécie de diploma legal, 
pOde ser editado por mera lei ordi
nária. Como a instituição ou majo
ração de tributos ou, em outras pa
lavras, como para a descrição do 
fato gerador de um tributo não exi
ge a Constituição o uso de lei com
plementar, resulta que tal matéria 
pode ser tratada por mera lei ordi
nária e, hoje, até por decreto-lei. 
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Ora, o Código Tributário N acio
naI definiu vários aspectos do fato 
gerados do imposto sobre serviços 
de transportes nos artigos 68 (as
pecto material ou nuclear), 69 (as
pecto quantificativo) e 70 (aspecto 
subj etivo) , dispositivos esses que 
podem, como já se viu, ser altera
dos por lei ordinária ou decreto-lei. 

Cai, por terra, assim, a afirma
ção feita pela ementa da Apelação 
em Mandado de Segurança n? 
88.989-SP, acima transcrita, de que 
os artigos 68 a 70 do Código Tribu
tário Nacional só podem ser altera
dos por lei complementar. Insista
se: como a Constituição Federal 
não exige, para a descrição da hi
pótese de incidência de qualquer 
tributo, a edição de lei complemen
tar, segue-se que os dispositivos do 
Código Tributário Nacional que 
cuidam do assunto permanecem, 
formal e materialmente, como lei 
ordinária e podem, por isso, ser al
terados ou revogados por mera lei 
ordinária. 

Contudo, pelo menos o artigo 70 
do Código Tributário Nacional já 
se encontrava modificado ao en
trar em vigor a Constituição Fede
ral de 1967. Com efeito, aquela lei 
maior entrou em vigor em 15 de 
março de 1967, mas, em 28 de feve
reiro de 1967, foi editado o Decreto
Lei n? 284, cujo artigo 5? tomou a 
seguinte redação: 

«Art. 5? São contribuintes do 
imposto os usuários dos transpor
tes, ficando as empresas rodoviá
rias que explorem as linhas de 
transporte a que se refere o arti
go I? responsáveis por seu reco
lhimento». 

Verifica-se, por aí, que, face à 
regra do artigo 2?, § I?, da Lei de 
Introdução ao Código Civil, o dis
positivo legal acima transcrito al
terou substancialmente o artigo 70 
do Código Tributário Nacional, 
também aqui j á transcrito, uma 

vez que, enquanto este previa, co
mo contribuinte do tributo, o pres
tador do serviço, aquele elegia, pa
ra tal, o usuário, ficando o trans
portador como mero responsável. 

Posteriormente, foi editado o 
Decreto-Lei n? 1.438, de 26 de de
zembro de 1975, que procedeu, en
tre outras de menor importância, 
as seguintes alterações na legisla
ção do ISTR: - I?) estendeu a inci
dência do tributo, que até então 
atingia apenas o transporte de pas
sageiros, ao transporte rodoviário 
de cargas, elegendo, como seu fato 
gerador, «a prestação ou execução, 
por pessoa física ou jurídica, dos 
serviços de transporte rodoviário 
de passageiros ou cargas, com ob
jetivo de lucro ou remuneração» 
(artigos I? e 2?); 2?) elegeu, nova
mente, como contribuinte do im
posto, o transportador, ao dizer ser 
o «lSTR devido pela pessoa física 
ou jurídica que exerça, regular
mente, .as atividades de transporte 
rodoviário de passageiros ou car
gas, com objetivo de lucro ou re
muneração» (artigo 3?); e, 3?) ele
geu, como base de cálculo do im
posto, «o preço da passagem ou o 
frete» (artigo 7?) . A alteração 
mais polêmica, porém, foi a exten
são da incidência do tributo ao 
transporte de bens próprios em 
veículos próprios, feita pelo artigo 
3?, § 3?, na seguinte redação: 

«§ 3? O imposto é também de
vido pela pessoa física ou jurídi
ca que transporte, em veículo 
próprio ou afretado, mercadorias 
ou bens destinados à comerciali
zação posterior, ou que represen
tem insumos ou componentes in
tegrantes de produto finaL.». 

Alterado ficou, assim, o artigo 68 
do Código Tributário Nacional, já 
que, enquanto previa ele, como hi
pótese de incidência do imposto, 
apenas a prestação do serviço de 
transporte, o novo diploma legal a 
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estendeu também à execução de 
tal serviço. 

Entretanto, a cobrança do im
posto, relativamente ao transporte 
de bens próprios em veículos pró
prios, ficou prejudicada uma vez 
que o artigo 3? do aludido decreto
lei indicava, como contribuinte, 
quem executasse o serviço de 
transporte de passageiro ou cargas 
«com o objetivo de lucro ou remu
neração», exigência não satisfeita 
no transporte ora em evidência. 
Por outro lado, a base de cálculo 
do tributo, prevista pelo artigo 7? 
do mesmo Decreto-Lei, era «o pre
ço de passagem ou frete», também 
inexistente no transporte próprio 
já que ninguém se cobra frete ou 
passagem. 

Para solucionar o problema, foi 
editado o Decreto-Lei n? 1.438/75, 
deu a seguinte redação aos seus 
artigos 3? e 7?: 

«Art. 3? São contribuintes do 
ISTR as pessoas físicas ou jurídi
cas que exerçam, com objetivo 
de lucro, remuneração ou inte
resse econômico, em veículos 
próprios ou operados em regime 
de locação ou forma similar, as 
atividades». 

I - de transporte rodoviário 
de bens, mercadorias ou valores; 

11 - ......................... . 

lU - de transporte rodoviário 
de mercadorias ou bens próprios 
destinados à comercialização ou 
industrialização posterior ... 

Art. 7? A base de cálculo do 
ISTR é o preço do serviço, que 
será declarado no documento que 
instrumentalizar a operação, ob
servadas as normas regulamen
tares. 

§ I? ........................ . 
§ 2? Quando se tratar de 

transporte de carga própria, em 
veículo próprio ou operado em 
regime de locação ou forma simi-

lar, o valor tributável do ISTR 
será estabelecido pelo Ministro 
da Fazenda, com observância 
das tarifas básicas oficialmente 
autorizadas para o transporte de 
cargas de terceiros». 

2. O ilustre Magistrado, é certo, 
concedeu a segurança, como se dis
se. 

Fê-lo, porém, por outras razões. 
De fato, prossegue a sentença (fls. 

35/36) : 
Entretanto, a meu ver, cometeu 

o legislador ordinário incontorná
vel inconstitucionalidade ao atri
buir, no artigo 7?, § 2?, competên
cia ao Ministro da Fazenda para 
estatabelecer a base de cálculo do 
imposto, nos casos da espéCie. 
Com efeito, estabelece o artigo 19, 
inciso I, da Constituição Federal, 
ser privativo da lei a descrição do 
fato gerador de qualquer tributo, 
em todos os seus aspectos, inclusi
ve, pois, a fixação da sua base de 
cálculo. As exceções a tal princípiO 
vêm expressamente previstas no 
artigo 21 do texto constitucional, 
casos em que se defere ao Poder 
Executivo a atribuição de alterar 
alíquotas e bases de cálculos dos 
tributos ali mencionados, «nas con
dições e nos limites estabelecidos 
em lei». No caso ora em estudo, 
além de não prever a Constituição 
Federal a possibilidade de tal alte
ração, pelo Poder Executivo, não 
fixou aludido diploma legal as con
dições e os limites em que poderia 
a Administração fixar a base de 
cálculo do ISTR. A delegação de po
deres feita, então, pelo dispositivo 
legal mencionado, é incontornavel
mente inconstitucional. 

Concluindo: 
I - a lei ordinária, inclusive o 

decreto-lei e a lei complementar, 
podem validamente alterar ou re
vogar os dispositivos do Código 
Tributário Nacional que tratem da 
descrição dos vários aspectos da 
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hipótese de incidência de tributos 
federais, já que tais aspectos são 
da atribuição daquela hierarquia 
de leis; 

II - os artigos 68, 69 e 70 do Có
digo Tributário Nacional não vigo
ram mais com suas redações origi
nais, já que alterados por vários 
diplomas legais posteriores; 

lU - o artigo 21, inciso VII, da 
Constituição Federal vigente, não 
impede que o ISTR incida também 
sobre a execução do serviço de 
transporte, por não conter, ainda 
que implicitamente, tal limitação; 

IV - em conseqüência, não é in
constitucional o artigo 3?, inciso 
lU, do Decreto-Lei n? 1.438/75, com 
a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n? 1.582/77; e, 

V - a atribuição de competên
cia ao Ministro da Fazenda para fi
xar base de cálculo, torna flagran
temente inconstitucional o artigo 
7?, § 2?, do diploma legal acima ci
tado, o que impossibilita a incidên
cia do ISTR no transporte de car
gas próprias em veículos próprios. 
Isto posto, Concedo a segurança». 
3. Tenho para mim que as razões 

de decidir eleitas pelo D. Juiz não 
procedem; que a questão foi correta
mente dirimida pelo Egrégio Plená
rio; que a decisão da causa se deter
mina, por inteiro, à luz da resolução 
da prejudicial de inconstitucionalida
de, naquela oportunidade; e, enfim, 
que, por isso mesmo, não se oferece 
ensejo de suscitar incidente de pre
judicial de inconstitucionalidade do 
artigo 7?, § 2? do Decreto-Lei n? 
1 .438, de 1975. 

4. Na verdade, o Senhor Ministro 
Carlos Velloso, em seu brilhante vo
to de Relator do já mencionado inci
dente de inconstitucionalidade, ao se 
reportar às observações de Aliomar 
Baleeiro a propósito do artigo 110 do 
Código Tributário Nacional, abordou 
o tema em que se esforça a sentença 
recorrida. 

Eis o esclarecimento constante do 
douto voto a que me referi (fI. 71): 

«A Constituição, definindo, no 
particular, a competência tributá
ria da União, estabeleceu que po
deria esta instituir imposto sobre 
serviço de transporte. O conceito 
de serviço, então, há de ser o exis
tente do direito privado, mais exa
tamente no Direito Civil, artigo 
1.216, que estabelece: 

«Art. 1.216, Toda a espécie 
de serviço ou trabalho lícito, ma
terial ou imaterial, pode ser con
tratada mediante retribuição». 
Destarte, em tal contrato, que 

seria de locação de serviços, há de 
ter um locatário, um locador de 
serviço e uma retribuição. 

Sem se desviar do estabelecido 
na Constituição, o CTN, ao definir 
o fato gerador do imposto sobre 
serviços de transporte, fiel, está-se 
a ver, ao estabelecido no seu artigo 
110, estabeleceu que o fato gerador 
do imposto sobre serviços de trans
porte seria a prestação do serviço 
de transporte, por qualquer via, de 
pessoas, bens, mercadorias ou va
lores (CTN, artigo 68, 1), e que a 
base de cálculo do imposto é o pre
ço do serviço e contribuinte o pres
tador do serviço (CTN, artigos 69 e 
70) . 

A propósito, escreve Hugo de 
Brito Machado que «não há o fato 
gerador desse imposto se não hou
ver prestação de serviços, a tercei
ros, como atividade remunerada, 
como se conclui do artigo 69 do 
CTN». (Ob. cit., pág. 272). Disso, 
aliás, não discrepa (Baleeiro: «Mas 
o fato gerador pressupõe presta
ção de serviços a terceiros co
mo negócio ou profissão, enfim ati
vidade remunerada, pois isso se 
deduz do artigo 73» (Ob. cit.. pág. 
282) . 

Perfeito o raciocínio. 
É que, conforme já falamos, a 

Constituição, ao definir a compe-
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tência da União para instituir o im
posto em causa, falou em serviços 
de transporte. Buscando, no Código 
Civil, artigo 1.216, o conceito de 
serviço, haveremos de convir que o 
mesmo pressupõe um contrato en
tre duas pessoas, o locatário e o lo
cador e, ainda, uma retribuição. 

o CTN, então, ao disciplinar a 
questão, não poderia fugir desse 
conceito. E o CTN, fiel à Constitui
ção e fiel, também, a si próprio 
(artigo 110), estabeleceu as coorde
nadas que foram apontadas tanto 
por Baleeiro como por Hugo de 
Brito Machado, conforme acima 
transcrito. 

Mas a legislação infraconsti
tucional, DJ n? 1.438, de 1975, sem 
e com a redação do Decreto-Lei 
n? 1.582/77, foi além, pretenden
do ampliar a área de incidência 
ao imposto, referindo-se não ape
nas à prestação, mas também à 
execução do serviço de transporte 
(artigo 2?), e considerando contri
buinte do ISTR não só o presta
dor do serviço ( artigo 3?), mas 
também, a pessoa física ou jurídi
ca, que transporte, em veículo pró
prio ou afretado, mercadorias ou 
bens próprios destinados a comer
cialização ou industrialização pos
terior (artigo 3?, Im. 

Estou em que essa legislação, ao 
considerar contribuinte do ISTR 
a pessoa física ou jurídica que 
transportar, em veículos próprios, 
mercadorias ou bens, destinados 
ao comércio ou à indústria 
(Decreto-Lei n? 1.438/75, artigo 3?, 
IH, com a redação do Decreto-Lei 
n? 1.582/77), é inconstitucional, por
que estabelece conceito de serviço 
diferente daquele que é vigente, no 
Direito Civil. E conforme vim01 de 
ver, o conceito de Dir. Civil é o que 
deve ser adotado, em caso como 

este, ex- vi do estabelecido no arti
go 110, lei complementar, no parti
cular, porque contenedora de nor
ma geral de direito tributário (CF 
artigo 18, § I?)). 

5. De fato, não procede, data 
venia, o argumento de que o Código 
Civil não define serviço. 

o Código Civil, sem dúvida, não se 
refere a serviço, em si mesmo consi
derado; e isto se compreende, pois à 
lei não cumpre definir, senão, ape
nas, enquanto indispensável à ade
quada disciplina das relações inter
SUbjetivas que cuida de compor. 

Os artigos 1.216 e seguintes do Có
digo Civil cuidam (e isso basta) da 
locação de serviços, ou seja, da rela
ção jurídica material, do âmbito do 
direito privado, na qual um dos su
jeitos (locatário) põe seus serviços à 
disposição de outro (locador), me
diante retribuição. No tocante ao 
conteúdo ou à consistência da ativi
dade humana que se solicita e se efe
tua, mantém-se a lei, como lhe con
vém, no plano da abstração (toda es
péCie de serviço ou trabalho líci
to ... ). A retribuição (prossegue o Có
digo Civil), há de ser ajustada; cer
tos serviços se presumem prestados, 
sempre, mediante retribuição ... 

Eis aí preceitos legais que corro
boram o conceito de serviço como 
dispOSição de atividade humana líci
ta a benefício de outrem, mediante 
retribuição. 

6. Disposições genéricas outras, 
aliás, constavam já do direito priva
do brasileiro vigente ao tempo da ou
torga da norma constitucional; a 
elas, no particular, remete o intér
prete, por conseguinte. 

Assim, quem estuda ou lavra o 
campo para seu próprio e exclusivo 
benefício, realiza, por certo, ativida
de que não se pode, prima facie, pri-
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var de significação econômica, mas 
não presta serviço, senão a si mes
mo; e, por isso, não dá ensejo, quan
do assim procede, ao nascimento de 
relação jurídica alguma (muito me
nos, relevante para o tema em consi
deração) . 

Se, portanto, a empresa industrial, 
no uso de veículos próprios, trans
porta seus produtos para estabeleci
mentos de seus fregueses, realiza 
atividade; mas não presta serviço, 
porque assim procede sem que qual
quer relação jurídica material se 
constitua, a este propósito específi
co, em que ela conste em face de ou
trem. 

N em se diga que essa atividade de 
transportar reclama, necessaria
mente, um preço: preço, na verdade, 
não é deSignação apropriada da re
tribuição devida ao transportador, 
que a lei denomina comissão, alu
guel ou frete. Assim, Cód. de Comér
cio, artigo 99 e normas posteriores. 

Acresce que não há confundir tal 
retribuição (somente devida e so
mente exigível como contrapresta
ção contratual) com mero custo de 
atividade exercida pela empresa in
dustrial ou comercial, no seu próprio 
interesse, para o êxito de seus em
preendimentos. 

Veja-se, enfim, que ao efetuar en
tregas de produtos de sua indústria 
ou de mercadorias de seu comércio, 
nem por isso tais empresas se quali
ficam como empresas de transporte; 
nem exploram linhas, mediante con
cessão. 

7. Têm-se, então, que a espécie 
dos autos se subsume, com toda co
modidade, no pronunciamento desta 
corte pela inconstitucionalidade do 
artigo 3?, IH do Decreto-Lei n? 1.438, 
com a redação proveniente do 
Decreto-Lei n? 1.582, de 1977; e, as-

sim, que mais não é mister dizer, 
além do que consta nos inúmeros 
precedentes de que fui Relator 
(AMS n?s 88.990-SP - 4~ Turma, 16-
3-83, DJ 19-5-83 e 88.991-SP. 4~ Tur
ma, 16-3-83, unânime, DJ 19-5-83), 
dos quais faço juntar cópia, para 
maior esclarecimento do assunto. 

Evidenciado resulta, por conse
guinte, que à norma tributária não 
era mesmo permitido cogitar de re
lação jurídica material, a propósito 
da realização de atividade de trans
porte por empresa industrial ou co
mercial a seu próprio benefício; 
sem, portanto, que se configure a ne
cessária relação jurídica material 
ensejadora da incidência do tributo 
que, ab origine, se reporta a presta
ção de serviço. 

Ante o exposto, para manter ape
nas o dispositivo da sentença (que, 
como quer que seja, concedeu a se
gurança), nego provimento à apela
ção. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 56.166 - RS - Registro n? 
3.083.128 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Remte.: Juiz Federal 
da 5~ Vara. Aptes.: Friapel - Fri
gorífico Agro-pecuário Brasileiro, 
Importação e Exportação e outros e 
União Federal. Apdos: os mesmos. 
Advs.: Drs. Cristov Becker e Rogério 
Gustavo Dreyer. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo das au
toras e julgou prejudicado o recurso 
da União Federal. (Em 10-10-84 - 4~ 
Turma) . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Car
los V elloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Venoso. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 58.060 - SP 
(Registro n~ 3.072.789) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
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Remetente: Juiz de Direito da 2~ Vara da Comarca de Taubaté 
Apelantes: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS e Universidade de Taubaté 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. ítalo José Guarnieri e Norberto Rossetti. 

EMENTA 
Administrativo-Fiscal e Processual Civil. 
Execuções por créditos relativos a contribuições 

previdenciárias e prêmios de seguro acidentário e 
acréscimos, propostas ambas contra a Universidade 
de Taubaté, por isso reunidos os autos respectivos. 

Embargos da devedora em ambas as execuções: 
a) por se tratar de contribuições referentes a 

mão-de-obra empregada por empreiteiro (terceiro) e 
não por ela; 

b) por serem os prêmios reclamados relativos a 
pessoal administrativo e docente, admitido pelo regi
me trabalhista, filiado a instituto municipal de pre
vidência, sendo a empregadora autarquia municipal. 

Sentença que julga improcedentes os primeiros 
embargos, por ser a embargante proprietária da 
obra e também por ter proposto acordo de parcela
mento do débito; e procedentes os outros, à conside
ração de serem funcionários e professores da Uni
versidade de Taubaté contribuintes, para efeito de 
previdência social, da autarquia municipal. 

Recursos. 
Apelações: a) do INPS, para atualização da ba

se de cálculo de honorários advocatícios e pleiteando 
a reforma da sentença, quanto aos segundOS embar
gos; b) da executada, pela procedência dos primei
ros embargos e redução de honrários. Provimento 
parcial de ambos os recursos. 

1. Inaplicabilidade da Súmula n~ 116, à falta de 
prova do contrato de empreitada e em vista do pedi
do de parcelamento, a envolver assunção de débito 
pela executada. 

2. Improcedência dos embargos ã segunda exe
cução, posto que a previdência social municipal não 
abrange (nem poderia abranger) o seguro acidentá
rio, privativamente contratado junto à autarquia 

. previdenciária da União. 
3. Aplicação da Lei n~ 5.316, de 14-9-67, artigo 

20. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial a ambos os 
recursos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Sentença do MM. Juiz de Direito da 
2~ Vara de Taubaté (fls. 127/139) de
cidiu simultaneamente os embargos 
opostos pela Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Taubaté (ago
ra, Universidade de Taubaté) às 
execuções fiscais que lhe move o 
INPS (agora, lAPAS): a) nos autos 
apensos 134/74, por contribuições e 
prêmios do seguro de acidentes do 
trabalho e seus acréscimos, no valor 
de Cr$ 44.100,47 (abril de 1974, fls. 
55/56); b) nos autos apensos 106/74, 
por Prêmios do seguro de acidentes 
do trabalho e seus acréscimos, no 
valor de Cr$ 80.262,99 (dezembro de 
1973, fls. 214), reunidos em virtude 
de conexão. 

Os primeiros, julgou-os improce
dentes, uma vez que a execução se 
baseia em levantamento da mão-de
obra empregada na reforma dos 
edifícios da executada, de modo que, 
«muito embora houvesse a autarquia 
contratado as obras, é ela devedora 
das contribuições e prêmios relati
vos a acidentes do trabalho». Consi
derou também o fato de ter sido con
tratado o serviço por engenheiro in
cumbido das obras pela executada e, 
enfim, o pedido de parcelamento pa-

ra pagamento do débito dirigido ao 
exeqüente, antes do julgamento de 
seu recurso administrativo, pela de
vedora. 

Assegurou, assim, o prosseguimen
to dessa execução, condenada a exe
cutada a honorários advocatícios de 
20% do débito. 

Acolheu, porém, os embargos 
opostos à segunda execução, por en
tender que a Lei n~ 1.082, de 9 de 
agosto de 1968, do Município de Tau
baté, ao considerar contribuintes do 
Instituto de Previdência do Mu
nicípio de Taubaté «todos os que 
exerçam atividade, recebam venci
mentos os salários da Prefeitura, 
Câmara e Autarquias Municipais», 
em harmonia com a legislação pre
videnciária e de seguro de acidentes 
do trabalho, exclui a pretendida exi
gência no tocante a auxiliares admi
nistrativos e professores admitidos 
pela executada pelo regime da con
solidação das leis do trabalho. 

Em conseqüência, condenou o exe
qüente embargado a honorários ad
vocatícios de 10% do débito ajuizado. 

Apelaram ambas as partes: a) o 
INPS (fI. 141), para pedir, no tocante 
à primeira execução (cujo prosse
guimento foi assegurado), que os ho
norários arbitrados em 20% incidam 
sobre o valor atualizado do débito, e, 
relativamente à segunda execução, 
postulando a reforma da sentença e 
a improcedência dos embargos, ao 
sustentar que o seguro acidentário, 
inconfundível com a previdência, 
permanece como privilégio (sic) da 
autarquia previdenciária da União, 
na consonância da Lei n~ 5.316, de 14 
de setembro de 1967 e de Decreto n~ 
61.784, de 28 de novembro de 1967 e 
acentuar que a legislação do Mu
nicípio de Taubaté sequer cogitou do 
seguro acidentário; b) a exeqüente, 
pleiteando a procedência dos primei
ros embargos ou a redução dos hono
rários advocatícios, frisando em 
suas razões que o «recurso oficial» 
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(sic) deveria ter sido também mani
festado, naquilo que concerne ao in
teresse da autarquia universitária 
municipal. 

Contra-razoados os recursos, subi
ram os autos. 

Dispensei revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, a exe
cução por primeiro referida se pren
de a mão-de-obra empregada, ao que 
consta, por terceiro, ou sej a, o Enge
nheiro José Carlos Manara, emprei
teiro, no interesse da executada, em 
razão de contrato tendo em vista a 
reforma de edifícios da Universidade 
(executada) . 

Já na instância administrativa o 
fato foi alegado e a administração 
acatou, em parte, a defesa (v. fls. 
15, 20/21 dos autos de procedimento 
administrativo instaurado pela 
NRDU 201.276/81, reproduzidos em 
apenso), no tocante aos valores devi
dos, razão pela qual recalculou o dé
bito e substituiu a certidão de dívida 
inscrita (fls. 9/10 dos autos apensos 
de execução fiscal 134/74) . 

2. Como se vê, poderia, em tese, 
aproveitar à embargante o entendi
mento hoje consolidado na Súmula 
n~ 126 da jurisprudência do Tribu
nal, verbis: 

«N a cobrança de crédito previ
denciário, proveniente da execução 
de contrato de construção de obra, 
o proprietário, dono da obra ou 
condômino de unidade imobiliária 
somente será acionado quando nã~ 
for possível lograr do construtor, 
através de execução contra ele in
tentada, a respectiva liqUidação». 

3. Certo é, porém, que a embar-
gante se limitou a alegar, sem, con
tudo, jamais comprovar o contrato 
de empreitada. 

4. Acresce que, como se vê à fl. 
53 (bem como às fls. 43/44 da cópia 
dos autos de procedimento adminis
trativo), a executada pediu o parce
lamento do débito originário para 
pagamento em cento e cinqüenta 
parcelas, devendo-se inferir, pelo 
que consta dos autos, que o pedido 
foi atendido. 

5. Impõe-se, por conseguinte, dar 
por extinta a ação de embargos de 
devedora opostos pela executada, de
cisão que, em termos práticos, não 
discrepa da que consta da r. senten
ça. 

No que toca, porém, aos honorá
rios advocatícios, a despeito do valor 
dado à execução, cumpre atender à 
correção monetária determinada pe
la Lei n~ 6.899, de 8-4-81. 

Eis porque, atento também ao ar
tigo 20, § 4? do CPC, tenho que a ape
lação da embargante merece provi
da, nesta parte, ou seja, ao reclamar 
redução dos honorários advocatícios 
a 10% do valor dado à execução, su
jeito que se acha o mesmo à corre
ção monetária, como j á esclarecido. 

n 
6. Passo, pois, à apelação do 

IAP AS, acentuando que esta se re
porta a ambas as execuções. 

De fato, quanto àquela, relativa a 
contribuições e prêmiOS de seguro, 
pede-se que os honorários advo
catícios incidam sobre o débito corri
gido. E, quanto à outra, calcada no 
crédito referente apenas a prêmiOS 
de seguro acidentário (cujo recolhi
mento o apelante entende devido, em 
razão da admissão de auxiliares ad
ministrativos e professores pela exe
cutada, pelo regime da CLT), o que 
se postula é a improcedência dos 
embargos e, conseqüentemente, o 
prosseguimento da execução. 

7. Com efeito, no tocante à pri
meira pretensão, acha-se ela preju
dicada, desde que, consoante venho 
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de expor (item 5, supra, parte final), 
os honorários advocatícios impostos 
à embargante (sucumbente) sofre
ram redução para 10% do valor da 
causa, não obstante devam merecer 
correção monetária, como j á explici
tado. 

Resta, por conseguinte, apreciar a 
pretensão de reforma da r. sentença, 
no concernente à segunda execução 
e aos embargos a ela opostos. 

8. No ponto, assiste razão à ape
lante. 

Em verdade, a Lei n? 5.316, de 14 
de setembro de 1967, ao integrar o 
seguro de acidentes do trabalho na 
previdência social, revogou disposi
ções do Regulamento Geral da Pre
vidência Social (artigo 529 do Decre
to n? 48.950-A, de 19-9-60), bem como 
as da Lei de Acidentes do Trabalho 
(Decreto-Lei n? 7.036, de 5-10-82), 
que conferiam, indiferentemente, à 
previdência social e às entidades se
guradoras em geral autorização pa
ra contratar seguro acidentário com 
as empresas empregadoras. N a ver
dade, a citada Lei n? 5.316 passou à 
autarquia previdenciária a prerroga
tiva dessa modalidade de seguro, 
com exclusividade. 

:8 o que notadamente resulta do 
preceituado no passo judiciosamente 
invocado pela apelante, da citada 
Lei n? 5.316: 

«Art. 20. A integração do segu
ro de acidentes do trabalho na pre
vidência social obedecerá ao se
guinte esquema: (omissis) 

II - não pOderá ser renovado 
em sociedade de seguros: (omis
sis) 

C) a partIr de 1? de julho de 1969, 
o seguro das empresas anterior
mente vinculadas ao antigo Institu
to de Aposentadoria e Pensões dos 
Bancários e o das empresas não 
abrangidas pela previdência so
cial». 

9. Pois bem, o levantamento que 
baseou a cobrança de prêmiOS e seus 
acréscimos é atinente a períOdO sub
seqüente à promUlgação do supraci
tado diploma legislativo, como bem 
esclarece a certidão de dívida. 

o Decreto n? 61.784, de 28 de no
vembro de 1967, que aprovou o Regu
lamento do Seguro de Acidentes do 
Trabalho, a propósito, explícita o se
guinte: 

«Art. 53. A União, os Estados, 
os Territórios, o Distrito Federal, 
os MunicípiOS e as respectivas au
tarquias, entidades parestatais, 
empresas sob regime especial, so
ciedades de economia mista e ou
tras sujeitas ao regime de orça
mento própriO que tiveram empre
gados abrangidos por este Regula
men'to incluirão obrigatoriamen
te em seus orçamentos anuais as 
dotações necessárias ao pagamen
to de suas contribuições relativas 
ao seguro de acidentes do traba
lho». 

10. Acresce, por outro lado, que 
as leis municipais, ao dispor sobre a 
criação do Instituto de Previdência 
do Município de Taubaté e, bem as
sim, sobre a abrangência de sua 
atuação (Lei n? 1.082, de 9 de agosto 
de 1968 e 821, de 27 de outubro de 
1961), em nenhum momento previ
ram (nem poderiam mesmo fazê-lo, 
ante o que j á prescrevia a legisla
ção da União sobre a matéria) o segu
ro acidentário, no interesse de auxi
liares administrativos e professores 
da executada, submetidos ao regime 
da CLT, aos quais se prende o levan
tamento do débito dado à execução. 

11. Não há confundir, portanto, o 
regime jurídico concernente à previ
dência social desses servidores da 
autarquia (alheio, sem dúvida, ao 
seguro acidentário) com o que cum
pre ter em vista, neste particular, na 
consonância da legislação da União, 
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a qual, por sua vez, responde a im
perativo constitucional (artigo 165, 
XVI da lei maior). 

12. Assim se vê que não mere
ciam prosperar os embargos opostos 
a esta segunda execução, ou seja, à 
que versa sobre prêmios de seguro 
acidentário, que não foram a tempo 
recolhidos à autarquia previdênciá
ria. 

Ante o exposto e nestes termos, 
dou provimento, em parte, a ambas 
as apelações, a saber: à da executa
da, para reduzir, na forma exposta, 
os honorários advocatícios pertinen
tes à primeira execução (e embar
gos referidos em primeiro lugar), 
prejudicada, no particular, a apela
ção da exeqüente; e à apelação des
ta, nos segundos embargos, para 
julgá-los improcedentes e, assim, as
segurar o prosseguimento da segun
da execução, versante com prêmios 
de seguro, condenada a apelada (e-

xecutada) a custas e honorários ad
vocatícios de 10% do débito. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 58.060 - SP - Registro n? 
3.072.789. Rel.: O Sr. Ministro Bueno 
de Souza. Remetente: Juiz de Direito 
da 2~ Vara da Comarca de Taubaté. 
Apelantes: lAPAS e Universidade de 
Taubaté. Apelados: Os mesmos. Ad
vogados: Drs. ítalo José Guarnieri e 
Norberto Rossetti. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial a ambos 
os recursos, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator. (Em 10-9-84 -
4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando ROllemberg participaram 
do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

REMESSA EX-OFFICIO N? 59.539 - SP 
(Registro n? 3.049.280) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remessa Ex-Officio: Juiz de Direito da Comarca de São Manuel 
Partes: Prefeitura Municipal de São Manuel e Instituto Nacional da Pre
vidência Social 
Advoglldos: Drs. Geraldo Ataliba (l~ Parte). José Ricardo de Oliveira e 
Luiz Carlos Bettiol (l~ Parte). 

EMENTA 

Processual Civil e Previdenciário. Execução. 
Embargos de devedor. Município. Artigo 85 da 
LOPS. 

Afastada a preliminar de inconstitucionalidade 
do artigo 730 e seu parágrafo único do CPC. 

Sobrevivência do artigo 85 da LOPS em face do 
atual estatuto processual civil, pOis a força executi
va dos títulos referidos no item VII do artigo 585 do 
CPC é a decorrente de lei especial e como o artigo 85 
em apreço, para o caso, reclama o trânsito em jul
gado de sentença condenatória, necessariamente, na 
hipótese . condiciona a execução a titulo judicial, e 
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não simplesmente extrajudicial, segundo ocorre na 
espécie. 

N essa ordem de idéias, impunha-se dar-se aos 
autos o procedimento ordinário, a teor dos dispositi
vos atrás conjugados, passando daqui a acionada a 
dispor do prazo quádruplo do artigo 188 do CPC, den
tro do qual foi oferecida a resposta, até agora trata
da como embargos de devedor. 

Em se tratando de ação de cobrança, o procedi
mento ordinário que ora lhe é imposto não afasta a 
competência prevista no artigo 126 dà Constituição 
Federal, pelo que os presentes autos devem prosse
guir, sob a jurisdição da Justiça Estadual. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário e à re
messa oficial. 

ACORDÃO 

ViS~os e relatados estes autos, em 
que sao partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade 
dar provimento ao recurso voluntá~ 
rio e à remessa oficial, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1~ de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: O 
Instituto N acionaI da Previdência 
Social ajuizou execução por título ex
trajudicial, pretendendo cobrar da 
Prefeitura Municipal de São Manuel 
contribuições previdenciárias, no 
montante de Cr$ 519.562,58, atinentes 
ao período de 12/64 a 2/73, acresci
das de juros e correção monetária, 
com base em instrumento de confis
são de dívida, tudo conforme discri
minação da inicial e de fI. 4. 

Citado o Prefeito respectivo em 30-
8-76, (fi. 9v), a 17 seguinte foi certifi
cado o decurso do prazo de 10 dias, 

para oferecimento de embargos de 
devedor, e a 20 de outubro do mesmo 
ano constou a autuação em apenso 
dos embargos correspondentes (fi. 
10), os quais, após impugnação se
gUida de réplica, e juntada do pro
cesso administrativo, foram julgados 
intempestivos (fI. 40 do 1 ~ apenso), 
por decisão de 23-3-77). 

Posteriormente a 15-6-77 (fls. 
12/27), a Prefeitura de São Manuel 
ingressou com a petição de fls. 15/26, 
onde sustenta ampla e doutamente a 
inviabilidade do procedimento legal 
adotado, pedindO a modificação do 
procedimento executório para o ordi
nário, assegurando o direito de con
testação em 40 dias, e não de apenas 
10, como ocorre nos embargos de de
vedor, com a remessa dos autos ao 
Juízo Federal competente, ou, alter
nativamente, requer o indeferimento 
da inicial, pelo mesmo vício procedi
mental alegado, pedido que provocou 
a resposta de fI. 28, opondo a impro
cedência das alegações, inclusive, 
reportando-se à extemporaneidade 
dos embargos já decretado, insistin
do na requisição do pagamento, co
mo já anteriormente requerera. 

Em face da nova situação criada, 
o MM. Juiz de Direito, à fI. 30, deu 
como adequado o rito observado, e 
rejeitou a argüição de incompetên-
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cia, submetendo a decisão ao reexa
me necessário do Tribunal ad quem. 

Apela a Prefeitura, desenvolvendo 
as teses anteriormente sustentadas 
em torno da inviabilidade constitu
cional do procedimento executório 
contra pessoa pública, invocando, 
como premissa básica, o artigo 117 
da Constituição Federal, a impenho
rabilidade dos bens públicos, a des
caracterização do rito executório pe
la ausência de penhora, lembra o ar
tigo 85 da LOPS, à incompetência do 
Prefeito para confessar dívida, inde
pendentemente de autorização legis
lativa, a ausência de certeza e liqui
dez do título excutido; com a respos
ta do apelado, neste Tribunal, con
trapondo intempestividade do recur
so e sustentando o julgado, a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica manifestou-se pelo improvi
mento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Ar. decisão de primeiro grau 
deu como intempestivos os embar
gos de devedor constantes do prime~
ro apenso, e, nesse particular, en
quanto tais, a conclusão é incontro
versa, poiS a citação da devedora, 
na pessoa do seu representante le
gal, é de 30-8-76, e a oposição à exe
cução só foi autuada a 20 de outubro 
seguinte, quandO já ultrapassado o 
prazo legal próprio; fixado tal pres
suposto, todas as alegações aduzidas 
douta mente nos autos o foram ex
temporaneamente. 

Como algumas delas interferem 
com a inépcia da inicial disciplinada 
no artigo 291 do CPC, autorizativa de 
seu indeferimento, impõe-se o exame 
das mesmas. 

Sob esse aspecto, a argüição bási
ca é a da impropriedade constitucio
nal do procedimento executório nas 
cobranças contra a Fazenda Públi-

ca, ou, mais precisamente, a colisão 
invencível entre o artigo 117 da Lei 
Maior e o 730 do estatuto processual 
vigente, à vista da impenhorabilida
de dos bens públiCOS e a garantia do 
débito através do precatório e do 
resguardo da sua ordem de apresen
tação e seqüestro, na hipótese de 
quebra desse princípiO, impondo-se a 
prevalência do rito ordinário, asse
gurador de ampla defesa. 

Nesse contexto, sem embargo da 
autorizadíssima sustentação do ilus
tre patrono da Prefeitura, cuja pala
vra, pela sua origem, vale por si 
mesma, o que colho do artigo 730 re
ferido é que, ali, contrariamente ao 
que ocorria na legislação anterior, o 
legislador processual foi explícito 
em inserir a Fazenda Pública no 
procedimento executório, com as de
vidas adequações, em homenagem à 
impenhorabilidade dos seus bens e à 
garantia do precatório, tratando-se, 
assim, da chamada de execução im
própria, ou execução sob procedi
mento especial, sem a especificidade 
da execução forçada, despida de pe
nhora e arrematação, independente
mente da expropriação forçada de 
bens. 

É esse o ensinamento que recolhi 
de todos os comentadores do estatuto 
processual vigente, não se me depa
rando, em qualquer deles, a argüi
ção de inconstitucionalidade, como 
se vê entre outros em Pontes de Mi
randa (Com. do CPC X/470), Celso 
Neves (Com. ao CPC VII/165), 
Amilcar de Castro (Com. ao CPC 
VIII/371), Humberto Teodoro Jr. 
(Com. ao CPC IV/534); de outro la
do, os embargos de devedor, na sis
temática do CPC vigente, é ação de 
conhecimento, de cognição comple
ta, em que se assegura ao embar
gante ampla sustentação dos seus di
reitos e de prova, no caso de execu
ção por título extrajudicial (artigo 
745); não subsistindo hoje as restri
ções do ImpériO e dos primeiros 
anos da República. A ausência do 
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privilégio do prazo quádruplo, por si 
só, não pode ser acoimado de incons
titucional, havendo este Tribunal 
proclamado sua legitimidade no AI 
n? 38.600 (DJ de 16-12-76), Relator 
Ministro Paulo Távora. 

Em outras palavras, haveria in
constitucionalidade se se cuidasse de 
execução própria, típica, informada 
de expropriação de bens, mas afas
tada a penhora, como o faz o artigo 
730 do CPC, data venia entendo que 
o legislador processual tem liberda
de constitucional de adequar a pro
cedimento especial como ali modela
do, sem afronta ao artigo 117 da Lei 
Maior. 

Afastada a inconstitucionalidade 
levantada, cabe, agora, o pormenor 
de ser exeqüente o INPS ou lAPAS e 
executado a Fazenda Pública. 

Aqui, quando o executado é pessoa 
jurídica de direito privado, não há 
dúvida em torno da força executória 
das certidões de dívida inscrita, das 
instituições previdenciárias, inclusi
ve dos instrumentos de confissão de 
dívida, consoante deflui da conjuga
ção do artigo 84 e seus parágrafOS da 
LOPS e 585 VII do CPC. 

Surge, no entanto, controvérsia no 
particular do art. 85 da LOPS, (arti
go 147 da CLPS), quando o executa
do é pessoa pública constitucional, 
como ocorre in casu em face do dis
posto no artigo 85, verbis: 

«A cobrança judicial de quantias 
devidas às institUições de previ
dência por empresas que tenham 
legalmente assegurada a impenho
rabilidade de seus bens será execu
tada, depois de transitada em jul
gadO à sentença condenatória, me
diante precatório expedido à em
presa pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça local, a requerimento da 
instituição interessada, incorrendo 
nas penas de crime de desobediên
cia, além da responsabilidade fun
cional cabível, o respectivo diretor 
ou administrador, se não der cum-

primento ao precatório, no prazo 
máximo de trinta dias.» 
Dependendo a força executiva dos 

títulos extrajudiciais cogitados no 
item VII do artigo 585 do CPC de lei 
especial, resulta certo que se impõe 
o exame de preceito legal, transcrito 
com vista a fixar-se se aqui se esta
belece limite à qualificação do título, 
para fins de execução. 

A jurisprudência deste Tribunal, a 
rigor não se posicionou definitiva
mente em face do debate, pOis se na 
AC n? 58.543, Relator Ministro Aldir 
Passarinho, da antiga 4~ Turma, re
peliu a objeção de inidoneidade da 
via executória, em caso análogo (DJ 
de 21-5-80), na AC n? 34.639, Relator 
o Ministro Moacir Catunda (DJ de 
11-9-78) e REO n? 52.925 - Relator o 
Ministro Américo Luz (DJ de 18-12-
78), foi admitida a cobrança, num 
contexto de procedimento ordinário, 
embora seja certo que em grande 
número de casos tem aceito a via 
executória «em autos em que não le
vantada sua impropriedade procedi
mental». 

Meditei muito sobre a hipótese dos 
autos e dessa reflexão conclui que, 
posto o artigo 85 em causa seja ante
rior ao novo estatuto processual, 
com ele não conflita, estando mesmo 
incorporado à atual CLPS (artigo 
147), pois a força executiva dos títu
los referidos no artigo 585, VII, do 
CPC atual é a decorrente de lei espe
cial, e como o artigo 85 em apreço, 
para o caso, reclama o trânsito em 
julgado de sentença condenatória, 
necessariamente, na hipótese, condi
ciona a execução a título judicial, e 
não simplesmente extrajudicial, se
gundO ocorre na espéCie. 

N essa ordem de idéias, impunha
se dar-se aos autos o procedimento 
ordinário, a teor dos dispositivos 
atrás conjugados, passandO daqui a 
acionada a dispor do prazo quádru
plo do artigo 188 do CPC, dentro no 
qual foi oferecida a resposta, até 
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agora tratada como embargos de de
vedor. 

Embora a inicial não tenha sido 
instruída com documento básico - o 
instrumento de confissão de dívida, 
a falta está suprida com a juntada 
do procedimento administrativo on
de o mesmo se encontra. 

Paralelamente, a complementação 
introduzida pela decisão de fI. 30, in
clusive ao manter a anterior, ense
jou novo prazo para recurso voluntá
rio; além disso, não há prova de inti
mação, quanto à decisão anterior. 

Por fim, estou em que, em se tra
tando de ação de cobrança, o proce
dimento ordinário que ora lhe é im
posto, não afasta a competência pre
vista no artigo 126 da Constituição 
Federal, pelo que os presentes autos 
devem prosseguir, sob a jurisdição 
da Justiça Estadual. 

Pelo exposto, rejeitada a prelimi
nar de inconstitucionalidade posta 
pela devedora, dou provimento ao 
recurso voluntário e à remessa ofi
cial para anular as decisões de fI. 40 
dos autos apensos e de fI. 30, desses, 
determinando que se dê à espécie o 

procedimento ordinário, tratando-se 
os embargos de devedor, como se 
resposta fosse, prosseguindo-se, no 
mais, como de direito. 

EXTRATO DE MINUTA 

REO n? 59.539 - SP - Registro n? 
3.049.280 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Rem. ex-officio: Juiz 
de Direito da Comarca de São Ma
nuel. Partes: Prefeitura Municipal 
de São Manuel e Instituto Nacional 
de Previdência Social. Advs.: Drs. 
Geraldo Ataliba, José Ricardo de 
Oliveira e Luís Carlos Bettiol. 

Sustentou oralmente pela Prefeitu
ra de São Manuel o Dr. Geraldo Ata
liba. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso volun
tário, admitido como oportuno, e à 
remessa oficial, para que, anulada a 
decisão, a execução tenha curso co
mo ação ordinária. (Em 1-6-83 - 5~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral votaram com o rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO C1VEL N? 59.883 - SP 
(Registro n? 478.0(0) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remetente: Juiz Federal da 7~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelado: LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. 
Advogado: Dr. Marcelo Florence Lustosa 

EMENTA 

Tributário. Restituição. Taxa de Despacho Adua
neiro. Empresa de energia elétrica. 

É legítima a cobrança da Taxa de Despacho 
Aduaneiro de empresa de energia elétrica, no período 
compreendido entre a vigência do Decreto-Lei n? 
37/66 e a data da extinção do tributo. 

Aplicação da Súmula n? 80/TFR. Precedentes do 
Alto Pretório. 
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Deu-se provimento parcial ao recurso voluntário 
e à remessa oficial nos termos enunciados pelo Rela
tor. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar parcial provimento, tanto à re
messa de ofício como ao recurso vo
luntário da União Federal, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Sebastião Reis: 
Light - Serviços de Eletricidade 
S.A., promove a presente ação contra 
a União Federal, na qual pretende a 
devolução de quantias depositadas 
em garantia de débito fiscal, no 
montante de Cr$ 41.812,30 (quarenta 
e um mil, oitocentos e doze cruzei
ros e trinta centavos), acrescida de 
correção monetária e demais comi
nações de direito, sustentando, em 
resumo, a ilegalidade da cobrança 
da Taxa de Despacho Aduaneiro de 
5% (cinco por cento) sobre materiais 
que importou com isenção de direi
tos, por destinados a seus serviços 
de produção, transmissão, transfor
mação e distribuição de energia elé
trica. 

Respondeu a União, opondO, em 
síntese, que a TDA não se confunde 
com o imposto de importação e que 
a isenção tributária invocada de que 
usufrui a autora se refere apenas a 
impostos, não compreendendo aque
la figura tributária. 

Com copias de peças do processo 
administrativo, o MM. Juiz Federal 
à fI. 112, julgou procedente a ação: 
condenando a ré na honorária de 
15% (quinze por cento), submetendo 
o julgado à crítica deste Tribunal; 
recorreu voluntariamente a União e 
instruída a apelação, aqui a ilustra'
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica se manifestou pela reforma. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis 
(Relator): A ilustrada Subprocura
doria-Geral da República em pare
cer da lavra do Procurador João 
Leoni Tavares, aprovado pelo culto 
Subprocurador-Geral Osvaldo De
grazia, às fls. 128/30, assim se pro
nunciou sobre a controvérsia: 

«Merece parcial provimento o 
recurso. A matéria questionada 
isenção de Taxa de Despacho 
Aduaneiro em favor de empresa de 
energia elétrica, na importação de 
material elétrico é conhecida desse 
Egrégio Tribunal e do Excelso 
Pretório, os quais fixaram a orien
tação, à luz da qual o presente fei
to <:leve ser decidido. Com efeito, 
no Julgamento do ERE n? 77.711-
SP, onde são invocados diversos 
outros precedentes, com amplo de
bate da matéria, decidiu o Excelso 
Pretório que a cobrança da Taxa 
de Despacho Aduaneiro é legítima 
no períOdO compreendido entre a 
vigência do Decreto-Lei n? 37/66 e 
a extinção do mencionado tributo 
que ocorreu em 1-1-68. 

Lê-se da ementa do referido 
Acórdão: 

«Taxa de Despacho Aduaneiro. 
Empresa de energia elétrica. 
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Legitimidade de sua cobrança no 
período compreendido entre a vi
gência do Decreto-Lei n? 37/66 e 
a data da extinção do tributo. Ju
risprudência do Supremo Tribu
nal Federal. Embargos de diver
gência conhecidos e recebidos. 
(ERE n? 77.711 - SP - ReI.: Mi
nistro Soares Mmloz - in RTJ -
88/147) . 
Oportuno, ainda, transcrever tre

cho do voto condutor do v. Acórdão 
do eminente Ministro-Relator Soa
res Mufioz, verbis: 

«Conheço, pois, dos embargos e 
adoto, data venta, do Acórdão 
embargado, a orientação dos 
arestos paradigmas, porquanto, 
consoante assinalou o Ministro 
Xavier de Albuquerque, Relator, 
no RE n? 86.959, julgado pela 
Egrégia Segunda Turma. Em 
24-5-77.» 

«Nossa jurisprudência mais re
cente se firmou no sentido de ser 
legítima a cobrança da Taxa de 
Despacho Aduaneiro nas impor
tações feitas por empresas de 
eletricidade, no período com
preendido entre o início de vigên
cia do Decreto-Lei n? 37/66, ocor
rido a 1-1-1967, e a extinção do 
tributo, verificada a 1-1-1968. 
Além do Acórdão indicado pela 
recorrente (RE n? 68.892, DJ de 
24-9-1971), lembro outros pre
cedentes: RE n? 75.451, DJ de 
11-10-1974, RE n? 74.129, DJ de 
22-11-1974, RE n? 73.979, DJ de 
22-11-1974, RE n? 76.089, DJ de 
17-10-1974, RE n? 76.698, DJ de 
17-10-1974 e RE n? 78.615, DJ de 
12-9-1975» (in RTJ 88/150). 

Cumpre, pois, observar a data 
das importações que deram ori
gem às diversas gUias de recolhi
mento do tributo, para situá-las 
dentro ou fora do período em que, 
segundo o STF, era devida a sua 
cobrança. Nestas condições, e con
siderando os recolhimentos discri-

minados à fl. 4 dos autos, vê-se que 
não estão acobertados pela isenção 
o da Nota de Importação 47.013/67, 
de 11-8-67 (fls. 17/19 v~) e o da No
ta de Importação n? 24.894/67, de 2-
5-67 (fl. 21). Anote-se que estas 
duas notas correspondem ao valor 
de Cr$ 37.885,01 e que o valor total 
questionadO é de Cr$ 41.812,30. 

Pelo exposto, pedimos parcial 
provimento do recurso, a fim de se 
indeferir a devolução dos valores 
não acobertados pela isenção e de 
se condenar nas custas e honorá
rios advocatícios a autora em face 
da sucumbência maior que sobre 
ela recairá.» 
A orientação do Supremo Tribunal 

Federal, por certo tempo, como se 
vê em Teodoro Nascimento (Preço, 
Taxas e Parafiscalidade, pág. 207/25), 
sustentou a natureza do TDA como 
adicional ao imposto de importação, 
na linha de idéias da sentença, mas 
posteriormente veio a fixar-se na te
se que admite a distinção referida 
pelo Subprocurador-Geral. 

A jurisprudência do Alto Pretório 
trazida à colação no parecer trans
crito - suficiente por si mesma, 
acrescento que o entendimento ali 
vitorioso foi, por igual, proclamadO 
por esta Corte, no enunciado da sua 
Súmula n? 80: 

«É legítima a cobrança da Taxa 
de DespachO Aduaneiro de empre
sa de energia elétrica, no períOdO 
compreendido entre a vigência do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, e a da 
extinção do tributo.» 

Adotando o parecer acima repro
duzido e à luz do verbete 80 da Sú
mula deste Tribunal, é de dar-se pro
vimento parcial ao recurso voluntá
rio e à remessa oficial, para julgar 
procedente a ação apenas quanto às 
Notas de Importação n?s 3.599/66, 
57.444/60, 4.749/66 e guias 26.309/64 e 
27.602/64 (docs. 3/4, 6 e 9/10), ex
cluídas as de números 47.013/67 e 
24.894/67 (docs. 5 e 7), honorária de 
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15% (quinze por cento) e custas, de 
acordo com os valores de sucumbên
cia; juros de mora sobre a parcela 
restituenda, na formado parágrafo 
do artigo 167 do CTN. 

Dou provimento parcial ao recurso 
voluntário e à remessa oficial nos 
termos enunciados. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 59.883 - SP - Registro n? 
478.040 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Remte.: Juiz Federal 

da 7~ Vara - SP. Apte.: União Fede
ral Apdo.: Light - Serviços de Ele
tricidade S.A. Adv.: Dr. Marcelo Flo
rence Lustosa. 

Decisão: Decide a 5~ Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, à 
unanimidade, dar parcial provimen
to, tanto à remessa de ofício como 
ao recurso voluntário da União Fe
deral (Em 5-9-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N~ 60.687 - MG 
(Registro n~ 3.125.564) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: INPS 
Apelado: Sebastião José Vieira 
Advogados: Maurício Corrêa e Amir Borges Ferreira 

EMENTA 

Previdência Social. Tempo de serviço. Prova fei
ta em reclamação trabalhista transitada em julga
do. 

A prova de tempo de serviço, obtida em recla
mação trabalhista transitada em julgado, equipara
se à anotação feita na Carteira Profissional do em
pregado, como presunção que caberá ao órgão previ
denciário desfazer. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso 
do INPS, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator e de acordo com as 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) Ministro Gueiros 
Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Adoto o relatório de fls. 53/54, 
que leio (lê). E completo-o para di
zer que a decisão desta 2~ Turma foi 
reformada pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Acórdão assim ementa
do: 

«Causas de alçada. Lei n? 
6.825/80, artigo 4? - Súmula n? 502. 
Conforme se decidiu no RE n? 
100.100, «o valor em ORTNs atri
buído à causa, para o efeito de al
çada, é o que se afere no momento 
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dü ajuizamentü da açãü, sem sujei
çãü a püsteriüres variações, cümü 
decürre da própria sistemática le
gal e dü entendimentü desta Cür
te». Recursü extraürdináriü cü
nhecidü e prüvidü» (2~ Turma, DJ 
23-3-84) - (fI. 91). 
Baixandü lOS autüs, vieram-me à 

cünclusãü para julgamentü dü apelü, 
lO que passü a fazer, tantü mais pür
que dispensável a audiência da düu
ta Subprücuradüria-Geral da Repú
blica (RI, artigü 63, § 2?) e mesmü a 
revisãü, ex vi lO dispüstü nü artigü 90, 
§ I?, da Lei Cümplementar n? 35/79. 

Cüm três apensüs. 
É lO relatóriü. 

VOTO 

O Sr. Ministrü Gueirüs Leite (Re
latür): A questãü gira em tIO mIO dü 
valür da prüva de templO de serviçü 
feita pelü autür. Ele trüuxe aIOs autüs 
a certidãü de fI. 4, üriunda düs autüs 
de uma reclamaçãü trabalhista prü
müvida cüntra lO empregadür e da 
qual saiu vitüriüsü. 

Mas, além dessa prüva, também 
demünstrüu lO autür, através de qua
trIO testemunhas, que cürrübüraram 
lO seu depüimentü pessüal, ser indis
cutível a cüntagem de templO de ser
viçü pleiteada, levandü-se em cünta, 
nü casü, a idüneidade dessa prüva. 

Relata Sebastiãü Jüsé Vieira, cüm 
64 anüs de idade, que cümeçüu a tra
balhar na firma Büza Hürta, de 1934 
até 9 de nüvembrü de 1953. Tüdavia, 
a sua carteira de trabalhü nãü füi as
sinada, alegandü-se encüntrar-se a 
mesma sumida até 1957. 

Sümente a partir de I? de dezem
brIO de 1957 a carteira füi assinada. 
Tüdavia, a situaçãü dü autür nãü res
tüu tranqüila, püis süfreu prejuízüs 
decürrentes da atuaçãü dü emprega
dür, de tal müdü que teve de ir a 
juízü cüntra ele, através de reclama
çãü trabalhista. 

o cüntratü de trabalhü füi rescindi
dü, ficandü cümprüvadü que lO chefe 
da firma empregadüra falsificara 
váriüs recibüs de quitaçãü dü empre
gadü, üra autür, cülücandü-ü na cün
diçãü de empregado domésticü. A 
decisãü final füi dü TST. E hüuve 
também açãü penal, em que lO recla
madü füi cündenadü a düis anüs de 
prisãü (fI. 26) . 

Sei que alguns ilustres cümpünen
tes da Turma sãü cüntráriüs à prüva 
de tempo de serviçü, através de de
cisãü em reclamaçãü trabalhista em 
que nãü füi parte lO órgãü previden
ciáriü. Quantü a mim, pürém, nãü 
pÜSSÜ deixar de cünsiderar tal prüvi
sãü, pelü menüs cümü cümeçü razüá
vel de prüva material, cümpletadü 
pelas testemunhas üuvidas, respeita
dü lO princípiü dü cüntraditóriü. 

o Dr. Juiz acha estranhü que lO au
tür nãü tenha prüvadü a sua cündi
çãü de cüntribuinte da Previdência 
Sücial. Também achü que essa prüva 
devia ter sidü feita, dada a exigência 
dü artigü ~n da CLPS, isto é, que a 
apüsentadüria pIOr templO de serviçü 
será devida após 60 contribuições 
mensais (fI. 30v.). 

Acüntece, pürém, que esse aspectü 
dü casü nãü füi abürdadü pelü INPS. 
E cünsta, em favür dü autür, à fI. 5, 
indiretamente, Acórdàü da 2~ Turma 
dü CRPS, ünde se cuida apenas da 
insuficiência dü templO de serviçü, 
sem mencionar filiaçãü e cüntribui
ções. 

Ante lO expüstü, cünfirmü a respei
tável sentença, dela me afastandü 
apenas quantü às custas, que devem 
ser excluídas da cündenaçãü, püis a 
autarquia é isenta (Lei n? 6.032/74, 
artigü 9?, 1). 

Daí pürque düu parcial prüvimentü 
aIO recursü dü INPS. 

É cümü vütü. 
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EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 60.687 - MG - Registro n? 

3.125.564 - Rel.: O Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Apte.: INPS. Apdo.: 
Sebastião José Vieira. Advs.: Mau
rício Corrêa e Amir Borges Ferrei
ra. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur-

so do INPS, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (Em 29-6-84 -
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro José Cândi
do. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 60.892 - SP 
(Registro n~ 3.115.119) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelada: Ribeiro Franco S.A. - Engenharia e Construções 
Advogados: Dr. Jofir Avalone e outros 

EMENTA 

- Tributário. Execução fiscal. 
- Imposto de renda. Sociedade por ações. Au-

mento de capital mediante a utilização de lucros sus
pensos. 

- O fato gerador ocorre no dia da realização da 
assembléia geral dos acionistas, visto como o arqui
vamento na Junta Comercial não integra o ato deli
berativo, tendo apenas a finalidade de torná-lo co
nhecido. 

- Lei tributária aplicável, portanto, é a vigente 
na referida data. 

- Sentença reformada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença remetida e julgar 
os embargos improcedentes, prosse
guindo-se na execução, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O Dr. 
Juiz Federal da P Vara de São Pau
lo expôs a controvérsia nestes ter
mos (fls. 29/30): 

«Ribeiro Franco S.A. - Enge
nharia e Construções propôs os 
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presentes embargos à execução, 
que lhe move a Fazenda Nacional, 
alegando que, a partir de 30-12-68 e 
até 26-6-70, os aumentos de capital 
realizados pelas empresas por in
corporação de reservas, ou lucros 
suspensos, não sofriam a tributa
ção do imposto sobre a renda, des
de que, à época dos aumentos, tais 
empresas não tivessem débito ven
cido de imposto de renda, adicio
nal de renda ou multas dele decor
rentes. 
- Se a empresa, ao contrário, ti
vesse débito vencido, os aumentos 
de capital por ela realizados entre 
30-12-68 e 26-6-70, por incorporação 
de reservas, ou lucros suspensos, 
ficava sujeitá à tributação na fon
te, à razão de 15%, como ônus da 
pessoa jurídica, na forma do ar
tigo 83, § 5?, da Lei n? 3.470, de 
28-11-78. 

Com o advento do Decreto-Lei n? 
1.109, tal benefício foi estendido, a 
partir de 26-6-70, também às em
presas que, na época do aumento, 
registrassem débitos vencidos de 
imposto de renda, adicional de ren
da ou multas deles decorrentes. 

Esclarece que, em 15-4-70, pou
co antes de entrar em vigor o 
Decreto-Lein? 1.109, os acionistas 
da embargante, reunidos em as
sembléia geral extraordinária, de
liberaram aumentar o capital da 
sociedade, mediante a utilízação, 
entre outros recursos, da quantia 
de Cr$ 415.568,23, correspondente à 
parte dos lucros suspensos do ba
lanço geral encerrado em 31 de de
zembro de 1969. 

Entende a embargante que, não 
obstante tal deliberação ter sido to
mada em 15-4-70, antes da entrada 
em vigor do Decreto-Lei n? 1.109,0 
certo é que o aumento de capital 
ocorreu na vigência do indigitado 
decreto-lei, porquanto a delibera
ção dos acionistas somente tornou
se válida, ou eficaz, aos 4-8-70, 
quando a ata da assembléia geral 

foi arquivada na Junta Comercial 
de São Paulo. 

Informa a embargante que a Fa
zenda, todavia, entende que o fato 
gerador da obrigação tributária 
ocorrera em 15-4-70, data em que a 
assembléia deliberou o aumento; e 
não em 4-8-70, data em que esse 
aumento foi levado à Junta Comer
cial com o registro da ata concer
nente, sustentando a Fazenda que, 
no caso, aplicavam-se as disposi
ções da legislação anterior ao 
Decreto-Lei n? 1.109, que excluía 
da isenção as empresas que au
mentassem o capital com reser
vas, ou lucros suspensos, mas com 
débitos fiscais vencidos. 

Pretende a embargante que a 
pretensão da embargada não me
rece atendimento, pois o fato gera
dor da obrigação tributária resulta 
duma sítuação de fato e também 
de uma situação jurídica e que, 
tratando-se no caso de situação 
jurídica, reputa-se verificado o fa
to gerador somente no momento 
em que esta situação estiver defi
nitivamente constituída e, nesta 
conformidade, o fato gerador não 
ocorreu na data da assembléia, 
mas por ocasião do registro da ata 
na Junta Comercial, quando j á es
tava em vigor o mencionado 
Decreto-Lei n? 1.109. 

Em face do exposto, requer a 
embargante o recebimento dos 
presentes embargos, a fim de que, 
julgados provados, sejam dados 
como procedentes, tanto quanto 
improcedente a aludida execução 
fiscal. 

A embargada manifestou-se às 
fls. 20/26, para dizer que a embar
gante não tem razão, pois o fato 
gerador da obrigação tributária 
verificou-se por ocasião da lavra
tura da ata da assembléia geral, 
não de seu registro na Junta Co
mercial, pois a assembléia geral é 
quem determina a constituição de 
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direitos perante os acionistas e ter
ceiros e que o registro da Junta 
constitui-se apenas de formalidade 
complementar, donde não vingar a 
interpretação esposada pela em
bargante. 

No tocante à correção monetá
ria, acentua a embargada incidir 
ela também sobre a multa e não 
somente sobre o tributo, na forma 
do que foi decidido pelo Supremo, 
quando do julgamento do Recurso 
n? 83.897, do Tribunal Pleno, de 
que foi Relator o eminente Minis
tro Xavier de Albuquerque. 

Por força destas considerações, 
a embargada pede que os embar
gos sejam julgados improceden
tes.» 
A sentença acolheu os embargos 

para julgar improcedente a execu
ção fiscal, condenada a embargada 
nas custas e em honorários advo
catícios de 5% sobre o quantum exi
gido, à consideração de que o au
mento do capital só se aperfeiçoou 
com o registro da ata na Junta Co
mercial, quando já em vigor o 
Decreto-Lei n? 1.109/70 (fls. 30/32). 

Houve remessa ex officio e apela
ção da União Federal (fls. 35/37), in
sistindo nas razões antes aduzidas. 

Contra-razões às fls. 39/41. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela reforma da senten
ça (fls. 44/46). 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Senhor Presidente, o ato jurídi
co de aumento de capital se aperfei
çoa com a realização da assembléia 
geral para tal fim convocada, sendo 
o arquivamento mera formalidade 
complementar. 

Esta é a opinião indiscrepante 
dos nossos comercialistas, conforme 

anota Rui Carneiro Guimarães (<<So
ciedades por Ações», Forense, P ed., 
voI. I, págs. 402/403), verbis: 

«Ao contrário, portanto, do que 
acontece sob outras legislações, co
mo, por exemplo, a italiana, o re
gistro dos atos constitutivos de 
uma sociedade anônima não é 
constitutivo, mas simplesmente de
clarativo, isto é, não é um elemen
to essencial e indispensável à vali
dade do ato jurídico, mas comple
mentar e imprescindível para for
mação de certos efeitos jurídicos. 
«A intervenção do Estado, neste 
caso, tem um caráter puramente 
formal; é, antes, um ato certificati
vo ou de reconhecimento de que se 
deu a situação de fato ou se verifi
caram os requisitos exigidos pela 
lei para a ereção do grupo social 
em personalidade jurídica». «O Es
tado, neste caso, se limita a regis
trar, certificar, divulgar um fato 
constituído anteriormente e inde
pendentemente de sua colabora
ção. Ele não integra o ato, mas o 
torna conhecido. Não o completa 
ou aperfeiçoa do ponto de vista 
material, apenas o formaliza com 
o atestado da sua existência» (pa
recer do Prof. Francisco Campos, 
apoiado em Beleza dos Santos, Co
viello e outros autores e citado em 
trabalho do autor publicado na Re
vista Forense, voI. 153, pág. 280, e 
transcrito no comentário ao artigo 
14, n? 136). Valverde doutrina no 
mesmo sentido e assinala impor
tante conseqüência: «Não sendo o 
registro dos atos constitutivos de 
uma sociedade comercial um ele
mento que se integre na constitui
ção dela, mas uma formalidade 
complementar, indispensável para 
a produção de certos efeitos jurídi
cos, e não resultando da sua falta, 
como no Direito francês, a nulida
de da sociedade não registrada no 
prazo legal, segue-se o arquiva
mento dos atos constitutivos. pode 
ser feito mesmo depois do prazo le-
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gal. A repartição competente não 
está autorizada a recusar o regis
tro tardio. O ultrapassar do prazo 
legal acarreta - é o regime do 
nosso Direito - para as pessoas 
que estavam obrigadas a requerer 
o registro, sanções civis (artigos 55 
e 122). No mesmo sentido Carvalho 
de Mendonça.» 
O arquivamento dos atos relativos 

a reformas de estatutos - como no 
caso de aumento de capital - tem 
sobretudo a finalidade de torná-los 
públicos, em ordem a vincular ter
ceiros em suas obrigações para com 
a sociedade. A ausência dessa for
malidade, contudo, não pode ser in
vocada pela sociedade, ou pelo sócio, 
em benefício próprio, a teor do que 
dispunha o artigo 50, parágrafo úni
co, do Decreto-Lei n? 2.627, de 
26-10-40, em vigência na data dos fa
tos referidos na inicial. «Se a socie
dade ou os sócios - leciona Miranda 
Valverde, in «Sociedades por 
Ações», Forense, 3~ ed., vol. I/323 -
não podem opor contra os terceiros 
de boa-fé a falta de cumprimento 
das formalidàdes legais de arquiva
mento e publicidade dos atos relati
vos à reforma dos estatutos, toda
via, podem esses terceiros invocar, 
em seu benefício, a alteração estatu
tária votada pela assembléia.» 

Não se trata, pois, como pretende 
a embargante, de fato complexo ou 
de situação jurídica subordinada a 

condição suspensiva, mas de fato ge
rador simples que se completou na 
data da assembléia geral extraordi
nária, isto é, em 15-4-70, quando ain
da não existia o Decreto-Lei n? 1.109, 
de 29-6-70, cujo artigo 3? concedeu a 
isenção ora perseguida. 

Sem sombra de dúvida, é legítima 
a imposição fiscal. 

A vista do exposto, dou provimento 
à apelação para reformar a sentença 
remetida e julgar os embargos im
procedentes, prosseguindo-se nos ul
teriores termos da execução. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 60.892 - SP - Registro n? 
3.115.119 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Remte.: Juízo Federal da 
1~ Vara-SP. Apte.: União Federal. 
Apda.: Ribeiro Franco S.A. - Enge
nharia e Construções. Advs.: Dr. Jo
fir Avalone e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença remetida e jul
gar os embargos improcedentes, 
prosseguindo-se na execução (Em 
19-9-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Jarbas Nobre. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N~ 62.495 - RS 
(Registro n~ 3.142.582) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Embargante: lAPAS 
Embargado: Guilherme Inácio da Silva 
Advogados: José Torres das Neves e Ernani Enio Juchem 

EMENTA 

Previdência Social. Filiação e inscrição. Distin
ção. Efeitos. 
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1. Filiação é o estado decorrente do exercício 
de atividade prevista em lei como causadora dela, 
enquanto a inscrição é o ato ou processo, espontâneo 
ou ex officio, de materialização do vínculo previden
ciário, gerando deveres recíprocos de contribuição, 
pelo segurado, e de prestação de benefício, pela ins
tituição. 

2. A lei não impede a inscrição após 60 anos de 
idade. O que ela diz ê que a filiação após essa idade 
habilita somente ao pecúlio (Decreto n~ 72.771/73). A 
inscrição, permitida ou obrigatória sempre que pre
exista- filiação, surtirá efeitos a partir de sua 
eficácia. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, receber parcialmente os 
embargos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1984 <Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: Trata
se de embargos infringentes opostos 
pelo INPS ao v. Acórdão de fI. 70, da 
Egrégia 1~ Turma. 

O autor embargado ajuizou de
manda contra a autarquia em 
12-9-72, com o objetivo de compeli-la 
a aceitar sua inscrição como segura
do autônomo. O Dr. Juiz de I? grau, 
considerando provado que o autor 
vinha de longos anos trabalhando co
mo autônomo (carroceiro) - ativi
dade obrigatoriamente filiada à Pre
vidência -,entendeu que o fato de o 
mesmo haver completado 60 anos de 
idade não justificava a restrição im
posta pela autarquia e julgou proce
dente a ação, nestes termos: 

«Isto posto, julgo procedente a 
presente ação para determinar a 
inscrição do autor Guilherme Iná
cio da Silva, no Instituto Nacional 
de Previdência Social, como segu
rado autônomo, a partir de 12-9-1967 
(conforme pedidO na inicial), fi
cando asseguradas ao autor todas 
as vantagens que a Previdência 
Social concede aos seus seguradOS, 
sem qualquer restrição. Deverá o 
autor recolher as contribuições 
devidas, como autônomo, desde 
12-9-1967, dentro do prazo de 30 
dias contados do cumprimento da 
decisão por parte do INPS, acres
cidas de correção monetária, mas 
sem juros e sem multa, eis que o 
não recolhimento se deu por recu
sa do próprio INPS. Não recolhi
das dentro desse prazo, as contri
buições atrasadas serão acresci
das também de juros de mora. 
Condeno o Instituto Nacional de 
Previdência Social ao pagamento 
das custas do presente processo, 
bem como ao pagamento dos hono
rários do Dr. Procurador do autor 
que fixo em Cr$ 2.000,00, dada a 
importância do trabalho pelo mes
mo desenvolvido» (fI. 38). 
2. Apelaram ambas as partes: o 

autor, pretendendo que a inscrição 
vigorasse somente a partir de maio 
de 1970, isento de pagamento de con
tribUições em atraso (fI. 40); o INPS, 
querendO a improcedência ou, pelo 
menos, a sujeição do autor ao paga-
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mento de contribuições desde a vi
gência da LOPS (fI. 43). 

3. N a Turma, o eminente Minis
tro José Pereira de Paiva (Relator) 
deu provimento ao apelo do INPS 
para julgar o autor carecedor de 
ação, argumentando e concluindo: 

«Toda a documentação anexada 
- fls. 6 a 17 - uns particulares e 
outros oficiais, comprovam, tão-só, 
a atividade do apelado, como carro
ceiro, a partir do ano de 1970. 
Consta dos autos, é certo, ter sido 
o apelado empregado de A. Jaeger 
& Cia. e, mais tarde, do Curtume A. 
Jaeger S.A., até o ano de 1947 - fI. 
35. Ocorre, porém, que passando o 
apelado à atividade de carroceiro, 
a partir de 1970, decorreram mais 
de 20 anos sem qualquer iniciativa 
sua, no sentido de se tornar segu
rado autônomo e, somente a partir 
de 1970, já decorridos vários anos 
de vigência da Lei Orgânica, pen
sou na inscrição reclamada. Ora, 
se a sentença partiu do pressupos
to do indeferimento da inscrição, 
laborou em equívoco, pois, efeti
vamente, dos autos não consta esta 
prova. Além da omissão do apela
do, ocorre, no caso, óbice intrans
ponível, pois se é verdade que de
monstrou, com o requerimento de 
fI. 9, o propósito de se inscrever co
mo segurado, àquele tempo j á ha
via ultrapassado o limite de idade 
exigido pela Previdência Social. O 
apelado nasceu a 19-6-10 e a Lei n? 
3.807, que entrou em vigor em 
agosto de 1960, só sujeita a obriga
ção da inscrição, como segurados, 
a empregados de empresas ou au
tônomos, tão~só quando a idade in
ferior a 50 anos de idade (artigo 5? 
da Lei n? 3.807). Em resumo: se o 
apelado omitiu-se quanto à sua ins
crição como autônomo, por mais 
de vinte anos, e quando pretendeu 
fazê-lo já havia ultrapassado o li
mite de idade, impõe-se entender 
ser o mesmo carecedor da ação, 
sobretudo se se considerar que ne-

nhuma prova foi feita no sentido de, 
oficialmente, ter sido feito o pedido 
e ter tal súplica sido indeferida, co
mo acentuou a sentença recorrida. 
Face ao exposto, vejo-me na con
tingência de reformar a sentença e 
dar provimento ao apelo da autar
quia para julgar o autor carecedor 
da ação, prejudicado o seu recur
so. Deixo de impor-lhe os ônus da 
sucumbência, por seu beneficiário 
da Justiça Gratuita» (fls. 57/58). 
Prevaleceu, porém, o voto do Re-

visor, eminente Ministro Washington 
Bolívar que, após longo exame dos 
conceitos de filiação e inscrição, con
cluiu ser aquela automática, decor
rendo apenas do fato de alguém 
exercer atividade filiada obrigatoria
mente à Previdência, enquanto a 
inscrição é mero registro. Acentua 
que o autônomo, em verdade, é tido 
pela lei como segurado obrigatório e, 
após transcrever excertos de Mozart 
Victor Russomano a respeito da ma
téria, asseverou: 

«Quando ocorre determinado fa
to, a lei, que o rege, incide automa
ticamente. Ao intérprete e ao apli
cador da lei é que cabe verificar 
qual a lei de regência do fato, e 
aplicá-la. Se não o fizer, ou se fizer 
incidir outro texto legal, o erro não 
apaga a incidência, pois esta inde
pende de sua vontade, sendo auto
mática e imediata. No caso dos au
tos, verificou-se que o autor da 
ação comprovou sua condição de 
trabalhador autônomo, como car
roceiro há longos anos. Há longos 
anos, assim, está filiado ao regime 
da Previdência Social. Alega o au
tor que pediu sua inscrição, mas 
que ela foi indeferida pelo INPS. 
Este não contesta o fato, deixando 
bem claro, ao revés, que se opõe a 
essa inscrição, pois, quando o au
tor a requereu, já contava mais de 
60 anos de idade. Cumpria distin
guir: se o autor, quando a requereu 
é que estava ingressando no regime 
previdencial, ou se, quando o fez, 
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de há muito j á ingressara naquele 
regime. Ora, sendo segurado obri
gatório (e não facultativo), desde 
que caracterizada qualquer das si
tuações previstas na legislação 
consolidada, sua filiação foi auto
mática, ainda que tardia a inscri
ção. Se tivesse começado a traba
lhar agora, isto é, depois dos 60 
anos, quando pediu a filiação, 
aplicar-se-Ihe-ia o disposto no § 4? 
do artigo 5? da CLPS, isto é, teria 
direito apenas ao pecúlio», não fa
zendo jus a outras prestações, sal
vo os serviços, o salário-família e o 
auxílio-funeral» (fls. 63/64). 
Finalmente, depois de transcrever 

parte da fundamentação da senten
ça, concluiu: 

«Correta a fundamentação, como 
também acertado o dispositivo da 
r. sentença recorrida, inclusive no 
tocante à data - 12-9-67 -, pois 
este foi, efetivamente, o pedido feito 
na inicial (fI. 2), isto é, que retro
agisse até cinco anos antes ao ajui
zamento da ação, que se deu em 
12-9-72. Em verdade, a filiação ao 
regime previdenciário se deu des
de quando entrou em vigor a LOPS, 
isto é, 26 de agosto de 1960. Mas o 
próprio autor pediu que a inscrição 
retro agisse «até cinco anos ante
riores ao ajuizamento da presente 
ação» (fI. 2), sendo defeso ao Juiz 
decidir ultra petita (CPC, artigo 
460). O Instituto, por sua vez, o que 
sempre negou foi direito a qual
quer inscrição. A filiação, entre
tanto, era obrigatória e a inscrição 
decorrência necessária. Do incon
formismo manifestado pelo INPS, 
apenas reconheço a procedência 
quanto à parte da sentença em que 
o condenou ao pagamento de cus
tas, indevidas na espécie, por quan
to se trata de autarquia, confor
me aqui se tem decidido. Acresce 
a circunstância de que o autor liti
gou sob o pálio da Justiça Gratui
ta. Nestas condições, nego provi
mento ao apelo do autor, que pre-

tende modificação da data em con
travenção ao seu próprio pedido 
inicial e dou provimento parcial ao 
recurso da autarquia, para isentá
la do pagamento de custas, manti
da, no mais, a r. sentença recorri
da, data venia do eminente Sr. Mi
nistro-Relator» (fls. 65/66). 
4. Nos embargos, pede o INPS a 

improcedência da ação, asseverando 
que a inscrição não é ato meramente 
formal, mas o processo através do 
qual se apuram os dados de fato con
ducentes à caracterização da filia
ção ao regime da Previdência, citan
do a propósito o artigo 24 do regula
mento baixado com o Decreto n? 
72.771, de 6-9-73. Assinala que, no ca
so, um desses dados - ter menos de 
60 anos de idade - o autor não pôde 
provar. E vê uma contradição no 
AcórdãQ: enquanto reconhece que o 
autor já era filiado à Previdência há 
mais de 20 anos, somente a obriga a 
recolher contribuições no período de 
5 anos (fI. 77). 

5. Admitidos pelo r. despacho de 
fI. 79, os embargos não foram im
pugnados (fI. 81 v.). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Tenho que a certidão de fI. 5, 
pela qual se vê que o embargado 
vem exercendo a atividade de carro
ceiro a frete desde 1946, subsidiada 
pelos documentos de fls. 6/17, faz 
certa sua qualidade de trabalhador 
autônomo desde então. Quanto ao di
reito, estou, em linhas gerais, com o 
brilhante voto vencedor na Turma. 
Apenas peço licença para fazer algu
mas observações que me são inspi
radas pelo precedente apontado por 
seu eminente autor. 

É o da AR n? 668-MG, onde o 
eminente Ministro Antonio Torreão 
Braz, em passagem transcrita no vo
to, asseverou: 
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«N ão me parece correta, data 
venia, à luz do ordenamento legal 
atinente à matéria, a 'ilação que o 
v. Acórdão rescindendo tirou da 
distinção entre filiação e inscrição. 
Como anotam os estudiosos, a filia
ção é automática e resulta sim
plesmente do vínculo empre
gatício, enquanto a inscrição se dá 
por ato posterior e depende da ini
ciativa da parte» (fI. 61). 
2. Com efeito, enquanto pelo arti

go 8? da CLPS vigente até há pouco 
(Decreto n? 77 .077/76), a filiação obri
tória ao regime da Previdência re
sulta do simples exercicio de ativida
de por ele abrangida, a qualidade de 
segurado, que é também obrigatória 
ou facultativa, decorre somente da 
inscrição, que é o processo pelo qual 
se materializa o vínculo com a Pre
vidência, trazendo como efeito os de
veres recíprocos de contribuição por 
parte do segurado e de prestação dos 
benefícios pela instituição. Assim, 
afora a inscrição que ao empregador 
incumbe, relativamente aos seus 
empregados - e que a lei presume, 
em benefício deste e de seus depen
dentes, pela simples prova da rela
ção de emprego (artigo 18 da CLPS) 
- é também ônus do filiado procu
rar inscrever-se, sem embargo de 
poder a autarquia fiscalizar e proce
der à inscrição ex officio. Tanto as
sim é que, rompido o vínculo empre
gatício e esgotadas as tolerâncias de 
que trata o artigo 9?, extingue-se a 
condição de segurado, com a caduci
dade dos direitos a ela inerentes. 
Salvo se o trabalhador optar pela 
contribuição em dobro. 

3. Com essas observações, que 
resultam do sistema legal e não refo
gem à orientação básica do v. Acór
dão embargado, penso evitar ilações 
tendentes a colocar o autônomo, ar
redio ou omisso, em situação vanta
josa, relativamente ao empregado 
que perde o emprego. E, ao mesmo 
tempo, espanco, de um lado a con
tradição vislumbrada pelo embar-

gante, pOis se da inscrição espontâ
nea ou ex officio é que decorrem di
reitos e obrigações, não há falar em 
pagamentos anteriores a sua eficá
cia; de outro, a amplitude com que a 
douta sentença de 1 ~ grau pretendeu 
afastar «qualquer restrição». A res
trição imposta pelo réu embargante 
era no sentido de que o autor se ins
crevesse com idade superior a 60 
anos. Contra esta é que veio a de
manda e é a que deve ser afastada, 
porque sem apoio em lei. A lei não 
impede a inscrição. O que ela diz é 
que o filiado ao regime após 60 anos 
(artigo 104 do regulamento, Decreto 
n? 72.771/73), isto é, o que passa a 
exercer atividade filiada ao regime 
após essa idade, só tem direito ao 
pecúlio. No caso, a filiação é antiga. 
E a inscrição surtirá efeitos da data, 
a que retro age, como pediu o próprio 
autor. 

A restrição à inscrição, pois, é que 
deve ser judicialmente afastada. 
Qualquer outra que possa exsurgir, 
excede à res in lndicium deducta. 

4. Isto posto, recebo os embargos 
apenas em parte, tão-só para que, no 
dispositivo da sentença, onde se diz 
«sem qualquer restrição» se entenda 
«sem a restrição decorrente da ida
de». 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EIAC n? 62.495 - RS - Registro 
n? 3.142.582 - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Lima. Embargante: 
IAP AS. Embargado: Guilherme Iná
cio da Silva. Advogados: José Torres 
das Neves e Ernani Enio Juchem. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, recebeu parcialmente os embar
gos (Em 30-5-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger, 
Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Washing-
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ton Bolívar, William Patterson e Jo
sé Cândido votaram de acordo com o 
Sr. Ministro-Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 

Jarbas Nobre, Adhemar Raymundo 
e Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Lauro Lei
tão. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NOS EMBARGOS INFRINGENTES 
NA APELAÇAO CíVEL N~ 62.495 - RS 

(Registro n? 3.142.582) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Embargante: lAPAS 
Embargado: V. Acórdão de fI. 97 
Advogados: José Torres das Neves e Ernani Enio Juchem 

EMENTA 

Processual. Embargos de declaração. 
Rejeitam-se, por inexistente a alegada omissão. 

O Tribunal não é obrigado a discutir acusações in
fundadas nem a colaborar com a parte no arranjo de 
matéria constitucional para vencer a barreira do 
apelo extremo. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Costa Lima: Ao v. 

Acórdão de fls., pelo qual esta Egré
gia Seção deu acolhida parcial a em
bargos infringentes do lAPAS, opõe 
à autarquia embargos declaratórios, 
dizendo: 

«Nos embargos infringentes, o 
embargante argüiu ofensa aos arti-

gos 153, § 2?, e 6?, parágrafo único, 
combinado éom o artigo 8?, XVII, 
b, da Carta Magna. A respeito o 
Acórdão embargado é totalmente 
omisso, tanto no relatório como no 
voto norteador. Assim, incide o ar
tigo 535, lI, do CPC. 

Pelas razões expostas, o embar
gante espera a acolhida do seu 
apelo, para que a Egrégia Seção se 
pronuncie sobre a argüição de 
ofensa aos citados dispositivos 
constitucionais» (fI. 100). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A matéria constitucional a que 
se refere o embargante como tendo 
sido omitida no Acórdão não existe. 
O que ocorre, data venia, é que, na 
oportunidade dos embargos infrin
gentes, me pareceu escusável 
equíVOCO, mas agora verifico não 
passar de simples sofisma, destinado 
a obter sucesso para inconformis-
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mos, que tais, como passo a demons
trar. 

N os embargos infringentes, a au
tarquia, engendrando propositada 
(vê-se agora) confusão entre filiação 
e inscrição, acusava o Acórdão em
bargado de obrigá-la a pagar be
nefício previdenciário sem a corres
pondente contribuição. Dizia ela: 

«O decisório sob análise, ao man
ter a sentença, também incide no 
vício da contradição. Embora reco
nheça que o trabalhador j á era se
gurado e filiado à Previdência há 
. mais de vinte anos, somente o 
compele a fazer os recolhimentos 
das contribuições previdenciárias 
no período de cinco anos. Logica
mente, se ele já estava filiado à 
Previdência, por mais de vinte 
anos, então a conseqüência seria o 
pagamento das contribuições que 
deveriam ter sido vertidas, no mo
mento próprio, acrescidas de juros 
e correção monetária. Fora daí, 
estaremos diante de um verdadei
ro enriquecimento sem causa, por
tanto, ilícito. 

Prevalecendo semelhante enten
dimento, estará aberto o caminho 
altamente rendoso para a fraude à 
Previdência Social. Com efeito, 
ninguém mais terá interesse em 
contribuir, tal como previsto em 
lei, para a Previdência Social. É só 
deixar que os anos se escoem, tem
po afora, e depois postular o reco
nhecimento de uma filiação obriga
tória, com a redução do tempo de 
contribuição para cinco anos, tão
somente. 

Desobrigando o trabalhador a re
colher as contribuições previden
ciárias previstas em lei e, ao mes
mo tempo, obrigando o Instituto a 
conceder aposentadoria para quem 
não reuniu as condições necessá
rias para usufruir do benefício, a 
Egrégia Turma termina por desa
catar o § 2? do artigo 153 da Carta 
Magna. Mais do que isto, procede 

como se fosse o próprio poder legi
ferante e cassa o artigo 4? do 
Decreto-Lei n? 710/69. Assim, se 
evidencia a invasão de competên
cia do Poder Legislativo, caracte
rizando-se a nítida ofensa ao artigo 
6?, parágrafo único, combinado 
com o artigo 8?, XVII, b, da Carta 
Magna» (fI. 77) . 

2. Como se vê, a ofensa à Consti
tuição estaria no fato de o Acórdão 
- na visão distorcida do nobre re
presentante da autarquia - haver 
reconhecido que o trabalhador j á era 
segurado e filiado à Previdência há 
mais de vinte anos e somente o 
compelir a fazer os recolhimentos 
das contribuições no período de cin
co anos. 

3. Ora, semelhante absurdo não 
estava no Acórdão. O que se dissera, 
fazendo as necessárias distinções, 
era que o autor possuía filiação anti
ga, porque sempre exercera ativida
de da qual deriva automaticamente 
essa condição. Quanto a ser segura
do, situação da qual decorre a obri
gação de contribuir e o direito a be
nefício, somente exsurgira da inscri
ção que o Instituto negava e a sen
tença de I? grau assegurara ao au
tor. 

Destarte, sem me preocupar com 
a acusação infundada, ou com o sim
ples estribilhar de dispositivos cons
titucionais sem nenhuma relação 
com a espécie sub judice, apenas 
procurei, tanto no relatório como em 
meu voto, ressaltar e desfazer o que 
me pareceu equívoco do embargan
te. 

E a ementa do Acórdão, refletindo 
até com redundância o decidido, re
za: 

. «Previdência Social. Filiação e 
inscrição. Distinção. Efeitos. 

1. Filiação é o estado decorren
te do exercício de atividade previs
ta em lei como causadora dela, en
quanto a inscrição é o ato ou pro-
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cesso, espontâneo ou ex officio, de 
materialização do vínculo previ
denciário, gerando deveres recÍ
procos de contribuição, pelo segu
rado, e de prestação de benefício, 
pela instituição. 

2. A lei não impede a inscrição 
após 60 anos de idade. O que ela 
diz é que a filiação após essa idade 
habilita somente ao pecúlio (De
creto n~ 72.771/73). A inscrição, 
permitida ou obrigatória sempre 
que preexista filiação, surtirá efei
tos a partir de sua eficácia» (fI. 
97) . 

4. Não há, portanto, qualquer 
omissão no Acórdão. Este resolveu, 
de modo claro, a questão posta em 
lide. Se o objetivo do embargante é 
cavar catapulta constitucional com 
que transpor a barreira vestibular 
do recurso extraordinário, deve nisto 
trabalhar sozinho. O Tribunal não é 
obrigado a discutir acusações infun-

dadas, nem a colaborar no· arranjo 
de matéria para recurso. 

6. Isto posto, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDEIAC EAC (EDec!) n~ 62.495 -
RS - Registro n~ 3.142.582 - ReI.: O 
Sr. Ministro Costa Lima. Embargan
te: lAPAS. Embargado: V. Acórdão 
de fI. 97. Advogados: José Torres das 
Neves e Ernani Enio Juchem. 

Decisão: A Seção, por unanimi
dade, rejeitou os embargos (Em 
19-9-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Wa
shington Bolívar, William Patter
son, Adhemar Raymundo, José Cândi
do e Flaquer Scartezzini votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Pinheiro e Car
los Thibau. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 

APELAÇAO C1VEL N~ 66.085 - RJ 
(Registro n~ 2.457.113) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Instituto Brasileiro do Café - IBC 
Apelada: Carlota Ferreira Peçanha 
Advogados: Drs. Cidonyr de Carvalho de Souza e outros e João Marcos 
de Mello Marcondes e outros 

EMENTA 

Civil. Erradicação de cafezais. Contrato. Ina
dimplência. Não comprovada. 

- Inexistindo provas quanto ao descumprimen
to do contrato para a erradicação de cafezais e tam
pouco não demonstrada a fraude utilizada para o re
cebimento de quantia dada como indevida, descabe 
a devolução da parte da importância supostamente 
paga a maior. 

- Apelo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
por maioria, conhecer do recurso; 
vencido o Sr. Ministro-Relator, que 



TFR - 117 107 

do mesmo não conhecia. No mérito, 
por unanimidade, negar provimento 
à apelação, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Adoto o relatório da r. sentença mo
nocrática, às fls. 112/113, que leio. 

O MM. Juiz, sob o convencimento 
de que a ré não recebeu indebita
mente e mediante fraude quantia a 
mais, eis que cumpriu o contrato, 
julgou a ação improcedente e conde
nou o IBC nos termos do venerando 
decisório de fls. 113/114. 

Apelou o Instituto às fls. 116/121, 
irresignado com a veneranda deci
são de primeiro grau. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos a esta Superior Instância, e a 
ilustrada Subprocuradoria da Repú
blica, às fls. 125/126, opina no senti
do do recebimento e provimento do 
apelo. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Senhor Presidente, preliminarmen
te, trata-se de causa de alçada nos 
termos do artigo 4~ da Lei n~ 
6.825/80, c/c a Resolução n~ 25/80, do 
TFR, conforme entendimento espo
sado no voto proferido no RO n~ 
4.940-SP, ou seja, considerando-se 50 
O R TN s em 22-9-80. 

De conformidade com meu ponto 
de vista, não conheço da apelação, 
determinando a baixa dos autos, a 
fim de que o recurso sej a recebido 

como embargos infringentes, 
preenchidos os requisitos legais. 

É o meu voto. 

VOTO PRELIMINAR 

se 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Co
nheço do apelo. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzin~: 
Pretende o IBC, com a presente 
ação, a devolução da diferença entre 
a importância de Cr$ 11.700,00 paga 
a Carlota Ferreira Peçanha para er
radicação de cafeeiros improdutiVOS, 
sob o argumento de que a área erra
dicada fora menor do que a cons
tante do contrato, motivo pelo 
qual a ré deveria ter recebido, de 
acordo com a fiscalização realizada, 
a quantia de Cr$ 3.852,00, devendo 
assim restituir a soma de Cr$ 
7.848,00. 

Alega, em síntese, o IBC, em suas 
razões de apelação, que não importa 
que a demandada, ora apelada, te
nha plantado mais pés de café do 
que o acertado, e sim que tivesse 
mantido a distância média entre os 
cafeeiros, pois, plantando em menor 
espaço e recebendo por cafeeiro, é 
lógiCO que recebeu mais do que de
via, e não cumpriu o contrato. 

V ê-se, assim, claramente que o in
conformismo do IBC, ora apelante, é 
quanto à area plantada e não quanto 
ao número de cafeeiros plantados. 

A respeito, o Dr. Perito do Juízo, 
no laudo de fI. 97, respondendo ao 
quesito «a}) do autor para dizer «qual 
a diferença, em hectares, entre a 
área total de cafezais que devia ser 
erradicada, indicada no contrato e 
proposta assinados pela ré e aquela 
que realmente existia, conforme se 
constata pelas aerofotografias apre
sentadas, assim se manifestou: 

«N ão há condição de responder a 
esta pergunta. O próprio IBC, pelo 
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seu serviço especializado de aero
fotogrametria, achou tecnicamente 
impossível fazer a delimitação das 
áreas cafeeiras. 
Por outro lado, as provas existen

tes nos autos são contundentes no 
sentido de que foram tecnicamente 
plantados além do número de pés de 
cafés compromissados, ou seja, 
30.250 cafeeiros, superior, portanto, 
aos 29.250 pés, o máximo a ser plan
tado, conforme declara o próprio Ins
tituto. 

Ante tais elementos, impossível se
ria ao ínclito julgador monocrático 
dar à questão decisão diversa da que 
deu, desde que nenhuma prova foi 
feita no sentido de demonstrar tenha 
a ré recebido importância superior à 
devida, usando para tanto meios 
fraudulentos. 

Outrossim, pacífico é o entendi
mento deste Colendo Tribunal, no 
sentido de que não há inadimplência 
quando há prova razoável do número 
de cafeeiros erradicados merecendo 
destaque os seguintes arestos, 
verbls: 

«Erradicação de cafezais. Finan
ciamento oficial. Prova. 

Cumprido o contrato de financia
mento por unanimidade, segundo a 
razoável prova do número de ca
feeiros erradicados, não há dizer
se inadimplente o contratante, em 
função de uma área ideal de plan
tio desusada na região.» (AC n~ 
64.889 - RJ - ReI.: Ministro José 
Dantas. DJ de 16-10-80). 

«Civil. Ação visando restituição 
de quantia dada como recebida in
devidamente, em decorrência do 
descumprimento do contrato para 
a erradicação de cafezais vetustos, 
e improdutivos, programado pelo 
Grupo Gerca, da lavoura cafeeira. 
Prova parcial. 

A vista do laudo pericial, con
cluindo ter o apelado cumprido as 
obrigações, erradicando os 37.500 

dafeeiros constantes do contrato, 
bem decidiu a sentença, quando 
julgou a ação improcedente. Re
curso desprovido». (AC n~ 65.060 -
RJ - ReI.: Ministro Moacir Catun
da. DJ de 19-2-81). 

«Erradicação de cafezal. Tendo 
sido comprovado, através de 
perícia, o integral cumprimento de 
contrato celebrado com agente do 
!BC, é improcedente a pretensão 
da autarquia de haver a devolução 
da parte do preço pago ao argu
mento de que certo número do to
tal de cafeeiros previstos teria dei
xado de ser erradicado.» (AC n~ 
62.298 - RJ - ReI.: Ministro Ar
mando Rollemberg. DJ de 26-3-81>. 

Assim, irreparável a meu ver, a 
veneranda sentença monocrática 
que, amparada nas provas do pro
cesso, deu pela improcedência da 
ação, motivo pelo qual entendo deva 
ser mantida integralmente. 

Com estas considerações, nego 
provimento ao apelo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 66.085 - RJ Registro n~ 
2.457.113 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: Instituto 
Brasileiro do Café - !BC. Apda.: 
Carlota Ferreira Peçanha. Advs.: 
Drs. Cidonyr de Carvalho de Souza e 
outros e João Marcos de Mello Mar
condes e outros. 

Decisão: Preliminarmente, a Tur-· 
ma, por maioria, conheceu do recur
so; vencido o Sr. Ministro-Relator, 
que do mesmo não conhecia. No mé
rito, por unanimidade, negou provi
mento à apelação CEm 16-12-83 - 3~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo votou de acordo com o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 
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APELAÇAO C1VEL N? 67.845 - MT 
(Registro n? 3.230.643) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelante: Antônio Scotti 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Eurico de Carvalho e outro (apte.) 

EMENTA 

Ação de consignação em pagamento. Depósito 
do valor do tributo para fins de decretação da extin
ção de punibilidade do crime de descaminho. Admis
sibilidade, em tese, no caso. Carência da ação afas
tada. 

I - Se o artigo I? do Decreto-Lei n~ 1.650, de 
19-12-78, foi declarado inconstitucional pelo Plenário 
desta Corte, ao julgar Incidente de Inconstitucionali
dade suscitado no HC n? 4.648-MG (R TFR 82/15), 
há de se ter como em vigor o artigQ 18, § 2?, do 
Decreto-Lei n? 157, de 10-2-67, aplicável aos crimes 
de contrabando e descaminho (Súmula n? 560 do 
STF). Por isso há de ser afastada a carência da 
ação decretada com fundamento naquele dispositivo 
declarado inconstitucional. InapUcação à espécie do 
artigo I? da Lei n? 6.910, de 27-5-84. 

II - Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
A sentença julgou Antonio Scotti ca
recedor da ação de consignação em 

pagamento proposta contra a União 
Federal e, em conseqüência, indefe
riu liminarmente a inicial, decretan
do a extinção do processo (CPC, ar
tigos 295, lU, e 267, IV, in fine). Para 
assim decidir, argumentou (fI. 5): 

«O pedido inicial não pode ser 
acolhido, uma vez que impossível 
se torna, ex vi disposto em o artigo 
290 do Código de Processo Civil a 
consignação, com efeito de paga
mento, ante a ausência de lei que o 
prescreva em casos como o dos au
tos. 

De fato, pretende o requerente 
consignar o pagamento com o in
tuito, claro e insofismável de, ili
dindo a punibilidade em processo 
crime em curso por este Juízo Fe
deral, conseguir, ali, a decretação 
da extinção da punibilidade, uma 
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vez que lei recente (Decreto-Lei n~ 
1.650/78), arredou definitivamente 
o benefício pretendido. 

Em sendo assim, justa foi a re
cusa da Receita Federal em auto
rizar o pagamento dos impostos 
devidos pela introdução clandesti
na e ilegal das mercadorias estran
geiras, que lhe foram apreendidas 
e que ensejou o procedimento cri
minal na inicial referido. 

Ilógico, portanto, seria que este 
Juízo Federal desse curso à medi
da pleiteada quando a mesma, por 
força de lei, está fadada a total in
sucesso.» 
Apelou o autor (fls. 12/17). Insiste 

no cabimento da ação consignatória 
e, por isso, pede a reforma da sen
tença a fim de que aquela seja pro
cessada. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
19/21), subiram os autos e, neste Tri
bunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pelo seu provimento (fls. 29/30). 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Pádua Ribeiro 
(Relator): Ao julgar o autor carece
dor da consignatória, fundou-se a 
sentença no Decreto-Lei n~ 1.650, de 
19-12-78, cujo artigo 1~ dispunha: 

«O disposto no artigo 2~ da Lei n~ 
4.729, de 14 de julhO de 1965, e no 
artigo 18, § 2~, do Decreto-Lei n~ 
157, de 10 de fevereiro de 1967, não 
se aplica aos crimes de contraban
do e descaminho, em suas modali
dades próprias ou equiparadas, nos 
termos dos §§ 1 ~ e 2~ do artigo 334 
do Código Penal». 
Ocorre que o Plenário desta Corte, 

ao decidir o Incidente de Inconstitu
cionalidade suscitado no Habeas 
Corpus n~ 4.648-MG, concluiu pela 
sua inconstitucionalidade em Acór-

dão assim ementa do (Revista do 
TFR n~ 82/15): 

«Direito Penal. 
É inconstitucional o Decreto-Lei 

n~ 1.650, de 19-12-78, visto como, 
dispondo sobre extinção de punibi
lidade, incursionou em área que 
lhe era proibida, qual seja a do Di
reito Penal, reservada exclusiva
mente ao Poder Legislativo, ex vi 
dos artigos 8~, inciso XVII, letra b, 
e 43, do Estatuto Fundamental. 

O artigo 18, § 2~, do Decreto-Lei 
n? 157, de 10-2-67, que ele quis revo
gar, teve o seu vício de origem cor
rigido pelo artigo 177, inciso III, da 
Constituição de 1967. 

Argüição acolhida. (Inc. de In
consto no HC n? 4.648-MG. ReI.: Sr. 
Ministro Torreão Braz - Julg. 
15-5-80) » 
Contínua, pois, em vigor, o § 2~ do 

artigo 18 do Decreto-Lei n? 157, de 
10-2-67, nestes termos: 

«§ 2? Extingue-se a punibilida
de, quando a imputação penal, de 
natureza diversa da Lei n~ 4.729, 
de 14 de julho de 1965, decorra de 
ter o agente elidido o pagamento 
de tributo, desde que ainda não te
nha sido iniciada a ação penal, se o 
montante do tributo e multas for 
pago ou depOSitado na forma deste 
artigo». 
De outra parte, dispôs a Súmula n~ 

560 do Excelso Pretório: 
«A extinção de punibilidade pelo 

pagamento do tributo devido es
tende-se ao crime de contrabando 
ou descaminho, por força do ar
tigo 18, § 2~, do Decreto-Lei n~ 
157/67». 

É bem verdade que a Lei n? 6.910, 
de 27-5-81, em seu artigo 1 ~, repetiu o 
texto do artigo I? do Decreto-Lei n~ 
1.650, de 19-12-78, que esta Corte de
clarara inconstitucional, revogando, 
aliás, expressamente o citado de
creto-lei (artigo 2?). Todavia, a men
cionada lei só tem aplicação a-
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pós a sua vigência, não alcançando, 
pois, o presente caso. 

Isto posto e à vista do parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, de lavra do ilustre Procura
dor João Leoni Taveira, regularmen
te aprovado, dou provimento ao re
curso para afastar a carência da 
ação e determinar o seu processa
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.845 - MT - Registro n? 
3.230.643 - ReI.: O Sr. Ministro Pá-

dua Ribeiro. Apelante: Antônio Scot
ti. Apelada: União Federal. Advoga
do: Dr. Eurico de Carvalho e outro 
(apte.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor (Em 26-9-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 

APELAÇAO CIVEL N? 69.323 - DF 
(Registro n? 3.246.191) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Salvatore Nista 
Advogados: Drs. José Djalma Silva Bandeira e outro 

EMENTA 

ACORDÃO 

«Civil. Contrato. Compra e venda. Resolução. 
Inexecução involuntária. Força maior. 

A impossibilidade de a autora cumprir a obriga
ção contratual (entrega de feij ão-preto), em virtude 
de fenômeno climático intenso que afetou a safra, 
ensej ando, inclusive, a importação do produto, para 
atender o consumo interno, há de ser concebida, em 
termos jurídicos, como inexecução involuntária, de
corrente de força maior, justificando a resolução 
contratual, sem as penalidades cogitadas pela ré. 

Verba honorária que se reduz. 
Recurso parcialmente provido.» 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

procedente a ação, prejudicada a re
messa necessária, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Ministro José Cândido, dar 
parcial prOVimento ao recurso da 
União Federal, tão-só para reduzir a 
verba de honorários advocatícios, no 
mais, manter a sentença que julgou 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de abril de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente Ministro 
WilUam Patterson, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Wlll1am Patterson: 
O Dr. Jacy Garcia Vieira, eminente 
Juiz Federal da Primeira Vara 
desta Capital, expôs minuciosamen
te a matéria discutida nestes autos, 
verbis: 

«Salvatore Nista, firma comer
cial sediada em Taguatinga-DF, 
por seu advogado, ajuizou a pre
sente ação ordinária de rescisão 
contratual contra a União Federal, 
visando rescindir o Contrato n? 
604/76 que firmou com o Ministério 
do Exército para fornecer-lhe 354 
toneladas de feij ão de 1 ~ qualidade 
da safra das secas de 1976 sob o 
fundamento de que não pode entre
gar o produto porque «não houve 
safra suficiente devido às intempé
ries da natureza», anulação da 
multa arbitrada e a 'ele aplicada de 
Cr$ 75.330,00 (setenta e cinco mil, 
trezentos e trinta cruzeiros), a de
volução do valor referido pela ré 
de Cr$ 34.770,60 (trinta e quatro 
mil, setecentos e setenta cruzeiros 
e sessenta centavos) e liberação e 
devolução da caução (Cart. de 
Fiança do Banco Nacional S.A.) de 
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei
ros) . 

Esclarece a autora que «quando 
se propôs a efetuar a venda pos
suía o produto em suficiência, en
tretanto, quando recebeu o empe
nho, verificou que o produto a ser 
entregue deveria ser da próxima 
safra, que iniciaria em junho de 
1976». Ainda assim, «preocupou-se 
em entrar rapidamente em ação, 
diligenciando pelos sertões, fazen
das, vilas e regiões de estados 
reconhecidamente produtores da 
mercadoria, objeto do pacto firma
do, comprando todos os estoques 
encontrados, tendo em vista o fiel 
cumprimento da obrigação contra
tual. Entretanto, em seu agencia
mento comercial, constatou que 
um fato anômalo ocorreu: não hou-

ve safra suficiente devido às in
tempéries da natureza. Aliás, as 
conclusões da requerente logo fo
ram também detectadas pelos pró
prios órgãos de armazenamento 
do Governo, os quais, ao verifica
rem a escassez do produto, não 
evitaram em apelar para a impor
tação do feijão mexicano e chile
no». Com esforço a autora conse
gUiu entregar parte do produto no 
valor de Cr$ 483,030 (quatrocentos 
e oitenta e três mil, trinta cruzei
ros). Tentou ainda a autora adqui
rir o resto do produto daCobal e 
da própria Coordenadoria Econô
mica do Ministério da Fazenda, 
sendo informada que o feijão im
portado do Chile foi totalmente dis
tribuído ao Rio de Janeiro e órgãos 
de subsistência das entidades go
vernamentais. 

Diz a autora ter comunicado à 
Diretoria do Ministério do Exército 
a escassez do produto e «propondo 
a entrega do feijão-roxo em lugar 
do preto», mas não foram aceitos 
os motivos de força maior ar
güidos pela autora e «impeditivos 
do cumprimento integral do pacto 
firmado», sendo-lhe aplicada a 
multa contratual de Cr$ 75.330,00 e 
parte desta multa «já foi deduzida 
e retida de faturamentos que fo
ram feitos do produto adquirido e 
entregue no montante de Cr$ 
34.770,60». 

Entende a autora estar caracte
rizado o caso fortuito «devido às 
intempéries da própria natureza, 
motivo este de força maior que 
veio de plano eximir a contratada 
da responsabilidade do cumpri
mento integral do pacto firmado, 
por ser de justa causa» e que sua 
pretensão encontra apoio no Códi
go Civil, artigos 1.079 e seguintes e 
1.122 e seguintes e nas próprias 
instruções para realização de com
pras do Departamento Geral de 
Serviços do Ministério do Exército. 



TFR - 117 113 

Juntou os documentos de fls. 
8/28. 

Contestou a União Federal (fls. 
34/39), salientando que até final de 
agosto de 1976 a autora não havia 
ainda entregue as 354 toneladas de 
feijão-preto, apesar de já vencidos 
os prazos fixados de junho, julho e 
agosto do mesmo ano e, por isso, 
lhe foram aplicadas as multas e 
rescindido o contrato. Salienta que 
a autora não pode alegar surpresa 
porque «não houve mudança na es
pecificação». Entende a ré não ter 
havido força maior e transcreve 
trecho do parecer do Assistente 
Jurídico do Ministério do Exército 
de fls. 41/45, onde se sustenta não 
ter a autora feito o devido planeja
mento para a entrega do produto, 
não ter envidado «os seus maiores 
esforços para cumprir o trato com 
a ré». Diante do existente fracasso 
da safra de feijão na região, cabia
lhe apelar para outras regiôes 
produtoras do país, mas nunca 
contentar-se em dar, por este sim
ples fato, como resolvida a sua 
obrigação. 

Juntou os documentos de fls. 
40/75. 

Determinada a especificação de 
provas (fI. 76v.) nada requereu a 
ré (fI. 77v.) e a autora pediu a pro
dução de prova testemunhal (fI. 
79) que foi deferida no saneador de 
fI. 80 que ficou irrecorrido. 

Audiência sem provas com as 
partes apresentando as suas razões 
finais referentes a esta ação ordi
nária e também com referência 
aos embargos e à execução (fI. 85) 
que foram apensadas aos autos 
desta ação (fI. 86). 

Na Execução n? 7.727 (autos em 
apenso) a Fazenda Nacional pre
tende receber da autora o restante 
da multa, de Cr$ 40.559,40, além 
dos acréscimos legais. 

Nos embargos à aludida execu
ção (autos em apenso) a autora faz 

as mesmas alegaçôes feitas nesta 
ação ordinária e pede a insubsis
tência da penhora e sobrestamento 
da execução até decisão da presen
te ação ordinária, além da conde
nação da embargada nas custas e 
honorários de advogado. 

A embargada (fls. 14/77 dos au
tos de embargos em apenso) dis
corda da suspensão de exigibilida
de do crédito, citando o artigo 151, 
do Código Tributário Nacional, e 
pede a rejeição dos embargos e a 
condenação da embargante nas 
custas e honorários de advogado. 

Juntou os documentos, a embar
gante, de fls. 28/40.» 
Apreciando em conjunto os três 

processos (a rescisão contratual, a 
execução e os embargos a ela opos
tos), aquele douto Magistrado sen
tenciou: 

«Julgo procedente a presente 
ação ordinária para determinar à 
ré que proceda à rescisão do Con
trato de n? 604/76 (doc. de fls. 
14/17), tornar sem efeito a multa 
aplicada à autora de Cr$ 75.330,00 
(setenta e cinco mil, trezentos e 
trinta cruzeiros), determinar a de
volução à autora da importância 
retida de Cr$ 34.770,60 (trinta e 
quatro mil, setecentos e setenta 
cruzeiros e sessenta centavos) e a 
liberação e devolução à autora da 
Carta de Fiança, no valor de Cr$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros). 
Conseqüentemente, julgo proceden
tes os embargos em apenso e torno 
insubsistente a penhora feita nos 
autos de execução em apenso (fI. 
12). Condeno a ré em 20% (vinte 
por cento) de honorários sobre a 
importância cobrada na execução 
em apenso, levando-se em conta 
que nestes honorários estão in
cluídos os desta ação e dos embar
gos.» 
Inconformada, apelou a União Fe

deral (fls. 94/98), argumentando no 
sentido de afastar a «força maior», 
em que se arrimou a sentença. 
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Sem contra-razões, vieram os au
tos a esta Instância, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, secundando as razões do apelo 
voluntário, pediu a reforma da deci
são de primeiro grau (fls. 102/107). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A autora deixou de cumprir suas 
obrigações contratuais, por motivos 
relevantes, conforme restou esclare
cido e comprovado nestes autos. O 
fornecimento do feij ão contratado foi 
interrompido em razão da falta do 
produto no mercado nacional, decor
rente da quebra da safra, por proble
mas climáticos. 

Esses pontos não são contestados 
pela ré, mesmo porque reconhecen
do a escassez providenciou o Gover
no importação de países vizinhos, 
para atender o consumo interno. 

Há notícia, no processo, sobre ten
tativas por parte da empresa no sen
tido de obter 360 toneladas de feijão 
chileno, de sorte a poder cumprir o 
contrato celebrado com o Ministério 
do Exército. 

A fl. 20 consta expediente da firma 
dirigido à Coordenadoria Econômica 
do Ministério da Fazenda, nestes ter
mos (lê fI. 20). 

A resposta do Coordenador está à 
fI. 21, através da qual informa da 
impossibilidade de atendimento do 
pedido, «de vez que o produto foi to
talmente distribuído para o comércio 
varejista do Estado do Rio de Janei
ro e órgãos de subsistência das enti
dades governamentais, de acordo 
com as normas traçadas por este 
Ministério». 

Consta, ainda, que outras provi
dências, com o mesmo objetivo, 
tornaram-se infrutíferas, como, por 

exemplo, aqUlslçao de estoques do 
Governo ou a entrega de feijão-roxo. 

Os fatos, como alinhados, não so
freram impugnação. A apelante in
siste, porém, no argumento de ine
xistir a alegada «força maior» a de
SObrigar a autora de seu compromis
so. Invoca lições doutrinárias para 
demonstrar que o fenômeno poderia 
ser previsto, porquanto cíclico. 

Não me parece correta a coloca
ção, data venia. A previsão de qual
quer fenômeno da natureza, ainda 
que de ordem cíclica, não está ao al
cance do leigo. A ciência pode, atra
vés de estudos especializados, com 
uma margem mínima de erro, atual
mente, detectar modificações da at
mosfera. Assinale-se, contudo, que 
os instrumentos adequados estão em 
poder de órgãos governamentais ou 
de grupos econômicos poderosos, ja
mais sob o alcance de pequenas em
presas, principalmente aquelas que 
não lidam diretamente com a agri
cultura, sendo apenas intermediá
rias na venda desses produtos, como 
ocorre no particular. 

De outra sorte, não me consta que 
se cuida de fenômeno cíclico. O nos
so País, felizmente, não sofre os ri
gores das intempéries, de forma con
tinuada. Pode repetir períodos críti
cos, sem que se possa atribuir à 
eventual ocorrência tal conceito. 
Muito pelo contrário, entre nós, es
sas alterações climáticas quase sem
pre são inesperadas e recebidas com 
espanto, principalmente quando in
tensas, afetando considerável parte 
das safras. Mesmo que se possa con
cordar com a tese da ré, sobre ine
xistir a «força maior», no sentido 
que se pretende, a justificar a resi
lição do contrato sem ônus para a 
autora, ad argumentandum, ainda 
assim estaria esta amparada pelo 
reconhecimento inevitável da in
voluntariedade na inexecução, em 
virtude dos acontecimentos compro
vados, circunstância que a colocaria 
na mesma posição. 
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Trago, a propósito, o magistério de 
Orlando Gomes (<<Contratos», 7? edi
ção, pág. 211), verbis: 

«A inexecução de um contrato 
resulta, muitas vezes, de fatos que 
impossibilitam o cumprimento das 
obrigações contraídas por uma das 
partes. Diz-se, então, que é invo
luntária porque o devedor, embora 
queira, não pode satisfazer a pres
tação a que se obrigou. Na inexe
cução voluntária, a causa da reso
lução do contrato lhe é imputável. 
Por isso, também se chama inexe
cução culposa, porquanto seu com
portamento, intencional ou não, 
configura a culpa civil. Não cum
prir obrigação contratualmente as
sumida é, com efeito, procedimen
to faltoso, quando o devedor pode, 
mas não quer, honrar a fé jurada. 
Na inexecução involuntária, a cau
sa da resolução do contrato não é 
imputada à parte inadimplente, 
porque estranha à sua vontade.» 
E, mais adiante, afirma: 

«A inexecução involuntária ca
cacteriza-se pela impossibilidade 
superveniente de ser cumprida a 
obrigação básica que incumbe a 
um dos contratantes. Essa impos
sibilidade deve provir de caso for
tuito ou de força maior, que se ve
rifica no fato necessário, cujos 
efeitos o devedor não podia evitar, 
ou impedir. Há de ser, portan
to, impossibilidade objetiva, pois 
quando diz respeito à própria pes
soa do devedor ou este concorre 
para que a prestação se torne im
possível, a inexecução não pode 
ser considerada involuntária. A 
impossibilidade, ademais, deve ser 
total. Em sendo parcial, a resolu
ção do contrato não é imperativa, 
porque o credor pode ter interesse 
em que, ainda assim, o contrato 
seja executado. Esse interesse po
de existir, principalmente, nos con
tratos que têm por objeto a presta-

ção de várias coisas principaiS ou 
de uma coisa principal ou de uma 
ou várias coisas acessórias. A im
possibilidade há de ser definitiva. 
Se temporária, como se verifica 
mais freqüentemente nos contratos 
de execução continuada, não se 
justifica a resolução, salvo se per
siste por tanto tempo que o cum
primento da obrigação deixa de in
teressar ao credor. Normalmente, 
porém, a impossibilidade temporá
ria acarreta apenas a suspensão do 
contrato» - (ob. cit. pág. 212) . 

No tocante aos efeitos da resolu
ção, por inexecução involuntária, diz 
o ilustre tratadista: 

«A parte inadimplente por im
possibilidade superveniente, objeti
va, total e definitiva libera-se do 
vínculo contratual. O contrato re
solve-se em virtude da causa de 
inexecução. 

A resolução opera-se, nesse caso, 
de pleno direito, como na hipótese 
da cláusula resolutiva expressa. 
Desnecessário, portanto, requerê
la ao Juiz. Cabe a intervenção judi
cial para compelir o contratante a 
restituir o que recebeu, ou mesmo, 
para lhe ser reconhecido o direi
to de recusar a contraprestação. 
Sustenta-se, entretanto, que ainda 
nesse caso a resolução deve ser ju
dicialmente decretada.» 

A hipótese destes autos identifica
se com os ensinamentos postos em 
destaque. A imprevisibilidade do fa
to, pois ao autor não era dado conhe
cer, impediu que o mesmo cumpris
se a obrigação, inobstante os esfor
ços empreendidos para tanto. A ine
xecução do contrato foi involuntária, 
afastando, assim, qualquer parcela 
de CUlpa. 

A permissibilidade da resolução 
contratual, por esses motivos, con
duz, sem sombra de dúvida, ao reco-
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nhecimento das providências recla
madas na inicial. 

O único reparo que cabe ao v. de
cisório recorrido é quanto ao percen
tual da verba honorária, cuja redu
ção se faz necessária. 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento ao apelo da União Federal, 
apenas para reduzir a 10% o valor 
dos honorários advocatícios arbitra
dos, mantidos os demais dispositivos 
da sentença, prejudicada a remessa 
necessária. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, entendo que, data venia 
do eminente Relator, a apelante está 
com a razão. O magistério de Orlan
do Gomes tem aplicação em matéria 
subordinada ao Direito Civil. Mas, no 
comércio, a coisa é diferente. Os 
contratos são absolutamente rígidos. 
Uma firma comercial não pode ven
der determinado produto, e depois 
dizer que não o encontrou na praça. 
Se isso fosse possível, o comércio es
taria arruinado. A firma apelada 
não pode vender feij ão, sem tê-lo es
tocado dentro de casa ou comprado 
em mãos dos produtores. A simples 
alegação de sua inexistência em al
guns estados não atende ao dever 
de cumprir o ajustado. Várias são as 
fontes de produção nacional, e dos 
autos não consta a prova de que to
das elas foram consultadas. 

Em face disso, Sr. Presidente, dou 
provimento ao recurso da União, 
data ven1a. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Costa Lima: Senhor 
Presidente, o eminente Ministro Wil
liam Patterson, no relatório, esclare
ceu que, ao tempo em que a empre
sa formulou a proposta, dispunha da 

quantidade do feijão. Ora, é sabido 
que os negócios com a Administra
ção Pública, por força de normas le
gais e empeços burocráticos, desen
rolam-se com lentidão. Daí porque, 
quando homologada a licitação ou 
expedido o empenho, a proponente 
não mais dispunha de toda a quanti
dade da mercadoria. 

É preciso notar que se tratava de 
feij ão, produto que se estraga com 
facilidade, a menos que adequada
mente acondicionado, medida adota
da quando se pretende deixar os 
grãos armazenados para venda em 
épocas futuras. Logo, o comerciante 
não poderia ficar com a mercadoria 
armazenada com perigo de perda to
tal, esperando uma solução que tar
dava. Demais disso, empreendeu to
das as diligências necessárias para 
comprar feijão, inclusive junto a em
presas vinculadas à Administração 
Federal, sem nenhum êxito. 

Com essas brevíssimas considera
ções, fico com o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 69.323 - DF - Registro n~ 
3.246.191 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Remte.: Juízo Fede
ral da 1~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.:. Salvatore Nista. Advs.: Drs. 
José Djalma Silva Bandeira e outro. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro José Cândido, 
deu parcial provimento ao recurso 
da União Federal, tão-só para redu
zir a verba de honorários; no mais 
manteve a sentença que julgou pro
cedente a ação, prejudicada a re
messa necessária (Em 26-4-83 - 2~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Costa Lima votou 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 70.170 - PR 
(Registro n~ 3.265.170) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente Ex Officio: Juízo Federal da 3!' Vara 
Apelante: INCRA 
Rec. Adesivo: Waldemar de Castro Paula e cônjuge 
Apelados: Mauro Ramos Lopes e cônjuge, Waldemar de Castro Paula e 
cônjuge, Mário da Silva e cônjuge e José Bento Rodrigues e cônjuge 
Advogados: Drs. Germano de Rezende Forster e outros, Cylleneo 
Pessoa Pereira, Shirlei Bento e outro, Célio Prado Gonçalves, Celso Hec
ke e outro e Sanção Batista dos Santos. 

EMENTA 

Processual civil. Oposição. Ação reivindicatória. 
Terras devolutas. INCRA. Legitimidade ad causam. 

~ legitima a intervenção do INCRA, como repre
sentante da União por meio de «oposição», em ação 
reivindicatória onde se questiona área de terras de
volutas federais. A legislação que discipl1n.a a Políti
ca Agrária do Governo autoriza a representação im
pugnada. 

Não contendo a inicial vícios que lhe acarretem 
a deClaração de inépcia, descabe impedir, liminar
mente, o prosseguimento do feito. 

Recursos providos. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento aos recursos, a fim 
de reformar a sentença e determinar 
ao Dr. Juiz que prossiga no julga
mento do feito, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de março de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: O 
Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária manifestou, com 
fulcro no artigo 56, do Código de Pro
cesso Civil, Oposição na Reivindica
tória intentada por Mauro Ramos 
Lopes e sua mulher contra Walde
mar de Castro Paula e outros, ao 
fundamento de que a porção de ter
ras questionada encontra-se nos li
mites da Faixa de Fronteiras, de 
domínio inquestionável da União Fe
deral e titulada a non domino pelo 
Governo do Estado do Paraná. Pediu 
a exclusão dos autores e réus, de 
sorte a evitar o reconhecimento, a 
favor dos mesmos, de domínio inde
vido. 

ApreCiando, liminarmente o petitó
rio, decidiu o Dr. Manoel Lauro 
Volkmer de Castilho, eminente Juiz 
Federal da 3~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Paraná: 

«Diante o exposto não tendo a 
autarquia legitimidade ad causam, 
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como sendo contraditório o pedido 
e ausente o interesse de deman
dar além das imperfeições da ini
cial indefiro-a nos termos do artigo 
295, 'I, lI, lU e V e parágrafo úni
co, lI, do CPC, e julgo extinto o pro
cesso de oposição consoante o dis
posto no artigo 267, I, do mesmo 
texto razão por que determino se 
restituam os autos principais 
(Procs. n?s 3.653 e 3.654) ao Juízo 
de Cascavel a cujo MM. Juiz de Di
reito devem ser remetidos, já que 
inocorre qualquer das hipóteses do 
artigo 125, I, da Constituição.» 
As conclusões em apreço resulta

ram de aprofundado exame da legis
lação invocada pelo opoente. O ilu~
tre Magistrado entendeu que a atn
buição legal do INCRA, como repre
sentante da União, está restrita ao 
procedimento discriminatório, sendo 
certo, ainda, que as terra~ devolutas 
são identificadas por melO daquela 
providência, descabendq, destarte, 
pedir nulidade de registro, sem a 
certeza de que se cuida da categoria. 
Justifica sua posição contrária a co
nhecidos precedentes desta Corte. 

Por outro lado, alude à improprie
dade da medida, por configurar ver
dadeira anulatória contra os réus. 
Assinala, ainda, vícios na inicial, 
primeiro por não conter pedido certo 
e determinado (artigo 286, do CPC), 
além de violar os artigos 282, VI, 396 
e 333 I do mesmo Código. Tece, por 
últim:o, ' considerações acerca da tit~
laridade das terras, para conclUlr 
que não se incluem entre os bens pú
blicos federais. 

Inconformado, apelou o INCRA, 
com as razões de fls. 22/27, em críti
cas ao v. decisório. Invoca a Súmula 
n? 477-STF. Refuta os argumentos da 
sentença, procurando demonstrar 
que tem legítimo interesse na causa. 

As fls. 95/97, Waldemar de Castro 
Paula e sua mulher apresentaram 
recurso adesivo, através do qual, 
apoiados nas mesmas razões do IN
CRA, pedem o seu prOvimento. 

Substanciosa documentação foi 
juntada aos autos, após a decisão de 
primeiro grau. 

O INCRA ofereceu contra-razões 
(fls. 132/141) advertindo que o recur
so adesivo não discrepa de sua pre
tensão, devendo, assim, ser também 
provido. 

Neste Tribunal, a douta Subpro
curadoria-Geral da República opi
nou pelo provimento do recurso (fls. 
149/150) . 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: O 
nosso Código de Processo Civil inclui 
o instituto da «oposição» no capítulo 
pertinente à intervenção de tercei
ros, como meio de reivindicar direi
tos que estão sendo questionados en
tre outras pessoas, consoante leciona 
o Profêssor Celso AgríCOla Barbi 
(Comentários ao Código de Processo 
Civil, vol. I, pág. 306). 

Na espéCie, Mauro Ramos Lopes_ e 
sua mulher propuseram uma açao 
reivindicatória contra Waldemar de 
Castro Alves e outros, tendo por ob
jeto área de terra contida no Lote n? 
32 da Gleba n? 3, da Colônia «A», 
Càscavel. Alegando que a citada 
área está encravada nos limites da 
Faixa de Fronteira, o INCRA ofere
ce, com base no artigo 56, do CPC, 
opOSição, para o fim de ser reconhe
cido o domínio da União. 

A primeira impugnação ao petitó
rio assenta-se na ilegitimidade ad 
causam da autarquia. Em que pe
sem os lúcidos e brilhantes funda
mentos do MM. Juiz a quo, peço vê
nia para filiar-me ao entendimento 
expresso em precedentes deste 
Egrégio Colegiado, através dos quais 
restou assinalado que a representa
ção da União pelo INCRA nã~ se .ci~
cunscreve ao procedimento dlscnml-
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natório, porquanto a nulidade de 
titulos ou de registros pode ser re
querida pelo Instituto, através ação 
ordinária, sem dependência da pré
via discriminatória. 

Na AC n~ 43.490 - MA, sendo Re
lator o Senhor Ministro Décio Miran
da (DJ de 22-3-77), onde o INCRA 
pretendia anular títulos de terras si
tuadas em área indispensável à se
gurança e ao desenvolvimento nacio
nais, isto é, terras devolutas na faixa 
de cem quilômetros de largura em 
cada lado do eixo de rodovias na 
Amazônia (Lei n~ l.164, de 1971), es
clareceu a propósito: 

«Bem o disse a sentença-, e para 
que seja confirmada basta trans
crevê-la na parte precípua, que 
também responde ao argumento 
dos réus, ora renovado nas apela
ções, de que a ação de nulidade 
seria imprópria, devendo ter sido 
veiculada a pretensão por ação dis
crimina tória. 

Ei-Ia: 
«Esforçam-se os conte~antes 

em demonstrar a impropriedade 
da ação arrimando-se em Acór
dão do E. Tribunal de Justiça de 
São Paulo, para extraírem que só 
na ação discriminatória seria 
pertinente a discussão sobre nuli
dade ou anulabilidade de títulos 
dominiais de particulares. A 
discriminatória seria a sedes 
materiae de toda e qualquer ou
tra pretensão ou ação do poder 
público em relação às suas ter
ras devolutas. 

Não procede o elastério. 

Ainda que no procedimento dis
criminatório haja a fase conten
ciosa, em que são apreciados os 
títulos apresentados pelos inte
ressados, não é de se excluir a 
via própria da ação de nulidade, 
constitutiva negativa, quando se 
mostra evidente, indisfarçável, 
do mero exame dos registros, o 

déficit que ensej a o desfazimen
to do ato de ofício público, que 
transferiu terras do domínio pú
blico para o domínio privado. As 
pretensões de discriminar e de 
anular são independentes. 

É relevante acentuar que a dis
cussão sobre títulos de terras, na 
ação discriminatória, é apenas 
um requisito para a extremação. 
Mas essa discussão pode ocorrer 
em ação própria, sem que seja 
necessária a extremação, apoian
do-se apenas no pressuposto de 
que, sendo devolutas as terras, 
os títulos que acaso as cobrirem 
são ilegítimos e, pOIS, nulos. A 
ação de nulidade não é, assim, 
dependente da discriminatória. 

No mesmo sentido pronunciou-se o 
Senhor Ministro Armando Rollem
berg, ao proferir voto na AC n~ 
43.136-MA (DJ 24-6-76), de onde 
destaco o seguinte trecho: 

a) a ação foi proposta para que 
fosse decretada a nulidade de 
transcrição relativa a terras que o 
IN CRA e o E stado do Maranhão 
afirmaram devolutas, e pertence
rem parte à União e parte ao Esta
do autor. A simples enunciação do 
objeto da lide mostra que existia 
conexão de causas, pois, ambos os 
autores pretendiam a nulidade do 
mesmo ato jurídico; 

b) possível que era o litisconsór
cio ativo a competência para pro
cessar e julgar a causa era da Jus
tiça Federal ex-vi do disposto no 
artigo 125, inciso I, §§ I? e 2?, da 
Constituição. 

Improcedente também é a argüi
ção de impropriedade da ação, 
porque adequada à hipótese discri
minatória prevista na Lei n~ 
3.081/56. 

A Lei n? 4.504/64, no seu artigo 11, 
atribuiu ao IBRA, incorporado de
pois no INCRA, poderes de repre
sentação da União, para promover 
a discriminação das terras devolu-
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tas federais, estabelecida a instân
cia administrativa disciplinada pe
lo Decreto-Lei n? 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, diploma legal que, 
na sua seção IV, ao tratar da dis
criminação de terras da União ad
mitiu não somente a discriminação 
administrativa ou judicial como 
uso dos remédios de direito comum 
(artigo 20) . 

Ora, no caso dos autos, não cabia 
discriminar entre terras particula
res e terras devolutas e sim 
discutia-se a validade de transcri
ções feitas por particulares, relati
vas a terras que os autores afirma
vam devolutas, com o que a ação 
de nulidade de tais transcrições se 
mostrava via hábil à defesa da 
propriedade das terras que a 
União e o Estado do Maranhão 
afirmavam lhes pertencer. 

Mesmo que, porém, se considere 
serem os poderes do INCRA restri
tos à discriminatória, a interven
ção da União como assistente, rati
ficando a inicial, terá suprido a fal
ta de condições da autarquia aludi
da para propor a ação». 
Ora, seria inconcebível que diante 

de postulações envolvendo terras 
consideradas devolutas, e, portanto, 
de domínio da União, se estabeleces
se uma inibição do órgão encarrega
do dessa política, por se conceber o 
mesmo atrelado a um procedimento 
prévio de identificação e individuali
zação da área. 

A legislação questionada (Lei n~ 
4.504, de 1964; Lei n~ 4.947, de 1966; 
Decreto-Lei n? 1.414, de 1975, e Lei n? 
6.383, de 1976) compõe um sistema 
conduzido pelos setores responsáveis 
pela atividade agrária representa
dos, atualmente, pelo INCRA. 

O artigo 18, da Lei n? 6.383, de 
7-12-76, ao investir essa autarquia.~e 
poderes de representação da Umao 
para promover a discriminatória ~u
dicial das terras devolutas, confenu
lhe, sem sombra de dúvidas, atribui-

ções para a defesa dos mesmos inte
resses, quando parcelas de terras 
daquela natureza estejam sendo rei
vindicadas por terceiros, a qualquer 
título. 

Dispondo de elementos que com
provem, pelo menos, fortes indícios, 
pode o INCRA agir em Juízo, sob a 
forma processual cabível, para de
monstrar essa qualificação. 

Demais disso, a Lei n? 4.504, de 
1964, estende tais poderes a uma ga
ma de atividades, todas elas volta
das para o resguardo e preservação 
dos interesses da União nessas 
áreas. É ler-se: 

«Art. 11. O Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária fica investido 
de poderes de representação da 
União, para promover a discri~i
nação de terras devolutas federaIS, 
restabelecida a instância adminis
trativa disciplinada pelo Decreto
Lei n? 9.760, de 5 de setembro de 
1946, e com autoridade para reco
nhecer as posses legítimas mani
festadas através de cultura efetiva 
e morada habitual, bem como para 
incorporar ao patrimônio público 
as terras devolutas federais ilegal
mente ocupadas e as que se encon
trarem desocupadas.» 
Ninguém poderá extrair do texto 

acima a convicção de estar o institu
to jungido ao procedimento discrimi
natório. Sua atuação avança os limi
tes desse procedimento especial, 
sempre que se discutir domínio e 
posse de terras devolutas federais, 
por parte de terceiros. 

Cabe acentuar, ainda, que se algu
ma dúvida surgir acerca da nature
za da área, bem como a titularidade 
da União, isso já constitui mérito da 
questão, descabendo, assim, afastar, 
de plano, a pretensão ajuizada. 

Sobre os vícios da vestibular, em
bora concorde não se trate de peça, 
que prima pela perfeição, o certo é 
que contém, a meu juízo, os requis~
tos capazes de ensejar o seu recebl-
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mento. As possíveis falhas assinala
das na decisão não justificam a de
claração de inépcia. 

O pedido, tal qual como formaliza
do à fI. 8, apresenta-se certo, por
quanto requer a desafetação dos 
bens, de sorte a manter incólume o 
domínio da União. O cancelamento e 
desfazimento dos registros imobiliá
rios são conseqüências dos resulta
dos da demanda. Não vislumbro, na 
falta de pedido sobre esse ponto, 
qualquer omissão. 

As provas, em face da natureza do 
questionamento, poderiam ser trazi
das na fase instrutória, sendo de 
ser lembrado que a matéria versa 
sobre domínio de terras devolutas, 
definidas em lei, circunstância a 
permitir a intervenção direta da 
União ou seu representante, pelo re
conhecido e inquestionável interesse 
em demandas da espécie, sem que 
se exija maiores solenidades para o 
ingresso no processo, pelo menos co
mo requisito de admissibilidade da 
providência ajuizada. 

O aspecto relativo à inclusão da 
área nos limites da faixa de frontei
ra diz com o próprio mérito e deve 
ser apreciado na sentença. 

Ante o exposto, dou provimento 
aos recursos, para, reformando a de-

cisão de primeiro grau, determinar o 
prosseguimento regular do feito. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.170 - PR - Registro n? 
3.265.170 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Remte. ex of.: Juízo 
Federal da 3~ Vara. Apte.: INCRA. 
Apdos.: Mauro Ramos Lopes e côn
juge, Waldemar de Castro Pawa e 
cônjuge, Mário da Silva e cônjuge e 
José Bento Rodrigues e cônjuge. 
Rec. Adesivo: Waldemar de Castro e 
cônjuge. Advs.: Drs. Germano de 
Rezende Forster e outros. CYlIeneo 
Pessoa Pereira, Shirlei Bento e ou
tro, Célio Prado Gonçalves, Celso 
Hecke e outro e Sanção Batista dos 
Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento aos recursos, a 
fim de reformar a sentença e deter
minar ao Dr. Juiz que prossiga no 
julgamento do feito (Em 29-3-83, 2~ 
Turma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José Cândido. Os Srs. Mi
nistros Costa Lima e Gueiros Leite 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇAO C1VEL N? 71.317 - RJ 
(Registro n? 2.100.64.8) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Apeladas: Maria Cláudia Ladeira Leite e outra 
Recurso Adesivo: Maria Cláudia Ladeira Leite Cfl. 73) 

Advogados: Drs. Maria da Glória Stroebel Carneiro e outros CApte.) e 
José Carlos Lima Silva, Celina Margarida Pereira de Santa Cecília e ou
tros (Apdas.) 

EMENTA 
Processual civil e comercial. Execução por 

quantia certa. Pagamento parcial do débito. Atuali
zação do remanescente, certeza e liquidez da dívida. 
Prescrição inocorrente. Honorários advocatícios. 
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I - O simples pagamento parcial da dívida, 
quando já ajuizada a execução por quantia certa, 
não tem o condão de tornar ilíquido o título executi
vo, cuj a certeza e liquidez foi reconhecida pelo deve
dor, desde o início do processo. Impõe-se, no caso, o 
prosseguimento da execução pelo débito remanes
cente, com a devida atualização. 

II - «Proposta a ação no prazo fixado para o 
seu exercício, a demora na citação, por motivos ine
rentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o aco
lhimento da argüição de prescrição.» - Súmula n? 
78/TFR. In casu, a ação cambiária foi ajuizada an
tes do decurso do prazo de três (3) anos e ficou de
monstrado, nos autos, que a exeqüente diligenciou, 
até onde lhe cabia, para que fossem citadas as exe
cutadas. Preliminar de prescrição rejeitada. 

IH - A verba honorária, na espécie, está, cor
retamente, fixada pelo Juízo a quo, não merecendo 
as críticas que foram dirigidas. 

IV - Apelação provida. Recurso adesivo des
provido. Sentença reformada, para julgar-se impro
cedentes os embargos das devedoras, subsistente a 
penhora, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

co (avalista), visando receber a 
quantia de Cr$ 39.347,28 (trinta e no
ve mil, trezentos e quarenta e sete 
cruzeiros e vinte e oito centavos). 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio e negar provimento ao adesivo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente - Ministro Geraldo 
Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
Caixa Econômica Federal propôs 
execução por título extrajudicial (no
ta promissória) contra Maria Cláu
dia Ladeira Leite (devedora princi
pal) e Maria Emília Lucíndo Pache-

Assegurado o Juízo com a penhora 
de um imóvel de propriedade da 
avalista, advieram embargos opos
tos pelas executadas, separadamen
te. 

A devedora, em seus embargos, 
alegou, em preliminar, a prescrição 
do débito e, no mérito, sustentou que 
a dívida era incerta, ilíquida e ine
xigível. 

A executada-avalista, por sua vez, 
sustentou, basicamente, a mesma te
se da devedora principal, isto é, a 
prescrição da dívida e que o débito 
era inexigível, face ao pagamento 
que efetuou. 

Impugnados ambos os embargos 
pela CEF, o MM. Juiz Federal da 7~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro determinou a reu
nião dos mesmos e, decidindo simul
taneamente, conforme dispõe o arti-
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go 105 do CPC, julgou procedentes os 
aludidos embargos, condenando a 
exeqüente no pagamento de custas, 
verba advocatícia e reembolso das 
despesas processuais. Determinou, 
ainda, o levantamento da penhora. 

A CEF apelou (fls. 48/55), pedindo 
a reforma do decisum sob a alega
ção de que não ocorreu novação e 
que o simples pagamento parcial da 
dívida não retira o caráter executó
rio do título cambial. Juntou docu
mentos (fls. 56/71). 

Recebida a apelação (fI. 72), ad
veio a interposição de recurso adesi
vo da devedora' Maria Cláudia La
deira Leite (fls. 73/75), onde susten
ta haver ocorrido prescrição da pre
sente demanda, bem como requer a 
majoração da verba honorária. 

Contra-arrazoados os recursos, su
biram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos regimentais (artigo 
33, IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): A preliminar de prescrição 
levantada pela executada, no recur
so adesivo, não merece prosperar. 

A nota promissória, que serve de 
título executivo, foi emitida em 
14-6-73, tendo o seu vencimento em 
14-10-73. 

A execução foi proposta em setem
bro de 1974, sendo que o Juiz a quo 
ordenou a citação das executadas, 
em 20 de setembro daquele ano. 

O mandado de citação foi expedi
do em 5 de dezembro de 1974 (fI. 40 
v? da execução em apenso) só ha
vendo sido cumprido em 22 de maio 
de 1979 (cf. fls. 41/42 do apenso). 

A Lei Uniforme, relativa às letras 
de câmbio e notas promissórias, em 

seus artigos 70/77, fixa a prescrição 
em 3 anos, a contar do vencimento 
do título. 

Como a promissória em cobrança 
venceu no dia 14-10-73 e o despacho, 
ordenando a citação das devedoras, 
foi prOferido em 20-9-74, creio ser 
aplicável, na espécie, o artigo 219, § 
I? do CPC, que interrompe a prescri
ção. 

Após o despacho ordinatório, a de
mora para a citação ocorreu por mo
tivos estranhos à exeqüente, não po
dendo, portanto, ser a mesma preju
dicada, no particular. 

Aliás, esta Egrégia Corte, no que 
se refere a este aspecto, editou a Sú
mula n? 78, com o seguinte enuncia
do: 

«Proposta a ação no prazo fixado 
para o seu exercício, a demora na 
citação, por motivos inerentes ao 
mecanismo da Justiça, não justifi
ca o acolhimento da argüição de 
prescrição». 

Destarte, tendo sido a ação propos
ta antes do decurso de 3 (três) anos 
e restando demonstrado que a exe
qüente diligenciou para a citação 
das executadas, até onde lhe cabia, 
é de ser afastada a preliminar de 
prescrição, como bem determinou o 
magistrado de primeiro grau. 

Quanto à verba honorária, tam
bém não merece acolhida o recurso 
adesivo, uma vez que o percentual 
fixado pelo ilustre Juiz a quo atende 
aos parâmetros previstos no diploma 
processual civil. 

N o mérito, a sentença de primeiro 
grau, data maxima venia, deve ser 
reformada. 

Em exame mais acurado, pOde
mos constatar que a presente execu
ção visa cobrar título cambiário, no 
valor de Cr$ 31.000,00 (trinta e um 
mil cruzeiros) e acréscimos legais. 
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Juntamente com a petição inicial, 
a CEF anexou demonstrativo (cf. fI. 
10 da execução em apenso), no qual 
os acréscimos perfaziam o total de 
Cr$ 8.347,28 (oito mil, trezentos e 
quarenta e sete cruzeiros e vinte e 
oito centavos). Saliente-se que o re
ferido demonstrativo atualizava o 
débito até 2-8-74. 

Posteriormente, a CEF, atendendo 
solicitação da avalista (fI. 13 da exe
cução), veio a apresentar novo de
monstrativo, atualizando a dívida 
até 26-7-76 (cfr. fI. 18 da execução), 
em que além de cobrar o principal, 
no valor de Cr$ 31.000,00 (trinta e um 
mil cruzeiros), cobrava, também, os 
acréscimos legais, no montante de 
Cr$ 29.749,72 (vinte e nove mil, sete
centos e quarenta e nove cruzeiros e 
setenta e dois centavos). Os referi
dos cálculos de atualização da dívida 
foram ratificados pelo contador judi
cial, à fI. 22 da execução em apenso, 
incluindo, ainda, os juros e custas, o 
que perfez, em 8-3-77, o montante de 
Cr$ 68.204,76 (sessenta e oito mil, du
zentos e quatro cruzeiros e setenta e 
seis centavos). 

A exeqüente reconheceu o paga
mento parcial da dívida, feito em 
11-7-77 (fls. 37/38) e pleiteou a execu
ção do remanescente. 

O histórico. que ora faço, visa de
monstrar, tão-somente, que a dívida, 
com o decorrer do tempo, aumenta
va, em decorrência dos acréscimos 
legais de que era passível. Logo, não 
pode a avalista pagar parte do débi
to e alegar, em seu benefício, a ili
quidez e incerteza do título. 

O simples pagamento parcial da 
dívida, quando já ajuizada a execu
ção judicial, não tem o condão de 
tornar ilíquido o título executivo cer
to, cuj a liquidez foi reconhecida pelo 
devedor, desde o início do processo. 

Como a própria CEF acolheu, repi
to, às fls. 37/38, da execução em 

apenso, o pagamento parcial do dé
bito, não vejo nenhum obstáculo pa
ra que a execução tenha prossegui
mento quanto ao remanescente. 

Neste sentido, já tive oportunida
de de votar, na Apelação Cível n~ 
67.023-SP, julgada em 11-5-83, DJ de 
29-9-83, com a aprovação unânime 
dos ilustres pares, ficando o Acór
dão, assim, ementado: 

«Tributário. Dívida certa, líqÜida 
e confessada. Parcelas pagas. Im
procedência dos embargos da de
vedora. 

I - O pagamento de algumas 
parcelas da dívida exeqüenda não 
infirma a certeza e liqüidez do títu
lo executivo extrajudicial, mor
mente quando o débito é confessa
do pela embargante. 

II Apelação desprovida. Sen-
tença confirmada». 

Veja-se, ainda, a Apelação Cível n~ 
82.153-ES, julgada em 16-5-83, DJ de 
18-8-83, unânime, de que fui Relator. 

Por conseguinte, a execução deve
rá ter prosseguimento, tão-somente, 
para a cobrança do remanescente, 
devidamente atualizado até a data 
de seu pagamento. 

Com estas considerações, dou pro
vimento à apelação da CEF e não 
provejo o adesivo, para reformar a 
sentença monocrática, julgando im
procedentes os embargos, subsisten
te a penhora, com inversão do ônus 
da sucumbência. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 71.317 - RJ Registro n~ 
2.190.648 - Rel.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Apte.: Caixa Econômi
ca Federal - CEF. Apdas.: Maria 
Cláudia Ladeira Leite e outra. Re
curso Adesivo: Maria Cláudia Ladei
ra Leite (fl. 73). Advs.: Drs. Maria 
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da Glória Stroebel Carneiro e outros 
(Apte.) e José Carlos Lima Silva, 
Celina Margarida Pereira de Santa 
Cecília e outros (Apdas.). 

tário, e, negou provimento ao adesi
vo. (Em 6-6-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Impedido o Sr. Ministro Moacir Ca

Decisão: A Turma, por unanimida- tunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
de, deu provimento ao recurso volun- Ministro Sebastião Reis. 

APELAÇAO CtVEL N~ 72.688 - RJ 
(Registro n? 1.530.755) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelada: Chami Empreendimentos S.A. 
Advogado: Décio Cardoso de Amorim 

EMENTA 

Tributário e Financeiro. Imposto único sobre 
Energia Elétrica. Repetição do indébito. Legitima
ção ativa do consumidor. 

O usuário da energia elétrica - posição da auto
ra - não é mero contribuinte de fato, mas 
apresenta-se como contribuinte de direito, poiS é a 
própria legislação especifica (artigo 6? do Regula
mento aprovado pelo Decreto n~ 68.419/71) que lhe 
confere relevância jurídica, determinando o débito 
obrigatório do imposto nas contas do consumidor, 
mecanismo que titula a empresa de energia elétrica 
como responsável tributário, ou substituto legal, ou, 
mais especificamente, agente de percepção do tribu· 
to, em solidariedade com o contribuinte, o realizador 
do fato imponivel, o usuário da energia elétrica. 

A luz dessa construção, o usuário integra a rela
ção jurídica tributária respectiva, no seu pólo passi
vo, solidário ao responsável ou agente de percepção, 
não se apresentando, assim, na espécie, como sim
ples contribuinte econômico. No caso sub judice a 
autora paga o imposto não em razão de uma lei eco
nômica ou de mercado, mas por determinação regu
lamentar expressa. 

Descabe alegar-se a transferência do encargo 
para o hóspede, seja porque as diárias estabelecidas 
pela EMBRATUR não consideram tal circunstância, 
seja porque qualquer translação acaso ocorrida não 
se mostrará mensurável, diluindo-se na massa dos 
negócios da autora. 

Por fim, acresce que a titularidade da isenção 
fiscal pertence ã autora e não ã distribuidora de 
energia elétrica. 
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Negou-se provimento ao recurso voluntário e à 
remessa oficial. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao apelo voluntá
rio da União Federal, bem como à 
remessa de ofício, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Moa
cir Catunda, Presidente - Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Chami Empreendimentos S.A. ajuí
za a presente ação, sob procedi
mento ordinário, contra a União Fe
deral, pleiteando a restituição da 
quantia de Cr$ 471.070,44, à conta de 
Imposto Unico Sobre Energia Elétri
ca dado como indevidamente reco
lhido, com acréscimo de juros, cor
reção monetária e demais comina
ções de direito. 

Consoante o exposto na inicial, a 
suplicante, proprietária do Hotel Sol 
Ipanema, na cidade do Rio de Janei
ro, teve segurança concedida por es
te Tribunal, no sentido de re
conhecer-lhe a isenção do Imposto 
Único Sobre Energia Elétrica, pelo 
prazo de 10 anos, a contar do térmi
no das obras do estabelecimento, 
ocorrida em 31-8-73, conforme docu
mentação anexa; daquela data até 
fevereiro de 1977, quando foi suspen
sa a cobrança respectiva em virtude 
da concessão referida, a autora reco
lheu aos cofres da ré a quantia aci
ma mencionada, por intermédio da 
concessionária do serviço público 

correspondente, Rio Light Servi
ços de Eletricidade S.A., debitada 
nas contas de consumo correlatas; 
com fulcro na isenção reconhecida 
judicialmente, a suplicante requereu 
administrativamente a devolução do 
mesmo tributo recolhido indevida
mente, no quantum aludido, através 
do Processo n? 0768-38.223/76, juntan
do os originais das contas pertinen
tes, havendo o órgão fazendário de 
origem deferido o pedido, sob censu
ra da Superintendência da Receita 
Federal, e essa, ao fundamento de 
ilegitimidade ativa da peticionária 
por não ser sujeito passivo da obri
gação obrigatória e por ter transferi
do o ônus financeiro a terceiro, deci
são mantida pela Secretaria da Re
ceita Federal; a tese em que se sus
tenta o indeferimento ora impugnado 
não pod~ vingar, de um lado, por ser 
a autora titular da isenção, procla
mada judicialmente, de outro, não 
há falar em transferência do encar
go a terceiro, pois a Comissão Inter
ministerial de Preço - CIP, ao fixar 
as diárias de hotel, nelas não consi
dera as despesas de energia elétrica, 
levando em conta somente a classifi
cação do estabelecimento. 

Respondeu a União Federal à fl. 
23, opondo, basicamente, a ilegitimi
dade da autora para pleitear a resti
tuição, invocando os artigos 165 e 166 
do CTN e sustentando ser sujeito 
passivo da obrigação tributária a 
empresa distribuidora de eletricida
de e que se apresenta incrível a afir
mativa de que o ônus não haja sido 
incluído nas diárias cobradas, re
portando-se, ainda, à documentação 
administrativa que junta. 

Após traslado de peças do proces
so administratrivo requisitado, o 
MM. Juiz Federal a quo julgou pro
cedente a ação, condenando a ré à 
devolução pedida, com acréscimo de 
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correção monetária, calculada se
gundo os índices das ORTNs e conta
da a partir do pagamento de cada 
parcela, constante nas contas de for
necimento de energia elétrica, mais 
juros legais nos termos do artigo 167 
do CTN, além da honorária de 10% e 
despesas processuais, submetendo o 
julgado ao reexame necessário deste 
Tribunal. 

Apela a vencida e com a resposta 
respectiva, neste Tribunal, a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede a reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. MinIstro Sebastião Reis <Re
lator): O Juiz Federal José Gregó
rio Matos, às fls. 75/9, ao julgar 
procedente a ação, fê-lo sob essas 
considerações (fls. 75/9): 

«Como j á restou explícito no re
latório, trata-se de ação na qual 
empresa proprietária de hotel, am
parada pelas disposições previstas 
no artigo 24 do Decreto-Lei n~ 55/66 
e, portanto, gozando de isenção fis
cal de todos os tributos federais, 
pleiteia a restituição do Imposto 
Único Sobre Energia Elétrica pa
go indevidamente no período de 
31-8-73 a 28-2-77. 

A isenção fiscal já fora reconhe
cida à autora no mandado de segu
rança que interpôs, cuja ementa do 
julgamento proferido pelo Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos as
sim está redigida: 

«Imposto Único Sobre Energia 
Elétrica. Hotel de Turismo. Isen
ção. 

O início de construção, dentro 
do qÜinqüênio referido no artigo 
24 do Decreto-Lei n~ 55/66, e a 
terminação da obra no prazo fi
xado pelo Conselho N acionaI de 
Turismo, asseguraram à proprie
tária o favor fiscal, estabeleci
do pela mesma lei, de acordo, 

aliás, com certificado expedido 
EMBRATUR. 

Reforma da sentença, para 
concessão do «writ». 
Apesar das disposições legais 

já mencionadas e da decisão judici
al favorável, a autora não conse
guiu receber na via administra
tiva a restituição das parcelas re
lativas ao imposto indevidamente 
recolhidas no período de 31-8-73 
a 28-2-77, pois o Sr. Secretário da 
Receita. Federal. no Processo n? 
0768-38.223/76, acolhendo parecer 
da Coordenação do Sistema de Tri
butação, negou seguimento ao re
curso interposto pela autora. 

A ementa do referido parecer es
tá assim redigida: 

«Ementa: O titular do direito à 
restituição do imposto indevida
mente recolhido aos cofres da 
Fazenda Nacional é o sujeito pas
sivo da obrigação. Se nos casos 
em que couber, o encargo finan
ceiro do tributo foi transferido a 
terceiros, a restituição somente 
se fará (ao contribuinte de direi
to) mediante expressa autoriza
ção de quem tiver assumido o 
efetivo ônus do tributo (artigos 
165 e 166 do CTN)>>. 

N o referido parecer o ilustre pa
recerista da Coordenação do Siste
ma de Tributação assevera que a 
titularidade para pleitear a resti
tuição do tributo deveria ser preli
minarmente esclarecida, pois para 
tal, é reconhecida apenas ao con
tribuinte de direito. 

N a contestação a União Federal 
esposou outra tese: 

«O titular do direito à restitui
ção do imposto, indevidamente 
recolhido, é o sujeito passivo da 
Obrigação, i. e. - a empresa dis
tribuidora -, única responsável 
pelo recolhimento do tributo à 
Fazenda Nacional (PN CST n~ 
124/72, item 3), não sendo o con-
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sumidor parte na relação j u
rídico-tributária entre o suj eito 
ativo (UF) e o sujeito passivo 
(distribuidora») . 
Data venia de tais entendimentos 

penso que seria impossível a al
guém sustentar tais teses ou inter
pretar não erroneamente as dispo
sições legais aplicáveis ao caso. 

Segundo o disposto no artigo 74 
do CTN o imposto sobre operações 
relativas a energia elétrica tem co
mo fato gerador a produção, ou a 
importação, ou a circulação, ou a 
distribuição, ou o consumo, assim 
entendida a venda do produto ao 
público. 

O Decreto n~ 68.419 de 25-3-71 que 
aprovou regulamento do IUSEE, 
em seus artigos 1 ~ e 2~, fixa o con
sumo da energia elétrica como fato 
gerador da obrigação tributária. 

O artigo 6~ do "referido decreto 
dispõe: 

«O imposto único será arreca
dado nas contas de fornecimento 
expedidas obrigatoriamente pe
los distribuidores de energia elé
trica, devendo delas constar, des
tacadamente das demais, a quan
tia do imposto devido, calculado 
este de acordo com a tarifa fiscal 
vigente no período de forneci
mento». 
Evidencia-se, portanto, que o 

consumidor é o contribuinte, ou su
jeito passivo da obrigação tributá
ria, sendo a empresa distribuidora 
de energia elétrica mera arrecada
dora do imposto. 

N a contestação a União Federal 
quer transformar a empresa distri
buidora e arrecadadora em sujeito 
passivo da obrigação tributária ou 
contribuinte de direito. 

Ora, a autora seria, portanto, o 
contribuinte de fato que assumiu o 
encargo e teria direito à restitui
ção direta ou por representação 
(artigo 166 do CTN) . 

Entretanto, não comungo com 
tal entendimento. A autora é o con
tribuinte de direito e de fato, e, 
portanto, o sujeito passivo da obri
gação tributária e por conseguinte 
o titular do direito à restituição do 
tributo indevidamente pago e reco
lhido. 

Chega a ser pueril a argumenta
ção da ré, quanto ao repasse do 
quantum do imposto aos hóspedes 
do Hotel Sol Ipanema, como forma 
de transferência do respectivo en
cargo financeiro e, portanto, a 
transferência da titularidade do di
reito à restituição. 

A implícita inserção do valor dos 
tributos no custo operacional das 
empresas ou das atividades dos 
profissionais liberais não transfere 
a legitimidade do direito à restitui
ção dos tributos aos usuários ou 
aos clientes. 

A persistir tal entendimento, ne
nhuma pessoa jurídica ou nenhum 
profissional liberal poderia pleitear 
a restituição de imposto indevida
mente pago, pois tal encargo teria 
sido ou deveria ter sido repassado 
aos usuários e clientes porque im
plicitamente compreendidos no cus
to operacional. 

Como exemplo de tal aberração, 
poder-se-ia citar a hipótese de a 
PETROBRÁS vir a requerer a 
restituição do valor do Imposto 
Único Sobre Lubrificantes e Com
bustíveis Líquidos e Gasosos que ti
ver sido adicionado ao preço dos 
derivados realizados por uma de 
suas refinarias. 

Seria jurídica ou humanamente 
possível transferir a titularidade 
do direito à restituição do imposto 
aos consumidores dos derivados de 
petróleo. 

Também não é possível, como 
quer a ré, transferir a titularidade 
do direito da autora às pessoas 
que se hospedaram no Hotel Sol 
Ipanema no período de 1973 a 1977. 
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Embora, caso a autora não tives
se isenção dos tributos federais se
gundo o Decreto-Lei n~ 55/66, inse
risse no cálculo de seu custo opera
cional o quantum de tais tributos e 
o dos demais tributos proventura 
incidentes sobre seus serviços, tal 
circunstância não transferiria aos 
hóspedes a titularidade do direito à 
restituição de qualquer tributo in
devidamente pago. 

A autora provou pela documenta
ção com que instruiu a inicial que, 
apesar de isenta do pagamento do 
imposto, no período de setembro de 
1973 a fevereiro de 1977, pagou a 
quantia de Cr$ 471.070,44 a título de 
Imposto Único Sobre Energia Elétri
ca, constante das Contas-Recibo da 
Rio Light Serviços de Eletricidade 
S.A.» 

Estou em que a r. sentença apela
da pôs a controvérsia nos seus devi
dos termos, quando entendeu, em 
substância, que o pedido da autora 
não contraria o artigo 166 do CTN. 

N a espécie, inicialmente, é de as
sentar-se que aqui o usuário da ener
gia elétrica - posição da autora -
não é mero contribuinte de fato, mas 
apresenta-se como contribuinte de 
direito, pois é a própria legislação 
específica (artigo 6~ do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n~ 68.419/71) 
que lhe confere relevância jurídica, 
determinando o débito obrigatório do 
imposto nas contas do consumidor, 
mecanismo que titula a empresa de 
energia elétrica como responsável 
tributário, ou substituto legal, ou, 
mais especificamente, agente de 
percepção do tributo, para usar a 
linguagem de Hector Villegas (Curso 
de Direito Tributário, pág. 115), em 
solidariedade com o contribuinte, o 
realizador do fato imponível, o usuá
rio da energia elétrica. 

A luz dessa construção, admitida 
a solidariedade tributária entre a 
empresa distribuidora e o consumi
dor da energia, reconhecidos ambos 

como destinatários da norma legal, 
conclui-se que o usuário integra a re
lação jurídico-tributária respectiva, 
no seu pólo passivo, solidário ao res
ponsável ou agente de percepção, 
não se apresentando, assim, na espé
cie, como simples contribuinte eco
nômico. 

Em outras palavras, no caso sub 
judice a autora paga o imposto não 
em razão de uma lei econômica ou 
de mercado, mas por determinação 
regulamentar expressa. 

De outro lado, demonstra a prova 
dos autos que o peso do tributo, no 
caso concreto, incidiu sobre a autora 
e não sobre a empresa distribuidora 
de energia, não havendo, assim, 
argüir-se a legitimidade dessa para 
pleitear a restituição. 

A tese da solidariedade ora expos
ta encontra suporte em precedente 
deste Tribunal tomado na AC n~ 
49.338, da antiga 3~ Turma, Relator o 
eminente Ministro Carlos Velloso 
(DJ 21-5-80). 

Outrossim, descabe alegar-se a 
transferência do encargo para o hós
pede, seja porque as diárias estabe
lecidas pela EMBRATUR não consi
deram tal circunstância, seja porque 
qualquer translacão acaso ocorrida 
não se mostrará mensurável, di
diluindo-se na massa dos negóciOS da 
autora. 

Por fim, acresce que a titularidade 
da isenção fiscal pertence à autora e 
não à distribuidora de energia elé
trica. 

Em face dessas considerações adi
cionais, dou a suplicante como parte 
legítima, para pleitear a restituição 
enfocada, e, à luz da documentação 
dos autos, reconheço a existência de 
recolhido indevido do imposto, no 
quantum especificado, atento ao dis
posto nos artigos 165 e 166 do CTN. 



130 TFR - 117 

Nego provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 72.688 - RJ - Registro n? 

1.530.755 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis - Remte.: Juízo Fede
ral da 7~ Vara - RJ - Apte.: União 
Federal. - Apda.: Chami Empreen
dimentos S .A. - Adv.: Décio Cardoso 
de Amorim. 

Decisão: A Turma por unanimida
de negou provimento ao apelo volun
tário da União Federal, bem como à 
remessa oficial. (Em 15-8-84 - 5~ 
Turma). 

Os Senhores Ministros Pedro Acio
li e Geraldo Sobral votaram de acor
do com o Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N? 77.386 - RJ 
(Registro n? 2.105.357) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Livraria Atheneu S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Dr. José Oswaldo Corrêa e outros 

EMENTA 

- Tributário. 
- Execução fiscal. Imposto de renda. Pessoa 

jurídica. 
- Lançamento suplementar decorrente de infra

ção à legislação específica, devidamente comprova
da pela períCia contábil (Decreto n? 58.400/66, artigo 
224). 

- Inocorrência da extinção do direito de lanear, 
nos termos do artigo 173, I, do CTN e do artigo 423, 
parágrafo único, do citado Decreto n? 58.400/66. 

- Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Li
vraria Atheneu S.A. opôs embargos 
à execução fiscal que lhe moveu a 
Fazenda Nacional, para haver im
posto de renda lançado ex off1cio 
com base em auto de infração que 
consignou, verbis: 

«Exercício de 1964 - Base 1963 
Falta de escrituração regular. 
Exercício de 1965 - Base 1964 
Falta de escrituração regular. 
Exercício de 1966 - Base 1965 
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a) Falta de escrituração regu
lar. 

b) Exigível fictício: passivo não 
comprovado, fictício e compras 
não escrituradas (omissão de re
ceitas) . 

Exercício de 1967 - Base 1966 
a) Falta de escrituração regu

lar. 
b) Exigível fictício: passivo não 

comprovado, fictício e compras 
não escrituradas (omissão de re
ceitas) . 

Exercício de 1968 - Base 1967 
a) Debitado à conta de Lucros e 

Perdas da importância de Cr$ 
21.108,15, referente a transferência 
de contas tidas como incobráveis. 

b) Debitado à conta 91.3 - Pu
blicidade da importância de Cr$ 
24.000,00 a título de propaganda pa
ga à sociedade Vitória Publicidade 
Ltda., sediada em Belo Horizonte». 

Alegou a embargante que o impos-
to do exercício de 1964 fora alcança
do pela prescrição; o termo de verifi
cação, para assegurar o enquadra
mento no artigo 224, § 1 ~, do Decreto 
n~ 58.400/66 (escrituração irregular), 
teria de apontar as operações não 
abrangidas ou não escrituradas; a 
sua escrituração, malgrado as rasu
ras, emendas ou vícios, abrangeu to
das as operações realizadas; a lei 
não definia o que se deveria enten
der como escrita regular; o passivo 
fictício e a omissão de compras re
sultaram de lançamentos feitos por 
equívoco, em momentos contábeis 
inadequados, mas sem conseqüên
cias prejudiciais ao Fisco; as dupli
catas tidas como incobráveis foram 
registradas nos livros próprios, com 
todas as formalidades intrínsecas, o 
que lhes conferia valor probante, 
inexistindo lei determinando que as 
mesmas fossem protestadas ou exe
cutadas para poderem ser lançadas 
à conta de «Lucros e Perdas»; a fal
ta eventual da relação discrimina ti-

va de que tratava o artigo 231, e, do 
antigo RIR seria irregularidade sa
nável, mediante diligência fiscal ou 
intimação do contribuinte; para de
dução das despesas de publicidade, 
exigia o artigo 185, a, do Decreto n~ 
58.400/66 que o beneficiário fosse 
contribuinte registrado no imposto 
de renda e possuísse escrita regular, 
prova que foi produzida na fase ad
ministrativa, não sendo motivada 
pelo agente fiscal, com maiores de
talhes elucidativos, a impugnação de 
tais despesas, embora dispondo da 
documentação hábil para tanto. 

Em apenso estão os autos de em
bargos opostos por Simão Rzezinsky 
à execução fiscal que lhe moveu a 
Fazenda, para cobrança de imposto 
de renda, nos mesmos exercícios de 
1964 a 1968, já que a fundamentação 
do débito da primeira embargante 
(pessoa jurídica) influiu no lança
mento da dívida do segundo (sócio
pessoa física), sendo comuns os ar
gumentos dos dois embargos. 

Impugnação às fls. 26/29. 
Laudo pericial às fls. 65/69. 
O Dr. Juiz Federal da ~ Vara do 

Rio de Janeiro julgou improcedentes 
os embargos e condenou os embar
gantes nas custas e em honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor 
das execuções (fls. 82/ 85) . 

Apelou a Livraria Atheneu S.A., 
com as razões de fls. 88/93. 

Contra-razões à fI. 95v. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela confirmação da 
sentença (fI. 99). 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): A apelante insiste na ocorrên
cia de prescrição no atinente ao 
exercício de 1964. O de que se trata, 
porém, é de decadência, visto como 
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o lapso de tempo precede o lança
mento. 

Não lhe assiste razão. 
Dispunha o artigo 423, parágrafo 

único, do RIR aprovado pelo Decreto 
n~ 58.400/66: 

«Parágrafo único. A faculdade 
de proceder a novo lançamento ou 
a lançamento suplementar, à revi
são do lançamento e ao exame nos 
livros e documentos de contabilida
de dos contribuintes, para os fins 
deste artigo, decai no prazo de 5 
(cinco) anos, contado da notifica
ção do lançamento primitivo». 
N o caso vertente, a notificação do 

lançamento relativo à declaração de 
rendimentos do ano de 1963 foi emiti
da em 15-6-64 (Apenso, f L 50), de mo
do que, ao ser lavrado o auto de in
fração (lançamento suplementar) 
em 10-2-69, ainda não havia escoado 
o prazo extintivo a que alude a dis
posição legal transcrita. 

Se se entender aplicável à espécie 
o Código Tributário N acionaI, me
lhor sorte não está reservada à ape
lante. 

Com efeito, estabelece o artigo 173, 
inciso I, desse diploma que o direito 
de a Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário se extingue após 
cinco anos, contados do primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento pOderia ter sido efe
tuado. 

Como, nos dizeres de Ruy Barbosa 
Nogueira, este prazo, calendaria
mente, corresponde a seis (6) anos a 
contar do término do ano-base, isto 
é, um (1) ano do exercício financeiro 
e mais cinco (5) anos a contar de l~ 
de janeiro do ano seguinte ao do 
exercício financeiro, temos que o 
termo inicial da decadência se deu 
em 1-1-65 e o termo final em 31-12-69, 
posteriormente, portanto, ao lança
mento suplementar questionado. 

De meritis, prova alguma fez a 
apelante das suas alegações e até se 

opôs a que os seus documentos con
tábeis fossem examinados. 

o perito oficial registrou, no laudo, 
essa injustificável resistência e, em 
seguida, respondendo às objeções da 
apelante, prestou os seguintes escla
recimentos ao Dr. Juiz (fI. 76): 

«a) Vários contatos foram man
tidos com o Dr. Luiz Armando da 
Silva e com representantes da em
bargante no sentido de serem apre
sentados os livros e demais docu
mentos relacionados com a ação 
fiscal; 

b) previamente marcados dia e 
hora, comparecemos ao escritório 
do assistente técnico da embargan
te, acompanhado do assistente téc
nico da embargada, sem que cita
dos documentos nos fossem apre
sentados; 

c) após o encontro pessoal e an
tes de elaboração do laudo, diver
sos contatos telefônicos ainda fo
ram mantidos com o Dr. Luiz Ar
mando da Silva visando obter 
aqueles documentos; 

d) somente após esgotados todos 
os recursos é que foi elaborado o 
laudo no qual foi mencionada essa 
circunstância» . 

Anote-se que, à indagação do Juiz 
sobre se desejava ouvir os louvados 
em audiência, a apelante respondeu 
negativamente (fls. 78/80). 

O trabalho técnico do perito (o as
sistente da embargante não apresen
tou laudo) confirmou integralmente 
os fatos e números constantes da au
tuação fiscal, vale dizer, não deixou 
dúvidas sobre a legitimidade da pre
tensão da exeqüente-embargada e 
sobre a liquidez e certeza do título 
executivo. 

A vista do exposto, nego provimen
to à apelação. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 77.386 - RJ - Registro n~ 
2.105.357 ...:.- ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Apte.: Livraria Atheneu 
S.A. Apda.: União Federal. Advs.: 
José Oswaldo Corrêa e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 12-9-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N~ 77.736 - PR 
(Registro n~ 3.394.131) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: ÍBEMA - Indústria Brasileira de Madeiras S.A. 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Advogados: Drs. Paulo Macarini e outros, Josaphat Marinho, Marion 
Khoury Lissa e outro 

EMENTA 

Fundo de Assitência ao Trabalhador Rural. 
No cálculo da contribuição pelo produtor, quan

do ele próprio industrializa os seus produtos, toma
se por base o preço corrente no mercado (Decreto n? 
73.617/74, artigo 63, I, letra d). 

Critério da média dos preços correntes na regiào 
produtora que não atrita com a referida regra jurídi
ca. 

Ausência de prova suscetível de elidir a presun
ção de liquidez e certeza do título executivo. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreào Braz: O Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara do Paraná 
expôs a controvérsia nestes termos 
(fls. 254/257): 

«Perante o Juízo da 2~ Vara 
Cível da Comarca de Ponta Gros
sa, IBEMA - Indústria Brasileira 
de Madeiras S.A., com sede em 
Ponta Grossa - PR, opôs embar
gos à execução fiscal que naquele 
foro lhe movia o lAPAS - Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, 
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com sede regional em Curitiba ale
gando o seguinte: 

A embargante foi autuada por 
fiscais do embargado sob a impu
tação de não recolhimento da im
portância de Cr$ 730.113,00, ao fun
damento de incidência do percen
tual de 2% sobre o valor de produ
tos naturais e 0,5% sobre o mesmo 
quantum para custeio do benefício 
por acidente do trabalho, apli
cando-os aos valores de mercado 
(pauta) de Diretoria de Rendas In
ternas. 

N a via administrativa foi julgada 
procedente a ação fiscal não sendo 
o recurso perante a 5~ Turma do 
Conselho de Recursos da Previdên
cia Social provido, permanecen
do o débito atualizado em Cr$ 
424.236,30. 

Diante disso foi a Juízo na Justi
ça Federal pleitear seu direito (A
ção Ordinária Declaratória - Pro
cesso n~ 4.865/81). 

As infrações alegadas estão capi
tuladas na Lei Complementar n~ 
11/75 - artigo 15; Decreto n~ 
73.617/74 - artigo 63, I, a e d; Lei 
n~ 6.195/74; e Decreto n~ 76.022/75. 

Inicialmente a fiscalização do 
FUNRURAL aplicou os valores de 
preços constantes de uma pauta e 
depois, para reduzir ao atual esta
do do débito, a uma pesquisa de 
preços na praça de Ponta Grossa. 
Mas o «valor comercial» é aquele 
referente à operação de compra, o 
valor contábil lançado no «Diário» 
com presunção de autenticidade e 
não um valor fluido ou flutuante e 
subjetivo que a isso não autoriza a 
regra do artigo 63, I, a e d do De
creto n~ 73.617. 

Se os valores contábeis coinci
dem com o da «compra» pelo ad
quirente contribuinte ou o «corren
te de mercado» quandO for pelo 
produtor industrializados está cor
reto o cálculo do recolhimento. 

N o caso, a embargante não é 
produtora de pinheiros e a alínea d 
é inaplicável posto que, a embar
gante extrai toras de reservas pró
prias. Também é inadmissível o 
critério do preço médio diante das 
peculiaridades da indústria madei
reira, tanto que os preços foram os 
de Ponta Grossa quandO o estabe
lecimento industrial -situa-se em 
Cascavel como porque a pesquisa 
se fez em indústrias de carac
terísticas distintas. 

Ademais semelhante entendi
mento do embargado fere a legis
lação tributária do IR, ICM e IPI 
porque os custos ou tributos devem 
ser deduzidos para composição do 
valor sobre o qual incide o percen
tual, além de não ter dado ciência 
ao contribuinte da «pauta». 

Por fim, tendo havido recolhi
mento+> o valor em execução é ex
cessivo, daí porque pede a proce
dência dos embargos e improce
dência da execução, condenada a 
Fazenda nas cominações e sucum
bência. 

Valor Cr$ 360.000,00; documentos 
às fls. 12/43, dos embargos. 

Em seguida vieram os autos à 
Justiça Federal por acolhimento 
de exceção de incompetência (au
tos em apenso) sendo recebidos à 
fI. 45 e apensados aos autos da 
ação declaratória. 

O Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS impugnou 
os embargos (fls. 46/52 embargos) 
sustentando que os valores que ser
viram para base de cálculo e lan
çamento resultaram do «preço mé
dio encontrado para as compras 
paralelas e a média geral para os 
meses sUbseqüentes», elaborado 
tomando-se por base os livros de 
registro de entrada de mercado
rias, notas fiscais de entrada, no
tas fiscais de produtos, mapa do 
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mato; sem qualquer conflito com 
os dispositivos legais. 

Ao contrário, para estabeleci
mento do preço corrente no merca
do (artigo 63, I, d Decreto n? 73.617) 
foram verificadas empresas de 
Ponta Grossa mas que adquiriram 
madeira nas mesmas condições e 
localidades de procedência que a 
embargante, enquanto cuidava a 
fiscalização de que tivessem as 
empresas paradigmas as mesmas 
características que aquela o que se 
fez pelo tipo da madeira adquirida 
apurada pelas notas fiscais e con
tratos de compra e venda. 

Com relação ao recolhimento 
complementar que se diz não dedu
zido, não tem procedência a afir
mação tanto porque foram feitos 
antes da revisão de débito (que o 
reduziu a Cr$ 424.236,30) como por
que foram efetivamente deduzidos. 

Pede a improcedência dos em
bargos, com documentos às fls. 
53/8l. 

Anoto que a contestação do Insti
tuto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS na Ação Ordinária 
ora reunida por continência de pe
didos (o dos embargos é mais 
abrangente contendo o da ação or
dinária) aos argumentos acima de
senvolvidos, acrescentou que a fis
calização, autorizada pelo artigo 
148 CTN, de fato adotou a pauta do 
Estado do Paraná para os preços 
correntes de mercado (Lei Esta
dual n~ 6.364/72) posto que os dos 
livros e documentos em poder da 
firma não espelharam a realidade 
dos fatos uma vez que suas notas 
fiscais continham declarações ine
xatas em relação ao preço de mer
cado (fi. 36, ação ordinária). 

A embargante replicou (nos em
bargos) reiterando suas alegações 
que, afirma, foram implicitamente 
aceitas pelo embargado negando 
ainda peremptoriamente qualquer 

inexatidão em suas notas fiscais 
tanto quanto a impossibilidade de 
revisão judicial do arbitramento. 

Foi realizada perícia contábil 
(fls. 115 e 128/184) e colhida a pro
va testemunhal com o depoimento 
de duas testemunhas (fls. 241/243) 
nos autos da ação ordinária, onde 
também as partes arrazoaram a fi
nal reiterando seus argumentos 
(fls. 249 e 251/253)). 
A sentença julgou improcedentes 

os embargos e a ação ordinária para 
que prosseguisse a execução, conde
nando a embargante autora nas cus
tas, salário do perito e honorários 
advocatícios de 15% sobre o valor 
dos embargos (fls. 257/260). 

Apelou a sucumbente, com as ra
zões de fls. 262/277, insistindo nas 
alegações antes aduzidas. 

Contra-razões à fls. 280/283. 
Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Da Notificação Fiscal de Lan
çamento de Débito n~ 1401178, que 
ensejou a presente demanda, consta 
o seguinte registro (fl. 20): 

«Está assim capitulado o débito: 
«Artigo 15 da Lei Complementar n~ 
11, de 25-5-71, regulamentado pelo 
artigo 63, item I, alíneas a e d, do 
Decreto n~ 73.617, de 12-2-74, que 
substituiu o Decreto n~ 69.919, de 
11-2-72, correspondendo ao percen
tual de 2% sobre os valores dos 
prOdutos rurais, bem assim no ar
tigo 5~ da Lei n~ 6.195, de 19-12-74, 
regulamentada pelo artigo 25 do 
Decreto n~ 76.022, de 25-7-75, que 
estabelece o percentual de 0,5% so
bre os mesmos valores supracita
dos, para o custeio do benefício por 
acidente do trabalho, a partir de 
julho/75». 
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Por sua vez, apreciando o recurso 
interposto pela ora apelante, decidiu 
a 5~ Turma do Conselho de Recursos 
da Previdência Social negar-lhe pro
vimento, ut voto do Relator assim 
concebido (fi. 26): 

«Considerando os fundamentos 
do Parecer ATJ, fls. 644/5; 

Considerando que o débito revi
sado foi calculado tomando-se por 
base o preço corrente no mercado 
de árvores abatidas e industrializa
das e não, como pretendia a recor
rente, sobre o valor de aquisição 
das árvores em pé - corrigido mo
netariamente, acrescido das despe
sas de abate, feitio e estaleiramen
to das toras; 

Considerando que na comerciali
zação da madeira abatida é válido 
o critério adotado de se determinar 
o recolhimento da contribuição pre
vista no artigo 60, inciso I, letra b, 
do Decreto n? 73.617/74, toman
do-se por base o critério da média 
dos preços por metro cúbido das 
toras, em consonância com o dis
posto no item I, da letra d, do 
artigo 63 do mesmo diploma legal, 
quando se trata, como no caso, de 
empresa que industrializou produ
tos rurais de sua própria produção; 

Considerando as conclusões da 
douta decisão recorrida; 

Pelo exposto, voto no sentido de, 
preliminarmente, conhecer do re
curso, mas, no mérito, negar-lhe 
provimento, com a ressalva sugeri
da no item 6, do Parecer AT J n~ 
0605/79, de fls. 644/645». 
Entende a autora-embargante que 

o recolhimento foi correto, eis que 
em correspondência com os valores 
contábeis, registrados em lançamen
tos nos respectivos livros comer
ciais, cuja presunção juris tantum 
de autenticidade tem assento nas re
gras dos artigos 22 e 25 do Código do 
Comércio. O exeqüente-embargado, 
ao contrário, sustenta que tal reco
lhimento foi insuficiente, visto como, 

em se tratando de empresa que in
dustrializa produtos rurais de sua 
própria produção, deve-se tomar por 
base o preço corrente no mercado. 

Reza o artigo 15 da Lei Comple
mentar n~ 11, de 1971, que os recur
sos para o custeio do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural 
provirão da contribuição de 2% (dois 
por cento) devida pelO prOdutor so
bre o valor comercial dos produtos 
rurais e recolhida pelo adquirente ou 
pelo produtor, neste último caso 
quando ele próprio industrializar 
seus produtos, vendê-los ao consumi
dor, no varejo, ou o adquirente domi
ciliado no exterior. E o Decreto n~ 
73.617, de 1974, em seu artigo 63, in
ciso I, letras a e d, prescreve: 

«Art. 63. A arrecadação da con
tribuição de que trata o item I, do 
artigo 60, compreendendo seu des
conto e recolhimento, obedecerá às 
seguintes normas básicas: 

I - o cálculo para recolhimento 
será efetuado: 

a) pelO adqUirente, em relação ao 
valordacompra; 

d) pelO produtor, quando ele pró
prio industrializar os seus produ
tos, tomando-se por base o preço 
corrente no mercado». 
A testemunha Modesto Schumovs

ki, arrolada pela autora-embargante, 
assevera que ela industrializava a 
sua própria madeira, constante de 
reservas naturais já existentes (fI. 
241). E sse fato não é contestado pela 
firma autuada, que se rebela apenas 
contra o critério do preço corrente, 
em face das peculiaridades de cada 
indústria madeireira. A perícia é 
omissa quanto a este ponto, mas es
clarece que o recolhimento se fez to
mando por base o valor contábil (fls. 
129/133). De outra parte, não restou 
comprovada a compra de toras de 
pinho da empresa Indústrias Reuni
das Castelli S.A., pois o que ocorreu, 
conforme ressaltou o apelado nas ra-
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zôes de fls. 251/253, foi a aquisição 
de pinheiros em pé, cujo abate ficou 
a cargo da autora, circunstância re
gistrada no Mapa do Mato, docu
mento de controle dessa operação e 
em que se discriminam a espécie e a 
metragem cúbica correspondente. 

Portanto, à luz dos textos legais já 
referidos, não se há de ter como 
ilegítimo o critério adotado pelo ins
tituto, sendo de notar que a autora 
não comprovou fosse irreal, ou ine
xato, o preço médio do mercado apu
rado pela fiscalização. 

N o atinente à alegação de excesso 
de execução, em face do recolhimen
to da quantia de Cr$ 64.742,67, trans
crevo a assertiva da entidade autár
quica, documentalmente comprova
da (embargos em apenso, fls. 74/77), 
verbis (f!. 50 do mesmo apenso): 

«Os recolhimentos constantes do 
Documento n? 10 - juntado pela 
embargante - fI. 30v., foram cons
tatados por visita e diligência fis
cal efetuada em 27 de janeiro de 
1978. 

Como faz fé a inclusa Revisão de 
Débito Fiscal (Documento n? 6 e 
a!1exos), realizada em data poste
rIor - a 28 de abril de 1978 - to
das as parcelas discriminadas a 
título de contribuições recolhidas 
no total de Cr$ 64.742,67, foram de~ 
duzidas do total das contribuições 
devidas». 

pe.staque-se, por fim, que o preço 
medlO encontrado, ao contrário do 
que alega a apelante, resultou de 
pesquisa realizada nos municípios de 
Catanduvas, Laranjeiras do Sul 
Guarapuava, Guaraniaçu, Cascavel' 
Pinhão, Chopinzinho e outros das cir~ 
cunvizinhanças (embargos em apen
so, fl? 62/ 65). 

Diante do exposto, nego provimen
to à apelação. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A questão central reside na diver
gência de critério a ser adotado para 
fixação do valor das madeiras utili
zadas pela apelante, donde se dedu
zirá se foi regular, ou não, o recolhi
mento por ela feito nos termos apre
sentados em sua contabilidade. 

Resumindo a matéria, o eminente 
Ministro Relator assinalou no seu 
douto voto: 

«Entende a autora embargante 
que o recolhimento foi correto, eis 
que em correspondência com os 
valores contábeis, registrados em 
lançamentos nos respectivos livros 
comerciais, cuj a presunção juris 
tantum de autenticidade tem as
sento nas regras dos artigos 22 e 
25 do Código do Comércio. O 
exeqüente-embargado, ao contrá
rio, sustenta que tal recolhimento 
foi insuficiente, visto como, em se 
tratando de empresa que industria
liza produtos rurais de sua própria 
produção, deve-se tomar por base 
o preço corrente no mercado». 

De sua vez, o MM. Dr. Juiz a quo, 
que examinou a espéCie com eviden
te serenidade, analisou aspecto de 
fato, que merece ser destacado. Diz 
ele: 

«De acordo com os documentos 
juntos o períOdO fiscalizado com
preende janeiro de 1974 a agosto de 
1977 (fI. 5, execução fiscal) e nesse 
período apurou-se o volume de 
compra ou abate de árvores na fi
lial Catanduvas-PR, contabilizado 
na matriz Ponta Grossa. De acordo 
com os documentos de fls. 74/77 
dos embargos o levantamento com
pleto das operações no períOdO 
apontou uma maciça predominân
cia de «abate» de árvores próprias 
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com insignificante participação de 
«compras». Ou seja, o preço médio 
apurado por pesquisa pelo embar
gado foi aplicado exatamente so
bre a grande maioria das opera
ções que eram aquelas que por não 
derivarem de compra e venda não 
tinham valor documentalmente 
comprovado. No que diz com as 
operações de «compra» a diferença 
a menor é mínima e não está justi
ficada pela embargante-autora. 

Admito, portanto, em princípio 
que se as operações, envolvendo 
árvores sobre as quais incidem a 
contribuição, não tinham valor de
finido pela própria operação a fis
calização estava diante de uma 
das hipóteses mencionadas por 
Aliomar Baleeiro, e a atribuição de 
um preço ou valor se impunha» 
(fls. 258/259). 

E, logo em seguida, ressaltou: 

«Argumenta em continuação o 
embargado que optou por preço 
médio de mercado com pesquisa 
em estabelecimentos similares, 
mas a embargante contrapôs que 
não tinham as paradIgmas idênti
cas características do estabeleci
mento dela contribuinte. 

Não há elementos suficientes nos 
autos para o desate de tal questão, 
mas penso que não é de todo rele
vante o detalhe posto que a embar
gante embora sustentando que as 
empresas paradigmas utilizam 
madeira de melhor qualidade (fls. 
7/8 ordinária e 8/9 - embargos) 
não fez qualquer comprovação de 
que a madeira «abatida» de suas 
reservas para a industrialização ti
nha valor sensivelmente menor ou 
o das demais exageradamente 
maior, como demonstrou o levan
tamento realizado pela fiscalização 

no estabelecimento da embargante 
(fls. 72/73), o qual levantamento 
por sua vez não está formalmente 
impugnado pela autora. 

Não há então como se ajuizar da 
realidade dos valores constantes 
da contabilidade diante da diferen
ça acentuada entre eles e os de
mais» (fI. 259). 

Tanto na ação ordinária, como nos 
embargos à execução, competia à 
apelante, como autora, o ônus da 
prova, que, no caso, deveria ser ine
quívoca e inconcussa. 

De outra parte, não convence a 
alegação de excesso de execução, 
deduzidas que foram as contribui
ções anteriormente recolhidas. 

Ante a situação de fato, considero, 
pois, aplicáveis à hipótese dos autos 
a legislação invocada no voto do ilus
tre Relator, que acompanhO, negan
do provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 77.736 Registro n? 
3.394.131 - PR - Rel.: O Sr. Minis
tro Torreão Braz. Apte.: IBEMA -
Indústria Brasileira de Madeiras 
S.A. Apdo.: lAPAS. Advs.: Drs. Pau
lo Macarini e outros, Josaphat Mari
nho, Marion Khoury Lissa e outro. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, a Turma, por unanimidade, 
negou provimento à apelação. Sus
tentaram oralmente, o Dr. Josaphat 
Marinho, pela apelante e o Dr. José 
Arnaldo Gonçalves de Oliveira, co
mo assistente. (Em 23-5-84 - 6~ Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 
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APELAÇÃO C1VEL N~ 78.577 - RS 
(Registro n? 2.854.260) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: União Federal 
Apelado: Alberto de Azevedo Gusmão 
Advogada: Dra. Joana Marli Gularte Moraes 

EMENTA 

Administrativo. Militar. Adicional de inativida
de. Tempo de efetivo serviço militar. Agregação. 

O período em que o militar permaneceu afastado 
e agregado no Exército para exercer o cargo tempo
rário em repartição pública estadual não pode ser 
computado para a contagem respectiva, se a legiSla
ção vigente no momento em que o servidor imple
mentou o tempo de serviço necessário ã passagem 
para a inatividade não mais considerava aquele 
acréscimo para o efeito desejado. Inexistência de di
reito adqUirido condicional, cujo pressuposto é que 
haja uma condição preestabelecida, que seja inalte
rável a arbítrio de outrem. Lei de IntrOdução ao Có
digo Civil - artigo ~?; § 2? Lei n? 4.902/65, artigo 45, 
a, em confronto com as Constituições de 1967 (artigo 
94, § 4?) e de 1969 (artigo 93, § 5?), com o Decreto-Lei 
n? 1.029/69 (artigos 81 e 82) e com a Lei n? 5.774/71 
(artigos 86, § I?, d XII e XIII, e 141, I, § I?) . Decretos 
n?s 30.95S/52, 36.963/55 e 38.964/56, em confronto com 
o Decreto n? 57.775/66. Sentença de procedência re
formada. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de .Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação da ré, pa
ra julgar improcedente a ação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em ação ordi
nária proposta, em 29-5-80, por Al
berto de Azevedo Gusmão, militar 
reformado, contra a União Federal, 
objetivando o recebimento da gratifi
cação de inatividade. 

Alegou o autor que foi transferido 
para a re.serva remunerada por De
creto Pre'sidencial datado de 3-6-75, 
tendo-lhe sido computados 31 anos, 2 
meses e 25 dias de serviço, estando 
compreendido nesse períOdO 1 ano, 
10 meses e 4 dias de exercício de 
cargo civil temporário. 
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Ocorre que esse exercício de cargo 
civil temporário originou-se, em seu 
entender, de errônea interpretação 
do Departamento Geral do Pessoal 
do Ministério do Exército, posto 
que, de 7-3-67 a 10-1-69, esteve, na 
realidade, agregado de acordo com o 
artigo 8?, letra h, da Lei n? 4.902/65, 
à disposição do Governo do Rio 
Grande do Sul, exercendo cargo de 
chefia na Secretaria de Segurança 
Pública. Daí decorreria que o aludi
do período deveria ser computado 
para percepção do adicional de inati
vade de que trata o artigo 127, n? 3, 
da Lei n? 5.787/72, e não ser conside
rado como Simples acréscimo, como 
em realidade o foi. 

Enfatiza o autor que a Lei n? 
4.902/65, artigo 45, letra a, é taxativa 
ao afirmar que, além do que estabe
lece o Estatuto dos Militares, no 
cômputo do tempo de serviço para 
fins de inatividade será também con
siderado como efetivo exercício o 
tempo de serviço público federal, es
tadual ou municipal, sem superposi
ção a tempo militar. 

Prosseguiu aduzindo que a Lei no
va n? 5.774/71 e o Decreto n? l.029/69 
não poderiam revogar um direito já 
adquirido, pois que o períOdO em que 
esteve à disposição do Governo do 
Estado é anterior à lei nova, que já 
encontrou uma situação consumada, 
uma situação jurídica concreta. 

Sustentou, ainda, que a função 
exercida no períodO citado era consi
derada de interesse militar, confor
me dispunha o Decreto n? 38.964/56, 
e que encontra-se perfeitamente en
quadrada nas exigências do artigo 
127, n? 3, da Lei n? 5.787/72, para 
percepção do adicional de inativida
de. 

Requereu fosse a União Federal 
condenada a pagar-lhe as gratifica
ções de inatividade a partir da data 
de sua transferência para a reserva 
remunerada, atualizadas monetaria
mente e acrescidas de juros morató-

rios, custas processuais e honorários 
advocatícios (fls. 2/6) . 

Atribuiu à causa o valor de Cr$ 
23.068,00 (vinte e três mil e sessenta 
e oito cruzeiros) que foi alterado em 
incidente de impugnação, autuado 
em apenso, para Cr$ 380.000,00 (tre
zentos e oitenta mil cruzeiros). 

Citada, a União Federal contestou 
o pedido, argüindo, preliminarmen
te, a prescrição do direito de ação, 
pois o autor foi transferido para a 
reserva remunerada em 3-6-75, 
vindo a propor a ação em 29-5-80, e 
só efetuando o preparo das custas 
iniciais, para efeito, inclusive, de ci
tação, em 9-6-80. Configurada estaria 
a situação do artigo 219 e seus pará
grafos, não tendo sido interrompida 
a prescrição. 

N o mérito, refutou o pedido inicial, 
finalizando com a afirmativa de que 
a legiSlação que vigorava ao tempo 
da passagem do autor para a inativi
dade era a Lei n? 5.774/71, o que por 
si só tornaria improcedente a preten
são, que se encontraria totalmente 
sepultada pelo anterior Estatuto dos 
Militares (Decreto-Lei n? 1.029/69), 
no qual novas regras foram elabora
das. Entre elas não constaria a con
tagem de tempo na forma pleiteada 
na inicial. Deveria, por isso, a a
ção ser julgada improcedente (fls. 
31/44). 

Às fls. 67/68 foi realizada audiên
cia, sendo ouvida testemunha do au
tor. 

Às fls. 77/82, o MM. Juiz Federal 
da Seção Judiciária do Rio Grande 
do Sul, Dr. Eli Goraieb, julgou a 
ação procedente, para que fosse a ré 
condenada ao pagamento mensal da 
gratificação de inatividade, com ju
ros de mora, correção monetária e 
honorários advocatícios de 10% so
bre o total a ser apurado em liquida
ção, de que ficariam, no entanto, ex
cluídas as prestações atingidas pela 
prescrição qüinqüenal (fls. 77/82). 
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A União Federal apelou às fls. 
84/88, tendo o autor apresentado 
suas contra-razões às fls. 91/95. 

Nesta instância o ilustre Dr. Valim 
Teixeira, pela douta SGR, opinou pe
la reforma da sentença (fls. 99/103). 

~ o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): O objetivo desta ação é a con
denação da União Federal ao paga
mento ao autor, Tenente-Coronel da 
Reserva Remunerada do Exército, 
de um percentual maior do adicional 
de inatividade previsto no artigo 127 
da Lei n~ 5;787/72, ao argumento de 
que o período de 1 ano, 10 meses e 4 
dias, que ele passou em cargo civil 
pertencente à Secretaria de Seguran
ça Pública do Estado do Rio Grande 
do Sul, deve ser computado, para tal 
efeito, como tempo de efetivo servi
ço militar. 

O autor passou para a reserva re
munerada em 3-6-75, mas só ajuizou 
a presente ação em 29-5-80, tendo si
do citada a ré em 30-6-80, motivo pe
lo qual levantou preliminar de pres
crição qüinqüenal, acolhida parcial
mente pelo MM. Juiz Federal no to
cante às prestações anteriores aos 
cinco anos que precederam o ajuiza
mento do pedido. 

Ocorre que o autor comprovou que 
pleiteara administrativamente o que 
agora postula na justiça, tendo sua 
pretensão sido finalmente indeferida 
por despacho do Sr. Ministro do 
Exército datado de 13-9-79 e publica
do em 28-9-79, nos seguintes termos: 

«PO n~ 921/79 - GMEx 
1. Processo originário do Re

querimento datado de 23 fev 79 no 
qual o Ten -Cel R. Rem. Alberto 
de Azevedo Gusmão solicita a re
consideração do despacho exarado 
pelo chefe do Departamento Geral 
do Pessoal, que indeferiu sua peti-

ção na qual solicitava que fosse 
considerado como de efetivo servi
ço, para todos os efeitos legais, o 
período de 7 mar 67 a 10 jan 69, 
em que esteve à disposição do Go
verno do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

2. Considerando que: 
- o requerente, no citado perío

do, ficou agregado ao respectivo 
Quadro, nos termos da letra h do 
artigo 8~ da Lei n~ 4.902, de 16 dez 
65, por haver passado à disposição 
do Governo daquele Estado, para 
desempenhar cargo na Secretaria 
de Segurança Pública; 

- o artigo 94, § 4~, da Constitui
ção do Brasil promulgada em 24 
jan 67 e vigente à época em que o 
peticionário foi investido no referi
do cargo, estabelecia que o tempo 
de serviço do militar que aceitasse 
qualquer cargo público civil tem
porário, seria computado apenas 
para promoção por antigüidade e 
transferência para a inatividade, 
preceito este mantido no parágrafo 
5~ do artigo 93 da Emenda Consti
tucional n~ 1, de 17 out 69, que se 
encontrava em vigor quando da 
transferência do requerente para a 
reserva remunerada; 

- face àquele dispositivo consti
tucional, o tempo de serviço em 
que o requerente desempenhou 
cargo público civil na Secretaria 
de Segurança Pública/RS não po
de gerar outros benefícios, além 
daqueles claramente expressos em 
nossa Lei Magna; 

- a Lei n~ 4.902, de 16 dez 65, 
invocada pelo peticionário, foi re
vogada pela Lei n~ 5.774, de 23 dez 
71; 

- segundo o entendimento do 
Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, expresso no Recurso Extraor
dinário n~ 74.767/73, não pode o 
servidor reivindicar, a título de di
reito adquirido, a manutenção de 
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vantagens concedidas por legisla
ção anterior; 

- de acordo com o Parecer n~ 
L-019, de 5 ago 74, da Consultoria
Geral da República, nos casos de 
transferência para a inatividade, a 
legislação deve ser aplicada no 
tempo, subordinando-se o fato à 
Lei em vigor. 

3. Considerando, finalmente, o 
que propõe a Consultoria Jurídica 
do Ministério do Exército, dou o 
seguinte 

Despacho: 

a) Indeferido, por falta de ampa
ro legal. 

b) Publique-se no Diário Oficial 
da União e em Boletim do Exérci
to. 

c) Arquive-se no Departamento
Geral do Pessoal. 

Brasília, 13 de set 79». 
Por esse motivo, a rigor inexistiria 

prescrição até mesmo de parcelas 
pretéritas, de vez que o processo ad
ministrativo teve o condão de inter
romper o respectivo fluxo. 

Contudo, quanto ao mérito da pre
tensão, propriamente dito, tem-se 
que o MM. Juiz Federal acolheu-a ao 
argumento de que haveria direito 
adquirido condicional do autor à con
tagem desse períOdO para todos os 
efeitos porque a lei vigente à época 
em que ele exerceu a função civil as
sim o permitia. 

Esse períOdO foi de 7-3-67 a 9-1-69, 
em que o autor permaneceu agrega
do no Exército, nos termos do artigo 
8~ da Lei n~ 4.902/65, então vigente, à 
disposição, que ficou, do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Ele exerceu, nesse período, a Che
fia do Serviço Centralizado de Infor
mações da Secretaria de Segurança 
Pública, que alega ser considerada 
de interesse militar, nos termos do 
Decreto n~ 38.964/56 que, por sua 

vez, alterou os artigos 1 ~ dos Decre
tos n~s 30.955/52 e 36.963/55, a respei
to do assunto. 

Em prol de sua tese invoca o autor 
a Lei n~ 2.751/56, que considerava 
como de efetivo exercício o tempo 
que o militar passou ou vier a passar 
afastado de suas funções em con
seqüência de exercício de cargo pú
blico temporário. 

E sustenta que lhe seria aplicável 
o artigo 45, alínea a, da Lei n~ 
4.902/65, que regulava, à época, a 
inatividade dos militares, e conside
rava como de efetivo serviço o perío
do de serviço público federal, esta
dual ou municipal, desde que sem 
superposição a tempo militar. 

Ocorre, no entanto, que o suposto 
direito adquirido condicional do au
tor não encontra amparo quer na 
teoria de GABBA, invocada pelo MM. 
Juiz, que; no artigo 6~, § 2~, da Lei 
de Introáução ao Código Civil, que a 
perfilhou, e que assim estabelece: 

«Art. 6~ 

§ 2~ Consideram-se adquiridos as
sim os direitos que o seu titular ou 
alguém por ele, possa exercer, 
como aqueles cujo começo do 
exercício tenha termo prefixo, ou 
condição preestabelecida inalterá
vel, a arbítrio de outrem». 
Isso porque a Lei n~ 4.902/65, e os 

outros diplomas mencionados, vigen
tes à época em que o autor exercia 
seu cargo na Secretaria de Seguran
ça Pública, foram derrogados pelo 
disposto no artigo 93, § 5~, da Emen
da Constitucional n~ 1/69, outorgada 
em 17-10-69, antes de o autor comple
tar o tempo de serviço necessário à 
passagem para a inatividade. Tal 
dispositivo constitucional assim esta
beleceu: 

«Art. 93. 
§ 5~ A lei regulará a situação 

do militar da ativa nomeado para 
qualquer cargo públiCO civil tem
porário, não eletivo, inclusive da 
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administração indireta. Enquanto 
permanecer em exercício, ficará 
ele agregado ao respectivo quadro 
e somente poderá ser promovido 
por antigüidade, contando-se-Ihe o 
tempo de serviço apenas para 
aquela promoção e transferência 
para a inatividade, e esta se dará 
depois de dois anos de afastamen
to, contínuos ou não, na forma da 
lei». 

Tal disposição, aliás, não é nova 
em sede constitucional, constando do 
§ 4~ do artigo 94 da Constituição de 
1967. 

Dias depois da Emenda Constitu
cional n~ 1/69, entrou em vigor o 
Decreto-Lei n~ 1.029, de 21-10-69, no
vo Estatuto dos Militares, cujos arti
gos 81, caput alínea a e §§ 3~, e 82, 
estabeleceram o seguinte: 

«Art. 81. «Anos de serviço» é a 
expressão que designa o tempo de 
efetivo serviço, a que se referem o 
artigo 80 e os seus parágrafos com 
os acréscimos, para fins de inativi
dade, na forma estabelecida na le
gislação específica, e sendo consi
derados ainda os seguintes: 

a) tempo de serviço público fe
deral, estadual ou municipal 
prestado pelo militar, anterior
mente à sua incorporação ou 
reinclusão em qualquer organiza
ção militar. 

§ 3~ Os acréscimos a que se 
referem as alíneas a, c e e deste 
artigo só serão computados no 
momento da passagem do militar 
à situação da inatividade e para 
este fim. 

Art. 82. O militar da ativa, 
nomeado para qualquer cargo 
públiCO civil temporáriO, não ele
tivo, inclusive da Administração 
Indireta, ficará agregado ao res
pectivo quadro enquanto perma-

necer em exercício e somente po
derá ser promovido por antigüi
dade, contando-se-lhe o tempo de 
serviço apenas para aquela pro
moção e transferência para a 
inatividade» . 

Quando o autor passou para a re
serva, estava em vigor a Lei n~ 
5.774, que substituiu o Decreto-Lei n? 
1.029/69, mas que repetiu nos artigos 
141, I e § 1~, e 86, § l~, <I, XII e XIII, 
e § 3~; respectivamente, o que dispu
nham os artigos 81, a e §§ 3~ e 82, do 
diploma revogado. 

E o § 2~ do artigo 141 da nova lei 
expressamente enumerou as hipóte
ses em que deveriam ser considera
dos, para efeito do cálculo do adicio
nal de inatividade, os «acréscimos» 
de tempo de serviço prestado fora da 
organização militar, não se enqua
drando o caso dos autos em qualquer 
delas. 

Por outro lado, ao revogar total
mente o Decreto n~ 38.964/56, invoca
do pelo autor, e os que lhes são ante
riores, o Decreto n~ 57.775, de 10-2-66, 
que define o exercício de função mi
litar, excluiu totalmente dessa con
ceituaçãoa atividade civil exercida 
pelo autor. Por isso, não se alegue, 
como fez o MM. Juiz, que lhe seria 
aplicável o § 2~ -do artigo 86 da Lei n? 
5.774/71, que considerou como se ser
viço ativo fora o exercício em cargo 
civil de natureza militar, assim esta
belecido em lei ou em decreto. 

O artigo 127 da Lei de Remunera
ção dos Militares (Lei n~ 5.787/72), 
que estabeleceu o critério de cálculo 
do adicional de inatividade, deve ser 
interpretado em consonância com os 
diplomas vigentes, de tal modo que 
os acréscimos de tempo de serviço 
só poderão ser considerados para es
se fim se o permitir a «legislação em 
vigor», como explicita o respectivo 
texto. 
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Observe-se, finalmente, que a 
transferência do autor para a reser
va foi concedida a pedido do militar 
(fl. 8), que resolveu não esperar 
mais na ativa o pouco tempo de que 
necessitava para incorporar a seus 
proventos um adicional de inativida
de maior. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 78.577 - RS - Registro 
n? 2.854.260 - Relator: O Sr. Mi
nistro Carlos Thibau. Apelante: 
União Federal. Apelado: Alberto de 
Azevedo Gusmão. Adva.: Dra. Joana 
Marli Gularte Moraes. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação da ré para julgar a ação 
improcedente e condenar o autor ao 
pagamento das custas e dos honorá
rios advocatícios da parte contrária, 
que fixo em 15% sobre o valor dado 
à causa no incidente de impugnação 
respectivo. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
deu provimento à apelação da ré, 
para julgar improcedente a ação. 
(Julg. em 14-8-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolívar. E o meu voto. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 80.025 - SP 
(Registro n? 3.431.258) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo de Direito da l~ Vara da Fazenda Pública de Santos 
Apelante: IAP AS 
Apelado: Salvador Chichello e Cia. Ltda. 
Advogados: Drs. Pascal Leite Flores, Durval Boulhosa e outros 

ACORDA0 

EMENTA 

Execução fiscal. 

Débito relativo a quotas de previdência inciden
tes sobre remuneração percebida pela prestação de 
serviços de transporte marítimo. - Se os Serviços e
xecutados pela devedora o foram no exercício de ati
vidade que constituía o seu objeto social, por via da 
qual buscava lucro, não se enquadram na isenção 
concedida no parágrafo único, letra c, da alínea b, 
inciso I, do artigo 166 do Decreto n? 60.501/67 (sE:rvi
ços prestados pelas empresas umas às outras). -
Reforma de sentença que julgou procedentes os em
bargos da executada. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar os em-
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bargos improcedentes, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Salvador Chichello e Cia. 
Ltda., opôs embargos à execução 
fiscal proposta pelo IAP AS para 
cobrar-lhe débito relativo a quotas 
da previdência que não teria recolhi
do, incidentes sobre remuneração 
percebida pela prestação de serviços 
de transporte marítimo, no porto de 
Santos, à Frota Nacional de Petrolei
ros - FRON APE. 

Alegou que a obrigação do paga
mento da quota referida era da 
FRONAPE, embora lhe coubesse 
arrecadá-la, e que deixara de fazer 
por ter a empresa referida se nega
do a concordar com a providência. 

Pediu por isso a sua denunciação à 
lide e alegou ser parte ilegítima pa
ra responder pelo débito. 

Impugnando os embargos foi pro
ferida sentença rejeitando a prelimi
nar de ilegitimidade argüida pela 
embargante, indeferindo o pedido de 
denunciação à lide da FRONAPE, e, 
no mérito, acolhendo os embargos 
pelOS fundamentos seguintes: 

«Não havia, mesmo, porque se 
cobrar a quota da PETROBRAs
FRONAPE, em face da incidência 
da regra contida no artigo 12, letra 
c, do Decreto n? 22.872, de 
29-6-1933. 

A contribuição questionada é pa
ga pelo usuário do serviço de nave
gação marítima, fluvial ou lacus
tre, nos termos do caput do men
cionado artigo de lei. 

Contudo, se o serviço é prestado 
de empresa à empresa, em provei
to dos serviços que executem, inci
de a isenção, conforme a letra C, 
do artigo 12. 

As empresas referidas são as 
prestadoras de serviço de navega
ção, na forma do artigo 12, já men
cionado. 

Isenta-se porque a contribuinte 
já recolhe a quota sobre os servi
ços que presta e não poderia ser 
onerada novamente pela incidência 
sobre os serviços de que se benefi
cia, realizados estes unicamente 
em proveito daqueles. Haveria du
pla tributação. 

Pouco importa que a empresa 
arrecadadora preste serviços obje
tivando lucro. A isenção é dada pa
ra quem se utiliza dos serviços, 
porque é o usuário e não o presta
dor dos serviços, o contribuinte. 

Assim, se a contribuição, em 
tese deveria ser cobrada da 
PETROBRAS-FRONAPE, agiu cor
retamente a embargante ao não 
arrecadá-la, posto que a contri
buinte estava isenta, nos termos do 
artigo 12, parágrafo único, letra C, 
do Decreto n? 22.872/33. 

Em conseqüência, nenhum crédi
to há a reclamar, sendo nulo o títu
lo executivo fiscal criado pelo em
bargado». 
O lAPAS apelou contestando os 

fundamentos da sentença, e o recur
so foi contra-arrazoado. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Arrimou-se a 
sentença, para julgar os embargos 
procedentes, na interpretação do ar
tigo 12 do Decreto n? 22.872/33, com 
as alterações sofridas posteriormen
te, cuja redação foi reiterada no ar
tigo 166, I, b, do Decreto n? 60.501/67 
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- Reg. Geral da Previdência Social, 
em vigor na data dos fatos que origi
naram o lançamento. 

As disposições referidas por último 
tinham a seguinte redação: 

«Art. 166. A contribuição da 
União será constituída: 

I - Pelo produto das segUintes 
taxas, cobradas diretamente do pú
blico sob a denominação genérica 
de «cotas de previdência», na for
ma da legislação específica, com 
as majorações determinadas na le
tra c do artigo 3? da Lei n? 2.250, 
de 20 de junho de 1954, no artigo 4? 
da Lei n? 3.593, de 27 de julho de 
1959, e no artigo 34 da Lei n? 4.863, 
de 29 de novembro de 1965: 

b) 8% dos preços dos transportes 
de passageiros, mercadorias, ani
mais, encomendas, valores e de
mais receitas que constituírem 
parcelas de renda bruta de arma
zéns, trapiches e de outros serviços 
remunerados das empresas, nacio
nais ou estrangeiras, que explorem 
ou executem serviços de navega
ção marítima, fluvial ou lacustre, 
de portos e canais e de pesca, com 
as exceções previstas no § I? deste 
artigo (artigo 12 do Decreto n? 
22.872, de 29 de junho de 1933), com 
as modificações introduzidas pelo 
Decreto n? 22.992, de 26 de julho de 
1933; 

§ I? A cota de previdência men
cionada no item I, b, deste artigo 
não incide sobre: 

c) o preço dos serviços de qual
quer natureza que, de interesse 
particular das próprias empresas, 
não constituam efetiva renda, bem 
como dos prestados pelas empre
sas umas às outras, em proveito 
dos serviços que executem (pará
grafo único do artigo 12 do Decreto 
n? 22.872, de 29 de julho de 1933, 

com as modificações introduzidas 
pelo Decreto n? 22.992, de 26 de ju
lho de 1933)>>. 
Como se vê a quota de previdência 

era devida sobre o preço dos trans
portes feitos por empresas que ex
plorassem serviços de navegação 
marítima, fluvial ou lacustre, e, con
seqüentemente, estavam sujeitos ao 
pagamento respectivo todos quantos 
tivessem como objeto a exploração 
mencionada, como era o caso da em
bargante que se dedicava ao trans
porte no porto de Santos. 

Sustentou ela, todavia, e tal argu
mento foi acolhido pela sentença, 
que não estava obrigada ao paga
mento referido porque prestado o 
serviço à Frota N acionaI de Petrolei
ros - FRONAPE, sendo de aplicar
se ao caso, por isso, o § I?, letra c, 
do mesmo artigo 166 do Regulamen
to, porque prestados os seus serviços 
a outra empresa de navegação, em 
proveito dos por ela executados. 

Ora, com os embargos foram tra
zidas relações onde são especifica
dos os serviços prestados pela em
bargante à FRONAPE, condução de 
tripulantes, de comandantes dos na
vios e da «agência» (fls. 18/30), os 
quais não podem ser tidos como 
prestados em proveito de serviços 
executados pela mesma FRONAPE, 
sendo na realidade o exercício de 
atividade que constituía o objeto so
cial da embargante, por via da qual 
buscava lucro. 

Assim considerando, o meu voto é 
provendo a apelação para reformar 
a sentença, julgar os embargos im
procedentes e condenar a embargan
te nas custas do processo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 80.025 - SP - Registro n? 
3.431.258 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Remte.: Juízo 
de Direito da P Vara da Fazenda 
Pública de Santos. Apte.: IAPAS. 



TFR - 117 147 

Apdo.: Salvador Chichello e Cia. 
Ltda. Advs.: Drs. Pascal Leite Flo
res, Durval Boulhosa e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar os em-

bargos improcedentes. (Em 31-10-83 
- 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CtVEL N~ 80.241 - RJ 
(Registro n~ 4.408.551) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 9': Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Instrumentos Kem do Brasil S.A. 
Advogados: Dra. Marli Moreira Guayanaz e outros (Apda.) 

EMENTA 

Tributário. Repetição do indébito. Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF). Quanto tem cabimen
to. CTN, artigo 166. Súmula n~ 546 do STF. 

I - Só tem cabimento a restituição do tributo 
pago indevidamente, cujo ônus econômico o contri
buinte de jure possa transferir ao contribuinte de 
facto, se ficar provado não ter ocorrido a transferên
cia do encargo ou que o tributo não foi agregado ao 
preço; ou, se tal agregação houve que há autorização 
do contribuinte de facto para o recebimento da resti
tuição. No tocante ao IOF, não há identificar a 
transferência do seu ônus econômico em casos como 
importação de eqUipamentos para o uso próprio, em
préstimos bancários ou descontos de duplicatas. To
davia, aquela repercussão econômica exsurge clara
mente em hipóteses como importação de mercado
rias destinadas a revenda. 

II - Aplicação do artigo 166 do CTN e da Sú
mula n~ 546 do STF. Precedentes da 4~ Turma do 
TFR. 

IH - Apelação desprovida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença, na forma do reI a-

tório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 30 de abril de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente Ministro 
Pádua Ribeiro, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Por 
entender inconstitucional o aumento 
ou a criação de tributo através de 
decreto-lei, a sentença (fls. 118/127) 
julgou procedente ação de repetição 
do indébito proposta por Instrumento 
Kern do Brasil S.A. contra a União 
Federal, visando à devolução da im
portância relativa a Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF), acres
cida dos consectários legais, que dis
se ter recolhido indevidamente, no 
exercício de 1980, em operações rela
tivas a empréstimos bancários (fls. 
3/5 e 13/16) . 

Apelou a União Federal (fls. 
129/131). Diz ser constitucional a co
brança do Tributo questionado. 

Contra-arrozoado o recurso (fls. 
134/136), subiram os autos, e, neste 
Tribunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
pela reforma da sentença, a fim de 
ser ação julgada improcedente (fls. 
140/145) . 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Em seu parecer, de lavra do 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles, argu
menta a douta Subprocuradoria
Geral da República (fls. 140/142): 

«3. Inicialmente urge consignar 
que o Imposto sobre Operações de 
Câmbio, subcategoria dos chama
dos Impostos sobre Operações Fi
nanceiras, pertence ao grupo «Im
postos sobre a Produção e Circula
ção», isto é, sobre atividades eco
nômicas, tratadas no Capítulo IV 
do Código Tributário Nacional. 

4. Trata-se de impostos que, ao 
gravarem atividades econômicas, 
levam em conta o fenômeno da re
percusão, da transferência a ter-

ceiros do ônus financeiro do tribu
to. Os impostos sobre produção e 
circulação constituem, assim, o 
grupo de impostos em 'que tal fenô
meno se verifica ante as peculiari
dades próprias das atividades eco
nômicas. 

5. O mestre Alfredo Augusto 
Becker, talvez o que mais se dete
ve no estudo do fenômeno da re
percussão econômica do Tributo, 
leciona: 

«O contribuinte de jure, ao sa
tisfazer a prestação jurídica tri
butária, sofre um ônus econômi
co. O contribuinte de jure procu
ra transferir o ônus econômico 
do tributo a outras pessoas e isto 
ocorrerá na oportunidade em que 
tiver relações econômicas ou 
jurídicas com estas outras pes
soas». (in Teoria Geral do Direi
to Tributário - 2~ Ed. - 1972 -
pág. 486). 
6. É o que acontece com o Im

posto sobre Operações de Câmbio, 
que, por sua própria natureza, 
comporta o fenômeno da repercus
são. Por ele a autora transfere a 
terceiros - seus clientes - o ônus 
econômico do imposto pago. E tal 
transferência, que ocorre na co
mercialização dos produtos, não se 
processa necessariamente através 
de procedimentos especiais, como 
o aumento do preço. Pode ocorrer 
mediante uma infinidade de outras 
técnicas, como supressão de des
contos em outras mercadorias etc. 

7. Por isso que simples alega
ção de inexistência da transferên-
cia do ônus do tributo não pode 
prosperar, eis que no presente ca
so a repercussão é óbvia, decor
rente da própria atividade da auto
ra». 
Na verdade, dispõe o artigo 166 do 

Código Tributário N acionaI: 
«A restituição de tributos que 

comportem, por sua natureza, 
transferência do respectivo encar-
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go financeiro somente será feita a 
quem prove haver assumido referi
do encargo, ou, no caso, de tê-lo 
transferido a terceiro, estar por es
te expressamente autorizado a 
recebê-la». 
Comentando o transcrito preceito, 

esclareceu Aliomar Baleeiro: 
«No artigo 166, o CTN dá solução 

racional a velho problema, que já 
ocupou e dividiu muito as opiniões 
em nossos Tribunais, inclusive no 
STF. 

E sta acabou por entender que to
dos os impostos chamados «indire
tos» comportam sempre a reper
cussão do ônus econômico do con
tribuinte de jure para o contribuin
te de facto, isto é, para o consumi
dor ou comprador. O vendedor tri
butado acresceria o tributo ao pre
ço e o recobraria dos compradores 
sucessivos. Desse entendimento 
proveio a Súmula n? 71 daquela 
Corte: 

«- Embora paga indevidamen
te, não cabe restituição de Tributo 
indireto» (Hoje, esclarecida pela 
Súmula n~ 546). 

O CTN, consciente da dificuldade 
de caracterizar-se o imposto indi
reto em certos casos e, também, 
de que a repercussão, embora pro
vável nos impostos de produtos in
dustrializados, ICM, e outros que 
assentam nas trocas econômicas, 
inclusive a compra e venda, 
afastou-se da Súmula n~ 71 e admi
tiu a restituição se o interessado 
nela provar ter assumido o encar
go, sem transferência para ou
trem, ou, tendo realizado tal trans
ferência, se por este for autorizado 
a recebê-lo. 

Destarte, em caso concreto, o 
contribuinte de jure provará por 
seus livros e arquivos etc. que não 
agregou o tributo ao preço, ou se o 
agregou está autorizado a receber 
a restituição pelo contribuinte de 
facto. Ou demonstrará a impossibi-

lidade prática da transferência nas 
circunstâncias especiais do caso 
concreto. «(Direito Tributário Bra
sileiro, l~ ed., Forense, pág. 
565) ». 

A propósito do tema, a Colenda Su
prema Corte, inicialmente, editou a 
Súmula n~ 71, nestes termos: 

«Embora pago indevidamente, 
não cabe restituição de tributo in
direto». 
Ulteriormente, alterou o citado 

verbete, editando a Súmula n~ 546, 
nestes termos: 

«Cabe a restituição do tributo pa
go indevidamente, quando reconhe
cido por decisão, que o contribuin
te de jure não recuperou do contri
buinte de facto o quantum respecti-
vo». 
Em suma, em se tratando de tri

buto pago indevidamente, cujo ônus 
econômico o contribuinte de jure 
possa transferir ao contribuinte de 
facto, só tem cabimento a sua resti
tuição: 

a) se ficar provado não ter ocorri
do a transferência do encargo ou que 
o tributo não foi agregado ao preço; 

b) ou, se tal agregação houve, que 
há autorização do contribuinte de 
facto para o recebimento da restitui
ção. 

N esse sentido, vem decidindo esta 
Egrégia 4~ Turma (AC n? 76.400-RJ, 
Relator Ministro Armando Rollem
berg; AC n? 88.604-RJ, Relator Mi
nistro Carlos Velloso; AC n? 76.426-
RJ, Relator Ministro Bueno de Sou
za). 

Aduzo, quanto ao IOF, que, em 
certos casos, não há identificar a 
transferência do seu ônus econômico. 
É o que se dá na importação de eqUi
pamento para uso próprio ou na hi
pótese de sua incidência sobre em
préstimos bancários ou descontos de 
duplicatas. Isso, porém, não ocorre 
no tocante às mercadorias importa
das para revenda como garrafas de 
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vinho, frutas, etc. Nestes casos, há 
repercusão econômica direta. 

EXTRATO DA MINUTA 

II 

Na espécie, trata-se de devolução 
de IOF pago, no exercício de 1980, 
em decorrência de financiamentos 
bancários (fls. 3/5 e 13/16), hipótese 
em que, segundo assinalado, não há 
identificar a possibilidade de trans
ferência direta do ônus econômico do 
contribuinte de direito para o contri
buinte de fato. 

AC n~ 80.241 - RJ - Registro n~ 
4.408.551 - ReI.: O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Remetente: Juízo Fede
ral da ~ Vara. Apelante: União Fe
deral. Apelada: Instrumento Kern do 
Brasil S.A. Advogados: Dra. Marli 
Moreira Guayanaz e outros (Apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença. (Em 30-4-84 -
4~ Turma). 

O Srs. Ministros Carlos Venoso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Velloso. 

Isto posto, confirmo a sentença; 
nego provimento à apelação. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N~ 80.623 - PR 
(Registro n? 3.441.393) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Embargante: União Federal 
Embargados: Renato Ribas Vaz e outros 
Advogados: Drs. José Ribamar de Castro Viana CEmbte.l e Pedro Hen
rique Xavier (Embdo.) 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Omissão de recei
ta. Creditamento em contas-correntes bancárias, 
cOnjuntas, em nomes dos sócios da pessoa jurídica. 
Lançamento ex officio de caráter reflexivo, baseado 
em lucro presumido. 

I - A presunção de ocorrência de rendimento 
reflexo, em lançamento dessa natureza, deve ser 
acompanhada de um começo de prova ou, pelo me
nos, de certos indícios que tornem lógica e aceitável 
a presunção do Fisco. No caso, há uma elemento re
levante contra essa suposição. É que a autoridade 
administrativa julgadora do processo relativo à pes
soa jurídica reconheceu que os comprovàntes de re
ceita eram todos eles emitidos em nome da socieda
de, o que afasta a pretensão de caracterizar o fato 
como empréstimo. 

Por outro lado, é pacifica a jurisprudência no 
sentido de que é ilegitimo o lançamento ex officio, 
que se embasa apenas em extratos ou depósitos ban
cários (AC n? 41.984-RJ, DJ de 5-11-81). 

II - Rejeitaram-se os embargos infringentes. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
OUo Rocha, Presidente - Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
União Federal interpôs os presentes 
embargos infringentes ao Acórdão 
proferido pela colenda 6~ Turma des
te Tribunal, nos autos da Apelação 
Cível n~ 80.623 - PR, assim, emen
tado: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Omissão de Receita. Creditamento 
em contas-correntes bancárias, con
juntas, em nome dos sócios da pes
soa jurídica. Lançamento ex offi
cio de caráter reflexivo, baseado 
em lucro presumido. Honorários. 
Correção monetéria. 

A presunção de ocorrência de 
rendimento reflexo, em lançamen
to dessa natureza, deve ser acom
panhada de um começo de prova 
ou, pelo menos, de certos indícios 
que tornem lógica e aceitável a 
presunção do Fisco. No caso, há 
um elemento relevante contra essa 
supOSição. É que a autoridade ad
ministrativa julgadora do processo 
relativo à pessoa jurídica reconhe
ceu «que os comprovantes de re
ceita eram todos eles emitidos em 
nome da sociedade», o que afasta a 
pretensão de caracterizar o fato 
como empréstimo. 

Por outro lado, é pacífica a juris
prudência no sentido de que é 
ilegítimo o lançamento ex offic1o, 
que se embasa apenas em extratos 
ou depósitos bancários (AC n~ 
41.984-RJ, DJ de 5-11-81). 

Verba honorária de acordo com 
o artigo 20, § 4~, do CPC, e corre
ção monetária a partir da vigência 
da Lei n~ 6.899/81. Provimento par
cial da apelação na forma explici
tada, ressalvada à Fazenda Nacio
nal a possibilidade de apurar, na 
forma legal, a ocorrência de even
tual saldo entre o valor total dos 
recursos depositados em bancos 
em nome dos sócios e o montante, 
à conta deles, empregado pela pes
soa jurídica em seus gastos gerais 
ou de custeio, para efeito de novo 
procedimento» (fl. 746). 
A decisão recorrida, tomada por 

maioria, pelo voto vencedor do emi
nente Ministro Wilson Gonçalves, 
mantém-se em dissonância com o 
voto vencido do douto Relator origi
nário, Ministro Torreão Braz, que, 
admitindo, na espéCie, a ocorrência 
de omissão de receita e conseqüente 
distribuição disfarçada de lucros, 
deu provimento à apelação, para re
formar a sentença remetida e julgou 
a ação improcedente, condenando os 
autores nas custas e na verba hono
rária de 10% (dez por cento) sobre o 
valor atribuído à causa. 

A embargante, louvando-se nas ra
zões do voto vencido, afirma que, no 
caso, não se trata de lucro presumi
do, mas de lucro real, decorrente da 
omissão de receita confessada pela 
pessoa jurídica. E esse lucro real 
omitido a lei considera distribuído 
aos sócios da pessoa jurídica e sobre 
as parcelas distribuídas manda co
brar o imposto de renda referente à 
pessoa física de cada sócio» (Sic -
fI. 255). Cita o artigo 34 e respectiva 
alínea a do Decreto n? 76.186, de 
2-9-75 (RIR175), concluindo no senti
do de que, na jurisprudência admi
nistrativa, é pacífico que a receita 
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omitida na pessoa jurídica reflete 
na pessoa física dos sócios (fls. 
749/756) . 

Admitidos os embargos (fI. 757), 
vieram-me os autos conclusos, por 
distribuição, manifestando-se o em
bargado, às fls. 760/768, com a junta
da de parecer sobre a matéria da la
vra dos ilustres professores Geral
do Ataliba e Cléber Giardino (fls. 
769/797). 

E o relatório, dispensada a revi
são, nos termos regimentais (artigo 
33, IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Para maior esclarecimento 
dos eminentes pares, com a devida 
vênia, passo à leitura do voto vence
dor, naquilo que interessa, direta
mente, à controvérsia registrada nos 
presentes embargos, in verbis: 

«Os apelados, autores da ação 
anulatória de débitos fiscais, resu
miram a controvérisa a três pontos 
essenciais: 

a) a pessoa jurídica de direito 
privado Sociedade Anônima Edu
cacional Positivo, no processo ad
ministrativo principal, reconheceu 
e confessou a omissão de receita e 
a autoridade fiscal admitiu que a 
quase totalidade da receita omitida 
fora exaurida com despesas gerais 
ou de custeio da própria empresa; 

b) o creditamento em contas
correntes bancárias, conjuntas, em 
nome dos sócios da pessoa jurídi
ca, longe de significar disponibili
dade daqueles sobre recursos que 
a esta pertenceriam, configurou 
apenas e exclusivamente o meio de 
efetivação da sonegação, por parte 
da sociedade; ou em outras pala
vras, os referidos sócios, indivi
dualmente, com esse procedimen
to, não receberam efetivamente 
tais valores em seu proveito pes
soal; e 

c) a União Federal, através de 
seus diversos Procuradores da Re
pública, não impugna a assertiva 
constante da alínea a acima, 
limitando-se a caracterizar dito 
exaurimento como hipotético «em
préstimo» das pessoas físicas à 
pessoa jurídica, o que contestam 
ante às circunstâncias dos fatos. 

Não ocorre a menor dúvida de 
que o processo ou expediente utili
zado pela pessoa jurídica, receben
do, em contas-correntes paralelas, 
as mensalidades de seus alunos 
mediante carnês, parte depositada 
em seu nome e parte em nome de 
seus sócios, constitui inequívoco e 
evidente desvio de receita visando 
à sonegação de impostos. Tanto 
que, apanhada em cheio pela fisca
lização, reconheceu e confessou a 
evasão de receita e procurou o 
meio de pagar o débito com os 
acréscimos legais. Essa matéria 
compõe o processo administrativo 
principal. 

No caso, trata-se de lançamento 
ex off1cio, de caráter reflexivo, ba
seado em lucro presumido. Creio, 
data venta, que o ponto nuclear da 
questão reside em constatar se a 
sonegação da pessoa jurídica pro
duziu efetiva repercusão financeira 
em favor de seus sócios individual
mente considerados. 

A autoridade fiscal jUlgadora, 
decidindo o processo administrati
vo referente à pessoa jurídica, ao 
apreciar o comportamento desta 
para efeito de graduação da multa, 
afirmou in verbis: 

«A aplicação da pena prevista 
no artigo 534, b, do Regulamento 
do Imposto de Renda então vi
gente, se afigura cristalina; a 
omissão da receita foi convenien
temente demonstrada, e compro
vada com o exaustivo trabalho 
da fiscalização; todavia, seria te
merário, com as provas existen
tes nos autos, assegurar que hou-
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ve um desvio fraudulento, me
diante utilização de artifício dolo
so de receitas. Houve, isto sim, 
omissão de receitas que a empre
sa certamente exauriu em gran
de parte com despesas gerais ou 
de custeio, mas que não foram 
contabilizadas; o volume de 
omissões, de receita, realmente 
decorreu do rápido crescimento 
da sociedade, que atua num cam
po em que a clientela é cada vez 
mais acentuada. A sonegação re
petitiva, por si só, não pode ca
racterizar fraude, ainda mais em 
se levando em conta que os com
provantes de receita eram todos 
eles emitidos em nome da socie
dade» (fls. 642/643). 

Segundo os apelados, o reconhe
cimento insuspeito de que a empre
sa certamente exauriu grande par
te das receitas omitidas em despe
sas gerais ou de custeio, constitui 
fato incontroverso, pois não sofreu, 
nesse tocante, nenhuma contesta
ção. 

Ora, se grande parte desses re
cursos, recebidos em nome da em
presa, foi gasta por ela em suas 
despesas gerais ou de custeio, na 
pior das hipóteses, a totalidade 
desses recursos não poderia, logi
camente, reverter em favor dos 
autores apelados como pretendem 
os representantes da União. Sendo 
assim, se o Fisco pretendia agir, 
em ação reflexa, contra os mencio
nados sócios, estaria obrigado a 
apurar, previamente, o montante 
dos gastos da empresa e, em con
seqüência, determinar com exati
dão qual a parcela que teria, por
ventura, restado em benefício de 
cada um dos sócios, vez que o tri
buto somente poderá ser exigido e 
calculado em relação ao rendimen
to realmente auferido. Entretanto, 
fez-se vista grossa sobre essa par
ticularidade tão importante quanto 
indispensável e pretende-se fazer 

incidir a iniciativa fiscal sobre o 
total dos aludidos recursos. 

Demais disto, a autoridade fa
zendária iniciou o processo ou pro
cessos de lançamento reflexivo, 
antes de conhecido o resultado fi
nal do processo administrativo 
aberto contra a pessoa jurídica. 

:8 o que se deduz do próprio texto 
da decisão fiscal, nesta passagem: 

«N ão procede a argüição de 
inoportunidade do reflexo, na 
pessoa física do contribuinte, só
cio da empresa, da tributação 
procedida naquela pessoa jurídi
·ca. Isso por que, o fato ali apura
do - omissão de receita opera
cional decorrente de mensalida
des arrecadadas por estabeleci
mentos bancários - deu nasci
mento a obrigações tributárias 
diferentes, podendo haver, legal
mente, concomitância de lança
mentos. Nesse sentido existe 
pacífica e torrencial jurisprudên
cia administrativa. 

O lançamento na pessoa física 
dos sócios, inclusive, previne a 
decadência do direito da Fazenda 
Nacional. De fato, se a reparti
ção não providenciar desde logo 
o lançamento decorrente, no 
aguardo do desfecho do processo
mor, correrá o risco de não mais 
poder efetuá-lo pelo decurso do 
prazo» (fI. 71). 
Daí a incongruência entre a 

constatação constante do processo 
administrativo principal e o crité
rio adotado no prosseguimento do 
processo relativo aos sócios. 

Diante da falta da mencionada 
providência preliminar - base im
prescindível à correta continuação 
do procedimento acessório -, tor
na-se desnecessário aditar que a pre
sunção relativa de rendimentos, re
flexo, em lançamento dessa natu
reza, deve ser acompanhada de 
um começo de prova ou, pelo me
nos, de certos indícios que tornem 
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lógica e aceitável a presunção do 
Fisco. Aqui, há um elemento rele
vante contra essa presunção, o 
qual consiste na afirmação da au
toridade administrativa julgadora 
do processo contra a pessoa jurídi
ca de que os comprovantes de re
ceita eram todos eles emitidos em 
nome da sociedade (fl. 643). 

Essa circunstância choca-se, a 
meu ver, com a pretensão de ca
racterizar o fato como emprésti
mo. 

Além disto, a juriSprudência 
tem-se cristalizado no sentido de 
que é ilegítimo o lançamento ex 
officio, que se embasa apenas em 
extratos bancários, ou em depósi
tos bancários (AC n? 41.984-RJ., 4~ 
Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, in DJ de 5-11-81).» (fls. 
737/741) . 
Penso que não merece reparos a 

douta decisão embargada, com ful
cro nas letras do voto supratranscri
to. 

Na REO n? 66.863-SP, de que fui 
Relator, a colenda 5~ Turma deste 
Tribunal decidiu, por unanimidade, 
que «os depósitos bancários, mesmo 
servindo de marco inicial à investi
gação do Fisco, não autorizam, de 
logo, à conclusão final da existência 
de distribuição disfarçada de lucros. 
in casu, a períCia judicial atesta não 
ter havido qualquer indício de recei
ta desviada, sendo certo que o forne
cimento de numerário, através de 
depósitos bancários, por si só, nada 
prova, porquanto ficou demonstrada 
a capacidade financeira dos sócios 
supridores» . 

No caso sob apreciação, impres
siona-me a argumentação do Fis
co, citada no voto suso transcrito 
e trazida à colação pelos embarga
dos, no sentido de que a omissão da 
receita foi convenientemente de
monstrada, e comprovada com o 
exaustivo trabalho da fiscalização; 
todavia, seria temerário, com as 

provas existentes nos autos, assegu
rar que houve um desvio fraudulen
to, mediante utilização de artifício 
doloso de receitas. Houve, isto sim, 
omissão de receitas que a empresa 
certamente exauriu em grande parte 
com despesas gerais ou de custeio, 
mas que não foram contabilizadas; o 
volume de omissões, de receita, real
mente decorreu do rápidO cresci
mento da sociedade, que atua num 
campo em que a clientela é cada vez 
mais acentuada. A sonegação repeti
tiva, por si só, não pode caracterizar 
fraude, ainda mais em se levando 
em conta que os comprovantes de 
receita eram todos eles emitidos em 
nome da sociedade (fls. 642/643, 
apud 739). 

Com razâo, pois, os eminentes pro
fessores Geraldo Ataliba e Cléber 
Giardino, quando, em seu douto pa
recer, asseveram, in verbis: 

«Inviável, até ao senso comum 
(plano adequado às presunções da 
espécie) cogitar de terem, esses 
valores, constituído, em qualquer 
tempo, rendimento de cada sócio. 
Rendimento e ingresso que adere 
ao patrimônio individual como ele
mento novo e positivo, acrescendo
o. Nessa acepção, equivale à recei
ta. Seja, pois, nesse sentido, seja 
mesmo no sentido de mero movi
mento de fundos ou de caixa, na 
classificação de Baleeiro, a única 
inferência possível é a de que tais 
valores jamais estiveram dis
poníveiS aos sócios, de per si consi
derados. 

Só isto j á seria suficiente para 
infirmar a utilidade dos indícios 
acenados pela Fazenda. 

Acresce, doutra parte, que se os 
comprovantes de receita eram to
dos emitidos em nome da socieda
de, atribuindo-lhe rigorosa titulari
dade desses valores, inviável a 
pretensão de que teriam os sócios, 
de per sI, (ou mesmo em conjun
to), procedido a empréstimos em 
favor da sociedade. Para tanto, 
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faltar-Ihes-ia requisito matricial: o 
da titularidade ou disponibilidade 
desses valores. 

Por fim, imenso fosso separa os 
conceitos de receita omitida e dis
tribuição não declarada. Enquanto 
a primeira se contém nos lindes da 
receita bruta - vale dizer, de in
gressos que se aditam ao patrimô
nio, como elemento novo e positi
vo, sem consideração· aos custos 
necessários a sua obtenção - lucro 
não declarado é conceito absoluta
mente distinto: é elemento repre
sentativo da diferença positiva en
tre receitas e despesas». (fls. 
7891791) . 

Sábia se me afigura, portanto, a 
conclusão a que chegou o douto Mi
nistro Wilson Gonçalves, que, em 
seu lúcido voto vencedor, assim se 
expressou: 

«Ora, se «grande parte» desses 
recursos, recebidos em nome da 
empresa, foi gasta por ela em suas 
despesas gerais ou de custeio, na 
pior das hipóteses, a totalidade 
desses recursos não poderia, logi
camente, reverter em favor dos 
autores apelados como pretendem 
os representantes da União. Sendo 
assim, se o Fisco pretendia agir, 
em ação reflexa, contra os mencio
nados sócios, estaria obrigado a 
apurar, previamente, o montante 
dos gastos da empresa e, em con
seqüência, determinar com exati
dão qual a parcela que teria, por
ventura, restado em benefício de 
cada um dos sócios, vez que o tri
buto somente poderá ser exigido e 
calculado em relação ao rendimen
to realmente auferido. Entretanto, 
fez-se vista grossa sobre essa par
ticularidade tão importante quanto 
indispensável e pretende-se fazer 
incidir a iniciativa fiscal sobre o 
total dos aludidos recursos». (fls. 
7391740) . 

Em seguida, com a prudência que 
o caso requer, sua excelência con
cluiu sua votação, ressalvando à Fa
zenda Nacional a possibilidade -Ele 
apurar, na forma legal, a ocorrência 
de eventual saldo entre o valor total 
dos recursos depositados em bancos 
em nome dos sócios e o montante, à 
conta deles, empregado pela pessoa 
jurídica em seus gastos gerais ou de 
custeio, para efeito de novo procedi
mento. 

No que tange à aplicação, na espé
cie sob julgamento do Decreto n? 
76.186175, artigo 34, a, tenho como ir
respondível a lição contida no prefa
lado parecer dos doutores Geraldo 
Ataliba e Cléber Giardino, exposta 
nestas letras: 

«Importa, pois, verificar se exis
tia regra de direito substantivo -
à época dos fatos - impondo (sem 
possibilidade de contraposição, 
portanto) que à omissão de receita 
em pessoa jurídica, deve seguir-se 
a consideração de rendimentos dis
tribuídos às pessoas físicas. 

Invoca a Fazendq a existência de 
norma nesse· sE{,ntido, 4 indicando-a 
como a veiculada pela alínea a, do 
artigo 34, do regulamento do im
posto sobre a renda vigente à épo
ca. 

De conseguinte, centrem o-nos na 
exegese dessa disposição, a fim de 
concluir pela sua aplicabilidade, ou 
não, ao caso concreto. 

Como se demonstrará, em breve 
espaço, o preceptivo referido não 
se aplica à espécie. 

O artigo 34, prima facie, 
predetermina-se a exercer a fun
ção de alocar, na cédula «F», de
terminados rendimentos. Assim, 
vg, lucros, dividendos e ações, en
tre outros casos, normalmente dis
tribuídos por pessoas jurídicas. Es
ses específicos rendimentos, quan-
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do distribuídos a SOClOS, titulares 
ou acionistas, são classificados na 
cédula «F». Aí a função específica 
dessa disposição legal. 

Em princípio, pois, essa regra há 
de ser interpretada não como nor
ma criadora de hipóteses de direito 
substantivo, instituidora de hipóte
ses especiais (fictas, na linguagem 
clássica) de distribuição de rendi
mentos; predetermina-se, isto sim, 
à mera seleção de rendimentos 
(por natureza) os quais, quando 
distribuídos, devem ser arrolados 
na cédula «F». 

Isto porque o caput desse precep
tivo é peremptório ao prescrever 
que na cédula «F» serão classifica
dos os seguintes rendimentos dis
tribuídos pelas pessoas jurídicas, 
evidenciando que a regra é descri
tora dos fatos jurídicos que encon
tram qualificação no direito co
mum (societário, comercial). Vale 
dizer, distribuição de rendimentos, 
segundo os caminhos regulares 
previstos na legislação comercial 
ou societária pertinente. 

1t de indagar-se, porém, se o re
ferido dispositivo esgota-se nessa 
função primacial de classificação 
de certos e especiais rendimentos 
(efetivamente distribuídos pelas 
pessoas jurídicas) na cédula «F». 
Ou se, além disso, se presta a dis
por, paralelamente, sobre a cria
ção de hipóteses, ditas presuntivas, 
de distribuição de rendimentos. 

Parece, na verdade, que essa úl
tima colocação encontraria eco na 
alínea d do mesmo artigo 34, e até, 
eventualmente, relativamente a lu
cros arbitrados (alínea a). Isto não 
afasta, todavia, o caráter excepcio
nal dessa função normativa que, 
portanto, só nesses estreitos e es
tritos casos poderia ser considera
da existente. 1t que sendo excep
cionalíssima, segue-se o ser taxati-

va exaustiva, afastadas quaisquer 
ilações quanto a formulações 
implícitas. Destarte, só se pode ad
mitir esse objetivo normativo se
cundário em face de expressa e 
inequívoca determinação da regra 
jurídica. 

Não se estende, pois (nesse ân
gulo de possível criação de figuras 
excepcionais de distribuição) a 
quaisquer outras hipóteses, exceto 
as expressas e taxativamente men
cionadas. Assim, é incogitável 
qualquer pretensão no sentido de 
que seus efeitos pudessem (ou pos
sam) alcançar outras modalidades 
de lucros entendidos «presuntiva
mente» distribuídos. 

Tanto isso é certo que, para o 
alargamento desse alcance excep
cional à modalidade das «omissões 
de receitas», tornou-se necessário 
a edição do Decreto-Lei n? 2.065/83 
(artigo 8?). Assim, se de um lado, 
se há de reconhecer, em termos 
atuais, a expressa extensão (<<fic
ta», como se diz) de distribuição 
de rendimentos a casos como o da 
espécie, é forçoso admitir, na mes
ma medida, que, até a edição des
se decreto-lei, o preceptivo do arti
go 34 não as autorizava. 

Ao inovar o regime jurídico do 
imposto de renda, a regra trazida 
pelo Decreto-Lei n? 2.065/83 confir
mou a impossibilidade de, em 
período anterior, considerar-se tri
butáveis tais rendimentos (regu
larmente não distribuídos, e a tal 
equiparados por força de lei só 
agora editada). Exegese diversa 
importaria admitir que a regra do 
Decreto-Lei n? 2.065/83 é inócua, 
redundante, pleonástica ou sem 
sentido. 

Destarte, o princípiO da distri
bUiÇão - designada ficta ou pre
sumida de rendimentos - que, no 
passado, esgotava-se na previsão 
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da alínea d (alcançando, eventu
almente, hipóteses de arbitramen
to) hoje abarca também, ex vi 
de regra nova, as situações espe
cialmente previstas no Decreto-Lei 
n? 2.065/83, em seu artigo 3? Seu 
alcance, porém, é irretroativo (ex 
nunc e não ex tunc) facultando exi
gência de tributos somente a partir 
da edição desse diploma. 

N o caso concreto, dessa forma 
(considerando a possibilidade de 
existência de regra substantiva) 
resulta que, à época da ocorrência 
dos fatos, nenhuma prescrição ha
via determinado a exigência do tri
buto com fulcro em distribuição 
atomática dos rendimentos a que 
se refere a consulta. 

Em conclusão, nem sob o ângulo 
da presunctio fac ti (postura do v. 
Acórdão) nem sob a faceta da 
impropriamente chamada de pre
suntio juris (pretensão dos em
bargos) há qualquer sustentáculo 
jurídico para a pretensão de refor
ma do decisório manifestada pela 
União Federal». (fls. 793/797). 
Com estas considerações e a vênia 

do douto Ministro Torreão Braz, fico 
na linha de entendimento da decisão 
recorrida, pelo que rejeito os presen
tes embargos. 

É o meu voto. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Vo
gal): Senhor Presidente, recebo os 
embargos, nos termos do voto que 
proferi na Turma. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, tam
bém acompanho o Senhor Ministro 
Relator, com a devida vênia, es
pecialmente à consideração do fato 

de que o procedimento administra
tivo concernente à conduta da pes
soa jurídica não estava ainda con
cluído, quando o lançamento refle
xivo foi efetuado. 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Con
cluído estava, houve o lançamento 
da pessoa jurídica por confissão. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Pa
ra mim, com a devida vênia, basta o 
fato de que o próprio Fisco admitiu 
não ter a empresa agido com dolo ou 
não haver elementos bastantes para 
evidenciá-lo, a não ser o simples fato 

. de a receita ter sido omitida, o que, 
contudo, não justificaria, só por isso, 
o lançamento reflexivo. 

Concluo, entendendo que, de fato, 
o reflexivo não ficou suficientemente 
caracterizado, nem mesmo pelo seu 
quantum. A confissão ou reconheci
mento do débito pela empresa não 
vincula seus sócios. Portanto, a evi
denciação do reflexo não restou sa
tisfatoriamente caracterizada. 

Por isso, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 30.623 - PR - Registro n? 
3.441.393 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Embte.: União Fede" 
ral. Embdos .. : Renato Ribas Vaz e 
outros. Advs.: José Ribamar de Cas
tro Viana (Embte.) e Pedro Henri
que Xavier (Embdo.). 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos, vencido o Sr. Mi
nistro Torreão Braz. (Em 4-9-34 -
Segunda Seção). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Jarbas 
N obre, Carlos Velloso, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Ferrante, 
Pedro Acioli e Pádua Ribeiro vota
ram com o Relator. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro OUo Rocha. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 81.172 - RJ 
(Registro n~ 2.666.421) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Revisor: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: FORPEX S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Carlos Valença Teixeira e outros 

EMENTA 

Responsabilidade civiL 
Abalroamento de veículos ocorrido em cruza

mento de ruas. Prova pericial indicativa de que um 
dos semáforos estava defeituoso. Prova testemunhal 
constante de depoimentos suspeitos, por serem as 
testemunhas pessoas que, por temor reverencial, 
têm manifesto interesse no litígio (artigo 405, § 3~, 
inciso IV, do Código de Processo Civil) . 

ACORDÃO ca do local, o motorista da ré moti

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): A União Federal 
moveu ação ordinária contra a FOR
PEX S.A, visando ao ressarcimento 
dos danos causados pelo preposto 
desta à viatura de propriedade da
quela, que se encontrava a serviço 
do Ministério do Exército. 

Alegou a autora, em suma, que, ao 
desobedecer a sinalização automáti-

vou a colisão dos veículos. ,. 
FORPEX S.A., em sua resposta, 

sustentou que a períCia realizada no 
local registrou que a lâmpada ver
melha do semáforo da Rua Ricardo 
Machado, por onde trafegava o 
veículo militar, integrante de um 
comboio, estava queimada. Sem 
atentar para este fato, o motorista 
do caminhâo, imprudentemente, pre
feriu arriscar-se e seguir o outro ca
minhão, que compunha o comboio. 
Destarte, não se pode irrogar nenhu
ma culpa ao preposto da ré. 

Juntou-se cópia do laudo pericial 
(fls. 28/30). 

Em audiência, foram ouvidas duas 
testemunhas da autora e uma da ré, 
tendo as partes produzido suas ra
zões finais. 

Por sentença, o Dr. Juiz Federal 
da 8~ Vara do Rio de Janeiro julgou 
procedente o pedido. 

Apelou a ré. 
A União se manifestou assim: «es

pera a confirmação da sentença, por 
seus próprios fundamentos». 
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Foram juntadas cópias da senten
ça, transitada em julgado, da lavra 
da 1 ~ Auditoria do Exército, que hou
ve por bem absolver o motorista da 
ré, e da complementação do Laudo 
n~ 12/80. 

Ouvida, a douta Subprocuradoria
Geral da República se manifestou 
pelo improvimento do recurso. 

Ao eminente Ministro-Revisor, por 
se tratar de matéria condicionada ao 
exame de prova. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): A ação visa a 
constranger a ré a pagar indeniza
ção pelos prejuízos causados por 
preposto desta à autora, em decor
rência de abalroamento de veículos, 
num cruzamento de ruas. 

O laudo pericial, junto aos autos 
(fi. 11), comprova dois fatos: a) que 
o local do evento forma um cruza
mento reto de ruas;' b) que, por esse 
fato, existiam semáforos, com o ob
jetivo de orientar os motoristas; c) 
que um deles estava defeituoso, 
quando do abalroamento. E, mais: 
os peritos concluíram que somente 
as testemunhas poderiam dizer qual 
o motorista que desrespeitou a sina
lização, dando causa ao acidente (V. 
fl. 12 dos autos). A prova testemu
nhal da autora compõe-se de depoi
mentos de pessoas suspeitas. Com 
efeito a primeira testemunha, de no
me Geoval Amaro de Araújo, é mili
tar e estava ao lado do motorista 
que conduzia a viatura do Exército, 
atingida pela Kombi da ré (fi. 57). A 
outra, Jorge Luiz dos Santos Portu
gal, estudante, era, na ocasião do 
abalroamento, guarda de segurança 
da viatura militar, e, portal].to, pres
tava serviços do Exército (v. fl. 58). 
A apelante, ré na ocasião, não arro
lou testemunhas. A única pessoa ou
vida, a seQ requerimento, foi o moto
rista da Kombi (fI. 59). 

Diz o Código de Processo Civil, no 
artigo 405, § 3~ que, são suspeitos o 
condenado por crime de falso teste
munho, o que não for digno de fé, o 
inimigo capital da parte, o amigo 
íntimo deste e o que tiver interesse 
no litígio. Corretas as observações, 
de ordem jurídica, da apelante, 
quando argumenta que a testemunha 
Geoval, base do convencimento do 
Juiz, é suspeito. E o é, porque é mili
tar. Não iria depor contra os interes
ses da corporação a que serve, por 
temor reverencial. O mesmo diga-se 
da outra testemunha. Logo, havendo 
conflito de provas (a pericial e a tes
temunhal), porquanto aquela é pre
cisa em indicar que um dos semáfo
ros do cruzamento estava defeituoso, 
creio não ser possível, ante esses 
elementos, concluir-se pela respon
sabilidade do preposto da ré. Na au
sência de prova idônea, dou provi
mento à apelação, para julgar im
procedente o pedido. Pague a União 
as custas do processo. Honorários, 
que fixo em 10% sobre o valor da 
causa. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, do relatório que se 
acaba de ler, da lavra do eminente 
Ministro Relator, depreende-se que o 
Dr. Juiz julgou procedente o pedido, 
conforme sentença de fls., baseado 
unicamente no Exame de Local, rea
lizado após o acidente (fls. 28/29) e 
pelo depoimento da testemunha Geo
vaI Amaro AraÚjo. 

Do Laudo de Exame do Local do 
Acidente (fI. 29), extrai-se: 

« ... tendo em vista os elementos 
assinalados, são os peritos levados 
a exarar as seguintes considera
ções: Trafegava pela Rua Prefeito 
Olímpio de Melo, no sentido geral 
para os lados-da Av. Brasil, o auto 
VZ-2336, quando na área central do 
cruzamento, veio ocorrer a colisão 
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entre seu setor lateral, contra o se
tor anterior direito do auto carga 
XV-9318, que trafegava pela Rua 
Ricardo Machado, procedente do 
rumo geral do Viaduto Ataulfo de 
Paiva. Após a colisão dos veículos, 
assumiram as posições em que fo
ram encontrado·s. 

Ante o exposto, tratando-se de 
um cruzamento orientado por sina
lização luminosa, eletro-automá
tica, somente a prova testemunhal 
porventura existente poderá indi
car o motorista que desrespeitou a 
sinalização dando causa ao aciden
te. Sobreleva consignar que a lâm
pada do semáforo vermelho da 
Rua Ricardo Machado encontrava
se inoperante (apagada), quando 
aos exames, na trajetória do auto 
de carga XV -9318 ... » 

Apenas três testemunhas depuse
ram em Juízo: João Batista Pereira, 
testemunha da ré, e Jorge Luiz dos 
Santos e Geoval Amaro de Araújo, 
ambos militares e testemunhas da 
autora. 

O Dr. Juiz baseou-se unicamente 
no depoimento da testemunha Geo
vaI, dizendo-o «bastante elucidati
vo». 

Diz a testemunha citada, em de
terminado trecho de seu depoimento: 

« ... que, na oportunidade, a via
tura militar seguia pela Rua Ricar
do Machado, quandO foi colhida pe
la Kombi Volkswagen, tipo pick
up, que vindo da Rua Prefeito 
Olímpio de Melo, avançou o sinal e 
com ela colidiu, atingindo-a do la
do esquerdo, ocasionando o tomba
mento da viatura militar, cUjo mo
torista golpeou a direção na tenta
tiva de evitar o impacto; que em 
conseqüência do choque, o veículo 
militar ficou danificado e um dos 
soldados que nele viajava sofreu 
ferimentos; que, na esquina em 
questão existe sinalização lumino
sa, com a indicação aberta para a 

viatura militar e fechada para a 
Kombi...» 
Mais adiante, arremata: 

« ... que por ocasião do acidente 
havia vários veículos trafegando 
no sentido da Kombi e todos eles 
estavam· parados, na expectativa 
da abertura do sinal, porém, so
mente a Kombi avançou, vindo co
lidir com o caminhão militar; que, 
no momento da colisão, o carro mi
litar já estava atravessando a piS· 
ta da Rua Prefeito Olímpio de Me
lo, quando foi surpreendido pela 
Kombi da ré, vindo na lateral di
reita da mesma rua e o atingiu 
perpendicularmente; que o tomba
mento do carro atingido verificou
se após haver o motorista tentado, 
através de um golpe de direção, 
evitar o impacto; que, não obstante 
sofreu batida e logo subiu o meio
fio e tombou ... » 
A partir do depoimento do soldado 

que dirigia o caminhão militar, o Dr. 
Juiz formou seu convencimento, a 
meu ver desapercebendo-se de ou
tras provas, não menos importantes. 

Desta forma, temos em certo mo
mento da r. sentença: . 

«É bem verdade que o motorista 
da Kombi, em seu depoimento de 
fI. 59, diz «que durante o períOdO 
em que esteve aguardando a aber
tura do sinal, não viu passar ne
nhum outro carro integrante de 
qualquer comboio militar». Mas 
essa afirmativa, além de inve
rossímel, não .encontra confirma
ção nas demais provas colhidas. 
Aliás, nem se pode admitir que um 
motorista parado na testada do 
cruzamento, esperando a abertura 
do sinal, não tenha visto os veículos 
militares que cruzavam à sua fren
te, sabido que nos comboios dessa 
espéCie as viaturas andam quase 
sempre umas às outras (sic). A 
menos que a sua negligência fosse 
tanta que nem atentasse para o fa
to; mas a falta de atenção, tanto 
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quanto a imprudência, é forma de 
manifestação de culpa». 

Estes, em suma, os argumentos de 
que se valeu o Dr. Juiz para concluir 
pela procedência da ação, dando co
mo culpa exclusiva, a do motorista 
da ré. 

No entanto, outros fatos, parecem
me ser de suma importância, para 
que deles não se tome conhecimento. 

E evidente, no caso, a falsidade 
das declarações prestadas pela 
testemunha-chave - o chofer da via
tura do Exército. Diz ele, resumida
mente (transcrição feita acima) que 
a viatura militar atravessava a Rua 
Ricardo Machado, quando foi colhi
da, de lado, pela Kombi da ré, 
colhendo-a do lado esquerdo, e que 
na esquina existe sinalização lumino
sa com a indicação aberta à viatura 
militar e fechada para a Kombi. 

Em primeiro lugar, a perícia reali
zada no local, informa que o sinal a 
que se refere o depoente, e que 
orienta o tráfego dos que vêm pela 
Rua Ricardo Machado - lado em 
que vinha a viatura - estava com 
sua lâmpada vermelha queimada. 
Logo, não se pode entender, que o 
caminhão do Exército, vendo o sinal 
defeituoso, ou pelO menos apagado, 
atravessasse sem as devidas caute
las, porque não estaria vendo sinal 
algum aceso que lhe permitisse uma 
travessia. Diga-se de passagem, que 
é comportamento natural em viatu
ras em comboio, após a primeira 
atravessar um sinal, todas fazem o 
mesmo, ainda que o sinal feche, pa
ra não perder o contacto, umas com 
as outras. 

E mais, quando do julgamento do 
processo mandado instaurar contra o 
motorista da ré, pelo Ministério PÚ
blico Militar, o Juízo Castrense, após 
ouvir dos peritos do DETRAN, a 
complementação do seu laudo peri
cial, inseriu em sua manifestação o 
seguinte trecho: 

«São os peritos acordes que em 
casos de semáforos com defeito a 
exemplo do da Rua Ricardo Ma
chado, que na ocasião do evento, 
ao invés de emitir a luz vermelha 
ao se fechar, ficava totalmente 
apagado, obrigando qualquer con
dutor do veículo a parar, principal
mente quando se trate de um cru
zamento». 
A prova técnica é clara. O semáfo

ro da Rua Prefeito Olímpio de Melo 
funcionava perfeitamente (nesta tra
fegava a Kombi). O da Rua Ricardo 
Machado apresentava-se defeituoso, 
com a lâmpada do sinal vermelho 
apagada (nesta trafegava o veículo 
militar). -

Tal processo instaurado contra o 
réu, foi julgado improcedente, por 
unanimidade, pelo que, absolveram
no das acusações (fls. 79/86). 

Note-se também, que a perícia de 
fls. 28/29 dá como certo que a Kom
bi foi abalroada em seu lado direito, 
enquanto o caminhão teve amassado 
seu setor anterior direito, o que só 
poderia acontecer se a Kombi já ti
vesse ultrapassado metade do cruza
mento, e nesse caso foi o caminhão 
quem a abalroou, e não esta a ele. 

E agora, já nesta Superior Instân
cia, mas antes que se desse vista à 
douta Subprocuradoria, o réu-ape
lante, junta cópia do laudo feito pe
lo Pelotão de Investigações Crimi
nais do Exército, em complementa
ção ao Laudo n~ 12/80 que se encon
tra no processo administrativo, ane
xado a este. 

Ali se lê, claramente, na parte In 
- do evento - que « ... 0 veículo n~ 01 
(civil) foi arrastado lateralmente, 
tendo suas rodas do lado esquerdo 
emprensadas contra o meio-fio tom
ban'do logo em seguida ... », numa de
claração mais que evidente que foi a 
Kombi a atingida e não o caminhão. 

Consubstanciado nestes laudos 
complementares que o Juízo militar 



162 TFR - 117 

concluiu pela improcedência da de
núncia feita contra a FORPEX S.A. 

Atento ao fato de que o próprio Mi
nistério do Exército, o qual intentou 
a presente ação contra a ré, foi 
quem a inocentou, e atento mais a 
que as provas dos autos não permi
tem um convencimento abalizado de 
que seja a ré a causadora do aciden
te; pelo contrário, nos levam à cul
pabilidade da União, outro caminho 
não vejo senão julgar, dando pela 
improcedência do feito, o que real
mente o faço, dando provimento ao 
apelo da ré. 

Honorários pelo vencido à base de 
10% sobre o valor do pedido. 

Custas como de lei. 
É o meu voto. 

RESSALVA DE PONTO DE VISTA 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: 
Acompanhó o Sr. Ministro Relator, 
mas quero fazer uma pequena res
salva para preservação de sttuações 

futuras. É que o simples fato de se
rem militares as testemunhas não 
me levaria, por si só, a entendei co
mo desvaliosa a prova. 

N a hipótese em exame, verifica
se, pelos votos dos ilustres Ministros 
Relator e Revisor, que realmente es
ta prova se põe em contraste com as 
demais. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 81.172 - RJ - Registro n~ 
2.666.421- Relator: O Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo - Revisor: O 
Sr. Ministro Flaquer Scartezzini -
Apte.: Forpex S.A. - Apda.: União 
Federal - Advs.: Drs. Carlos Valen
ça Teixeira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Ministro Relator. 
(Em 10-8-84. 3~ Turma). 

Votaram de acordo os Srs. Minis
tros Flaquer Scartezzini e Hélio Pi
nheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 81.393 - SP 
(Registro 4.246.640) 

Relator: () Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Ind. Com. Ajax S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Dr. Wilson José Iori e outros 

EMENTA 

Ação de consignação em pagamento. Parcela
mento de débito fiscal sem aprovação da autoridade 
administrativa. Impossibilidade jurídica do pedido 
(artigo 295, parágrafo único, inc. IH, do CPC). 

Além de não se configurar na espécie, a denún
cia espontânea prevista no artigo 138 do CTN, a peti
ção inicial é inepta pois a lei não autoriza o 
exercício da ação judicial, sem a prévia submissão 
do caso ao Fisco. 

Sentença confirmada. 
Apelo improvido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro 

(Data do julgamento) 
Jarbas Nobre, Presidente. 
tro Amético Luz, Relator. 

RELATORIO 

de 1984 
Ministro 

- Minis-

o Sr. Ministro Amético Luz: O 
MM. Juiz Federal da 1~ Vara da Se
ção Judiciária de São Paulo, Dr. 
Caio Plínio Barreto, assim resumiu e 
decidiu a presente ação (fI. 14): 

«A Indústria e Comércio Aj ax 
S.A. ingressou com o presente pe
dido de consignação em pagamen
to contra a Fazenda Nacional, a 
fim de exibir a importância de Cr$ 
115.073,11, correspondente a um 
centésimo do valor acusado e juros 
da mora. 

Dessa forma desobriga-se de efe
tuar o pagamento do principal sem 
a aprovação do credor, através do 
procedimento administrativo facul
tado ao contribuinte em débito. 

Inova a medida processual sem 
que a lei autorize a consignação 
parcelada em Juízo. 

Vale o atendimento do pedido ao 
descumprimento da lei processual 
e artifício precioso à disposição do 
devedor relapso. 

Isso posto, indefiro o prossegui
mento da presente consignatória 
pela inépcia da inicial e julgo a re
querente carecedora da ação, 
condenando-a nas custas proces
suais e em honorários de advogado 

que arbitro em 20% sobre o valor 
do pedido». 

Daí o inconformismo da autora 
posto em seu recurso apelatório de 
fls. 17/19, via do qual objetiva a re
forma do decisum. Segundo as ra
zões que alinha, inaplicáveis seriam 
as condições previstas no parágrafo 
único do artigo 295 do CPC, posto 
que, tais condições, ao seu ver, não 
resultaram caracterizadas na hipóte
se sub judice. 

Contra-razões à fI. 20-verso. 
N esta instância, em parecer de fls. 

25/27, a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República opina pelO im
provimento do apelo. 

Dispensada a revisão, é o relató
rio. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amético Luz (Rela
tor): Tenho a decisão recorrida co
mo corretamente fundamentada, in
da mais porque pretende a autora
apelante pleitear o benefício cons
tante do artigo 138 do CTN, na pre
sunção inaceitável, de que ocorreria, 
in casu, denúncia espontânea do dé
bito. Ora, tratando-se de ação con
signatória de parcelas da dívida fis
cal, incabível se torna a pretensão 
ajuizada, como preleciona Tavares 
Paes em seus «Comentários ao Códi
go Tributário Nacional», ~ edição -
Saraiva - 1983, pág. 144, verbis: 

. «21. A denúncia espontânea - A 
denúncia espontânea elisiva da 
responsabilidade deve ser prévia a 
qualquer procedimento administra
tivo ou fiscalização concernente. 
Se houver necessidade de apuração 
do quantum debeatur do tributo, 
deve haver um arbitramento pela 
autoridade administrativa para o 
depósito elisivo, nl) caso». 
Entendo, assim, que o pedido, sen

do juridicamente impossível, acarre-
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ta a mepcia da inicial (artigo 295, 
parágrafo único, inc. IIl, do CPC) . 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 81.393 - SP - Registro n~ 
4.246.640 - Relator: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Apelante: Ind. Com. 
Ajax S.A. Apelada: União Federal. 

Advogados: Dr. Wilson José Iori e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 24-10-84) - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a Sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO C1VEL N~ 81.686 - MG 
(Registro n? 3.460.304) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: União Federal 
Apelados: José Mammoud Abbas e cônjuge e Prefeitura Municipal de 
Governador Valadares 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Advogados: Drs. Carlos Augusto Junqueira Henrique e outros e José Au
gusto Lopes Neto e outros 

EMENTA 

Civil. Oposição. Manutenção de posse. Ilha flu
vial. Bens da União. 

- As ilhas fluviais situadas em rios públiCOS na
vegáveiS que banhem mais de um Estado não se in
cluem entre os bens da União, desde que não locali
zadas em zonas limítrofes com outros países (artigo 
4?, lI, e 5? da Constituição Federal). 

Apelo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
O douto Juízo Federal da Segunda 
Vara, em sua decisão de fls. 58/59, 
assim relatou o feito: 

«A União Federal oferece a pre
sente opOSição, à ação que entre si 
movem José Mammoud Abbas e a 
Prefeitura Municipal de Governa
dor Valadares. 

Diz que os autores opostos dizem 
pretender «manutenção de posse» 
contra a ré-oposta Prefeitura Mu
nicipal de Gov. Valadares para re-
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mediar turbações de que estariam 
sendo vítimas em sua posse sobre 
a ilha formada pelo Rio Doce e de
nominada José Abbas. Sua posse 
decorre de seu título de domínio, 
obtido do Estado de Minas Gerais, 
por legitimação da área, de terras 
devolutas e ainda objeto de Regis
tro Torrens. A Prefeitura diz que a 
ilhota em questão, quando existiu, 
só possuía um terço da área cons
tante do Título de Vendas de Ter
ras Devolutas, passado pelo Esta
do de Minas Gerais e que, hoje, 
inexiste tal ilhota, mas sim o resul
tado de sua transformação por en
chentes e anexação dela a um ater
ro feito para municipalidade, área 
de lazer desde 1970. 

Diz que a terra é da União por
que o Rio Doce banha os Estados 
de Minas e Espírito Santo. Cita o 
artigo 4?, II, V, da Constituição Fe
deral. Tece considerações a respei
to, para dizer que é nulo o título 
dado pelo Estado de Minas Gerais. 
Junta documentos. 

Citados os opostos, por Carta 
Precatória, comparece a Prefeitu
ra Municipal de Governador Vala
dares à fI. 4l. 

Diz que a opoente não tem razão. 
Tece considerações. A ilha nunca 
foi de domínio da União Federal e 
não está em zona limítrofe com ou
tros países. Diz, a final, que «a 
ilha, pequeníssima ilha, insignifi
cante, totalmente insignificante 
ilha, não tem para a União qual
quer serventia, seja a que título 
for» e «a transformação feita pela 
requerente ao invés de danosa à 
ilha, a esta beneficiou, já que ater
rado o braço do rio, a mesma ficou 
ligada à margem esquerda do mes
mo». 

Os autores-opostos falaram à fI. 
47. 

Dizem que a ação é possessória e 
a União discute domínio. Tecem 

considerações sobre a inicial da 
União Federal. 

As partes não tiveram provas a 
produzir». 
Decidiu o feito da seguinte manei

ra: 
«P ara decisão desta opOSição, 

sem julgamento da ação principal, 
embora, de acordo com a lei pro
cessual ambas devam ser julgadas 
conjuntamente, nos baseamos no 
que lembrado pela União Federal 
à fI. 149 dos autos principais. Im
possível o julgamento conjunto, 
porque a rejeição da opOSição 
afasta a nossa competência a as
sim não poderíamos adentrar a 
matéria própria do feito. Optamos, 
pois, pelO julgamento exclusiva
mente da opOSição. 

Realmente, o fato, a matéria fá
tica estão muito bem esclarecidos 
nos diversos pronunciamentos da 
Prefeitura Municipal de Governa
dor Valadares. 

Havia uma ilha, pequeníssima 
ilha, insignificante ilha. 

Por título de terras devolutas foi 
transferida a propriedade desta 
ilha aos autores. Posteriormente, a 
Prefeitura fez um aterro, ligando a 
pequeníssima ilha ao território, pa
ra ali construir uma área de lazer. 

Deixamos de analisar o proble
ma da discordância do Título com 
a realidade em matéria de exten
são, porque isto será julgado por 
quem for chamado a decidir a 
questão principal. 

A pequeníssima ilha nunca foi da 
União Federal. Nenhum texto legal 
a ampara, ou foi citado em seu fa
vor. O texto constitucional citado 
pela União Federal e j á modificado 
inclui as águas entre os bens da 
União Federal e não as ilhas. Não 
sendo da União nem de particular, 
inclui-se entre as terras devolutas. 
Pelo que o Estado de Minas Gerais 
a podem doar ou vender. 
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Além do mais esta ilha desapare
ceu. A terra não, mas a ilha sim. A 
ilha, como ilha, não mais existe. 
Isto será claramente explicado nas 
diversas falas da Prefeitura Muni
cipal de Governador Valadares e 
patente nas fotos de fls. 31/32 dos 
autos principais e claramente assi
nalado na planta de fI. 43, onde até 
o autor marcou com sinal verme
lho a localização da antiga ilha. É 
a própria União Federal que diz, 
na inicial da oposição, que a ilha 
«quando existiu ... ». Ora se a União 
mesma diz «quando existiu» é por
que não existe mais. 

Não existe mais a ilha e nunca 
existiu domínio da União sobre a 
insignificante ilha, quando existen
te. 

Por tudo isso, pois, e por tudo 
mais quanto dos autos consta a 
oposição, julgo a União Federal ca
recedora de ação e, conseqüente
mente, carecedora desta oposição, 
condenando-a nas custas proces
suais desta oposição, das quais es
tá isenta, e em honorários dos ad
vogados dos, opostos à base de 5% 
(cinco por cento) do valor dado a 
esta oposição para cada uma das 
partes». 

Inconformada apelº-u a União, sus
tentando que a ilha lhe pertence, por 
força do dispositivo constitucional, 
artigo 4? da Constituição Federal 
pugnando pela procedência da oposi
ção ou, se mantida a sentença, se
i am excluídos os honorários com re
lação à Prefeitura, entendendo ser 
ela também perdedora, uma vez que 
provocou a intervenção da União. 

N esta Instância a douta Subpro
curadoria-Geral da República em
bora entendendo controvertida a 
matéria, arrola apenas doutrina e 
jurisprudência que lhe são favorá
veis (Hely Lopes Meirelles, «Direito 
Administrativo Brasileiro», 8~ edi
ção, pág. 520; Themístocles Brandão 
Cavalcanti, «Domínio das Ilhas nos 

Rios Públicos», RDA n? 5/300; Afrânio 
de Carvalho, «Domínio das Ilhas 
Fluviais», RDA n? 36/13; Gonçalves 
de Oliveira, «Domínio das Ilhas Flu
viais, RDA n? 58/410), anotando que 
«os autores e julgados ora conside
ram tais ilhas pertencentes à União, 
ora ao Estado-membro», opina pelo 
provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente: 

Trata-se de litígio tendo por objeto 
a posse da ilha fluvial denominada 
«José Abbas», formada pelo Rio Do
ce, navegável, que banha dois Esta
dos da Federação (Minas e Espírito 
Santo) . 

~ 

Os opostos, José Mammoud Abbas 
e sim e Prefeitura Municipal de Go
vernador Valadares, MG, disputa
vam a posse de referida ilha, no 
Juízo Estadual quando a União, in
tervindo no feito, deslocou-o para a 
Justiça Federal. 

Diz a União que dita ilha lhe per
tence por força do artigo 4?, II e V, 
da Constituição Federal, apresentan
do parecer de fls. 117/125, emidlio 
em 1953, pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Pública, encampado por ou
tro Parecer de 1970, pela Procurado
ria da Fazenda Nacional no Estado 
da Guanabara, concluindo constituir 
bens patrimoniais da União as ilhas 
formadas ou a se formarem no álveo 
dos rios públicos que banhem mais 
de um Estado (fls. 126/133), ratifica
do pelo parecer de fls. 134/137. 

Em defesa de sua tese a União in
voca o artigo 4?, lI, da CF, de cujo 
texto transcreve: 

«Artigo 4? Incluem-se entre os 
bens da União: 

n - os lagos e quaisquer cor
rentes de água em terrenos de seu 
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domínio, ou que banham mais de 
um Estado». 

v - os que atualmente lhe per
tencem». 
Todavia, verifica-se que foi trans

crito tão-somente parte do dispositi
vo, aliás o ponto que lhe favorece. 

Mister se faz que examinemos na 
íntegra o mandamento constitucio
nal. 

Reza o referido artigo 4? da CF, 
verbis: 

«Art. 4? Incluem-se entre os 
bens da União: 

I - omissis. 
II - os lagos e quaisquer cor

rentes de água em terrenos de seu 
domínio, ou que banhem mais de 
um E stado, constituam limite com 
outros países ou se estendam a ter
ritório estrangeiro; as ilhas oceâni
cas, assim como as ilhas fluviais e 
lacustres nas zonas limítrofes com 
outros países», 
Como se deduz do dispositivo, per

tencem à União apenas as ilhas flu
viais e lacustres, situadas nas zonas 
limívofes com outros países, o que 
leva, sem nenhum esforço de herme
nêutica, a excluir as ilhas apenas 
fluviais, como o caso em debate. 

Não bastasse ainda a clareza do 
dispositivo citado, vem o artigo 5? a 
completar o anterior, especificando 
com exatidão: 

«Incluem-se entre os bens dos Es
tados e Territórios os lagos em ter
renos de seu domínio, bem como os 
rios que neles têm nascente e foz, 
as ilhas fluviais e lacustres e as 
terras devolutas não compreendi
das no artigo anterior». 
A União, em parecer, trouxe à co

lação doutrina de Hely Lopes Meirel
les, onde ressalta que o assunto não 
é pacífico, quandO aquele doutrina
dor anota que «os autores e julgados 
ora consideram tais ilhas pertencen-

tes à União, ora ao Estado-membro, 
e indicando, em nota de rodapé: 
Themístocles Brandão Cavalcanti, 
«Domínio das Ilhas dos Rios Pú.bli
cOS», RDA n? 5/300; Afrâni.o de Car
valho, «Domínio das Ilhas Fluviais, 
RDA n? 36/13; Gonçalves de Olivei
ra, «Domínio das Ilhas Fluviais, 
RDA n? 58/410». 

Mais uma vez a União traz a cola
ção tão-somente parte da doutrina e 
jurisprudência que lhe é favoráveL 

Trago à colação a outra parte da 
doutrina e da jurisprudência faltan
te, notando que Hely L. Meirelles en
sina que: 

«As ilhas dos rios e lagos pú.bli
cos interiores pertencem aos 
Estados-membros e as dos rios e 
lagos limítrofes com Estados es
trangeiros são do domínio da 
União. E o que se infere do dispos
to no artigo 4?, n, da Constituição 
da República, que, embora não se 
refira às águas pÚblicas internas, 
declara expressamente que se in
cluem entre os bens da União «as 
ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países». Es
sa reserva das ilhas das zonas 
limítrofes para a União, importa 
reconhecimento de que as demais, 
das águas públicas interiores, per
manecem no domínio dos Estados
membros à semelhança das terras e 
devolutas que lhe foram transferi
das pelo artigo 64 da Constituição 
de 1891». 
Esse doutrinador, ainda em notas 

de rodapé conclui que ele mesmo já 
admitiu o domínio da União sobre as 
ilhas dos rios pÚblicos interiores, 
mas ponderando melhor sobre o as
sunto, passou a adotar o ponto de 
vista contrário, por ele enunciado no 
texto. 

Cita, em seguida doutrina e juris
prudência que entendem pertencer 
ao Estado-membro tais ilhas fluviais 
interiores: (José Matos de Vasconce
los, Direito Administrativo, 1937, 
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II/240; Antônio de Pádua Nunes, Có
digo de Águas, 1962, 1/78; STF RDA 
n~ 98/180; TJSP RDA n~ 61/217; 
83/188; RT ns. 291/280, 348/308). 

Do C. STF, supracitado, RDA n? 
98/180, colhemos o RE n~ 60.813, j. 
em 29-10-1968, em que foi Relator o I. 
Ministro Aliomar Baleeiro, oportuni
dade em que até o eminente Ministro 
Themístocles Cavalcanti, votou com 
o Relator, para remeter os autos ao 
Juízo Estadual, entendendo perten
cer ao Estado-membro a ilha fluvial 
interior. 

N o mesmo diapasão entendeu o E. 
Tribunal de Alçada de São Paulo, 
Apelação Cível n~ 58.605, com a se
guinte ementa: 

«São do domínio estadual e não 
federal as ilhas situadas em rio pú
blico navegável e divisório entre 
dois Estados» (RDA n~ 83/188 -
194) . 

Esta C. Corte, por seu turno, tem 
entendido no mesmo sentido, diante 
da clareza do preceito constitucio
nal, conforme ementa a seguir trans
crita, além de inúmeras outras: 

«Em se tratando de questão pos
sessória entre particulares, não 
se discutindo a titularidade do 
domínio direto, referente a imóveis 
situados em ilhas oceânicas, flu
viais ou lacustres e nas zonas 
limítrofes com outros países, a 
competência é da Justiça Esta
dual, pOis em tal hipótese não con
figura interesse da União» (CC n~ 
3.581-MA, ReI.: Ministro Aldir Pas
sarinho, Pleno v.u, DJ. 11-6-81), 

Diante de todo o exposto, entendo 
que deva prevalecer a r. sentença 
por seus doutos fundamentos. 

Quanto à exclusão de honorários 
advocatícios com relação à oposta 
Prefeitura Municipal de Governador 
Valadares, em caso de confirmação 

da sentença, entendemos também 
não dever ser atendido. 

Não importa que a Prefeitura te
nha provocado a opOSição, pois a 
União entrou livremente no feito e, 
ao pedir a exclusão das partes da 
ação, com a sucumbência de ambas, 
a recíproca também deve prevale
cer. 

Com essas considerações, nego 
prOVimento à apelação, para manter 
a r. sentença. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: O 
Decreto-Lei n? 9.760, de 1946, que dis
criminou os bens do domínio da 
União, prevê o domínio do Estado 
sobre ilhas fluviais, ou seja, sobre 
ilhas de rios interiores. Só nos rios 
limítrofes com outros países é que o 
domínio das ilhas e das águas é da 
União. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator 
e nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 81.686 - MG - Registro n~ 
3.460.304 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: União Fede
ral. Apdos.: José Mammoud Abbas e 
cônjuge e Prefeitura Municipal de 
Governador Valadares. Remte.: 
Juízo Federal da 2~ Vara. Advs.: 
Drs. Carlos Augusto Junqueira Hen
rique e outros e José Augusto Lopes 
Neto e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 14-8-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 
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APELAÇAO CtVEL N~ 82.572 - RJ 
(Registro n? 1.592.807) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelantes: Laila Edais e outra 
Apelados: lAPAS e outro 
Advogados: Drs. Waldir Morgado e outro e Hilma Ferreira do Valle 

EMENTA 

«Administrativo. Funcionário. Plano de Classifi
cação de Cargos. Clientela geral. Processo seletivo. 
Critério de desempate. 

As regulamentações sobre o enquadramento por 
transformação, através da clientela geral, expedidas 
por decretos executivos (Decretos n?s 70.320/72 e 
72.493173), não autorizaram o entendimento expresso 
na IN-38/75-DASP sobre colocar na mesma posição, 
para desempate no processo seletivo, servidores de 
níveis hierárquicos e salariais diversos. 

Recurso provido. Ação procedente.» 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao recurso das auto
ras, para reformar a sentença e jul
gar procedente a ação, nos termos 
do voto do Ministro Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Wil
liam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Will1am Patterson: 
O Dl'. Clélio Erthal, eminente Juiz 
Federal da 8~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janeiro, 
assim relatou a espécie: 

«Trata-se de ação ordinária pro
posta por Laila Edais e Célia Cac
cavo Figueiredo de Almeida, quali
ficadas nos autos, originariamente 
contra o Instituto N acionaI de As
sistência Médica da Previdência 
Social - INAMPS, Maria Aranega 
Romero e Eneida Vieira da Silva, 
em litisconsórcio passivo, objeti
vando a retificação dos seus en
quadramentos funcionais. 

Alegam, em síntese, o seguinte: 
1. Que são servidoras do 

INAMPS, a primeira com 6.280 
dias de exercício nas séries de 
classes de Escriturário e de Oficial 
Administrativo, e a segunda com 
5.566 dias de exercício nas mesmas 
séries de classes. 

2. Que, possuindo habilitação 
para tanto, optaram, oportunamen
te, pela clientela geral da catego
ria funcional de Técnico em Assun
tos Educacionais, disputando 22 
vagas, das quais 20 já estão preen
chidas com candidatos que obtive
ram notas entre 100 e 97,5. 
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3. Que às duas vagas restantes 
concorrem com mais oito candida
tas, todas com nota 95, e que na fi
xação dos respectivos critérios de 
desempate foram injustamente 
preteridas pela Administração, em 
favor de outras concorrentes, fi
cando, respectivamente, em 8? e 
lO? lugares. 

4. Que as duas concorrentes 
classificadas para as vagas rema
nescentes (Maria Aranega Romero 
e Eneida Vieira da Silva) ingressa
ram no serviço público muitos 
anos depois delas. e só contavam 
tempo de classe superior ao das 
demais por terem sido inabilitadas 
em prova de acesso à série de clas
ses de Oficiais de Administração. 

5. Que o INAMPS, assim proce
dendo, louvou-se na Instrução N or
mativa DASP 38, de 17-4-75; mas 
essa regra conflita com o disposto 
no artigo 12, 3?, do Decreto n? 
70.320/72, que estabelece, para fins 
de desempate, a preferência do 
ocupante de classe mais elevada. 

6. Que as aa. ascenderam à sé
rie de classes de Oficial de Admi
nistração por concurso, enquanto 
aquelas duas servidoras, ora rés, 
permaneciam na série inferior 
(Escriturário), por terem sido re
provadas no respectivo concurso. 

Em conseqüência, esperam a 
procedência da ação, com a conde
nação do IN AMPS «a retificar o 
ato que efetivou a transformação 
de cargos dos optantes pela clien
tela geral da categoria funcional 
de Técnico em Assuntos Educacio
nais, habilitados no processo seleti
vo realizado em 4 de abril de 1978» 
e a pagar-lhes as diferenças de 
vencimentos e vantagens desde a 
data em que tal ato produziu seus 
efeitos. 

Com a inicial vieram os docu
mentos de fls. 13/14. 

Pagas as custas (fls. 44v. 61), fo
ram citados o IN AMPS, por man-

dado, e as demais co-rés por pre
catória (fls. 97 e 143v., respectiva· 
mente). 

Contestando o pedido, alega o 
INAMPS, às fls. 54/59, o seguinte: 

1. Que a Lei n? 5.645/70 delegou 
ao Poder Executivo competência 
para elaborar o Plano de Classifi
cação de Cargos através de decre
tos, tendo o DASP, na qualidade de 
Orgão Central do SIPEC, baixado 
a IN n? 38, de 17-4-75, no qual esta
belece que o critério classificató
rio é o da nota obtida no processo e 
não a hierarquia funcional. 

2. Que, ~ estruturação do grupo 
a que pertencem as aa. é maté
ria disciplinada pelo Decreto n? 
72.493/73, cujo artigo 9? estabele
ceu os critérios seletivos a serem 
adotados. E para fins de desempa
te manda tomar por base «a situa
ção funcional existente à data da 
homologação do processo seletivo» 
(artigo 9?, § 3?). 

E depois de transcrever o artigo 
6? do Decreto n? 74.448/74, acres
centa: 

«12. Resumindo, enfatizamos: 
as dispOSições legais retroindica
das não asseguram um direito 
absoluto, mas sim determinam 
que a· classe final da categoria 
não poderá conter mais de 25% 
da lotação e que a classe inicial 
deverá conter no mínimo 40%, 
vale dizer, os demais servidores 
não deverão ficar na classe inter
mediária, também as dispOSições 
afirmam que os critérios de dis
tribuição nas respectivas classes 
não é aleatório, mas deve obede
cer a um critério previamente 
traçado, qual seja processo sele
tivo já referido no item 1?: crité
rios para a classificação dos ser
vidores nessas classes (inicial, 
intermediárias e final - artigo 
8?, c/c 9? do Decreto n? 72.443, 
de 1973). 
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13. No caso, esses critérios fo
ram observados com rigor, e a 
classificação dos autores obede
ceu ao seu posicionamento na lis
tagem do maior tempo de serviço 
no cargo ou emprego permanen
te, objeto da transformação. 

14. Se as autoras não obtive
ram êxito no desempate, foi por
que os demais servidores da 
mesma categoria eram mais an
tigos, e não era lícito à Adminis
tração desrespeitar os critérios 
legalmente fixados e que são os 
mais justos. O inciso 4? da 
IN /DASP n? 38, de 1975, se refere 
ao tempo de serviço na série de 
classes, classe singular, carreira 
ou agrupamento de que sejam in
tegrantes o cargo ou emprego ob
jeto de transformação». 

Eneida Vieira da Silva Ostria de 
Canedo contestou o pedido às fls. 
102/105, alegando que as próprias 
autoras reconhecem ter menos 
tempo de classe superior do que 
ela e a co-ré Maria Romero, per
manecendo revel esta última. 

Requisitados os elementos de fls. 
179/193 e de fls. 200/211, só então 
foi citada a União Federal para in
tegrar a lide como parte, contes
tando o pedido às fls. 227/229, ale
gando, preliminarmente, falta de 
legitimação ad causam para nela 
figurar como ré. E no mérito, a 
improcedência da ação». 

Sentenciando, julgou a ação impro-
cedente, ao fundamento de que o Ato 
Disciplinador da hipótese é o de n? 
72.493, de 1973, através do qual se es
tabelece como critério de desempa
te, além de outros, «o de maior tem
po na classe». 

Inconformadas, recorreram as au
toras, com as razões de fls. 256/263, 
em críticas ao v. decisório, susten
tando haver equívoco na colocação 
jurídica do declsum. 

Contra-razões às fls. 292/297. 
N este Tribunal, após distribuição, 

vieram-me os autos conclusos (fI. 
302) . 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

o Sr. Ministro WnUam Patterson: 
As autoras ilustram suas manifesta
ções com voto que proferi na AC n? 
58.583-RJ, onde analiso a eficácia 
dos atos regulamentares expedidos 
pelo Departamento Administrativo 
do Serviço Público (DASP), cujo al
cance não pode extravasar os limi
tes da competência delegada. E cer
to que o plano instituído com a Lei 
n? 5.645, de 1970, por força de autori
zação contida nesse próprio diploma, 
haveria de ser implantado e executa
do com base nos disciplinamentos 
expedidos pelo Executivo. Todavia, 
conforme salientei no citado voto: 

«... essa discricionariedade não 
pode e nem deve ser levada às 
raias do arbítrio». 
N a hipótese destes autos, a discus

são passa a figurar no mesmo nível 
de consideração, porquanto volta a 
exame o confronto de norma de de
creto com regra de instrução norma
tiva. 

A pretensão das suplicantes é no 
sentido de reconhecimento do direito 
a integrar a categoria de Técnico em 
Assuntos Educacionais, pela cliente
la originária, visto como possuíam 
condições para a ocupação das duas 
vagas restantes, disputadas por dez 
candidatas classificadas no processo 
seletivo com a mesma nota (95). 

Constatado que o critério de de
sempate seria o de tempo de s~rviço, 
aplicou o Instituto a IN n? 38/75-
DASP, segundo a qual, nesse parti
cular, a preferência é «o de maior 
tempo de serviço no cargo ou em
prego permanente objeto da trans-
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formação» (item 4, subitem 4.1, n? 
3). Alegam as autoras que tal dispo
sição contraria o Decreto n? 70.320, 
de 23-3-72, que dispõe, verbis: 

«Art. 12. N a hipótese de ocor
rer empate em razão da nota obti
da na prova a que se refere o arti
go anterior, terá preferência para 
inclusão no novo sistema, sucessi
vamente: 

1 ~ O funcionário que tiver in
gressado, na série de classes, car
reira ou classe singular a que per
tencer o cargo a ser transformado 
ou transposto, em virtude de con
curso público ou prova pública de 
habilitação de caráter competitivo. 

2? O funcionário que tiver lo
grado habilitação em concurso pú
blico ou prova pública de habilita
ção de caráter competitivo realiza
do para série de classes, carreira 
ou classe singular de atribuições 
afins com as da categoria funcio
nal. 

3~ O ocupante de classe mais 
elevada. 

4~ O funcionário de maior tem
po de serviço na série de classes, 
carreira ou classe singular a que 
pertencer o cargo a ser transfor
mado ou transposto. 

5~ O funcionário que possuir 
maior tempo de serviço público fe
deral. 

6~ O funcionário que possuir 
maior tempo de serviço público. 

Parágrafo único. Na apuração 
dos elementos enumerados neste 
artigo, tomar-se-á por base a situa
ção funcional existente à data da 
pUblicação do decreto de estrutura
ção do Grupo». 
Sustenta a autarquia que a maté

ria está disciplinada no Decreto n~ 
72.493, de 1973, que estruturou o gru
po específico, prevendo, no seu arti
go 9~, item b, 1 ~, a preferência, após 
outros itens, do servidor de maior 
tempo na classe, circunstância que 

compatibilizaria a discutida instru
ção normativa com o regulamento 
vigorante. 

O eminente sentenciante acolheu 
essa argumentação, entendendo que 
as litisconsortes passivas, desta for
ma, teriam tempo de serviço na 
classe superior às apelantes, mere
cendo a classificação. 

Com a devida vênia, não concebo a 
espécie nessa linha interpretativa. O 
Decreto n~ 70.320/72, coerente com o 
propósito das diretrizes que orien
tam os critérios de enquadramento 
por transposição ou transformação, 
no terceiro item de desempate, pres
creveu a preferência do «ocupante 
de classe mais elevada». 

Ainda que se tenha como inaplicá
vel esse preceito, em razão da super
veniência de regra onde prevalece o 
tempo de serviço na classe, o certo é 
que a cláusula mesmo redigida nes
ses termos não recomendava, a meu 
juízo, a orientação que se consumou 
na IN n~ 38/75. Com efeito, não se há 
de estabelecer, na preceituação, 
uma igualdade entre servidores de 
níveis funcionais hierarquicamente 
diversos para fins de contagem do 
tempo. A «classe» a que alude o inci
so é aquela que corresponde, na es
trutura da carreira, ao mesmo pa
drão salarial. 

Entendimento em contrário leva
ria ao absurdo de prejudicar servi
dores que por méritos atingiram 
classes mais elevadas. O caso deste 
processo é típico. As autoras galga
ram por acesso, após cumprirem re
quisitos que as rés não atenderam, a 
série de classes de Oficial de Admi
nistração, enquanto estas últimas 
continuaram como Escriturárias. :€ 
evidente que as primeiras não po
dem concorrer na mesma linha das 
suplicadas, porquanto estão em es
cala mais elevada em todos os senti
dos, seja no campo da hierarquia 
funcional ou do padrão de vencimen
to. 
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o Decreto n? 72.493/73 não poderia 
ter o sentido que se pretende impri
mir, sob pena de inversão dos valo
res que o PCC desejou preservar. 

A própria Administração não está 
convencida do acerto da mencionada 
instrução. A Secretaria de Pessoal 
do INPS suscitou o problema, atra
vés de parecer de sua Coordenação 
de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos, sugerindo a 
modificação do ato, nessa parte, 
pois a norma cria privilégios em de
sacordo com o propósito classificató
rio. É o que se lê do seguinte trecho 
do pronunciamento: 

«O princípio da hierarquização 
salarial sempre foi fator primor
dial básico para efeito de classifi
cação de cargos, entendimento es
te mantido na transposição ou 
transformação de cargos e empre
gos do pessoal compreendido na 
clientela originária, de que tratam 
os diversos grupos estruturados 
por força de o que dispõe a Lei n? 
5.645/70. 

No entanto, no caso específico da 
transformação de cargos ou em
pregos, do pessoal situado nas 
clientelas secundária ou geral, se
gundo nos parece, este princípio 
não foi observado pela Instrução 
Normativa n? 38/75, do DASP, bas
tando para se chegar a esta con
clusão, atentarmos para o item 4 e 
subitens 4.1 e 4.2 da citada IN (xe
rox anexa), que tratam do proces
so classifica tório desse pessoal. 

Desta forma, prevalecendo a no
ta obtida no processo seletivo como 
fator preferencial (item 4), e no 
caso de empate na nota obtida, es
tabelece o subitem 4.1, incisos I? e 
2?, que seja observada, como or
dem de preferência, a habilitação 
em concurso público ou prova pú
blica (seja Prioridade I ou lI) e 
ainda no seu inciso 3? que, persis
tindo o empate, deva ter preferên
cia o de maior tempo de serviço no 

cargo ou emprego permanente ob
jeto da transformação. 

E este é o ponto crucial de toda 
nossa dúvida. Entendendo como 
estamos, que quando a referida IN 
cita: maior tempo de serviço no 
cargo ou emprego permanente, jul
gamos estar se referindo ao tempo 
na classe, ou sej a, a todo tempo de 
serviço atinente ao cargo ou em
prego a ser transformado, contado 
desde 1-7-60 (subitem 4.2), o que 
poderia acarretar, se correto nosso 
entendimento, vir um servidor de 
nível inferior a ser classificado em 
detrimento de outro de nível mais 
elevado». 
A resposta do DASP, sem conside

rações de maior relevância, conclui 
pela recusa porque «a alteração do 
subitem 4.1, como proposta, não se
ria aconselhável nessa altura do pro
cesso de implantação do Plano». 

Desta sorte, por entender que a re
gUlamentação expedida pelos decre
tos referenciados não autorizavam a 
distinção inserta na IN 38/75, acolho 
o pedido das autoras, sem prejuízo 
de solução administrativa que se 
queira dar à situação das litisconsor
tes passivas. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso das autoras para, reforman
do a sentença, julgar procedente a 
ação nos termos do pedido, com ju
ros, reembolso de custas e honorá
rios advocatícios que fixo em 10% 
sobre o valor da condenação. Nas 
prestações atrasadas deve incidir a 
correção monetária da Lei n? 6.899, 
de 1981, nas condições e limites esta
belecidos nesse diploma e seu regu
lamento aprovado pelo Decreto n? 
86.649, de 25-11-81. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 82.572 - RJ - Registro n? 
1.592.807 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Aptes.: Laila Edais 
e outra. Apdos.: IAP AS e outro. 
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Advs.: Drs. Waldir Morgado e outro 
e Hilma Ferreira do Valle. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso das 
autoras, para reformar a sentença e 
julgar procedente a ação, nos termos 

do voto do Ministro Relator (Em 
13-5-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 82.940 - PR 
(Registro n~ 3.843.380) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Horby - Comércio de Veículos Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Rubens Xavier de Fraga e Hugo Mósca 

EMENTA 

Processo civil. Extinção do feito. Artigo 267, VI, 
do CPC. Ação declaratória. 

Admissibilidade da aoção proposta, com apoio no 
parágrafo único do artigo 4~ do CPC, objetivando a 
declaração de inexistência de obrigação tributária 
originária do Decreto-Lei n~ 1.940/82, instituidor do 
FINSOCIAL. 

Sentença reformada para que, no Juízo a quo, 
seja apreciado o mérito da causa. 

Apelaçào provida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para que 
o Dl'. Juiz a quo julgue a ação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreào Braz, Presidente -
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Américo Luz: Tra

ta-se de ação declaratória proposta 

por Horby - Comércio de Veículos 
Ltda., contra a União Federal, vi
sando a declaração de inexistência 
de relação jurídico-tributária que a 
obrigue recolher, durante o exercí
cio de 1982, a contribuição social ins
tituída pelo Decreto-Lei n? 1.940/82. 

Alega a autora que dita contribui
ção, devida à razão de 0,5% sobre 
sua receita bruta decorrente das 
operações de venda que realiza, 
mascara o ICM, de cuja base de cál
culo se aproveita, introduzindo im
posto sobre a forma de «cascata», o 
que é vedado pela Constituição Fede
ral. 

Por outro lado, diz que referida 
contribuição não se enquadra no ar
tigo 21, § 2?, da Carta Magna, posto 
que sua finalidade não atende os ob-
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jetivos ali previstos, acrescentando, 
ainda, que o referido decreto-lei, as
sim como a Portaria n? 119/82 que o 
regulamentou, ferem o princípio da 
anterioridade, consagrado pela Cons
tituição Federal. 

Contestando, a União Federal, em 
preliminar, diz ser a autora carece
dora da ação, por falta de interesse 
processual, à consideração de que 
em nenhum trecho da petição inicial, 
ela, autora, coloca em dúvida a exis
tência da obrigação tributária em 
causa, mas limita-se a questionar a 
constitucionalidade do Decreto-Lei 
n? 1.940/82, e, por conseguinte, a va· 
lidade (e não a existência) dessa 
obrigação - fls. 32/34. 

Réplica às fls. 52/55. 
A sentença, da lavra do MM. Juiz 

Federal, Dr. Lício Bley Vieira, aco
lheu sobredita preliminar, pelo que, 
com base no artigo 267, VI, do CPC, 
julgou extinto o processo e condenou 
a autora no pagamento de verba ho
norária de 10% sobre o valor dado à 
causa - fls. 58/61. 

Daí o inconformismo da autora, 
posto em seu recurso apelatório de 
fls. 62/65, onde, com amparo na dou
trina e na jurisprudência, busca a 
reforma do decisum, para que o 
MM. Juiz a quo aprecie o mérito da 
causa. 

Contra-razões às fls. 77/78. 

Nesta instância, em parecer-pa
drão de fls. 85/97, opina a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pelo desprovimento do recurso. 

Dispensada a revisão, é o relató
rio. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Estou em que a respeitável de
cisão de primeira instância desmere
ce prosperar, de vez que, como bem 

demonstrou a apelante em suas ra
zões, «é admissível a ação declarató
ria, ainda que tenha ocorrido a viola
ção do direito» (Parágrafo único do 
artigo 4? do Código de Processo Ci
vil). 

o petltum, em sua redação, é ta
chativo (fls. 13/14): 

« ... é a presente ação proposta, 
visando seja declarado por Vossa 
Excelência a inexistência da obri
gação tributária ongmana do 
Decreto-Lei n? 1.940/82 e Portaria 
n? 119/82, e conseqüentemente, se 
atendida por sentença tratar a con
tribuição social de um imposto co
mo demonstrado fique a suplicante 
desobrigada de recolher o tributo 
face a inexistência da obrigação 
tributária, ou quando não, alter
nando o pedido, se atendido o 
princípio da anterioridade da lei 
em relação ao exercício de sua co
brança, seja declarado a inexistên
cia da obrigação tributária até 31 
de dezembro de 1982». 

Daí que, acolhendo os argumentos 
expendidos nas razões recursais, dou 
provimento à apelação, para deter
minar que, na instância de origem, 
seja apreciado o mérito da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 82.940 - PR - Registro n? 
3.483.380 - ReI.: O Sr. Ministro Amé
rico Luz. Apte.: Horby- Comércio 
de Veículos Ltda. Apda.: União Fe
deral. Advs.: Drs. Rubens Xavier de 
Fraga e Hugo Mósca. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
que o Dr. Juiz a quo julgue a ação. 
(Em 17-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o Sr. 
Ministro Antônio Torreão Braz. 
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APELAÇAO CÍVEL N~ 82.963 - SP 
(Registro n~ 3.483.789) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: Fernando Amin Saad 
Apelado: IAP AS 
Advogados: Benj amin GOldenberg e outros e Marilene Martinho de Bar
ros Penteado 

EMENTA 

Previdência Social. Aposentadoria por tempo de 
serviço. Exercício concomitante de maIs de uma ati
vidade. 

Se a hipótese não se enquadra precisamente no 
artigo 27 da CLPS (Decreto n? 77.077/76), que é res
tritivo de direito, somam-se os salários-de':contribui
ção para se obter o salárlo-de-beneficio. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação do autor, 
para reformar a sentença e julgar 
procedente a ação, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: A espé
cie foi assim exposta pelo Dr. Juiz a 
quo: 

«Fernando Amin Saad, qualifica
do nos autos, ajUizou contra o Ins
tituto N acionaI de Previdência So
cial a presente ação de revisão de 
aposentadoria por tempo de servi
ço, alegando, em resumo, que 
exerceu concomitantemente duas 

atividades: vendedor autônomo e 
empregado, e em nenhuma das ati
vidades, de'per si, preencheu todas 
as condições para a concessão do 
benefício pleiteado, como prescre
ve o inciso H, alínea a do artigo 27 
da CLPS. 

Aposentou-se em outubro de 1976, 
com coeficiente de 89% do salário 
de benefício. Todavia, sua aposen
tadoria foi calculada de forma in
correta, pois, tinha o direito de ter 
o benefício calculado com base 
na soma direta dos salários,-de
contribuição de ambas atividades, 
na forma do artigo 26, H, da CLPS, 
e não proporcional, conforme foi 
feito. Além do mais, o instituto ar
bitrariamente aplicou a regra do 
artigo 27, inciso H, elegendo como 
atividade principal a mais antiga, 
e secundária a mais recente, dis
tinção que o legislador não prevê. 

Por isso, quer sej a o Instituto 
compelido a rever os cálculos de 
sua aposentadoria por tempo de 
serviço, para que seja calculada 
com base na soma direta dos salá
rios de ambas atividades. 
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A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 7/34. 

N a audiência de conciliação, ins
trução e julgamento, o Instituto 
contestou a ação, pedindo sua im
procedência, alegandO que elabo
rou os cálculos da aposentadoria 
do autor com base no artigo 27 da 
CLPS, porque exercia ele duas ati
vidades concomitantes. De outro 
lado, como em nenhuma das ativi
dades, de per si, preenchera todos 
os requisitos para fazer jus ao be
nefício, situação não prevista pelo 
legislador previdenciário, passou a 
adotar o critério de atividade prin
cipal e secundária, considerando 
como principal a mais antiga e co
mo secundária a mais nova. Pediu, 
também, o reconhecimento da 
prescrição quanto às prestações 
atrasadas, e em separado, impug
nou o valor da causa, impugnação 
acolhida pelo autor. 

O julgamento foi convertido em 
diligência para esclarecimentos 
das partes, e para a realização da 
perícia contábil (fls. 48/9 e 65/9)>> 
(79 e 80 dos autos). 
2. A decisão concluiu pela impro

cedência do pedido, ensejando apelo 
do autor com as razões de fls. 88/92, 
apoiadas em precedentes deste Eg. 
Tribunal, juntas por cópia à inicial e 
ao apelo. 

O INPS respondeu com as razões 
de fI. 99. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A hipótese é a de segurado que 
exerce concomitantemente duas ou 
mais atividades e, por isto, se sujei
ta a múltiplas contribuições para a 
Previdência. Pelo artigo 23 da LOPS 
(Lei n~ 3.807/60), adotava-se como 
base para obtenção do «salário-de
benefício» a média dos salários so
bre os quais o segurado houvesse 

realizado contribuições. Veio, po
rém, a Lei n~ 5.890/73 e, em seu arti
go 4~, adotou novo critério, cujo ca
ráter restritivo se denuncia pela 
simples ressalva, feita no parágrafo, 
aos direitos dos segurados que hou
vessem preenchido os requisitos pa
ra aposentadoria até a data de 
sua vigência (cf. redação da Lei n? 
6.744/79) . 

Eis o novo critério, conforme re
produzido no artigo 27 da CLPS (De
creto n~ 77.077/76), itens K a IV: 

«I - se o segurado satisfizer em 
relação a cada atividade todas as 
condições para a concessão do be
nefício pleiteado, o salário-de-bene
fício será calculado com base na 
soma dos respectivos salários de 
contribuição; 

II - se não se verificar a hipó
tese do item I, o salário-de-be
nefício corresponderá à soma das 
seguintes parcelas: 

a) o salário-de-benefício resul
tante do cálculo efetuado com ba
se nos salários-de-contribuição 
das atividades em relação às 
quais sej am atendidas todas as 
condições para a concessão do 
benefício pleiteado; 

b) um percentual da média dos 
salários-de-contribuição de cada 
uma das demais atividades, equi
valente à relação entre os meses 
completos de contribuição e os 
estipulados como períOdO de ca
rência do benefício a conceder; 

lU - se se tratar de benefício 
por implemento de tempo de servi
ço, o percentual previsto na letra b 
do item n será o resultante da re
lação entre os anos completos de 
atividade e o número de anos de 
serviço considerado para a conces
são do benefício». 

2. Não previu a lei restritiva 
uma terceira hipótese, que é a dos 
presentes autos, de o segurado não 
haver preenchido os requisitos em ne-
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nhuma das atividades. Por isto, vem 
o INPS aplicando a ela, por analo
gia, o critério do item II do preceito 
transcrito, para tanto «elegendo» co
mo atividade principal aquela em 
que o segurado conte maior tempo. 
E a douta sentença apelada lhe dá 
razão, nestes termos: 

«É certo que esse critério cria 
restrição ao benefício do segurado, 
mas tem justificativa na possibili
dade de a contribuição múltipla de
formar a composição do salário-de
benefício, influindo, - em virtude 
do exercício de atividades suple
mentares pelas quais, por si só, 
não haveria direito do segurado, -
no valor da prestação paga pelo 
Instituto, até mesmo com violação 
do requisito do período de carên
cia», conforme ensina Mozart Vic
tor Russomano, in Comentários à 
CLPS, págs. 127/8, Ed. Revista dos 
Tribunais. 

É certo ainda que o Instituto, pa
raefeito de cálculo do salário-de
benefício nas aposentadorias por 
tempo de serviço, em atividades 
concomitantes, adota um critério 
não previsto em lei, qual sej a, o de 
eleger uma das atividades como 
princip2.1 (atividade mais. antiga), 
e outra como secundária (ativida
de mais recente) . 

Tal critério, no meu entender, 
não traz nenhum prejuízo ao segu
rado. É que o salário-de-benefício 
da atividade considerada principal 
é calculado de forma integraL Ape
nas para a atividade considerada 
secundária o salário-de-benefício é 
proporcional ao tempo de serviço» 
(fI. 83). 

3. Mostrou, porém, o apelante 
que seu prejuízo foi real (cálculos de 
fI. 7 e perícia de fI. 65) e propugna a 
aplicação do critério da lei velha, is
to é, o da soma dos salários (artigo 
26, II, da CLPS de 76) . Aponta, como 
afirmei no relatório, precedentes 
deste Tribunal, sendo o mais expres-

sivo da AC n? 69.995-SP, na qual o 
eminente Ministro Peçanha Martins, 
em voto acolhido sem discrepãncia, 
asseverou: 

«De fato. Não contando o autor e 
ora apelado, em qualquer das duas 
atividades, trinta anos de duração, 
nenhuma delas podia ser conside
rada como a principal, não sendo 
possível deSigná-lo como tal, a 
mais antiga, ou de maior tempo. E 
aposentado em novembro de 1976, 
isto é, sob o império da Lei n? 
5.890, de julho de 1973, o cálculo te
rá que proceder-se tomando-se por 
base o «salário-de-benefício» cor
respondente a 1/30 da soma dos 
salários-de-contribuição, na forma 
especificada na sentença, que con
firmo pelos seus próprios funda
mentos. N ego, pois, provimento ao 
recurso» (fI. 20). 
Decisão no mesmo sentido foi pro

ferida na AC n? 55.620-SP, sendo Re
lator o eminente Ministro José Pe
reira de Paiva, conforme pUblicação 
copiada à fI. 29. 

4. E esta é, a meu ver, a orienta
ção certa. A Lei n? 5.890/73 contém 
norma restritiva de direitos, como 
ressalta da própria exceção aberta 
aos segurados que preencheram as 
condições na vigência da lei velha. 
Assim, deve prevalecer, no caso, o 
princípio segundo o qual as restri
ções de direito, assim como os privi
légios, reclamam interpretação es
trita, sendo incompatíveis com a 
analogia. Ora, todos estão de acordo, 
inclusive o INPS, em que a hipótese 
dos autos não foi por ela abrangida. 
Então, não há como solucionar a es
pécie senão pelo critério da lei ve
lha. O critério eleito pelo INPS é ar
bitrário e só favorece quando a ativi
dade mais antiga tem melhor salá
rio. 

5. Isto posto, dou provimento ao 
apelo para julgar procedente a ação. 
Fixo os honorários da sucumbência 
em 10% sobre o que se liquidar e o 
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INPS reembolsará as custas despen
didas pelo autor. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação do 
autor, para reformar a sentença e 
julgar procedente a ação, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
10-8-84 - 2~ Turma). 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 82.963 - SP - Registro n? 
3.483.789 - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima. Apelante: Fernando 
Amin Saad. Apelado: lAPAS. Advo
gados: Benj amin Goldenberg e ou
tros e Marilene Martinho de Barros 
Penteado. 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
.gamento o Sr. Ministro Gueiros Lei
te. 

APELAÇAO C1VEL N? 83.145 - RS 
(Registro n? 2.807.033) 

Relator: o Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelantes: Manoel Garibaldi Rigotti e cônjuge e Ramiro Corrêa Ferrei
ra da Silva e outros 
Apeladas: Prefeitura Municipal de Capão da Canoa e União Federal 
Advogados: Drs. Cristóvão Colombo dos Reis Miller e outro, José Ar
mando Agostinelli Divan e outros e Marco Antônio Birnfeld, André Gar
dolinski, Angelito A. Aikuel e Oscar Breno Stahanke 

EMENTA 

Administrativo. Permuta de bens. Desafetação. 
1. Bens públicos pOdem ser alienados, desde 

que desafetados de seu patrimônio, transmudada, 
por conveniência do Poder Público, a natureza do 
bem, para a categoria de bem particular ou vice
versa. 

2. A falta de demarcação de terrenos de mari
nha pelo Serviço de Patrimônio da União, usada é a 
«linha de jundu» para indicar a separação entre a li
nha de marinha e a de particulares. 

Manutenção da sentença quando dá como de ma
rinha, terrenos da área, objeto da lide. 

3. Não deve ser confundido o interesse político 
do representante de uma comunidade, com o da ad
ministração. 

4. Se o Poder Público acena ao particular, com 
a conveniência de com ele contratar, recebendo dele 
o avençado, não pode, ao depois, negar validade a 
ato seu, prejudicando direitos adquiridos e lesando 
terceiros de boa-fé. 

Tal atitude importaria em enriquecimento sem 
causa, o que não tem a chancela do Judiciário. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, à unanimidade, dar pro
vimento parcial às apelações, nos 
termos do voto do Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ações que, por se subsu
mirem no todo do artigo 105 do CPC, 
tiveram decisão simultãnea. 

A primeira delas foi ação de ma
nutenção de posse, cumulada com 
perdas e danos (fls. 2/57), proposta 
por José Agostinelli S.A. - Comér
cio Agricultura e Pecuária e Imobi
liária Mar Ltda. - contra a Prefei
tura Municipal de Osório, de vez 
que, segundo os autores, a ré, por 
prepostos seus, invadira, em março 
de 1975, área de loteamento de que 
se dizem proprietários e possuidores, 
em Capão da Canoa, RS, retirando 
marcos e destruindo gramados por 
eles, autores, plantados. Daí a turba
ção a ensejar o pedido da tutela ju
risdicional, a fim de se manterem na 
posse do bem, objeto do litígio. 

Citada, a ré, contestando a preten
são dos aa., preliminarmente argüiu 
a incompetência da Justiça Esta
dual, ao argumento de que dita área, 
por situar-se em terrenos de mari
nha, deslocaria a competência para 
a Justiça Federal. No mérito, alegou 
que «a inicial escondia um verdadei
ro plano para apoderarem-se as au-

toras de área verde do Município». 
Ainda em sua defesa, alegou a Pre
feitura Municipal que a firma Em
presa Territorial Capão da Canoa, 
antecessora das autoras, em 1951, al
terou o primitivo loteamento, isto 
porque a área situada entre a Rua 
Moema e a Orla Marítima desti
nava-se à área verde. 

Diz, ainda, que essa situação per
durou até 1963, quando esta última 
empresa conseguiu fosse sancionada 
a Lei Municipal n~ 930/63 que autori
zava o uso da área para loteamento. 
Em conseqüência, assevera a ré, 
apressou-se a Imobiliária Empresa 
Territorial Capão da Canoa a elabo
rar novo plano de urbanização do 
balneário de Capão da Canoa, trans
formando as áreas verdes, com
preendidas entre a Rua Moema e a 
Orla Marítima, em 142 lotes. 

Ocorre, diz, ainda, a ré, que um 
ano depois, tendo o Município outro 
administrador, sancionou este a Lei 
n~ 921, de 6 de março de 1964, que re
vogou o diploma anterior. Posterior
mente, foi passada escritura pública, 
na qual Ramiro Ferreira Correia da 
Silva, representante da Empresa 
Territorial Capão da Canoa, anteces
sora das autoras, alienou ditos bens 
à Imobiliária Mar Ltda. Mas isso 
ocorreu ainda em vigor o primitivo 
loteamento de Capão da Canoa, uma 
vez que a área passada não havia si
do objeto de nenhuma alteração. 

Citada, a União Federal, à fl. 86, 
pediu fossem os autos remetidos à 
Justiça Federal, uma vez que a área 
em litígio compreende terrenos de 
marinha. 

Ouvidas as partes e o Ministério 
Público local, o MM. Juiz de Direito 
declinou da competência para a Jus
tiça Federal (fI. 99). Da decisão, 
houve agravo de instrumento, mas o 
Egrégio Tribunal de Alçada do Rio 
Grande do Sul manteve o v. 
decisum, fixando a competência da 
Justiça Federal. 
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o 2? Processo, n? 2.807.009 (fls. 2/72 
do 2? voI.), cuida de ação proposta 
pelo Município de Osório, logo após 
ser citado para a ação de manuten
ção de posse. Objetivou o Município 
de Osório, nessa ação, anulação do 
registro imobiliário dos imóveis pas
sados por Ramiro Ferreira Corrêa 
da Silva à Imobiliária Mar Ltda. 

Ramiro Correia Ferreira da Silva 
ofereceu contestação (fls. 80/97), co
mo também o fez José Agostinelli 
S.A. (fls. 123/175). Alegou esta últi
ma que a a., Município de Osório, 
omitiu, em sua pretensão, referência 
à Lei Municipal n~ 1.470/75 que revi
gorou o loteamento. 

A fI. 249 a União Federal, compon
do a lide, pede a remessa dos autos 
à Justiça Federal. 

Manifestadas as partes, o MM. 
Juiz de Direito deu-se por incompe
tente (fI. 260), quando foram os au
tos distribuídos à Justiça Federal 
(fI. 264). 

O 3? processo cuida de impugna
ção ao valor da causa. José Agosti
nelli S .A. impugnou o valor dado à 
causa pela Prefeitura Municipal de 
Osório, na ação de cancelamento de 
registro imobiliário. Ouvida perícia, 
o MM. Juiz Federal teve como pro
cedente a impugnação e fixou o va
lor em Cr$ 957.540,00, decisão essa 
trânsita em julgado. 

O último Processo n? 2.807.033 tra
ta da oposição formulada pela União 
Federal contra os contendores, arri
mada no artigo 57 do CPC. 

Ramiro Corrêa Ferreira da Silva 
e os demais autores da primeira 
ação contestaram a pretensão da 
União. 

Sentenciando, o MM. Juiz a quo 
(fls. 118/136), de início fI. 124, tornou 
expresso que, conforme despacho sa
neador, «esta sentença refere-se a 
todos os processos». 

Cuidou S. Exa., por primeiro, de 
enfrentar a questão pertinente à fai-

xa ou terrenos de marinha. Após lon
ga e erudita sentença, em que ado
tou os laudos dos experts, concluiu 
ser a União proprietária de parte da 
área em litígio. 

Examinando o mérito das demais 
ações, S. Exa. entendeu que a Em
presa Territorial Capão da Canoa 
beneficiou-se com a Lei Municipal n? 
830/63, que lhe permitiu lotear a 
área localizada entre a Rua Moema e 
a Orla Marítima. Entretanto, afirma 
S. Exa.: 

«Teve pequena duração, pois foi 
revogada pela Lei Municipal n? 
821, de 6 de março de 1964. Como 
salienta a Prefeitura Municipal, di
ta lei nunca gerou efeitos, porque 
não publicada». 

S. Exa., entendendo que o registro 
foi efetuado indevidamente, porque 
não lançado no Livro 8 e, sim, no Li
vro 3, já que o Livro 8 destina-se a 
loteamentos; muito embora consigne 
que, juntas aos autos certidões do re
gistro de imóvel por Imobiliária Mar 
Ltda., as alegações postas não o con
venceram de seu bom direito (fI. 
130); por tudo isso, concluiu por dar 
razão à Prefeitura de Osório, uma 
vez que, no caso, no seu sentir, hou
ve infração ao artigo 244 do Decreto 
n? 4.857, de 9 de novembro de 1939, 
que regulava os registros públicos. 

No que concerne às leis munici
pais, S. Exa. assim decidiu a conten
da: 

«Como j á se viu, a área era des
tinada ao verde, quando a Lei Mu
nicipal n? 830/63 permitiu que fosse 
loteada. Esta foi revogada pela Lei 
n? 921164 e restaurada pela Lei n? 
1.470/75. 

Cumpre definir-se se esta última 
gerou ou não efeitos. Isto analisan
do os argumentos das partes. 

Esta última lei, de 27 de janeiro 
de 1975, estipula no artigo 1~: «Au
toriza o Poder Executivo a aprovar 
a modificação do plano de lote a-
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mento do balneário de Capão da 
Canoa ... Ocorre que, sem que te
nha ficado esclarecido porque ou a 
data, poucos meses depois mudou 
o Prefeito Municipal de Osório. É 
fato que se percebe pelo simples 
recorte de jornal anexado nos au
tos. É de junho de 1975 e o burgo
mestre não é o mesmo que sancio
nou a lei citada. Pois bem, o novo 
Prefeito j amais promoveu a modi
ficação do loteamento. É fato pro
vado por certidão. Ora, inteira ra
zão tem a municipalidade quando 
afirma que a Lei n? 1.470/75 não 
gerou efeitos. Se era ela meramen
te dispositiva, autorizando uma 
providência e se esta providência, 
sejam quais forem as razões, nun
ca foram tomadas, é mais do que 
evidente que ela não gerou efeitos. 
Além do mais, há outro argumento 
relevante. Jamais veio a ser publi
cada, conforme certidão nos autos 
(fI. 131)>>. 
E mais adiante, fl. 132, S. Exa., 

penetrando nas razões que moveram 
o município a elaborar as leis que al
teraram o plano de loteamento, en
tende, verbis: 

«... Percebe-se pela leitura da 
exposição de motivos da Lei n? 
830/63, que a razão primeira seria 
a impossibilidade da Prefeitura ur
banizar a área. Ora, tal razão hoje 
não perdura. Pela singela razão 
que a própria municipalidade esta
va a urbanizá-Ia quando foi propos
ta a ação possessória. Invocou-se, 
também, juntando-se carta do en
tão Prefeito Municipal, a necessi
dade de acomodar-se pessoas po
bres da região e instalar-se um 
hospital. Todavia, causa surpresa 
que se admitisse, a tal título, uma 
verdadeira permuta de áreas, fi
cando os empreendedores do lotea
mento com a faixa mais nobre, ou 
seja a próxima ao mar. PrinCipal
mente numa região que, naquela 
época - 1963 - deveria ser quase 
inabitada. 

Pouco importa, outrossim, se a 
Prefeitura terá ou não condições 
de urbanizar convenientemente o 
espaço verde. Tal argumento, lan
çado na contestação das rés é irre
levante. O bem é público e a opor
tunidade de seu uso fica a critério 
da administração. Se pode urba
nizá-Io hoje ou amanhã é assunto 
que só a ela interessa ... » (fls. 
132/133) . 

E mais adiante, conclui S. Exa.: 
«Em suma, a área em litígio é 

bem de uso comum, na forma do 
artigo 66, inciso I do Código Civil e 
não poderia, como não pode, ser 
dada a particular para que nele 
instale loteamento ... Face a todo o 
exposto, e o que mais dos autos 
consta, julgo procedente a oposição 
formulada pela União Federal con
tra a Prefeitura Municipal de Osó
rio, Ramiro Corrêa Ferreira da 
Silva, José Agostinelli S.A., Com. 
Ag. Pecuária e Imobiliária Mar 
Ltda. e Ramiro Corrêa Ferreira 
da Silva, este porque deu causa 
aos registros através da escritura 
lavrada aos 15-10-1966, para o fim 
de cancelar, na parte remanescen
te e não pertencente à União Fede
ral, todos os registros feitos no 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Osório, conforme es
pecificados no item que trata da 
procedência da oposição. Como 
conseqüência direta da procedên
cia de tal pedido, os três vencidos, 
em partes proporcionais, arcarão 
com as custas do processo, honorá
rios advocatícios - do procurador 
da vencedora, que fixo em 10% so
bre o valor definitivo da causa, ou 
seja Cr$ 95.540,00. Incidirá sobre 
dita quantia correção monetária, a 
partir da data da propositura da 
ação (5-5-75 - fI. 2 do Processo n? 
2.807.009). Pagarão, ainda, os salá
rios do perito ... Julgo improceden
te a ação de manutenção de posse 
cumulada com perdas e danos pro
posta por José Agostinelli S.A. e 
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Imobiliária Mar Ltda. contra a 
Prefeitura Municipal de Osório, pe
la simples razão de que determi
nando o cancelamento dos títulos 
imobiliários da autora, dou a sua 
posse como injusta e, portanto, re
conheço como inexistente a turba
ção alegada. Por outro lado, decla
ro inexistente qualquer direito à in
denização, pelos mesmos motivos, 
o que torna eventual prejuízo co
mercial como ato a que os próprios 
autores deram causa ... » 
As fls. 175/230 Ramiro Corrêa Fer

reira da Silva, José Agostinelli S.A. 
- Comércio Agricultura e Pecuária 
e Imobiliária Mar Ltda., inconfor
madas com a v. decisão que lhes ne
gou a pretensão deduzida em Juízo, 
apelam para este Pretório. 

As fls. 152/154, Manoel Garibaldi 
Rigotti e sua mulher, na qualidade 
de adquirentes do Lote n? 16, da 
Quadra 29-B, do loteamento perten
cente à Imobiliária Mar Ltda., peti
cionam no sentido de serem admiti
dos no processo, como litisconsortes 
necessários, uma vez que, tomando 
conhecimento da ação de anulação 
de registro imobiliário de áreas já 
comercializadas em lotes perfeita
mente individuados, oferecidos à 
venda pelos réus (que compõem o 
Grupo Imobiliário Capão da Canoa), 
evidencia-se-Ihes que a desconstitui
ção desse registro fatalmente produ
zirá reflexos nos registros imobiliá
rios de lotes já compromissados com 
terceiros, cujos registros nele tive
ram origem. 

As fls. 155/169, Manoel Garibaldi 
Rigotti e sua mulher apresentam 
suas razões de apelação para este 
Egrégio Tribunal, pugnando pela 
anulação da sentença de primeiro 
grau, ao argumento de que, a teor 
dos artigos 47, parágrafo único, 282, 
II e 295, por serem litisconsortes ne
cessários, a a., Prefeitura Municipal 
de Osório, teria que citá-los ou, em 
não o fazendo, o MM. Juiz senten
ciante. E mais, a sentença como foi 

dada, suprimiu-lhes uma instância, 
pelo que, para eles, não pode fazer 
coisa julgada. 

As fls. 243/246, a Associação Co
munitária de Capão da Canoa peti
ciona no sentido de ser admitida co
mo assistente do Município de Osó
rio. 

A fl. 274, a Associação Comunitá
ria de Capão da Canoa endossa as 
contra-razões do município. 

Contra-razões do Município de 
Osório (fls. 276/284) . 

A fI. 297 v. o MM. Juiz Federallan
ça o seguinte despaCho: 

« ... a situação de litisconsórcio 
necessário, ou não, de Manoel Ga
ribaldi Rigotti e sua mulher (fls. 
152/154) somente pOderá ser deci
dida pelo Eg. TFR, contudo, sua 
apelação, já foi recebida, através 
do despacho de fI. 240, evitando
lhes prejuízo processual. 

Determinou S. Exa., também, 
«sobre o pedido de assistência for
mulado pela ACCC, digam as par
tes». 

A fl. 291, o MM. Juiz Federal ad
mitiu a Associação Comunitária de 
Capão da Canoa como assistente. 

O Município de Capão da Canoa, à 
fl. 298, peticiona no sentido de ser 
aqmitido no processo como sucessor 
do Município de Osório, uma vez 
que, por força da Lei Estadual n? 
7.638/82, Capão da Canoa passou a 
ser município, o que legitimaria o 
seu ingresso na relação processual, 
mesmo porque «a área de terrenos 
objeto do litígio que se discute nestes 
autos situa-se dentro do território 
que constitui o novo município. Ade
mais, as fatias que não constituem 
as chamadas «terras de marinha» -
mas que a tangenciam - constituem 
propriedade do Município de Capão 
da Canoa». 

S. Exa. lançou o seguinte despa
cho: 
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«1. Admito o Município de Ca
pão da Canoa como sucessor do 
Município de Osório, em face das 
ponderações contidas nesta peti
ção; 

2. A CIP, para o devido regis
tro; 

3. Anotações de estilo; 
4. Após, informe, com urgência, 

a Secretaria, se as custas relativas 
aos recursos foram recolhidas; 

5. Recebo as presentes contra
razões». 
Subiram os autos e, aqui no Tribu

nal, ouvida a douta Subprocuradoria
Geral da República, esta opina pelo 
não provimento dos recursos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhor Presidente. Manoel 
Garibaldi Rigotti e sua mulher, ao 
tomarem conhecimento da sentença 
de 1 ~ Instância, ingressaram no pro
cesso, na condição de litisconsortes 
necessários. Em verdade, deveriam 
ter sido citados, uma vez que a deci
são, inevitavelmente, se refletirá so
bre os litisconsortes necessários. E 
que Manoel Garibaldi Rigotti e sua 
mulher adquiriram terrenos postos à 
venda pela Imobiliária Mar Ltda. 
Ditos terrenos estão sendo pretendi
dos pela Prefeitura Municipal de 
Osório. Certo que a não-citação dos 
litisconsortes necessários implica na 
anulação da sentença. Ao que se ve
rá, entretanto, pelas conclusões a 
que chegarei, não será caso de anu
lar a respeitável decisão, para cita
ção daqueles, à vista 0.0 disposto no 
§ 2? do artigo 249 do CPC: 

«§ 2? Quando puder decidir do 
mérito a favor da parte a quem 
aproveite a declaração da nulida
de, o Juiz não a pronunciará nem 
mandará repetir o ato, ou suprir
lhe a falta». 

No que concerne à parte da sen
tença que deu a União como proprie
tária de parte dos terrenos, estou em 
que, na verdade, parte da proprieda
de é composta de terrenos de mari
nha. 

Realmente, em casos de não ter o 
Serviço de Patrimônio da União de
marcado os terrenos de marinha, 
usada é a «linha de jundu», para in
dicar a separação entre a linha de 
marinha e a de particulares. A linha 
de jundu é aquela que emerge do so
lo através de vegetação, a qual mol
dura as praias. Ademais, os expertos 
apresentaram laudo único, concluin
do ser mesmo de marinha parte da 
área litigiosa. Andou bem S. Exa., 
no ponto. 

Entretanto, divirjo do entendimen
to adotado pela sentença, ao acolher 
a pretensão da Prefeitura Municipal 
de Osório. 

A realidade dos autos nos mostra 
que, aos 20 de março de 1963, atra
vés Ofício de n? 10.115.63, a Prefeitu
ra Municipal de Osório propôs, à 
Empresa Territorial Capão da Ca
noa, sucedida pela Empresa Imobi
liária Mar Ltda., modificações no lo
teamento (fls. 153/154 dos autos de 
anulação de registro imobiliário), 
onde se lê, verbis: 

«lImo. Sr. Gerente da Empresa 
Territorial Capão da Canoa Ltda. 

No plano de urbanização de Ca
pão da Canoa, há anos aprovado 
pela Prefeitura Municipal, verifi
cou-se uma série de falhas e se
nões, os quais deverão ser urgen
temente corretos, sob pena de se 
agravar cada vez mais o já pesado 
ônus que, como conseqüência da 
imprevisão, recaiu sobre o erário 
de nossa comuna. Os senões e as 
falhas dizem respeito ao Arroio da 
Pescaria, cujo curso deve ser devi
damente saneado e cujas margens 
deverão ter um melhor e mais con
sentâneo aproveitamento, bem co
mo dizem respeito, ainda, a outros 
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diversos locais, inclusive uma ex
tensa faixa de terrenos entre a 
Avenida Moema e a beira do 
Atlântico, cuj as áreas são de pro
priedade dessa empresa. Quando 
da aprovação do atual plano de ur
banização de Capão da Canoa, não 
ficaram definitiva e claramente 
definidas as obrigações dessa enti
dade no que respeita a urbanização 
das aludidas áreas, ficando, assim, 
sob a responsabilidade da Prefeitu
ra o ônus respectivo, porque dei
xou de exigir o que deveria ter exi
gido. 

Essa circunstância, como é fácil 
imaginar, trará incalculáveis des
pesas, as quais não poderão ser su
portadas pelo erário municipal 
sem uma majoração acentuada 
dos impostos predial e territorial 
urbano para o próximo exercício, 
coisa que não desej amos levar a 
efeito neste nosso fim de mandato. 

Há, pois, necessidade absoluta 
de resolver o problema sem o re
curso ao bolso dos contribuintes, 
estabelecendo novas técnicas que 
atendam aos modernos princípios 
da urbanística, sem sacrifícios ou 
prejuízos para terceiros e com um 
melhor e mais racional aproveita
mento de áreas, embora suprimin
do logradouros futuros, criando ou
tros, e, principalmente, estabele
cendo um único alinhamento à 
beira-mar. 

Os senões e as falhas somente 
poderão ser removidos com o con
curso dessa entidade, cujo auxílio 
e boa vontade é indispensável para 
o caso. Dai a razão de fazermos 
um apelo para que, por intermédio 
de sua esclarecida direção, colabo
re com a prefeitura municipal na 
solução desse problema. 

De outra parte, o afluxo de mo
radores, gente humilde, constituída 
em sua maioria por operários, pes
cadores, lavadeiras, domésticas e 
domésticos, etc., etc., fez com que 

houvesse uma invasão em terras 
de propriedade dessa Empresa, 
nas quais estabeleceram suas mo
radias ou ranchos, e das quais es
tão sendo desaloj ados mediante in
timações judiciais, dado a necessi
dade do desenvolvimento da urba
nização das mesmas. Este fato 
criou um verdadeiro problema so
cial, chegando até nós os apelos 
que essa gente nos faz diariamente 
para que encontremos uma sOlução 
para o caso. É nossa intenção, le
var a efeito a desapropriação de 
certa e determinada área de ter
ras, a fim de ali localizar essa gen
te humilde, facilitando-lhe a aquisi
ção de terrenos onde deverão cons
truir suas casinhas e seus ranchos. 
Todavia, como as finanças munici
pais não suportariam uma despesa 
vultosa como essa, resolvemos fa
zer um apelo a essa entidade, no 
sentido de que nos auxilie a resol
ver este problema social, minoran
do a situação daqueles humildes 
patrícios, qUiçá fazendo uma doa
ção à Prefeitura que, então, toma
ria a si o encargo de localizá-los, 
auxiliando-os a resolverem o an
gustioso problema que se lhes de
para. Só assim teremos feito obra 
meritória, que tanto e tanto nos 
preocupa. 

Há, ainda, outros problemas de 
ordem social a serem resolvidos: a 
solução dos problemas do Hospital 
Beneficente Santa Luzia, que se 
ressente de providências, segundo 
estamos informados, por parte des
sa empresa. 

Ante o exposto - e antes, mes
mo, de apresentar à Egrégia Câ
mara de Vereadores os meios ne
cessários para a solução dos pro
blemas acima focalizados, coisa 
para a qual temos a máxima ur
gência - desejamos saber de co
mo seriam os assuntos em causa 
encarados por parte dessa entida
de, cujo concurso é por nós solici
tado com muito empenho, sempre 
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na expectativa de que o espírito de 
escol de seus dirigentes bem com
preenderão o alcance das medidas 
a serem tomadas. 

Ficamos, pois, aguardando seu 
pronunciamento, que desde muito 
e muito agradecemos. 

Leonel Mantovani, Prefeito». 
Após tal ofício, com a aquiescência 

do grupo construtor, o município, 
através expOSição de motivos, solici
tou ao Poder Legislativo a aprova
ção do novo plano diretor de Capão 
da Canoa, nestes termos: 

«A Empresa Territorial Capão 
da Canoa Ltda., proprietária dos 
terrenos que formam o balneário 
de Capão da Canoa propriamente 
dito, quandO iniciou o serviço de 
urbanização deixou, em comum 
acordo com o Executivo Municipal, 
em toda a orla marítima do referi
do balneário, uma faixa extensa 
que caberia ao município urbanizá
la. Há cerca de vinte anos que a 
urbanização desse trato de terra 
aguarda do município as providên
cias para a respectiva urbaniza
ção. Trata-se de um empreendi
mento que acarretará vultosas des
pesas que não estão ao alcance do 
erário do município, por isso este 
Executivo Municipal deve rever o 
plano de urbanização de Capão da 
Canoa, estabelecendo para o mes
mo um novo plano diretor que 
afaste as vultosas despesas acima 
aludidas. Nesse sentido fez um le
vantamento do local, nele estabele
cendo diversas quadras, devida
mente demarcadas com lotes, a 
fim de que a Empresa Territorial 
Capão da Canoa Ltda. proceda a 
venda dos mesmos depois de urba
nizar toda a área. A providência 
em causa faz com que não sofra 
qualquer solução de continuidade o 
alinhamento dos demais balneários 
da orla marítima, do qual Capão 
da Conoa constituía uma exceção 
ante o recuo do seu alinhamento. 

Trata-se de um assunto de alta re
levância para a Prefeitura Munici
pal, por que assim acautela os seus 
interesses, devolvendo à empresa 
loteadora todo o ônus da urbaniza
ção da extensa faixa de terras que 
ficou a cargo do Poder Público. E 
fácil será o grande interesse da 
Prefeitura se fora atentar para a 
grande economia de despesas cer
tas e inadiáveis. Daí a razão de o 
Poder Executivo solicitar do Poder 
Legislativo a aprovação do novo 
plano diretor Capão da Canoa cons
tante do mapa que esta Exposi
ção acompanha, possibilitando-o 
revogar a aprovação do plano an
teriormente formalizado, com o de
terminar da Empresa Loteadora 
que modifique o seu plano de urba
nização, submetendo à aprovação 
da Prefeitura Municipal, nele con
signando as alterações da já aludi
da planta. A providência ora solici
tada encontra apoio até no próprio 
Decreto n~ 3.079, de 1983, por isso 
que não traz prejuízo de qualquer 
espéCie aos compromissários da já 
mencionada loteadora. 

Prefeitura Municipal de Osório, 
em 3 de maio de 1963. 

Leonel Mantovani, Prefeito». 
A fI. 102 do processo de cancela

mento de registro imobiliário consta 
a exposição de motivos que autoriza 
o recebimento de vários lotes em Ca
pão da Canoa, por parte do mu
nicípio, lotes esses de propriedade 
da construtora em tela e que a Pre
feitura destinaria a moradias para 
aqueles que haviam invadido terras 
da imobiliária. 

A fl. 103 consta o projeto de Lei 
Municipal n~ 24/63, autorizando o re
cebimento, pela Prefeitura Munici
pal de Osório, de diversos desses lo
tes, em Capão da Canoa. 

Tais projetos, após passados pelo 
crivo da unanimidade da Câmara 
dos Vereadores local, transforma
ram-se nas seguintes Leis: 
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«Lei n? 829/63 - a qual autorizou 
a Prefeitura Municipal de Osório a 
receber os terrenos em doação; e a 
Lei n? 830/63 - que autorizou a 
mOdificação do Balneário de Capão 
da Canoa (fI. 14). 

Lei n? 830/63, que autorizou a 
modificação do Balneário de Capão 
da Canoa e que foi regulamentada 
pelo Decreto n? 23, de 26 de dezem
bro de 1963 (fI. 152»>. 

Acresce, Senhor Presidente que 
aos 13 de maio de 1964, novo prefei
to,. através da Lei n? 921, revogou a 
LeI n? 830, de 13 de maio de 1963. 

E ssa lei, entretanto, careceu da 
exposição de motivos, eis que não 
assinada a mensagem do Executi
vo Municipal ao Poder Legislativo, 
prescindindo, também, de decreto 
regulamentar. 

Posteriormente, com a mudança 
de Prefeito Municipal, em data de 23 
de janeiro de 1975, novo projeto de 
lei foi encaminhado à Câmara dos 
Vereadores. Tal projeto teve como 
escopo repristinar a Lei n? 830/63 (fI. 
116, dos autos do processo de anula
ção de registro imobiliário). Este 
projeto transformou-se na Lei n? 
l.470, de 27 de janeiro de 1975. Tal lei 
pretendia mais alguns terrenos per
tencentes ao Grupo Construtor Imo
biliário Mar Ltda. 

O novo Prefeito que sucedeu àque
le que repristinou a Lei n? 830/63, 
através da Lei n? 1.470/75, alegando 
que jamais fora promovida a modifi
cação do loteamento de Capão da 
Canoa e mais, conforme certidão ex
pedida pela Prefeitura em data de 11 
de julho de 1975, da lavra da Sra. Se
cretária, que tal lei não fora publica
da nem afixada no lugar de costume 
(mural), não operou ela qualquer 
efeito. 

Analiso, agora, por primeiro a 
possibilidade, ou não, de o municÍPio 

poder ceder os terrenos em causa 
de sua propriedade, a particulares: 
N o caso, não se incluem entre os do 
artigo 66 do Código Civil. 

Os Mestres vão mais além. Prele
cionam que, mesmo em sendo bens 
públicos, podem ser alienados, desde 
que desafetados de seu patrimônio. 
É que a desafetação consiste em 
transmudar, o Poder Público, a na
tur~~a ~o bem, passando-o, por con
vemenCla sua, para a categoria de 
bem particular ou vice-versa. 

Ely Lopes Meirelles, em comen
tan?o a alienação de bens públicos, 
aSSIm se pronuncia: 

«Erro é pensar-se que todos os 
bens pÚblicos são inalienáveis. 
Nem todos. A inalienabilidade dos 
bens pÚblicos - j á escrevemos em 
estudos anteriores - está declara
da como princípio, no artigo 67 do 
Código Civil, nestes termos: «Os 
bens de que trata o artigo antece
dente, só perderão a inalienabilida
de, que lhes é peculiar, nos casos e 
formas que a lei prescrever». A de
feituosa redação deste dispositivo 
tem ensejado dúvidas, por dar a 
entender que tais bens não podem 
passar do domínio público para o 
particular. Na realidade isso não 
ocorre. Os bens públicos, qUdis
quer que sej am, podem ser aliean
dos, desde que a Administração sa
tisfaça certas condições para sua 
transferência ao domínio privado. 
O que a lei civil quer dizer é que os 
bens pÚblicos são inalienáveis en
quanto destinados ao uso comum 
do povo ou a fins administrativos 
isto é, enquanto guardarem afeta: 
ção pública. É evidente que uma 
praça ou edifício pÚblico não pOde 
ser alienado enquanto tiver essa 
destinação; mas qualquer deles po
derá ser vendido, doado ou permu
tado, desde que desafetado previa
n:ente de sua destinação originá
na. Essa desafetação se faz por lei 
especial, que transpasse o bem de 
uma categoria inalienável para ou-
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tra alienável. Assim, tanto os bens 
primitivamente destinados ao uso 
comum do povo, como os de uso 
especial podem ser legitimamente 
alienados, desde que sofram prévia 
desafetação de sua destinação pú
blica inicial (conf. nosso Direito 
Administrativo Brasileiro, 1966, 
págs. 438/439 e, também, no nosso 
Direito Municipal Brasileiro, 1965, 
I/97) .... (Estudos e Pareceres de 
Direito Público vol. H, fls. 
603/604) ». 

Tenho, assim, Senhor Presidente, 
como legítimo o ato do município 
que, através da Lei n? 830/64, cedeu 
tais terrenos à empresa Territorial 
Capão da Canoa Ltda. 

Penso que não pode ser confundido 
o interesse político do representante 
de uma comunidade, com o interesse 
da comunidade. Por outro lado, a 
Administração deve honrar seus 
compromissos, para estabilidade das 
relações sociais. 

E o que nos contam esses proces
sos? Contam que acenou a Adminis
tração Pública, ratificada pela Câ
mara de Vereadores, a um grupo 
particular ou privado, no sentido de 
obviar problemas que confessa
va afligirem a vida do município. 
Acresce que, após tudo feito e sacra
mentado, vem novo Prefeito e corta 
os efeitos de uma lei que projetou di
reitos para terceiros. E mais, Senhor 
Presidente, não pode a administra
ção locupletar-se quando transacio
na. E que ao município foram incor
porados bens do patrimônio particu
lar. E, o que é mais grave ainda, 
após a revogação da Lei n? 830/64 
pela Lei n? 921/1964, outra lei exsur
ge repristinando a primeira. Pedin
do, ainda, que se doe ao município 
mais terrenos. Esta lei é, posterior
mente, tida como também sem vi
gor. 

O argumento posto na sentença de 
primeiro grau, de que já não perdu
ra a razão ínsita na exposição de 

motivos da Lei n? 830/63, qual seja, a 
impossibilidade da Prefeitura urba
nizar a área, não pode prosperar. Is
to porque, em verdade, fora tal si
tuação que levou o município a pro
por as medidas de alteração do lo
teamento, em troca dos trabalhos da 
construtora e da doação de terrenos 
seus. É evidente que, após tudo feito, 
j á não perduraria a situação ante
rior. 

E mais, não cabe ao Judiciário pe
netrar nas razões de um ato admi
nistrativo como o fez a sentença pri
meira, nestes termos: 

«Invocou-se, também, juntando
se carta do então Prefeito Munici
pal, a necessidade de acomodar-se 
pessoas pobres da região e 
instalar-se um hospital. Todavia: 
causa surpresa que se admitisse, a 
tal título, uma verdadeira permuta 
de áreas, ficando os empreendedo
res do loteamento com a faixa 
mais nobre, ou seja, a próxima ao 
mar. Principalmente numa região 
que, naquela época - 1963 - deve
ria ser quase que inabitada». 

Mas justamente por isso, digo eu, 
vantajosa a proposta da Prefeitura. 

No que concerne, agora, ao lança
mento do registro dos imóveis em o 
Livro 3 em vez de no Livro 8, tenho 
como irrelevante o argumento, pois 
mera correção obviará o problema. 

Há uma realidade à qual o Judi
ciário, no meu sentir, não deve olvi
dar. É que tais imóveis foram vendi
dos a terceiros, após a aprovação do 
novo loteamento, nos quais, possivel
mente, já se fez edificações. E o ter
ceiro só adquiriU tais bens porque 
sabedor da estabilidade do negócio 
jurídico proposto, de início, pelo pró
prio município, à Empresa Territo
rial Capão da Canoa Ltda. 

Acrescente-se, por derradeiro, que 
a imobiliária cumpriU todo o avença
do. Construiu o hospital, doou 370 lo
tes, urbanizou a área restante. 
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o que pretende, no caso, a Prefei
tura Municipal de Osório, sucedido 
pelo Município de Capão da Canoa é, 
no meu sentir, enriquecimento sem 
causa. 

A vista do exposto, dou provimen
to, em parte, às apelações de Ramiro 
Corrêa Ferreira da Silva e outros e 
de Manoel Garibaldi Rigotti e sua 
mulher, para que sejam os mesmos 
mantidos, ou, se for o caso, reinte
grados na posse dos terrenos, ex
cluída a faixa de marinha, bem co
mo condenar as Prefeituras Munici
pais de Capão da Canoa e de Osório 
em perdas e danos, a serem apura
das em execução de sentença, bem 
como refazer os marcos destruídos e 
proceder a novo nivelamento, conde
nadas ainda às custas processuais e 
honorários advocatícios, estes à base 
de quinze por cento sobre o montan
te das perdas e danos que forem 
apurados e o mesmo percentual so
bre o valor da ação de cancelamento 
de registro imobiliário, fixado judi
cialmente em Cr$ 957.540,00 (fI. 122). 
Determino ainda sejam restabeleci
dos, em livro próprio, os registros 
imobiliários, respeitada a faixa de 
marinha. Quanto aos ônus da sucum
bência, impostos pela decisão apela
da, aos segundos apelantes, Ramiro 
Corrêa Ferreira da Silva e outros, 
são mantidos integralmente. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Tratam-se de duas ações julgadas si
multaneamente, em virtude de cone
xão. 

A manutenção de posse, cumulada 
com perdas e danos, foi proposta por 
José Agostinelli S .A. - Comércio, 
Agricultura e Pecuária, e Imobiliá
ria Mar Ltda., contra a Prefeitura 
Municipal de Osório, uma vez que a 
ré teria invadido, em março de 1975, 
área de loteamento de que se dizem 
proprietários e possuidores, em Ca-

pão da Canoa, hoje mumClplO, reti
rando marcos e destruindo grama
dos plantados pelos autores. 

Em virtude de existir na área em 
litígio terreno de marinha, os autos 
foram remetidos à Justiça Federal. 

A segunda ação foi proposta pelo 
Município de Osório, com o fim de 
obter anulação do registro imobiliá
rio dos imóveis passados por Ramiro 
Corrêa da Silva à Imobiliária Mar 
Ltda. 

Também foram os autos remetidos 
à Justiça Federal. 

A União Federal, por sua vez, for
mulou oposição contra os contendo
res, com base no artigo 57 do CPC. 

N a sentença concluiu-se que per
tencia à União parte da área litigio
sa, correspondente à faixa de mari
nha, segundo a perícia. 

O MM. Juiz Federal terminou por 
dar razão à Prefeitura de Osório, 
nos demais processos, motivo pelo 
qual Ramiro Corrêa Ferreira da Sil
va, José Agostinelli S.A. e Imobiliá
ria Mar Ltda. apelaram da sentença, 
também o fazendo Manoel Garibaldi 
Rigotti e sua mulher, na qualidade 
de adquirentes de lote situado no lo
teamento pertencente à Imobiliária 
Mar Ltda. 

O casal seria litisconsorte necessá
rio da empresa e reclamam de não 
haverem sido citados para integrar 
a lide, desde o início. 

Como assistente do Município de 
Osório entrou a Associação Comuni
tária de Capão da Canoa, sendo que 
o próprio Município de Capão da Ca
noa solicitou que fosse admitido co
mo sucessor processual do de Osó
rio. 

Nessa situação subiram os proces
sos ao Tribunal. 

O Sr. Ministro Leitão Krieger, em 
seu minucioso voto, houve por bem 
dar provimento parcial às apelações 
de Ramiro Corrêa Ferreira da Silva 
e outros e de Manoel Garibaldi Ri-



190 TFR - 117 

gotti e sua mulher, para que sejam 
mantidos ou reintegrados na posse 
dos terrenos respectivos, conforme o 
caso, excluída a faixa de marinha. 

S. Exa., outrossim, condenou os 
Municípios de Capão da Canoa e de 
Osório em perdas e danos, a serem 
apurados em execução de sentença, 
bem como a refazer os marcos des
truídos e proceder a novo nivelamen
to, condenados os dois entes munici
pais, ainda, nas custas processuais e 
em honorários advocatícios. 

Determinou, também, o ilustre Re
lator, que em livro própriO fossem 
restabelecidos os registros imobiliá
rios, respeitada a faixa de marinha. 

A responsabilidade do município 
restou patenteada, como bem con
cluiu o ilustre Relator, que fez repa
ros à sentença nesse aspecto. 

Como bem entendeu S. Exa., a 
prevalecer integralmente a decisão 
apelada, estar-se-á a propiCiar um 
enriquecimento sem causa à munici
palidade, que propôs à imobiliária o 
negócio, estabeleceu as condições e 
beneficiou-se com a construção de 
hospital, com a doação de lotes de 
terrenos e com a urbanização de 
área importante. 

E estar-se-á a prejudicar terceiros 
de boa fé, que adquiriram lotes escu-

dados na confiança que o negócio 
lhes inspirava, proposto o projeto 
que fora pelo próprio município. 

De modo que acompanho o emi
nente Relator. 

:€ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA . 
AC n~ 83.145 - RS - Registro n~ 

2.807.033. Relator: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Aptes.: Manoel Garibal
di Rigotti e Cônjuge e Ramiro Cor
rêa Ferreira da Silva e outros. Ap
dos.: Prefeitura Municipal de Capão 
da Canoa e União Federal. Advs.: 
Drs. Cristovão Colombo dos Reis 
Miller e outro, José Armando Agosti
nelli Divan e outros e Marco Antonio 
Birnfeld, André Gardolinski, Angeli
to A. Aikuel e Oscar Breno Stahan
ke. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, a Turma, por unanimidade, 
deu provimento parcial às apela
ções, nos termos do voto do Relator. 
(Em 11~9-84 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇÃO CtVEL N~ 83.957 - RS 
(Registro n~ 4.422.830) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Apelante: Ida Dummer Sherdien 
Apelado: lAPAS 
Advogados: Drs. Getúlio Rui Clasen e Newton Peter 

EMENTA 

Previdenciário. Na hipótese de ausência de ape
lo da autarquia previdenciária, a sentença que con
cede benefício previdenciário à viúva de rurícola, fa
lecido antes do advento da Lei Complementar n~ 11, 
não admite reforma. 
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Nega-se, no entanto, provimento ao recurso da 
viúva que pretende mais do que a sentença deferlu
lhe, em consonância com o entendimento prevalente 
nesta Corte. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indica
das. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Leite: Trata
se de ação declaratória ajuizada por 
Ida Dummer Sherdien, beneficiária 
da Justiça Gratuita, contra o 
INPS/IAP AS, objetivando o seu re
conhecimento de direito à pensão 
previdenciária, por morte de seu 
marido, trabalhador rural, ocorrida 
em 24-2-62. 

O MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do 
Sul, julgou procedente a ação nos se
guintes termos: 

« ... para declarar que a autora 
faz jus à pensão previdenciária por 
morte de seu esposo, comprovada
mente trabalhador rural, inclusive 
com as correções aplicáveiS, tudo 
a contar do ajuizamento da presen
te, uma vez que deixou de exercer 
anteriormente seu direito ao plei
teado, voluntariamente. O requeri
do não negou o benefício, muito 
embora o fizesse se pleiteado, nos 
termos do entendimento esposado 

na resposta. Por essa razão, 
condeno-o, além do pagamento das 
custas processuais, à verba hono
rária de 15% sobre o valor do pedi
do, uma vez que veio a sucumbir» 
(fI. 32). 
Inconformada, apelou a postUlante 

às fls. 32/33. 
O Ministério Público do Estado do 

Rio Grande do Sul opinou pela con
firmação da sentença, fl. 36. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do artigo 33, IX, do Regimento Inter
no. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): A sentença de 1 ~ grau, de natu
reza declaratória, reconheceu fazer 
jus' a viúva de rurícola falecido antes 
do advento da Lei Complementar n~ 
11 ao benefício previdenciário por es
ta instituído. 

A decisão em tela, conquanto con
trarie o entendimento que já se tor
nou pacífiCO nesta Corte sobre a 
questão, não admite reforma, em 
vista da autarquia previdenciária ter 
deixado transcorrer in albis o prazo 
para a interpOSição de recurso. 

A viúva, a seu turno, apelou, face 
haver sucumbido parcialmente, em 
relação a direitos que não lhe foram 
deferidos pelo ilustrado magistrado 
a quo. 

Presentes os pressupostos de sua 
admissibilidade, conheço da apela
ção, para, no mérito, respeitando a 
prOibição da reformatio in peius, 
negar-lhe provimento, já que, não 
assistindo qualquer direito à viúva 
de rurícola falecido antes do advento 
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da Lei Complementar n? 11, não há 
como deferir-lhe o plus pretendido. 

1l:: como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.957 - RS - Registro n? 
4.422.830 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Apte.: Ida Dummer Sher
dien. Apdo.: IAPAS. Advogados: Dr. 

Getúlio Rui Clasen e Dr. Newton Pe
ter. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 16-10-84 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bo
lívar e Leitão Krieger votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro WaShington Bolívar. 

APELAÇAO C1VEL N? 84.283 - BA 
(Registro n? 4.426.398) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Terminal Químico de Aratu S.A. - TEQUIMAR 
Advogados: Drs. Antônio Theodoro do Nascimento e outros e Carlos 
Eduardo Caputo Bastos 

EMENTA 

Repetição de indébito. IOF. Aquisição de bens 
incorporados ao ativo fixo. 

- Legitima a restituição do tributo na hipótese, 
em que se cuida de aqUisição de bens incorporados 
ao ativo fixo da empresa. Repercussão inviável. 

- Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recrusos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Miguel 
Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Cuida-se de ação proposta por Ter-

minaI Químico Aratu S.A., qualifica
da nos autos, contra a União Fede
ral, Objetivando a repetição de im
portâncias recolhidas no exercício de 
1980, a título de Imposto sobre Ope
rações Financeiras, com base no 
Decreto-Lei n? 1.783/80. 

A sentença de fls. 82/83 deu pela 
procedência, em parte, do pedido, 
condenando a ré nas custas e hono
rários advocatícios arbitrados em 
10% sobre o valor da condenação. 

Há remessa necessária. 
Inconformada, apelou a União Fe

deral, com as razões de fls. 86/90 
(lê) . 

Contra-razões, às fls. 93/98. 
Parecer da Subprocuradoria-Geral 

da República, às fls. 102/107, no sen-
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tido de que sej a reformada a senten
ça de primeiro grau. 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Fer
rante: Esta Corte, em julgamen
to pleno da argüição de inconstitu
cionalidade, na Apelação em Manda
do de Segurança n? 91.322-SP, deci
diu pela inconstitucionalidade da co
brança das novas incidências insti
tuídas pelo Decreto-Lei n? l.783, de 
18 de abril de 1980, alterado pelo 
Decreto-Lei n? 1.844, de 1980, durante 
o exercício em que o mesmo veio a 
lume. 

Neste julgamento, restou induv~do
so que o referido diploma legal, a 
par do compreendido entre aqueles 
atos autorizados pelo artigo 55, item 
n, da Carta Política, foi elaborado, 
seguramente, em harmonia com a 
sistemática do processo legislativo, 
no caso adotado. É, portanto, lei no 
sentido constitucional. Ou para usar 
o lúcido escólio de Pontes de Miran
da: «Não se trata, propriamente, de 
decreto-lei, mas de lei sob condição 
resolutiva (rejeitável dentro de certo 
prazo) ou de decreto-lei com eficácia 
adiantada em relação à deliberação 
do Congresso Nacional» (<<Comentá
rios à Constituição de 1967», Tomo 3, 
página 138) . 
Também, no julgamento do inciden
te de inconstitucionalidade suscitado 
na AMS n? 91.148-RJ, o Tribunal Ple
no, por maioria, decidiu pela incons
titucionalidade da cobrança do IOF 
sobre operações de empréstimo e 
abertura de crédito mediante aplica
ção de alíquotas elevadas no mesmo 
ano da vigência do Decreto-Lei n? 
1.783, de 1980. 

Portanto, entendeu-se válida a exi
gência do tributo em foco, com res
salva apenas do princípio da anuali
dade. 

N este caso, pretende-se repetir o 
que foi pago, a título desse tributo, 
no exercício de 1980, ano em que foi 
editado o referido diploma legal. 

Todavia, condena-se a repetição de 
imposto indireto, ao fundamento de 
que a restituição feita a quem já se 
cobrou do ônus tributário constitui
ria locupletamento indevido. Esse 
entendimento vem consagrado na 
Súmula n? 71 do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal: 

«Embora pago indevidamente, 
não cabe a restituição de tributo 
indireto». 
Ora, o IOF, guardando, indubita

velmente, a natureza de tributo indi
reto, é passível de transferência pelo 
contribuinte de jure ao contribuinte 
de facto. Repercute, na medida em 
que, por constituir custo ou despe
sa operacional, adiciona-se ao pre
ço do produto ou do serviço. 

Mas, vale salientar que, com o ad
vento do Código Tributário Nacional 
- Lei n? 5.172, de 25-10-66 -, passou
se a admitir a restituição de tributos 
que comportem, por sua natureza, 
transferência do respectivo encargo. 
Reza, in verbis, o artigo 166 do refe
rido diploma legal: 

«Art. 166. A restituição de tri
butos que comportem por sua natu
reza transferência do respectivo 
encargo financeiro, somente será 
feita a quem prove haver assumido 
o referido encargo, ou no caso de 
tê-lo transferido a terceiro, estar 
por este expressamente autorizado 
a recebê-la». 
N a linha desse comando legal está 

a Súmula n? 546 da Suprema Corte: 

«Cabe a restituição do tributo pa
go indevidamente, quando reconhe
cido por decisão que o contribuinte 
de jure não recuperou do contri
buinte de facto o quantum respeeti-
vO». 

Portanto, a LegiUmatio ad causam 
do contribuinte de jure para pedira 
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restituição do tributo indevidamente 
pago, se firma na prova de haver as
sumido o encargo financeiro ou, no 
caso de tê-lo transferido a terceiro, 
na de estar por este expressamente 
autorizado a recebê-la. 

Excepcionam-se aquelas hipóteses 
em que a repercussão é inviável, cir
cunstância a ser aferida em cada ca
so concreto, porquanto, consoante a 
observação feita pelo saudoso Minis
tro Aliomar Baleeiro, no trato do te
ma, «nem sempre há critério 
científico para diagnosticar-se esse 
locupletamento» (RTJ 40/37). 

Assim, quando o contribuinte é fa
bricante de produtos tabelados, a ju
risprudência da Suprema Corte tem 
sustentado a não transferência do 
ônus final (RE n? 68.622, Relator Mi
nistro Luiz Gallotti, RTJ 53/539 e 
RDA 103/51; ERE n? 68.622, Relator 
Ministro Eloy da Rocha, RTJ 59/18). 

De igual modo, afigura-se não 
ocorrer essa transferência em casos 
como o dos autos que diz respeito à 
aquisição de bens incorporados ao 
ativo fixo da empresa. Com efeito, 
as circunstâncias indicam que a au
tora arcou com todos os ônus fiscais 
do empréstimo, não se oferecendo 
ensejo para acrescer a preços que, 
ademais, sequer existem, o valor do 
imposto pago. O direito à postulada 
restituição parece-me, na conjuntu
ra, indiscutível, ante a evidência de 

que não houve transferência do ônus 
fiscal suportado pelo contribuinte. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação para manter a 
sentença remetida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Estou de acordo com o Sr. Ministro
Relator, com a ressalva que tenho 
feito em votos anteriores. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 84.283 - BA - Registro n? 

4.426.398 - Rel.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Remte.: Juízo Fede~ 
ral da 2~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Terminal Químico de Aratu 
S.A. - TEQUIMAR. Advs.: Drs. An
tônio Theodoro do Nascimento e ou
tros e Carlos Eduardo Caputo Bas
tos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida (Em 
9-5-84 - 6~ Turma). 

Sustentação oral: Dr. José Arnaldo 
Gonçalves de Oliveira, pela apelan
te, e Dr. Carlos Eduardo Caputo 
Bastos, pela apelada. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Américo Luz. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Torreão Braz 

APELAÇAO C1VEL N~ 84.727 - PR 
(Registro n? 4.435.222) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelantes: Construtora Esplanada Ltda. - COEL e outros 
Apelados: João Constantino Volcov e cônjuge 
Advogados: José Cid Campelo Filho e Clínio L. L. Lyra e Paulo César 
Gontijo 

EMENTA 

Processual civil. Ação demarcatória. Terrenos 
lindeiros aos de Marinha. 
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1. Insuficientes os títulos no tocante a elemen
tos identificadores da situação e das lindes da área 
demarcanda, cumpre que a perícia estabeleça liame 
entre a prova testemunhal e suportes físicos ou geo
gráficos atuais ou, pelo menos, historicamente reco
nhecíveis. 

2. Anulação do processo desde a perícia. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
e preliminarmente, rejeitar as preli
minares, e, no mérito, dar parcial 
provimento ao recurso dos apelan
tes, para anular o processo, a partir 
da citação inicial, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Ação 
demarcatória cumulada com reinte
gratória e indenizatória (artigos 958 
e 959 do CPC), promovida por João 
Constantino Volcov e cônjuge contra 
COEL - Construtora Esplanada 
Ltda. e Frederico José Buasto Jú
nior, deslocou-se para a Justiça Fe
deral do Paraná, conforme decisão 
de fI. 132, visto que o imóvel demar
cando confronta com terrenos de 
marinha. Citada a União (fI. 141 v.), 
disse esta não ter outro interesse que 
o respeito a sua propriedade, acres
centando que a parte deveria, opor
tunamente, regularizar, perante o 
SPU, a posse ou domínio útil da ma
rinha ligada ao imóvel (fI. 142). 

2. O Dr. Juiz Federal aproveitou 
a prova técnica já produZida nos au
tos e, após audiência de testemu-

nhas, julgou procedente a ação (fls. 
222/227) . 

3. Embargos declaratórios opos
tos pelos réus foram rejeitados (fI. 
234). 

4. Apelaram os réus com as lon
gas razões de fls. 242/272, acompa
nhadas dos documentos de fls. 
273/298. Preliminarmente, argúem a 
nulidade do processo ab initio, por
que: 

a) segundo alegação dos autores 
e outros elementos dos autos, a 
parte do loteamento superposta à 
área demarcanda compreenderia a 
Av. Beira-Mar e outras ruas, já de 
propriedade do Município de Para
naguá por força do registro do lo
teamento, pelo que esse município 
teria de ser citado como litiscon
sorte passivo necessário; 

b) igualmente teriam de ser ci
tados José Paulo e Luiz da Silva, 
dados como confrontantes pelo 
titulo de domínio dos autores; e 

c) os autores seriam carentes de 
ação pela sua impossibilidade 
jurídica, pois a finium regundorum 
está adstrita à definição ou aviven
tamento de limites, não se ajusta
do à hipótese, onde os limites dos 
lotes estão bem claros e o que se 
alega é a ocorrência de superposi
ção de áreas, matéria para ação 
de domínio. 

N o mérito, além de voltarem ao 
fato de o loteamento estar registrado 
- o que lhes asseguraria o domínio 
dos lotes - entram a discutir os fun
damentos formais da sentença de 
usucapião pela qual a antecessora 
dos autores, D. Romana Maria Gon-



196 TFR - 117 

çalves, se fez titular do terreno de
marcado, dizendo, entre outras coi
sas, que na ação respectiva não hou
ve citação regular dos confrontantes. 
Afirmam: (fl. 262). 

«Além disso, uma vez que, o usu
capião, de onde originou o título 
dos autores, foi requerido em 1954, 
e segundo a certidão de fI. 41, em 
20 de Abril de 1953, os senhores 
Shinquichi Agari e Shigeharu Kita
hara, eram os proprietários da 
área, posteriormente adquirida pe
los apelantes, por certo, na ação de 
usucapião, esses mesmos senhores 
deveriam ter sido citados naquela 
ação de usucapião, em razão de es
tar transcrito em seus nomes o 
imóvel usucapiendo, conforme de
termina a lei. 

Contudo, quem foi citado naquela 
ação como a pessoa em cujo nome 
estava transcrito o imóvel usuca
piendo no Registro de Imóveis, foi 
a Empresa Balneária Pontal do 
Sul S.A., conforme se vê das deci
sões proferidas naquele processo 
de usucapião inclusas por cópia 
(Documento n? 16). 

Aliás, ressalte-se, que dito docu
mento só foi obtido pelos apelantes 
junto ao Registro de Imóveis de 
Paranaguá, onde estava arquiva
do, pois, até o presente momento, 
os ora recorrentes, não obstante 
inúmeras buscas, ainda não conse
guiram ter em mãos os autos do 
mencionado usucapião, muito em
bora, o assistente técnico dos ape
lados, tenha compulsado os mes
mos autos, conforme informe em 
seu laudo» (fls. 262/263). 

A seguir, passam a analisar a pro
va, procurando demonstrar, confor
me a tese defendida na contestação, 
que o terreno dos autores teria outra 
localização. Inclusive sugerem que 
algumas testemunhas estariam com
prometidas com declarações feitas 
na ação de usucapião, de modo que 
agora estariam temerosas de virem 

a ser responsabilizadas perante os 
autores (fI. 267). 

Resposta dos autores às fls. 
302/312. 

5. Pelo despacho de fI. 317, man
dei ouvir a douta Subprocuradoria
Geral da República e esta se mani
festou nestes termos: 

«2. O digno Juiz Federal deu 
pela procedência da ação, decla
rando expressamente em sua bri
lhante sentença que fosse .respei
tada a «faixa de marinha», de 
domínio da União Federal. 

3. Assim, satisfeitos que foram 
os interesses da União nesta fase 
da demanda, esta Subprocurado
ria-Geral nada tem a opor à confir
mação da respeitável sentença re
corrida» (fI. 322) . 
E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Rejeito as preliminares suscita
das no apelo. A ser exata a localiza
ção do imóvel dos autores, constante 
da planta de fl. 119, suas lindes to
cam por 3 (três) lados o lotea
mento «Balneário Atami», restan
do apenas a designada como frente, 
voltada para o terreno de marinha. 
Assim, como bem assinalado na res
posta ao recurso, não há falar, ago
ra, em confrontantes que existiriam 
ao tempo da usucapião, conforme re
gistro de fl. 7 e sentença de fI. 278 v. 
e cujas propriedades estariam ab
sorvidas no mesmo loteamento. 
Quanto à propriedade das ruas, é 
certo que passa ao município pelo 
registro do loteamento. Suporta, po
rém, a validade deste e na condição 
de bens públicos de uso comum (ar
tigo 3? do DC n? 58/37 e artigo 66, I 
do C. Civil). Teriam de ser restabe
lecidos onde quer que se viesse a po
sicionar o loteamento. Não é caso de 
litisconsórcio do município. 
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Restaria a alegada carência ou 
impropriedade da ação, que igual
mente rejeito. A sentença foi muito 
clara no tocante à existência da pro
va do domínio dos autores e da con
fusão de limites, o que basta à pro
positura da demarcatória. Doutrina 
e jurisprudência confortam, a res
peito, a posição dos apelados (fls. 
306/308) . 

2. No mérito, as alegações dos 
apelantes se dirigem, em verdade, 
contra o título dominial dos autores. 
A tese central é a de que o terreno 
nele descrito teria outra localização. 
A respeito, o Perito do Juízo, Dr. Hu
go José dos Passos, alegou: 

«Após analisarmos detidamente 
todos os elementos levantados, de
correntes de vistas aos autos, vis
toria ao local e informações ver
bais de moradores da localidade, 
concluímos o seguinte:. 

a) Os documentos que constam 
dos Autos da Ação de Demarcação 
n~ 218/79, não oferecem elementos 
técnicos necessários à demarcação 
do imóvel em litígio; 

b) O local encontra-se parcial
mente urbanizado, com rede elétri
ca, arruamento, pavimentação, ar
borização e construções implanta
das; 

c) Os informantes (moradores 
da localidade) inquiridos afirmam 
conhecer a exata posição do imó
vel em Htigo, tendo inclusive mos
trado referida localização ao peri
to. Entretanto, o perito não encon
trou nenhum vestígio, que mere
cesse crédito suficiente, capaz de 
oferecer apoio técnico para demar
cação do imóvel; 

d) Os Autos da Ação de Usuca
pião n~ 10.464/54, que resultou na 
sentença de 26-11-57 e Acórdão de 
23-5-60, erigindo a transcrição jun
to ao Cartório de Registro de Imó
veis da Comarca de Paranaguá do 
imóvel obj eto da Ação de Demar
cação n~ 219/79, poderá conter ou-

tros elementos de interesse para a 
demarcação do imóvel em litígio» 
(fl. 99). 
Já o Assistente Técnico dos Auto

res, Dr. Raul Condessa Beltrami, 
alegando haver consultado os autos 
da ação de usucapião, deles trans
creve afirmativas de testemunhas 
(fls. 112/113) e, complementando es
ses dados com informes conseguidos 
de moradores do lugar (fI. 115), con
clui pela ocorrência de superposição 
do loteamento ao terreno dos auto
res, conforme planta que organizou e 
juntou à fl. 119. 

3. Nesse parecer do Sr. Assisten
te Técnico e na prova testemunhal é 
que se baseia a sentença apelada pa
ra dar pela procedência da ação. Eis 
o essencial de sua fundamentação e 
a conclusão: 

«4. Nessa toada, as alegações 
contestatórias dos réus (fls. 17/19), 
de modo saliente, procurando esta
belecer como verdade que o imóvel 
dos autores (certs. fls. 6/7) não es
tá situado dentro do «Balneário 
Atami», não encontram ressonân
cia. Aliás, nesse aspecto, à força 
aberta, no meu sentir, convincente
mente, os autores argumentaram 
que: 

« ... de fato, assentam a contesta
ção em dois pontos que consideram 
básicos e suficientes para a carên
cia da ação: 

2.1 o de que o imóvel é deno
minado «Perequemirim», e o lo
teamento é «Balneário Atami»; 

2.2. o de que o imóvel dos au
tores é uma área de terras de 
frente para o mar - e tal não é 
possível, pois a área de frente 
para o mar é faixa de marinha -
(33,00 m); e, depois dela, vem 
uma Avenida do Loteamento, 
com 27 m de largura; 
Ora, dois sofismas evidentes: 

3.1. primeiro, porque o nome 
loteamento (que é nome fantasia 
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atribuído pelo primitivo proprie
tário, o nipônico Shinquichi Aga
ri) nada tem a ver com o nome 
do local em que o loteamento se 
situa; 

nome derivado do Rio Perequemi
rim: assim consta, expressamente, 
dos documentos primitivos do imó
vel, que deram origem à área de 
terras sobre a qual se constituiu o 
loteamento: 

o título de domínio pleno de ter
ras, expedido pelo Governo do Es
tado do Paraná, em 7 de novembro 
de 1927 em favor de João Regis 
Gonçalves (transcrição 7.139, Livro 
3G do RI desta comarca) é uma 
área de 97h 17a a 37ca no lugar de
nominado Perequemirim; 

tal imóvel foi doado a Joaquim 
Gonçalves e a Segismundo Gonçal
ves, e transmitido a Shinquichi 
Agari e Shigueharu Kitahara 
(transcrição 8.756, Livro 3H do RI 
desta comarca), que o transmiti
ram à Construtora Isfer Ltda., an
tecessora da ré COEL Ltda. -
com o nome de Perequê Mirim; 

de sorte que o argumento dos 
réus é, além de simplório, eivado 
de má fé, para confundir o Juízo; 

3.2. segundo, porque a) faixa 
de marinha (de 33,OOm de frente 
para o mar) é de domínio públi
co, insuscetível de apropriação 
por particulares, pessoa física ou 
jurídica: de sorte que uma área 
de frente para o mar significa de 
frente para a faixa de marinha 
que, salvo melhor entendimento 
dos réus, fica de frente para o 
maL.; b) o fato de o loteamento 
ter prOjetado uma rua sobre a 
propriedade dos autores não sig
nifica que os autores tenham per
dido o direito de reivindicar o seu 
imóvel: não é o direito dos auto
res que está na rua, mas a rua 
que avançou no direito de pro
priedade dos autores ... » (fls. 
39/40) - (fls. originais). 

5. A prova testemunhal (fls. 
161/163 e 185 a 186) não desfaz as 
conclusões, até aqUi,· evidenciadas 
e os documentos, por último car
reados (fls. 192 a 212), por si, não 
abalam a vistoria técnica antes 
realçada. 

II - Fincada a motivação, 
considerando que os autores, in
controversamente, são proprietá
rios de uma área de terras 
(2.000,OOm2), adquirida ad cor
pus, com os limites e confronta
ções descritos no competente regis
tro imobiliário, legitimando-se pa
ra a promoção desta ação, proces
sualmente adequada para suprimir 
a confusio finium; 

Considerando que, sem dúvidas, 
as propriedades imóveis das partes 
litigantes situam-se no mesmo lu
gar Pe!"equemirim, Pontal do Sul, 
Município de Paranaguá cuja loca
lização não sofre alteração pelo fa
to do loteamento denominado «Bal
neano Atami» inCrustar-se na 
área, tal como bem comprova a 
certidão imobiliária de fls. 41/52; 

Considerando que a prova técni
ca, o suficiente, demonstrou que, 
na área objeto da demarcação, 
localiza-se o loteamento (Balneário 
Atami), nas quadras aludidas, com 
vários lotes sobrepondo-se à pro
priedade imóvel dos autores, con
fundindo os limites descritos nos 
títulos dominiais; 

Considerando que a demarcação, 
no caso, espelhada a confusão de 
limites, presta-se para a fixação 
dos rumos, com o lançamento de 
sinais materiais entre as duas pro
priedades individuadas nos respec
tivos títulos dominiais; 

Considerando tudo o mais que 
dos autos consta, 

hei por bem, com as razões e 
fundamentos esposados, em julgar 
procedente a ação, eliminando as 
confusões ôu dúvidas, para deter-
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minar o traçado da linha tecnica
mente demarcada, fixando-se com 
marcos os limites entre os imóveis 
lindeiros. Fica cometida ao agri
mensor a tarefa de materializar o 
terreno o caminhamento divisório, 
para tanto, tomando, como ponto 
de partida e tracejamento das li
nhas perimétricas, os cálculos de 
coordenadas estabelecidos no Me
morial de fI. 120, conforme amol
dado na Planta de fI. 119, respeita
da a «faixa de marinha», de 
domínio da União Federal. 

Conseqüente à procedência da 
demarcatória, como os réus não 
negaram a ocupação do terreno, 
demarcados os limites, certo que a 
ação está cumulada com possessó
ria (artigo 951, CPC), ficam conde
nados à restituição do terreno ocu
pado, indenizando os autores pelos 
danos causados pela usurpação, 
que serão apurados na liquidação 
desta sentença. 

Pelo princípio da sucumbência, 
os réus deverão pagar honorários 
advocatícios, estabelecidos em 20% 
sobre o valor dado à causa (fls. 4 
- in fine). Finalmente, pagarão os 
estipêndios profissionais dos «ex
perts» nomeados (fls. 65 a 67), ar
bitrados em Cr$ 26.000,00, divididos 
de acordo com as propostas de fls. 
72 e 73. O assistente, nomeado pelo 
autor (fI. 68), será remunerado 
com salário igual ao arbitrado pa
ra o agrimensor. 

As despesas com a materializa
ção no terreno das linhas perimé
tricas e colocação de marcas (de
marcação), proporcionalmente, se
rão suportadas pelas partes liti
gantes» (Fls. 224/227). 

4. Isto posto, e sem embargo da 
segura argumentação desse r. jUlga
do, estou em que a solução definitiva 
da matéria, de modo inclusive a evi
tar futuros problemas para a União, 
cujo interesse provocou o desloca
mento da causa para a Justiça Fede-

ral, dependeria de melhor aprofun
damento da prova pericial. A pri
meira coisa a considerar é que, pela 
planta de fl. 119, que é o suporte da 
sentença, o próprio loteamento esta
ria, numa extensão de cerca de 500 
m, adentrando terras de marinha. 
Basta ver que a chamada Av. Beira
Mar fica, pela planta, entre o terre
no dos autores e o mar. Ora, tal ave
nida é, como dito acima, indesligá
vel do loteamento ou do conjunto ur
bano que dele resultará. Destarte, 
embora diga a sentença que os inte
resses da União estão preservados e 
assim também entendam os nobres 
representantes desta, o certo é que, 
na prática, isto só se dará: se recua
do o loteamento com avenida e tudo 
e não só a cabeça dos lotes como su
gere o laudo do Sr. Assistente Técni
co. E se os réus preferirem; como é 
muito mais provável, adquirir o ter
reno dos autores? Ficará a União, 
como j á está, com o problema da 
avenida dentro de suas terras. 

Dir-se-á que, tendo o loteamento 
extensão maior que o terreno dos au
tores, esse problema já existe para a 
União e esta ação não o resolveria 
senão em parte. É verdade. Mas isto 
só interessa à própria União e a seus 
ilustres representantes. No caso con
creto, cabe à Justiça Federal resol
vê-lo na parte em que foi chamada. 
E precisa fazê-lo com segurança. 

5. Para isto, e para solução defi
nitiva da questão entre as partes, en
tendo necessária a realização doutra 
perícia, na qual não' só o laudo refi
ra, com precisão, elementos físicos 
noticiados pelas testemunhas como 
capazes de situar topograficamente 
a área usucapida por D. Romana 
Maria Gonçalves e depois transmiti
da aos autores, mas também que es
se laudo seja acompanhado de 
planta localizando esses elementos 
físicos, quando não amarrados a 
coordenadas geográficas, pelo me
nos presos a pontos naturais. 



200 TFR - 117 

Para isto, pOdem os peritos 
utilizar-se dos depoimentos de fls. 
161/163. Dizem esses depOimentos 
que o leito natural do rio Perequê 
Mirim passava pelo terreno de D. 
Romana e que esse leito foi mudado. 
Ora, não deve ser difícil localizar 
vestígios do leito antigo e assinalá-lo 
na planta. Um dos depoentes, filho 
de D. Romana, diz que ainda res~de 
no local (fI. 161 v.). À fl. 162 v., 
afirma-se que ainda hoje existe uma 
casa que fica nos fundos do terreno 
de D. Romana. A planta não registra 
esses suportes físicos. 

A planta e as fotografias trazidas 
com o apelo (fi. 273 e segs.), só fa
zem aumentar a confusão, dando a 
impressão de ser o loteamento muito 
maior do que indica a planta de fl. 
119 e de estar o rio Perequê Mirim 
bem mais longe do que dizem as tes
temunhas. 

6. Os títulos de propriedade em 
nada ajudam. Já no Acórdão que 
COnfirmou a sentença em favor de D. 
Romana se lê: 

«Ao Juiz da ação cumpria orien
tar a instrução do feito, no sentido 
de fixar com inteiro rigor o levan
tamento da área prescribenda. 
Não o tendo feito, hão de valer as 
limitações enunciadas com base no 
documento de fI. 5 ... » (FI. 281). 
Mas a verdade é que nada se pro-

videnciou. E o registro de fls. só po
dia reproduzir a falha, dizendo: 

«Uma área de terras, no lugar 
denominado «Perequemirim» deste 
município e Comarca, com 100 
(cem) braças de frente para o 
mar, numa área aproximada de 
2.000 (dois mil) metros quadrados, 
limitando-se ao Norte, com terre
nos de José Paulo; ao Sul, com 
Luiz da Silva; a Leste, com o Ocea
no Atlântico e ao Sul, com quem de 
direito» (FI. 7, grifos meus). 
A sua vez, a área que depois veio a 

ser loteada foi inicialmente descrita 
em mãos de antigos proprietários co-

mo terreno situado no lugar deno
minado «Perequê Mirim», não cons
tando confrontações (fI. 41). 

7. Como se vê, sem dados mais 
seguros, principalmente de orde!ll 
geográfica, que certamente pOderao 
ser estabelecidos inclusive mediante 
consulta a órgãos técnicos do Gover
no local, torna-se temerária qual
quer conclusão. Sobretudo pelo fato, 
assinalado no apelo, de que, na ação 
de usucapião, não foram citados os 
antecessores dos réus, mas a Em
presa Balneária Pontal do Sul S.A, 
proprietária de terreno próximo ao 
dos réus (fI. 262). 

8. Nestas condições, meu voto é 
no sentido de dar parcial provimento 
ao apelo para anular o processo des
de a perícia, devendo outra realizar
se com os dados acima expostos e 
mais os que, no entender dos exper
tos, tragam maior contribuição ao 
deslinde da controvérsia. 

É o voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: O vo
to do Ministro Relator reveste-se de 
prudênCia e como não tive oportuni
dade de reexaminar a matéria para 
dizer se, na verdade, se faz necessá
rio ou não uma períCia mais comple
ta a fim de que certos elementos na
tu~ais sejam configurados na planta, 
imprescindíveis para o deslinde da 
questão, acompanhO J) eminente Re
lator. 

De qualquer _modo, como ar:güi
ções formais foram feitas pelO Ilus
tre advogado do apelante, o proble
ma se encontra, na verdade, em sus
penso, desde que mais vantajosa pa
ra ele a decisão a esta altura, tanto 
mais porque essas preliminare~ se,
riam facilmente arredadas, nao so 
a referente ao chamamento do mu
nicípio, como. também sobr~ uma 
das condições da ação, a sua Impos
sibilidade jurídica, que o nobre advo-
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gado dos apelados muito bem salien
tou em sua sustentação ao dizer que 
remontava à fase do usucapião não 
mais possível ou passível de reexa
me nesta ação, a não ser por via da 
ação rescisória. 

Por tais motivos, repito, arredadas 
as preliminares, acompanhO o emi
nente Ministro Relator em seu estu
dado e exaustivo voto. 

:€ assim que voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.727 - PR - Registro n? 
4.435.222 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Lima. Aptes.: Construtora Espla
nada Ltda.-y- COEL e outros. Ap-

dos.: João Constantino Volcov e côn
juge. Advs.: José Cid Campelo Filho 
e Clínio L. L. Lyra e Paulo César 
Gontijo. 

Decisão: Por unanimidade e preli
minarmente, a Turma rejeitou as 
preliminares, e, no mérito, deu par
cial provimento ao recurso dos ape
lantes, para anular o processo, a 
partir da citação inicial, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
20-3-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO C1VEL N~ 84.727 - PR 
(Registro n~ 4.435.222) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Embargantes: João Constantino Volcov e cônjuge 
Embargado: V. Acórdão de fI. 347 
Advogados: Paulo César Gontijo, José Cide Campelo Filho e CHnio L. L. 
Lyra 

EMENTA 

Processual civil. Embargos de declaração. 
1. Alegação infundada da ocorrência de decisão 

extra petita, quando só houve anulação do processo 
para realização de nova perícia. Caso em que, além 
disto, mesmo que houvesse, como se diz, decisão a 
favor da Fazenda, não teria ela excedido o âmbito 
do duplo grau obrigatório, que é automático. 

2. Recurso que se declara exclusivamente pro
telatório, com aplicação da pena correspondente (ar
tigo 538, parágrafo único) . 

ACORDÃO 

Vis~os e relatados estes autos, em 
que sao partes as acima indicadas; 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
rejeitar os embargos declaratório~ 

e determinar a condenação do em
bargante na pena do arÜgo 538 do 
Código de Processo Civil, no grau 
máximo, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 15 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: Trata: 
se de embargos de declaração opos
tos pelo apelado João Constantino 
Volcov ao v. Acórdão de fls., em que 
esta Egrégia Turma houve por bem 
anular este processo de demarcató
ria, a fim de que se realizasse nova 
perícia. 

2. Alega o embargante a existên
cia de decisão extra petita, por se 
haver decidido que ocorrera invasão 
de terras de marinha, embora sem 
apelo da União, cujos representan
tes, ao contrário, disseram que os in
teresses desta haviam sido respeita
dos. Leio a própria petição, na parte 
referente ao mérito (lê, fls. 351/353). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Conheço dos embargos por se
rem tempestivos, mas os rejeito. 
Primeiro, porque têm cunho mani
festamente infringente, pretendendo 
desfazer decisão que teria excedido 
o pedido, quando se sabe que o arti
go 535 do CPC não abriga senão o 
propósito de sanar dúvida, contradi
. ção ou emissão. Segundo, porque o 
Acórdão embargado não decidiu o 
mérito mas, apenas, mandou refazer 
prova pericial, pelo que nada decidiu 
a favor de qualquer dos figurantes. 
Eis o que diz a ementa (lê, fI. 347). 

No voto que proferi como Relator, 
e que serve de base ao julgado, real
mente aludi à impressão, oferecida 
pela planta de fI. 119, de que o pró
prio loteamento estaria adentrando 
terreno de marinha, o que traria co
mo conseqüência estar ocorrendo o 
mesmo com o imóvel do embargan
te, que, pela tese da demanda, fica-

ria de permeio. A alusão tem, toda
via, o único propósito de justificar a 
nova prova que se manda fazer. Na
da se decidiu. 

2. Os embargos têm, assim, obje
tivos exclusivamente protelatórios, 
j á que nem a alegada necessidade de 
prequestionamento para eventual re
curso extraordinário encontra justifi
cativa nos autos. Com efeito, mesmo 
que se houvesse decidido o mérito e 
concluído pela eliminação de even
tual avanço em terreno de marinha, 
é sabido que os interesses da União 
são sempre protegidos pelo duplo 
grau obrigatório de jurisdição, o 
qual atua de forma automática e ine
vitável (artigo 475 do CPC). Assim, 
a simples alegação de ausência de 
recurso voluntário da União jamais 
abriria caminho ao pretenso apelo 
extremo. 

3. Rejeito, pois, os embargos e 
aplico ao embargante, em favor da 
parte contrária, a multa prevista no 
artigo 538, parágrafo único, do CPC, 
no grau máximo, tendo em vista o 
valor relativamente baixo atribuído 
à causa. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Emb. Decl. AC n? 84.727 - PR -

Registro n? 4.435.222. Relator: O Sr. 
Ministro Costa Lima. Embargantes: 
João Constantino Volcov e cônjuge. 
Embárgado: V. Acórdão de fl. 347 . 
Advogados: Paulo César Gontijo, Jo
sé Cid Campelo Filho e Clínio L. L. 
Lyra. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou os embargos declarató
rios e determinou a condenação do 
embargante na pena do artigo 538, 
do Código de Processo Civil, no grau 
máximo. (Em 15-6-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 85.740 - DF 
(Registro n? 5.559.820) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelantes: Aldimiro Gonçalves de Souza e cônjuge 
Apelados: Estado de Goiás, Instituto de Desenvolvimento Agrário de 
Goiás - IDAGO e Francisco Monteiro Guimarães e outros, Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e União Federal 
Advogados: Drs. Inimã José Valente, Paulo Crispim, Jair Bonifácio do 
Vale e outros, Francisco de Faria Pereira e outro e Agnaldo Jurandyr 
Silva e outros 

EMENTA 

Processual civil. Ação ordinária anulatória de 
títulos de domínio e do respectivo registro. Ilegitimi
dade passiva ad causam da União Federal e do 
INCRA. Incompetência da Justiça FederaL 

1. Ilegitimidade passiva ad causam da União, 
por não ter participado de qualquer dos atos impug
nados na inicial, quer porque as terras tituladas não 
lhe pertenciam, mas ao Estado de Goiás, quer pela 
inexistência de litisconsórcio passivo necessário. 

2. A presença do INCRA na titulação das terras 
mencionadas nos autos sem qualquer efeito transla
tivo do domínio, mas tão-somente para a ciência 
prévia de cada título, ad cautelam, para evitar even
tual equívoco na translação do domínio, prevista em 
cláusula de convênio, também não implica em com
petência da Justiça Federal. 

3. Exclusão da União e do INCRA do feito, com 
o conseqüente reconhecimento da incompetência da 
Justiça Federal e remessa à Justiça Estadual perti
nente. 

4. Apelo denegado. 

ACORDÃO Washington Bolívar, (Presidente e 
Relator) . 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de setembro de 1984, 

<Data do julgamento) - Mjnistro 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar: 
Trata-se de apelação de Aldimiro 
Gonçalves de Souza (fls. 188/193) 
contra a r. sentença de fls. 183/186, 
prolatada pelo MM. Juiz Federal DI'. 
lImar Nascimento Galvão, na ação 
ajUizada pelo apelante e sua mulher, 
visando anulação de título de 
domínio imobiliário expedido pelo 
Instituto de Desenvolvimento Agrá-
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rio de Goiás - IDAGO e Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA em favor de 
Francisco Monteiro Guimarães, ten
do como objeto terras situadas no 
Município de Planaltina/GO, onde 
requereu, também, a citação do Es
tado de Goiás, da União Federal e do 
Oficial do Cartório Imobiliário que 
efetuou o registro. 

O processo foi julgado extinto com 
relação ao INCRA e à União e, ao 
mesmo tempo, o MM. Juiz Federal 
declinou de sua competência em fa
vor do Juízo do Estado de Goiás, 
condenando os autores em 10% do 
valor da causa (fls. 183/185). 

Com as razões de fls. 190/193, o 
apelante pleiteia a reforma integral 
da sentença, argumentando: 

«N ão se discute se as terras são 
estaduais ou federais, mas, sim
plesmente, a partiCipação ativa de 
um representante legal do INCRA, 
o qual, juntamente com o Presi
dente do IDAGO outorgaram o títu
lo ao réu Francisco Monteiro Gui
marães, ato jurídiCO impugnado 
(fI. 16 v). Fato esse, que por si só, 
torna necessária a intervenção do 
INCRA e da União na presente 
causa, deslocando-se a competên
cia da Justiça do Estado de Goiás 
para a Federal, pois, serão alcan
çados pelos efeitos da sentença, se 
favorável aos autores. A interven
ção é necessária. 

Ora, tanto os autores como o réu 
Francisco Monteiro Guimarães e 
sua mulher são proprietários de 
partes ideais de terras na fazenda 
«Saco», conforme o demonstram os 
referidos documentos dos autos. 

Ambos participam da aludida 
ação discriminatória que abrange 
aquela fazenda, encontrando-se o 
feito em grau de recurso (fls. 
12/174). 

Se os apelantes saírem vencedo
res naquela ação, as terras serão 
consideradas particulares. Então, 

como a fazenda «Saco» é indivisa, se
rá submetida ao processo de de
marcação e divisão (artigo 629 
CC), onde serão apurados os docu
mentos, cuj as forças determinarão 
o tamanho do quinhão de cada con
dômino, proporcionalmente à área 
total da fazenda. 

Como se vê, o título outorgado 
pelo Estado em co-participação 
com o INCRA desfalca a área da 
fazenda, prejudicando, assim, não 
só os autores como os demais con
dôminos, pois, como provado está, 
a área do título de domínio outor
gado pelo Estado é superior a que 
os réus possuem em documentos 
particulares». 
Posteriormente, o apelante reque

reu que fosse determinado, através 
de precatória, ao Oficial do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca 
de Planaltina, que procedesse o re
gistro das citações da presente ação, 
por motivo do recurso interposto (fI. 
195). O pedido foi indeferido em ra
zão da competência declinada. 

Decorrido o prazo sem apresenta
ção de contra-razões, subiram os au
tos a esta instância (fI. 196). 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): A União Federal argüiu 
sua ilegitimidade passiva ad cau
sam, quer por não ter participado 
de qualquer dos atos impugnados pe
la inicial, quer porque as terras ti
tuladas não lhe pertenciam, mas ao 
Estado de Goiás. Tampouco existe li
tisconsórcio passivo necessário (fls. 
75/76) . 

A presença do INCRA na titulação 
das terras referidas nos autos não 
pode ter efeito translativo de 
domínio, já que as terras não lhe 
pertencem. Prende-se, antes, à inde-
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clinável necessidade de tomar pré
via clencia de cada título, ad 
cautelam, para verificação de even
tual equívoco e possível transferên
cia de terra de seu domínio, ou da 
União, quando for o caso. Decorre, 
em verdade, de cláusula expressa de 
convênio, em que se diz, textualmen
te (Cláusula Quinta, transcrita à fl. 
46): 

«A titulação das áreas abrangi
das pelo presente convênio será 
de exclusiva responsabilidade do 
IDAGO, nos termos da legislação 
estadual, aplicável, devendo, en
tretanto, o INCRA firmar, conjun
tamente com o IDAGO, os títulos 
de propriedade, expendidos em de
corrência deste instnimento». 
Ora, tem o processo discriminató

rio judicial preferência legal e preju
dicial em relação às ações em anda
mento, relativas ao domínio e posse 
dos imóveis situados, no todo ou em 
parte, na área discriminada (Lei n? 
6.383/73, artigo 23). No caso, a ação 
discriminatória em curso foi propos
ta pelo Estado de Goiás, através do 
seu Instituto de Desenvolvimento 
Agrário (IDAGO) e não pela União. 

A ação a que se refere o presente 
apelo foi intitulada de «ordinária de 
anulação de títulos de domínio cl c 

Anulação e Cancelamento dos res
pectivos registros». Foi proposta 
contra o Estado de Goiás, o IDAGO 
e a União Federal. A partiCipação 
destas últimas, entretanto, como de
monstrou a sentença apelada, não se 
justifica e daí a exclusão dessas enti
dades e o conseqüente reconheci
mento da incompetência da Justiça 
Federal. 

Este é, também, o meu entendi
mento, motivo pelo qual nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.740 - DF - Registro n? 
5.559.820 - Relator: ° Sr. Ministro 
Washington Bolívar - Apelantes: Al
dimiro Gonçalves de Souza e cônju
ge. ApeladOS: Estado de Goiás~ Insti
tuto de Desenvolvimento AgráriO de 
Goiás - IDAGO, Francisco Monteiro 
Guimarães e outros, INCRA e União 
Federal - Advogados: Dr. Inimã Jo
sé Valente e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação. 
(Em 25-9-84 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thíbau votaram com o Rela
tor. 

APELAÇAoctVEL N? 88.120 - RJ 
(Registro n? 2.076.497) 

Relator: ° Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelantes: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e 
Remy Bayma Archer da Silva 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Ilona Gomes Crespo, outros e Annibal Fonseca Lima e 
outro 

EMENTA 

Processual e Administrativo. Desapropriação. 
1. Apelação. Tempestividade. 
A discussão sobre a tempestividade da apelação 

do desapropriante, interposta contra a sentença de 
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merecimento, constitui matéria vencida, não 
passível de reexame, no caso, em decorrência do 
trânsito em julgado do Acórdão proferido no agravo 
de instrumento, que considerou a apelação tempesti
va, e mandou processá-la. 

2. Indenização. Justa, na espécie, a indenização 
fixada pela sentença com apoio no seguro e bem fun
damentado laudo do vistor oficial. - Corretos, - os 
acréscimos legais deferidos de acordo com a juris
prudência sumulada do Tribunal. Juros moratórios. 
- Constituem parcela integrante da indenização -
CPC - artigo 293 e Súmula n? 70. 

3. Execução provisória. Sobrestamento. 
4. Considerando os possíveiS efeitos modificati

vos das decisões tomadas nesta assentada, sobre os 
cálculos processados durante a execução provisória, 
decreta-se o sobrestamento das apelações interpos
tas da sentença homologatória dos mesmos, - até 
que ditas decisões tenham transitado em julgado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que sâo partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de intempesti
vidade da apelação de fls. 335/338, e, 
de meritis, negar provimento ao re
curso do DNER, bem como, dar pro
vimento à apelação do desapropria
do, assegurando-lhe a contagem de 
juros moratórios. Ainda por unani
midade, sobrestar o julgamento da 
apelação do desapropriante, respei
tante à homologação do cálculo pro
cessado durante a execução provisó
ria, até que o presente Acórdão, pro
ferido nesta assentada, tenha transi
tado em julgado, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de agosto de 1984 (Da
ta do julgamento) - Ministro Moa
cir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Ação de desapropriação, proposta 
em 1977, pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem -
DNER, contra Remy Bayma Archer 
da Silva; - o espólio de Léa de Cas
tro Figueiredo, como interveniente; 
e a Caixa Econômica Federal, como 
terceira interessada, visando uma 
área de 36.147,00m 2, para a constru
ção da rodovia federal BR-040, tre
cho Bingem - Areal, Estado do Rio 
de Janeiro, depositando a importân
cia de Cr$ 2.822.632,05, como oferta 
inicial. 

Auto de imissâo provisória na pos
se, fl. 57. 

Contestação, fls. 59/62, acompa
nhada da documentação de fls. 
63/66, pedindo a exclusão do feito, do 
espÓlio de Léa de Castro Figueiredo, 
também chamada Léa Archer e da 
Caixa EconômÍCa - no mérito, im
pugnando o valor oferecido, e protes
tando por provas. 

Réplica, fls. 70/74. 
Saneador, irrecorrido, às fls. 

218/220, excluindo do feito o espóliO 
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de Léa de Castro Figueiredo e a Cai
xa Econômica Federal, face ao pa
gamento da quantia do seu interesse, 
e deferindo a prova pericial. 

Realizada a perícia, vieram aos 
autos, o laudo do Perito Oficial, de 
fls. 2321253, submetido às críticas 
das partes, e os laudos dos Assisten
tes Técnicos, do expropriante, de fls. 
259/284, e do expropriado, de fls. 
2921311. 

Ciente, a Procuradoria da Repúbli
ca, fls. 75 v. 97 v., 172/288 v. 

Decidindo o MM. Juiz a quo, o fez 
nestes termos: 

«Tudo visto e examinado; decido: 
Conforme j á exposto, a presente 

ação tem por escopo a transferên
cia forçada da propriedade do imó
vel descrito na inicial, do expro
priado para o explr'opriante. E co
mo tal, cinge-se o seu objeto à fixa
ção da correspondente indeniza
ção, a qual deve, além de prévia, 
ser justa, de modo a atender ao 
preceito constitucional. 

Por indenização justa, evidente
mente, não pode ser entendida 
aquela que minimiza' o valor da 
propriedade privada - o que im
portaria em confisco - assim co
mo também não pode ser tida nes
sa condição aquela que remunera 
em excesso o expropriado - o que 
importaria em enriquecimento 
sem causa, deste, com evidente 
prejuízo do interesse público. 

N o caso vertente, o preço de Cr$ 
2.822.632,05 oferecido inicialmente 
pelo DNER, mesmo para a época 
em que foi efetuado o depósito, não 
é suficiente para recompor o patri
mônio do expropriado, em conse
qüênCia do desfalque sofrido com a 
desapropriação. A rigor, mesmo 
corrigido para Cr$ 15.311.852,28, co
mo pretende o seu assistente técni
co (fI. 278), esse valor ainda conti
nua sendo insuficiente, tendo em 
vista a extensão e localização da 

área atingida, além das benfeito
rias nela existentes. 

Por outro lado, o valor de Cr$ 
32.685.448,00 'encontrado pelo assis
tente técnico do expropriado, peca 
pelo excesso. 

Mais próximos da realidade, sem 
dúvida, estão os valores encontra
dos pelo perito oficial, que depois 
de minuciosa análise do mercado 
imobiliário, bem como das circuns
tâncias de fato, tais como localiza
ção, topografia, etc. arbitrou em 
Cr$ 715,00 o metro quadrado, ava
liando, assim, em Cr$ 25.845.105,00 
o terreno e em Cr$ 2.859.183,29 as 
benfeitorias existentes montando ~ 
total em Cr$ 28.704.288,29. 

Justificando a sua avaliação, es
clarece o perito: 

Terreno: 
a) Valor máximo da pesquisa do 

mercado Cr$ 1.060,00/m'. 
b) Valor intermediário da pes

quisa de mercado Cr$ 560,66/m2
• 

c) Valor mínimo da pesquisa de 
mercado Cr$ 327,OO/m'. 

d) Valor médio da pesquisa de 
mercado Cr$ 649,221m 2

• 

e) Valor fiscal da Prefeitura Mu
nicipal Cr$ 180,00/m2

• 

f) Valor médio fiscal da Inspeto
ria Seccional de Fazenda Cr$ 
500,OO/m2

• 

g) Atualização do valor ofereci
do Cr$ 670,53/m 2 

h) Valor médio de documen
tos anexados ao processo Cr$ 
1.044,55/m2

• 

1) Valor máximo da pesquisa do 
DNER (atualizado) Cr$ l.096,53/m2 

j) Valor mínimo da pesquisa do 
DNER (atualizado) Cr$ 456,88/m2 

- considerando todos os valores 
acima; 

- considerando a situação do 
terreno; 
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- considerando as observações 
colhidas na pesquisa 

- Adoto para o terreno desapro
priado, o valor de: 
Cr$ 715,00/m 2 

que julgo ser o justo valor para a 
indenização, por estar compreendi
do na faixa de 10% acima do valor 
médio encontrado - Cr$ 649,22, 
por este perito na pesquisa realiza
da, embora existam documentos e 
valores informados que justificas
sem uma avaliação para mais ou 
para menos. 

O próprio valor oferecido atuali
zado (Cr$ 670,53) está bem próxi
mo do valor adotado, assim como 
a média dos valores de pesquisa do 
DNER (Cr$ 776,70) ultrapassa a 
minha conclusão». 

Considerando, pois, a objetivida
de do trabalho elaborado pelo vis
tor oficial, além da natural impar
cialidade que a sua condição lhe dá 
nele me louvo para fixar o montan
te da indenização a ser paga pelo 
Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem - DNER ao ex
propriado Remy Bayma Archer da 
Silva. 

Ante o exposto, 
Julgo procedente a presente 

ação, mas fixo em Cr$ 28.704.288,29 
(vinte e oito milhões, setecentos e 
quatro mil, duzentos e oitenta e oi
to cruzeiros e vinte e nove centa
vos) o valor da indenização, impor
tância essa que deverá ser acresci
da de juros compensatórios à ra
zão de 12% ao ano,a partir da imis
são provisória na posse (com inci
dência simples até a data do laudo 
e a partir de então sobre o valor 
corrigido) e correção monetária, 
na forma da lei, caso a indenização 
venha a ser paga mais de um ano 
após a avaliação. 

Condeno o expropriante nos ho
norários do perito bem como nos 
honorários do advogado do expro-

priado, que fixo em 10% sobre a di
ferença entre o preço oferecido e a 
indenização fixada, corrigidos, pa
ra esse efeito, ambos os fatores. 

Deixo de consignar a remessa de 
ofício, por inocorrer a hipótese do 
artigo 1 ~, § 2~ da Lei n~ 6.825/80. 

Custas, ex lege. 
P. R. e intime-se» - n. 312. 

Ingressou o Departamento N acio
naI de Estradas de Rodagem -
DNER, com embargos de declara
ção - fl. 323 visando o suprimento 
da omissão da sentença, no tocante à 
fixação do quantum dos emolumen
tos do perito, - os quais foram aca
tados pela sentença de fI. 333, posto 
que ressaltando a intempestividade 
dos declaratórios, e considerando re
querimento do perito, no mesmo sen
tido do postulado nos embargos. 

Apelou o DNER, às fls. 335/338, pe
dindo, em síntese, a prevalência do 
valor do metro quadrado em Cr$ 
348,00, de acordo com os critérios 
adotados pelo seu assistente técnico; 
juros compensatórios à taxa de 6% 
e honorários advocatícios, no percen
tual de 5%. 

O expropriado ingressou com peti
ção de fls. 340/341, onde pede o não
conhecimento da apelação do 
DNER, por ter sido interposta fora 
do prazo. 

Por despacho de fI. 344, o MM. 
Juiz a quo, não recebeu a apelação, 
por intempestiva, tendo esse despa
cho sido objeto do Agravo de Instru
mento n~ 44.034, provido em 27-2-84, 
por decisão desta 5~ Turma. 

Cálculo de liquidação, fI. 348, com 
manifestação favorável do expro
priado, deixando o expropriante de 
se pronunciar, por ainda pender de 
julgamento o agravo. 

Por sentença, de fI. 358, homo
logou-se o cálculo de liquidação, a 
dizer: 
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Trata-se de ação de desapropria
ção, proposta pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
- DNER contra Remy Bayma Ar
cher da Silva, com a interveniên
cia do Espólio de Léa de Castro Fi
gueiredo e da Caixa Econômica 
Federal, julgada procedente pela 
sentença de fls. 313/317, que fixou 
a indenização em Cr$ 28.704.288,29, 
com os acréscimos de lei. 

Inconformado, o DNER interpôs 
a apelação de fI. 335, que não teve 
seguimento por intempestiva, con
forme decisão de fI. 344. Dessa de
cisão o expropriante agravou. 

Elaborados os cálculos de fI. 348, 
.foram submetidos à crítica das 
partes, tendo o expropriado se ma
nifestado favoravelmente à fI. 350 
e o DNER se recusado a fazê-lo, 
por ainda pender de julgamento o 
agravo. 

Isto posto, 
Tendo em vista que o recurso de 

agravo não tem efeito suspensivo, 
homologo por sentença, para que 
produza seus jurídicos e legais 
efeitos, os cálculos de fl. 348, no 
valor de Cr$ 76.628.·174,00 (setenta 
e seis milhões, seiscentos e vinte e 
oito mil, cento e setenta e quatro 
cruzeiros). Todavia, como se trata 
de execução provisória, face à 
pendência do recurso, impõem-se 
as restrições constantes do artigo 
588 do CPC. 

Mas como sobre a parcela inicial 
remanescente do depósito está ex
cluída da discussão, defiro o pedi
do de fI. 354, autorizando o levanta
mento dos 20% (vinte por cento) 
restante do depósito, com os acrés
cimos que tiver produzido, devendo 
ser oficiado, primeiramente, à Cai
xa Econômica, para informar o 
quantum do depósito, já que essa 
parcela será deduzida da indeniza
ção final. 

Por outro lado, tendo em vista 
que o DNER não atendeu à deter-

minação de fl. 333, reajusto os ho
norários do perito para o valor cor
respondente a 123 ORTNs, como 
requerido à fl. 319. 

Oficie-se na forma acima indica
da. 

P. R. e Intime-se». 
Alvará de levantamento dos 20% 

restantes do depósito, fl. 364. 
Pedido de expedição de Precatório 

requisitório de pagamento ao Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
fls. 366/367. 

O expropriado opôs embargos de 
declaração, de fls. 369/404, da parte 
da sentença homologatória do cálcu
lo . 

Em face do despacho de fI. 368, foi 
juntada a documentação de fls. 
407/424, ficando esclarecida a metra
gem total do bem oferecido em cau
ção. 

Termo de caução, fls. 425/426. 
Apelou o DNER, às fls. 428/430, da 

sentença de fI. 358, que homologou os 
cálculos de fl. 348, suplicando pela 
incorporação ao pagamento final, 
dos acréscimos ao depósito préviO e 
quanto à parte que reajustou os ho
norários do vistor oficial, pedindo a 
reforma da r. sentença, porque já fi
xados, na sentença de fls. 313/317, 
etc., manifestando-se a respeito da 
execução provisória - de fl. 427, o 
DNER pediu a atribuição de valor à 
causa, e protestando se pronunciar a 
respeito da caução oferecida, depois 
que a ordem processual fosse resta
belecida. 

O MM. Juiz a quo tendo como des
cabida a exigência, deferiu a expedi
ção da Carta de Sentença, para fins 
de execução provisória, na forma 
dos artigos 587, 588 e 589 do CPC (fI. 
434) . 

Precatório, fls. 443/444. 
Alvará de levantamento dos hono

rários do perito, fI. 457. 
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Contra-razões do apelado, fls. 
462/465, com juntada de documentos 
de fls. 466 a 489. 

Autos remetidos a este Tribunal, 
apenas por força do apelo voluntá
rio. 

Em virtude do provimento do 
Agravo de Instrumento e do despa
cho de fI. 493, foram os autos remeti
dos ao Juízo de origem para receber 
contra-razões à primeira apelação 
do DNER, as quaiS vieram aos autos 
às fls. 498/508, acompanhadas da do
cumentação de fls. 509/583, insistin
do a apelada na alegação de intem
pestividade dos embargos de decla
ração oferecidos pelo apelante, e, 
em conseqüência" na alegação de in
tempestividade da apelação, ao ar
gumento de equívoco da decisão do 
agravo tomada pela 5~ Turma, con
fundido prazo para os embargos de 
declaração, em primeira instância 
- artigo 465, do CPC, com o referido 
prazo, em segunda instância - arti
go 536, do mesmo diploma legal. 

Pede, em preliminar, o não-rece
bimento da apelação, e, no mérito, a 
confirmação da sentença. 

Sem parecer da Subprocuradoria
Geral da República, na forma do ar
tigo 63, § 2?, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
preliminar de desconhecimento da 
apelação do desapropriante, deduzi
da de fls. 335/338, por ter sido inter
posta fora do prazo legal, contado em 
dobro, constitui matéria vencida, 
não passível de ser reexaminada, 
em virtude do provimento do Agravo 
de Instrumento n? 44.034, por esta 5~ 
Turma, com trânsito emjulgado, cu
jo Acórdão proclamou a tempestivi
dade do apelo em causa, face o co
nhecido efeito dos embargos declara
tórios à sentença, interposta pelo ex
propriante, fI. 323 - de suspender o 

curso do prazo para a interposição 
de qualquer recurso. 

Em homenagem ao douto advoga
do, no entanto, esclareço que os em
bargos declaratórios à sentença fo
ram realmente interpostos fora do 
prazo de 48 horas previsto no artigo 
465, do CPC, porém, ainda assim, re
sultaram admitidos pela sentença de 
insigne Juiz, Dr. Clélio Erthal, que, 
embora considerando também re
querimento do perito, no mesmo sen
tido dos declaratórios, supriu a omis
são da sentença de conhecimento, 
sobre os emolumentos do perito, sen
do que dita sentença, não tendo so
frido qualquer restrição das partes, 
gerou situação jurídica definida a fa
vor delas, pelo princípio de igualda
de de tratamento das mesmas. 

O Acórdão não fez confusão com o 
prazo de cinco dias para os declara
tórios, previsto no artigo 536, do 
CPC, como alega o apelante, mas, 
considerando a peculiaridade da si
tuação dos autos, traduzida na deci
são transitada em julgado, sobre o 
efeito suspensivo dos declaratórios, 
houve por bem mandar processar a 
apelação. - E fez com acerto jurídi
co, mormente no caso, em que os de
claratórios foram interpostos pelo 
ora apelante desapropriante. 

Como quer que seja, a tempestivi
dade do apelo em causa é matéria 
vencida, pois assenta no Acórdão 
proferido no àgravo, com virtudes de 
coisa julgada. 

Rejeito a preliminar. 
Peço destaque. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: No 
mérito, o meu voto é negando provi
mento à sentença de merecimento, 
que se acha transcrita no relatório, 
na íntegra - lê -, pelos motivos e 
razões de julgar constantes da mes
ma, que são objetivos, pertinentes e 
assentam no seguro e bem funda-
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mentado laudo do vistor do Juízo, 
que realizou pesquisa de mercado 
exaustiva, no interesse de definir o 
preço justo, aceito pelo Juiz. Inacei
táveis, os critérios constantes do lau
do do assistente técnico. Juros com
pensatórios à razão de 12%, conso
nam com a Súmula n? 110, ao passo 
que a verba profissional, à base de 
10%, harmoniza-se com a jurispru
dência da Turma, em casos seme
lhantes aos dos autos. 

Nego provimento ao apelo do desa
propriante sobre a sentença de méri
to. 

Relativamente à apelação dos de
sapropriados, - fI. 323, - pleiteando 
juros moratórios, posto que não haja 
sido recebida por despacho formal 
do Juiz, nem processada, dela conhe
ço e dou-lhe provimento, com base 
na Súmula n? 70 do TFR, conjugada 
ao artigo 293,. do CPC, pelo qual os 
juros se compreendem no pedido. 

N o tocante à apelação do desapro
priante, interposta da sentença ho
mologatória do cálculo, composto 
durante a execução provisória, con
siderando o provimento parcial da 
sentença de merecimento, e os efei
tos modificativos do novo julgado, 
sobre o cálculo, - o meu voto é so
brestando o julgamento da mesma 

apelação, até que a decisão proferi
da nesta assentada tenha transitado 
em julgado. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.120 - RJ - Registro n? 
2.076.497 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Aptes.: DNER e Remy 
Bayma Archer da Silva. Apdos.: Os 
mesmos. Advs.: Drs. Ilona Gomes 
Crespo, outros e Annibal Fonseca Li
ma e outro. 

Decisão: Por unanimidade, rejei
tou a preliminar de intempestividade 
da apelação de fls. 335/338, e, de 
meritis, negou prOVimento ao recur
so do DNER, bem como, deu provi
mento à apelação do desapropriado, 
assegurando-lhe a contagem de juros 
moratórios. Ainda por unanimidade, 
sobrestou o julgamento da apelação 
do desapropriante, respeitante à ho
mologação do cálculo processado du
rante a execução provisória, até que 
o presente Acórdão, proferido nesta 
assentada, tenha transitado em jul
gado - (5~ Turma. Em 22-8-84). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N? 88.781 - MG 
(Registro n? 5.604.680) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Universidade Federal de Minas Gerais 
Apelado: Walter Xavier 
Advogados: José Soares Ferreira e Maria Helena Caseiro Faria da Silva 
e outro 

EMENTA 

Funcionalismo. Redistribuição e enquadramento 
de servidor integrante de Quadros e Tabelas Suple
mentares (Lei n? 6.781/80, artigo 5?). 

Não tem direito ao enquadramento resultante da 
implantação do novo PCC (Lei n~ 5.645/70), em 
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igualdade de condições com os antigos servidores do 
órgão para o qual foi distribuído, o servidor que, ao 
tempo da implantação se encontrava em disponibili
dade, à disposição do DASP. Improcedência da 
ação. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para re
formar a sentença e julgar improce
dente a ação, na forma do voto e no
tas taquigráficas precedentes que in
tegram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re

lator): Walter Xavier propõs a pre
sente ação ordinária contra a Uni
versidade Federal de Minas Gerais, 
objetivando a revisão de seu enqua
dramento. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«Em 1-2-82, Walter Xavier, pos
tulacionalmente bem representado 
à fl. 7, ajuizou a presente ação or
dinária (originariamente o rito era 
sumaríssimo) em desfavor da Uni
versidade Federal de Minas Ge
rais. Em síntese, assim diz a ini
cial de fls. 2/6: a) O autor, que per
tencia aos quadros do antigo DCT, 
ficou em disponibilidade. Foi, em 
24-7-78, distribuído para a UFMG, 
após ter sido aprovado em concur
so da clientela originária. Em 1978 
foi «aproveItado» como agente ad
ministrativo. Em 23-3-79, após 
submeter-se ao processo seletivo, 
ficou credenciado a ser incluído no 
PCC. Em maio de 80 ficou na refe
rência NM-25, sendo promovido pa-

ra a NM-26. b) A seguir disse que 
descontente com seu posiciona
mento funcional, pediu fosse retifi
cado seu enquadramento. A Seção 
de Legislação de Direitos e Deve
res da UFMG indeferiu seu pedido. 
Ainda inconformado, recorreu. A 
Procuradoria da Reitoria, a seu 
turno, manteve o indeferimento. 
Ora, tanto o Departamento do Pes
soal quanto a Procuradoria não ti
nham competência para «indefe
rir» pedido de servidor. c) Ao de
pois, frisou que em 1976 todos os 
servidores de funções iguais ou 
correlatas às do autor foram clas
sificados na referência 32, com 
efeitos retroativos a partir de 1974 
(Decreto n? 77.486/76). O autor, é 
verdade, em 1976 se achava em 
disponibilidade, mas, em 24-7-78, 
ao ser aprovadO em concurso da 
clientela originária, foi aproveita
do como Agente Administrativo 
SA-80 - NM-17. «Seu aproveita
mento, a exemplo do que ocorre 
com todos os demais servidores, 
deveria forçosamente ocorrer na 
então referência NM-25 (ex-32), re
troativamente a 1974. Em 23-4-79 -
sublinhou - havia sido promovido 
ao nível 14-B, com efeitos retroati
vos a 31-12-77. Com isso deixou de 
pertencer ao início de carreira e 
adquiriu direito a ser classificado, 
retroativamente, na então referên
cia 32, ao invés de o ser na referên
cia 24. Na UFMG a sua redistribui
ção e aproveitamento se deram em 
1978 e a portaria que o promoveu 
ao nível 14-B só fora publicada em 
1979, embora com efeito retroativo 
a 1977. Desde essa época (1977) ad
qUiriu direito a ser posicionado na 
ex-referência-32. d) A seguir, após 
noticiar nova preterição e citar ar-
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tigos da Lei n? 6.781/80, instou fos
se revisto seu enquadramento, com 
a condenação da ré a posicioná-lo 
na «referência ex-32, posteriormen
te ex-33, retroativa a 1974, e, conse
qüentemente, acesso automático, a 
partir do mesmo em 1974, com as 
promoções impostas pela Lei n? 
6.781/80, e o pagamento de todos os 
direitos decorrentes de seu novo 
posicionamento, acrescidos de ju
ros e correção monetária, nos ter
mos da Lei n? 6.899/81». Acostada 
à inicial veio a documentação de 
fls. 7/24. A ré contestou às fls. 
29/32. Após uma suma da preten
são resistida e impugnar o rito es
colhido (sumaríssimo), abordou o 
mérito. A UFMG, que se achava 
com vagas no início de carreira, 
havia solicitado ao DASP a indica
ção de servidores que se achassem 
em disponibilidade. O autor, des
sarte, foi indicado e aproveitado. 
Após curso, foi classificado na re
ferência NM-24 (ex-32). Mais tar
de, por força do § 3? do artigo 1? da 
Lei n? 6.781/80, foi elevado à refe
rência NM-26 (ex-33), com efeitos 
retroativos a partir de 20-5-80. «A 
retroatividade do posicionamento a 
1974, tendo por base as promoções 
obtidas quando ainda era postalis
ta, como pretende o autor, não tem 
razão de ser, uma vez que, nesse 
período, ele se achava ainda em 
disponibilidade remunerada, à dis
posição do DASP». «A retroativida
de financeira, em conseqüênCia do 
seu enquadramento por transfor
mação de postalista para agente 
administrativo, atingiu o funcioná
rio a partir do momento do seu 
aproveitamento na Universidade». 
Absurdo seria que a ré fizesse com 
o autor, que não era de seus qua
dros, o que fez com seus próprios 
servidores. «Com referência à pro
moção é de se notar que, posicio
nado na referência NM-25 (ex-32) 
por força do § 3? do artigo 1? da 
Lei n? 6.781/80, o autor (conforme 
legislação citada por ele mesmo) 

foi imediatamente colocado na re
ferência 26 (ex -33), em virtude de 
aumento por mérito (promoção) 
em 1-7-80, nas mesmas condições 
em que foram posicionados os ou
tros servidores com a mesma si
tuação». Se o autor, caso tivesse 
direito, o que não tem, não seria 
assunto a ser tratado com a ré, 
que nada tem a ver com o períOdO 
anterior ao seu aproveitamento. 
Em apartado a ré impugnou o va
lor da causa, que foi fixado em 
Cr$250.000, 00. Peças doprocedimen
to administrativo se acham às fls. 
42/47. Este Juízo nomeou «experts» 
(fls. 52/58) para fazerem perícia. 
Seus compromissos foram tomados 
às fls. 60/61. O laudo, subscrito por 
ambos, pode ser examinado às fls. 
65/70. Memoriais foram apresenta
dos às fls. 89/92 (autor) e 86/87 
(ré). Esse o relatório. O autor, que 
era funcionário público da Admi
nistração Direta (União Federal, 
ex-DCT), ocupava o cargo de Pos
talista, nível 12-A, quando foi colo
cado em disponibilidade remunera
da, vez que não quiS fazer opção 
para o regime consolidado. Não po
de, com isso, integrar o corpo do 
pessoal de então recém-criada 
ECT. Pela Portaria n? 1.068/78, do 
DASP, foi redistribuído para a 
UFMG. Ainda no cargo de Posta
lista CT-202-12-A, entrou em 
exercício na Autarquia em 21-8-78. 
Após seleção (23-3-79), foi enqua
drado, em· 8-2-80, como Agente Ad
ministrativo, referência 24-A, com 
efeito retroativo a partir de 21-8-78, 
dia em que entrara em exercício 
na UFMG. Em maio de 80, em vir
tude do disposto na Lei n? 6.781/80, 
foi promOVido à referência 25. A 
pretensão do autor, que foi admi
nistrativamente resistida pela ré 
- daí o nascimento da presente li
de - consiste na retificação do en
quadramento para a NM-25, com 
efeito retroativo a 1974. O autor me 
parece com razão in partem. Efeti
vamente, ele não poderia ter sido, 
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como foi, enquadrado na NM-24, 
início de carreira. Quando se acha
va redistribuído e antes de ser po
sicionado no PCC, fora promovido 
ao nível 14-B, consoante a Portaria 
n~ 414/79, de 23-4-79, publicada no 
DO de 26-4-79. Mas, por outro lado, 
pelo menos no tocante aos efeitos 
financeiros da pretensão resistida, 
a ré não deixa de ter razão. Ela 
não pode arcar com o ônus do 
período anterior à redistribuição, 
que não é seu. Isto posto, julgo 
parcialmente procedente a ação e 
determino seja feita a retificação 
do enquadramento do autor, como 
pedido na inicial. Quanto aos efei
tos financeiros da retificação, es
ses só podem ser contados do efeti
vo exercício na UFMG, ou seja, 
a partir de 21-8-78. Fi?,o em 
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzei
ros) a honorária do perito e em 10% 
(dez por cento) a verba de patrocínio, 
que terá por base de cálculo o que 
for apurado em liquidação de sen
tença, por cálculo. Como houve su
cumbimento recíproco, cada parte, 
arcará com a metade das despesas 
processuais, tudo nos . termos do 
caput do artigo 21 do CPC. Assim, 
caberá à ré, que está isenta do pa
gamento de custas ex vi do inciso I 
do artigo 9~ da Lei n~ 6.032/74, de
volver metade das custas, moneta
riamente corrigidas, antecipadas 
às fls. 26 e 34v., pelo autor» (fls. 
113/118) . 

A Universidade apelou, em críti
cas, à sentença e com pedido de 
nova decisão (fls. 120/123). Con
tra-razões pela manutenção (fls. 
125/127). Subiram os autos e aqui no 
Tribunal dispensou-se a promoção 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República (RI, artigo 63, § 2~) . 

Pauta sem revisão. 

:É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): O autor era funcionário do 
antigo DCT, em disponibilidade, co
mo Postalista nível 12. Pela redistri
buição promovida pelo DASP, foi lo
tado na UFMG e enquadrado, de 
acordo com o novo PCC, na referên
cia 24, passando depois à referência 
32, onde se encontra. Acha que o en
quadramento está incorreto, desde a 
referência 24, da Lei n~ 5.645/70, pois 
o artigo 5~, da Lei n~ 6.781/80, dispõe 
assim: 

«Art. .5~ Os atuais servidores 
redistribuídos de quadros ou tabe
las suplementares, como exceden
tes de lotação ou na forma do arti
go 3~ da Lei n~ 6.184, terão os car
gos e empregos com que foram en
quadrados como clientela originá
ria, &no sistema da Lei n~ 5.645, de 
1970, localizados na classe em que 
seriam incluídos, se houvessem 
concorrido ao enquadramento no 
órgão para onde foram redistri
buídos». 

Assim, tendo mais de trinta e cin
co anos de exercício, na ocasião do 
enquadramento, como consta de 
seus assentamentos, seu enquadra
mento compulsório deveria ser na 
referência 36, independentemente da 
existência de claro na lotação. Essa 
situação foi reconhecida aos servido
res da UFMG, todos localizados na 
referência 32, em 1974. 

Acho, contudo, que o autor não 
tem direito ao que pede, em que pe
se a conclusão favorável da respeitá
vel sentença apelada. A retroativida
de do posicionamento a 1974, tendo 
por base as promoções obtidas, 
quando o autor ainda era postalista, 
não seria possível, porque nesse 
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período ele ainda se encontrava 
em disponibilidade, à disposição do 
DASP. 

Aliás, a retroatividade financeira 
sem dúvida o beneficiou em conse
qüência do seu enquadramento, por 
transformação de postalista para 
agente administrativo, a partir do 
momento de seu aproveitamento na 
Universidade, em 1978. O próprio au
tor admite que em 1976 todos os de
mais servidores, de funções iguais 
ou correlatas às dele, foram classifi
cados na referência 32, com efeito 
retroativo a 1974, mas que ele nessa 
época se encontrava em disponibili
dade, não pertencendo ainda aos 
quadros da UFMG. 

Em conclusão: 

«Com referência à promoção é 
de se notar que, posicionado na re
ferência NM-25 (ex-32) por força 
do § 3? do artigo I? da Lei n? 
6.781/80, o autor (conforme legisla
ção citada por ele mesmo) foi ime
diatamente colocado na referência 
26 (ex-33), em virtude de aumento 
por mérito (promoção) em 1-7-80, 
nas mesmas condições em que fo
ram posicionados os outros servi
dores com a mesma situação» (fI. 
32) . 

N a informação de fI. 46, peça do 
procedimento administrativo, está 
dito que, «conforme informação do 
DCCE, os servidores posicionados na 
IX faixa gradual, foram enquadra
dos na referência 32. Assim como de
termina a Lei no artigo e parágrafo 
supracitado (Lei n? 6.781/50, artigo 
I?, § 3?), assim foi procedido quando 
do enquadramento do servidor. Posi
cionado na referência 32, 

« ... foram aplicados os mesmos 
critérios classificatórios e observa-

das as mesmas condições em que 
foram posicionados os servidores 
da UFMG de igual situação funcio
nal, na época do NPCC». 

Como o servidor obteve um au
mento por mérito no período de 
31-10-74, à data da vigência da Lei n? 
6.781/80, foi aplicado o que determi
na o § 3?, ficando o servidor na refe
rência 33. 

Em resumo o que pleiteia o reque
rente foi aplicado de acordo com a 
lei, visto que, apesar da data da vi
gência da reclassificação ser 20-5-80, 
o aumento por mérito obtido, após 31 
de outubro de 1974, foi aproveitado a 
partir da referência 32, sendo a posi
ção atual do servidor como se tives
se sido reclassificado em 1974. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
apelo da Universidade e reformo a 
respeitável sentença, para julgar im
procedente a ação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.781 - MG - Registro 
n? 5.604.680 - ReI.: O Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Apte.: Universidade 
Federal de Minas Gerais. Apdo.: 
Walter Xavier. Advs.: José Soares 
Ferreira e Maria Helena Caseiro 
Faria da Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, para 
reformar a sentença e julgar impro
cedente a ação (Em 29-5-84 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros Lei
te. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 90.224 - RJ 
(Registro n~ 5.166.780) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: INPI 
Apelada: Casa Publicadora Brasileira 
Advogados: Drs. Alvaro Martins Bisnetto e outros, José Carlos Tinoco 
Soares e outro 

EMENTA 

«Propriedade industrial. Marca notória. Concei
tuação. 

As marcas «Vida e Saúde», o «Atalaia» e «Nosso 
Amiguinho», assinaladoras de revistas de circulação 
restrita, não se enquadram no conceito notorieda
de, definido pela Portaria/INPI n? 008/74 e no Ato 
Normativo n? 7/002, de 1980, para o efeito de se lhes 
assegurar a proteção estabelecida no artigo 67 da 
Lei n~ 5.772/71 - Legitimidade de ato indeferitório 
da pretensão». 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Casa Publicadora Brasilei
ra requereu ao Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial que fossem 
declaradas notórias as marcas «Vida 
e Saúde» «O Atalaia» e «Nosso Ami
guinho», assinaladoras de revistas 
por ela editadas, e, indeferido o re
querimento, propôs ação ordinária 

para anular o ato em que tal se de
ra. 

Processada, a ação foi julgada 
procedente por sentença assim fun
damentada: 

«A proteção à marca notória es
tá consagrada no artigo 67 da Lei 
n~ 5.772/71, in verbis: 

«Art. 67. A marca considera
da notória no Brasil, registrada 
nos termos e para os efeitos des
te código, terá assegurada prote
ção especial, em todas as clas
ses, mantido o registro próprio 
para impedir o de outra que a re
produza ou imite, no todo ou em 
parte desde que haja possibilida
de de confusão quanto à origem 
dos produtos, mercadorias ou 
serviços, ou ainda prejuízo para 
a reputação da marca. 

Parágrafo único. O uso de 
marca que reproduza ou imite 
marca notória registrada no Bra
sil constituirá agravante de cri
me previ~to na lei própria». 



TFR - 117 217 

A marca notória é reconhecida 
nos países, com base na Convenção 
da União de Paris. No Brasil há 
formalidades para o seu registro, 
mas a lei não define o que seja no
tório. Para preencher tal lacuna, 
foi baixada a Portaria n? 8/74 e, 
posteriormente, o Ato Normativo 
n? 7/002, de 5-11-80, publicado na 
RPI de 18-11-80. 

Pela portaria, são requisitos da 
notoriedade, a marca que: 

1. permite ao consumidor, in
dependentemente de seu grau de 
instrução, distinguir, de imedia
to, um produto ou um serviço por 
ela identificado; 

2. seja conhecida em todas as 
regiões do País sem distinção de 
nível sócio-econômico dos seus 
habitantes; 

3. pelo seu pOder atrativo 
exerça tal magnetismo que inde
penda de sua aplicação em um 
determinado produto ou serviço; 
e 

4. tenha atingido alto conceito 
no mercado devido à excepcional 
qualidade dos produtos ou servi
ços que assinala». 

Verifica-se, portanto, que há 
muito subjetivismo na análise do 
preenchimento de tais requisitos, 
eis que, foram consideradas notó
rias as marcas «Trol», «Pingouin», 
«Lacta», «Sonho de Valsa», «Loco
motiva», «Kibon», «Isopon), «Bom
bril)), «Peixe)), «Havaianas)), «Mer
cedes-Benz)), «Hering)), «Casas 
Pernambucanas)), «Jeep)), «Xe
rox)), «Palmolive)), «Cotonetes», 
«Band-Aid)), «Modess», e todas as 
demais que estampam a publica
ção na Revista da Propriedade In
dustrial de 3-8-82. 

Não se pode dizer que tais mar
cas preencham, literalmente, as 
exigências contidas na Portaria n? 
08/74. 

E evidente que cada uma é notó
ria para o público ao qual se desti
na, o que ocorre com as marcas 
que são objeto desta ação, revistas 
que j á circulam há muitos anos, 
não apenas no Brasil como tam
bém em outros países, mas que, 
como qualquer publicação, não po
deria ser conhecida de todos os ha
bitantes. Por outro lado, a «excep
cional qualidade do produto)) é 
muito relativa, dependendo da Clas
se sócio-econômica a que se desti
na. 

Dentro do que se propõe, as mar
cas em tela podem ser considera
das notórias)). 

o INPI apelou com. razão das 
quais destaco o trecho seguinte: 

«Como «notoriedade», segundo a 
sua definição geral e comum, sig
nifica ser «sabido ou conhecido de 
todos)), a resposta negativa, sobre
tudo se dada por um homo medlus, 
deve constituir presunção que só 
forte prova em contrário desfará. 

Pois bem - como afirmado na 
contestação, ° INPI, previdente
mente, para obter um «felling» e 
uma representação bem condizen
tes com o sentimento e a opinião 
do público, não submete os pedidos 
de notoriedade à apreciação de 
uma só pessoa, mas sim de uma 
Comissão de 1 O (dez) especialistas, 
que decidirá pelo quorum de qua
tro quintos (4/5) ou seja, oito dos 
seus integrantes. 

Além disso, a dita comissão, an
tes de decidir, ouve, a respeito, a 
Associação Brasileira de Agentes 
da Propriedade Industrial, da As
sociação Brasileira para Proteção 
da Propriedade Industrial e do 
Conselho Nacional de Direitos Au
torais - Regulamentação Publici
tária, cujas opiniões são evidente
mente valiosas, pela espeCializa
ção das funções desempenhadas 
por essas entidades. 
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Foi, pois, à luz de todo esse vasto 
e complexo somatório de dados e 
cercado de todos os cuidados e 
cautelas atrás referidos, que o ape
lante negou a declaração de noto
riedade das marcas da apelada. 

A MM? Juíza a quo, entretanto, 
simplisticamente, repudiou todo 
esse elaborado esquema, para or
denar a outorga da notoriedade, 
assim justificando seu entendimen
to «Dentro do que se propõe, as 
marcas em tela podem ser consi
deradas notórias». Data venia, tal 
afirmação foi feita sem qualquer 
base - fática ou jurídica e, portan
to, deve ser a douta sentença refor
mada. 

Com efeito, ao contrário do que 
sustenta a respeitável sentença, 
tem-se que a marca é notória 
quando, em virtude do próprio 
prestígio, a sua projeção ultrapas
sa os limites do seu mercado, seto
rial ou geográfico, sendo do conhe
cimento do consumidor do produto 
que visa assinalar ou de quem não 
o consome. 

É o exemplo da marca «Volkswa
gen» que é hoje conhecida mesmo 
por quem não possui automóvel ou 
da marca «Gillete» que mesmo 
uma pessoa do sexo feminino não 
deixa de conhecer. 

Bem diversas são as marcas da 
autora, divulgadas, apenas entre 
as associações adventistas, o que 
por si só j á impede que se lhes re
conheça a pleiteada notoriedade». 
Com vista dos autos a Subprocura-

doria opinou pela reforma da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Em seu parecer 
a Subprocuradoria transcreveu tre
cho da apelação do INPI, e acres
centou: 

«Em verdade, o registro de mar
ca considerada notória tem se 
éonstituído em uma das questões 
de mais difícil solução dentre as 
suscitadas pela lei marcária, por 
envolver avaliação subjetiva, in
susceptível de disciplinamento por 
regras absolutas. 

José Carlos Tinoco Soares, citan
do a Portaria INPI n? 8/74, escla
rece que se considera de conheci
mento notório a marca que: 

«1. permita ao consumidor, 
independentemente de seu grau 
de instrução, distinguir, de ime
diato, um produto ou um serviço 
por ela identificado; 

2. sej a conhecida em todas as 
regiões do País sem distinção de 
nível sócio-econômico dos seus 
habitantes; 

3. pelo seu poder atrativo 
exerça tal magnetismo que inde
penda de sua aplicação em um 
determinado produto ou serviço; 

4. tenha atingido alto conceito 
no mercado, devido à excepcio
nal qualidade dos produtos ou 
serviços que assinala» (Código 
da Propriedade Industrial, págs. 
151/152) . 
Por sua vez, Carlos Henrique 

Fróes, notável especialista na ma
téria, estudando com propriedade 
o assunto, assim conceitua a mar
ca notória: 

«A nosso ver, quem melhor de
finiu os indícios de notoriedade 
da marca foi Hans Becker, se
gundo o qual pode ser considera
da notória a marca que é conhe
cida pelo conjunto de habitantes 
de um determinado território, se
j am eles fregueses, amigos, ou 
inimigos, sem distinção de idade, 
cultura, de classe ou de partido. 
Em outras palavras, a marca 
atinge a condição de notória 
quandO ela é conhecida «amongst 
a11 classes of the population, and 
is asked for by domestics, wor-
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kers, women, uneducated people 
and children» (The Trade Mark 
Reporter, voI 42, n? 7, pág. 609L 
A marca que está «in aller 
mund» (na boca de todos), como 
assinala Martin EIsa Esser, em 
sua importante obra «Der Rechts 
Schutz Berrühmter Marken, pág. 
130) . 

Como disse, em outra passa
gem de seu j á mencionado artigo 
sobre a matéria, Alois TroIler, a 
notoriedade se impõe sem que se
ja necessário nenhum raciocínio, 
nem a invocação de uma lem
brança. Ela deve surgir como 
um reflexo (ob. cit. pág. 76). 

Realmente, é marca notória, 
num país, aquela que, ante sua 
simples menção, o consumidor, 
qualquer que sej a seu nível, iden
tifica, imediatamente, o produto 
ou serviço que ela distingue. 

A marca notória não se define, 
nem é preciso provar sua exis
tência: «Sente-se sua presença» 
(Parecer in AC n? 65.857 - Cog
nac otard S.A. x Otard Depuis 
Comercial de Bebidas Finas 
Ltda.)>>. 

A conceituação acima não se dis
tancia da definição de notório e no
toriedade, segundo nossos léxicos, 
sendo que Aurélio assim registra: 

«N otoriedade - sfl. l,Jualidade 
de notório, fama, publicidade. 
«Pessoa de notória competência 
ou saber. 

Notório - (do lato notorlu) adj. 
conhecido de todos, público, ma
nifesto; professor de notório sa
ber; 

O boato dos amores adúlteros 
da duquesa corria já: os ciúmes 
da viscondessa eram notórios» 
(Camilo Castelo Branco, Livro 
Negro de Padre Diniz, pág. 194) 
(In Novo Dic. da Língua Portu
guesa). 

Diante de tal noção do que sej a 
notoriedade e notório (notorlum est 
pubUce hoc es vel pluribus) 
parece-nos possível concluir, com 
boa margem de segurança, que as 
marcas em exame não podem ser 
consideradas notórias. 

«Vida e Saúde», «O Atalaia» e 
«Nosso Amiguinho», são títulos de 
revistas de divulgação orientada 
especialmente para os adeptos da 
confissão religiosa Adventistas do 
Sétimo Dia. Não são vendidas nas 
bancas de jornais, mas principal
mente através de assinaturas ou 
por intermédio de jovens que cus
teiam parte de seus estudos com o 
produto das vendas. Tais carac
terísticas as definem como revis
tas de circulação restrita, pouco 
conhecidas entre a grande massa 
de católicos, que constitui a maio
ria do povo brasileiro. Não podem, 
obviamente, ser consideradas co
nhecidas do conjunto dos habitan
tes do país, «sem distinção de cul
tura, de classe ou de partido». 

«A marca notória não se define», 
diz Carlos Henrique Fróes, «sente
se sua presença». Sente-se a pre
sença da marca notória à simples 
menção de nomes como «Ford», 
«Kibon», «Bombril» e, para ficar
mos no ramo das revistas, «Man
chete». Colocando-se «Vida e Saú
de», «O Atalaia» e «Nosso Amigui
nho», ao lado dessas marcas e, es
peCialmente confrontando-as com 
«Manchete», nota-se a grande dife
rença. «Sente-se» que elas não po
dem ser tidas como notórias. 

Assim sendo, é o parecer pela re
forma da sentença, a fim de que a 
ação seja julgada improcedente». 

Tenho como procedentes os argu-
mentos aduzidos no parecer lido, e 
os adoto como fundamentos para dar 
provimento à apelação e julgar a 
ação improcedente, invertidos os 
ônus da sucumbência. 
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VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: A 
sentença decidiu assim a questão: 

«A autora pretende a anulação 
do ato administrativo que indeferiu 
os pedidos de declaração de noto
riedade n?s 013.235/73, 013.233/73 e 
013.234/73, referentes às marcas 
«Vida e Saúde», «O Atalaia» e 
«Nosso Amiguinho», respectiva
mente. 

A autora é titular das marcas as
sinaladas, há mais de quarenta 
anos, conforme enumerado abaixo: 

1. «Vida e Saúde», registrada 
sob no n? 59.895, de 9-5-39, (Doc. n? 
31) prorrogada sob n? 292.493, de 
9-5-64 (Doc. n? 32) e novamente 
prorrogada sob o n? 1231/0292.493 
de 9-5-74 (Doc. n? 33). 

2. «Vida e Saúde», regístrada 
sob o n? 1251/0646.282, de 25-9-75 
(Doc. n? 34). 

3. «Vida e Saúde», registrada 
sob o n? 1271/0690.666, de 25-4-79 
(Doc. n? 35). 

4. «O Atalaia», registrada sob o 
n? 70.311. de 15-12-41, prorrogada 
sob o n~ 199.051 de 15-12-56, outra 
vez prorrogada sob o n? 336.230 de 
15-12-66 e novamente prorrogada 
sob o n? 1271/0336.230 de 15-12-76 
(Does. n? 36 e n? 37) . 

5. «Nosso Amiguinho», registra
da sob o n? 170.441, de 11-2-55, pror
rogada sob o n? 310.022, de 11-2-65, 
(Doc. n? 38) novamente prorroga
da sob o n? 1271/0310.022, de 11-2-75 
(Doe. n? 39). 

6. «Nosso Amiguinho», registra
da sob o n? 1231/0627.944, de 25-3-76 
(Doc. n? 40). 

A proteção à marca notória está 
consagrada no artigo 67 da Lei n? 
5772/71, in verbis: 

«Art. 67. A marca considera
da notória no Brasil, registrada 
nos termos e para os efeitos deste 
código, terá assegurada proteção 
especial, em todas as classes, 
mantido o registro próprio para 
impedir o de outra que a repro
duza ou imite, no todo ou em par
te desde que haj a possibilidade 
de confusão quanto à origem dos 
produtos, mercadorias ou servi
ços, ou ainda prejuízo para a re
putação da marca. 

Parágrafo único. O uso de 
marca que reproduza ou imite 
marca notória registrada no Bra
sil constituirá agravante de cri
me previsto na lei própria». 

A marca notória é reconhecida 
nos países, com base na Convenção 
da União de Paris. No Brasil há 
formalidades para o seu registro, 
mas a lei não define o que sej a no
tório. Para preencher tal lacuna foi 
baixada a Portaria n? 08/74 e, pos
teriormente, o Ato Normativo n? 
7/002, de 5-11-80, publicado na RPI 
de 18-11-80. 

Pela portaria, são requisitos da 
notoriedade, a marca que: 

1. permite ao consumidor, in
dependentemente de seu grau de 
instrução, distinguir, de imedia
to, um produto ou um serviço por 
ela identificado; 

2. seja conhecida em todas as 
regiões do País sem distinção de 
nível sócio-econômico dos seus 
habitantes; 

3. pelo seu poder atrativo 
exerça tal magnetismo que inde
penda de sua aplicação em um 
determinado produto ou serviço; 
e 

4. tenha atingido alto conceito 
no mercado devido à excepcional 
qualidade dos produtos ou servi
ços que assinala». 
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Verifica-se, portanto, que há 
muito subjetivismo na análise do 
preenchimento de tais requisitos, 
eis que, foram consideradas notó
rias as marcas «TroI», «Pin
gouin», «Lacta», «Sonho de Val
sa», «Locomotiva», «Kibon», «1-
sopor», «Bombril», «Peixe», «Ha
vaiana», «Mercedes-Benz», «He
ring», «Casas Pernambucanas», 
«Jeep», «Xerox», «Palmolive», 
«Cotonetes», «Band-Aid», «Mo
dess», e todas as demais que es
tampam a publicação na Revis
ta da Propriedade Industrial de 
3-8-82. 

Não se pode dizer que tais 
marcas preencham, literalmente, 
as exigências contidas na Porta
ria n~ 8/74. 

E:: evidente que cada uma é no
tória para o públiCO ao qual se 
destina, o que ocorre com as 
marcas que são objeto desta 
ação, revistas que j á circulam há 
muitos anos, não apenas no Bra
sil como também em outros 
países, mas que, como qualquer 
publicação, não poderia ser co
nhecida de todos os habitantes. 
Por outro lado, a «excepcional 
qualidade do prOduto» é muito 
relativa, dependendo da classe 
sócio-econômica a que se destina. 

Dentro do que se propõe, as 
marcas em tela podem ser consi
deradas notórias» (fls. 273/275). 

Apelou o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial - INPI (fls. 
278/282) . 

II 

Apreciando o apelo, o eminente 
Ministro Armando Rollemberg, Re
lator, ao mesmo deu provimento. As
sim o voto de S. Exa.: 

«Em seu parecer a Subprocura
doria transcreveu trecho da apela
ção do INPI, e acrescentou: 

«Em verdade, o registro de 
marca considerada notória tem 
se constituído em uma das ques
tões de mais difícil solução den
tre as suscitadas pela lei marcá
ria, por envolver avaliação sub
jetiva, insusceptível de discipli
namento por regras absolutas. 

José Carlos Tinoco Soares, ci
tando a Portaria INPI n~ 8/74, 
esclarece que se considera de co
nhecimento notório a marca que: 

«1. permita ao consumidor, 
independentemente de seu grau 
de instrução, distinguir, de ime
diato, um prOduto ou um serviço 
por ela identificado; 

2. seja conhecida em todas as 
regiões do P ais, sem distinção de 
nível sócio-econômico dos seus 
habitantes; 

3. pelo seu poder atrativo 
exerça tal magnetismo que inde
penda de sua aplicação em um 
determinado produto ou serviço; 

4. tenha atingido alto conceito 
no mercado, devido à excepcio
nal qualidade dos produtos ou 
serviços que assinala» (Código 
da Propriedade Industrial, págs. 
151/152) . 

Por sua vez, Carlos Henrique 
Fróes, notável especialista na 
matéria, estudando com proprie
dade o assunto, assim conceitua 
a marca notória: 

«A nosso ver, quem melhor de
finiu os indícios de notoriedade 
da marca foi Hans Becker, se
gundO o qual pOde ser considera
da notória a marca que é conhe
cida pelo conjunto de habi
tantes de um determinado terri
tório, sej am eles fregueses, ami
gos ou inimigos, sem distinção de 
idade, cultura, de classe ou de 
partido. Em outras palavras, a 
marca atinge a condição de notó-
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ria quando ela é conhecida «a
mongst all classes of the popula
tion, and is asked for by domes
tics, workers, women, uneduca
ted people and children» (The 
Trade Mark Reporter, vol. 42, n? 
7, pág. 609). A marca que está 
«in aller mund» (na boca de to
dos), como assinala Martins EIsa 
Esser, em sua importante obra 
«Der Rechts Schutz Berrühmter 
Marken, pág. 130). 

Como disse, em outras passa
gens de seu j á mencionado artigo 
sobre a matéria, Alois Troller, a 
notoriedade se impõe sem que se
ja necessário nenhum raciocínio, 
nem a invocação de uma lem
brança. Ela deve surgir como 
um reflexo (ob. cit. pág. 76). 

Realmente, é marca notória, 
num país, aquela que, ante sua 
simples menção, o consumidor, 
qualquer que seja seu nível, iden
tifica, imediatamente, o produto 
ou serviço que ela distingue. 

A marca notória não se define, 
nem é preciso provar sua exis
tência: «Sente-se sua presença» 
(Parecer in AC n? 65.857 - Cog
nac Otard S.A. x Otard Depuis 
Comercial de Bebidas Finas 
Ltda.) ». 

A conceituação acima não se 
distancia de definição de notório 
e notoriedade, segundo nossos lé
xicos, sendo que Aurélio assim 
registra: 

«N otoriedade - sfl. Qualidade 
de notório, fama, publicidade. 
«Pessoa de notória competência 
ou saber. 

Notório - (do lato notoriul adj. 
conhecido de todos, público, ma
nifesto; professor de notório sa
ber; 

O boato dos amores adúlteros 
da duquesa corria j á: os ciúmes 

da viscondessa eram notórios» 
(Camilo Castelo Branco, Livro 
Negro de Padre Diniz, pág. 194). 
(in Novo Dic. da Língua Portu
guesa). 

Diante de tal noção do que seja 
notoriedade e notório (notorium 
est publice hoc es vel pluribus) 
parece-nos possível concluir, com 
boa margem de segurança, que 
as marcas em exame não podem 
ser consideradas notórias. 

«Vida e Saúde», «O Atalaia» e 
«N osso Amiguinho» são títulos de 
revistas de divulgação orientada 
especialmente para os adeptos 
da confissão religiosa Adventis
tas do Sétimo Dia. Não são ven
didas nas bancas de jornais, mas 
principalmente através de assi
na1:uras ou por intermédio de jo
vens que custeiam parte de seus 
estudos com o produto das ven
das. Tais características as defi
nem como revistas de circulação 
restrita, pouco conhecidas entre 
a grande massa de católicos, que 
constitui a maioria do povo brasi
leiro. Não podem, obviamente, 
ser consideradas conhecidas do 
conjunto dos habitantes do país, 
«sem distinção de cultura, de 
classe ou de partido». 

«A marca notória não se defi
ne», diz Carlos Henrique Fróes, 
«sente-se sua presença». Sente-se 
a presença da marca notória à 
simples menção de nomes como 
«Ford», «Kibon», «Bombril» e, 
para ficarmos no ramo das revis
tas, «Manchete». Colocando-se 
«Vida e Saúde», «O Atalaia», e 
«N osso Amiguinho» ao lado des
sas marcas e, -especialmente 
confrontando-as com «Manche
te», nota-se a grande diferença. 
Sente-se que elas não podem ser 
tidas como notórias. 
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Assim sendo, é o parecer pela 
reforma da sentença, a fim de 
que a ação seja julgada improce
dente.» 
Tenho como procedentes os argu

mentos aduzidos no parecer lido, e 
os adoto como fundamentos para 
dar provimento à apelação e julgar 
a ação improcedente, invertidos os 
ônus da sucumbência.» 
Pedi vista dos autos e os trago, a 

fim de retomarmos o julgamento do 
recurso. 

In 

A formulação do conceito de mar
ca notória não é tarefa fácil. Segun
do José Carlos Tinoco Soares, «mar
ca notória é a que através da aceita
ção pública se tornou conhecida por 
todos, sendo muitas vezes emprega
da como substitutivo do próprio pro
duto». E acrescenta: 

«É pela aceitação pública que 
uma marca se torna notória e 
qualquer um do povo saberá per
feitamente distingui-la dentre 
quaisquer outras. Essa preferência 
faz com que a mesma sej a conhe
cida através dos consumidores que 
a divulgam enobrecendo as suas 
qualidades, ou por intermédio dos 
seus titulares que a propagam sa
lientando os seus característicos. 
De uma forma ou de outra é a pre
dileta. Muitas vezes o seu conheci
mento torna-se tão comum, que a 
mesma passa a substituir o nome 
genérico do produto, sendo até er
roneamente empregada por outros 
industriais ou comerciantes». (Jo
sé Carlos Tinoco Soares, «Direito 
de Marcas», Ed. Atlas, 1~ ed., 1968, 
págs. 104/105). 

Na mesma linha, a lição de Carlos 
Henrique Fróes, citado no parecer 
do Dr. Paulo Sollberger e transcrito 
no voto do Sr. Ministro Relator, a di
zer que «é marca notória, num país, 
aquela que, ante a sua simples men-

ção, o consumidor, qualquer que se
ja seu nível, identifica, imediata
mente, o produto ou serviço que ela 
distingue.» 

IV 

No caso, pretende-se que sejam 
notórias as marcas: a) «Vida e Saú
de», b) «O Atalaia» e c) «Nosso Ami
guinho», que são títulos de revistas 
especialmente dirigidas aos Adven
tistas do Sétimo Dia. Ficou esclare
cido, nos autos, que essas revistas 
não são vendidas em bancas de jor
nais, mas divulgadas principalmente 
através de assinaturas. São pois, re
vistas de circulação restrita. Força é 
concluir, então, que não se inc!ue~_l 
no conceito de marca notória, con
ceituada esta como a marca «que 
através da aceitação pública se tor
nou conhecida por todos, sendo mui
tas vezes empregada como substitu
tivo do próprio produto» (José Car
los Tinoco Soares, ob. cit.). 

V 

Do exposto, adiro ao voto do Sr. 
Ministro A. Rollemberg, pelo que 
dou provimento ao apelo para o fim 
de julgar improcedente a ação, in
vertidos os ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 90.224 - RJ - Registro n~ 
5.166.780 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando ROllemberg. Apte.: INPI. 
Apdo.: Casa Publicadora Brasileira. 
Advs.: Drs. Alvaro Martins Bisnetto 
e outros, José Carlos Tinoco Soares e 
outro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Turma, por unanimidade, 
deu provimento à apelação. (Em 
10-10-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Velloso e Bue
no de Souza. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 90.493 - SP 
(Registro n~ 5.630.835) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo de Direito da 4~ Vara Cível de São José dos Campos -
SP 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - IAP AS 
Apelada: Empresa Municipal de Habitação S.A. - EMHA 
Advogados: Drs. Laudelino Alves de Sousa Neto (Apte.) e Lourdes Ma
ria Alvarenga de Sampaio Coelho e outro (Apda.). 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. Execução fiscal. 
Débito pago administrativamente. Impossibilidade 
de substituição do títuto executivo. 

I - Se a execução fiscal foi instruída com Cer
tidão de Dívida Ativa, formalmente correta, mas a 
devedora provou, com documentos através de em
bargos, haver pago, administrativamente, a quantia 
exigida, descabe aplicar-se, à espéCie, a regra do § 
8? do artigo 2? da Lei n~ 6.830/80. 

II - Remessa ex officio e apelação desprovi
das. Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Roberto Galvão de França Carvalho, 
relatou e decidiu a lide, nestes ter
mos: 

«A Empresa Municipal de Habi
tação S.A. - EMHA, pessoa jurídi
ca de direito privado, apresentou 
os presentes embargos à execução 
fiscal que lhe move o Instituto de 
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social 
(IAP AS). Alega, em resumo, que 
quando do ajuizamento da execu
ção em tela, ocorrido aos 5 de ju
lho de 1983, os débitos nela cobra
dos j á estavam devidamente quita
dos, inclusive, em valor a maior, 
conforme guias de recolhimento in
clusas. Pede, pois, a procedência 
dos embargos, com a condenação 
da embargada no pagamento das 
custas processuais, honorários ad
vocatíciose demais cominações le
gais. Instruiu o pedido com os do
cumentos de fls. 4/11. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebas
tião Reis, Presidente - Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: O 
ilustre Juiz de Direito da Comarca 
de São José dos Campos (SP), Dr. 
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A fi. 13, as partes requereram a 
suspensão do feito por noventa 
dias, o que foi deferido; decorrido 
esse prazo, a embargante requereu 
o prosseguimento dos embargos 
(fl. 14v.) reabrindo-se a oportuni
dade para o embargado impugnar 
o pedido (fl. 15). 

A fI. 16, requereu o embargado a 
substituição da certidão de dívida 
de fl. 4, dos autos principais, por 
outra que apresenta (fI. 17), de
volvendo-se à executada o prazo pa
ra eventual embargos. 

Manifestou-se a embargante con
trariamente à tal pretensão, reite
rando o pedido de procedência dos 
embargos (fls. 22/23). 

A embargante comprovou, docu
mentalmente, que, à época do ajui
zamento da execução, o débito as
sinalado na Certidão de Divida Ins
crita (CDI) de fI. 4, dos autos 
principais, no montante de Cr$ 
3.976.957,87, já estava inteiramente 
quitado, inclusive, em valor a 
maior. 

Logo a procedência dos embar
gos é medida de rigor, com a con
seqüente extinção do processo de 
execução, em face do pagamento. 

E o pedido de execução por débi
to diverso, formulado no curso dos 
embargos do devedor, implicaria 
em inegável ofensa ao princípio da 
inalterabilidade do pedido; por is
so, desmerece acolhida a postula
ção fazendária de fl. 30, não pres
cindindo de ação própria. 

Pelo exposto, por esses funda
mentos e pelo mais que dos autos 
consta, julgo procedentes os pre
sentes embargos, para declarar, 
como declaro, extinta a execução, 
em face do pagamento, determi
nando o levantamento da penhora 
de fl. 8, dos autos principais. 

Em conseqüência, condeno a em
bargada ao pagamento de custas 
reembolsáveis, se houver, e hono
rários advocatícios, estes de Cr$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), 
em consonância com as diretrizes 
do artigo 20, § 4?, do Código de 
Processo Civil. 

Oportunamente, com ou sem a 
interposição de recursos voluntá
rios, subam os autos à doutíssima 
apreciação do E. Tribunal Federal 
de Recursos, para reexame» (fls. 
25/27) . 

O IAP AS apelou, sustentando Sf"" 
legítimo o prosseguimento da execu
ção, para cobrança do débito rema
nescente, apurado e inscrito em no
va certidão de dívida ativa (fls. 
28/32) . 

Recebido o recurso e apresentadas 
as contra-razões de fls. 40/42, foram 
remetidos os autos a este Egrégio 
Tribunal. 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos regimentais (artigo 
33, IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Agiu com acerto o douto Juiz 
a quo. Quando do ajuizamento da 
execução, a dívida já se encontrava 
paga. Tal fato afigura-se incontro
verso, ante a documentação acosta
da aos autos. 

Não se aplica, à espécie sob julga
mento, a regra do § 8? do artigo 2? 
da Lei n? 6.830/80, no sentido de que 
«até a decisão de primeira instância, 
a Certidão da Dívida Ativa poderá 
ser emendada ou substituída, assegu
rado ao executado a devolução do 
prazo para embargos». Este disposi
tivo legal refere-se a hipótese diver-



226 TFR - 117 

sa da dos autos, pois autoriza, so
mente, a emenda ou substituição de 
Certidão incorreta ou omissa, sem 
que haja alteração do pedido ou da 
causa de pedir. 

No caso dos autos, a execução fis
cal foi instruída com Certidão de 
Dívida Ativa, formalmente correta, 
mas a devedora embargou a execu
ção e provou, através de documen
tos, haver pago, administrativamen
te, a quantia exigida. 

Não pode a Autarquia exeqüente 
valer-se de novo título para prosse
guir na execução. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação e à remessa de ofício, para 
confirmar a sentenca monocrática. 

:€ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.493 - SP - Registro n? 
5.630.835 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Remte.: Juízo de Direi
to da 4~ Vara Cível de São José dos 
Campos-SP. Apte.: Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social - lAPAS. 
Apda.: Empresa Municipal de Habi
tação S.A. - EMHA. Advs.: Drs. 
Laudelino Alves de Sousa Neto 
(Apte.) e Lourdes Maria Alvarenga 
de Sampaio Coelho e outro (Apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso vo
luntário e à remessa oficial. (Em 
4-6-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 

APELAÇAO CtVEL N~ 91.786 - SP 
(Registro n~ 5.648.939) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: INPS 
Apelada: Elvira Pirola 
Rec. Adesivo: Elvira Pirola 
Advogados: Drs. Valentim Aparecida da Cunha e José Carlos Terezam e 
outro 

ACORDÃO 

EMENTA 

Previdência Social. 
Aposentadoria por tempo de serviço. Ineficácia 

da prova exclusivamente testemunhal para compro
vação de atividade laborativa, a teor do disposto no 
artigo 41, § 5~, da CLPS. Destinatários da norma são 
todos os juízes, do primeiro e do segundo grau. 

Se inexiste início razoável de prova documental, 
descabe a pretensão ajuizada. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação da autar
quia e julgar prejudicado o recurso 
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adesivo, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de agosto de 1984 (Da
ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Elvira Pirola, ser
vidora pública municipal, ajuizou 
ação ordinária contra o INPS, Objeti
vando aposentar-se por tempo de 
serviço. 

Alegou a autora haver trabalhado, 
como doméstica, para o Sr. Rubens 
Cruz, de maio a julho de 1968, ante
riormente, portanto, à legislação es
pecífica para a doméstica. 

Em setembro de 1968, passou a 
trabalhar na Prefeitura Municipal 
de Araraquara, sendo desta transfe
rida, posteriormente, para o DAAE, 
onde permanece até esta data. 

Somando o tempo de serviço em 
ambos os empregos, mais de 30 
anos, requereu ao INPS sua aposen
tadoria por tempo de serviço, mas 
lhe foi indeferido o pedido. Recorreu 
aos órgãos recursais da Previdência, 
mas não logrou êxito. 

Por isso ajuizou esta ação, em que 
pleiteia a concessão do benefício a 
contar do primeiro requerimento ad
ministrativo, com o pagamento das 
parcelas pretéritas, corrigidas mo
netariamente, com juros, honorários 
de 20%, custas, despesas processuais 
e um ano das vincendas. 

Inicial instruída com os docs. de 
fls. 7/19. 

Contestou o INPS, sustentando ha
ver a autora requerido aposentado
ria em setembro de 1982, mas sem 
nenhum início razoável de prova ma
terial. Indeferido este pedido, voltou 
a autora em abril de 1983 com novo 
requerimento, acompanhado de cer
tidão expedida pela JCJ de Arara
quara, na qual consta a regulariza
ção de seu contrato de trabalho, co
mo doméstica. 

Todavia, lhe foi indeferido o pedi
do por «não considerar o Instituto, 
como documento ou como início de 
prova, este tipo de certidão». 

Em audiência de instrução prévia 
foi tomado o depoimento pessoal da 
autora, e, ouvidas duas testemunhas, 
apresentando as partes razões finais, 
por meio de memoriais. 

Convertido em diligência o julga
mento para que um dos patrões da 
autora, como doméstica, fosse ouvi
do, realizou-se a audiência de instru
ção e jUlgamento, ocasião em que as 
partes travaram debate oral. Na 
mesma audiência, o Dr. Juiz de Di
reito de Araraquara julgou proce
dente, em parte, o pedido. 

Apelou a Autarquia. 

Contra-arrazoou a autora e recor
reu de modo adesivo. 

Contra-arrazoou o INPS. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Em julgamentos 
idênticos ao dos autos, quanto à apli
cação do artigo 41, § 5?, da Consoli
dação das Leis da Previdência So
cial, não permitindo eficácia jurídica 
à prova testemunhal, quando esta é 
exclusiva para comprovar tempo de 
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serviço, tenho defendido ponto de 
vista de que o Juiz é também desti
natário da norma indicada. Não foi 
editada a lei com o obj etivo único de 
ser aplicada exclusivamente pelo ad
ministrador. E ste aplica a lei, não 
como fim, mas como meio para diri
mir a controvérsia entre ele e o ad
ministrado. O Juiz, diferentemente, 
diz do direito, aplicando a lei, com a 
finalidade precípua de pôr fim à de
manda. Ambos são aplicadores da 
lei. 

O artigo 41, § 5~, da Consolidação, 
firma uma regra de prova. Por .exce
ção, estatuiu-se que a prova teste
munhal é, por si só, ineficaz para a 
comprovação de tempo de servi
ço. Necessariamente. a ela deve 
aJuntar-se inicIO razoável de prova 
documental. A facilidade com que se 
arregimentam testemunhas, para 
atestarem, em juízo, tempo de servi
ço, é a razão de ser da restrição im
posta. Não bastam testemunhas. É 
necessário que outra prova seja pro
duzida para ratificar as declarações 
prestadas na justificação judicial. 
Não endosso o ponto de vista de que 
a norma do artigo 41 destina-se à au
toridade administrativa. A ela e aos 
juízes, em geral, o dever de aplicá
la. 

O Juiz, na sentença, acentuou, 
com acerto, que a decisão proferida 
na área trabalhista não pode obrigar 
o INPS. Ali, o Juiz especial aceitou a 
prova exclusivamente testemunhal e 
determinou a anotação na carteira 
profissional. Mas, se nenhuma prova 
documental se trouxe para os autos, 
no sentido de comprovar o tempo de 
serviço da autora, como doméstica, 
impossível acolher a pretensão ajui
zada, data ve:ola. 

O sistema da prova legal está su
:perado. Todavia, em casos excepcio
nais, o legislador estabelece restri-

ções em matéria de prova. E se as
sim procede, impondo ao julgador 
determinados critérios, a este o de
ver de acatar as suas preceituações. 
Lembro, a propósito, o disposto no 
artigo 158 do CPP que estatui ser a 
prova pericial, nos crimes que dei
xam vestígios, indispensável, como a 
dizer expressamente, que outra pro
va é, na hipótese, desnecessária. 
Também quanto ao valor da confis
são, o artigo 199 do diploma legal ci
tado é claro em estabelecer uma re
gra de prova, forte em preceituar 
que necessário se torna ao Juiz 
compatibilizá-la com outros elemen
tos de prova. Resquícios do velho 
sistema legal da prova, pelo qual o 
legislador dava às provas prévio va
lor. 

Diante da inexistência de início ra
zoável de prova material, que possa 
agregar-se à testemunhal, dou provi
mento à apelação, para julgar im
procedente o pedido, prejudicado o 
recurso adesivo. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 91.786 - SP - Registro n~ 
5.648.939 - Relator: O Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. Apte.: INPS. 
Apda.: Elvira Pirola. Rec. Adesivo.: 
Elvira Pirola. Advs.: Drs. Valentim 
Aparecida da Cunha e José Carlos 
Terezan e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação da 
Autarquia e julgou prejudicado o re
curso adesivo (Em 14-8-84 - 3~ Tur
ma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 92.493 - RS 
(Registro n~ 5.476.542) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: Paulo Fernando Daisson Birriel 
Apelado: IN AMPS 
Advogados: Drs. José Jappur, Lucy Mathias de Carvalho Borcelli, José 
Carlos Sepúlveda Pertence 

EMENTA 
Funcionalismo. Aposentadoria. Hipótese de in

corporação das vantagens da função gratificada e 
cargo em comissão. Artigo 180, § 2?, da Lei n? 6.732, 
de 4-12-79. 

O funcionário que contar tempo de serviço igual 
ou superior ao fixado para aposentadoria voluntária, 
será aposentado com vencimentos do cargo em co
missão ou gratificação da função respectiva, desde 
que o seu exercício haja compreendido um período 
de 10 (dez) anos, consecutivos ou não, atribuindo-se
lhe as vantagens do cargo ou função de maior valor, 
desde que corresponda um exercício mínimo de 2 
(dois) anos. (f 2?, do artigo 180, da Lei n? 
6.732/1979). Irrelevante que o funcionário tenha exer
cido cargo ou função em data anterior à aposentado
ria. 

Recurso provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para re
formar a sentença e julgar proce
dente a ação, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de setembro de 1984 

<Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Jose Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: Paulo 
Fernando Daisson Birriel, qualifica-

do na inicial, acionou o Instituto Na
cional de Assistência Médica da Pre
vidência Social, visando a incorpora
ção em seus proventos do cargo em 
comissão, símbolo DAS 101.3, corres
pondente ao antigo cargo de Delega
do do IAPETEC, cujas atribuições 
desempenhou no períodO de 21-3-66 a 
18-6-69. 

Diz o autor que se encontra apo
sentado desde 14-7-83, no cargo de 
Técnico de Administração, classe 
«C», referência NS-17, com as vanta
gens da gratificação de função de 
Diretor de Divisão de Desenvolvi
mento de Recursos Humanos - DAI 
111.3, que detinha na época da apo
sentação. Por haver exercido duran
te mais de dez anos não consecutivos 
funções gratificadas e cargos em co
missão, requereu, na forma da Lei 
n? 6.732/79, a revisão do ato que ina
tivou para nele incorporar a vanta-
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gem do cargo em comissão DAS 
101.3. 

O pedido foi indeferido, na área 
administrativa, ao fundamento de 
que não estava no exercício desse 
cargo ao passar para a inatividade .. 

A contestação (fls. 31/33) sustenta 
que o pedido é improcedente, pois o 
artigo 102, § 2?, da CF, é expresso no 
sentido de que «em caso nenhum os 
proventos da inatividade poderão 
exercer a remuneração percebida na 
inatividade». Conseqüentemente, o 
autor só poderia aposentar-se, como 
efetivamente ocorreu, com as vanta
gens da função que exercia na data 
da jubilação. 

O MM. Juiz Federal da 1~ Vara, 
Dr. Ari Pargendler, sentenciando às 
fls. 41/44, julgou improcedente a 
ação, condenando o postulante ao pa
gamento dos honorários de advogado 
arbitrados em 10% sobre o valor da 
causa. 

Inconformado, recorreu o impe
trante, com as razões de fls. 46/49, 
em críticas ao v. decisório, onde es
clarece que à situação aplica-se a 
Lei n? 6.732/79. 

Contra-razões à fl. 54. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A dificuldade do deslinde da 
causa decorre do entendimento que 
se empreste ao final do artigo 102, § 
2?, da Constituição Federal, ao consi
derar que «em caso nenhum os pro
ventos da inatividade poderão exce
der a remuneração percebida na ati
vidade». 

Ao interpretar essa disposição 
constitucional, tenho admitido que 
não há acolher, restritivamente, a 
idéia de que os vencimentos percebi
dos ~'elo funcionário, no dia fatal da 
sua a!;>osentadoria, sirvam de padrão 
iJara o total dos proventos da inativi-

dade, como uma determinação ma
temática: vencimentos Y iguais a 
proventos Y. 

Não há lei que imponha tal equipa
ração, quando for certo que o servi
dor, antes desse dia, conquistou di
reito ao privilégio, mas que se afas
tou do cargo por circunstâncias que 
não devem ser aqui examinadas. 
Observe-se que é da tradição do di
reito administrativo o reservar-se ao 
funcionário essa prerrogativa. É o 
que de modo expresso sobre o tema 
dizia o Decreto n? 41.666, de 19-6-57, 
no § 2?, do seu artigo I?, ao regula
mentar a aplicação do artigo 180 da 
Lei n? 1.711/52, na sua redação ante
rior: 

«Art. I?, § 2? - O funcionário 
fará jus à aposentadoria nas condi
ções de que trata a alínea b deste 
artigo, mesmo que, ao ser aposen
tado, -não se encontre no exercício 
do cargo em comissão ou função 
gr a tific ada» . 

Ao dispor dessa forma, o antigo di
ploma punha em resguardo o direito 
do servidor aos proventos da aposen
tadoria futura ao nível do maior pa
drão de vencimentos, por ele alcan
çado no serviço público. O que a 
Constituição proíbe é que haja 
desnível entre os vencimentos e pro
ventos, quando estes se mostrem em 
quantia nunca alcançada pelo servi
dor em atividade. 

N o caso dos autos, isto não aconte
ce. 

Os documentos acostados à inicial 
mostram que o postulante está con
templado pelo § 2?, do artigo 180 da 
Lei n? 6.732, de 4-12-79. Na verdade, 
ele exerceu por mais de 10 (dez) 
anos, não consecutivos, funções gra
tificadas e cargos em comissão, e re
cebeu vencimentos do cargo de Dele
gado 4C, do ex-IAPETEC, correspon
dente ao cargo atual, em comissão 
DAS-3, por mais de 02 (dois) anos, 
tal como estabelece a lei. 
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Observe-se que o § 2?, do artigo 180 
da Lei n? 6.732, de 4-12-79, no seu fi
nal, é explícito ao determinar dentre 
os exercidos, o que se ajusta ao per
missivo do § 2?, do artigo 102 da 
Constituição Federal. 

Assim, tenho votado na Turma, é 
exemplo a Apelação Cível n? 85.668-
RS, de que fui Relator. E essa com
preensão tem arrimo na decisão ple
nária desta Corte, no MS n? 91.648-
DF. 

A pretensão da inicial não ofende à 
Carta Magna. 

Com essas considerações, dou pro
vimento à apelação para reformar a 
sentença e julgar procedente a ação, 
nos termos do pedido inicial. 

:€ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 92.493 - RS - Registro n? 
5.476.542 - ReI: O Sr. Ministro José 
Cândido. Apte.: Paulo Fernando 
Daisson Birriel. Apdo: IN AMPS. 
Advs.: José Jappur, Lucy Mathias de 
Carvalho Borcelli e José Carlos Se
púlveda Pertence. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, para 
reformar a sentença e julgar proce
dente a ação, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (Em 11-9-84 -
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Sustentou oralmen
te o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, pelo apelante. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros Lei
te. 

APELAÇAO C1VEL N~ 93.086 - RJ 
(Registro n? 4.354.745) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: INPS 
Apelado: Almiro Gastalho 
Advogados: Drs. Isaac Rubem Israel e outro, Drs. Adelino Sebastião Di
niz Cruz e outros 

EMENTA 

Previdência Social. Aeronautas. Cômputo em do
bro de período de licença-prêmio não utilizado. 

O cômputo em dobro do períodO de licença
prêmio não utilizado era previsto na Lei n? 3.807, de 
1960, para os casos de aposentadoria por tempo de 
serviço e abono de permanência em serviço. O arti
go 80 do Regulamento Geral da Previdência Social, 
baixado com o Decreto n? 48.959-A, de 19-9-60, esten
deu essa vantagem à aposentadoria especial dos ae
ronautas. Não reproduzindo o Regulamento Geral, 
baixado com o Decreto n~ 60.501, de 14-3-67, a regra 
do Regulamento anterior, desde então não cabe a 
vantagem, a qual, entretanto, é assegurada em rela
ção aos períodos de licença-prêmio não utilizados até 
a entrada em vigor desse diploma. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar parcialmente a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Empregado da Viação Aé
rea São Paulo S.A. - VASP - mo
veu ação contra o INPS, pleiteando 
sejam computados em dobro dois 
períodos de licença-prêmio não goza
dos, pagando-lhe, alternativamente, 
o abono de permanência ou a apo
sentadoria, a partir da data em que 
foram requeridos, acrescidos de ju
ros, correção monetária e honorá
rios. 

Alegou o autor que o Governo do 
Estado de São Paulo, ao adqUirir o 
controle acionário da VASP, da qual 
é empregado, instituiu, em favor de 
seus empregados, o benefício da 
«licença-prêmio», correspondente a 
três meses de gozo ou remuneração, 
por cada período de cinco anos de 
serviço. Assim sendo, provou ele que 
preenche todas as condições neces
sárias à concessão de dois períodos 
desse benefício, computados em do
bro para efeito de abono de perma
nência e aposentadoria, conforme § 
6?, do artigo 32 da Lei n? 3.807/60, 
revogada apenas em 1973, pela Lei 
n? 5.890/73, quandO j á implementara 
as condições legais para obtenção do 
benefício. Iguais pretensões têm sido 
repelidas pelo INPS. 

Contestou o Instituto, argüindo a 
improcedência do pedido, eis que o 
autor nada requereu na esfera admi
nistrativa. Além do mais, tal preten
são não está prevista em lei, não po
dendo repercutir entre obrigações 
para com o segurado e o Instituto da 
Previdência, mero regimento interno 
da empresa, que cria essa ou aquela 
situação entre ela e o empregado. 

Replicou o autor e, sem mais pro
vas a produzir, procedeu-se o julga
mento antecipado da lide. 

O Juiz Federal da Terceira Vara 
II do Rio de Janeiro julgou proce
dente, em parte, a ação, para, na 
forma fundamentada, condenar o 
INPS a contar em dobro os períodos 
não gozados de licença-prêmio, refe
rentes a 1962/1967 e 1967/1972, para 
os efeitos do abono de permanência 
ou da aposentadoria, desde que re
queridos os benefícios pelo autor. 

A condenação inclui, ainda, custas 
ex vi legis, conforme artigo 21, caput 
do CPC, sendo o autor reembolsado, 
pela metade, do quantum adiantado, 
à fI. 27, descabendo condenação em 
honorários, assumindo cada parte os 
respectivos ônus, no particular. 

ApelOU a autarquia. 
O autor deixou de apresentar 

contra-razões, conforme alegações 
de fl. 60. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O autor foi admitido na 
V ASP em 15 de março de 1961. Em 
março de 1971, completados dez anos 
de serviço, fez jus a dois períodos de 
licença-prêmio, previsto em lei esta
dual. Como os não gozou, pede se
jam computados no seu tempo de 
serviço, para efeito de lhe ser pago 
abono de permanência ou o benefício 
da aposentadoria, a partir da data 
em que foram requeridos. 
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Segundo a lei estadual, cada cinco 
anos de serviço, dá direito a três me
ses de licença-prêmio. Pretende, as
sim, o autor que sejam computados 
os dois períodos completados até 
1971, pois, a partir da Lei n~ 5.890, de 
1973, a previdência social não mais 
considerou esse adminículo para 
efeito de concessão de benefício. 

A aposentadoria do aeronauta, re
gulada pela Lei n~ 3.501, de 21 de de
zembro de 1958, foi incluída na Lei 
n~ 3.807, de 1960, como aposentado
ria especial (§ 2~ do artigo 31, reda
ção original). E o Regulamento Ge
ral da Previdência Social, baixado 
com o Decreto n~ 48.959-A, de 19 de 
setembro de 1960, dispunha que se 
aplicavam à aposentadoria do aero
nauta os preceitos relativos às apo
sentadorias por invalidez e por tem
po de serviço. 

A vantagem do cômputo em dobro 
do prazo de licença-prêmio não utili
zada era peculiar à aposentadoria 
por tempo de serviço e ao abono de 
permanência do segurado que com
pletasse tempo para o gozO desse be
nefício. Só por via regulamentar foi 
ela estendida à aposentadoria do ae
ronauta. 

O regulamento baixado com o De
creto n~ 60.501, de 14 de março de 
1967, porém, não mais previu a apli
cação dos preceitos relativos à apo
sentadoria por tempo de serviço, à 
aposentadoria especial do aeronauta 
(artigos 64 a 68), obedecendo, desde 
então, o que a respeito dispôs o 
Decreto-Lei n~ 158, de 10 de fevereiro 
de 1967. E isto porque o tempo de 
serviço, para efeito da aposentadoria 
do aeronauta, foi fixado em 25 anos, 
e a idade mínima, em 45 anos. 

Não foi, pois, a Lei n~ 5.890, de 
1973, que suprimiu a vantagem do 
cômputo em dobro do prazo de 
licença-prêmio não utilizada. O fato 
de nela serem revogados os artigos 
31 e 32 da Lei n~ 3.807, de 1960, não 
significa que só então se deu essa su-

pressão, pois o que determinava a 
aplicação dos preceitos relativos à 
aposentadoria por tempo de serviço 
à aposentadoria dos aeronautas era 
o artigo 80 do Regulamento Geral da 
Previdência Social. Não reproduzin
do o Regulamento Geral de 1967 a 
mesma disposição, não havia mais 
como aplicá-la ao tempo de serviço e 
às vantagens dele decorrentes, pre
vistas no § 7~ do artigo 32 da Lei n~ 
3.807. 

Tenho, assim, que direito assiste 
ao autor à contagem em dobro do 
primeiro período de licença-prêmio 
não utilizado, correspondente ao pri
meiro qüinqüênio de serviço. Mas 
não ao segundo período, pois, desde 
1967, não se aplicavam mais os pre
ceitos da aposentadoria por tempo 
de serviço à aposentadoria dos aero
nautas. 

Dou provimento à apelação, para 
reformar parcialmente a sentença, 
para condenar a autarquia a contar 
em dobro o período de três meses de 
licença-prêmio, correspondente ao 
primeiro qüinqüênio de serviço do 
autor, para efeito de aposentadoria 
especial, mantidos os demais termos 
da sentença. . 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 93.086 - RJ - Registro n~ 
4.354.745 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Apte.: INPS. Apdo.: Al
miro Gastalho. Advs.: Drs. Isaac Ru
bem Israel e outro, Adelino Sebas
tião Diniz Cruz e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar parcialmente a sentença, 
nos termos do voto do Ministro 
Relator (Em 6-11-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Hélio Pinheiro votaram de 
acordo com o Relator. Ausente, oca
sionalmente, o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 
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APELAÇAO CRIMINAL N~ 4.800 - RJ 
(Registro n? 3.229.947) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Revisor: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Otto de Castro Magalhães 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Voltaire Valle Gaspar 

EMENTA 

Criminal. 
Réu indultado. A clemência alcançada não obsta 

ao conhecimento e julgamento do recurso interposto 
da sentença condenatória. 

Crime de descaminho. Prova da sua existência e 
da autoria na pessoa do acusado, torna irrelevante a 
invocação do in dubio pro reo. Só se aplica esse 
principio quando não existir prova suficiente para a 
condenação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo da Silva: O representante do 
Ministério Público ofereceu denúncia 
contra Otto de Castro Magalhães, co
mo incurso nas penas do artigo 334, § 
1 ~, letra c, do Código Penal, pelo fato 
de agentes da Secretaria de Estado 
da Fazenda do Rio de Janeiro 
apreenderem, em pOder deste. mer-

cadoria estrangeira, sem a docu
mentação regular. 

Recebida a denúncia em 5-7-79, foi 
o acusado interrogado (fls. 324/325), 
estando a defesa à fI. 327. 

Inquirição das testemunhas da 
acusação às fls. 333/334 e 340. 

Sentenciou o Dr. Juiz, julgando 
procedente a denúncia, condenando 
o réu à pena de um ano de reclusão, 
tendo em vista a sua primariedade 
técnica, concedendo-lhe o sursis na 
forma preconizada pelO artigo 696, 
I do CPP. 

Inconformado, apelou Otto de Cas
tro Magalhães, nas razões de fls. 
370/371. 

Contra-razões do Ministério Públi
co à fI. 372. 

Subiram os autos e, nesta Instân
cia, opinou a douta Subprocuradoria
Geral da República pela improce
dência do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): O indulto obtido 
pelo apelante não é óbice ao julga
mento da apelação interposta por es
te. Extinta está a pena imposta, mas 
perduram os outros efeitos da conde
nação. De modo que a apelação in
terposta visa a elidi-Ios, principal
mente alcançar o seu objetivo 
maior, que é a improcedência da 
acusação. 

Arrima-se o apelante no argumen
to de que há em seu favor o princípio 
do in dublo pro reo. A «dúvida quan
to à prova» deve exsurgir dos ele
mentos dos autos, ante os quais não 
pode o julgador condenar, porque 
não existe prova suficiente para tal. 
Mas, pela prova produzida na instru
ção, as mercadorias estrangeiras fo
ram adquiridas pelo apelante, que 
sabia da sua procedência estrangei
ra. Do seu interrogatório, em Juízo, 
se positiva essa aqUisição, pela Fir
ma Polimarket, da qual era repre
sentante legal. A afirmativa de que 
a compra das mercadorias se dera 
através de ex-empregado da firma, 
j á falecido, é ardil usado pelo ape
lante, para inocentar-se. E assim 
agira para retratar-se da confissão 
feita na Polícia, onde atribuiu a si a 
autoria do crime, em colaboração 
com Osvaldo Martin (fl. 202). Das 
declarações prestadas pelo acusado, 
na presença do Juiz, se colhe que as 
mercadorias apreendidas pela 
Polícia eram da firma citada, da 
qual o acusado era o responsável. 
Daí a assertiva da primeira testemu
nha, arrolada pelo Ministério Públi
co, de que, a pedido do réu, fez a 
apresentação deste a um advogado, 
para obter, via mandado de seguran
ça, a posse das mercadorias. Esse 
fato é salientado também pela ter
ceira testemunha, quando confirma 
a apreensão das mercadorias e da 
identificação da firma responsável 
pelo seu transporte. Esses fatos pro-

vam, à saciedade, que o acusado, na 
qualidade de responsável pela firma 
para a qual as mercadorias eram 
destinadas, adquirira-as com o obje
tivo de revenda no comércio, saben
do, de antemão, da sua ilícita proce
dência. A desculpa invocada, de que 
ex-empregado fora o adquirente, é 
indicativa do seu propósito de fugir à 
responsabilidade criminal, sem, con
tudo, fazer a prova da alegação que 
é vazia, tanto mais quanto a pessoa 
referida não pertence mais ao rol 
dos vivos. 

Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

VOTO REVISAo 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
(Revisor): Senhor Presidente, 

Nenhum óbice há para que seja 
apreciado e julgado o apelo face a 
circunstância de haver sido o réu, 
ora apelante, indultado, tem ele re
corrente o direito de ver reexamina
do os fatos em Segunda Instância, 
onde pleiteia sua absolvição, ainda 
que extinta esteja a pena imposta. 

Invoca o réu, ora apelante, em seu 
favor a circunstância de que as pro
vas carreadas para os autos são in
suficientes para imposição de um de
creto condenatório. 

Examinando os elementos carrea
dos para os autos não nos permitem 
atender a pretensão do réu, ora ape
lante. 

A prova produzida durante a ins
trução confirma, com segurança, a 
confissão prestada pelo apelante na 
fase policial, ocasião em que com 
pormenores de detalhes esclareceu o 
desenvolvimento da trama crimino
sa levada a efeito. 

Suas declarações, em Juízo, procu
rando inocentar-se, transferindo a 
responsabilidade dos fatos delituosos 
a um falecido ex-funcionário de fir
ma pelo qual era responsável, não 



236 TFR - 117 

passaram de meras palavras sem 
qualquer respaldo nas demais pro
vas trazidas para os autos. 

Comerciante dedicado ao ramo de 
importação e exportação, o réu Otto 
de Castro Magalhães, ora apelante, 
adquiriu as mercadorias alienígenas 
desacompanhadas das notas legíti
mas capazes de comprovar a sua 
lícita introdução no País. 

Ouvido em Juízo deixou claro que 
as mercadorias pertenciam à firma 
da qual era o responsável e con
frontando-se tais declarações com os 
depoimentos carreados para os au
tos com segurança se conclui que as 
adquiriu (as mercadorias estrangei
ras) com pleno conhecimento de que 
estavam em situação ilegítima e as
sim procedeu com intuito de colocá
las à venda no comércio que desen
volvia. 

Correta, portanto, a meu ver a r. 
decisão monocrática que perfeita
mente amparada nas provas dos 
autos concluiu pela sua responsabili-

dade penal e lhe impôs pena exata
mente dosada, sopesandO as circuns
tâncias judiciais e, assim merece ser 
mantida. 

Com estas considerações nego pro
vimento ao apelo. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n~ 4.800 - RJ - Registro n~ 
3.229.947 - Relator: O Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. Revisor: O Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. Apte.: 
Otto de Castro Magalhães. Apda.: 
Justiça Pública. Adv.: Dr. Voltaire 
Valle Gaspar. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 14-8-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Carlos Madeira. ImpedidO o Sr. 
Ministro Hélio Pinheiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇÃO CRIMINAL N~ 5.089 - BA 
(Registro n~ 3.290.182) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelantes: Justiça Pública e Antônio Asclepíades Correia 
Apelados: Os mesmos 
Advogado: Dr. Pedro Milton de Brito 

EMENTA 

Penal. Usurpação de função pública. Falsifica
ção do documento público. Falsidade ideológica. 
Uso de documento falso e estelionato. Individuo que 
se fez passar, com êxito, por General do Exército. 
Tipicidade. Isenção de Pena (Código Penal, artigo 
22) . Presunção de periculosidade. Sentença absolutó
ria proferida onze anos após o fato. 

1. Os delitos foram praticados, com plena eficá
cia, aliás, havendo, pois, tipicidade, em sua exata 
adequação aos fatos. Comprovada, entretanto, a in
sanidade mental do réu, mediante laudo, correta a 
decisão que o isenta da pena, nos termos do artigo 
22 do Código Penal. 
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2. A presunção de periculosidade aos absolvi
dos com fundamento nesse artigo, antes absoluta, 
sofreu temperamentos com a edição da Lei n~ 
6.416/77, ao alterar a redação do § 1~ do artigo 78, lei 
vigente ao tempo da sentença, que é de 1981, onze 
anos após o fato. De qualquer sorte, sendo a redação 
original ainda mais benéfica ao acusado é a que de
ve ser aplicada. 

3. Apelações denegadas. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima ind:....:adas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento às apelações, na 
forma do relatório e notás taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar: 
O representante do Ministério Públi
co Federal denunciou Antonio Ascle
'píades Correia como incurso nas 
sanções dos artigos 328 e seu pará
grafo único, 297, 299, 304 e 171 por
que, em janeiro de 1970, na cidade 
de Itabuna - BA, mediante falsifica
ção e uso de documentos falsos 
apresentou-se como Diretor do Servi
ço de Segurança do Presidente da 
República, na qualidade de General
-de-Exército, conseguindo imiscuir-se 
no Conselho Consultivo dos Pro
dutores de Cacau da Bahia e na 
CEPLAC, auferindo algumas vanta
gens como, viatura para lhe servir e 
passagem aérea para o Rio de Ja
neiro (fls. 2/3) . 

Recebida a denúncia em 24 de 
março de 1971 (fI. 118v.) e citado por 
edital (fI. 142), não compareceu à 

audiência para ser interrogado pelo 
que foi declarado revel, sendo-lhe 
nomeado defensor dativo (fI. 143). 

O Ministério Público argüiu Inci
dente de Insanidade Mental do acu
sado, processo em apenso, ao que 
lhe foi nomeado curador (fI. 175) 
da Ação Penal, em razão do laudo de 
fls. 30/33 haver declarado o acusado 
inteiramente incapaz, por doença 
mental, à época da ação que lhe foi 
imputada. 

Vindo a ser localizado, o réu foi ci
tado (fls. 179/193) e interrogado (fI. 
197 v.), com defesa prévia às fls. 
199/202. 

Oitiva das testemunhas de acusa
ção às fls. 228/229, 244 e 257/258, não 
tendo a defesa arrolado testemu
nhas. 

Em alegações finais, o Ministério 
Público pediu a absolvição do acusa
do por incidência do artigo 22 do Có
digo Penal e aplicação da medida de 
segurança detentiva (fI. 264), en
quanto a defesa reiterou seu entendi
mento de não restar tipificado qual
quer crime e, em assim não sendo 
entendido, pleiteou a isenção de pena 
em face da conclusão do laudo cons
tante do Incidente de Insanidade 
(fls. 268/269). 

O MM. Juiz Federal Dr. Aloisio 
Palmeira Lima julgou improcedente 
a denúncia, absolvendo o réu da acu
sação que lhe foi feita, com funda
mento no artigo 22 do CP (fls. 
271/274) . 

Apelaram acusação (fls. 250/251) e 
defesa (fls. 255/257), a primeira plei-



238 TFR - 117 

te ando a aplicação de medida de se
gurança ao ora apelado e a segunda 
insurgindo-se com o fundamento da 
absolvição, contra-arrazoados, res
pectivamente, às fls. 288/289 e 
293/294. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República em parecer do Dr. Mar
dem Costa Pinto, aprovado pelo Dr. 
Helio Pinheiro da Silva, hoje inte
grando esta Corte, opinou pelo provi
mento, apenas, do recurso de acusa
ção, para que seja aplicada a Medi
da de Segurança requerida (fls. 
298/300) . 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inciso IX, do RI. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Washington Bolivar 
(Relator): Entende o Ministério PÚ
blico Federal que da sentença deve
ria constar a medida de segurança 
correspondente, a teor do disposto 
nos artigos 78, I e 79, do Código Pe
nal, já que absolvido fora o acusado 
com base no artigo 22, do mesmo Có
digo. A medida aplicável seria a pre
vista no artigo 91, In, do referido di
ploma penal substantivo. E daí o seu 
apelo (fI. 281) . 

E a defesa também apela ao en
tendimento de que a absolvição de
veria fundar-se na ausência de tipici
dade para qualquer dos delitos impu
tados ao réu (fI. 286, c/c o argumen
to às fls. 199/202). 

A r. sentença tem a seguinte 
fundamentação e conclusão (fls. 
273/274), lê. 

A presunção de periculosidade aos 
absolvidos tendo em vista o disposto 
no artigo 22 do Código Penal, antes 
absoluta, sofreu temperamentos com 
a edição da Lei n? 6.416/77, ao alte
rar a redação do § I? do artigo 78, lei 
vigente ao tempo da sentença, que é 
de 1981. 

Ora, a denúncia narra que os fatos 
delituosos teriam ocorrido em j anei
ro de 1970, tendo a sentença, por si
nal absolutória, sido proferida em 
1981, isto é, onze anos após o fato. 

A redação original do § I?, do arti
go 78, do Código Penal, é a seguinte: 

«§ 1 ~ A presunção de periculosi
dade não prevalece quando a sen
tença é proferida dez anos depois 
do fato, no caso do n? 1 deste arti
go, ou cinco anos depois, nos ou
tros casos». 
E a atual, reza: 

«§ 1 ~ A presunção de periculosi
dade não prevalece se, entre a da
ta do cumprimento ou da extinção 
da pena e o crime posterior, tiver 
decorrido período de tempo supe
rior a dez anos, ou de cinco anos, 
nos @utros casos». 
Como se vê, essa· disposição é 

mais benéfica ao acusado e a Lei n? 
6.416/77 não pode ser aplicada, mes
mo em se tratando de medida de se
gurança, salvo para se reconhecer 
que houve esse temperamento. 

Por outro lado, sem qualquer ra
zão a ilustrada Defesa, em seu ape
lo, como bem demonstrou a r. sen
tença, em sua argumentação, que 
também adoto, como razão de deci
dir. 

Os delitos foram praticados. Há ti
picidade. 

Apenas o réu está isento de pena, 
nos termos do artigo 22 do Código 
Penal, por ser inimputável, como 
atesta o laudo, no incidente de sani
dade mental anexo. Ao cometê-los, 
porém, não houve qualquer emprego 
de violência. Os delitos imputados ao 
réu, aliás, não pressupõe o uso de 
violência, mas da inteligência, que o 
acusado usou, embora sem entender 
o caráter delituoso do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse 
entendimento. Neste mundo de vai
dades e aparências a personalidade 
do réu teve trânsito fácil. 
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Ante o exposto, nego provimento 
aos apelos, para confirmar a senten
ça por seus próprios e jurídicos fun
damentos. 

lantes: Justiça Pública e Antonio As
clepíades Correia. Apelados: Os mes
mos. Advogado: Dr. Pedro Milton de 
Brito. 

:E; o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações. 
(Em 23-10-84 - 1~ Turma). 

ACr n~ 5.089 - BA - Registro 
3.290.182 - Relator: O Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. Ape-

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. 

APELAçAO CRIMINAL N~ 5.244 - MG 
(Registro n~ 3.318.486) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Justiça Pública 
Apelada: Fátima Mahamed Attoni 
Advogados: Drs. José Alberto Couto Maciel e outros 

EMENTA 

Penal. Peculato ou apropriação indébita? 
Responde por crime de peculato o servidor da 

COBAL - Companhia Brasileira de Alimentos -
que apropria-se ou desvia, em proveito próprio ou 
alheio, bens de que tenha a posse em razão do cargo 
ou da função que ocupa, na empresa pública. 

A norma penal em branco do artigo 327 do Códi
go Penal equipara a funcionário públiCO qualquer 
servidor de entidade paraestatal, seja ela empresa 
pública, sociedade de economia mista ou fundação 
instituída pelo poder público. 

No caso, confirma-se a absolvição da servidora, 
por insuficiência de provas (artigo 368, VI, do CPP). 

Apelação desprovida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thlbau, Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Thlbau: Fáti
ma Mahamed Attoni, em 2 de maio 
de 1977, foi denunciada perante o 
Juiz Federal da 4~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Ge
rais como incursa nas sanções dos 
artigos 12 e 314 do Código Penal, c/c 
artigo 51, § 2?, do mesmo diploma le
gal. 

A peça acusatória de fls. 2/3, as
sim narra o fato: «A denunciada, 
que era servidora da COBAL -
Companhia Brasileira de Alimen
tos, já demitida por justa causa (a
to de improbidade), trabalhando 
na Seção de Contabilidade, na fun
ção de auxiliar de contabilidade. 
E, como tal, foi designada para a 
função de Conferente de Processo 
e Pagamen!os de Fornecedores, 
sendo tambem seu encargo o de 
processar e receber contas relati
vas a «Adiantamentos para via
gem» e «Devedores por Adianta
mento». 

E, no período compreendido en
tre abril de 1975 e junho de 1976, 
apropriou-se a denunciada de di
nheiro proveniente de prestações 
das referidas contas, num total de 
Cr$ 91.041,00, conforme apurado 
em auditoria e consignado no docu
mento de fls. 14/17, de que tinha a 
posse em razão do cargo. 

Por isso, foi a responsabilidade 
da denunciada declarada às fls. do 
Inquérito Administrativo (fI. 93). 

N o encobrimento de sua atuação 
criminosa, fez a denunciada desa
parecer vários documentos, com o 
fito de dificultar a apuração dos fa
tos». 

A denúncia foi recebida em 19 de 
maio de 1977, conforme despacho de 
fI. 270, seguindo-se o interrogatório 
da acusada (fl. 274/274 verso). 

Defesa préVia e arrolamento de 
testemunhas à fI. 276. 

Atendendo a requerimento do 
MPF deferiu-se períCia grafotécnica 
(fls. 277/283, verso), cujo laudo se 
encontra às fls. 335/339. 

Foram ouvidas as testemunhas da 
acusação (fls. 361/363, 397 e 383/384), 
sendo as da defesa às fls. 424/426 e 
437. 

Em atendimento ao pedido formu
lado pelO MPF foi deferida a realiza
ção de perícia técnico-contábil, vindo 
aos autos o laudo pericial de fls. 
478/480, acompanhado dos quadros 
demonstrativos de fls. 481/489 e dos 
docs. de fls. 492/494 (dados funcio
nais da acusada), tudo na fase do ar
tigo 499 do CPP, tendo a defesa pro
testado pela juntada de docs. (fI. 
440) . 

Em alegações finais de fls. 
499/500, o MPF pediU a condenação 
da acusada, diante da suposta com
provação da materialidade, da auto
ria e do dolo. A defesa da acusada 
(fls. 502/511), entendendo não com
provada a autoria do delito, pediu a 
sua absolvição. 

O ilustre Juiz Federal, Dr. Newton 
Miranda de Oliveira, julgou a denún
cia improcedente para absolver a 
acusada com base no artigo 386, VI, 
do Código de Processo Penal (fls. 
524/536) . 

Inconformado, apelou o MPF com 
as razões de fls. 542/549, contra
arrazoando a apelada às fls. 551/555. 

Nesta instância, a douta SGR opi
nou, às fls. 563/571, pela manutenção 
da r. sentença recorrida, em parecer 
da lavra da Dra. Maria Alzira de Al
meida Martins, aprovado pelo Dr. 
Valim Teixeira. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): Cabe, inicialmente, observar
se que se trata de peculato atribuído 
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a funcionário da COBAL, em que é 
oscilante a jurisprudência deste Tri
bunal, face à norma de equiparação 
instituída pelo artigo 327 do Código 
Penal, tendo e~ta Turma até agora 
entendido, por exemplo, que o crime 
em tese praticado deveria ser a 
apropriação indébita, posto que não 
se poderia considerar equiparado a 
funcionário público o servidor de 
uma empresa que, embora público 
federal, não se enquadraria no con
ceito de paraestatalidade, por não 
exercer função delegada do Estado. 

Esse é, pelo menos, o entendimen
to do Sr. Ministro Washington Bolí
var, consubstanciado nos julgados 
das Apelações Criminais n? 3.839-RJ 
e n? 5.059-P A. Assim é que, nesses 
casos, por maioria, esta Turma, em 
sua composição antiga, segUindo o 
voto condutor de S. Exa. houve por 
desclassificar o peculato para apro
priação indébita. 

O Acórdão do primeiro julgado es
tá assim ementado: 

«Penal - Companhia Brasileira 
de Alimentos - (COBAL) - Pecu
lato. 

Funcionário público equiparado 
- desclassificação para apropria
ção indébita - suspensão condicio
nal da pena. 

1. Desclassifica-se a imputação 
de peculato para apropriação indé
bita, porquanto o réu não é empre
gado da entidade paraestatal, isto 
é, autarquia, não sendo funcionário 
público sequer por equiparação 
(CP artigo 327, parágrafo único), 
pois a Companhia Brasileira de 
Alimentos - COBAL - não exerce 
qualquer função delegada do Esta
do. Sua finalidade é agir como ele
mento regulador do mercado, me
diante a utilização da lei da oferta 
e da procura, na conciliação de gê
neros alimentícios, bem assim su
prir áreas não suficientemente 
atendidas por empresas comer
ciais, mas sempre «em regime 

competitivo» (Lei Delegada n? 
6/62, artigo 2?) . 

Assim, por mais relevantes que 
sejam as atribuições da Compa
nhia, não se pode entender que 
exerça função pública delegada 
qualquer empregado seu, pois o 
Estado não é comerciante, tem ou
tras finalidades. 

2. Suspensão condicional da pe
na (CP, artigo 57 e CPP, artigo 696 
e segs.).» (in DJ de 19-3-81, pág. 
1978) . 
Já o eminente Ministro Leitão 

Krieger entende de modo diverso, 
em consonância com a orientação da 
l~ Turma do E. Supremo Tribunal 
Federal, espelhada no Recurso Ex
traordinário Criminal n? 96.358-RJ, 
de que foi Relator o eminente Minis
tro Alfredo Buzaid, e assim ementa
do: 

«Ementa: l. Penal. O empregado 
de empresa pública está equipara
do, para os efeitos penais, ao fun
cionário público. 2. A Companhia 
Brasileira de Alimentos - COBAL 
- é empresa pública, cujo capital 
foi constituído exclusivamente pela 
União. 3. Comete peculato e não 
apropriação indébita o empregado 
de empresa pública, que pratica o 
crime previsto no artigo 312 do CÓ.
digo Penal. 4. Recurso extraordi
nário criminal conhecido e provi
do». (in DJ de 20-8-82, pág. 7874). 
A questão, já por si controvertida, 

acresceu mais um aparente compli
cador, ou seja, a circunstância de 
que o parágrafo único do artigo 327 
do Código Penal, assim enunciado 

«Equipara-se a funcionário públi
co quem exerce cargo, emprego ou 
função em entidade paraestatal» . 
foi desmembrado, em razão da Lei 

n? 6.799, de 1980, em dois parágrafos, 
verbis: 

«§ I? E quipara-se a funcionário 
público quem exerce cargo, empre
go ou função em entidade paraes
tatal. 
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§ 2? A pena será aumentada da 
terça parte quando os autores dos 
crimes previstos neste capítulo fo
rem ocupantes de cargos em co
missão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da admi
nistração direta, sociedade de eco
nomia mista, empresa pública ou 
fundação instituída pelo poder pú
blico». 
A definição de empresa pública fe

deral, contida no artigo 5?, lI, do 
Decreto-Lei n? 200/67 foi um pouco 
alterada pelo artigo 5? do Decreto
Lei n? 900/69, em que se permitiu 
que no capital dessas entidades par
ticipassem outras pessoas jurídicas 
de direito público interno, além da 
União. 

Assim, no caso da COBAL, não 
modifica sua caracterização como 
empresa pública federal a circuns
tância de possuir a União a maioria 
absoluta ou a totalidade de seu capi
tal. 

E também não altera a aplicação 
da norma penal em branco o fato de 
exercer ou não a mencionadp. empre
sa pÚblica função delegada do Esta
do. 

A finalidade de regular o abasteci
mento e controlar preços, através da 
manutenção de estoques de alimen
tos, que S. Exa. lhe reconhece, já 
por si justifica a razão de sua exis
tência sob o controle estatal, sendo 
despiciendo a meu ver, saber-se se 
sua intervenção no domínio econômi
co se faz ou não sob o regime de mo
nopóliO. 

Seja qual for o modus faciendi da 
missão da COBAL, sua atividade se 
exerce sob o páliO do Poder Público 
Federal e sua natureza paraestatal é 
descrita no Decreto-Lei n? 900/69. 

O § 2? do artigo 327 do Código Pe
nal, ao agravar as penas dos ocupan
tes de cargos ou exercentes de fun
ções em comissão da administração 
direta e das empresas públicas, das 
sociedades de economia mista e das 

fundações instituídas pelo poder pú
blico, nada mais fez senão explicitar 
o que j á se deveria entender no anti
go parágrafo único, isto é, a circuns
tância de que os servidores das enti
dades paraestatais, quaisquer que 
sej am suas funções, respondem por 
peculato e não por apropriação indé
bita, se se apropriarem de bens de 
que tiverem a posse em razão dessas 
funções, ou cargos, ou desviá-los em 
proveito próprio ou de outrem. É ir
relevante, assim se o crime ocorreu 
antes ou depoiS da vigência da Lei n? 
6.799/80, a não ser para efeito de se 
agravar a pena dos servidores men
cionados no novo § 2? do artigo 327. 

Por esses motivos, data venta, ou
so discordar do Sr. Ministro Wa
shington Bolívar, e o faço reconside
rando o ponto de vista que defendi 
na oportunidade do julgamento da 
Apelação Criminal n? 4.905-PE, em 
que acompanhei S. Exa. 

O crime em tese é, pois, o peculato 
e não a apropriação indébita. 

Ocorre, quanto ao mérito, que ra
zão assiste ao MM. Juiz Federal e à 
douta SGR, quando concluem pela 
necessidade da absolvição da apela
da, por insuficiência de provas. 

Após analisar com meticulosidade 
toda a prova dos autos, S. Exa. con
clui que 

«Em face de todo o exposto, te
nho para comigo que razão assiste 
à defesa. Não há base para conde
nação. A COBAL é uma empresa 
pÚblica federal que sempre se tem 
primado pela desorganização ad
ministrativa e, dessa forma, os 
processos que ali se formam, não 
oferecem, via de regra, nada de ob
jetivo aos processos judiciais, on
de, por imperativo constitucional, 
a responsabilidade das partes se 
beneficia de ampla defesa, atra
vés de debatido contraditório. 

Postos ao crivo do judiciário, os 
processos, sindicâncias ou inquéri
tos administrativos, não suportam 



TFR - 117 243 

análise mais percuciente e sucum
bem ao mais perfunctório exame. 

No caso presente, é o que ocorre. 
Realmente parece ter querido a 

COBAL encontrar um «bode expia
tório» para o descalabro que vinha 
sofrendo em sua Tesouraria. 

Tantos eram os casos em que di
vergiam os acertos de contas que o 
chefe da denunciada, Sr. José Au
gusto de Melo Matos Azevedo, fa
lando, quer na fase de sindicância 
administrativa, quer na policial e 
ainda na judicial, sempre se refere 
a uma «ordem» para que a acusa
da a partir de abril de 1976 só rece
besse os documentos relativos às 
prestações de contas dos adianta
mentos feitos aos funcionários, 
acompanhados dos respectivos sal
dos, cujo depoimento da fase poli
cial (fls. 199/201) resta confirmado 
em Juízo. 

Ora, tal servidor qualificado da 
COBAL em momento algum faz 
acusações sérias à denunciada, co
mo aquela que teria desviado os 
documentos e se apossado de di
nheiro da empresa, em seu próprio 
proveito. Seria ela, sim, a mais in
defesa, em razão talvez de ser 
aquela que sempre de bom grado 
vinha cumprindo os seus deveres 
de forma elogiável, e que, por uma 
infelicidade ocasional em que, 
confundindo-se ao fazer depósito de 
cheques seus, misturara um da 
COBAL àqueles, depositando-os em 
seu nome na Caixa Econômica Fe
deral, com posterior devolução à 
empresa. 

Daí surgiram motivos bastantes 
para todas as dúvidas da adminis
tração recairem sobre a antiga 
funcionária, excelente, dedicada no 
cumprimento de suas funções, 
aliás que não eram as de seu car
go. 

As acusações de todos os funcio
nários passaram a recair sobre 
Fátima, a denunciada, vindo a 

ensejar-lhe a dispensa por justa 
causa. 

Mas, tão frágeis as provas que, o 
tão veemente Jairo Araújo (fls. 
147/148 e a documentação que dizia 
possuir), restou desmascarado ain
da na própria investigação policial, 
verbis: 

«Jairo Araújo, ao ser acareado 
com Fátima Mahamed Attoni (fI. 
277), declarou que possuiria com
provante fornecido pela COBAL, 
da deVOlução da importância de 
Cr$ 258,00, correspondente ao 
adiantamento que lhe fora conce
dido, de n~ 175/76. Efetivamente 
o citado servidor fez juntar a es
tes autos o referido comprovante 
(fl. 228), fato que vem contrariar 
o levantamento realizado pela 
Auditoria Interna da COBAL (fI. 
16), segundo o qual o valor do 
adiantamento recebido por Jairo 
de AraújO se inclui no total de 
desfalque constatado. Além dis
so, a apresentação do compro
vante em causa vem reduzir o 
valor dos indícios j á coligidos 
contra a ex-servidora Fátima 
Mahamed Attoni, porquanto em 
princípio e pelo menos neste ca
so, constata-se que a prestação 
de contas foi levada à Tesoura
ria, cessando, pois, a responsabi
lidade de Fátima pelo desapare
cimento dos documentos e da im
portância correspondente ao sal
do devedor» (fI. 232). 

Por isso, vê-se que a Auditoria 
Interna verificada (fI. 16), que 
apurou os fatos e que culminou pe
la responsabilidade de Fátima Ma
hamed Attoni, da importância de 
Cr$ 91.041,00, não pode prevalecer. 
Caiu diante do que restou apurado 
no Inquérito Policial e, ao depois, 
em Juízo. 

Sérias, pois, as dúvidas levanta
das pela defesa da denunciada, a 
justificar a invocação do in dublo 
pro reo em seu favor. 
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o depoimento do ilustre Advoga
do Jacinto Alvares da Silva Cam
pos, em Juízo, à fI. 361, é mais que 
claro ao propósito: 

«que, com relação a prestação 
de contas feita pelo depoente, 
com a devolução da quantia de 
Cr$ 1.176,00, salvo engano, não 
resultou apurada na responsabili
dade da acusada no Banco do 
Brasil, mas que o depoente tem 
como certo entregue o aludido 
cheque em mãos da acusada, 
tanto que na ficha de controle fi
gurava o débito liquidado; que 
apesar de encontrar em aberto e 
na responsabilidade da acusada 
um alcance de Cr$ 91.041,00 por 
falta de apresentação de docu
mentação própria, ao que soube 
o depoente restou apurado efeti
vamente como desvio de respon
sabilidade da referida acusada 
foi uma importância de dez a do
ze mil cruzeiros». 
Em tópico imediatamente ante

rior o mesmo Dr. Jacinto Alvares 
da Silva Campos, havia informado, 
verbis: 

«antes já havia feito a devida 
prestação de contas por intermé
dio da Secretária da Assessoria 
Jurídica, D. Maíra Reresa da 
Fonseca, que para isso tomou as 
providências junto à acusada». 

Dessa forma, conclui-se, facil-
mente, que a trama urdida contra 
a acusada, tornando-a a única sus
peita dos alcances, se é que ha
viam, rolou por terra, diante de 
tão sensato testemunho, de quem 
antes, por dever de ofício fora um 
dos seus mais ferrenhos acusado
res, chegando a pedir fosse admiti
do Assistente de Acusação, por 
parte da empresa pública federal 
- COBAL (fls. 279/280). 

No mesmo sentido, encontra-se 
nos autos, o depoimento de José 
Mistral de Mesquita e Carvalho, 
que embora confirmando seu de-

poimento anterior, prestado na 
Polícia, nada informa de incrimi
nador de Fátima Mahamed Attoni. 
Pelo contrário, seu depoimento, 
bem leva à ilação de sérias dúvi
das que o invadiam, quando depôs 
perante a autoridade policial con
substando sim excelente peça de 
defesa do procedimento da acusa
da perante a empresa. Note-se que 
esta testemunha não era senão o 
Auditor que apurou o possível al
cance de que dá notícia à fI. 16, 
atribuído pela Administração da 
COBAL à responsabilidade da de
nunciada, em procedimento apres
sado e inconseqüente. 

Da mesma forma, outras teste
munhas arroladas pela acusação, 
prestam dúbios depoimentos a in
firmar toda a peça acusatória! As
sim o próprio Ronaldo Costa, à fl. 
383, depois de acusar que cabia 
responsabilidade à acusada, pelo 
desvio de dinheiro da COBAL, che
ga a esclarecer verbis: 

«que o depoente faz estas afir
mações sem muita certeza, por
que trabalhou na COBAL em Be
lo Horizonte apenas três meses; 
que a acusada era merecedora 
de toda a confiança na Reparti
ção onde trabalhava, desconhe
cendo o depoente qualquer outro 
fato que desabone sua conduta» 
(fI. 383 verso). 

A fl. 397 e verso, o próprio José 
Augusto Melo Matos Azevedo, 

«após ouvir a leitura do termo 
de declarações prestadas à 
Polícia Federal em Belo Horizon
te e ratificá-las, em toda sua ple
nitude «por serem expressão da 
verdade», disse: «que quando a 
ré trabalhou sob sua chefia a 
mesma já tinha mais de 10 anos 
de serviço e foi uma funcionária 
exemplar competente sem ne
nhum fato que a desabonasse. 
Que foi chefe da ré de 1973 a 
1976, portanto dentro do período 
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em que se deram os fatos; que a 
ré era subordinada diretamente 
ao depoente a quem deveria 
prestar contas; que a ré deveria 
pelo menos uma vez por mês fa
zer um relatório da posição das 
contas de adiantamento ao de
poente, mas não fazia, ou me
lhor, não apresentava, dizendo 
estava tudo certo; que era a tes
temunha quem assinava o docu
mento para os adiantamentos, 
juntamente com a gerência; a ré 
gozava de toda confiança da che
fia; que a sistemática da COBAL 
facilitou os fatos, pois a ré prati
camente manuseava todas as fa
ses da circulação do dinheiro, is
to na fase da prestação de con
tas; que nunca recebeu da ré re
clamação contra a segurança das 
gavetas de sua mesa, mas de ou
tro servidor e isso motivou uma 
revisão geral nas fechaduras de 
todos os móveis de sua área; que 
a ré trabalhava em sua sala 
maior dividindo-a com dois ou
tros setores em ambiente co
mum» (fI. 397 verso). 
Só este depOimento valeria a as

sertiva, por nós antes feita: a pro
va é frágil e dúbia contra a ré. 
Destarte não há senão reconhecer 
a sua inocência. Trabalhava em 
ambiente promíscuo com outros 
setores. Acumulava funções e o 
serviço era demasiadamente gran
de para ela. 

Houve desaparecimento de docu
mentos, disse-o a Administração. 
Houve ausência de prestação de 
contas, referentes a adiantamentos 
de funcionários, que ora o faziam 
por intermédio da acusada, ora o 
faziam diretamente (Jairo Araújo) 
- (fI. 232). Daí, atribuir-se a cul
pa, pelos ilícitos somente à acusa
da Fátima Mahamed Attoni, vai 
muita distância. 

Por certo houve mais implica
dos. Mas era preciso que alguém 
fosse responsabilizado e, pelo fato 

de ter ela cometido um equívoco e 
depositado um cheque em sua con
ta particular, passou a ser alvo de 
suspeitas, compilando-se contra 
ela algumas aparências contraditó
rias de fatos que a incriminavam. 

Todavia, jamais confessou a au
toria dos ilícitos de que se via acu
sada. Talvez por timidez fizesse 
com que as aparênCias tomassem 
forma de evidências. 

A prova, entretanto, incumbiu-se 
de clarear os fatos. 

A «Carta» de fI. 167, antes de ser 
uma confissão de culpa, é uma de
sesperada súplica de quem se via 
na rua das amarguras. 

Encobria, entretanto, não uma 
confissão de prática de ilícito, mas 
sim o desespero de sua alma, dian
te da aflitiva situação em que se 
via. 

O que embasa uma condenação, 
todavia, só pode ser uma certeza 
da materialidade e da autoria do 
ilícito penal, sem o que o julgador 
jamais pOderá impor uma conde
nação sem ferir a sua própria 
consciência. 

A prova tem que vir extreme de 
dúvidas sob pena de cometer o jul
gador uma inominável violência 
contra o ordenamento jurídico, na 
pessoa de seu semelhante, que es
teja sob o guante de seu julgamen
to. 

Por isso que os fatos descritos na 
denúncia, posto que não provados 
de autoria da acusada e que, às to
das, nem mesmo configuram mais 
que Simples descalabro adminis
trativo (onde ninguém sabe de na
da, ninguém fez nada), não fazem 
enquadrá-los na definição legal do 
Peculato. Assim já decidiu o Egré
gio TFR - recente Acórdão: 

«Penal - Peculato - Não Con
figuração - IrregUlaridades Ad
ministrativas. Ementa: Fatos 
descritos na denúncia que confi-
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guraram irregularidades admi
nistrativas e não se enquadram 
na definição legal do crime de 
peculato (Código Penal, artigo 
312). Absolvição confirmada. 
(ACr n? 3.722-MT - Rel.: Minis
tro Torreão Braz - 2~ Turma -
Unânime. DJ de 7-5-80) - (Re
vista Ementário da Jurisprudên
cia do TFR, n? 11, junho/80 -
pág. 25). 

E, melhor, casa-se à espécie, 
estoutro: 

«Penal - Peculato. Inexistên
cia de provas. Acusação do co
réu. Inexistindo provas de que a 
servidora se apropriou ou des
viou em proveito próprio ou 
alheio quantia arrecadada, sendo 
certo, ainda que as condições 
precárias do local de trabalho fa
cilitavam a presença de estra
nhos, não se lhe pode imputar o 
delito capitulado no artigo 312, do 
Código Penal. A acusação única 
do co-réu não constitui elemento 
suficiente para a condenação. 
Recurso provido». (ACr n? 3.853-
RJ - ReI.: Ministro William Pat
terson - 2~ Turma - Unânime. 
DJ de 27-8-80). 

lada e do parecer da douta SGR, ne
go provimento à apelação. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar: 
Também conheço da apelação e lhe 
nego provimento, fazendo ressalva 
do meu ponto de vista doutrinário e 
jurisprudencial, para uma oportuna 
discussão. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.244 - MG - Registro 
n? 3.318.486 - Relator: o Sr. Mi
nistro Carlos Thibau. Apelante: Jus
tiça Pública. Apelada: Fátima Ma
hamed Attoni. Advs.: Drs. José Al
berto Couto Maciel e outros. 

Sustentação Oral: Falou o Dr.João 
Batista Brito Pereira. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação (em 
4-9-84 - 1 ~ Turma). 

Ante o exposto, endossando as con
clusões da respeitável sentença ape-

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington Bolí
varo 

APELAÇÃO CRIMINAL N~ 5.379 - RJ 
(Registro n? 3.346.765) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Pedro Ribeiro 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Raul José Pereira Padrão e outro 

EMENTA 

Penal e processual penal. Descaminho. Motoris
ta de táxi. Prova insuficiente para condenação. Ab
solvição. 

1. Se o Juiz verifica que o acusado, apesar de 
não possuir boa folha de antecedentes, tendo cumpri
do pena, depoiS disto vinha tentando palmilhar cami-
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nhos diversos dos que o levaram ao cárcere e, por 
confiar nisto, relaxa sua prisão, que se dera quando 
os policiais, subindo o morro, para apurar denúncia 
de tóxico, invadiram o barraco do réu e lá fizeram a 
apreensão das mercadorias descritas no laudo, não é 
razoável que, sem outras provas, aplique pena de 
privação de liberdade, considerando o seu passado. 
A pena concretizada na sentença, ao réu, no passa
do, teoricamente, foi a pena justa, aplicada pelo Po
der Judiciário, com vistas à recuperação do conde
nado. A pena que tiver sido efetivamente cumprida é 
a pena necessária, ainda que interrompida por livra
mento condicional, ou até por isso mesmo, à resso
cialização do sentenciado. 

2. Se o § 1 ~ do artigo S34 do Código Penal (com 
a redação da Lei n? 4.729/65) tem quatro alíneas, ca
da uma delas descrevendo um tipo penal equiparado 
a contrabando ou descaminho. a condenação há de 
ser específica, e não abrangente, o que acarreta sua 
nulidade. 

S. Não se declara nulidade da sentença, entre
tanto, se o réu pode ser, desde logo, absolvido. 

4. Apelo provido. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

«No dia 26 de maio do fluente 
ano, policiais da Secretaria de Se
gurança deste EstadO e da Polícia 
Militar, ao participarem de uma 
missão no morro de Santa Marta 
onde, anonimamente, foram infor
mados que havia um barraco onde 
era guardado grande quantidade 
de tóxico e apreenderam no dito 
barraco, conforme o descrito, as 
mercadorias estrangeiras descri
tas no auto de fls. 2/3, além das 
moedas também descritas, merca
dorias estas sem a necessária co
bertura fiscal. 

Decide a l~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para ab
solver o réu, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes do au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1984 -
(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar: 
O representante do Ministério Públi
co Federal ofereceu denúncia contra 
Pedro Ribeiro, como incurso nas pe
nas do artigo 334, do Código Penal, 
modificado pela Lei n? 4.729/65, pelo 
seguinte fato delituoso: 

N o interior do barraco foi preso, 
em flagrante, o ora denunciado, 
que se intitulou dono do dito barra
co e das mercadorias e dinheiro 
apreendidos» . 

Recebida a denúncia em 10-6-81, 
foi o acusado interrogado (fI. 
601 60v.), apresentandO defesa prévia 
(fls. 66/67) . 

Ouvidas as testemunhas arroladas 
(fls. 88/91v. e 1071109), o MPF apre
sentou suas alegações finais (fl. 136), 
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pedindo a condenação na forma da 
denúncia, enquanto a defesa (fIs. 
137/138) pleiteou a improcedência da 
ação. 

A MMa. Juíza Federal Dra. Julie
ta Lídia Machado Cunha Lunz julgou 
procedente a ação (fls. 146/149) para 
condenar o acusado à pena de 2 
(dois) anos e impondo-lhe a medida 
de segurança detentiva pelo prazo 
mínimo de 1 (um) ano. 

Apelou o acusado (fls. 159/164), 
sustentando, em síntese, a inexistên
cia de prova e inobservância ao arti
go 42 do CP, na fixação da pena. 

Contra-razões (fls. 165/166) pela 
manutenção da sentença. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 169/170), em pare
cer do Dr. A. G. Valim Teixeira, opi
nou pelo improvimento do recurso. 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inc. IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
(Relator): É certo que a folha de an
tecedentes do apelante revela um 
passado pouco recomendável. 

No momento, porém, exerce a pro
fissâo de motorista de táxi e, tam
bém, a de arrumador sindicalizado 
(fls. 45/46) . 

N o curso da instrução criminal, 
após a oitiva da terceira e última 
testemunha arrolada na denúncia, a 
MMa. Juíza houve por bem exarar a 
seguinte decisão (fI. 91 e v.) : 

Em tempo: apesar de revelar a 
folha de antecedentes do acusado 
ter ele um passado que nada o re
comenda, verifico que de 1978 até o 
corrente ano vem ele tentando pal
milhar caminhos diversos daqueles 
que o levaram a vinte anos de 

aprisionamento. Confiando em que 
obtenha ele êxito em prol de sua 
própria liberdade relaxo sua prisão 
arbitrando em vinte mil cruzeiros 
o valor da fiança. Expeça-se «Al
vará de Soltura» tanto que recolhi
da dita importância. Determino, 
ainda, a devolução dos cheques 
acostados à fI. 22 bem como da im
portância depositada na Caixa 
Econômica pela Autoridade Poli
cial, expedindo-se para tanto man
dado de levantamento». 

O fato que embasou essa decisão é 
relevante: o apelante, segundo ali re
ferido, desde 1978 até a data de 
25-6-81, que é a da assentada Cf L 
88), buscava trilhar caminhos diver
sos dos que levam ao cárcere. 

Por outro lado, a finalidade da pe
na é, primordialmente, a de ressocia
lização do sentenciado. Consta que o 
apelante j á cumpriu cerca de vinte 
anos de prisão. 

A pena concretizada na sentença, 
teoricamente, é a pena justa, aplica
da pelo Poder Judiciário, com vistas 
àquela ressocialização do condena
do. A pena que tiver sido efetiva
mente cumprida é a pena necessá
ria, ainda que interrompida pelo li
vramento condicional, ou até por isto 
mesmo. 

De qualquer sorte, cumprida a pe
na, supõe-se a recuperação. 

Ora, os autos dão conta de que os 
policiais (as três testemunhas) ha
viam subido o morro com a finalida
de de prender traficantes de tóxico, 
diligência que se iniciara em decor
rência de informação anônima, se
gundo consta da denúncia (fI. 2) . 

No barraco em que mora o acusa
do não encontraram tóxico. Apreen
deram, entretanto, a mercadoria 
descrita no aUto de apresentação e 
apreensão de fI. 2-B, e devidamente 
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descrita e avaliada no laudo de exa
me de fls. 123/133. Não havia dinhei
ro falso. O papel-moeda de origem 
estrangeira, em pequena quantida
de, pode-se plenamente inferir como 
sendo paga por serviços prestados 
como motorista de táxi - a princi
pal profissão do apelante. As demais 
mercadorias estrangeiras, em sua 
maioria usadas, a indicar, talvez, 
venda e trocas de pequeno comércio 
paralelo de subsistência, tão comum 
nas grandes cidades, para comple
mento dos ganhos. A bebida estran
geira, em parte, consumida, a indi
car uso próprio, também em quanti
dade reduzida. 

Não há confissão de delito, como 
se propala, mas declaração formal 
do acusado de que o que foi apreen
dido no seu barraco era de sua pro
priedade. 

As duas testemunhas arroladas pe
la defesa esclarecem que o apelante, 
efetivamente, é motorista de praça; 
uma dessas testemunhas é um 
policial-militar, a outra, um comer
ciante. 

O policial-militar disse que «é vizi
nho do acusado, daí poder informar 
que no morro Santa Marta é o acusa
do conhecido como um trabalhador 
motorista de praça; que nunca ouviu 
falar que o acusado fosse traficante 
de tóxico; que além de motorista de 
táxi o acusado tem uma oficina me
cânica na rua Jupira». E ainda in
formou ter ouvido dizer que o acusa
do também trabalha num guincho no 
cais do porto (fI. 1 09). 

De qualquer sorte, não está o ape
lante sendo julgado, neste processo, 
como traficante de tóxico, mas por 
infringência «do artigo 334 do Código 
Penal, com a redação da Lei n? 

4.729/65», no vago dizer da sentença 
(fI. 149). 

Ora, a Lei n? 4.729/65, como se sa
be, é a lei que definiu o crime de so
negação fiscal; entre outras provi
dências, substitui a redação dos §§ I? 
e 2? do artigo 334 do Código Penal, 
mediante comando do seu artigo 5? 
O § I? tem quatro alíneas, cada uma 
delas descrevendo uma modalidade 
de infração penal equiparada a con
trabando ou descaminho, para efeito 
de aplicação da pena; cada uma de
las descreve, pois, um tipo penal, 
que há de restar escolhido na senten
ça e não mediante declaração abran
gente. 

A sentença, a rigor, poderia ser 
anulada. 

A prova, todavia, como se entre
mostra nos autos, afigura-se-me in
suficente para lastrear uma conde
nação. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação, para absolver o apelante, 
com fundamento no artigo 386, inciso 
VI, do Código de Processo Penal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.379 - RJ - Registro n? 
3.346.765 - ReI.: O Sr. Ministro Wa
shington Bolívar. Apte.: Pedro Ribei
ro. Apda.: Justiça Pública. Advoga
dos: Raul José Pereira Padrão e ou
tro. 

Decisão: A 1~ Turma, por unanimi
dade, deu provimento à apelação pa
ra absolver o réu, nos termos do vo
to do Relator. (Em (24-10-84). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. 
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APELAÇAO CRIMINAL N~ 5.399 - PR 
(Registro n~ 3.350.282) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Revisor: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelantes: Dilson Dias Lobato e Aristides Bezerra da Silva 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Dora Lúcia Cavalcante Sena e outro 

EMENTA 

Criminal. Descaminho. Furto de veiculos e sua 
condução para o exterior. 

- Não configura o crime definido no artigo 334 
do Código Penal, a simples tentativa de introdução 
em território estrangeiro de veículo furtado, desde 
que sobre sua saída não incida qual que ônus tributá
rio. 

- Sentença reformada para absolver os réus, 
nos termos do artigo 386, lU, do CPP. 

- Apelo provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e absolver os 
réus, nos termos do artigo 386, inciso 
lU do CPP, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scaríezzini: 
A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer às fls. 
372, 373 e 374, resumiu a espécie nos 
seguintes termos, verbis: 

«o representante do Ministério 
Público denunciou Dilson Dias Lo
bato e Aristides Bezerra da Silva, 
qualificados nos autos, alegando 
que: 

«No dia 6 de março de 1981, 
aproximadamente 6h30min da ma
nhã foi retido no Porto de Para
gem-Guaíra/PR, para fiscaliza
ção pelas autoridades policiais, 
o caminhão Mercedes-Benz, 
cor vermelho-preta, ano 1980, 
com Placas LI-293O-Londrina/PR, 
chassi 345.003.12.539.612, conduzi
do que era pelo segundo denun
ciado, o qual apresentou o certifi
cado n~ 1.254.624 com diversas ir
regularidades tais como no pa
pel, numeração e chancela. Disse 
o motorista que o veículo perten· 
ceria a Ailton dos Santos, re
sidente à rua Sergipe, 552-
Londrina, que lhe entregara o 
veículo para transporte de ma
deira em Mundo Novo e Eldora
do-MS. Consultada a Polícia 
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de Londrina, esta informou que a 
placa citada pertencia a um 
Scânia-Vabis 1976 e que não ha
via o número 552 na rua Sergipe. 
Confessou então o segundo ter si
do contratado para levá-lo até 
Mundo Novo, após ter atendido 
anúncio em jornal, à rua Minas 
Gerais, 172 ou ap. 402 em Londri
na, mediante o pagamento de Cr$ 
5.000,00, prometidos por Ernesto 
Gardemann, tendo como destino 
final o Paraguai, para onde deve
ria ser contrabandeado, após a 
entrega à esposa de Ernesto Gar
demann - «Alemão», Estanislau 
Diza de Vivar, chamada «Dona 
Nega», residente em Salto Del 
Guayra-PY. 

O caminhão, como ocorrera 
com outros 2 veículos contraban
deados, seria deixado no Posto 
de Gasolina Kennedy em Mundo 
Novo-MS, onde emissário de Do
na Nega de nome Cotter, vul
go Kiko, de nacionalidade para
guaia iria buscá-lo, levando-o até 
aquele país. Gardemann paga no 
Paraguai Cr$ 20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros), por cada caminhão, 
cuj a subtração criminosa é feita 
nas cidades de São Paulo, Cam
pinas, Ponta Grossa e Curitiba. 
Os documentos são preparados 
por Wilson e Carlos (fl. 4v), resi
dentes em Apucarana e São Pau
lo. 

O primeiro denunciado Dilson 
foi preso quando acompanhava 
Aristides, confessando ter recebi
do de «Alemão» os documentos 
do caminhão, tendo ido buscar o 
veículo em Londrina no Posto 
Barrote, dizendo ser o mesmo 
produto do furto, assim como da 
falsidade dos documentos, inclu
sive que já teria levado de Ava
SP uma F. 4000-Ford, cujo 
destino final seria o Paraguai, 
pelo que recebeu Cr$ 5.000,00, 
quantia agora prometida. Disse 
ainda que Gardemann lhes avisa-

ra que se houvesse problema, era 
para telefonarem ao Dr. José em 
Londrina, fones 23 5367 e 22 1225. 
Reserva-se ao MPF para, na 
oportunidade cabível, oferecer 
denúncia quanto aos demais im
plicados, mencionados neste in
quérito» (fls. 2/30) . 
Os denunciados foram incursos 

nas penas dos artigos 155, 334, 
caput c/c 12, lI, 304, caput c/c 51, § 
l~, todos do Código Penal. 

Os réus foram interrogados (fls. 
115/116-verso e 117 a 118-verso). 

Após a inquirição das testemu
nhas no prazo do artigo 499, do Có
digo de Processo Penal, o repre
sentante do «Parquet» requereu 
providência deferida e cumprida 
(fI. 234 e verso e fI. 235) nada pos
tulando a defesa. 

A denúncia foi aditada, para in
cluir como réu da ação Josef Er
nest Gardemann (fls. 237/238) cujo 
aditamento foi recebido. 

As partes apresentaram alega
ções finais, às fls. 247/289 a 296. 

Prolatando sua decisão às fls. 
305/312, o ilustre julgador enfatiza 
que a ação delituosa, com provas 
robustas em todo o processo instru
tório, não está desculpada por ne
nhuma excludente e, após projetar 
intensa claridade sobre a conduta 
criminosa dos réus Dilson Dias Lo· 
bato e Aristides Bezerra da Silva, 
condenou-os a oito meses de reclu
são os quais irresignados, apela
ram às fls. 321/333, argüindo que 
ninguém poderá ser condenado sob 
a inspiração de meras suposições 
não comportando seu passado a in
crepação dos crimes a eles atri
buídos.» 

Manifestou-se o Ministério Público 
alegando que a atitude dos réus não 
passou de mera cogitação o que não 
é punível. 

Subiram os autos e nesta Superior 
Instância manifestou-se a douta 
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Subprocuradoria-Geral da República 
opinando pela confirmação da sen
tença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Inconformados com ar. decisão que 
os condenou pela prática de contra
bando na forma tentada apelaram os 
réus. 

N o que concerne à competência da 
Justiça Federal para apreciar e de
cidir sobre os fatos noticiados nestes 
autos ela se firma unicamente em 
razão da coexistência de crime de 
uso de documento falso perante fun
cionário federal em serviço, em pos
to rodoviário próximo da fronteira 
com o Paraguai. 

Pacífico é o entendimento deste C. 
Tribunal de que não há que se falar 
em crime de descaminho na tentati
va de transportar para país estran
geiro veículo furtado, desde que não 
incide qualquer ônus fiscal sobre 
saída de veículo usado do território 
nacional. 

Foram os réus condenados unica
mente pela prática do crime de des
caminho na forma tentada j á que S. 
Exa. o culto julgador monocrático 
considerou o uso de documentos fal
sos como meio para consecução do 
crime-fim consistente na vontade 
dos agentes em introduzir o veículo 
furtado em país estrangeiro, sem ha
verem efetuado os recolhimentos de
vidos. 

Nenhum recurso foi apresentado 
pelo Ministério Público no sentido de 
que fosse apenado o delito de 
falsum, limitou-se o ilustre represen
tante do órgão fiscalizador da lei, ao 
lhe ser dada vista para que se mani
festasse sobre as razões de apelo, a 
dizer que se os agentes não haviam 
ainda alcançado a fronteira, ainda 
que estivessem determinados a con-

seguir seus intentos, houve mera co
gitação o que não é punível. 

Inexistindo o crime do descaminho 
e não podendo ser examinada nesta 
oportunidade os fatos referentes ao 
uso de documento falso, pelas razões 
já expostas, dou provimento ao re
curso da defesa para absolver os 
réus da condenação que lhes foi im
posta pela prática de descaminho, 
na forma tentada, o que faço ampa
rado no disposto no item lU do arti
go 386 do CPP. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
visor): Razão assiste aos apelantes 
na sua irresignação. 

Foram denunciados como incursos 
nos artigos 155, 334, caput, clc o arti
go 12, inciso 11, e artigo 304, caput, 
cl c o artigo 51, § 1 ~, todos do Código 
Penal. 

Defendendo-se argüiram, como 
preliminar, a incompetência no caso 
da Justiça Federal, repelida pelo 
ilustre Juiz monocrático que, na sen
tença, terminou por condená-los pela 
prática do crime de contr.abando, o 
uso de documentos falsos, no caso, 
tendo figurado tão-só como delito
meio, absorvido pelo que constituiria 
o desígnio dos acusados ora apelan
tes. 

Pretendiam os acusados contra
bandear para o Paraguai um cami
nhão Mercedes-Benz, ano 1980, com 
placa LI-2930, Londrina-PR, chassi 
345.003.12.539.612, sendo obstados no 
seu intuito pela ação de autoridades 
policiais que retiveram o menciona
do veículo no Porto de Paragem
Guaíra-PR, constatando serem fal
sos os documentos apresentados pe
los acusados como comprovadores 
da procedência e propriedade do ci
tado caminhão, que afinal se apurou 
havia sido furtado, sem que compro
vada resultasse de modo convincente 
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a autoria do furto ou que desse ilícito 
tivessem participado os ora apelan
tes. 

Ora, firme se apresenta a jurispru
dência deste Egrégio Tribunal no 
sentido de não configurar o crime 
definido no artigo 334 do Código Pe
nal, a simples tentativa de introduzir 
em território estrangeiro veículo fur
tado, quando sobre a sua saída não 
incida qualquer ônus fiscal. 

Desse entendimento se põe em 
contraste ar. sentença apelada, que 
se limitou a dar como configurada 
na conduta dos acusados a prática 
do crime de contrabando, em sua 
forma tentada, decisão essa com a 
qual se conformou o Ministério PÚ
blico. 

E se não teve a iniciativa de ape
lar buscando a 'parcial reforma da 
sentença para que condenados fos
sem os acusados pelos demais cri
mes que lhes imputara na denúncia, 
só parcialmente tida por procedente, 
não há como, na apreciação do apelo 
interposto tão-só pelos acusados, 
examinar-se aspecto da questão que 
a eles seria adversa. 

Em tais condições, e não consti
tuindo crime de contrabando a sim-

pIes tentativa de introdução em ter
ritório estrangeiro de veículo auto
motor, sobre o qual não incida ônus 
fiscal, é de se dar provimento à ape
lação para reformar a sentença e 
absolver os apelantes, com fulcro no 
artigo 383, inc. lU, do Código de Pro
cesso Penal. 

lt como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n~ 5.399 - PR - Registro n~ 
3.350.282 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Rev.: O Sr. Minis
tro Hélio Pinheiro. Aptes.: Dilson 
Dias Lobato e Aristides Bezerra da 
Silva. Apda.: Justiça Pública. Advs.: 
Drs. Dora Lúcia Cavalcante Sena e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e absolver os 
réus, nos termos do artigo 386, inciso 
lU do CPP (Em 28-8-84 - 3~ Tur
ma). 

V otaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇÃO CRIMINAL N~ 6.366 - GO 
(Registro n~ 5.635.110) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelantes: Erich Alfred Lattmann, José Ivan Carlos Góis de Campos e 
Benedito Ronaldo Julião 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: João Abrão Jorge e outro, Edmar Vasconcellos Teixeira, Jo
sé Cruvinel Leão e Joaquim Jair Ximenes Aguiar 

EMENTA 

Criminal. Tráfico Internacional de cocaína. Pe
culiaridades formais. 

1. Em matéria criminal tudo deve ser preciso e 
correto, sem que ocorra possibilidade de desencon
tro na apreCiação da prova. 
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2. Não há desacerto, porém, se o Ministério PÚ
blico indicar na denúncia o peso liquido da cocaína 
apreendida, assim aceito pelo Juiz na séntença, en
quanto no auto de apreensão e no exame de consta
tação se fala em quantidade aproximada e em peso 
bruto a mais, peças a seguir retificadas em laudo 
técnico oficial. 

3. A apresentação do preso à autoridade com
petente é a regra em caso de flagrante mas é ad
missível, como exceção, lavrar-se o auto 'em local di
v~rso daquele em que ocorreu a prisão. A Policia 
nao exerce jurisdição, não se devendo, por isso, fa
lar em incompetência ratione Ioci. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso de 
Erich Alfred Lattmann e não conhe
cer, por intempestivas, das apela
ções de Benedito Ronaldo Julião e 
José Ivan Carlos Góis de Campos 
confirmando a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de agosto de 1984 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Benedito Ronaldo Julião 
Erich Alfred Lattmann e José Iva~ 
Carlos Góis de Campos foram denun
ciados como incursos nas sanções 
dos artigos 12 e 14, c/c o artigo 18, I, 
todos da Lei n? 6.368/76, pela prática 
de tráfico internacional de cocaína. 

O Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Rio Verde relatou e decidiu o pro
cesso da seguinte maneira: 

«O Dr. Promotor de Justiça, em 
exercício nesta Comarca, veio de-

nunciar a Benedito Ronaldo Julião, 
brasileiro, solteiro, químico, natu
ral de Itú-SP, com 34 anos de ida
de, filho de Firmino Julião e de El
vira Galigari Julião, residente à 
Rua Domingos Fazolari, n? 388, 
Bairro Casa Verde na cidade de 
São Paulo-SP; Erich Alfred Latt
man.n, SUíço, natural de Sternen
berg, comerciante, com 35 anos de 
idade, filho de Ernest Lattmann e 
Eliza Lattmann, residente à Av. 
Vieira de Carvalho, n? 122, Apt? n? 
72, São Paulo-SP; e José Ivan Car
los Góis de Campos, brasileiro, sol
teiro, motorista, natural de Flores
PE, com 26 anos de idade, filho de 
Cícero Carlos Campos e de Maria 
Góis de Campos, residente à Rua 
Ana Cristina, n? 23, Jabaquara-SP, 
sob o argumento legal de que 
transportavam a quantidade de 
16.840 gramas (peso líquido) de co
caína, conforme constata o Laudo 
de Exame de fI. 46 usque 48 dos au
tos, utilizando o veículo Corcel
Belina, LDO modo 81, apreendido 
nos autos, estando, portanto, incur
sos nas sanções penais dos artigos 
12 e 14, combinados com o artigo 
18, inc. I, todos da Lei n? 6.368/76. 
Descreve a denúncia que na noite 
do dia 17 para 18 do mês de feve
reiro do corrente ano, por volta 
das 20.30 horas, os acusados foram 
presos nas proximidades desta ci
dade, mais precisamente no km 
228, da Rodovia BR-060, justamen-
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te quando foi apreendida a quanti
dade de cocaína acima referida no 
interior do veículo que os conduzia. 
Segundo afirma o órgão do Minis
tério Público, por seu ilustrado re
presentante. os acusados faziam o 
tráfico de cocaína da Bolívia para 
o Brasil, com o concurso de mais 
de duas pessoas, por via aérea e 
terrestre, cuja droga era destinada 
a um cidadão conhecido por Guido. 
Narra ainda a peça matriz que o 
primeiro acusado se dirigia à capi
tal de Mato Grosso, por via aérea, 
e, da vizinha cidade de Santo Antô
nio do Leverger, tomava um avião 
particular, de propriedade de José 
Benedito de Arruda e Silva e/ou de 
Adílio Leite que o levava a um lu
gar não esclarecido daquele país 
vizinho, onde adquiria a droga, 
transportando-a para Portelândia, 
neste Estado, onde os dois outros 
acusados esperavam para segui
rem viagem à capital de São Pau
lo, entregando a mercadoria ao seu 
destinatário. O Dr. Promotor de 
Justiça acentua que o itinerário se
guidO pelo acusado Benedito Ro
naldo Julião está comprovado pe
las passagens utilizadas, cUjas có
pias foram encontradas em seu no
me e poder, além do que sua infor
mação possibilitou a localização do 
avião particular utilizado, não dei
xando margem de dúvida no senti
do de se tratar de uma quadrilha 
organizada para o tráfico interna
cional. Os acusados em epígrafe 
foram legalmente citados, mesmo 
porque foram apresentados à Sala 
das Audiências mediante requisi
ção à autoridade policial (artigo 
360, do Código de Processo Penal), 
oportunidade em que prestaram 
seus esclarecimentos. O acusado 
Benedito Ronaldo Julião esclarece 
que não é dependente e, a respeito 
da acusação que lhe é imputada, 
disse ser ela verdadeira. Confirma 
que se envolveu no tráfico de co
caína a uns quatro a cinco meses 
antes de ser preso, quando chegou 

a fazer umas três viagens à 
Bolívia, de onde trouxe a substân
cia tóxica. Este acusado, por mais 
que fosse questionado, não identifi
cou o destinatário, Guido, resu
mindo-se apenas nisso, porém, sa
lientou que os demais envolvidos, 
como Erich Alfred Lattmann e 
José Ivan Carlos Góis de Campos, 
serviam apenas como condutores, 
ou sej a, transportadores da subs
tância, inclusive, segundo Benedito 
Ronaldo Julião, os acusados pres
tavam apenas para o transporte da 
substância, visto que ele não fazia 
pagamento pelo produto na com
pra e venda, nem recebia dinheiro 
quandO da entrega, a não ser o cor
respondente ao transporte, cujo va
lor era de dois milhões e meio, 
mais ou menos. Este acusado Be
nedito Ronaldo Julião explica que 
o acusado Erich Alfred Lattmann 
foi por ele convidado a participar 
do transporte do produto tóxico, 
cuja partiCipação era em socieda
de, enquanto que o acusado José 
Ivan Carlos Góis de Campos era 
apenas motorista de Erich Alfred 
Lattmann,Consoante às pessoas de 
José Benedito de Arruda e Silva, 
também conhecido por Juquinha, e 
Adílio Leite, este acusado Benedito 
Ronaldo Julião esclarece que eram 
seus conhecidos, inclusive, havia 
vendido o avião para Juquinha, cu
jo negócio fora realizado por volta 
do mês de agosto de 1983, com 
quem fazia as viagens à Bolívia 
destinadas ao tráfico, sendo o 
agenciador Adílio Leite, posto que 
este acusado não fazia os paga
mentos, inclusive, era Adílio Leite 
quem recebia a cocaína em São 
Paulo. O acusado Erich Alfred 
Lattmann, por sua vez esclarece 
que fora convidado pelo acusado 
Benedito Ronaldo Julião para par
ticipar do transporte da cocaína, 
como sócio, sendo que ele aceitou o 
convite e chegou a participar real
mente. Diz este acusado que não é 
dependente, já que ele nunca fez 
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uso de qualquer substância tóxica. 
Confirmou que fora preso quando 
conduzia em seu veículo a quanti
dade de cocaína apreendida, inclu
sive, era ele quem dirigia o mesmo 
na oportunidade de sua detenção 
junto à barreira policial. Alega, po
rém, que o acusado José Ivan Car
los Góis de Campos é seu motoris
ta particular e ele não tinha conhe
cimento do transporte da droga. 
Este acusado Erich Alfred Latt
mann confirma o envolvimento de 
Adílio Leite no tráfico de cocaína 
juntamente com Benedito Ronaldo 
Julião, porém, diz que apenas co
nhece o piloto Juquinha, a quem 
este acusado vendeu um avião, en
quanto que não conhece a pessoa 
de Guido, em São Paulo-SP. O acu
sado José Ivan Carlos Góis de 
Campos, por sua vez, esclarece 
que não é verdadeira a acusação 
que lhe é imputada, visto que se 
considera inocente, já que não ti
nha conhecimento do que era 
transportado, mesmo porque não 
fora cientificado das finalidades 
das viagens que fazia até à cidade 
de Mineiros-GO e Portelândia-GO, 
juntamente com Erich Alfred Latt
mann e, aí, inclusive, pegava o acu
sado Benedito Ronaldo Julião, que 
chegava de avião. A instrução cri
minal se desenvolveu rapidamente, 
justamente para atender à prescri
ção legal pertinente à espécie, 
oportunidade em que as partes 
apresentaram provas, sendo que a 
defesa arrolou testemunhas resi
dentes em São Paulo-SP, para on
de foi encaminhada Carta Precató
ria inquiritória. enquanto que as 
testemunhas arroladas pela acusa
ção foram inquiridas neste juízo. 
As partes, por seus representantes 
legais, apresentaram, em debate, 
suas teses de direito, quando o ór
gão do Ministério Público requereu 
sejam os acusados apenados nos 
termos da lei, enquanto os defen
sores dos acusados pediram a 
absolvição dos mesmos. Há de 

salientar-se que o advogado Dr. 
Wilson Faé Venturim não compa
receu à audiência, em que pese ter 
sido providenciada a sua intimação 
via de «AR» postal, o qual não re
tornou ao processo, todavia, sua 
falta não causa nulidade visto que 
os acusados, constituiriam três de
fensores, e, à audiência, compare
ceram dois deles. De tal arte, fo
ram muito bem assistidos. É este, 
em pequena síntese o relatório. 
Passo, pois à decisão. De plano, 
mister se faz se analise a questão 
atinente à competência criminal, 
visto que o douto Promotor de Jus
tiça, na peça matriz, afirma que os 
acusados faziam o tráfico de co
caína da Bolívia para o Brasil, por 
via aérea e terrestre, logo, intui-se 
que a competência criminal é da 
Justiça Federal. O julgador enten
de e os observadores hão de convir 
que a competência firmada é a 
correta. Tivesse sido apurado em 
toda sua extensão que os acusados 
tinham um contrato ou convenção 
com outros elementos na Bolívia -
o que sequer foi investigado pela 
Polícia Federal - ter-se-ia então a 
convenção internacional entre tra
ficantes. Aí, sim, a competência 
seria da Justiça Federal. P ara cor
roborar o meu raciocínio, transcre
vo os julgados seguintes: «Compe
tência Criminal - Tóxico - Tráfi
co internacional - Distinção para 
efeito de competência, entre a 
saída e a entrada do tóxico - Irre
levância - Delito que na sua práti
ca e efeitos abrange mais de um 
paíS - artigo 125, inc. V, da CR -
Recurso não conhecido, determina
da a remessa dos autos ao Tribu
nal Federal de Recursos. (LEX -
77, pág. 388). «Entorpecentes. A 
competência da Justiça Federal 
para o Julgamento dos crimes pre
vistos em contrato ou convenção 
internacional verifica-se nos casos 
em que houver cooperação interna
cional entre os agentes do crime, 
ou quando este se estenda, na sua 
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prática e nos seus efeitos, a mais 
de um país}) (Acórdão relatado pe
lo Ministro Rodrigues de Alckmin 
(cf. RTJ 65/667) - LEX 77/390). 
Desta maneira, repito que a com
petência criminal está definida em 
sendo deste juízo (ver artigo 27 da 
Lei n? 6.368/76). A respeito da ma
terialidade do fato delituoso ora 
questionado, vê-se que se acha 
bem demonstrada pelos procedi
mentos de fls. 22, 9, 46 usque 48 dos 
autos, inclusive, a Dr~ Carmem 
Lúcia dos Santos Gomes, Perita 
Criminal, constatou o seguinte: 
«Foram apresentados a exame, 
cinco (5) pacotes contendo uma 
substância em pó, de cor branca, 
amorfa. Referidos pacotes com as 
substâncias pesaram um total bru
to de 19,840 kg (dezenove quilos e 
oitocentos e quarenta gramas) . Fo
ram retiradas amostras das subs
tâncias de cada pacote, as quais 
foram submetidas aos testes preli
minares para cocaína. lU - Con
clusão. Os testes realizados com a 
substância anteriormente descri
ta, resultaram positivos para Co
caína. Também pelo Laudo de 
Exame em substância em pó (co
caína), às fls. 46 usque 48 dos au
tos, está sobejamente provada pela 
materialidade examinada, em cujo 
exame se conclui positivamente 
que a substância em pó, com o pe
so de 16.840 kg (dezesseis quilos e 
oitocentos e quarenta gramas) é co
caína e que a mesma causa depen
dência. Outra prova perfeita da 
materialidade foi confirmada pelo 
Auto de Apreensão de fI. 9, onde 
consta que foi apreendido: «Um sa
co plástico tendo em seu interior 5 
pacotes de tamanhos diversos, 
contendo todos aproximadamente 
19.840 g (dezenove mil oitocentos e 
quarenta gramas). Este fato se vê 
confirmado pelo depoimento da 
testemunha Raimundo Nonato da 
Conceição Souza, que funcionou co
mo condutor no auto de prisão em 
flagrante, o qual esclarece às fls. 

134, verso e 135: «Que essa substân
cia apreendida foi pesada logo 
imediatamente no Comando Mili
tar do 2? BPM, «cujo peso foi supe
rior a 19 mil gramas, não chegan
do a totalizar vinte quilos; que o 
depoente tem certeza absoluta des
se peso». « ... que a balança em 
que foi pesada a substância de co
caína se trata de instrumento co
mum; que se tratavam de cinco 
volumes em separados; que os vo
lumes foram pesados em conjunto; 
que nesse peso está incluída a em
balagem de plástico». Desta feita, 
não se pode questionar esta causa 
consoante a sua materialidade e 
teor. Ela está perfeitamente segu
ra e inquestionável. A respeito da 
autoria e responsabilidade crimi
nal, faço o seguinte exame. O acu
sado Benedito Ronaldo Julião disse 
que se envolveu no tráfico de dro
ga por iniciativa própria, cujo 
início foi há uns quatro a cinco me
ses antes de ser preso. Ora, nessa 
previsão e com base nos blocos de 
passagens aéreas acostados aos 
autos, ele fez muitas viagens para 
o fim de trazer cocaína. O Sf3U 
envolvimento é confesso e, portan
to, incontroverso, já que arrimado 
às demais provas coligidas aos au
tos, inclusive, com as declarações 
dos demais acusados. Acontece, 
entretanto, que ele não identifica o 
destinatário, ou destinatários, a 
quem era entregue a cocaína. O si
lêncio deste acusado a respeito da 
identidade da pessoa destinatária 
do produto - que ele apenas se re
fere como Guido - bem assim so
bre a identidade de quem ele pega
va o material na Bolívia, será in
terpretado em prejuízo a sua defe
sa. É sintomático, pelas próprias 
circunstâncias, que alguém have
ria de lhe entregar a cocaína e re
ceber o pagamento correspondente 
lá na Bolívia. Também alguém ha
veria de receber a cocaína em São 
Paulo-SP, e essas duas pessoas se
riam, logicamente, identificáveis 
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muito bem à vista da natureza des
sas operações criminosas. O in
divíduo Adílio Leite, de quem fala 
Benedito Ronaldo Julião, não podia 
estar, ao mesmo tempo na Bolívia 
e em São Paulo, entregando-lhe 
produto e, ao depois, recebendo-o. 
As suas viagens restaram compro
vadas pelos documentos acostados 
aos autos, inclusive, com hospeda
gens em hotéis na cidade de 
Cuiabá-MT. Consoante à participa
ção do acusado Erich Alfred Latt
mann, consta que ele foi convidado 
por Benedito Ronaldo Julião, de 
quem era conhecido e amigo, sen
do que aceitou o convite e realmen
te foi participar do tráfico de co
caína. A sua incumbência era a de 
apanhar Benedito Ronaldo Ju1ião 
na pequena cidade de Portelândia
GO, em aeroporto simples, que ali 
chegava de avião, vindo da 
Bolívia, encarregando-se de trans
portar a substância até São Paulo
SP, em cuja díligência era acom
panhado pelo acusado José Ivan 
Carlos Góis de Campos. O acusado 
Erich Alfred Lattmann nega que 
seu motorista soubesse da substân
cia que era transportada. O acusa
do José Ivan Carlos Góis de Cam
pos nega, por sua vez, que tivesse 
conhecimento da cocaína. Diz que 
trabalhava para Erich Alfred Latt
mann, como seu motorista, toda
via, nem conhecia a finalidade das 
freqüentes viagens que fazia ao in
terior do Estado de Goiás, sendo 
que ganhava uma cota além de seu 
ordenado para essas viagens. As
sim, este acusado diz-se inocente. 
A Polícia Federal não conseguiu 
indiciar, antecipadamente, a José 
Benedito de Arruda e Silva, vulgo 
Juquinha, nem a Adílio Leite, daí a 
razão por que não houve denúncia 
incriminando-os como partícipes, 
mas o Dr. Promotor de Justiça já 
requereu oportunamente o adita
mento da mesma. Acredito, diante 
do estágio deste processo, que eles 
serão acusados em processo pró-

prio. Analiso o argumento do acu
sado José Ivan Carlos Góis de 
Campos, que se diz inocente. Ora, 
seria fatalmente incompreensível 
que o motorista ficasse alheio à fi
nalidade das viagens - que não fo
ra uma somente - à pequena cida
de de Portelândia-GO, aonde per
manecia apenas o tempo necessá
rio para que aguardasse a chegada 
de um avião, do qual descia um 
passageiro com as malas e dali re
tornava à cidade de São Paulo. 
Trata-se de uma versão muito cu
riosa e que a ela os observadores 
não se atêm. Este acusado tinha 
ciência de sua responsabilidade 
criminal no caso vertente, mesmo 
porque, ao ser preso pela Polícia, 
ratificou a versão apresentada pe
los outros acusados de que Benedi
to Ronaldo Julião era um «caronei
ro», o qual havia pedido passagem 
na cidade de Mineiros-GO. De tal 
arte, vej o que este acusado se acha 
seriamente envolvido no tráfico de 
cocaína de cuj a participação, por 
seu comportamento, já que moto
rista do veículo, sabia do ilícito 
penal e de sua responsabilidade 
correspondente. Os acusados Bene
dito Ronaldo Julião e Erich Alfred 
Lattmann confirmam suas respon
sabilidades criminais no tráfico de 
cocaína. Tratam-se, pois, de réus 
confessos, em que pese não adian
tarem, ou identificarem, os demais 
envolvidos, falando a verdade. Es
tá, por conseguinte, evidente que 
os acusados praticaram o crime de 
tráfico de entorpecente previsto na 
lei de tóxico, mesmo porque colo
caram em risco a integridade so
cial. que é o bem jurídico protegi
do e tutelado pela lei penal. A pro
pósito transcrevo aqui a opinião 
de Vicente Greco Filho que, em 
sua obra intitulada Tóxicos -
Prevenção-Repressão, ~. edição 
1979, págs. 79/80, interpreta: «Obje
tividade Jurídica. O bem jurídico 
protegido pelo delito é a saúde pú
blica. A determinação causada pe-
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la droga não se limita àquele que a 
ingere, mas põe em risco a própria 
integridade social. Já vimos que o 
tráfico de entorpecentes pode ter, 
até, conotações políticas, mas basi
camente o que a lei visa evitar é o 
dano causado à saúde pelo uso de 
drogas. P ara a existência do delito 
não há necessidade de ocorrência 
do dano. O próprio perigo é presu
mido em caráter absoluto, bastan
te para a configuração do crime 
que a conduta seja subsumida num 
dos verbos previstos». Há de se 
ver, in casu, que houve a associa
ção entre os acusados, cuj a anuên
cia os próprios acusados confir
mam-na. Ela se acha patente não 
por suas próprias afirmações, 
mas, sobretudo, por seus compor
tamentos delituosos durante a ação 
transitiva. Essa anuência pSicoló
gica e real significa a associação a 
que se refere a lei penal, posto que 
reiteradamente agiram na busca 
de cocaína. Aliás, quando se refere 
à «associação», dessume-se uma 
habitualidade, uma duração no 
tempo, quer dizer, reiteração, cujo 
escopo é o da prática de ilícito pe
nal. Valho-me da jurisprudência. 
Eis algumas delas: «A apreensão 
de grande porção de tóxicos induz 
à presunção de traficância» (Ap. 
n? 163.423-SP. ac. 6~ Câm. TA 
Crim-SP, em 2-8-77, ReI.: Juiz Aquino 
Machado, TJA Crim-SP/49). «Co
mércio clandestino de entorpecen
tes - Traficância - Apreensão de 
grande quantidade de tóxicos -
Reconhecimento. Em tema de co
mércio clandestino de entorpecen
tes, a apreensão de grande quanti
dade de tóxicos induz ao reconheci
mento de traficância» (Ap. n? 
175.703-Sorocaba, ac. 3~ Câm. TA
Crim, em 23-2-78, ReI.: Juiz Silvio 
Lemmi, JTACrim. 51). «Comércio 
clandestino de entorpecentes -
Traficância - Apreensão de gran
de quantidade de cocaína - Agen
te que não apresenta característi
cas de viciado - Reconhecimento. 

O fator quantidade e qualidade da 
droga pode induzir tráfico na con
formidade de outros fatores, tais 
como a circunstância de não apre
sentar o agente características de 
viciado a ser a substância oriunda 
de área e rota de comércio ilícito». 
(Ap. n? 187.795-Assis, ac. uno 5~ 
Câm. TACrim, em 4-7-78, Rel.: Juiz 
Geraldo Gomes, JTACrim-SP, 51). 
N o caso vertente, está comprova
do, pelo encadeamento dos fatos, 
que os acusados se associaram e 
colocaram em prática o plano en
tão concertado, quando o acusado 
Benedito Ronaldo Julião foi até a 
Bolívia e adquiriu grandes quanti
dades de cocaína, em que pese 
contrariamente a declaração de 
Juquinha, às fls. llO usque 114, 
dos autos. Esta informação está 
sob censura. Destarte, ante o que 
foi visto e examinado, julgo proce
dente a denúncia inicial e, de con
seqüência, tenho os acusados Bene
dito Ronaldo Julião, Erich Alfred 
Lattmann e José Ivan Carlos Góis 
de Campos como incursos nas san
ções penais dos artigos 12 e 14 
combinados com o artigo 18, inc. I, 
da Lei n? 6.368/76, sujeitos, em de
corrência, às penas privativas de 
liberdade consoante à reclusão e 
pecuniária, como fato os tenho por 
condenados. Em atendendo às 
prescrições legais do artigo 42 do 
Código Penal, passo à análise das 
circunstâncias para o fim de apli
cação dessas penas. Inicialmente, 
observo que os antecedentes do acu
sado Benedito Ronaldo Julião não 
são conhecidos senão pelas infor
mações adquiridas via do boletim 
de sua vida pregressa. Daí por que 
deve ser considerado como réu pri
mário, pois, não existe nenhum fa
to desabonador à sua conduta, no 
aspecto criminal, em época ante
rior. Seus antecedentes, pois, são 
regulares. Sobre a sua personalida
de, tenho que ela é bem instável, 
de onde se depreende tendência pa
ra a prática do crime. Segundo sua 
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confissão, agira criminosamente 
movido pela dificuldade financeira. 
Ora, é certo que o País se econtra 
em crise financeira e com a conse
qüente falta de empregos, inclusi
ve, crime de valores morais; to
davia, não é menos certo que o 
acusado há de se embrenhar no ano 
tro da perdição. Significa, portan
to, que ele é refratário ao trabalho. 
O dolo existe com maior intensida
de. Embora se trate de dolo gené
rico, ele é refletido. Divisa-se na 
ação deste acusado a premedita
ção, a qual revela maior perversi
dade do caráter e menor soma de 
sentimentos. Dessume-se, pois, a 
expressiva vontade consciente de 
cometer uma das ações previstas 
no tipo penal, haja vista que ele sa
be que a substância é entorpecente 
e que causa dependência física ou 
psíqUica e que o fez sem autoriza
ção ou em desacordo com o precei
to legal, como se alinhavou acima. 
Com respeito aos motivos determi
nantes, tenho-os como inqualificá
veis e altamente nocivos ao bem
estar social. Revelam a índole par
ticularmente perversa deste acusa
do e inClinação especial para o cri
me. Com atinência às circunstân
cias, vê-se que o acusado, diante 
de uma «dificuldade financeira», 
resolveu praticar o tráfico de co
caína. Para isso fez algumas via
gens e convidou ao segundo acusa
do, quandO se puseram em campo. 
Valeu-se de um avião, de veículo, 
organizou-se em associação com 
outros meliantes e deu cabo à em
preitada criminosa. Não fosse pre
so, a operação ou operações, ainda 
estariam se verificando, amea
lhando dividendos. As conseqÜên
cias são vistas a partir do momen
to em que a saúde pública, que é o 
bem jurídico protegido e tutelado, 
se viu ameaçada pelo risco à inte
gridade social. Respeitosamente 
sobre o acusado Erich Alfred Latt
mann, tem-se que seus anteceden
tes criminais não são conhecidos, 

mesmo porque se trata de um es
trangeiro e, embora com uma con
vivência no Brasil, nada consta em 
desabono à sua conduta. A sua per
sonalidade também é instáveL 
Trata-se de um indivíduo que reve
la tendências criminosas, pode al
gumas vezes, como é o caso, en
trar em conflito com a lei penal 
porque não subordina os seus inte
resses ou aspirações às limitações 
estabelecidas pela ordem do direi
to e impostas ao indivíduo no inte
resse da sociedade. Esta tendência 
para respeitar essa exigência 
chama-se disciplina social - a 
qual ele não obedeceu intencional
mente. O dolo aparece na ação 
deste acusado sobremaneira. Ele 
anuiu-se a um convite do primeiro 
acusado e levou consigo o seu mo
torista. Trata-se de dolo genérico, 
porém, refletido, j á que houve a 
elaboração de um plano predeter
minado. A respeito das circunstân
cias, ficou evidenciado que este 
acusado e seu motorista viriam 
buscar o acusado Benedito Ronal
do Julião na pequena cidade de 
Portelândia-GO, a qual dista da ci
dade de Mineiros-GO. a uns vinte 
quilômetros, que ele e seu com
panheiro diligenciaram nesse sen
tido por diversas vezes, retornando 
a São Paulo-SP. Nesse sentido, é 
de bom alvitre que se faça a se
guinte indagação: por que os acu
sados concertaram o plano de se 
encontrarem em Portelândia e não 
em Mineiros, sendo que nesta cida
de existe um aeroporto oficial, cu
ja pista de aterrisagem é muito su
perior à daquela cidadezinha, in
clusive, possui recursos apropria
dos? Justamente porque ali não se
riam vistos. Dessume-se, pois, nes
se comportamento, a intensidade 
do dolo refletido, onde se demons
tra dobrada intensidade maléfica, 
poiS executa o crime com reflexão, 
calma de espírito e sangue frio, 
que são os elementos da premedi
tação. Consoante aos motivos, os 
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observadores hão de ver que eles 
são ignóbeis, já que o fato delituo
so produz ofensa à paz social. A 
respeito da conseqüência, há de se 
ver que a saúde pública se viu in
segura. O doutrinador Vicente Gre
co Filho, inclusive, fez alusão a es
te respeito quando esclarece que o 
tráfico pode ter até mesmo conota
ção no aspecto político. Com refe
rência ao acusado José Ivan Carlos 
Góis de Campos, observo que seus 
antecedentes não são conhecidos 
também justamente por falta de 
informações nos autos, a não ser 
aquelas colhidas e que se vêem no 
boletim de sua vida pregressa. 
Trata-se de réu primário e de bons 
antecedentes. A sua personalidade, 
da mesma forma, é instável. Tem
se que ele possui tendência para a 
prática de crime deste naipe. E 
elemento refratário ao trabalho, 
pois resolveu se imiscuir com os 
demais acusados no plano adrede 
concertado. O dolo sobressai-se 
meridianamente em sua ação deli
tuosa, posto que ele tinha ciência 
da finalidade suas viagens à cida
de de Portelândia-GO, de cujo en
cargo se desincumbia sem reagir à 
ordem recomendada pelo acusado 
Erich Alfred Lattmann. Quer di
zer, subjetivamente houve-se pela 
anuência ao plano. Os motivos são 
os piores possíveis, já que coloca 
em risco a saúde pública, além de 
significar a propensão para o ilíci
to penal. Consoante às circunstân
cias, sabe-se que este acusado ser
via como motorista do acusado 
alienígena, sendo que dirigia o 
veículo deste na empreitada con
certada, apesar de que negue o seu 
envolvimento psicológico. A respei
to das conseqüências, como restou 
provado, elas existem de fato, pois, 
colocou em risco a saúde pública, 
já que, mancomunado aos demais 
acusados, auxiliou na ação delituo
sa de tráfico de cocaína. Assim, 
ante a abordagem das circunstân
cias judiciais, fixo em desfavor do 

acusado Benedito Ronaldo Julião a 
pena-base de 3 (três) anos de re
clusão, isso com pertinência ao cri
me previsto no artigo 12, da Lei n~ 
6.368/76. Consoante ao cri.mes de as
sociação previsto no artigo 14, da 
mencionada lei, aplico-lhe a pena
base de 3 (três) anos e 6 (seis) me
ses de reclusão. A vista de que res
tou demonstrado que houve asso
ciação para o fim específico de trá
fico, cujo resultado foi logrado por 
diversas vezes, tenho que se verifi
cou, por suas ações delituosas, o 
concurso material, razão pela 
qual, com base no artigo 51, caput, 
do Código Penal, aplico-lhe, cumu
lativamente, estas penas, soman
do-as, por conseguinte à vista 
do que se perfaz o quantum de 
6 (seis) anos e 6 (seis) meses de 
reclusão. Com base no artigo 18, 
inc. I, da Lei n~ 6.368/76, agravo 
essa pena de 1/3 (um terço), mo
tivo por que a elevo para 8 (oito) 
anos e 8 (oito) meses de reclusão, 
tornando-a por definitiva, pois, não 
há atenuantes a serem observadas. 
De outra feita, condeno-o também 
ao pagamento de 60 (sessenta) 
dias-multa. Consoante ao acusado 
Erich Alfred Lattmann, aplico-lhe 
a pena-base, de 3 (três) anos de re
clusão com atinência ao fato pre
visto no artigo 12, da Lei n~ 
6.368/76. Sobre o crime previsto no 
artigo 14, da mencionada lei. que 
é o de associação, aplico-lhe a 
pena-base de 3 (três) anos e 6 
(seis) meses de reclusão. Como fi
cou demonstrado que os resultados 
de suas ações criminosas foram al
cançados positivamente, vejo que 
houve então o concurso material, à 
vista do que, com fulcro no artigo 
51, caput, do Código Penal, aplico
lhe, cumulativamente, ambas as 
penas j á exaradas e, uma vez adi
cionadas, tem-se o total de 6 (seis) 
anos e 6 (seis) meses de reclusão. 
Outrossim, com base no artigo 18, 
inc. I, da Lei n~ 6.368/76, agravo
lhe essa pena constatada de 1/3 
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(um terço), razão pela qual a ele
vo para 8 (oito) anos e 8 (oito) me
ses de reclusão, tornando-a, pois, 
em definitiva, visto que não há ate
nuantes a serem observadas. 
Condeno-o, ainda, ao pagamento de 
60 (sessenta) dias-multa. Ainda, 
com base no artigo 34 da Lei n~ 
6.368/76, combinado com os artigos 
74 e 100, ambos do Código Penal, 
após o trânsito em julgado desta, o 
veículo mencionado à fI. lOdos 
autos passará à propriedade do Es
tado, já que declaro nesta ocasião 
a sua perda, despoj ando, pois, o 
acusado Erich Alfred Lattmann 
deste veículo. Com referência ao 
acusado José Ivan Carlos Góis de 
Campos, aplico-lhe a pena-base de 
3 (três) anos de reclusão com ati
nência ao crime previsto no artigo 
12, da Lei n~ 6.368/76. Por outro la
do, aplico-lhe a pena-base de 3 
(três) anos e 6 (seis) meses de re
clusão com pertinência à associa
ção prevista no artigo 14 da men
cionada Lei. Como se verificou o 
concurso material in casu, soman
do estas penas, motivo por que ter
se-á o quantum de 6 (seis) anos e 6 
(seis) meses, isso com base no ar
tigo 51, caput, do Código Penal. 
Ainda, com base no artigo 18, inc. 
I, da Lei n~ 6.368/76 agravo essa 
pena de 1/3 (um terço), à vista do 
que a elevo para 8 (oito) anos e 8 
(oito) meses, tornando-a, pois, em 
definitiva, já que não há atenuan
tes a serem observadas. De outra 
feita, condeno este acusado ao pa
gamento de 50 (cinqüenta) dias
multa. Hei por bem generalizar es
sa condenação aos acusados com a 
inclusão do pagamento das custas 
processuais. Outrossim, a respeito 
do cumprimento da pena de multa, 
há de se observar o artigo 38 e 
seus parágrafos, da Lei n~ 6.368/76, 
pois, aplico aos acusados Benedito 
Ronaldo Julião e Erich Alfred 
Lattmann o valor de Cr$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta cruzeiros) 
correspondente ao dia-multa, en-

quanto que ao acusado José Ivan 
Carlos Góis de Campos aplico o va
lor de Cr$ 25,00 (vinte e cinco cru
zeiros) por dia-multa, isso em ra
zão de sua condição financeira ins
tável, valores estes que os tenho 
por fixados em definitivo, os quais 
deverão, após o trânsito em julga
do desta, serem recolhidos ao Te
souro Nacional, depois de procedi
da a liquidação por cálculo. Não há 
medida de segurança a ser-lhes 
aplicada por enquanto. Após o 
trânsito em julgado desta, sejam 
os sentenciados encaminhados ao 
CEP AlGO, mediante Carta de 
Guia, onde deverão expiar a pena. 
Lancem-se os nomes dos sentencia
dos no rol dos culpados. Outrossim, 
consoante à aeronave ventilada 
nos autos, ela será objeto de inves
tigação no curso de outro proces
so». (Fls. 144/157). 
Os réus apelaram, pleiteando a re

forma da sentença (fls. 237, 240, 
241/254, 258, 260/267 e 268/278), Nas 
suas contra-razões,pela manutenção 
da sentença, o Ministério Público lo
cal alegou, ainda, serem intempesti
vas as apelações dos réus Benedito 
Ronaldo Julião e José Ivan Carlos 
Góis de Campos (fls. 281/284). 

Os autos subiram ao Tribunal, on
de a douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo não conheci
mento dos recursos interpostos pelos 
réus Benedito e José Ivan, por se
rem intempestivos. E pelo desprovi
mento do apelo de Erich Alfred Latt
mann (fls. 331/333). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Em sua apelação, o acusado 
Erich Alfred Lattmann argúi preli
minar de nulidade do flagrante por
que ele e os demais acusados foram 
presos e levados ao 2~ BPM e depois 
requisitados pela Polícia Federal, 
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em Goiânia, para lavratura do res
pectivo auto. 

lt norma processual, porém, que o 
flagrante somente pode ser lavrado 
perante a autoridade competente, ou 
seja, a do lugar em que se efetivou a 
prisão, no caso a autoridade policial 
do município de Rio Verde, do mes
mo Estado (CPP, artigos 304/308). 

De fato, apresentado o preso à au
toridade competente, esta ouvirá o 
condutor e as testemunhas que o 
acompanharam e o interrogará so
bre a imputação que lhe é feita, 
lavrando-se o auto (artigo 304, 
caput). Mas é admissível lavrar-se o 
auto em local diverso daquele em 
que ocorreu a prisão. 

Não apenas pelos motivos indica
dos na lei (CPP, artigos 290 e 308), 
mas também porque a Polícia não 
exerce jurisdição, não se deve falar 
em incompetência ratione loci. Não 
são nulos, pois, os atos policiais a es
se pretexto, tanto mais se não alega
da em tempo a pretendida nulidade. 

A respeito dessa preliminar, disse 
o Ministério Público local, em suas 
contra-razões, o seguinte: 

«Desnecessários quaisquer co
mentários a respeito das alegadas 
irregularidades ou nulidades da pe
ça informativa, tanto por descabi
das como porque não alegadas 
oportuno tempore.» (FI. 282) 

Tais considerações aplicam-se, 
igualmente, à alegação do flagrante 
preparado, muito embora o apelante 
pouco ou quase nada esclareça sobre 
o suposto fato, às fls. 245/247, 
limitando-se a desfazer a validade 
dos depoimentos de policiais, pela ei
va da suspeição. 

Cita alguns Acórdãos dos Tribu
nais de São Paulo, mas que não se 
aplicam, genericamente, à argÜição, 
poiS cada uma das decisões ementa
das às fls. 246/247 foi proferida In 

hypothesls. Temos decidido, aqui no 
Tribunal, da segUinte maneira: 

«Criminal. Estelionato e falsida
de ideológica. Confissão Extrajudi
cial. A confissão extrajudicial, 
quando em perfeita sincronia com 
as demais provas, constitui valioso 
elemento de acusação, mesmo se 
retratada em juízo, mas desacom
panhada a escusa de explicação 
aceitável e operante. Sob o regime 
do CPP vigente, o inquérito poli
cial ganhou amplitude e segurança 
abrindo o legislador crédito de con
fiança à serenidade e honestidade 
da autoridade policial. Sentença 
confirmada.» (ACr n? 5.520-CE -
3379841) 

O apelante continua em suas ob
servações. E outra delas é quanto à 
dúvida sobre a materialidade do de
lito, expressada na seguinte inda
gação: «Diante da diferença apura
da, poder-se-ia até Indagar - seria a 
droga apreendida, a mesma que fora 
apresentada para análise?» (fl. 248) 

Essa dúvida decorr.e da existência 
de uma diferença de 3 quilos de co
caína, verificada em face do cotejo 
entre a quantidade referida na de
núncia 06,840 kg) e a quantidade in
dicada no auto de apreensão 09,840 
kg), sem que o Dr. Juiz se aperce
besse do fato na sentença. 

Assim, para o apelante a prova 
material teria ficado seriamente 
comprometida. Em matéria crimi
nal, citando alguns Acórdãos às fls. 
249/250, sustenta ele que tudo deve 
ser preciso e correto, sem possibili
dade de desencontro na apreciação 
da prova. 

N a verdade, deixando de lado a 
denúncia (que teria indicado a exis
tência de uma menor porção), o cer
to é que foi apreendido um saco plás
tico contendo cinco pacotes de tama
nhos diversos com aproximadamen
te 19.840 gramas de cocaína (fi. 9v.). 
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É certo, ainda, que esse mesmo 
material foi levado a exame de cons
tatação e recebido pela perita crimi
nal Carmen Lúcia dos Santos Go
mes: «Foram apresentados a exame 
cinco (05) pacotes contendo uma 
substância em pó, de cor branca, 
amorfa. Referidos pacotes com as 
substâncias 

« ... pesaram um total bruto de 
19,840 kg (dezenove quilos e oito
centos e quarenta gramas). Foram 
retiradas amostras das substân
cias de cada pacote, submetidas 
aos testes preliminares de co
caína.» (Fl. 17) 

Ora, o digno representante do Mi
nistério Público local, com a corre
ção de agir que lhe cabia, como ca
be, deixou de lado as referências ini
ciais, de fls. 9v./17, e preferiu a cer
teza e definitividade do Laudo de 
Exame em Substância em Pó (co
caína), do Instituto Nacional de Cri
minalística (Federal), onde está dito 
com maiores detalhes: 

«Foram apresentados a exame· 
cinco pacotes contendo substância 
em pó de cor branca leitosa, amor
fa, com odor etéreo, pesando líqui
do as seguintes quantidades: 
2.940g, 2.970g, 3.080g, 3.300g e 
3.940g, perfazendo um total líquido 
de 16,230kg (dezesseis quilos e du
zentos e- trinta gramas). Da referi
da substância foram retiradas 3,Og 
(três gramas) para serem utiliza
das nos exames de laboratórios, 
onde em uma parte desta quanti
dade foram feitos testes específi
cos de determinação do grau de 
pureza da substância e a outra 
parte ficou retida nesta SECRIM 
para servir como material padrão 
em futuros confrontos». (Fl. 47) 

Note-se que o apelante enganou-se, 
ao dizer que, da mercadoria apreen
dida, havia sido retirada uma amos
tra, para exames. de apenas 0,3 

(três décimos de grama), o que real
mente o levou a indicar uma diferen
ça maior e que afinal de contas ine
xistiu. 

Daí porque, ao apreciar este as
pecto do caso, o Dr. Juiz não teve 
motivos para duvidar das quantida
des a que se referiu, quando indicou 
os procedimentos de fls. 22, 9, 46 
usque 48, dos autos, referindo-se, ex
pressamente, à quantidade líquida 
indicada na denúncia pelo dominus 
lUis (fI. 148) . 

Quanto ao mérito, no pertinente à 
tipificação do crime de associação, o 
apelante achou que o Dr. Juiz não 
fundamentou a sua sentença nessa 
parte, porque teria dito apenas: «so
bre o crime previsto no artigo 14 da 
mencionada lei, que é o da associa
ção, aplico-lhe a pena de três (3) 
anos e seis (6) meses de reclusão» 
(fls. 251 e 156) . 

Não é verdade, porém. Basta uma 
vista de olhos aos autos para 
verificar-se, sem sombra de dúvida, 
que se encontravam envolvidos na 
mesma empreitada criminosa os 
acusados Benedito Ronaldo Julião, 
brasileiro, Erich Alfred Lattmann, 
suíço, e José Ivan Carlos Góis de 
Campos, brasileiro. 

Os acusados foram presos nas pro
ximidades de Rio Verde, na BR-060, 
quandO transportavam a cocaína, 
utilizando o veículo Corcel-Belina 
LDO Mod. 81. Faziam eles o tráfico 
da substância da Bolívia para o Bra
sil, com o concurso de mais duas 
pessoas por via aérea e terrestre. 

o transporte era feito pelo primei
ro denunciado, que se dirigia à capi
tal de Mato Grosso por via aérea, 
devendo tomar um avião particular, 
de propriedade de José Benedito de 
Arruda e Silva e/ou de Adilio Leite, 
na cidade de Santo Antonio do Le
verger. 
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o itinerário de Benedito Ronaldo 
Julião está confirmado pelas passa
gens utilizadas, cuj as cópias foram 
encontradas em seu nome e poder 
além do que sua informação possibi~ 
litou a localização do avião particu
lar utilizado, não deixando margem 
à dúvida de tratar-se de uma quadri
lha organizada para o tráfico inter
nacional. 

O digno representante do Ministé
rio Público local diz, à fI. 283: 

«Está, sem qualquer sombra de 
dúvida, caracterizada a associa
ção, certo, como é, que o terceiro 
apelante, José Ivan, dela partici
pou, mediante concerto prévio, pe
las circunstâncias j á apontadas, 
mesmo porque o acusado Erich AI
fred esclarece, à f!. 8, «que junta
mente com Julião contratou José 
Ivan para servir como motorista 
naquelas viagens». Nota-se, aí, a 
indisfarçável intenção de excluir 
José Ivan da participação associa
tiva, o que choca com o conjunto 
probatório». (Fl. 283) 

Não há, pois, como refutar-se o 
acerto da respeitável sentença ape
lada e de suas conclusões. Assim 
ressaltou o Ministério Público nas 
contra-razões (fls. 281/284). Também 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer da lavra do 
Dr. Valim Teixeira, onde igualmente 
reputou intempestivos os recursos 
interpostos por Bendito Ronaldo Ju
Hão e José Ivan Carlos Góis de Cam
'os (fls. 331/333). 

José Ivan Carlos de Góis Campos 
apelou às fls. 258/267. E Benedito 
Ronaldo Julião às fls. 268/278. Sobre 
as mesmas disse o Dr. Promotor, so
bre a intempestividade, o seguinte: 

«Ainda, preliminarmente, é in
tempestiva a apelação manifesta
da pelos dois últimos recorrentes. 
Com efeito, segundo o estabelecido 
no artigo 392 da Lei Adjetiva. «a 

intimação da sentença será feita 
ao réu, pessoalmente, se estiver 
preso». Ora, todos os apelantes fo
ram intimados no mesmo dia 19 de 
março, conforme se vê à fI. 160. E, 
como aquele dia caiu em uma 
segunda-feira, o prazo expirou-se 
no dia 24, tendo como término um 
sábado, prorrogando-se, conse
qüentemente, para o dia 26, 
segunda-feira, enquanto que o re
curso é datado e protocolado no dia 
27 imediato, portanto, a destempo. 
O artigo citado estabelece, em seus 
incisos, os casos em que a intima
ção poderá ser feita ao defensor 
constituído, não sendo esta a hipó
tese do caso sub judice. Emerge, 
ainda, do § 2? do mesmo dispositi
vo, que o prazo recursal, in casu, 
começa a fluir a partir da intima
ção pessoal dos réus, que ocorreu 
na mesma data» (FI. 281). 

Nada a aditar, pois sequer recebe
mos da parte dos ilustres patronos 
desses apelantes frustrados qualquer 
memorial ou nota esclarecedora, co
mo tentativa de refutação da confe
rida intempestividade de seus recur
sos. 

Sendo assim, nego provimento à 
apelação de Erich Alfred Lattmann, 
enquanto não conheço, por intempes
tivas, das apelações de Benedito Ro
naldo Julião e José Ivan Carlos Góis 
de Campos, razão por que confirmo 
a sentença pelos seus próprios fun
damentos. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro WilUam Patterson: 
Presos quando transportavam 16.840 
gramas de cocaína, Benedito Ronal
do Julião. Erich Alfred Lattmann e 
José Ivan Carlos foram processados 
e denunciados como incursos nas 
sanções dos artigos 12 e 14, c/c o ar
tigo 18, I, da Lei n? 6.368, de 1976. 
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Encerrada a instrução processual, 
o MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Rio Verde sentenciou, julgando 
procedente a denúncia e condenando 
os réus a oito anos e oito meses de 
reclusão, além de 60 (sessenta) dias
multa, cada um, sendo que ao último 
foi aplicada 50 (cinqüenta) dias
multa, com os valores que indica. 

Inconformados, apelaram todos os 
denunciados. Com relação aos recur
sos de Benedito e José, entendo cor
retas as observações contidas na pe
ça de contra-razões, onde se acena 
com a intempestividade dos mes
mos. É ler-se: 

«Ainda preliminarmente, e ill
tempestiva a apelação manifesta
da pelOS dois últimos recorrentes. 
Com efeito, segundo o estabelecido 
no artigo 392 da Lei Adjetiva, «a 
intimação da sentença será feita 
ao réu, pessoalmente, se estiver 
preso». Ora, todos os apelantes fo
ram intimados no mesmo dia 19 de 
março, conforme se vê à fI. 160. E, 
como aquele dia caiu em uma 
segunda-feira, o prazo expirou-se 
no dia 24, tendo como término um 
sábado, prorrogando-se, conse
qüentemente, para o dia 26, 
segunda-feira, enquanto que o re
curso é datado e protocolado no dia 
27 imediato, portanto, a destempo. 
O artigo citado estabelece, em seus 
incisos, os casos em que a intima
ção poderá ser feita ao defensor 
constituído, não sendo esta a hipó
tese do caso sub judice. Emerge, 
ainda, do § 2?, do mesmo dispositi
vo, que o prazo recursal, in casu, 
começa a fluir a partir da intima
ção pessoal dos réus, que ocorreu 
na mesma data». 

É indiscutível, como visto, a ex
temporaneidade dos apelos referen
ciados, razão pela qual desmerecem 
ser conhecidos. 

N o tocante ao recurso de Erich, a 
improcedência do mesmo é manifes
ta. Sua participação nos fatos deli-

tuosos está claramente demonstrada 
na r. sentença, consoante se extrai 
do seguinte lance: 

«Os acusados Benedito Ronaldo 
Julião e Erich Alfred Lattmann 
confirmam suas responsabilidades 
criminais no tráfico de cocaína. 
Tratam-se, pOis de réus confessos, 
em que pese não adiantarem, ou 
identificarem, os demais envolvi
dos, falando a verdade. Está, por 
conseguinte, evidente que os acu
sados praticaram o crime de tráfi
co de entorpecente previsto na lei 
de tóxico, mesmo porque coloca
ram em risco a integridade social, 
que é o bem jurídico protegido e 
tutelado pela lei penal». 
Ante o exposto, não conheço dos 

recursos de Benedito Ronaldo Julião 
e José Ivan Carlos Góis de Campos e 
nego provimento ao de Erich Alfred 
Lattmann. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr. n? 6.366 - GO - Registro n? 
5.635.110 - ReI.: O Sr. Ministro Guei
ros Leite. Rev.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Aptes.: Erich Alfred 
Lattmann, José Ivan Carlos Gois de 
Campos e Benedito Ronaldo Julião. 
Apda.: Justiça Pública. Advs.: João 
Abrão Jorge e outro, Edmar Vascon
cellos Teixeira, José Cruvinel Leão e 
Joaquim Jair Ximenes Aguiar. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso de 
Erich Alfred Lattmann e não conhe
ceu, por intempestivas, das apela
ções de Benedito Julião e José Ivan 
Carlos Góis de Campos, confirmando 
a sentença, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. (Em 21-8-84 -
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Sustentou oral
mente o Sr. Jair Ximenes Aguiar, 
pelo apelante Erich Alfred Latt
mann. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. 
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CONFLITO DE COMPET~NCIA N~ 5.230 - RJ 
(Registro n~ 3.434.079) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Suscitante: Juiz de Direito da 23~ Vara Criminal - RJ 
Suscitado: Juiz Federal da 4~ Vara - RJ 
Partes: Justiça Pública e Getúlio de Oliveira Tavares 

EMENTA 

Competência. Penal. Falsificação de Guias da 
Taxa Rodoviária Única. 

~ da competência da Justiça Estadual o exame 
do processo-crime concernente ao delito epigrafado, 
porquanto, em última análise, lesados serão os partI
culares, que terão de efetuar novamente o recolhi
mento das taxas, não afetando a falsificação, de for
ma alguma, a Fazenda Nacional. 

Improcedência do conflito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, julgar improcedente o conflito e 
declarar competente o suscitante -
Juiz de Direito da 23~ Vara Criminal 
do Rio de Janeiro, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Leitão Krieger, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: A 
douta Subprocuradoria-Geral, em 
parecer da lavra do ilustrado Procu
rador Mardem Costa Pinto, que me
receu o beneplácito do eminente 
Subprocurador-Geral Valim Teixei
ra, retratou com fidelidade a discus
são entre os dignos Magistrados: 

«Instaurou-se inquérito policial 
para a apuração de ilícito penal, 
atribuído a Getúlio de Oliveira Ta
vares, consistente em falsificação 
de guias de recolhimento da taxa 
rodoviária única. 

Concluídas as investigações pre
liminares o inquérito foi remetido 
ao MM. Juiz Federal da 4~ Vara do 
Rio de Janeiro-RJ, que declinou de 
sua competência entendendo que o 
exame da causa compete à Justiça 
Estadual (fI. 149). 

Remetidos os autos ao MM. Juiz 
de Direito da 23~ Vara Criminal do 
Rio de Janeiro, este suscitou con
flito negativo de competência, sus
tentando que o crime foi cometido 
contra a Fazenda Nacional, sendo 
competente a Justiça Federal (fls. 
152/153) ». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): A matéria já é, de SObejo, co
nhecida desta Egrégia Seção, dis
pensando maiores indagações. 
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Em casos que tais, a lesão vai 
atingir o patrimônio de particulares, 
pois terão estes que efetuar nova
mente o recolhimento relativo às ta
xas, não afetando a falsificação, de 
forma alguma, a Fazenda Nacional. 

Esse o entendimento reiterado da 
Egrégia Seção. entre outros, bastan
do lembrar o seguinte: 

«Ementa: 1 Compete à Justiça 
Estadual o processo-crime relativo 
ao delito de falsificação de guias 
de recolhimento da taxa rodoviária 
única, porquanto lesados, apenas, 
os particulares, clientes de maus 
despachantes, pois terão de reco
lher a taxa devida aos cofres públi
cos federais, independentemente 
do pagamento que fizeram aos in
fratores. 

2. Precedentes do TFR». CC n? 
3.610-MG. ReI.: Ministro Washing
ton Bolívar. DJ de 21-11-79». 

Meu voto, assim, é no sentido de 
julgar improcedente o conflito, de
clarando competente o MM. Juiz de 
Direito da 23~ Vara Criminal do Rio 
de Janeiro, o nobre suscitante. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro José Cândido: Data 

venia do Ministro Relator, voto em 
sentido contrário. 

EXTRATO DA MINUTA 
CC n~ 5.230 - RJ - Registro n~ 

3.434.079 - Relator: O Sr. Ministro 
Leitão Krieger - Suscte.: Juiz de Di
reito da 23~ Vara Criminal - Rio de 
Janeiro - Suscdo.: Juiz Federal da 4~ 
Vara-RJ. Partes: Justiça Pública e 
Getúlio de Oliveira Tavares. 

Decisão: A Seção, por maioria, jul
gou improcedente o conflito e decla
rou competente o suscitante - Juiz 
de Direito da 23~ Vara Criminal do 
Rio de Janeiro, vencido o Sr. Minis
tro José Cândido. (Em 25-5-83 - Pri
meira Seção). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Otto 
Rocha, William Patterson, Flaquer 
Scartezzini e Costa Lima votaram de 
acordo com o Sr. Ministro:Relator. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Dantas. 

CONFLITO DE COMPE~NCIA N~ 5.469 - RS 
(Registro n~ 4.423.739) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara - RS 
Suscitado: Juiz de Direito de Ronda Alta - RS 
Partes: Instituto Brasileiro do Café - mc, Oclides Barviero 
Advogado: Paulo Carlos Silva 

EMENTA 

Competência. PenaL Crime contra a saúde pú
blica e economia popular. Adulteração de café. 

O delito imputado ao indiciado não atingiu inte
resses do Instituto Brasileiro do Café. Apenas os 
consumidores do produto poderiam suportar as con
seqüências do ato criminoso, deslocando, assim, pa
ra a Justiça Estadual, a competência para o exame 
do processo. 

Procedência do conflito. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do conflito e o jul
gar procedente, para declarar a 
competência do MM. Juiz de Direito 
da Comarca de Ronda Alta-RS., na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krleger: A 
espécie dos autos foi assim sumaria
da no parecer da ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República: 

«Instaurou-se inquérito policial, 
sob a responsabilidade da Delega
cia de Economia Popular de Porto 
Alegre-RS, visando a apuração de 
delito contra a Saúde Pública e 
Economia Popular, atribuído a 
Oclides Barviero. 

Conforme representação do Insti
tuto Brasileiro do Café, o comer
ciante Oclides Barviero, estabele
cido em Ronda Alta-RS, estava ex
pondo à venda café moído inteira
mente adulterado. 

Remetidos os autos ao MM. Juiz 
de Direito de Ronda Alta-RS, este 
declinou de sua competência, sus
tentando que a prática ilícita teria 
atingido serviços do IBC (fls. 
73/74) . 

Enviados os autos ao MM. Juiz 
Federal da 3~ Vara Federal no Rio 
Grande do Sul, este suscitou confli
to negativo de competência (fls. 
80/82) ». 

Concluindo, opinou o douto órgão 
do Ministério Público pela proce
dência do conflito, a fim de ser de
clarada a competência do MM. 
Juiz de Direito de Ronda Alta, o 
suscitado. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger 
(Relator): Como bem observado 
pelo ilustre Juiz suscitante, o delito 
imputado ao indiciado não atingiu 
interesses ou serviços do IBC. Es
te, como órgão fiscalizador do pro
duto no mercado interno, não foi 
prejudicado pela ação delituosa, 
mesmo indiretamente. Apenas os 
consumidores do café poderiam so
frer as conseqüências do ato crimi
noso, o que carreia para a Justiça 
Estadual a competência para o 
exame do processo. 

Isto posto, julgo procedente o 
conflito para declarar competente 
o MM. Juiz de Direito de Ronda Al
ta, nobre suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 
CC n? 5.469 - RS - Registro n? 

4.423.739 - Relator: O Sr. Ministro 
Leitão Krieger. Suscte.: Juiz Fede
ral da 3~ Vara-RS. Suscdo.: Juiz de 
Direito de Ronda Alta-RS. Partes: 
Instituto Brasileiro do Café - IBC 
e Oclides Barviero. Adv.: Dr. Pau
lo Carlos Silva. 

Decisão: A Seção, por unanimi
dade, conheceu do conflito e o jul
gou procedente, para declarar a 
competência do MM. Juiz de Direi
to da Comarca de Ronda Alta-RS. 
(Em 12-9-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Hélio Pinheiro, 
Carlos Thibau, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
William Patterson, Adhermar Ray
mundo, José Cândido, Flaquer 
Scartezzini e Costa Lima votaram 
de acordo com o Sr. Ministro-Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 
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CONFLITO DE COMPETl!:NCIA N~ 5.496 - MG 
(Registro n~ 4.427.491) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Suscitante: Juiz Federal da 4~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito de Monte Santo de Minas 
Parte «A»: Justiça Pública 
Partes «R»: Geraldo Cézar de Souza e Luiz Waldir de Souza 
Advogados: Dr. Sizenando R. de Barros Filho e outros 

EMENTA 

Conflito de competência. Crimes conexos. Falsi
ficação de Titulo Eleitoral. 

Havendo entre os crimes cometidos pelos réus, o 
de confecção e preenchimento de titulos de eleitor, 
sem fins eleitorais, mas visando a compor a docu
mentação falsa, acobertadora do comércio de carros 
roubados, competente é a Justiça Federal para 
julgá-lo, bem como os demais, em face da conexão 
conseqüencial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do conflito e julgá
lo improcedente, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Assim resume a espécie o 
parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República: 

«Instaurou-se inquérito sob a res
ponsabilidade da autoridade poli
cial de Monte Santo de Minas-MG, 
através das prisões em flagrante 

de Luiz Waldir de Souza e Geraldo 
César de Souza, possíveis co
autores de furtos e receptações de 
veículos, apreendidos à fI. 16/16/v. 

No decorrer das investigações fo
ram apreendidos, além dos veícu
los, vários objetos, entre eles 1.186 
(um mil cento e oitenta e seis) im
pressos de títulos de eleitor em 
branco (fI. 18), quatro títulos de 
eleitor falsos (fI. 87/87/v, perícia 
fls. 198/201), e 75 (setenta e cinco) 
cédulas de um mil cruzeiros falsas 
(fI. 87v, perícia fls. 209/212) . 

O MM. Juiz de Direito de Monte 
Santo de Minas-MG, após a cota do 
MP local de fls. 92/95, deu-se por 
incompetente à fI. 96 e, determinou 
a remessa dos autos à Justiça Fe
deral. 

N a Justiça Federal, ouvido o 
MPF (fls. 313/314), o MM. Juiz 
também se deu por incompetente 
e, suscitou o presente conflito ne
gativo de jurisdição perante esse 
EgrégiO Tribunal (fI. 315»>. (Fls. 
321/322) . 
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o parecer conclui pela improce
dência do conflito, para que se decla
re a competência do Juiz suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O inquérito teve início 
com o auto de prisáo em flagrante 
de Luiz Waldir de Souza, que montou 
um negócio de compra e venda de 
carros roubados, fazendo imprimir 
Notas Fiscais e Títulos de Eleitor, e 
confeccionar algarismos em aço pa
ra regravação de chassis de veículo, 
além de alugar um barracão para 
garagem. Com Luiz Waldir foi tam
bém autuado seu irmão e sócio Ge
raldo César de Souza. 

Na ocasião foram apreendidos vá
rios veículos e documentos, que esta
vam em poder dos indiciados, inclu
sive 1.196 títulos de eleitor em bran
co, várias notas fiscais, dois clichês 
de título de eleitor, tipos de algaris
mos e letras em aço e, posteriormen
te, cédulas falsas de Cr$ 1.000,00. 

Os autos do inquérito foram reme
tidos ao Promotor Público, que emi
tiu parecer no sentido da incompe
tência da Justiça E: stadual para a 
espécie, sugerindo a remessa dos au
tos à Justiça Federal. 

O Juiz de Direito acolheu o pare
cer e remeteu o inquérito e um pedi
do de relaxamento da prisão dos in
diciados à Justiça Federal. 

O Juiz Federal deu vista ao Minis
tério Público, que concordou com o 
pedido de relaxamento da prisão. E, 
em face da existência de vários fatos 
típicos, entendeu neeessário apurar
se a conexão entre os crimes noticia
dos, requerendo diligências. 

O Juiz Federal deferiu o relaxa
mento da prisão dos indiciados e de
terminou a remessa dos autos à 
Polícia Federal que refez todo o in
quérito. 

V ouando os autos ao Dr. Procura
dor da República, entendeu S. Exa. 
que, na apuração de furto de veícu
los, foram encontrados apenas 3 ou 4 
títulos eleitorais falsos, sem destina
ção eleitoral, servindo apenas de su
porte à prática do crime-fim. Por ou
tro lado, as cédulas encontradas em 
poder dos indiciados eram grosseira
mente falsificadas, aptas apenas pa
ra a prática de estelionato. Como os 
crimes principais são os de recepta
ção e furto de carros, pareceu-lhe 
definir-se a competência da Justiça 
Estadual. 

O Juiz Federal suscitou o presente 
conflito, forte nas razões deduzidas 
pelo Ministério Público Federal. 

A doutora Julieta Fajardo Caval
canti de Albuquerque assim deslinda 
o conflito, no parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, apro
vado pelo Dr. Valim Teixeira. 

« ... em que pese a existência de 
crimes afetos à comnetência da 
Justiça Comum Estadual (furto, 
receptação e falsificação grosseira 
de moedas), estes estão conexos 
com crime da competência da Jus
tiça Federal, o de falsificação de 
Título Eleitoral. 

Segundo a Súmula n~ 52 desse 
Egrégio Tribunal, in verbis: 

«Compete à Justiça Federal o 
processo e julgamento unificado 
dos crimes conexos de competên
cia federal e estadual, não se 
aplicando a regra do artigo 78, 
11, a, do Código de Processo Pe
nal. 

E, como sabemos, é da compe
tência da Justiça Federal a falsifi
cação de título de eleitor, sem fins 
eleitorais, como a da hipótese dos 
autos, em que se visava, apenas, 
com tal documento, tornar possível 
o registro dos veículos furtados. 

Nesse sentido é a jurisprudên
cia abaixo colacionada: 
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«Adulteração que não visou 
efeitos eleitorais, não se definin
do, portanto, como crime eleito
ral nos artigos 289 e seguintes do 
Código Eleitoral. Infração de di
reito comum e não especial, que 
se inclui na competência da Jus
tiça comum, mas Federal». 
(RJT J SP 20-358) . 

«As normas institucionais in
cluem na competência da Justiça 
Federal o conhecimento dos cri
mes praticados em detrimento de 
serviços da União e o complexo 
eleitoral, incluindo a emissão do 
título de eleitor, que é serviço da 
União, que o custeia e mantém». 
R T 439-312) . 
O crime de moeda falsa, como 

acima jã mencionado, não influiu 
no deslocamento da competência 
pois, se trata de moedas grosseira
mente falsificadas pelo processo 
fotomecânico «off-set», só sendo ap
tas a enganarem pessoas leigas (fI. 
212), constituindo. pois, em tese, o 
delito de estelionato». (Fls. 322/ 
323). 
O artigo 340 do Código Eleitoral 

prescreve como crime «fabricar, 
mandar fabricar, adquirir, fornecer, 
ainda que gratuitamente, subtrair ou 
guardar urnas, objetos, mapas, cé
dulas ou papéis de uso exclusivo da 
Justiça Eleitoral». Esse crime é de 
natureza eleitoral, isto é, visa a frau
dar o serviço eleitoral em suas fina
lidades precípuas. 

Não é o caso da falsificação do 
título eleitoral para o efeito de docu
mentar pedidos de registro de carros 
roubados. AqUi, o documento tem 
unicamente a destinação de possibi
litar a fraude, e ensejar o comércio 
criminoso, sem qualquer envolvi
mento com a atividade eleitoral. 

E apesar de serem apreendidos 
apenas três ou quatro títulos preen
chidos pelos indiciados, havia 1.196 
outros títulos confeccionados e mais 
os clichês necessãrios à impressão 

de quantos fossem indispensãveis 
para a empreitada criminosa. 

O crime não foi apenas de preen
cher falsamente títulos eleitorais, 
mas de fabricã-Ios. 

É necessãrio considerar que os cri
mes cometidos pelos indiciados 
eram os de receptação de carros 
roubados, adulteração de sua identi
ficação, e venda com documentos 
falsos. Exsurge daí a figura da cone
xão, pelo concurso real de vãrios cri
mes estruturalmente independentes. 
A confecção de títulos eleitorais, co
mo dos demais documentos, pressu
punha a receptação, mas eram cri
mes com processo executivo autôno
mo. Hã, assim, mais que o nexo 
ideológico entre aqueles crimes e os 
de receptação e venda dos carros 
roubados, uma objetividade jurídica 
autônoma. Trata-se da conexão con
seqüencial, de que fala Giuseppe 
Bettiol, seguido entre nós por Damã
sio de Jesus (Direito Penal, 1~ vol. 
pãg. 200). 

Ora, essa objetividade jurídica au
tônoma, na confecção de títulos elei
torais para fins não eleitorais, resul
ta na competência da Justiça Fede
ral, para processar e julgar os de
mais crimes com ela conexos. 

Conheço do conflito, mas o julgo 
improcedente, para declarar compe
tente o ilustre suscitante, Juiz Fede
ral da 4~ Vara da Seção Judiciãria 
de Minas Gerais. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 5.496 - MG - Registro n~ 
4.427.491 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Suscte.: Juiz Federal 
da 4~ Vara. Suscdo.: Juiz de Direito 
de Monte Santo de Minas. Parte A: 
Justiça Pública. Partes R: Geraldo 
César de Souza e Luiz Waldir de Sou
za. Advs.: Dr. Sizenando R. de Bar
ros Filho e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e o julgou 
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improcedente, para declarar a com
petência do MM. Juiz Federal da 4~ 
Vara da Seção Judiciária de Minas 
Gerais. (Em 7-11-84 - Primeira Se
ção) . 

Os Srs. Ministros Washington 
BOlívar, William Patterson, Adhe-

mar Raymundo, José Cândido, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Hélio 
Pinheiro e Costa Leite votaram de 
acordo com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Gueiros Leite, Leitão Krieger e 
Carlos Thibau. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPET:E:NCIA N~ 5.748 - SP 
(Registro n? 5.596.165) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Suscitante: Juízo de Direito de São Manuel - SP 
Suscitado: Juízo de Direito de Bauru - SP 
Partes: União Federal e Empresa Auto Onibus São Manuel S.A. 

EMENTA 

Competência. ~uiz transferido. 
- Mesmo finda a instrução, o Juiz transferido, 

promovido ou aposentado, não fica vinculado ao pro
cesso para julgar a causa. 

- Conflito julgado improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas~ 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito, para declarar competente o 
Juízo de Direito de São Manuel-SP, o 
suscitante, na forma do relatório e 
notas taquigráficas retro que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Cuida-se de conflito negativo de 
competência no bojo de ação execu-

Uva fiscal movida pela Fazenda Na
cional contra Empresa Auto Onibus 
São Manuel S.A., perante o Juízo de 
Direito da Comarca de São Manuel 
-SP. 

O MM. Juiz foi transferido para 
outra comarca. O magistrado que o 
sucedeu, entretanto, entendeu que 
seu antecessor estava vinculado à 
ação fiscal, e deu-se por incompeten
te, remetendo os autos ao suscitado. 

Recebendo os autos, o suscitado 
discordou deste entendimento, devol
vendo o processo ao suscitante que, 
diante disso, provocou o presente 
conflito. 

Dispensadas as informações do 
MM. Juiz suscitado. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, através do parecer de fls. 
12/16, da lavra do ilustre Procurador 
Dr. Arnaldo Setti, aprovado pelo 
eminente SUbprocurador-Geral, Dr. 
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José Arnaldo Gonçalves de Oliveira, 
opina pela improcedência do confli
to. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Dispõe o artigo 132, do Código de 
Processo Civil: 

«Art. 132. O Juiz, titular ou 
substituto, que iniciar a audiência, 
concluirá a instrução, julgando a 
lide, salvo se for transferido, pro
movido ou aposentado, casos em 
que passará os autos ao seu suces
sor. Ao recebê-los, o sucessor pros
seguirá na audiência, mandando 
repetir, se entender necessário, as 
provas já produzidas». 
Ora, in casu, o Juiz que presidiu a 

audiência e a suspendeu, sem ulti
mar o julgamento, foi transferido 
para a comarca de Bauru, desvin
culando-se, via de conseqüência, do 
processo, à luz do referenciado co
mando legal. 

Não há, pois, como invocar o 
princípio da identidade física do 
Juiz, como faz o digno suscitado. Na 
realidade, seu entendimento sobre a 
matéria encontra-se inteiramente 
em conflito com a jurisprudência do 
EgrégiO Supremo Tribunal Federal, 
forte em considerar desvinculado pa
ra julgar a causa o Juiz transferido, 
promovido ou aposentado. A propósi
to, destaco da ementa do Acórdão no 
RE n? 86.759-SP: «Mesmo finda a 
instrução, o Juiz transferido, promo
vido ou aposentado, não fica vincula
do ao processo para julgar a causa» 
(2~ Turma, Relator Ministro Leitão 
de Abreu, in RTJ n? 91/211). No mes
mo sentido registro os seguintes 
arestos daquela Alta Corte de Justi
ça: 

«Competência funcional. 
E nula a sentença prolatada por 

desembargador em processo em 
que, como Juiz de primeiro grau, 

concluíra a audiência de instrução. 
Aplicação dos artigos 132 e 113 do 
Código de Processo Civil. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido» (RE n? 84.308-MT, 
Relator Ministro Moreira Alves, in 
RTJ n? 81/196»). 

«Identidade física do Juiz. Nuli
dade do processo. Inocorrência. 

II - Mesmo finda a instrução, o 
Juiz transferido, promovido ou 
aposentado não fica vinculado ao 
processo para julgar a causa, eis 
que o Juiz que assumiu a jurisdi
ção pode, se o entender necessário, 
à formação do seu livre convenci
mento, renovar as provas. 

III - Recurso Extraordinário 
não conhecido (RE n? 89.722-PE, 
Relator Ministro Thompson Flores 
- 1~ Turma - in RTJ n? 96/776).» 

«Competência funcional. E nula 
a sentença prolatada por Juiz pro
movido, mesmo que haja concluído 
a audiência de instrução. Prece
dente do STF (RE n? 84.308, in 
RTJ n? 81/196). Aplicação dos arti
gos 132 e 113 do Código de Processo 
Civil. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido» (RE n? 93.283-SC -
2~ Turma - Relator. Ministro 
Djaci Falcão, in RTJ n? 100/820).» 
Em face do exposto, julgo impro-

cedente o conflito, declarando com
petente o MM. Juiz suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.748 - SP - Registro n? 
5.596.165 - ReI.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Suscte.: Juízo de Di
reito de São Manuel-SP. Suscdo.: 
Juízo de Direito de Bauru-SP. Par
tes: União Federal e Empresa Auto 
Onibus São Manuel S.A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo de 
Direito de São Manuel-SP, o susci
tante (Em 8-5-84 - Segunda Seção). 
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Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro, Geral
do Sobral, Armando Rollemberg, 
Torreão Braz, Carlos Velloso, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza e Sebas
tião Reis. 

Ausente ocasionalmente o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

Licenciado o Sr. Ministro Pedro 
Acioli. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Américo Luz. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Otto 
Rocha. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 5.597 - RS 
(Registro n? 3.464.687) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente Ex Officio: Juízo Federal da 3~ Vara - RS 

Parte «A»: Vilson Ferreto 
Parte «R»: Justiça Pública 
Pacientes: Carlos Alberto Piola e Maria Estela Caiiete Piola 

EMENTA 

Processual penal. Habeas corpus. Recurso de 
ofício. 

Os paCientes ingressaram no território brasileiro 
na condição de turistas, mas, resolvendo aqui ficar, 
renovaram o visto em seus passaportes e se radica
ram em Urugualana - RS, onde tiveram um filho, 
que foi devidamente registrado como brasileiro nato. 

Todavia, a autoridade impetrada notificou-üs a 
deixar o território nacional. 

Daí a impetração da ordem de habeas corpus, 
que mereceu deferimento. 

Os paCientes alegam, ainda, que mantêm, no 
Brasil, «conduta honrada, que bem responde aos sa
dios princípios de brasllidade, em nada fazer pericli
tar a segurança nacional», sendo certo que sua per
manência aqUi, agora, mais se justifica, consideran
do os laços de afinidade resultantes do nascimento 
de um filho brasileiro. 

Correta, pois, a r. sentença de I? grau. 
Assim, confirma-se a r. decisão, negando-se 

provimento ao recurso de ofício. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso de 
ofício, na forma do relatório e notas 

taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 8 de abril de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Car
los Alberto Piola e Maria Estela Ca
fiete Piola, por intermédio de seu ad
vogado, impetraram ordem de ha
beas corpus, perante o MM. Dr. Juiz 
Federal da 3~ Vara, Seção Judiciária 
do Estado do Rio Grande do Sul, 
contra ato do Sr. Delegado de 
Polícia Federal de Uruguaiana, que 
têm por ilegal. 

Alegaram, pois, os imp'etrantes, 
em resumo: 

«que ingressaram em território 
nacional na condição de turistas e, 
resolvendo aqui se radicar, re
novaram seu «visto» e foram flcan
do, Integrando-se na comunidade 
daquela cidade, onde também tive
ram um filho, devidamente regis
trado como brasileiro. 

Há pouco tempo, sabedora a au
toridade indigitada como coatora 
da permanênica dos impetrantes, 
fez~lhes notificação para que dei
xassem o País, até o dia cinco 
(5) do corrente. Invocam o dis
posto no artigo 135 da Lei n? 
6.815/80, regulamentada pela Lei n? 
6.964, de 9-12-81, que lhes faculta, 
segundo o artigo 26 do Decreto-Lei 
n~ 941/69, pedir permanência no 
Brasil, independentemente das exi
gências do artigo 17 da citada lei, 
no prazo de noventa (90) dias, con
tados da vigência da mesma lei; 
que deixaram de exercer essa fa
culdade legal em tempo hábil, por 
desconhecerem o aludido dispositi
vo, fato que entendem não poder 
prejudicá-los (artigo 26 do citado 
Decreto-Lei n~ 941/69), ficando as
sim incluídos no benefício previsto 
no artigo 135 da Lei n~ 6.815/82, 
sendo que, concedida a ordem, pro
moverão, de logo, sua regulariza
ção. Além disso, possuindo filho 
brasileiro, impossíveis a deporta
ção e a expulsão, segundo o dispos
to no artigo 75, n, b, da já mencio
nada Lei n~ 6.815/80. Anexam docu-

mentos e, dada à exigüidade, pe
dem liminarmente a ordem, quan
do assim não sej a, ordenada a sus
tação da deportação, até decisão 
definitiva». 

O MM. Magistrado requisitou in
formações e ordenou à autoridade 
apontada como coatora que não efe
tivasse a medida, até manifestação 
final daquele Juízo. 

A autoridade impetrada prestou as 
informações, afirmando: 

«que o impetrante varão se ins
talou naquela cidade com uma hos
pedaria, local ponto de distribuição 
de mercadorias que são descami
nhadas para a Argentina, do que 
resultaram dois termos de apre
ensão e conseqüente multa de 
Cr$ 92.372,01 (noventa e dois mil, 
trezentos e setenta e dois cruzeiros 
e um centavo). O referido impetran
te foi ouvido e admitiu sua situa
ção irregular, alegando que perio
dicamente dirigia-se com sua 
família àquele País, retornando em 
seguida, para obtenção de novos 
«vistos»; o último data de 4-3-82, 
por isso j á vencido e importando 
na multa de Cr$ 112.250,00, para 
cada pessoa. Por ocasião de sua oi
tiva foi aconselhado a regUlarizar 
sua situação, tendo, inclusive, sido 
deixado de lado o cálculo daquela 
multa e fixado prazo até o início do 
mês em curso, com que ele, impe
trante, concordara espontanea
mente, não tendo, por isso, sido 
formalizada a notificação. Foi 
também orientado no sentido de 
que, após sua saída, poderia retor
nar, desde que obtivesse visto per
manente, fornecido por autoridade 
consular brasileira, habilitando-se, 
assim, ao encaminhamento da do
cumentação para fixaç_ão definiti
va em nosso território». 

O MM. Dr. Juiz, decidindo a espé
cie, proferiu a r. sentença de fls., 
que tem a seguinte conclusão: 
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«Concedo a ordem, para o efeito 
de determinar à digna autoridade 
impetrada se abstenha de efetuar 
a deportação dos pacientes, facul
tando a estes as medidas atinentes à 
sua regularização para permane
cerem em território nacional. 

Recorro de ofício para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos». 
Os autos subiram a esta Instância, 

em face ao recurso de ofício inter
posto. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina 
pelo não provimento do recurso de 
ofício. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Os pacientes ingressaram no 
território brasileiro, na condição de 
turistas, mas, resolvendo aqui ficar, 
renovaram o visto em seus passa
portes e se radicaram em Uruguai
ana-RS, onde tiveram um filho, que 
foi devidamente registrado como 
brasileiro nato. 

A autoridade impetrada, entretan
to, tomando conhecimento da perma
nência dos pacientes, em tais condi
ções, no Brasil, notificou-os para que 
deixassem o território nacional, até 
o dia cinco (5) de dezembro de 1982. 

Todavia, os pacientes invocam a 
seu prol o disposto no artigo 135, da 
Lei n? 6.815/80, modificada pela Lei 
n? 6.964, de 9-12-81, que faculta ao es
trangeiro, «que se encontra residin
do no Brasil na condição prevista no 
artigo 26, do Decreto-Lei n? 941169», 
pedir a permanência no País, inde
pendentemente das exigências do ar
tigo 17 da citada Lei, no prazo de 90 
dias, a contar da data da vigência do 
mesmo d~ploma legal. 

Além disso, possuindo os pacientes 
filho brasileiro, estaria impedida sua 
deportação, como vedada está a pró-

pria expulsão de estrangeiro - fato 
mais grave -, nos termos do artigo 
75, inciso lI, alínea b, da referida Lei 
n? 6.815/80-

Alegam, ainda, os pacientes que 
mantêm, no Brasil, «conduta honra
da, que bem responde aos sadios 
princípios de brasilidade, em nada 
fazer periclitar a segurança nacio
nal», sendo certo que sua permanên
cia aqui, agora, mais se justifica, 
considerando os laços de afinidade 
resultantes do nascimento de um filho 
brasileiro. 

O MM. Dr. Juiz Federal, depois de 
prestadas as informações, concedeu 
a ordem, para o efeito de determinar 
à autoridade impetrada que se abs
tenha de efetuar a deportação dos 
pacientes, facultando-lhes, ademais, 
as medidas atinentes à regulariza
ção de sua permanência no território 
nacional. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer de fls., 
opina pelo provimento do recurso de 
ofício. 

A 2~ Turma deste Egrégio Tribu
nal, apreciando o HC n? 5.449-RN, 
Relator o eminente Ministro Costa 
Lima, assim decidiu: 

«Ementa - Estrangeiro - De
portação. Aplica-se à deportação, 
por analogia, o princípio de que 
não se expulsa o estrangeiro que 
tem filho brasileiro que, comprova
damente, esteja sob a guarda e de
pendência econômica. Sentença 
concessiva da ordem que se man
tém». 

Correta, pois, se me afigura ar. 
decisão de I? grau. 

Confirmo-a, assim, por seus pró
prios fundamentos, negando provi
mento ao recurso de ofício. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RHC n? 5.597 - RS - Registro n? 
3.464.687 - ReI.: O Sr. Ministro Lau
ro Leitão. Rec0rrente ex officlo: Juí
zo Federal da 3? Vara-RS. Parte A: 
Vilson Ferreto. Parte R: Justiça PÚ
blica. Pacientes: Carlos Alberto Pio
la e Maria Estela Caiiete Piola. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso de 
ofício (Em 8-4-83 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Minitros Otto Rocha e Lei
tão Krieger votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 5.643 - RS 
(Registro n~ 3.485.560) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente: Pedro João Morelatto 
Recorrida: Justiça Pública 
Paciente: Pedro João Morelatto 
Advogado: Dr. Vilmar Fontes (recte.) 

EMENTA 

Penal e processual penal. Habeas corpus. Inqué
rito policial. Trancamento. Recurso. 

Correta ar. decisão recorrida. É que não houve, 
em verdade, excesso de prazo para a conclusão do 
inquérito policial. 

Ademais, o STF já decidiu que a superação de 
prazo é admitida, sem que se configure coação ile
gal, quando o caso demanda investigações comple
xas e em grande extensão territorial. 

Assim, nega-se provimento ao recurso. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): O advogado Vilmar Fontes im
petrou ordem de habeas corpus, com 
pedido de liminar, perante o MM. 
Dr. Juiz Federal da 3~ Vara, Seção 
Judiciária do Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor de Pedro João Mo
relatto, qualificado na inicial, e con
tra ato do Sr. DelegadO Titular da 
Delegacia de Entorpecentes da Po
lícia F'ederal-RS, objetivando tran
camento de inquérito policial, sob 
os seguintes fundamentos: a) fal
ta de justa causa; b) excesso de pra-
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zo na conclusão do inquérito policial 
(violação ao artigo 10 do CPP); e c) 
ilegalidade da identificação criminal 
dactiloscópica. 

Alegou, pois, o paciente, em resu
mo: 

«Em 12 de fevereiro de 1980 teve 
apreendida, pela Polícia Federal, 
uma moto de sua propriedade, ~ato 
esse que motivou impetração de 
mandado de segurança, ora p n
dente de decisão de segundo grau, 
tendo-lhe sido feita a restituição do 
veículo, sob compromisso de depo
sitário, em 19 de dezembro daquele 
mesmo ano. Entretanto, embora 
não tendo sido indiciado em inqué
rito, pretende a autoridade efetuar 
sua identificação criminal, agora, 
quando j á decorridos dois anos dos 
fatos. A despeito de não ser men
cionado na alentada postulação, 
tem-se que o crime que lhe é impu
tado é o de descaminho, eis que 
aquela moto, por ele adquirida, 
não sendo de fabricação nacional, 
carece de documentação que a le
galize aos moldes fiscais. Sustenta 
sua pretensão no fato de que adqui
rira tal veículo j á devidamente re
gistrado no DETRAN desta Capi
tal, não sendo por isso possível a 
imputação». 
O MM. Magistrado deferiu a limi

nar, para o efeito de ser a identifica
ção do paciente sobrestada até a de
cisão final do «writ». 

Solicitadas informações, prestou
as a autoridade apontada como coa
tora, nestes termos: 

«O IPL n? 017/80, iniciado em 
28-2-80 e relatado e remetido a esse 
Juízo, em 9-10-80, apurou a interio
rização ilegal da motocicleta Hon
da 750, chassis CB 750 F 10 33618. 

Em 22-12-80 foi o referido IPL 
baixado em diligências para que 
fosse apurada a responsabilidade 
dos autores da regUlarização ilegal 
do veículo, junto às repartições de 
trânsito. 

O apuratório para verificar cor
retamente o que ocorreu dependeu 
da informação de todas as reparti
ções de trânsito por onde o veículo 
foi emplacado, o que, como se pode 
verificar. demorou muito, com vá
rias respostas procrastinatórias e 
incompletas. 

Após encerradas estas consul
tas, passou-se a ouvir os ex-pro
prietários. os quais. além de de
monstrarem uma contradição com
prometedora dos fatos, deixam cla
ro que ou sabiam da ilegalidade 
dos emplacamentos antes da aqUi
sição ou o souberam após esta e 
tratavam de passá-la em frente. 
Condutas aliás tipificadas no artigo 
334, letra c, do CPB. onde é contem
plada a figura delituosa de quem 
vende mercadoria estrangeira que 
introduziu clandestinamente no 
país, ou vende mercadoria estran
geira que sabe ser produto de in
trOdução clandestina no território 
nacional, ou ainda, utiliza esta. 

Após as oitivas, tendo ficado cla
ro estas circunstâncias, relativa
mente aos ex-proprietários, nota
damente o impetrante, decidimo
nos por indiciá-los, razão por que 
tornamos a intimá-los. 

RepetindO o que haviam realiza
do inicialmente, procrastinaram os 
ex-proprietários o atendimento das 
intimações, veja-se as certidões do 
escr.ivão do feito, e a correspon
dência com a políCia civil, onde, 
para que os policiais envolvidos 
comparecessem, foi necessário nos 
dirigirmos ao Chefe de Polícia. 

O impetrante agiu da mesma 
forma. e, por último, alegando até 
aquilo a que deu causa, ingressou 
com o petitório de habeas corpus, 
objeto das presentes informações. 

Quanto à alegação da não obe
diência do prazo estipulado no arti
go 10, CPP, resta-nos esclarecer 
que, além do petitório e ofício re
quisitório de informações, não re-
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cebemos os citados documentos 
anexos, e que a extrapolação do 
prazo foi autorizada regularmente 
por V. Exa., conforme consta dos 
autos, não sendo, portanto, proce
dente a alegação de que houve ex
cesso de prazo sem a devida auto
rização. 

A justa causa para o inquérito, 
além de ter como justificativa a 
ordem de V. Exa., para a realiza
ção de diligências, é comprovada 
pela necessidade já exposta, de 
bem esclarecer o fato, sendo inad
missível o pedido de seu tranca-
mento. . 

Quanto às alegações de ilegalida
de da identificação criminal, con
trapõe-se o fato de que é prevista 
no inciso VIII, do artigo 6?, do 
CPP. Sua não realização sem justi
ficativa é considerada até como 
prevaricação da autoridade poli
cial. sendo, ainda no Departamen
to de Polícia Federal, considerada 
falta disciplinar passível de puni
ção. 

E, portanto, legal a identificação 
criminal, e, na prática, é ela quem 
perpetua o indiciamento, só poden
do ser substituída pela identifica
ção indireta quandO é impossível 
realizá-la. 

Sendo legal a identificação cri
minal, não há por que falar-se em 
coação ilegal, porque, caso houves
se, seria legal, para o fim legítimo 
que se destinava. 

Entrementes, tendo em vista que 
as diligências complementares já 
se encontram inclusive relatadas, 
pendentes exclusivamente da iden
tificação criminal doS ex-proprie
tários da motocicleta objeto dos 
autos, e, também, face à neces
sidade de sua remessa para me
lhor apreciação do «writ», e ain
da porque os mesmos tornaram a 
não comparecer no dia de hoje, 

embora intimados, remeto o Inqué
rito n? 017/80 a V. Exa., em anexo. 

Saliento que não há como 
examinar-se o pedidO sem estudo 
do mérito, já que a medida ora 
perquirida não é manifestamente 
ilegal. Faço, portanto, como inte
grante destas informações o conti
do no Relatório das Diligências Re
quisitadas. 

Quanto à alegação do prejuízo 
que a identificação criminal traria 
ao impetrante em sua atividade co
mercial e em seu conceito moral, 
esclarecemos que é de todo impro
cedente, já que, hoje, pela legisla
ção vigente, é expressamente proi
bido fornecer informações de ante
cedentes policiais, exceto para au
toridades policiais e judiciárias, e, 
mesmo assim, somente como 
subsídio em inquéritos e processos. 
Portanto, caso mesmo assim sofra 
este abalo, resta-lhe ação contra os 
que não obedecem a lei, poiS tal 
praxe é vedada por ela. 

Finalmente, esclareço que em 
obediência à liminar concedida por 
V. Exa., sobrestei a identificação 
criminal do impetrante. Pela ne
cessidade dos autos acompanha
rem o presente, determinei a iden
tificação criminal indireta do im
petrante e dos demais indiciados, 
os quais, assim que forem localiza
dos, serão identificados diretamen
te e o respectivo auto encaminhado 
a V. Exa. 

Julgando ter prestadO as infor
mações solicitadas, que compro
vam a legalidade e necessidade da 
identificação . criminal do impe
trante, solicito a V. Exa. a dene
gação do «writ», e que seja autori
zada a realização da medida ora 
impugnada» . 

O MM. Dr. Juiz, decidindo a espé
cie, proferiu a r. sentença de fls., 
que tem a seguinte conclusão: 
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«Quanto à legitimidade da identi
ficação, reiteradamente, tanto o 
Excelso Supremo Tribunal Fede
ral como o Tribunal Federal de 
Recursos têm-se manifestado no 
sentido de que tal ato não constitui 
constrangimento indevido (Súmula 
n~ 568, do Supremo Tribunal Fede
ral). Veja-se, a propósito, o julga
mento do Recurso de Habeas 
Corpus n~ 5.444-DF - Registro n~ 
3.398.471, inserto no DJ do dia 18 de 
novembro de 1982. em que ficou as
sentadO: «Ementa: Criminal. Ha
beas corpus preventivo para im
pedir indiciação em inquérito po
licial - A jurisprudência dos Pre
tórios é no sentido de que a iden
tificação criminal não constitui 
constrangimento indevido, ainda 
que o indiciado já tenha sido iden
tificado civilmente (STF. Súmula 
n~ 5tilS). uesprovimento do recur
so. Decisão confirmada~). 

Sob tal aspecto, pois, inacolhível 
a impetração. Também impossível 
o trancamento do inquérito, face 
ao princípio consagrado de que, se 
em tese, os fatos constituem delito, 
devem ser apurados até final deci
são no procedimento criminal, fa
cultado ao acusado a mais ampla 
defesa. Finalmente. como salien
tou a autoridade indigitada como 
coatora, nenhum prejuízo para o 
paciente pode resultar do ato im
pugnado, porquanto as informa
ções somente poderão ser dadas de 
autoridade judiciária para a poli
cial e vice-versa, nada denegrindo 
à pessoa do mesmo. Ademais, é 
impossível, na estreita via do 
«writ», que nào comporta dilação 
probatória, formular-se juízo sohre 
as implicações do paciente nos fa
tos. 

Diante do exposto, e na falta da 
única prova que autorizaria o defe
rimento da impetração, qual seja, 
o documento hábil a comprovar a 
regular interiorização da motoci
cleta, a teor do disposto no artigo 

37, do Decreto-Lei n~ 1.455, de 7 de 
abril de 1976, denego a ordem». 
O impetrante, todavia, não se con

formando com ar. sentença, ofere
ceu recurso em sentido estrito, com 
fundamento no artigo 581, X, do 
CPP. 

O Ministério Público Federal ofe
receu contra-razões. 

Nesta Instância. a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pelo improvi
mento do recurso. 

:8 o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Correta, a meu ver, a r. deci
são recorrida. 

Com efeito, não houve, em verda
de, excesso de prazo para a conclu
são do inquérito policial, tanto mais 
quanto é certo que houve expressa 
autorização do MM. Dr. Juiz quanto 
à baixa dos autos, para apuração do 
ilícito. 

Ademais, cumpre observar que o 
Excelso Pretório já decidiu que a su
peração de prazo é admitida, sem 
que se configure coação ilegal, quan
do o caso demanda investigações 
complexas e em grande extensão 
territorial (RTJ n~ 88/856). 

Ainda a justificar a demora ocorri
da está o fato de que o paciente não 
havia sido indiciado, mas só o foi 
quando decorridos três anos do início 
das investigações policiais. 

Como se isso não bastasse, para 
justificar o indeferimento do «writ», 
convém invocar decisões do Excelso 
Pretório e desta Egrégia Corte sobre 
casos semelhantes, a saber: 

«O inquérito policial, salvo os ca
sos aberrantes, em que à primeira 
vista se possa identificar abuso in
tolerável, é procedimento investi
gatóriO legítimo, cujo desenvolvi
mento e desfecho não devem ser 
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obstados pelo habeas corpus, para 
que não se incorra no risco de 
coarctar as atividades próprias da 
Polícia Judiciária e do Ministério 
Público» (ReI.: Sr. Ministro Décio 
Miranda. 2~ Turma. STF). 

«Ementa: O habeas corpus não 
deve ser a via apropriada para o 
trancamento do inquérito policial 
no qual se cogita da existência ou 
não de justa causa, pois esta diz 
respeito à pretensão punitiva do 
Estado e não à simples apuração 
de fatos. Não deve o Poder Judiciá
rio, em princípio, invadir a esfera 
de ação da autoridade policial pa
ra substituir-se a esta e trancar o 
inquérito, na presunção de que de
le nada resultará. 

Recurso provido. Decisão refor
mada» (RHC n? 4.999-SP. ReI.: Sr. 

Ministro Gueiros Leite. 2? Turma. 
Unânime. DJ de 13-8-81). 
Em face do exposto, nego provi

mento ao recurso. 
lt o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 5.643 - RS - Registro n~ 
3.485.560 - ReI.: O Sr. Ministro Lau
ro Leitão. Recorrente: Pedro João 
Morelatto. Recorrida: Justiça Públi
ca. Advogado: Vilmar Fontes (rec
te.) . 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 14-6-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

HABEAS CORPUS N~ 5.683 - SP 
(Registro n? 4.423.313) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Impetrante: Victor Lutfalia Coury Athie 
Impetrado: Juízo Federal da 3~ Vara - SP 
Paciente: Arnaldo Palacio Aranda 

ACORDA0 

EMENTA 

Habeas corpus. Prisão preventiva. Concessão da 
ordem. 

Inexistentes elementos que possam induzir pro
babilidade de fuga; tampouco outros que induzam 
crer possa o acusado comprometer a genuinidade da 
prova; a liberdade provisória, no caso, em nada po
dendo atingir a ordem pública, razão não há para 
decretação da prisão preventiva. 

Ordem que se concede. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem para que o pa
ciente responda o processo em liber
dade, na forma do relatório e notas 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington BoUvar, Presidente 
Ministro Leitão Krleger, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ordem de habeas corpus 
impetrada em favor de Arnaldo Pa
lácio Aranda, preso preventivamente 
por ordem do MM. Juiz Federal da 
3~ Vara, visando o relaxamento de 
custódia cautelar. 

O impetrante faz o seguinte relato 
dos fatos que, a seu ver, ensejam a 
concessão do «writ», in verbls: 

«I. Por Representação de Auto
ridade Policial de Mogi das Cru
zes, datada de 4 de abril de 1983, 
foi pleiteada a prisão preventiva 
do paciente e de outras pessoas, 
com a alegação de que estariam 
envolvidos em fraude contra o Pro
grama de Integração Social (PIS), 
o que foi corroborado pela Dra. 
Promotora de Justiça da Vara Cri
minal de Mogi das Cruzes, acaban
do por l>er decretada pelo MM. 
Juízo, também em 4 de abril de 
1983 (Docs. n?s 01 e 02/v). 

A do paciente, inclusive, foi re
querida porque teria ele se evadi
do. Outras pessoas envolvidas. res
pondem em liberdade. 

2. Consoante informa o relató
rio da autoridade policial datado 
de 4 de abril de 1983, o Inquérito 
Policial não estava concluído, tendo 
sido determinada a abertura de au
tos complementares, bem assim a 
remessa, com estes, da documen
tação apreendida e demais provas 
(Doc. n~ 3). 

3. Por ser o assunto ae compe
tência da Justiça Federal, o Inqué
rito Policial foi para ela encami
nhado. 

Em 9 de maio de 1983, houve a 
denúncia (Doc. n~ 4) e o feito foi 
distribuído à Terceira Vara. 

4. Em 12 de maio deste mesmo 
ano de 1983, o MM. Juízo da Ter
ceira Vara recebeu a denúncia e 
designou 

«o interrogatório dos réus pre
sos para o próximo dia 16 de 
maio corrl'mte, às 14:00 horas e o 
aia 20 de maio corrente. as 14:00 
horas, para os Iréus soltos, Cl
tando-se-os in fadem e cientifi
cado o MPF.» (Doc. n? 5). 
5. O paciente recebeu sua cita

ção em sua residência e, no dia 20 
de maio de 1983, compareceu para 
ser interrogado (Docs. n~ 6/7). 

6. No dia 17 de maio de 1983, o 
paCiente requereu a revogação da 
medida preventiva, pelos motivos 
constantes de sua petição (Doc. n~ 
8). 

Apreciando-a no dia do interro
gatório, e após este, o MM. Juiz 
entendeu por bem não concedê-la 
(Doc. n? 8A), encaminhando o pa
ciente, preso, à custódia do Depar
tamento de Polícia Federal, em 
São Paulo (Doc. n? 9), onde se en
contra ele recolhido. 

7. Em 01 de junho de 1983, o pa
ciente peticiona, novamente, re
querendO reconsideração da deci
são anterior que negou-lhe a revo
gação da prisão preventiva (Doc. 
n? 9A). 

8. Adotando a cota do douto 
Procurador da República, o MM. 
Juiz voltou a indeferir o requerido 
(Docs. n?s 10 e 10v)>>. 
Instada a fornecer informações, 

fls. 35/36, a digna autoridade impe
trada não as prestou, consoante cer
tidões de fls. 36/39. 

A ilustrada Subprocuradoria opina 
pela denegação da ordem. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Opondo-se ao pedido de revo
gação de prisão preventiva, o ilus
trado Procurador da República que 
oficia no feito opina em sentido con
trário, por entender que se faziam 
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presentes os pressupostos do artigo 
312 do CPP. Além disso, sustentou 
que, em se tratando de concurso ma
terial de crimes, somam-se as penas 
inadmitindo-se a fiança, invocando 
ao propósito decisão do Colendo 
STF. 

Não adoto o entendimento daquele 
zeloso representante do «parquet» 
federal, como tampouco da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral. 

Sem falar de que se trata, ao que 
parece, de crime continuado, o que 
de logo afastaria a capitulação do 
artigo 288; sem falar ainda em que, 
existente que fosse o concurso mate
rial, no caso, seria possível a presta
ção de fiança se o paciente tivesse 
sido preso em flagrante, pois as pe
nas aos mesmos cominadas em seus 
mínimo~ não ultrapassam dois anos: 
«Havendo concurso, não se somam 
as penas mínimas» (Proc. Penal, 
Tourinho F~. 3? v .,pág. 464 - 6~ 
ed.): sem falar em tais circunstãn
elas, a atual política criminal, bran
da, no que diz com custódia provisó
ria, em casos mais graves, não auto
rizava a decretação da prisão pre
ventiva do paciente. 

Efetivamente. Não há elementos 
que o tornem suspeito de fuga. Ao 
contrário, apresentou-se espontanea
mente para o interrogatório. De ou-

tro lado, nada há que indique possa 
ele comprometer a genuinidade da 
prova, agindo junto a testemunhas, 
peritos, etc. A ordem pública tam
pouco em nada será afetada com es
sa liberdade provisória. Assim, em
bora o disposto no artigo 317 do CPP, 
os elementos constantes dos autos 
não autorizam a prisão preventiva. 

Se elementos outros constantes do 
processo a que responde o paciente 
confortam a drástica medida, não 
vieram eles ao conhecimento da Tur
ma, muito embora solicitadas duas 
vezes informações. 

Concedo a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 5.683 - SP - Registro n~ 
4.423.313 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Impte.: Victor Lutfalia 
Coury Athie. Impdo.: Juízo Federal 
da 3~ Vara - SP. Pacte.: Arnaldo 
Palacio Aranda. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
concedeu a ordem para que o pa
ciente responda o processo em liber
dade (Em 13-9-83 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolivar. 

HABEAS CORPUS N~ 6.056 - P A 
(Registro n~ 6.128.327) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Impetrante: Walmir Santana Bandeira de Souza 
Impetrado: Juízo Federal da 2~ Vara 
Paciente: José Itamar Pontes Franc~s 

EMENTA 

Processual penaL Habeas corpus. Trancamento 
da ação penal. 

Não há como falar-se em falta de justa causa 
para o processo, quando a denúncia, com base em 
prova colhida no curso de regular inquérito policial, 
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descreve fato que, em tese, se reveste de tipicidade 
penal. 

Descabe, no sumaríssimo do habeas corpus, afe
rir se o agente, na prática do fato que lhe é imputa
do na denúncia, agiu ou não com dolo, pois tanto en
volve o exame aprofundado da prova carreada para 
os autos e encontra, no processo penal, momento 
próprio para o seu deslinde. 

Pedido de habeas corpus que se indefere. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar a ordem, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1984 
(Data do julgamento) Ministro 
Adhemar Raymundo, Presidente p/ 
julgamento - Ministro Hélio Pi
nheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Em 
favor do paciente vem de ser formu
lado o presente pedido de habeas 
corpus que objetiva, pela concessão 
da ordem, o trancamento da ação pe
nal a que responde na Justiça Fede
ral, no Estado do Pará, como incurso 
no artigo 334, § 1?, alínea d, do Código 
Penal. 

Sustenta-se na impetração inexis
tir justa causa para o processo por 
ter-se firmado a denúncia oferecida 
contra o paciente, jovem político mi
litante no Estado do Pará, pelo Mi
nistério Público Federal, em «meras 
conjecturas da autoridade policial, 
dissociadas de quaisquer provas sé-

rias, independente de quais elemen
tos de convicção quanto ao dolo, di
reto ou eventual, indispensável à ti
pificação penal». 

Deixando-se «levar pela fúria de 
acusar e sem se preocupar em redu
zir às proporções reais tudo o que, 
de exagero e de maldade», existia no 
inquérito, «instaurado em atmosfera 
conturbada de uma época pré
eleitoral», o Ministério Público ter
minara, afirmou-se na inicial, por 
lançar contra o paciente a «pedra de 
ser elemento que trilha a senda do 
crime». 

Seria ele, contudo, integrante de 
tradicional família paraense, sua si
tuação econômico-social possibilitan
do-lhe possuir, sob a forma de cole
ção, as 7 garrafas de uísque e 24 de 
vinho estrangeiro, apreendidas em 
sua residência, pela Polícia, em dili
gência que se teria realizado de for
ma absolutamente irregular. 

Encontra-se a inicial instruída 
com os documentos de fls. 9/26. 

Prestou o MM. Juiz Federal, apon
tado como autoridade coatora, as in
formações de praxe (fls. 32/35), ten
do a douta Subprocuradoria, no pa
recer de fls. 37/41, da ilustre Procu
radora da República, Dra. Aurea 
Maria E. Nogueira Lustosa Pierre, 
se manifestado pela denegação da 
ordem. 

Ê o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): A denúncia imputa ao pacien
te a prãtica do crime de descaminho 
referindo que, em diligência realiza
da pela Polícia Federal em sua resi
dência, para apurar o derrame, em 
Belém do Pará, de «traveller
checks» falsos, objeto de outro in
quérito em que ele é também indi
ciado, ali encontraram trinta e uma 
garrafas de bebidas estrangeiras, in
clusive «whisky» e vinhos, desacom
panhadas de documentação indicati
va de sua legal entrada no País. 

Descreve, assim, a existência de 
fato que, em tese, se ajusta à defini
ção legal do crime de descaminho na 
modalidade prevista pelo artigo 334, 
§ 1 ~, alínea d, do Código Penal, 
fazendo-o com rigoroso atendimento 
ao que preceituado pelo artigo 41 da 
lei de ritos, a peça acusatória focali
zando os maus antecedentes do pa
ciente que, por crime de igual natu
reza, responde a outro processo na 
mesma Vara da Justiça Federal em 
que tem curso o noticiado na presen
te impetração e cujo trancamento 
postula. 

Como visto, não há falar-se, no ca
so sob exame, em falta de justa cau
sa para o processo, só de entender
se caracterizada quando a denúncia 
descreve fato desprovido de ilicitude 
penal. 

Impossível, outrossim, acolher-se 
a alegação do impetrante de que nos 
autos do inquérito elementos de con
vicção inexistem a justificar o ofere
cimento da denúncia, pois nem jun
tou provas que permitissem tanto 
aferir quanto à sua procedência ou 
não, nem tal exame seria possível 

fazer-se na via augusta do sumarís
simo processo de habeas corpus. 

Por outro lado, o Juiz, ao receber 
a denúncia e para fazê-lo examina 
tão-só se presentes se fazem os re
quisitos que elencados estão no arti
go 43 do Código de Processo Penal e 
isso ocorrendo não tem como rejeiiá
la, nem para tal fim cabe-lhe, em tal 
momento, perquirir da existência ou 
não de dolo na conduta do agente 
pois tanto envolve exame da prova ~ 
ser feita com base nos elementos 
que carreados tenham sido para os 
autos no curso da ação penal. 

Não há. portanto. como no caso 
em apreciação. dar-se por caracte
rizada a pretendida falta por justa 
causa para o processo, pelo que in
defiro o pedido, negando a ordem. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 6.056 - P A - Registro n~ 
6.128.327 - ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Impetrante: Walmir Santa
na Bandeira de Souza. Impetrado: 
Juízo Federal de 2~ Vara-PA. Pa
ciente: José Itamar Ponte~ Francês. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de. denegou a ordem (Em 23-10-84 
- 3? Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Adhemar Raymundo e Fla
quer Scartezzini. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Adhemar Raymundo. 
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HABEAS CORPUS N~ 6.067 - RO 
(Registro n~ 6.131.948) 
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Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Impetrante: Ari da Costa Agra 
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal de Guajará-Mirim 
Pacientes: Jhonny Loras Duram e José Lino da Silveira 

EMENTA 

Processo Penal e Penal. Habeas corpus. Fixa
ção da pena. Motivação. Necessidade. 

Deve o Juiz, na sentença, fundamentar a· aplica
ção da pena quando imposta acima do mínimo, sen
do o réu primário, portador de bons antecedentes e 
sem que se façam presentes circunstâncias agravan
tes, não se apresentando suficiente como motivação 
da sanção imposta simples remissão ao que disposto 
no artigo 42 do Código Penal. A menoridade do réu é 
circunstância que sempre atenua a pena, à obser
vância dessa regra estando obrigado o Juiz a fixá-la. 

Não pode o Juiz, na sentença, dar pela ocorrên
cia de causa especial de aumento da pena não arti
culada, pela acusação, na denúncia. 

Habeas corpus que se defere para anular a sen
tenca, a fim de que outra seja prolatada, com obser
vância aos preceitos legaiS por ela desatendidos, 
preservada, contudo, a prisão dos pacientes que se 
origina de auto de prisão em flagrante, cuja valida
de não foi questionada na impetração. 

ACORDÃO Adhemar Raymundo, Presidente pf 
julgamento - Ministro Hélio Pi
nheiro, Relator. Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
deferir a ordem, para anular a sen
tença, mantendo a prisão dos pacien
tes, que se origina do auto de prisão 
em flagrante, não objeto de qualquer 
censura na presente impetração, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Em 
favor dos pacientes pedido de habeas 
corpus foi dirigido ao ilustre Presi
dente do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia objetivando 
ver declarada a nulidade da senten
ça que os condenou à pena de cinco 
anos e quatro meses de reclusão e ao 
pagamento de setenta dias-multa, no 
valor total de Cr$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil cruzeiros), como incur
sos no artigo 12, cf c o artigo 18, I, da 
Lei n~ 6.368/76. 
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Referidas nulidades resultariam 
caracterizadas: 

a) pela ausência de fundamenta
ção da pena imposta, acima do 
mínimo, com simples remissão ao 
disposto nos artigos 42 e 43 do Có
digo Penal; 

b) por desconsiderar, na fixação 
da pena, em relação a um dos 
réus, menor, a ocorrência da ate
nuante de que trata o artigo 48, I, 
do estatuto punitivo; 

c) por ter inobservado o disposto 
no artigo 384 e parágrafo único do 
Código de Processo Penal, dando 
por ocorrente a causa exasperado
ra da pena, prevista no inciso I do 
artigo 18 da Lei n? 6.368/76, mas de 
que não cogitara a denúncia. 
Prestou informações o MM. Juiz 

de Direito da Vara Criminal de 
Guajará-Mirim (fls. 51154), tendo o 
Ministério Público do Estado se ma
nifestado pela concessão da ordem 
(fls. 42/49) . 

Deu-se o Egrégio Tribunal de Jus
tiça por incompetente para apreciar 
o pedido porque na sentença conde
nados haviam sido os pacientes por 
tráfico internacional de entorpecen
tes (fls. 75/87) . 

Pela concessão da ordem mani
festou-se, nesta Instância, a douta 
Subprocuradoria em parecer da ilus
tre Procuradora da República, Dra. 
Julieta Fajardo Cavalcanti de Al
buquerque, aprovado pelo não menos 
ilustre Subprocurador-Geral, Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga (fls. 
93/97). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Ressente-se a sentença, indis
cutivelmente, dos vícios que, aponta
dos pelo impetrante na inicial, ter
minam por eivá-Ia de nulidade, que 
cumpre declarar a fim de que outra 
sej a prolatada. 

Assim é que, limitando-se a uma 
simples e singela remissão às dire
trizes dos artigos 42 e 43 do Código 
Penal, impôs aos acusados, cuja 
ausência de antecedentes realçou, pe
na que basicamente fixou em quatro 
anos de reclusão, acima do mínimo, 
portanto, para, sobre esse quantitati
vo, operar o aumento de 1/3 previsto 
no artigo 18, inciso I, da Lei de Tóxi
cos, ao entendimento de que caracte
rizada se fazia no caso a internacio
nalidade do crime. 

Tornou, assim, definitiva a pena 
privativa de liberdade em cinco anos 
e quatro meses de reclusão. 

Ora, não há como negar ao julga
dor a faculdade de, na fixação da pe. 
na, dosá-la acima do mínimo, ainda 
que seja o réu primário. Para tanto, 
contudo, necessário se torna que cir
cunstâncias existam, a emergir dos 
autos, e que, devidamente examina
das, revelem e tornem justificável o 
maior rigor com que aplicada a re
primenda. 

Cumpre, pois, ao Juiz fundamen
tar a sentença no tocante à aplica
ção da pena, examinando, para tan
to, com acuidade, cada um dos ele
mentos que referidos no artigo 42 do 
Código Penal irão legitimá-la no seu 
quantum. 

N o tocante aos antecedentes e à 
personalidade do agente, cabe-lhe 
perquiri-los, os primeiros dizendo, no 
ensinamento de Pedro Vergara, com 
precedentes penais, com a conduta. e 
a vida do réu (vida dissoluta, deso
nesta, equívoca ou laboriosa e incen
surável). Quanto ao exame da perso
nalidade apresenta-se como o mais 
importante e o mais difícil de todos 
os elementos do artigo 42, pois é ela 
que proporciona a noção objetiva e 
correta da criminosidade ou da per
versidade do réu, sendo especial
mente em torno dele que deve girar 
a individualização da pena. (<<Das 
Penas Principais e sua Aplicação», 
1948, pág. 271.) 
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Há de examinar, outrossim, o jul
gador, as circunstâncias e conse
qüências do crime; os seus motivos 
determinantes; a intensidade do dolo 
ou o grau da culpa para afinal fixar 
a pena-base, com atendimento ao 
disposto no artigo 42 do Código Penal 
que, como explicitado por Sérgio de 
Andréa Ferrera, contém, não «agra
vantes ou atenuantes inominados, 
mas critérios diretivos no uso do 
arbítrio judicial. Nada tem a ver 
com as circunstâncias dos artigos 44, 
45 e 48, senão para guiar o Juiz na fi
xação do quantum da agravação ou 
atenuação delas resultantes».- (<<A 
Técnica da Aplicação da Penar como 
Instrumento de sua Individualização 
nos Códigos de 1940 e 1969», pág. 62). 

Na hipótese em exame, o MM. 
Juiz monocrático, sem qualquer mo
tivação, mas tão-só reportando-se ao 
disposto nos artigos 42 e 43 do Código 
Penal, cujas diretrizes afirmou aten
der, impôs aos pacientes, que são 
primários, sem maus antecedentes, 
pena superior à mínima, sobre esse 
quantitativo operando o acréscimo 
de 1/3 por caracterizada a exaspera
dora prevista no item I do artigo 18 
da Lei de Tóxicos. 

A fixação da pena em tais condi
ções eiva de nulidade a sentença, 
consoante tranqüilo entendimento ju
risprudencial, sendo de indiscutível 
adequação ao caso a decisão citada 
no parecer da douta Subprocurado
ria, segundo a qual: 

«a condenação de réu primário a 
pena superior ao mínimo, sem 
maus antecendentes, nem circuns
tâncias agravantes, deve ser ex
pressamente motivada na senten
ça, porque o discricionarismo na 
fixação da pena-base não se con
funde com arbítrios do Juiz, segun
do sua apreciação subjetiva pura e 
simples». CRTJ n? 66/79.) 

De nulidade se ressente, por igual, 
a sentença, pelo fato de haver o seu 
prolator inobservado a ocorrência da 

atenuante da menoridade de um dos 
réus. 

Ora, característica básica das ate
nuantes previstas no artigo 48 do Có
digo Penal, entre as quais se inclui a 
menoridade do agente, diz com a ob
servância da sua obrigatoriedade, 
daí a expressão inscrita no caput do 
citado preceito a dispor serem elas 
circunstâncias que «sempre ate
nuam a pena». 

De nulidade, por fim, se ressente a 
sentença ao dar como ocorrente a 
causa majoradora da pena prevista 
no artigo 18, inciso I, da Lei n? 
6.368/76, sem préViO atendimento à 
regra inscrita no artigo 384 e respec
tivo parágrafo único do Código de 
Processo Penal. 

Tal exigência apresentar-se-ia dis
pensável se da denúncia, ainda que 
implicitamente, noticiada resultasse 
a internacionalidade do crime. 

Tanto, porém, inocorre no caso em 
exame quando a peça acusatória ne
nhuma alusão, remota sequer, faz a 
tal circunstância. 

O digno representante do Ministé
rio Público E-stadual, na descrição do 
fato que imputou aos pacientes, o fez 
objetivamente limitando-se a referir 
o local e circunstâncias em que 
apreendidas as substâncias tóxicas, 
cuja posse lhes atribuiu. 

Assim, descabido se apresentava 
ao julgador, na sentença, dar pela 
ocorrência da referida causa espe
cial de aumento da pena, que não se 
mostrava articulada pela acusação, 
na denúncia, sem que houvesse ob
servado o disposto no artigo 384 e pa
rágrafo único do Código de Processo 
Penal. 

Procurou a digna autoridade judi
ciária, apontada como coatora, em 
suas informações, justificar a aplica
ção da referida majorante, tal como 
o fez, buscando arrimo no que dis
posto pelo artigo 385, in fine, da lei 
de ritos, segundo o qual, nos crimes 
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de ação pública, pOde o Juiz proferir 
sentença condenatória ainda que pe
la absolvição tenha opinado o Minis
tério Público, «bem como reconhe
cer agravantes, embora nenhuma te
nha sido alegada». 

Sem razão, contudo, é que, como 
bem realçado pela douta Subprocu
radoria, «a circunstância elementar, 
contida no caput do artigo 384 do 
CPP, difere do vocábulo «agravan
te» do artigo 385 do citado código. 
Agravantes são as circunstâncias ge
néricas previstas nos artigos 44 e 45 
do CP, não se confundindo com a 
causa de aumento, como a verifica
da na espécie. 

E citando Damásio de Jesus, em 
comentário ao artigo 384 e parágrafo 
único, «a expressão circunstância 
elementar abrange não só as ele
mentares propriamente ditas, como 
também as circunstâncias legais es
peciais (qualificadoras, causas de 
aumento e de diminuição da pena)>>. 
Exemplificando, «quando se trata de 
furto, não se pode reconhecer a qua
lificadora do repouso noturno (CP, 
artigo 155, § 1 ~), quando não previsto 
o fato na denúncia. O caso dos au
tos, tal qual o exemplo acima, encer
ra circunstância que obriga o proce
dimento do artigo 384 e parágrafo 
único do CPP, sob pena de nulida
de». (Fls. 95/96.) 

Por entender qUe a sentença se 
apresenta eivada dos vícios acima 

apontados, concedo a ordem para 
anular a sentença a fim de que outra 
seja prolatada, com observância dos 
preceitos legais que nela se encon
tram desatendidos. 

O deferimento do pedido, entretan
to, não interfere com a prisão dos 
pacientes, que se origina de auto de 
prisão em flagrante, não objeto de 
qualquer censura na presente impe
tração. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 6.067 - RO - Registro n~ 
6.131.948 ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Impte.: Ari da Costa Agra. 
Impdo.: Juízo de Direito da Vara 
Criminal de Guajará-Mirim. Pactes.: 
Jhonny Loras Duram e José Lino da 
Silveira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deferiu a ordem para anular a 
sentença, mantendo a prisão dos pa
cientes que se origina do auto de pri
são em flagrante, não objeto de qual
quer censura na presente impetra
ção (Em 23-10-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Flaquer Scartezzini. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Car
los Madeira. Presidiu o jUlgamento o 
Sr. Ministro Adhemar Raymundo. 

HABEAS CORPUS N~ 6.079 - MG 
(Registro n~ 6.136.095) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Impetrante: Luzia Gomes Zevallos Del Barco 
Impetrado: Juízo Federal da 4~ Vara 
Paciente: Joaquim Jacinto dos Santos 

EMENTA 

Processo penaL Habeas corpus. Fiança. 
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Certa a vedação de fiança quando presentes os 
motivos que autorizam a decretação da prisão pre
ventiva. 

Ordem denegada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, denegar a ordem de habeas 
corpus, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Leite: A advo
gada Luzia Gomes Zevallos Del Bar
co impetrou ordem de habeas corpus 
em favor de Joaquim Jacinto dos 
Santos, sustentando estar ele sendo 
constrangido pelo MM. Juiz Federal 
da 4~ Vara Criminal de Belo Hori
zonte (fls. 2/3). 

Declara a impetrante que o pa
ciente foi preso em flagrante no dia 
28 de setembro próximo passado, sob 
a alegação de estar infringindo o ar
tigo 299 do Código Penal. 

Requerida a liberdade provisória, 
mediante o pagamento de fiança, o 
magistrado indeferiu o pedido, ao ar
gumento de que a conduta criminosa 
do acusado é perigosa para a ordem 
pública (fl. 37), daí a razão do pre
sente habeas corpus que, outrossim, 
contesta a abstrata motivação do 
decisum. 

Em suas informações (fls. 7/8) a 
autoridade apontada como coatora 
esclarece, in verbls: 

«N o dia 31 de agosto do corrente 
ano, o impetrante Joaquim Jacinto 

dos Santos foi autuado em flagran
te, pela Polícia Federal, pela práti
ca do crime previsto no artigo 304 
do Código Penal, por usar docu
mentos falsos para levantamento 
indevido do PIS. 

Em 11 de setembro p. passado, o 
impetrante foi posto em liberdade 
provisória, na forma do parágrafo 
único, do artigo 310, do Código de 
Processo Penal. 

O impetrante, novamente, foi au
tuado em flagrante, pela Polícia 
Federal, no dia 28 de setembro p. 
passado, pela prática do crime 
previsto no artigo 299 do Código 
Penal, por falsificar documentos 
para levantamento indevido do 
PIS. 

Joaquim Jacinto dos Santos, em 
2-10-84, requereu a este Juízo liber
dade provisória, mediante fiança, 
o que foi indeferido sob o funda
mento de que a conduta do impe
trante colocava em risco a ordem 
pública, o que exclui a fiança, por 
força das normas contidas nos arti
gos 312 e 324, inciso IV, do Código 
de Processo Penal». 
Corroborando seus informes, jun

tou cópia dos documentos pertinen
tes (fls. 9/37) ao alegado. 

Em parecer de fls. 39/41, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opina pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite <Rela
tor): Efetivamente, ao negar o pedi
do de liberdade provisória, incumbe 
ao julgador motivar sua decisão. 

Observo que o despacho ensejador 
do presente habeas corpus (fl. 37) 
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contém fundamentação suficiente, 
não estando lastreado em meras 
conjecturas ou proposições abstra
tas. Resulta, isto sim, de fatos con
cretos incontestáveis, conforme se 
pode verificar dos documentos acos
tados às folhas 9/34. 

Em verdade, foi o paciente preso 
em flagrante por duas vezes, em me
nos de 30 (trinta) dias. 

Por isso, assiste razão à douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, que, em seu bem lançado pare
cer, assevera: 

«7. Está dito no despacho que 
negou a fiança que o paciente per
severando no caminho da ilicitude, 
veio a praticar nova infração pe
nal, menos de um mês da prática 
de ato ilícito anterior, que resultou 
em prisão em. flagrante e posterior 
libertação, com base no parágrafo 
único do artigo 310 do Código de 
Processo Penal. 

8. Dessa forma, apenas o fato 
da prática de duas infrações pe
nais, em menos de um mês, apesar 
da advertência da prisão em fla
grante no crime anterior, já é sufi
ciente para autorizar a presunção 
de que, novamente solto, tornará a 
delinqüir, afetando a ordem públi
ca». 

De inteira aplicação, pois, à espé
cie, o teor do artigo 324, IV, do Esta
tuto Processual Penal, que estabele
ce a vedação da fiança, quando pre
sentes os motivos que autorizam a 
decretação da prisão preventiva, ob
jeto do artigo 312, do mesmo diplo
ma legal. 

Tenho, assim, que se impõe para a 
garantia da ordem pública a perma
nência do paciente na situação atual, 
daí porque incensurável o despacho 
indeferitório do seu pedido de fiança. 

Ante o expendido, denego a ordem. 
:E: como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 6.079 - MG - Registro n~ 
6.136.095 ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Impte.: Luzia Gomes Zeval
los Del Barco. Impdo.: Juízo Federal 
da 4~ Vara. Pacte.: Joaquim Jacinto 
dos Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, denegou a ordem de habeas 
corpus (Em 30-10-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bolí
var e Leitão Krieger votaram com o 
Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Washington Bolivar. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 84.936 - PE 
(Registro n? 3.162.362) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelante: Banco Brasileiro de Descontos S .A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Dr. Joaquim Correia de Carvalho Júnior e outros (apelante) 

EMENTA 
Direito Civil e Administrativo. Laudêmio. 

Decreto-Lei n~ 9.760, de 5-9-46, artigo 102, § 1~ Incor
poração de sociedade. 

I - Não é exigível o laudêmio no caso da in
corporação da sociedade titular do dominio útil do 
imóvel aforado. 

II - Apelação provida. Segurança concedida. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo para refor
mar a sentença e conceder a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) Ministro 
Carlos Velloso, Presidente - Minis
tro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: A 
sentença denegou a segurança impe
trada pelo Banco Brasileiro de Des
contos S .A. contra ato do Delegado 
do Serviço do Patrimônio da União 
no Estado de Pernambuco. Para as
sim decidir, argumentou (fls. 44/45): 

«O impetrante recusa-se a pagar 
o laudêmio que lhe é cobrado pelo 
impetrado, alegando que «a norma 
do artigo 102, § l?, do Decreto-Lei 
n? 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
que impõe, ao alienante, os ônus do 
pagamento do laudêmio nas trans
missões onerosas em que não te
nha a União Federal exercido o di
reito de opção, diz respeito, só e 
apenas, às transmissões a título 
singular, e não também a título 
universal, como ocorre nas incor
porações de sociedades». 

Em abono de seus argumentos, o 
impetrante junta cópia de um pa
recer do escritório de advocacia 
Professor Orlando Gomes. 

O impetrado contesta o pedido 
afirmando que na incorporação de 
uma sociedade a outra a transfe
rência é onerosa, daí porque é váli
da a cobrança do laudêmio. 

O artigo 102, § 1 ~, do Decreto-Lei 
n~ 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
estabelece: 

«Art. 102. Será nula de pleno di
reito a transmissão entre vivos de 
domínio útil de terreno da União, 
sem préViO assentimento do SPU. 

§ 1 ~ N as transmissões onero
sas, a União terá direito de opção 
e, quandO não o exercer, cobrará 
laudêmio de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do domínio pleno do 
terreno e benfeitorias». 

O argumento principal do impe
trante é o de que a transmissão ha
vida não foi de caráter oneroso, 
não cabendo, portanto, a opção, e 
assim, não é devido o laudêmio. 

Acontece, porém, que na incor
poração de sociedade, os sócios da 
que é incorporada são pagos com 
ações da incorporadora. Logo, está 
implícito que, embora não haja 
movimentação de dinheiro, há, 
contudo, um pagamento de modo 
especial, pagamento este resultan
te de uma «alienação espeCialíssi
ma», na expressão de Pontes de 
Miranda, citada na informação. 

Assim, fica bem claro que a exi
gência do pagamento do laudêmio, 
referida na inicial, não tem nada 
de ilegal. 

Ante o exposto, denego a segu
rança». 
ApelOU a impetrante. Insiste em 

que lhe sej a concedida a segurança. 
N esse sentido, argumenta (fls. 
46/48) : 

«2. O entendimento da autorida
de coatora, esposado pela sentença 
recorrida, foi no sentido de que, 
havendo, por força daquela incor
poração, se transferido para o pa
trimônio do apelante o domínio 
útil do terreno, acrescido de mari
nha, beneficiado pelo prédio n? 487, 
da Rua da Palma, desta cidade do 
Recife, devido seria o laudêmio, 
uma vez que aquela transmissão 
se dera a título oneroso. 
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3. Essa onerosidade consistiria 
no recebimento, pelos acionistas do 
Banco da Bahia S.A., de ações do 
apelante no equivalente ao valor 
das ações que possuíam na socie
dade incorporada e então extinta. 

4. O equívoco dessa orientação 
é evidente. 

5. Com efeito, é de ver, em pri
meiro lugar, que o imóvel referido 
não pertencia aos acionistas do 
Banco da Bahia S.A. e sim a essa 
instituição financeira, de tal forma 
que não seria o pagamento feito 
àqueles acionistas que iria caracte
rizar a natureza onerosa ou gratui
ta do ato de transmissão daquele 
aludido bem do patrimônio do 
mencionado Banco da Bahia S.A. 
para o do apelante. 

6. A hipótese dos autos, portan
to, não representa, a rigor, a aqui
sição de um bem determinado a 
título oneroso, mas uma sucessão a 
título universal, através da qual o 
apelante, por força da incorpora
ção, sucedeu, em todas as obriga
ções e direitos, o Banco da Bahia 
S.A., que então se extinguiu. 

7. Como observa eludidamente 
Orlando Gomes, 

«A extinção de uma pessoa 
jurídica por ter se incorporado em 
outra, equipara-se, nos efeitos, à 
morte da pessoa física. A socieda
de incorporadora representa a so
ciedade extinta tal como o herdeiro 
representa o finado, respondendo 
por suas obrigações (Navarrini, 
Societã, pág. 739), passando o 
domínio e a posse dos bens que lhe 
pertenciam para a sociedade incor
poradora mortuus facit vivum 
possesso rem (Brunetti, obr. cit. 
pág. 788) (f L 19). 

8. E, assim, da mesma maneira 
que não se pode entender a suces
são hereditária como uma aquisi
ção onerosa, tampouco se poderá 

ter como tal a sucessão que decor
re da incorporação de uma socie
dade por outra, eis que, num como 
noutro caso, até por uma impossi
bilidade lógica, nenhuma vanta
gem patrimonial advém para as 
pessoas que se extinguem (o de 
cujus e a sociedade incorporada) . 

9. Ademais, é de ver que o lau
dêmio, mesmo em se tratando de 
terreno de marinha, só é devido 
naqueles casos em que a União Fe
deral, tendo o direito de opção, dei
xa de o exercer. É o que dispõe, 
desenganadamente, o artigo 102, § 
1~, do Decreto-Lei n~ 9.760/46, 
verbis: 

«N as transmissões onerosas, a 
União terá direito de opção e, 
quando não o exercer, cobrará 
laud@mios de 5% (cinco por cen
to) sobre o valor do domínio ple
no do terreno e benfeitorias». 

10. Ora, no caso de incorpora
ções em que não se adquiriu um 
certo e determinado bem, mas sim 
toda uma universalidade, que é o 
patrimônio da sociedade incorpora
da, impossível será o exercício da
quele direito de opção. E, não sen
do possível esse exercício, in
cabível se afigura, também por es
se motivo, a exigência do laudê
mio. 

11. E tanto é certo que nas in
corporações não se abre à União 
Federal a faculdade da aludida op
ção, que não se exige, tampouco, 
nos atos de incorporação, o prévio 
assentimento do SPU, a que alude 
o artigo 102, caput, daquele decreto
lei». 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
51/52), subiram os autos e, neste Tri
bunal, manifestou-se a douta Subpro
curadoria-Geral da República pelo 
seu desprovimento (fls. 55/58). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Consiste a controvérsia em 
saber, à vista do artigo 102, § 1 ~, do 
Decreto-Lei n~ 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, transcrito no relatório, 
se é exigível o laudêmio em aliena
ção decorrente de incorporação da 
sociedade titular do domínio útil de 
imóvel aforado. 

A propósito do assunto, o insigne 
civilista, Professor Orlando Gomes, 
proferiu o seguinte parecer (fls. 
13/22) : 

«I - Natureza do laudêmio. 
Em nossa opinião, o laudêmio 

não é devido na incorporação de 
uma sociedade, seja a particular, 
seja a União. 

A esse juízo se chega através de 
criteriosa análise de três noções: 

a) laudêmio; 
b) incorporação; 
c) universalidade. 

O direito real de enfiteuse com
preende o de opção do senhorio di
reto, a ser exercido no caso de pre
tender o foreiro alienar o domínio 
útil. Consiste esse direito na prefe
rência, assegurada na lei (artigo 
683 do Código Civil, de adquiri-lo, 
nas alienações onerosas, pelo mes
mo preço e nas mesmas condições 
oferecidas por terceiro. 

Renunciando a esse direito, ex
pressa ou tacitamente, o senhorio 
direto tem direito de receber do 
enfiteuta alienante o laudêmio. 
Tem, assim, o foreiro a Obrigação 
de pagar ao senhorio direto, por 
não ter este usado da opção, im
portância equivalente a dois e 
meio por cento sobre o preço da 
alienação (artigo 686 do Código Ci
vil). O mesmo direito é reservado 
à União nas transmissões onerosas 
de terreno aforado. Se não exerce 
o direito de opção, faz jus ao laudê-

mio de cinco por cento sobre o va
lor do domínio pleno do terreno e 
benfeitorias (artigo 102, § I?, do 
Decreto-Lei n~ 9.760, de 5-9-46). 

Quer nos aforamentos regidos 
pelo Código Civil, quer nos que se 
sujeitam à lei sobre os bens da 
União, o laudêmio é uma atribui
ção patrimonial destinada a «com
pensar ao senhorio a desistência do 
direito de tomar o domínio útil tan
to pelo tanto» (Lafayette, Direito 
das Coisas, Carniar, Liv. Ed. Rio 
de Janeiro, 1877. vol. I, pág. 413), 
ou, como define sua natureza Didi
mo da Veiga (in Manual do Código 
Civil dirigido por Paulo Lacerda, 
voL IX, parte 1 ~, n~ 52), o preço da 
renúncia. 

Pressupõe o laudêmio, nessas 
condições, a viabilidade da opção, 
ou, como diz Lafayette, «só é devi
do das alienações que dependem 
da opção, e não daquelas que a ex
cluem» (obr. cit., pág. 415). 

Ensejam opção: 
a) a venda; 
b) a dação em pagamento; 
c) a renúncia; 
d) a transação. 

Somente na realização desses ne
gócios jurídicos cabe pagamento 
de laudêmio, posto que o Código 
Civil só se refira às duas primei
ras. 

Se a transmissão do bem aforado 
resulta de alienação a título gratui
to, de sucessão hereditária ou de 
qualquer operação jurídica na qual 
a opção seja despropositada ou in
compatível, o laudêmio não pode 
ser exigido. 

A incorporacão de sociedade 
anônima em outra do mesmo gêne
ro é urna operacão absorvente de 
um patrimônio na qual a sucessão 
do titular extinto de imóveis afora
dos ocorre sem ser possível o 
exercício, pelo senhorio direto, do 
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d1reito de opção. Como se verá 
adiante, a transmissão, numa in
corporação, não recai em bens in
dividualizados do patrimônio ab
sorvido, faltando, assim, e quando 
menos, uma condição indispensá
vel à própria natureza da opção ou 
preferência, que é a da determina
ção do preço oferecido por terceiro 
a fim de que possa o senhorio dire
to ficar, tanto pelo tanto, com a en
fiteuse. 

Isto posto. 
Se só há laudêmio como «com

pensação ao senhorio por não con
solidar, na sua pessoa, o direito de 
propriedade, quando lhe cabe a op
ção» (Clovis Bevilaqua, Código Ci
vil Comentado, voI. 3~, obs. 1 ao ar
tigo 686), não cabendo, como não 
cabe na incorporação de uma so
ciedade em outra opção, ele é, ló
gica e intuitivamente, inexigível. 
Ainda que o laudêmio não fosse re
tribuição da desistência da opção, 
mas como sustentaram alguns 
escritores antigos, preço da apro
vação da pessoa do novo enfiteuta, 
descaberia, no caso, mesmo que 
essa aprovação subsistisse nos afo
ramentos públicos por depender a 
alienação do domínio útil do con
sentimento do senhorio direto, por
que a substituição do enfiteuta se 
dá por efeito de uma operação 
jurídica aprovada por órgão do Go
verno Federal, o Banco Central, e 
semelhante à sucessão Universal. 

Em suma: o laudêmio não é 
exigível da transmissão de um 
bem resultante da incorporação da 
sociedade a que pertencia. 

Incumbindo ao alienante, de res
to, a obrigação de pagá-lo, o senho
rio direto não teria de quem exigi
lo, eis que, pela incorporação, deixa 
de existir a sociedade incorporada. 
Dir-se-á que, pelo ilébito, responde 
a sociedade incorporadora. Admi
ta-se, mas a quem pertencerá o 
bem, se é nula, como prescreve 

a lei, a alienação, sem alvará de 
licença, de imóvel aforado pela 
União? Ao Banco que deixou de 
existir? Passará a ser bem vago? 
Essas dificuldades demonstram 
que tais situações não se acham 
submetidas à lei que se invoca pa
ra exigir inadmissível laudêmio. 

n - Natureza da incorporação 

A incorporação de uma socieda
de em outra produz uma sucessão 
no patrimônio semelhante à das 
pessoas físicas, como tem assinala
do na Itália, a doutrina mais auto
riz'ada (Vivante, Trattato di Diritto 
Comerciale. voI. n. pág. 474; Asca
relli, Appunti Socistá, pág. 181; De 
Semo, La fusione tra societá, pág. 
211; De Gregório, Delle socistá o 
delle associazioni commerciale, no 
IV voI. Do Códice di commercio co
mentario, pág. 670; Graziani, Ma
nuale di Diritto Commerciale, pág. 
132; Visentiní, La fusione fra socie
tá, pág. 41). N esse sentido se tem 
pronunciado, segundo o testemu
nho de Santagata (La fusione tra 
societá, Morano Editore, Napoles, 
1964, pág. 21, nota 9; a doutrina 
alemã, francesa e espanhola, a pri
meira pacificamente. E: certo que 
alguns escritores italianos (Dese
mo, Escarelli, Graziani et aliO se 
inclinam para a tese de uma suces
são intervivos, mas, universal, 
ponderando Ascarelli que se verifi
ca numa universalidade de direito 
<obro cit., pág. 181). Como quer 
que seja, o fato é que a sucessão, 
no caso de incorporação, não se dá 
a título particular, de direito, de 
obrigação por obrigação. 

A sucessão a título universal de
corre de um dos efeitos da incorpo
ração: a extinção da sociedade in
corporada. Efetivamente, ao se 
dar a incorporação, produz-se, co
mo observa Brunetti (Tratado deI 
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Derecho de las Sociedades, trad. 
de Solá Canizares, Dteha Argenti
na, Suenos Siras, 1968, voI. II, pág. 
784) a compenetração dos organis
mos sociais, o traspasse do patri
mônio da sociedade incorporada na 
incorporadora, assumindo esta, a 
partir desse momento, os direitos e 
obrigações daquela. Verifica-se, 
em síntese, a sucessão in unlver
sum jus, no patrimônio da socieda
de incorporada - que se extingue 
por absorção, perdendo a persona
lidade. 

A extinção de uma pessoa jurídi
ca por ter se incorporado em outra, 
equipara-se, nos efeitos, à morte 
da pessoa física. A sociedade in
corporadora representa a socieda
de extinta tal como o herdeiro re
presenta o finado, respondendo por 
suas obrigações (Navarrini, Socie
tá, pág. 739), passando o domínio e 
a posse dos bens que lhe perten
ciam para a sociedade incorpora
dora mortuus facit vivum posses
sorem (Brunettí, ob. cit., pág. 788). 

Divergem, sem dúvida, os trata
distas na qualificação da sucessão 
das pessoas jurídicas, recusando 
alguns a analogia com a sucessão 
hereditária a que recorre a maio
ria dos privatistas, esclarecendo 
que, embora não possam morrer 
fisicamente, morrem juridicamen
te (Cons. Messineo, Manuale di Di
r1tto Civile e Commerciale, voI. L 
pág. 297), mas, embora se reconhe· 
ça que não possui caráter hereditá
rio, se admite seu cunho universal 
por vontade da lei. Ora, o que im
porta na solução do problema que 
este parecer enfrenta é assentar, 
com apoio na melhor doutrina, 
que, assumindo a sociedade incor
poradora, por prescriçào legal, os 
direitos e obrigações da sociedade 
incorporada, verifica-se a sucessão 
in activis e in passivis, portanto, 
num patrimônio, ocupando esta a 
posição de um sucessor a título 
universal. 

III - Natureza da coisa 
incorporada 

Sendo o patrimônio uma coisa 
universal, ou universalidade (Códi
go Civil, artigo 57), os bens singu
lares que o compõem, ou dizendo 
melhor, as relações jurídicas que o 
constituem, se consideram, não de 
per si, mas agregadas em um todo. 
A transferência de um patrimônio 
- ainda que o fosse a incorporação 
- opera-se em globo, não de cada 
elemento componente, de sorte que 
produz a transmissão de todos os 
direitos e obrigações que com
preende, sem necessidade de 
processá-la juridicamente através 
dos negócios translativos próprios 
de cada qual. Não é necessária, 
desse modo, a estipulação do con
trato de cessão de cada crédito e 
de suas garantias, nem o consenti
mento dos terceiros para que conti
nuem obrigados nos contratos esti
pulados com a sociedade incorpo
rada. Entendamos que até a subs
tituição do nome da sociedade in
corporada pelo da sociedade incor
poradora no registro imobiliário 
não demanda transcrição do negó
cio jurídico da incorporação, se
não, à sua vista, simples anotação, 
e, no caso de se julgar necessária 
aquela,· que se proceda como se o 
título da incorporação fosse formal 
de partilha. 

Em síntese: a absorção, pela so
ciedade incorporadora, do ativo 
da sociedade incorporada implica a 
entrega de um patrimônio como 
unlversitas jus mediante atribui
ção de ações da sociedade absor
vente aos acionistas da sociedade 
absorvida (Cons. Houpin e Bos
vieux, Traité des societés, 7~ edi
ção, t. II, n? 945) não havendo sin
gularização dos elementos consti
tutivos do ativo do patrimônio, 
pois, se houvesse, a operação se 
qualificaria, como acentua L. Re
tail (Fusions et Scissions de Socie-



298 TFR - 117 

tés, 4~ edição, pág. 17), como ven
da, e não constituiria fusão, ou in
corporação. 

A luz desses ensinamentos, pode
se afirmar que o Bradesco não 
comprou bens do extinto Banco da 
Bahia. Incorporando-o, absorveu
lhe o patrimônio em cujo ativo se 
inscrevia o domínio útil de terre
nos da União, onde levantara, o 
Banco incorporado, construções. 
Recebeu-os numa universalidade, 
como se fora patrimônio hereditá
rio, condições não havendo, em fa
ce da causa de transmissão (um 
evento extintivo de personalidade), 
para o exercício, por terceiro (no 
caso a União), do direito de opção 
assegurado em lei aos senhorios di
retos, por todas as razões, inclusi
ve a de perturbar as incorporações 
de sociedades que sej am enfiteu
tas, condicionando-as à permissão 
do Serviço do Patrimônio da Uni
ão. 

IV - Conclusão 
Pelas razões articuladas nos três 

capítulos antecedentes estamos 
convencidos de haver demonstrado 
que não é devido laudêmio na in
corporação de uma sociedade em 
outra. 

Caso a Delegacia de Pernambu
co insista em sua cobrança, deve o 
Bradesco intentar na Justiça Fede
ral, contra a União, a competente 

ação para que seja declarada a 
inexigibilidade de laudêmio. Se 
houver interesse em alienar o bem 
imediatamente, proceda como o 
Banco da Bahia, que efetuou, sob 
protesto, o pagamento e propôs 
ação para reaver a quantia reco.
lhida aos cofres da União». 
Convenci-me do. acerto do transcri-

to parecer, que aborda tema muito. 
co.ntrovertido, com excepcio.nal cla
reza e objetividade. Adotando, co.mo 
razão de decidir, os fundamentos ne
le consubstanciado.s, dou pro.vimento 
ao recurso. para reformar a sentença 
e conceder a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 84.936 - PE - Registro n~ 
3.162.362 - ReI.: O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Apelante: Banco Brasi
leiro de Desco.ntos S.A. Apelada: 
União Federal. Advogado.s: Dr. Joa
quim Correia de Carvalho. Júnior e 
outro.s (apelante). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu pro.vimento ao. apelo para re
fo.rmar a sentença e co.nceder a se
gurança, nos termos do voto do. Sr. 
Ministro-Relato.r (Em 24-10-84 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento. o. Sr. 
Ministro Carlos Velloso. 

REMESSA EX OFFICIO N? 86.139 - PR 
(Registro n~ 3.157.423) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente: Juiz Federal da 3~ Vara - PR 
Partes: Nagibe Chede AbraMo e União. Federal 
Advogados: Drs. Augusto Prolik e Marco.s Jorge Caldas Pereira 

EMENTA 

Tributário. Imposto. de Renda. Tributação. por 
reflexo. Distribuição disfarçada de lucros. Sujeitos 
da relação processual. CPC, artigos 12, inciso V, e 
991, inciso I. 
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I - O cônjuge supérstite não é responsável pe
lo débito comum do casal, inclusive antes da parti
lha dos bens. O espólio é quem detém representação 
e responsabilidade distinta da dos herdeiros, legatá
rios ou meeiro (artigos 12, inciso V. e 991, inciso I, 
do CPC). 

II - Desprovimento da remessa oficial. Confir
mação da sentença. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Moa
cir Catunda, Presidente - Ministro 
Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro AcioU: Cuida
se de mandado de segurança impe
trado por N agibe Chede Abrahão 
contra ato do Sr. Delegado da Recei
ta Federal, em Curitiba-PR; a r. sen
tença concedeu a ordem em parte, 
para o fim de que a autoridade coa
tora sustasse definitivamente a. co
brança dos débitos mencionados na 
inicial. Sem apelação da União, subi
ram os autos a esta Corte, por força 
do duplo grau obrigatório de jurisdi
ção. 

Eis o relato da sentença: 
«Em ação fiscal o Fisco Federal 

questionou a tributação pelo Im
posto de Renda, por reflexo, a di
versas parcelas de lucro tributadas 
junto à Sociedade Rádio Emissora 
Paranaense Ltda. e consideradas 
distribuídas à esposa do impetran
te, Sylmira Chede Abrahão, então 
sócia da empresa. 

Administrativamente o impe
trante pretendeu deslocar a tribu
tação de sua declaração para a de 
sua esposa, a quem pertenciam os 
rendimentos apurados. 

Face o regime de comunhão de 
bens do casamento e à natureza do 
rendimento - de capital e não do 
trabalho - não logrou êxito sendo 
confirmado o lançamento sobre 
sua pessoa, como cabeça do casal,· 
o que gerou a intimação pelo impe
trado para pagamento das quan
tias de Cr$ 8.975,40, Cr$ 82.712,60, 
Cr$ 1.109.259,20 e Cr$ 1.306.266,30 
de imposto de renda, multa de 50% 
e correção monetária sobre os 
exercícios de 1964, 1965, 1966 e 1967, 
respectivamente. 

N o curso da fase administrativa, 
entretanto, faleceu a esposa do im
petrante - 28-8-71 - fato que, 
desfazendo a sociedade conjugal, 
fez surgir novo responsável legal 
pela dívida na figura do espólio, o 
qual tem personalidade fiscal pró
pria, absorvendo por isso a repre
sentação do casal enquanto não ho
mologada a partilha. Pediu, então, 
o impetrante, fosse expedida notifi
cação ao novo responsável legal -
o espólio de Sylmira Chede Abra
hão. 

O requerimento foi indeferido pe
lo impetrado ao entendimento 
equívoco de que o impetrante pre
tendia fosse somente a falecida só
cia da empresa. 

Não pretende o requerente redis
cutir a validade da forma inicial 
de tributação dos rendimentos na 
sua declaração como cabeça do ca-
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sal. Ao contrário visa apenas enca
minhar a cobrança ao responsável 
legal de hoje, que não é mais o im
petrante mas o espólio. 

O lançamento inicial de nenhum 
modo pode perpetuar a responsa
bilidade, pessoal e exclusiva do 
cônjuge supérstite. Pelo falecimen
to de um deles transfere-se à he
rança a responsabilidade pelas 
dívidas preexistentes e ao espólio a 
representatividade perante o IR 
(artigo 131, UI, CTN). Daí, os débi
tos tributários até 28-8-71 passam à 
exclusiva responsabilidade do es
pólio. 

N o caso, o inventário não está 
concluído, sem portanto, partilha 
ou adjudicação. 

Aliás, o espólio vem apresentan
do declarações anuais regularmen
te. 

O indeferimento mencionado in
fringe a lei e viola direito líqUido e 
certo do impetrante, não tendo o 
Acórdão do E. Conselho de Contri
buintes dado sustentação ao ato 
impugnado, pois limitou-se por 
maioria a manter a multa de 50% 
contra a redação do artigo 113, CTN, 
que só menciona tributos, alcan
çando pois os juros de mora e não 
multas penais. 

Merece a multa ser, então, redu
zida. 

A intimação é, portanto, nula e 
ilegal o despacho atacado que de
terminou providências para inscri
ção em dívida ativa, sendo rele
vante a necessidade de liminar e 
final concessão do «writ» para que 
o Fisco enderece a cobrança ao es
pólio de Sylmira Chede Abrahão. 

Valor da causa - Cr$ 200.000,00. 
Instrui a inicial a documentação 

de fls. 10/51. 
Concedi a liminar (fI. 53), vindo 

as informações no prazo alegando 
em síntese que o impetrante, ao 
atacar o ato coator, pretende indi-

retamente reabrir o exame do mé
rito. 

Não restam dúvidas, prossegue, 
quanto à legitimidade e constitui
ção do crédito tributário, sendo 
contribuinte o cabeça do casal. O 
falecimento da esposa, que não de
clarava em separado, não altera 
em nada a situação do contribuin
te, pois já estava definido o fato 
gerador e a obrigação tributária. 

Além disso, o espólio responde 
pelas dívidas do de cUjus contri
buinte (artigo 5~ do RIR-66) não se 
aplicando o artigo 131, CTN, ao ca
so. 

Daí, a multa de 50% é também 
cabível. 

Por fim, o próprio impetrante foi 
sócio cotista da empresa, e, embo
ra em 22-6-67 fossem canceladas as 
alterações contratuais, o impetran
te continuou de fato como Diretor
Presidente da Sociedade Rádio Pa
ranaense Ltda. Como as infrações 
se referem ao período em que o 
impetrante era sócio cotista, tam
bém por esta razão não há ilegali
dade ou ilegitimidade. 

Junta documentos às fls. 63/76. 
Oficiando no feito, o órgão do 

MPF endossa as informações do 
impetradO opinando pela denega
ção. Se assim não for, entretanto, 
alega ilegitimidade de parte.» 
(Fls. 80/82). 

E dispôs, então, o Dr. Juiz: «Em 
face do exposto, concedo em parte a 
segurança para determinar à autori
dade coatora que suste definitiva
mente a cobrança dos débitos men
cionados na inicial contra o impe
trante». (FI. 84). 

Nesta segunda Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pela confirmação da remessa 
necessária. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pedro AcioU (Rela
tor): A matéria em discussão obteve 
solução adequada na r. sentença, da 
qual destaco: 

«Pretende o impetrante por esta 
via transferir a cobrança de im
posto de renda tributado por refle
xo de parcelas de lucro da SREP 
Ltda., consideradas distribuídas, 
que lhe faz o Fisco Federal, o qual 
tributo sustenta, é devido pelo es
póliO de sua esposa D. Sylmira 
Chede Abrahão (artigo 131, lU, 
CTN), então quotista da empresa, 
com quem era casado em comu
nhão de bens. Pleiteia, ademais, a 
redução da multa de 50%. 

Opõe o impetrado que, além da 
falecida e antes do óbito, o impe
trante também foi quotista da so
ciedade, justamente no período em 
que se apurou as infrações fiscais. 
Nesta perspectiva o contribuinte e 
devedor é o impetrante, não se 
aplicando, dessarte, o disposto no 
artigo 131, IH, CTN, face às deter
minações dos artigos 3? e 5? do 
RIR (Decreto n? 58.400/66). Com 
relação à multa, pelas razões aci
ma, não pode ser reduzida. 

Como dado de raciocínio, que o 
impetrante e o requerido admitem 
indiscutível, é preciso sublinhar 
não existir questão relativa ao 
«mérito da cobrança ou a sua ba
se» (fI. 3). 

Cinge-se o debate sobre quem de
ve pagar o tributo e conseqüente
mente recolher ou não, conforme 
seja responsável impetrante ou es
pólio, a multa respectiva. 

De acordo com a prova dos autos 
(fls. 28/31) e afirmação do impe
trado (fI. 61) os tributos são refe
rentes aos exercícios de 1964 a 
1967, correspondentes aos anos
base de 1963 a 1966. Concluo, então, 
que os dispositivos mencionados do 
Decreto n? 58.400/66 não são com-

pletamente aplicáveis à espeCle, 
pois a lei do fato gerador (artigo 
144, CTN) é anterior ao mencionado 
texto, e não como afirmou a autori
dade coatora (fI. 37), no ato impe
trado. 

Outrossim, a meu ver, a discus
são deve ser posta em termos. 

De acordo com o entendimento 
da autoridade fiscal, por argumen
to que desenvolve nas informações, 
o contribuinte é o impetrante e a 
regra do artigo 131, HI, CTN, por es
ta razão não lhe aproveitaria. 

Além disso, ao tempo da infra
ção o impetrante era quotista da 
empresa, o que ainda mais afasta 
a hipótese do texto indicado. 

Mas o regime de bens do casa
mento do impetrante e sua esposa 
era o da comunhão universal, e, 
consoante o disposto no artigo 262 
do Código Civil, as dívidas passi
vas não contraídas antes do casa
mento comunicam-se na constân
cia dele. 

De tal modo, sej a ou não o impe
trante o «contribuinte» como quer 
o impetrado, certo é que pela co
munhão universal é devedor em 
igual condição que a esposa faleci
da, independentemente de ser ele 
ou ela quotista da empresa na épo
ca. 

Tratando-se de tributação por re
flexo de distribuição disfarçada de 
lucros, o acréscimo patrimonial da 
esposa ou marido quotista reverte 
legalmente em favor do casal. Con
seqüentemente os ônus, encargos P. 

responsabilidades fiscais relativos 
a tais acréscimos são também do 
casal, ainda que o impetrante co
mo cabeça dele declarasse em seu 
nome os rendimentos da esposa. 

Assim é porque se se examina o 
artigo 3?, RIRD 58.400/66, mencio
nado nas informações, dali se ex
trai claramente semelhante con
clusão. 
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A expressão «na constância da 
sociedade conjugal» está a indicar 
que cessada esta diversa é a solu
ção. 

Tal deve ser, por conseguinte, a 
inteligência da regra do artigo 131, 
lU, CTN, vez que a de cujus, por 
obra da comunhão universal de 
bens, era tão igualmente devedora 
do tributo quanto o marido sobrevi
vente. E:: irrelevante que o «contri
buinte» seja marido ou mulher. 
Enquanto não partilhados os bens 
não há como distinguir entre bens 
e dívidas do cônjuge meeiro ou da 
sucessão. 

Também é preciso não confun
dir, como parece o equívoco em 
que incorre o impetrado, declaran
te com contribuinte. 

O marido, declarante, (artigo 3?, 
c/c seu § 2?, Decreto n? 58.400/66) 
em nome do casal, evidentemente 
na constância da sociedade conj u
gaI é também contribuinte em no
me do casaL 

Mas, pelo falecimento do cônjuge 
não declarante, mesmo j á con
traída a dívida por qualquer deles, 
não pode ser imputada ao decla
rante a responsabilidade da mes
ma pelo só fato da declaração. 

N o caso o marido declarou, foi 
notificado e discutiu o débito exigi
do sempre como «cabeça do casal» 
- expressão que o próprio regula
mento utiliza. 

Por isso «contribuinte» é o casal 
e o cabeça do casal, seja por fic
ção, comodidade ou princípiO, é 
quem responde por ele na constân
cia do casamento. 

Extinto este, prevalece a regra 
de direito civil e os direitos, ações 
e bens do casal, tal como suas dívi
das são responsabilidade do espólio 
até a partilha. 

Quanto à multa que pretende re
duzida, carece o impetrante de le
gitimidade para tanto. E:: providên
cia que cabe ao espólio. 

Concluo, então, que pretender, 
com apoio em regra no caso inapli
cável (artigo 5?, Decreto n? 
58.400/66) ou mesmo no indigitado 
artigo 131, U, CTN - o qual não 
tem o conteúdo imaginado pela au
toridade coatora, que o impetrante 
seja pessoalmente responsável pe
lo débito comum do casal, após o 
decesso de um cônjuge, e antes da 
partilha dos bens, é impor uma 
exigência ilegal e contrária às re
gras de direito civil, eis que o espó
lio detém representação e respon
sabilidade distintas da dos herdei
ros, legatáriOS ou meeiro (artigo 
12, V, CPC, e 991, I, CPC).» (Fls. 
82/83) . 

Em consonância com a r. decisão 
monocrática, pelo menos na sua con
clusão, encontra-se o ilustrado pare
cer da Subprocuradoria-Geral da Re
pública. Confirmando a sentença, ne
go provimento à remessa de ofício. 

E:: como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 86.139 - PR - Registro n? 
3.157.423 - Rel.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Remte.: Juiz Federal da 
3~ Vara-PRo Partes: Nagibe Chede 
Abrahão e União Federal. Advs.: 
Drs. Augusto Prolik e Marcos Jorge 
Cal<;las Pereira. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à remessa de ofício 
(Em 22-8-84 - 5~ Turma). Sustentou 
oralmente pelo embargante Nagibe 
Chede Abrahão, o Dr. Marcos Jorge 
Caldas Pereira. 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.179 - ES 
(Registro n~ 3.225.763) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Remetente: Juízo Federal no Espírito Santo 
Apelante: Conselho Regional de Farmácia - CRF 
Apelada:. Casa de Saúde Santa Luzia Ltda. 
Advogados: Dr. José Alcides de Souza (Apte.) e Dr. Antônio Augusto Ge
nelhu Júnior (Apda.). 

EMENTA 

Mandado de segurança. Auto de infração. Sus
pensão dos atos de execução. Segurança concedida. 
Apelação. 

A lei exclui dispensário de medicamentos (:,1 
obrigação de manter a assistência de técnico respon
sável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

~ que somente as farmácias e drogarias é que 
estão obrigadas a manter um assistente técnico res
ponsável, inscrito no referido Conselho, nos termos 
da Lei n~ 5.991/73, artigo 15, bem como do artigo Ti, 
do Decreto n~ 74.170/74. 

Sentença que se confirma. Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Casa 
de Saúde Santa Luzia Ltda., qualifi
cada na inicial, impetrou mandado 
de segurança, com pedido de limi
nar, perante o MM. Dr. Juiz Federal 
da Seção Judiciária do Espírito San-

to, contra ato do Presidente do Con
selho Regional de Farmácia do 
Espírito Santo, pelo qual foi lavrado 
o auto de infração contra o impe
trante, com a intimação de que fosse 
apresentado o contrato bilateral fir
mado com farmacêutico-técnico res
ponsável junto ao CRF - 18. 

Sustentou o impetrante ter produ
zido defesa administrativa no tríduo
concedido (fI. 14), desacolhida pelo 
conselho-impetrado, em reunião de 
12-3-80, mantendo o auto de infração 
transformado em auto de multa (fI. 
15), com notificação expedida em 
22-4-80, para recolhimento da multa, 
no valor de Cr$ 5.016,60 (cinco mil, 
dezesseis cruzeiros e sessenta centa
vos), no prazo de dez dias, sob as co
minações da legislação em vigor. 

Alegou, pois, em resumo: 
«Que pela natureza de seu co

mércio e por interpretação fidedig
na à Lei n? 5.991/73 e ao Decreto n~ 
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74.170/74, regulamentador, está 
dispensada da exigência de « ... 
manter farmacêutico responsá
veL.», conforme Portaria n? 316, 
de 26-8-77, que define o que seja 
«pequena unidade hospitalar» para 
excluí-la da supradita exigência». 
O MM. Magistrado concedeu a me-

dida liminar, nestes termos: 
«Tenho por relevantes os moti

vos alegados e fundamentados em 
provas, para conceder a liminar, 
com base no artigo 7?, inciso II, da 
Lei n? 1.533/51, e determino a sus
pensão dos atos de execução decor
rentes do Auto de Infração n? 0113 
(fI. 13) aplicado à impetrante, até 
ulterior decisão e pelo prazo de lei. 

Evidente a ineficácia do manda
do se efetivados pelo órgão coator 
as medidas de natureza puníveis 
decorrentes do aludido auto. 

Comunique-se, por ofício, notifi
cando-se ao mesmo tempo, a auto
ridade nomeada a prestar as infor
mações devidas, no prazo legal». 

A autoridade impetrada prestou 
informações, sustentando a legalida
de de seu ato. 

O Dr. Procurador da República, 
com vista dos autos, opinou pela con
cessão da segurança. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«Isto posto, por entender não en
contrar apoio na lei a exigência do 
impetrado, que importa em cons
trangimento ilegal e malferimento 
ao direito líquido e certo do impe
trante, mantenho a liminar e con
cedo a segurança para os fins invo
cados. 

Custas como de lei». 
O Conselho Regional de Farmácia 

do Estado do Espírito Santo, toda
via, não se conformando com ar. 

sentença, dela apelou para este 
Egrégio Tribunal, juntando, desde 
logo, suas razões. 

A apelada ofereceu contra-razões. 
N esta instância, a douta Subpro

curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pelo conheci
mento e desprovimento do apelo vo
luntário. 

:É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Ar. sentença de 1? grau, a meu 
ver, bem apreciou e decidiu a espé
cie dos autos. 

Como consta destes autos, a impe
trante mantém, em seu estabeleci
mento hospitalar, 14 leitos e o res
pectivo dispensário de medicamen
tos, destinado a fornecer, exclusiva
mente, medicamentos industrializa
dos e tão-somente aos pacientes ali 
internados. 

O impetrado, entretanto, entende 
que a impetrante está obrigada a 
contratar e manter um farmacêuti
co, como responsável pelo seu dis
pensário médico, motivo por que la
vrou auto de infração contra a impe
trante. 

Mas, o Decreto n? 74.170, de 
10-6-74, que regulamentou a Lei n? 
5.991/73, em seu artigo 27, dispõe: 

«A farmácia e a drogaria terão, 
obrigatoriamente, a assistência de 
técnico responsável, inscrito no 
Conselho Regional de Farmácia, 
na forma da lei». 

Como se vê, a lei exclui dispensa
rio de medicamentos da obrigação 
de manter assistência de técnico res
ponsável, inscrito no Conselho Regio
nal de Farmácia. 

De outra parte, o Decreto n? 
74.170/74, em seu artigo 2?, inciso 
XIV, preceitua: 
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«Art. 2? P ara efeito do controle 
sanitário serão observadas as se
guintes definições: 

XIV - Dispensário de medica
mentos - setor de fornecimento de 
medicamentos industrializados pri
vativo de pequena unidade hospita
lar ou equivalente». 
E a Portaria n? 316, de 26-8-77, do 

Sr. Ministro de Estado da Saúde, diz 
que se entende por dispensário: 

«Pequena unidade hospitalar 
ou equivalente, para os efeitos do 
artigo 4? da Lei n? 5.991/73 e do 
item XIV, do artigo 2?, do Decre
to n? 74.170/74. 

«Aquela que possua até duzen-
tos leitos». . 
Esclarece, mais, a invocada por

taria, que o dispensário de medica
mentos da pequena unidade hospi
talar não está suj eita a assistência 
e responsabilidade técnica profis
sional, nos termos do capítulo V do 
Decreto n? 74.170/74». 
Como se vê, somente as farmácias 

e drogarias é que estão obrigadas a 
manter um assistente-técnico res
ponsá vel, inscrito no Conselho Regio-

nal de Farmácia, nos termos da Lei 
n? 5.991/73, artigo 15, bem como do 
artigo 27, do Decreto n? 74.170/74. 
Estão, pois, excluídas dessa exigên- . 
cia os dispensários de medicamen
tos. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a 
r. sentença apelada, por seus pró
prios fundamentos. 

It o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.179 - ES - Registro n? 
3.225.763 - Relator: O Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Remetente: Juízo F..)
deral no Espírito Santo. Apelante: 
Conselho Regional de Farmácia -
CRF. Apelada: Casa de Saúde Santa 
Luzia Ltda. Advogados: Dr. José Al
cides de Souza (Apte.). Dr. Antônio 
Augusto Genelhu Júnior (Apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 6-4-82 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Costa Lima votaram com o Relator. 
Não compareceu por motivo justifi
cado o Sr. Ministro Pereira de Pai
va. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.514 - RJ 
(Registro n? 2.612.437) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: Mário Conde Pecorella 
Apelada: Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ 
Advogados: Dr. Alexandre Marcelino (Apte.) e Dr. Luiz M. Costa Carva
lho Duque (Apda.). 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de segurança. Prova 
de acesso. Igualdade de pontos. Desempate. 

O impetrante, realmente obteve a nota máxima 
na prova de ascensão a que se submeteu, para 
preenChimento de vaga na classe inicial da série de 
Classe de Mestre-A 1801.13.A 
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Todavia, o outro concorrente, que foi igualmente 
aprovado com a nota mãxima, tinha cerca de dois 
anos mais do que ele, na série de Classes de Mecâni
co de Mãquinas, A-l306. 

Assim, foi correto o critério adotado pela ad
ministração, de desempatar em favor do candidato 
mais antigo na função, como, aliãs, prevê o artigo 
29, do Decreto n~ 54.488/64. 

Apelação desprovida. Sentença que 'se confirma. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Mário 
Conde Pecorella, qualificado na ini
cial, impetrou mandado de seguran
ça, com pedido de liminar, perante o 
MM. Dr. Juiz Federal da 8~ Vara, 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
contra ato do Reitor da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, 
pelo qual negou ao impetrante o 
acesso ao cargo de Mestre, sob a 
alegação de que excedera o número 
de concorrentes. 

Alegou, pois, o impetrante, em re
sumo: 

«Que foi admitido no Escritório 
Técnico da Universidade em 
1-11-57, após equiparadQ a funcio
nário pela Lei n? 3.967/61, enqua
drado como Ferramenteiro, código 
A-1711 nível 8.A, no sistema de 
classiÚcação de cargos instituído 
pela Lei ri? 3.780/60. 

Promovido ao nível 10.B, com 
efeito a partir de 31-12-67, nível es
se correspondente à classe final de 
Ferramenteiro, requereu fosse ad
mitido a concorrer, por acesso, à 
Classe de Mestre, A-1801, nível 
13.A, em face de vaga ocorrida 
nessa categoria em 1972. Realizada 
a prova, obteve o impetrante ~ no
ta máxima, tendo, porém, a Area 
de Pessoal lhe denegado o acesso, 
sob a alegação de que excede o nú
mero de concorrentes, permane
cendo o processo retido com o 
Superintendente-Geral de Pessoal 
até a presente data. 

Assim, fazendo jus à ascensão de 
seu cargo para Mestre, pela Lei n? 
3.780/60, desde 1972, e a subseqüen
te inclusão nessa Categoria, no No
vo Plano de Classificação de Car
gos criado pela Lei n? 5.645/70, a 
partir de 1974 - data de sua im
plantação na UFRJ - ajuíza o pre
sente mandado de segurança, a 
fim de que lhe seja assegurado o 
referido benefício, independente
mente da existência de claro na lo
tação do órgão». 

O MM. Magistrado indeferiu a me
dida liminar e solicitou informações. 
Prestou-as a autoridade impetrada, 
argüindo, as preliminares, de inép
cia da inicial e de coisa julgada. No 
mérito, juntou o parecer prestado 
pelo Superintendente-Geral da refe
rida universidade. 

O Dr. Procurador da República 
opinou pela denegação da seguran
ça. 



TFR - 117 307 

o MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, denegou a seguran
ça, conforme sentença, que tem a se
guinte conclusão: 

«Quanto à preliminar de coisa 
julgada, não pode ser acolhida, 
porquanto não havendo sido apre
ciado pelo mérito o pedido ante
rior, nada impede que o impetran
te volte às portas da Justiça com o 
mesmo pedido. 

Quanto ao mérito, todavia, as ra
zões apresentadas pela autoridade 
impetrada, consubstanciadas no 
parecer de fls. 21124, acima trans
critas, convencem este Juízo. 

De fato, embora tenha o impe
trante obtido nota máxima na pro
va de acesso a que se submeteu, 
não poderia obter a única vaga 
existente na classe inicial da série 
de Classes de Mestre-A 1301.13.A, 
quando outro concorrente, também 
aprovado com a nota máxima, ti
nha cerca de dois anos mais do que 
ele, na série de Classes de Mecâni
co de Máquinas A-1306. 

A vista da igualdade de pontos, 
obtidos na prova de acesso, o de
sempate teria que ser feito em fun
ção da maior antigüidade, na for
ma do artigo 29 do Decreto n? 
54.488/64, acima transcrito. 

Assim, havendo apenas uma va
ga na classe inicial da carreira de 
Mestre, e sendo esta ocupada pelo 
concorrente Mário Martins, por di
reito de conquista, é evidente que a 
pretensão do impetrante, de ser 
enquadrado no mesmo cargo, inde
pendentemente da existência de 
claro na lotação do órgão não en
contra agasalhO legal. 

Pelo que, denego a segurança, 
condenando nas custas o impetran
te». 
O impetrante, todavia, não se con

formando com a r. sentença, dela 
apelou para este Egrégio Tribunal, 
juntando, desde logo, suas razões. 

A apelada ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, a douta Subpro

curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pelO não provi
mento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): A r. sentença apelada, a meu 
ver, bem apreciou e decidiu a espé
cie sub judice. 

Com efeito, o impetrante, realmen
te, obteve a nota máxima na prova 
de ascensão a que se submeteu, para 
preenchimento de vaga na classe ini
cial da série de Classes de Mestre
A 1801.13.A. 

Todavia, o outro concorrente, que 
foi igualmente aprovado com a nota 
máxima, ocupava há mais tempo -
cerca de dois anos - da série de 
Classes de Mecânico de Máquinas, A 
-1306. 

Destarte, tendo os dois candidatos 
obtido o mesmo número de pontos na 
prova de acesso, foi correto o crité
rio adotado pela administração de 
desempatar em favor do candidato 
mais antigo na função, como, aliás, 
prevê o artigo 29, do Decreto n? 
54.488/64. 

Ademais, não encontra amparo le
gal a pretensão do ora apelante, no 
sentido de obter ascensão para o 
Cargo de Mestre, independentemen
te da existência de claro na lotação 
do Orgão. 

O mandado de segurança, como se 
sabe, é uma garantia constitucional, 
que visa a proteger direito líquido e 
certo, insuscetível, pois de qualquer 
dúvida. 

In casu, porém, não vislumbro di
reito do ora apelante, que tenha sido 
violado, muito menos com tais ca
racterísticas, e, assim, merecedor 
de amparo, via mandamus. 
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Em face do exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a 
r. sentença apelada, por seus pró
prios fundamentos. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 91.514 - RJ - Registro n~ 
2.612.437 - Relator: O Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Apelante: Mário Conde 
Pecorella. Apelada: Universidade 
Federal do Rio de Janeiro - UFR,J. 

Advogados: Dr. Alexandre Marcelino 
CApte.). Dr. Luiz M. Costa Carvalho 
Duque CApda.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação. CEm 
16-2-82 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Não compareceu por motivo jus
tificado o Sr. Ministro Peçanha Mar
tins. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

REMESSA EX OFFICIO N? 94.308 - RJ 
(Registro n~ 2.692.856) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Partes: Renor ROdrigues Jarcem e CREA 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Advogados: Drs. Sérgio Eduardo Ficher e outr\;" 

EMENTA 

Administrativo. Registro de diploma. Licença 
provisória. 

- A teor da Lei n~ 5.194/66, em seu artigo 57, só 
faz jus ao registro nos respectivos Conselhos Regio
nais, àqueles diplomados em estabelecimentos de 
ensino oficial ou reconhecidos, sendo permitido o 
exercício da profissão, mediante licença provisória, 
enquanto se processa o registro de seu diploma nas 
repartições competentes. 

Sentença mantida. Segurança concOO1Cla. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1984 (Da

ta C:') julgamento) Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tr:> Flaquer Scartezzinl, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzinl: 
O relatório da sentença (fls. 31/32) 
da lavra do Dr. Carlos Thibau, está 
nos termos em que leio e adoto. 

A seguir, entendendo que o artigo 
57 da Lei n? 5.194/66, que regula o 
exercício das profissões de Enge
nheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrô
nomo, dispõe que, verbis, «os diplo
mados por escolas ou faculdades de 
engenharia, arquitetura ou agro~o
mia oficiais ou reconhecidas, cUJos 
diPI~mas não tenham sido registra-
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dos, mas estejam em processamento 
na repartição federal competente, 
poderão exercer as respectivas pro
fissões mediante registro provisório 
no Conselho Regional» , e que este é 
o caso do impetrante, concedeu a se
gurança, confirmando a medida li
minar. 

Decorreu o prazo recursal sem 
manifestação das partes. 

Subiram os autos e, nesta Superior 
Instância, a douta Subprocuradoria
Geral da República opina pelo provi
mento da remessa de ofício. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezz1ni: 
Sr. Presidente, verifico dos autos 
que o impetrante era Engenheiro de 
Operações, formado pela Faculdade 
de Engenharia da Universidade San
ta úrsula. 

Ao ser criado o Curso de Engenha
ria Civil .na mesma Universidade, o 
impetrante matriculou-se no curso 
complementar para Engenheiro Ple
no, acabando por colar grau em 31 
de outubro de 1978. 

Verifico também que a negativa 
do registro provisório, por parte do 
CREA-RJ, está em que o curso em 
questão - Engenharia Plena, depen
deria, ainda, de reconhecimento pe
rante o Ministério da Educação e 
Cultura, providência que j á estaria 

sendo tomada pela Universidade 
Santa úrsula. 

Por outro, a douta SUbprocura
doria-Geral da República que pede o 
provimento da remessa oficial, nos 
informa em seu parecer de fls., que 
nas AMs n?s 96.223, e 96.636 está a 
comprovação do reconhecimento do 
curso de Engenharia na área de ha
bilitação civil, nos termos da Porta
ria n? ;);)1. de 2 de outubro de 1981. 

Desta forma, atendidos os pressu
postos exigidos para que o impetran
te lograsse êxito em sua pretensão, 
não mais pode o CREA-RJ, obstacu
larizar a inscrição do postulante, pe
lo que, conheço da remessa e confir
mo a r. sentença de Primeiro Grau, 
concessiva da segurança. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n~ 94.308 - RJ - Registro n~ 
2.692.856 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Partes: Renor Ro
drigues Jarcem e CREA. Remte.: 
Juízo Federal da 6~ Vara. Advs.: 
Drs. Sergio Eduardo Fisher e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença remetida. 
(Em 13-3-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 96.294 - RJ 
(Registro n~ 1.568.884) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Apelantes: César Vianna Garrett e Universidade Federal do Rio de Ja
neiro 
Apelados: Os mesmos 
Remetente: Juiz Federal da 5~ Vara - RJ 
Advogados: Drs. Edegar Bernardes e outro (l~ ApteJ, Dr. José Maria 
Basílio da Motta e Dr. Spencer Dlatro de Miranda Filho (2? Apte.) 
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EMENTA 

Administrativo. Ato disciplinar. Mandado de se
gurança. 

I - Cabe mandado de segurança para o exa
me dos aspectos extrínsecos do ato administrativo, 
bem como da sua legalidade intrínseca, quando se 
deve apurar se a penalidade aplicada a servidor é 
legítima, conhecendo-se dos motivos da punição. 
Compatibilidade da Lei n? 1.533/51 (artigo 5~. nI) 
com a Constituição (artigo 53, § 21). 

n - Sentença concessiva mantida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à remessa de 
ofício e a ambos os apelos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington BOlivar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Trata
se de mandado de segurança impe
trado por César Vianna Garret con
tra ato do Reitor da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro que o de
mitiu, com base no artigo 207, IV, da 
Lei n~ 1.711/52, por insubordinação 
grave em serviço, resultante do fato 
do funcionário haver se recusado a 
desocupar imóvel que a Universida
de diz integrado ao seu patrimôniO. 
Há, no Inquérito Administrativo, 
despacho claro do Reitor nesse senti
de, verbis: 

«.\.ntes da minha decisão final, 
baixo o processo em diligência, pa
ra que, pela última vez, seja notifi-

cado o funcionário a desocupar o 
imóvel da Universidade, sob pena 
de insubordinação, passível de de
missão». 
Sustenta o impetrante às fls. 2/3: 

«O impetrante é funcionário da 
Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, lotado no ETU, no Largo 
de São Francisco de Paula, área 
de Filosofia, na função de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos. 

Reside o impetrante na Ladeira 
Antônio Pedro, n~ 40, há mais de 20 
anos, cujo imóvel não se conhece o 
titular do direito de propriedade. O 
referido imóvel é contíguo ao Ob
servatório do Valongo e querendo a 
autoridade coatora imitir na posse 
do imóvel, tentou executar em des
pejo violento contra o impetrante. 

Não conseguindo a autoridade 
coatora finalizar o seu plano diabó
lico, então passou a perseguir o 
impetrante, tendo em vista ser fun
cionário subalterno e em 7 de de
zembro de 1978 o impetrante rece
beu um ofício da autoridade coato
ra, com o segUinte teor: «Pela pre
sente fica Vossa Senhoria notifica
do a desocupar, no prazo improrro
gável de 30 (trinta) dias, contados 
desta data, o imóvel desta Univer
sidade à Ladeira Pedro Antônio, 
deixando-o livre à dispOSição da 
Diretoria do Observatório do Va
longo, sob as penas da lei». Ora 
aqui é evidente o arbítrio da auto-
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ridade coatora, pois não tem pOder 
de jurisdição para tanto, nem tam
pouco é admissível a figura do «co
roné» aqui no asfalto, embora se 
tenha conhecimento da «grila
gem», mas isto não é elegante pa
ra a autoridade coatora, ao nível 
de sua estirpe. 

Não bastassem as ameaças da 
autoridade coatora, mesmo estan
do o impetrante em gozo de licença 
médica, em virtude de mancha no 
pulmão, o Boletim da UFRJ, data
do de 8 de junho de 1979, pUblicou a 
Portaria n~ 305, cujo teor é o se
guinte: 

«O Reitor da Universidade Fe
deral do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe foi dele
gada pela alínea a do artigo 9~ do 
Decreto n~ 59.676 de 6 de dezem
bro de 1958. 

Resolve demitir por insubordi
nação grave em serviço, com ba
se no artigo 207, item IV, da Lei 
n~ 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
tendo em vista o que consta do 
Processo n~ 16.301/78, César 
Vianna Garrett, matrícula n? 
2.094.967, do cargo de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos 
1.006-B, do Quadro Permanente 
desta Universidade-Processo n? 
13.601/78-UFRJ» 

Nas informações de fls. 12/15 ale
ga a autoridade coatora que não ca
be mandado de segurança contra ato 
disciplinar, salvo se praticado por 
autoridade incompetente. 

N o mérito, diz a autoridade impe
trante, fl. 14, verbis: 

«Tem a doutrina, de par com a 
jurisprudência, entendido de modo 
manso e pacífico, que o mandado 
de segurança, é meio inidôneo pa
ra correção de eventual injustiça, 
irrazoabilidade ou inconveniência 
de medida corretiva. 

Trata-se, aqui, do chamado mé
rito administrativo, insuscetível de 
controle pelo Poder Judiciário. 

De resto, a sanção aplicada ao 
impetrante, como se infere da do
cumentação acostada, foi absoluta
mente justa, razoável e convenien
te, tendo em vista que (j impetran
te não soube, sequer, aproveitar a 
oportunidade que lhe deu o impe
trado (v. anexo) e persistiu na de
sobediência às ordens superiores. 

«Last but not least», o impetran
te age com improbidade proces
sual, ao alegar - sem o abono de 
qualquer documento - que ocupa 
regularmente o imóvel referido na 
inicial». 
Declara a sentença concessiva da 

segurança à fI. 85: 
«Isto posto, julgo procedente a 

ação e concedo a segurança para 
declarar a nulidade do ato de de
missão e determinar a reintegração 
do impetrante no cargo, com todos 
os direitos e vantagens a contar do 
ajuizamento da inicial». 
Além do recurso oficial, apelaram 

as duas partes. A primeira, do impe
trante, às fls. 92/94, e a segunda, da 
Universidade Federal do Rio de Ja
neiro, às fls. 105/107. 

A primeira apelação é interposta 
contra a última parte da decisão que 
concedeu direitos e vantagens ao im
petrante a contar do ajuizamento da 
iniciaL 

Sustenta o apelante que isso impli
caria em reconhecer por válido juri
dicamente, durante certo tempo, em 
ato nulo e, em conseqüência, estaria 
transformando a reintegração em 
readmissão, o que não é o caso dos 
presentes autos. 

N a segunda apelação pede-se a re
forma total da sentença. 

As contra-razões estão às fls. 
115/116 e 106/107, respectivamente. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou às fls. 123/124, pelo 
provimento da apelação do impe
trante. 

:E:: o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Pela leitura dos autos, verifica
se que o impetrante foi demitido do 
cargo de Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos, 1006-B, do Quadro 
Permanente da Universidade do Rio 
de Janeiro, mediante a Portaria n? 
305, de 8 de junho de 1979, do Reitor 
daquela autarquia federal de ensino, 
por insubordinação grave em serviço 
(artigo 207, IV, da Lei n? 1.711/52). 
Nas informações prestadas, alega a 
autoridade apontada como coatora 
que «a pena disciplinar proveniente 
do ato administrativo, aplicada ao 
caso concreto, não pOde ser exami
nada sob o seu aspecto de mérito.» 

Improsperável, contudo, a alega
ção. No particular, não merece cen
sura a decisão apelada, vazada nos 
seguintes termos: 

«Como salienta Hely Lopes 
Meirelles, em relação ao ato dis
cricionário, deve o Judiciário exa
minar se a discrição não desbor
dou para o arbítrio», «os próprios 
limites do discricionarismo consti
tuem matéria de legalidade tão su
jeita ao confronto da Justiça como 
qualquer outro elemento de ato 
vinculado». «O ato arbitrário é 
sempre ilícito e inválido.» 

Portanto, examinar se o funcio
nário foi punidO por falta funcional 
ou se foi objeto de represálias por 
contrariar interesses (embora 
legítimos) da administração, não 
implica em adentrar-se no mérito 
administrativo, e sim no exame da 
legalidade do ato». 
No respeitante à matéria, vale 

transcrever trecho do voto prolatado 
pelo eminente Ministro Washington 
Bolívar, no julgamento do MS n? 
88.911-DF, verbls: 

«Quanto a preliminar de não ca
bimento do mandado de segurança 
em punição disciplinar, S. Exa. se 
reportou a precedentes desta casa; 

figuro entre aqueles que entendiam 
- e ficou sendo maioria - caber o 
mandado de segurança ainda que 
se trate de punição disciplinar. 

O § 20 do artigo 153, em sua se
gunda parte, diz que nas transgres
sões disciplinares não cabe o 
habeas corpus. 

Se o legislador quisesse fazer a 
mesma restrição, quanto ao man
dado de segurança, tê-Ia-ia repeti
do no § 21 do artigo 153 da Consti
tuição. 

Não o havendo feito, evidente
mente, permitiu que, em manda
do de segurança, se examinasse o 
próprio mérito do ato administrati
vo, não só na sua parte extrínseca 
ou formal, como também no seu 
merecimento mesmo, como muito 
bem disse o eminente Relator». 
Cumpre sinal ar que o impetrante 

foi «demitido por insubordinação 
grave ao serviço», com base no arti
go 207, item IV, da Lei n? 1.711/52: 

«Art. 207. A pena de demissão 
será aplicada nos casos de: 

IV - insubordinação grave em 
serviço;» 
Não divisei, contudo, nos autos, 

qualquer informação a respeito do 
comportamento funcional do impe
trante, razão pela qual entendo não 
haver relação de causalidade en
tre o fato de não querer desocupar o 
imóvel e o desempenho da função 
por ele exercida. 

Por isso, irretocável a sentença 
concessiva do mandamus, ao dizer: 

«A i~probidade processual», ale
gada amda não se configurou,' pOis 
não consta tenha sido o processo 
de reintegração de posse objeto de 
sentença. E assim mesmo, tal as
pecto, seria discutível, conforme 
as circunstâncias. Assim sendo, 
verifico que, tendo o impetrante si
do demitido por «insubordinação 
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grave em serviço», não tem arri
mo legal a referida punição, pois, 
segundo a descrição dos fatos cons
tantes das informações, documen
tos a ela anexos e do inquérito ad
ministrativo, está equivocada a 
classificação legal dos fatos, os 
quais não são puníveis. 

De fato, não constitui insubordi
nação a recusa de aceitar ordem 
de superior hierárquico, em rela
ção a matéria desvinculada do ser
viço, ainda mais quando tal ordem 
se prende a direitos em litígio pe
rante o Judiciário. 

Ilegal a punição, nulo é o ato pu
nitivo». 
Corrobora com essa argumentação 

final do douto Juiz sentenciante o fa
to da própria Universidade confessar 
em seu recurso, fl. 110, que «o imó
vel ocupado pelo funcionário é objeto 
de ação de integração de posse ... » 

Já no que diz com o apelo do impe
trante, em cujo bojo aflora a sua ir
reSignação com o fato de ter sido de
terminada a sua reintegração com 
todos os seus direitos e vantagens a 
contar do ajuizamento da inicial e 
não do ato eivado de nulidade, as ra
zões em que se embasa esbarram 
em disposições da Lei n? 5.021, de 9 
de julho de 1966. 

Com efeito, determina o artigo 1? 
do mencionado diploma legal que o 

pagamento de vantagens pecuniárias 
somente será efetuado relativamente 
às prestações que se vencerem a 
contar da data do ajuizamento da 
inicial. 

A Súmula n? 271 do Excelso Pretó
rio já consagrara, à sua vez, este en
tendimento. 

Ante o expendido, conheço dos re
cursos voluntários e da remessa ofi
cial, para, no mérito, negar-lhes pro
vimento. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 96.294 - RJ - Registro n? 
1.568.884 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Aptes.: César Vianna Gar
rett e Universidade Federal do Rio 
de Janeiro. Apdos.: Os mesmos. 
Remte.: Juiz Federal da 5~ Vara-RJ. 
Advs.: Drs. Edegar Bernardes e ou
tro (19 Apte.). Dr. José Maria Basílio 
da Motta e Dr. Spencer Daltro de 
Miranda Filho (2? Apte). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à remessa de 
ofício e a ambos os apelos. (Em 
6-11-84 - P Turma). 

Os Srs. Ministros WaShington 
.l:$olívar e Leitão Krieger votaram 
com o Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Wa
shington Bolivar. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.017 - AM 
(Registro n~ 3.402.177) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Remetente: Juízo Federal do Amazonas 
Apelante: Banco Central do Brasil 
Apelada: CCE da Amazônia S.A. 
Advogados: Drs. Jorge Amaury Maia Nunes, outros e Klinger Costa 

EMENTA 

Tributário. IOF/Câmbio. Zona Franca de Ma
naus. Incidência do IOF/Câmbio nas importações 
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para a Zona Franca de Manaus. Decreto-Lei n? 
1.783, de 18-4-1980; Decreto-Lei n? 1.844 de 30-12-1980; 
Decreto-Lei n? 288, de 28-2-1967; Decreto-Lei n? 1.455, 
de 7-4-1976. 

I - O IOF incide nos contratos de câmbio 
para efetivação de importação destinada à Zona 
Franca de Manaus. Inocorrência de isenção. 

II - Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Velloso, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Velloso: A 

sentença recorrida, lavrada pelo 
Juiz Federal Ubiray Luiz da Costa 
Terra deferiu o «writ» para o fim de 
assegurar à impetrante o fechamen
to do câmbio das importações com a 
alíquota zero, no tocante ao 
IOF/câmbio, ao argumento básico 
de que, segundo a Resolução n~ 672, 
de 31-12-80, do Banco Central, o 
IOF/câmbiO incide apenas sobre as 
importações de mercadorias cuj a 
saída da Zona Franca for vedada. 
Não incide, portanto, no câmbio de 
importação de matéria-prima para a 
industrialização na Zona Franca de 
Manaus. 

Apelou o Banco Central do Brasil 
(lê) . 

Com a resposta, subiram os autos 
e, nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 

ofereceu parecer favorável à autar
quia-apelante, o Banco Central do Bra
sil. 

:€ o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): Quando do julgamento da 
AMS n~ 93.684-AM, de que fui Rela
tor, decidiu esta Egrégia Turma: 

«Tributário. IOF/câmbio. Zona 
Franca de Manaus. Incidência do 
IOF/câmbio nas importações pa
ra a Zona Franca de Manaus. 
Decreto-Lei n~ 1.783, de 18-4-80; 
Decreto-Lei n~ 1.844, de 30-12-80; 
Decreto-Lei n~ 288, de 28-2-67; 
Decreto-Lei n~ 1.455, de 7-4-76. 

I - O IOF incide nos contratos 
de câmbio para efetivação de im
portação destinada à Zona Franca 
de Manaus. Inocorrência de isen
ção. 

II - Recurso provido». 
Disse eu, então, ao votar: 
«Quando do julgamento da AMS 

n~ 97.198-AM, de que fui Relator, 
decidiu esta Egrégia Turma: 

«Tributário. IOF. Câmbio. Zo
na Franca de Manaus. Alíquota. 
Alteração. GATT. Primado do 
Direito Internacional. Regra de 
Igualdade: aplicação. Similar na
cional. Incidência do IOF/câmbio 
nas importações para a Zona 
Franca de Manaus. 

I - A faculdade concedida ao 
Poder Executivo para, nas condi
ções e nos limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas ou as 
bases de cálculo do IOF (Emen-
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da Constitucional n? 18, de 1965, 
artigo 14, § 1?; Constituição de 
1967, sem a Emenda Constitucio
nal n? 1/69, artigo 22, § 2?), foi 
suprimida pela Emenda Constitu
cional n? 1, de 1969. Suprimida, 
pela EC n? 1, de 1969, essa fa
culdade, revogado ficou o arti
go 65, CTN, bem assim o artigo 
10, da Lei n? 5.143, de 20-10-66. É 
que só a lei pode instituir ou au
mentar tributo (CF, artigo 19, I; 
artigo 153, § 29), não tendo a 
Emenda Constitucional n? 1/69 
excepcionado o IOF, tal como o 
fazia a Emenda n? 18, de 1965, 
artigo 14, § I?, e a Constituição 
de 1967, sem a EC n? 1, de 1969, 
artigo 22, § 2? . 

II - Possibilidade do tributo 
ser instituído ou majorado atra
vés de decreto-lei (CF, artigo 55, 
Il). 

IH - N o que se refere à legis
lação tributária, face ao disposto 
no artigo 98, CTN, tem-se o pri
mado do direito internacional so
bre o direito interno. 

IV - A aplicação da regra de 
igualdade do artigo IH, do 
GATT, exige a prova de existên
cia do similar nacional. É que 
não existindo similar nacional, 
não ocorre aqUilo que é o escopo 
do Tratado: evitar o tratamento 
proteCionista ao produto nacio
nal. 

V - O IOF incide nos contra
tos de câmbio para efetivação de 
importação destinada à Zona 
Franca de Manaus. Inocorrência 
de isenção. 

VI - Recurso provido». 
N o ponto em que interessa ao 

deslinde desta causa disse eu, en
tão, ao votar: 

«A sentença sustenta a tese no 
sentido de que «as importações 
de mercadorias para industriali
zaçâo na Zona Franca de Ma-

naus, nos moldes do disposto no 
artigo 7? e seus parágrafos do 
Decreto-Lei n? 288/67, não sofrem 
influência do IOF, porquanto a 
saída para outros pontos do terri
tório nacional não é vedada». 

Isto porque, segundo a senten
ça «nos termos da Resolução n? 
68i do Banco Central do Brasil, o 
IOF se aplica às importações de 
mercadorias realizadas através 
da Zona Franca de Manaus, am
paradas pelos benefícios previs
tos no Decreto-Lei n? 288/67 e cu
ja saída para outros pontos do 
território nacional é vedada, nos 
termos do Decreto-Lei n? 
1.455/76». 
E acrescenta: 

«Ora, o artigo 37 do citado De
creto-Lei n? 1.455/76 esclarece 
que, dentre outras hiPótese:;, eS!á 
excluída da vedação a apllcaçao 
do disposto pelo artigo 7? do 
Decreto-Lei n? 288/67, com a re
dação do artigo I? do Decreto-Lei 
n? 1.435/75». 

Abrindo o debate convém es
clarecer, por primeiro, que a en
trada de mercadorias estrangei
ras na Zona Franca de Manaus 
não está sujeita a uma isenção 
total de tributos: ao contrário, a 
isenção tributária que beneficia a 
entrada de mercadorias estran
geiras na Zona Franca de Ma
naus está circunscrita aos impos
tos de importação e sobre produ
tos industrializados, conforme es
tabelecido no artigo 3? do 
Decreto-Lei n? 288, de 28-2-67; 

«Art. 3? A entrada de mer
cadorias estrangeiras na Zona 
Franca, destinada a seu consu
mo interno, industrialização em 
qualquer grau, inclusive benefi
ciamento, agropecuária, pesca, 
instalação e operação de indús
trias e serviços de qualquer na
tureza e a estocagem para 
reexportação, será isenta dos 
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impostos de importação e sobre 
produtos industrializados». 

O IOF/câmbio, pois, não estã 
abrangido na isenção em apreço. 

Todavia, com base na Resolu
ção n~ 681, do Banco Central do 
Brasil, que estabeleceu alíquotas 
do IOF para as importações de 
mercadorias realizadas através 
da Zona Franca de Manaus, en
tendeu a sentença que, no caso, 
as mercadorias estariam isentas 
do IOF. 

O argumento, entretanto, não 
tem procedência. 

A uma, porque, conforme j ã 
deixamos claro, supra, a disposi
ção inscrita no artigo 10, da Lei 
n? 5.143, de 20-10-66, que estã na 
linha do artigo 65, CTN, seguiu a 
sorte deste, vale dizer, foi revo
gada, por isso que só a lei, não 
custa repetir, pode instituir ou 
aumentar tributo (CF, artigo 19, 
I; artigo 153, § 29), não tendo a 
EC n~ 1, de 1969, excepcionado o 
IOF, tal como o faziam a EC n~ 
18, de 1965, artigo 14, § 1~, e a 
Constituição de 1967, sem a EC 
n~ 1, de 1969, artigo 22, § 2~. 

Destarte, as ReSOluções n~s 
672, de 31-12-80, e 681, de 22-1-81, 
do Banco Central do Brasil, não 
criam ou extinguem direito, no 
particular, vale dizer, no ponto 
em que fazem variar as alíquotas 
do IOF ou que concederiam isen
ção do tributo, mesmo porque a 
isenção depende de lei (CTN, ar
tigo 176). 

A duas, mesmo que se admitis
se fosse possível ao Banco Cen
tral fazer variar as alíquotas do 
IOF, através de resoluções o que 
se diz para argumentar mesmo 
assim a segurança não prospera
ria. 

:€ o que procuraremos demons
trar. 

:€ verdade que, diante do pre
ceituado no artigo 37, parãgrafo 
único b, do Decreto-Lei n~ 1.455, 
de 7-4-76, as mercadorias impor
tadas para industrialização na 
Zona Franca de Manaus podem 
ser transferidas para o restante 
do território nacional na forma 
do artigo 7~, do Decreto-Lei n~ 
288, de 28-2-67, com a redação do 
artigo 1 ~, do Decreto-Lei n~ 1.435, 
de 16-12-75. 

Todavia, essa saída, ou a saída 
dos produtos industrializados na 
Zona Franca de Manaus, estã su
jeita ao pagamento do imposto 
de importação relativo a maté
rias-primas, produtos intermedi
ários e materiais de embalagem 
importados e neles empregados 
(Decreto-Lei n? 288/67, artigo 
7?) . 

Ora, se esta saída exige o pa
gamento de imposto abrangido 
pela isenção (Decreto-Lei n~ 
288/67, artigo 3~), não teria lógi
ca deixasse de ser pago um im
posto, o IOF, que a legislação es
pecífica da Zona Franca, o 
Decreto-Lei n~ 288/67, artigo 3?, 
não isentou. 

Nada seria preciso acrescentar 
aos argumentos postos no voto su
so traqscrito.» 

Diante do exposto, dou provimento 
ao apelo e casso a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.017 - AM - Registro 
n? 3.402.177 - ReI.: O Sr. Ministro 
Carlos Velloso - Remte.: Juízo Fe-
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deral no Amazonas - Apte.: Banco 
Central do Brasil - Apda.: CCE da 
Amazônia S.A. Advs.: Drs. Jorge 
Amaury Maia Nunes, outros e Klin
ger Costa. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 

reformar a sentença e cassar a segu
rança. (Em 9-3-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.413 - AM 
(RegIstro n? 3.412.407) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelante: Casas do Oleo Ltda. 
Apelado: Banco Central do Brasil 
Advogados: Drs. Manoel Otávio Rodrigues de Souza, outro e Jorge 
Amaury Maia Nunes 

EMENTA 

Tributário. IOF/Câmbio. Zona Franca de Ma
naus. Alíquotas. Alteração. GATT. Primado do DI
reito Internacional. Regra de igualdade: _~plicação. 
Similar nacional. Incidência do IOF/Câmbio nas im
portações para a Zona Franca de Manaus. 

I - A faculdade concedida ao Poder Executi
vo para, nas condições e nos limites -estabelecidos 
em lei, alterar as aliquotas ou as bases de cálculo do 
IOF (Emenda Constitucional n? 18, de 1965, artigo 
14, § 1~; Constituição de 1967, sem a Emenda Consti
tucional n~ 1/69, artigo 22, § 2?), foi suprimida pela 
Emenda Constitucional n~ 1, de 1969. Suprimida, pe
la Emenda Constitucional n? I, de 1969, essa facul
dade, revogado ficou o artigo 65, CTN, bem assim o 
artigo lO, da Lei n~ 5.143, de 20-10-1966. ~ que só a lei 
pode instituir ou aumentar tributo (CF, artigo 19, I; 
artigo 153, § 29), não tendo a Emenda Constitucional 
n? 1/69 excepcionado o IOF, tal como o fazia a 
Emenda n~ 18, de 1965, artigo 14, § 1~, e a Constitui
ção de 1967, sem a EC n~ 1, de 1969, artigo 22, § 2? 

II - Possibilidade do tributo ser institui do ou 
majorado através de decreto-lei (CF, artigo 55, TI). 

IH - No que se refere à legISlação tributária, 
face ao disposto no artigo 98, CTN, tem-se o primadO 
do direito internacional sobre o direito interno. 

IV - A aplicação da regra de igualdade do arti
go IH, do GATT, exige a prova de existência de si
milar nacional. ~ que, não existindo similar nacio
nal, não ocorre aquilo que é o escopo do Tratado: 
evitar o tratamento protecionista ao produto nacio
nal. 
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v - O IOF incide nos contratos de câmbio pa
ra efetivação de importação destinada à Zona Fran
ca de Manaus. Inocorrência de isenção. 

VI - Recurso desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
sentença recorrida, lavrada pel? 
Juiz Federal Eustáquio Nunes SilveI
ra denegou a segurança, aos argu
m~ntos: a) que o IOF/câmbio não 
viola o tratado do GATT, porque não 
incide sobre mercadorias, mas sobre 
operações de câmbio; b) que o .tribu
to pode ser instituído atraves d~ 
decreto-lei (CF, artigo 55, II); c) fI
nalmente não há isenção do 
IOF/câmbio nas importações desti
nadas à Zona Franca de Manaus. 

Apelou a impetrante, vencida (lê). 

Com a resposta, subiram os autos 
e nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer favorável à autar
quia-apelada, o Banco Central do 
Brasil. 

:I!: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re
lator): Quando do julgamento da 
AMS n~ 97.198-AM, de que fui Rela
tor, decidiu esta Egrégia 4~ Turma: 

«Tributário. IOF. Câmbio. Zona 
Franca de Manaus. Alíquotas. Al
teração. GATT. Primado do Direi
to Internacional. Regra de igualda
de: aplicação. Similar nacional. In
cidência do IOF/Câmbio nas im
portações para a Zona Franca de 
Manaus. 

I - A faculdade concedida ao 
Poder& Executivo para, nas condi
ções e nos limites estabelecidos em 
lei alterar as alíquotas ou as bases 
de 'cálculo do IOF (Emenda Consti
tucional n~ 18, de 1965, artigo 14, § 
1~; Constituição de 1967, sem a 
Emenda Constitucional n~ 1/69, ar
tigo 22, § 2?), foi suprimida pela 
Emenda Constitucional n~ 1, de 
1969. Suprimida, pela Emenda 
Constitucional n~ 1, de 1969, essa 
faculdade, revogado ficou o artigo 
65 CTN, bem assim o artigo 10, da 
Lei n~ 5.143, de 20-10-66. :I!: que só a 
lei pode instituir ou aumentar tri
buto (CF, artigo 19, I; artigo 153, § 
29), não tendo a Emenda Constitu
cional n? 1/69 excepcionado o 
IOF, tal como o fazia a Eménda n~ 
18, de 1965, artigo 14, § 1~, e a 
Constituição de 1967, sem a EC n~ 
1, de 1969, artigo 22, § 2~. 

II - Possibilidade do tributo ser 
instituído ou majorado através de 
decreto-lei (CF, artigo 55, lI). 

III - No que se refere à legisla
ção tributária, face ao disposto no 
artigo 98, CTN, tem-se o primad? 
do direito internacional sobre o dI
reito interno. 
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IV - A aplicação da regra de 
igualdade do artigo UI, do GATT, 
exige a prova de existência do si
milar nacional. É que, não existin
do similar nacional, não ocorre 
aquilo que é o escopo do Tratado: 
evitar o tratamento protecionista 
ao produto nacional. 

V - O IOF, incide nos contratos 
de câmbio para efetivação de im
portação destinada à Zona Franca 
de Manaus. Inocorrência de isen
ção. 

VI - Recurso provido». 
Disse eu, então, no meu voto: 

«A majoração das alíquotas do 
IOF através de decreto-lei. 

Em verdade, a faculdade conce
dida ao Poder Executivo para, nas 
condições e nos limites estabeleci
dos em lei, alterar as alíquotas ou 
as bases de cálculo do IOF (EC n~ 
18, de 1965, artigo 14, § 1~; Consti
tuição de 1967, sem a EC n~ 1/69, 
artigo 22, § 2?), foi suprimida pela 
EC n~ 1, de 1969. Suprimida, pela 
EC n? 1/69, a faculdade do executi
vo para, nas condições e nos l.imi
tes estabelecidos em lei, alterar as 
alíquotas ou as bases de cálculo do 
IOF, revogado ficou o artigo 65, 
CTN. 

Quando do julgamento da Argüi
ção de Inconstitucionalidade havi
da na AMS n? 91.322-SP, sustentei 
a tese de que a Constituição nova 
revoga a legislação preexistente 
com ela incompatível. 

Disse eu, então, no meu voto: 
«Perfilho a tese no sentido de 

que, sobrevindo Constituição no
va, quaisquer normas anteriores, 
que com esta sejam incom
patíveis, ficam revogadas. Se a 
lei posterior revoga a anterior 
com esta incompatível (Lei de 
Introdução ao Código Civil, arti
go 2?, § I?), o que dizer-se quando 
a incompatibilidade dá-se com a 
Constituição, que sobreveio quan-

do j á existente a lei, certo que a 
Constituição, que não é lei em 
sentido formal, porque oriunda 
de órgão distinto daquele que ela
bora a lei, é, entretanto, lei em 
sentido material. 

Já João Barbalho, advertia, 
nos seus «Comentários», que «to
da a legislação avessa aos prin
cípios e preceitos da Constitui
ção - que é a lei das leis - pe
lo simpes fato da promulgação 
desta» ficaria revogada (Ap. 
Parecer -do Consultor-Geral da 
República, Dr. Romeo de Almei
da Ramos, RDP, 15/109). Celso 
Ribeiro Bastos não destoa d<2ssc 
entendimento (<<Curso de Direito 
Constitucional», Saraiva, 1980, 3~ 
ed., pág. 28). A doutrina da re
cepção, que Kelsen explica com 
perfeição - a recepção, pela 
Constituição nova, do direito an
terior (H. Kelsen, «Teoria Gene
ral Del Derecho Y Del Estado» 
Textos Universitários, México, 
1969, 3~ ed., págs. 137/138) - só 
ocorre com o direito anterior 
compatível com a nova Constitui
ção. Ensina Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho: « ... a recepção do 
direito anterior só é possível nos 
claros da Constituição. Porque, 
logicamente, onde a nova Consti
tuição dispõe, explícita ou impli
citamente, de modo diverso, é 
impossível essa mesma recep
ção. E m conseqüência, o direito 
anterior incompatível com a no
va Constituição perde a sua vali
dade com a perda de eficácia da 
Constituição anterior, e não re
cobra validade com a eficácia 
da nova Constituição». (<<Direito 
Constitucional Comparado», I -
«Poder Constituinte», São Paulo, 
1974, pág. 119). E revogada, pela 
Constituição, a legislação com 
esta incompatível, se sobrevém 
nova Constituição, nem por ficar 
com esta compatível, só por só 
não recobraria essa legislação 
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eficácia, «a menos que a nova 
Constituição que faça cessar a 
eficácia dessa Constituição revo
gadora, venha expressamente 
revigorá-la», porque a «repristi
nação há de ser, sempre expres
sa» (Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, ob. cit., pág. 121). Celso 
Barbi também cuidou do tema e 
escreveu: «c) O problema das 
leis ordinárias anteriores à Cons
tituição vem sendo resolvido no 
sentido de considerar a matéria 
à luz do direito intertemporal e 
não do controle. Dessa forma, 
aquelas leis são consideradas re
vogadas, quando contrárias à 
Constituição que se lhes seguiu». 
(<<Evolução do Controle da Cons
titucionalidade das leis no Bra
sil», Belo Horizonte, 1969). Lúcio 
Bittencourt sustenta que, em ca
so assim, não se tem revogação 
pura e simples, entendendo que a 
lei em vigor por ocasião do ad
vento da Constituição que com 
esta é incompatível fica revoga
da por inconstitucionalidade. (<<-O 
Controle Jurisdicional da Const. 
das Leis», Forense, ~ ed., 1968, 
págs. 131/132). José Afonso da 
Silva concorda com a tese de Lú
cio Bittencourt, «Segundo a qual 
se dá uma revogação por incons
titucionalidade, numa por assim 
dizer revogação por invalidação 
... » (<<Aplicabilidade das Normas 
Constitucionais», RT, São Paulo, 
1968, pág. 205). Victor Nunes 
Leal, a seu turno, sustenta que a 
lei anterior à Constituição, e com 
esta incompatível, é por ela revo
gada (RDA, 7/379). Geraldo Ata
liba, que não concorda com esse 
entendimento, esclarece, todavia, 
«que o pensamento comum, de 
maneira geral, acolheu a opi
nião» de Victor Nunes Leal (<<Lei 
Complementar na Constituição», 
RT, 1971, pág. 54). 

A tese ora enunciada, de que a 
Constituição nova revoga a legis-

lação preexistente com ela in
compatível, já foi debatida na 
Corte Suprema, que a acolheu. 
No RE n~ 81.122-SP, Relator para 
o Acórdão o Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque, o Supremo Tri
bunal decidiu, em Sessão Plená
ria: 

«Imposto sobre serviços. Na 
fixação de sua alíquota, não es
tá o município sujeito às limita
ções do artigo 9~ do Ato Com
plementar n? 34, de 30-1-67, 
revogado desde quando entrou 
em vigor a Constituição de 1967 
e não repristinado pela norma 
do artigo 24, § 4~ da redação 
que deu a esta a Emenda n~ 1, 
de 1969. Recurso Extraordiná
rio conhecido pela letra c, mas 
não provido». (RTJ n~ 80/122). 
N o voto que então proferiu, dis-

se o saudoso e eminente Ministro 
Rodrigues Alckmin: 

«Propõe o eminente Ministro 
Leitão de Abreu, porém, tese 
outra, qual a de que as normas 
jurídicas somente revogam 
normas de igual natureza. 
Quanto a normas inferiores, 
elas se limitam a paralisar-lhes 
a eficácia. Assim, paralisada a 
eficácia do Ato Complementar 
n~ 34 pela Constituição de 1967, 
a eficácia foi restabelecida pela 
Emenda Constitucional n~ 
1/1969. Peço vênia para ponde
rar que o critério de escolh'a, 
embora douto, não deve ser de
cisivo. Tem-se considerado que 
ainda que de hierarquia supe
rior, a norma legal posterior 
revoga a que lhe seja contrária 
- critério que, menos técnico 
possivelmente, encerra a incon
testável vantagem de dispen
sar, quando da revogação de 
qualquer norma, a pesquisa 
afanosa de normas de menor 
hierarquia, de eficácia acaso 
restaurada. Tenho, assim, que 
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o critério da Lei de Introdução 
ao Código Civil encerra prin
cípios gerais, aplicáveis tam
bém quando norma posterior 
de maior hierarquia dispõe di
ferentemente de norma ante
rior, excluindo, salvo cláusula 
expressa, a repristinação. 

E a revogação da lei anterior 
pela ulterior, ainda que esta se
ja de maior hierarquia, não é 
simples construção jurídica, 
mas se apóia em texto de direi
to positivo, que não restringe, a 
revogação, a leis de igual natu
reza. 

Concluo, pois, que a outorga 
feita pela Emenda Constitucio
nal n? 1/69 de competência, à 
União, para limitar a alíquota 
do imposto sobre serviços, por 
meio de lei complementar, não 
restaura o mandamento cons
tante do Ato Complementar n? 
34, que a Constituição Federal 
de 1967 eliminou» (RTJ n? 
80/138) . 

Desnecessário dizer que a dispo
sição inscrita no artigo 10, da Lei 
n? 5.143, de 20-10-66, que está na li
nha do artigo 65, CTN, seguiu a 
sorte deste, vale dizer, foi tam
bém, revogado. ~ que, só a lei, não 
custa repetir, pOde instituir ou au
mentar tributo (CF, artigo 19, I; 
artigo 153, § 29), não tendo a EC n? 
1, de 1969, excepcionado o IOF, tal 
como o faziam a EC n? 18, de 1965, 
artigo 14, § 1?, e a Constituição de 
1967, sem a EC n? 1/69, artigo 22, § 
2? 

Até aí, concordo com a sentença. 
Acontece, todavia, que foram os 

Decretos-Leis n?s 1.783, de 18-4-80, 
e 1.844, de 30-12-80, que estabelece
ram e alteraram alíquotas do IOF. 
E este Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, pelo seu Plenário, de
cidiu que o tributo pode ser insti
tuído ou majorado através de 

decreto-lei (CF, artigo 55, H). O 
que o Plenário declarou inconstitu
cional foi a cobrança do IOF no 
mesmo exercício de sua institução, 
ou no mesmo exercício em que a 
alíquota foi majorada (Argüição de 
Inconst. nas AMSs. n?s 91.322-SP e 
91.148-RJ). Há que distinguir, pois, 
o decreto regulamentar do decreto
lei, pois este último tem força de 
lei. 

A sentença, destarte, sob tal as
pecto, ou quando entende, em tema 
de IOF, não ser possível a institui
ção de alíquota ou a majoração 
desta através de decreto-lei, não 
pOde prevalecer. A sentença, aliás 
no particular, parece-me contradi
tória, data venia. ~ que ela é ex
pressa no afirmar que, «hoje, me
lhor examinando o artigo 55 da 
Constituição, aceito que foi conce
dida ao Presidente da República 
autorização para expedir decreto
lei sobre finanças públicas, inclusi
ve normas tributárias, o que signi
fica permissão para criar e modifi
car tributos, por decreto-lei». Ora, 
se o decreto-lei pode instituir tribu
to, tendo em vista o disposto no ar
tigo 55, H, da Constituição, é evi
dente que poderia fazer o menos, 
isto é, alterar as suas alíquotas e 
bases de cálculo. 

H 

A ALEGAÇAO DE DESCUM
PRIMENTO DO GATT, ARTIGO 
IH. . 

Sustenta a impetrante que o 
IOF/câmbio não pode incidir em 
importações oriundas de países 
membros do GATT, porque se tal 
incidência fosse possível, resulta
ria ela numa forma de discriminar 
os produtos importados, que passa
riam a ter tratamento menos favo
rável em relação ao similar brasi
leiro. 

Na AMS n? 94.523-SP, de que fui 
Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 
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«Tributário. IOF/câmbio. GATT. 
Primado do Direito Interna
cional. CTN, artigo 98. Decreto
Lei n? 1.783, de 1980. Decreto
Lei n? 1.844, de 1980. Tratado 
do GATT. Lei n? 313, de 30-6-48; 
Decretos n?s 31.307, de 1952, e 
32.600, de 1953. Lei n? 3.244, de 
14-8-57. Decreto Legislativo n? 14, 
de 25-8-60. Decreto n? 48.911, de 
31-8-60. Lei n? 4.138, de 17-9-62. 

I - No que se refere à legisla
ção tributária, face ao disposto 
no artigo 98, CTN, lei comple
mentar, no ponto (Constituição, 
artigo 18, § 1~), vigora o princípio 
do primado do direito internacio
nal sobre o direito interno. 

II - A aplicação da cláusula 
de igualdade de tratamento com 
o produto similar brasileiro, im
peditiva do protecionismo ao pro
duto nacional, que coloca, assim, 
no mesmo pé de igualdade, o pro
duto interno e o produto importa
do (GATT, artigo IH), exige pro
va da existência do produto simi
lar nacional. 

III Inaplicabilidade, tratan-
do-se de lO-F, da regra do artigo 
VIII, do GATT, que se dirige tão
só a emolumentos referentes à 
importação e à exportação, ou a 
tributos vinculados e não a im
postos. 

IV - Recurso provido. Segu
rança cassada». 
Disse eu, então, ao votar: 

«Primeiro que tudo, cumpre 
examinar se, em matéria tributá
ria, seria possível sustentar, na 
ordem jurídica brasileira o pri
mado do direito internacional so
bre o direito interno .. 

E que o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, no RE n~ 80.004-
SE, Relator para o Acórdão o Sr. 
Ministro Cunha Peixoto, decidiu 
que a Convenção de Genebra, 
que previU uma lei uniforme so-

bre letras de câmbio, e notas 
promissórias, embora tenha apli
cabilidade no direito interno bra
sileiro, não se sobrepõe ela às 
leis do País (RTJ 83/809). 

Acontece, todavia, que essa de
cisão não foi tomada em matéria 
tributária. N essa, há norma es
pecífica, o artigo 98, CTN, lei 
complementar, no particular, 
que estabelece que «os tratados e 
as convenções internacionais re
vogam ou modificam a legislação 
tributária interna, e serão obser
vados pela que lhes sobrevenha». 

Dir-se-á, entretanto, que, con
tendo a norma da lei complemen
tar tributária uma restrição ao 
exercício do Poder Legislativo, 
não valeria, porque inexistente 
dita restrição na Lei Fundamen
tal. 

Cumpre observar, porém, que 
a Corte Suprema tem empresta
do validade à norma do artigo 98, 
CTN. No RE n~ 90.824-SP, Rela
tor o Sr. Ministro Moreira Alves, 
o Plenário decidiu: 

«Preço de referência. Impor
tações originárias de países 
pertencentes à ALALC. Em fa
ce do artigo 48 do Tratado de 
Montevidéu à vista do qual se 
deve interpretar o § 2? do ar
tigo 3? do Decreto-Lei n? 
1.111/70, não se aplica o regime 
do preço de referência às im
portações originárias de países 
membros da Associação Lati
no-Americana de Livre Comér
cio (ALALC). RE conhecido e 
provido» CRTJ 95/350). 

Destarte, pelo menos no que se 
refere à legislação tributária, fa
ce ao disposto no artigo 98, CTN, 
lei complementar, no particular 
diante do comando constitucional 
inscrito no artigo 18, § 1 ~, da 
Constituição, é possível susten
tar, no Brasil, o primado do di-
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reito internacional sobre o direito 
interno. 

II 

o «Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio», conhe
cido pela sigla GATT (<<General 
Agreement on Tariffs and Tra
de»), do qual o Brasil é signatá
rio, foi versado de forma profi
ciente por Hely Lopes Meirelles, 
(<<Estudo sobre o GATT», RDP, 
1164), que esclareceu que «o 
GATT, nas suas cláusulas norma
tivas, estabeleceu v·antagens de 
duas ordens-para as Nações Pac
tuantes: a primeira, relativa à 
importação, restrita às mercado
rias especificadas nas listas indi
viduais de cada Nação; a segun
da, concernente ao comércio, ex
tensiva, indiscriminadamente, a 
todos os produtos importados dos 
países integrantes do Acordo». 
Depois de assinalar a distinção 
entre as vantagens de importa
ção das vantagens de comércio, 
escreveu: 

«Para a importação o GATT 
só assegura favores aduaneiros 
aos produtos constantes das lis
tas individuais de cada Nação 
Pactuante; para o comércio é 
assegurado a toda e qualquer 
mercadoria importada de País 
signatário do Acordo, o mesmo 
tratamento fiscal dado ao pro
duto nacional similar». 

III 

No caso, a questão foi posta em 
termos de vantagens de comér
cio, vale dizer, pretende-se, na 
hipótese, o mesmo tratamento 
fiscal dado ao produto nacional 
similar, por isso que invoca-se a 
parte lI, artigo lU, do Tratado, 
bem assim o artigo VIII. 

Este artigo III, do GATT, con
tém, em verdade, cláusula de 

igualdade com o tratamento dado 
ao produto similar nacional. Co
mo lembrou o eminente Ministro 
Cordeiro Guerra, no voto que 
proferiu por ocasião do julga
mento do RE n? 83.428-SP (RTJ, 
77/981), «Constitui um prolonga
mento da cláusula de nação mais 
favorecida». 

Impede essa cláusula, deixou 
claro Thi~baut Flory (<<GATT, 
Droit International et Commerce 
Mondial», Lib. Gén. de Droit et 
de Jurisp.», 1968, pp. 20/21, apud 
voto do Ministro Cordeiro Guer
ra, RE n? 83.428-SP, RTJ 77/985), 
o protecionismo ao produto na
cional, colocando no mesmo pé 
de igualdade o produto interno e 
o produto importado. 

IV 

Então, o que é necessário ficar 
provado, como pressuposto de 
aplicação da regra de igualdade, 
é a existência de similar nacio
nal. Porque, não existindo este, 
não há invocar o Tratado, para o 
fim de evitar o pagamento de im
posto que incide, direta ou indire- -
tamente sobre o produto importa
do. :E:: que, não existindo similar 
nacional, não ocorre aquilo que é 
o escopo do Tratado: evitar o tra
tamento protecionista ao produto 
nacional; noutras palavras: em 
caso assim, o pagamento do im
posto não representa tratamento 
menos favorável ao produto im
portado, por isso que inexiste 
produto nacional paradigma. 

Cumpre examinar, portanto, 
se, no caso, foi feita a comprova
ção da existência do similar na
cional, ou que a imposição do 
IOF importa em tratamento 
mais oneroso ao produto impor
tado. 

Não vejo, nos autos, essa pro
va. 
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v 
Argumenta-se, outrossim, que, 

no caso, seria aplicâvel a norma 
inscrita no artigo VIII, do GATT. 

Na redação aprovada pela Lei n? 
4.138, de 17-9-62, estâ assim redigi
do o artigo VIII: 

«O art. VIII serâ ementado co
mo se segue: 

1) o título do artigo serâ o se
guinte: 

«Emolumentos e formalidades 
referentes ã importação e ã ex
portação». 

11) Os parâgrafos 1? e 2? terão 
o seguinte teor: 

«L a) Todos os emolumentos 
e encargos de qualquer nature
za que sejam exceto os direitos 
de importação e de exportação 
e as taxas mencionadas no arti
go III, percebidas pelas partes 
contratantes, na importação ou 
na exportação ou por ocasião 
da importação ou da exporta
ção serão limitadas ao custo 
aproximado dos serviços pres
tados e não deverão constituir 
uma proteção indireta dos pro
dutos nacionais ou das taxas de 
carâter fiscal sobre a importa
ção ou sobre a exportação». 

«b) As partes contratantes 
reconhecem a necessidade de 
restringir o número e a diversi
dade dos emolumentos e encar
gos a que se refere a alínea 
a». 

«c) As partes contratantes, 
reconhecem igualmente a ne
cessidade de reduzir a um 
mínimo os efeitos e a complexi
dade das formalidades de im
portação e de exportação e de 
reduzir e simplificar as exigên
cias em matéria de documentos 
requeridos para a importação e 
a exportação». 

«2. Uma parte contratante a 
pedido de uma outra parte con
tratante ou das partes contra
tantes, examinarâ a aplicação 
de suas leis e regulamentos, 
tendo em vista as disposições 
do presente artigo». 

:€ fâcil verificar que a norma 
inscrita no artigo VIII, do GATT, 
não teria aplicação, no caso. 

:€ que a citada norma diz res
peito, conforme estâ no título do 
artigo, aos emolumentos e for
malidades referentes ã importa
ção e ã exportação, ou a tributos 
vinculados, que serão «limitados 
ao custo aproximado dos serviços 
prestados e não deverão consti
tuir uma proteç~o indireta dos 
produtos nacionais ... ». Impostos, 
todos sabemos, não tem a sua hi
pótese de incidência vinculada a 
uma atuação estatal específica 
(CTN, artigo 16). Não pode estar 
se referindo a impostos o artigo 
VIII, quando expressa: «Todos os 
emolumentos e encargos de qual
quer natureza ... percebidos pe
las partes contratantes, na im
portação ou na exportação ou por 
ocasião da importação ou da ex
portação serão limitados ao custo 
aproximado dos serviços presta
dos ... ». 

VI 

Em suma, a segurança não po
deria prosperar: a uma, porque a 
invocação da clâusula de igual
dade de tratamento com o produ
to nacional (GATT, artigo IlI) 
exige prova da existência de si
milar nacional, o que não se fez, 
no caso; a outra, porque não tem 
aplicação, na hipótese, a regra 
do artigo VIII, do GATT, que se 
dirige apenas e tão-só a emolu
mentos referentes ã importação 
e ã exportação, ou a tributos vin
culados e não a impostos». 
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No caso, a segurança não pode
ria prosperar, sob o ponto de vista 
do Tratado do GATT, exatamente 
como aconteceu na AMS n~ 94.523-
SP, acima mencionada. 1!:: que a in
vocação da cláusula de igualdade 
de tratamento com o produto na
cional (GATT, artigo IH) exige 
prova da existência de similar bra
sileiro, prova essa que não foi fei
ta, aqui. 

lU 

IMPORTAÇAO NA ZONA FRAN
CADE MANAUS 

A sentença sustenta a tese no 
sentido de que «as importações de 
mercadorias para industrialização 
na Zona Franca de Manaus, nos 
moldes do disposto no artigo 7~ e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei n~ 
288/67, não sofrem influência do 
IOF, porquanto a saída para outros 
pontos do território nacional não é 
vedada». 

Isto porque, segundo a sentença, 
«nos termos da Resolução n~ 681 do 
Banco Central do Brasil, o IOF se 
aplica às importações de mercado
rias realizadas através da Zona 
Franca de Manaus, amparadas pe
los benefícios previstos no Decreto
Lei n~ 288/67, e cuja saída para ou
tros pontos do território nacional é 
vedada, nos termos do Decreto-Lei 
n~ 1.455/76». 
E acrescenta: 

«Ora, o artigo 37 do citado 
Decreto-Lei n~ 1.455/76 esclarece 
que, dentre outras hipóteses, está 
excluída da vedação a aplicação 
do disposto pelo artigo 7~ do 
Decreto-Lei n~ 288/67, com a re
dação do artigo 1 ~ do Decreto-Lei 
n~ 1.435/75». 
Abrindo o debate, convém escla

recer, por primeiro, que a entrada 
de mercadorias estrangeiras na 
Zona Franca de Manaus não está 
sujeita a uma isenção total de tri-

butos; ao contrário, a isenção tri
butária que beneficia a entrada de 
mercadorias estrangeiras na Zona 
Franca de Manaus está circunscri
ta aos impostos de importação e 
sobre produtos industrializados, 
conforme estabelecido no artigo 3~ 
do Decreto-Lei n~ 288, de 28-2-67; 

«Art. 3~ A entrada de merca
dorias estrangeiras na Zona 
Franca, destinada a seu consumo 
interno, industrialização em 
qualquer grau, inclusive benefi
ciamento, agropecuária, pesca, 
instalação e operação de indús
trias e serviços de qualquer natu
reza e a estocagem para reexpor
tação, será isenta dos impostos 
de importação e sobre produtos 
industrializados» . 
O IOF/câmbio, pois, não está 

abrangido na isenção em apreço. 
Todavia, com base na Resolução 

n~ 681, do Banco Central do Brasil, 
que estabeleceu alíquotas do IOF 
para as importações de mercado
rias realizadas através da Zona 
Franca de Manaus, entendeu a 
sentença que, no caso, as mercado
rias estariam isentas do IOF. 

O argumento, entretanto, não 
tem procedência. 

A uma, porque, conforme já dei
xamos claro, supra, a disposição 
inscrita no artigo 10, da Lei n~ 
5.143, de 20-10-66, que está na li
nha do artigo 65, CTN, seguiu a 
sorte deste, vale dizer, foi revoga
da, por isso que só a lei, não custa 
repetir, pode instituir ou aumentar 
tributo (CF, artigo 19, I; artigo 153, 
§ 2?), não tendo a EC n? 1, de 1969, 
excepcionado o IOF, tal como o fa
ziam a EC n? 18, de 1965, artigo 14, 
§ 1 ~, e a Constituição de 1967, sem 
a EC n? 1, de 1969, artigo 22, § 2? 

Destarte, as Resoluções n?s 672, 
de 31-12-80, e 681, de 22-1-81, do 
Banco Central do Brasil, não 
criam ou extinguem direito no par
ticular, vale dizer, no ponto em 
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que fazem variar as alíquotas do 
IOF ou que concederiam isenção 
do tributo, mesmo porque a isen
ção depende de lei (CTN, artigo 
176) . 

A duas, mesmo que se admitisse 
fosse possível ao Banco Central fa
zer variar as alíquotas do IOF, 
através de resoluções, o que se diz 
para argumentar, mesmo assim a 
segurança não prosperaria. 

É o que procuraremos demons
trar. 

É verdade que diante do precei
tuado no artigo 37, parágrafo úni
co, b, do Decreto-Lei n? 1.455, de 
7-4-76, as mercadorias importadas 
para industrialização na Zona 
Franca de Manaus podem ser 
transferidas para o restante do ter
ritório nacional, na forma do arti
go 7?, do Decreto-Lei n? 288, de 
28-2-67, com a redação do artigo I?, 
do Decreto-Lei n~ 1.435, de 16-12-75. 

Todavia, essa saída, ou a saída 
dos produtos industrializados na 
Zona Franca de Manaus, está su
jeita ao pagamento do imposto de 
importação relativo a matérias
primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem importa-

dos e neles empregados (Decreto
Lei n~ 288/67, artigo 7~). 

Ora, se essa saída exige o paga
mento de imposto. abrangido pela 
isenção (Decreto-Lei n~ 288/67, ar
tigo 3~), não teria lógica deixasse 
de ser pago um imposto, o IOF, 
que a legislação específica da Zona 
Franca, o Decreto-Lei n~ 288/67, 
artigo 3~, não isentou. 

Nada seria preciso acrescentar. 
Diante do exposto, nego provimen-

to ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 98.413 - AM - Registro 
n~ 3.412.407 - ReI.: O Sr. Ministro 
Carlos Villoso. Apte.: Casas do Oleo 
Ltda. Apdo.: Banco Central do Bra
sil. Advs.: Drs. Manuel Otávio Rodri
gues de Souza, outro e Jorge 
Amaury Maia Nunes. 

Decisão: A 'l'urma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 9-3-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.588 - DF 
(Registro n~ 3.417.719) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara - DF 
Apelante: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do DF 
Apelado: Flávio de Pilla 
Advogados: Drs. José de Almeida Coelho, Luiz C. Bettiol e outros 

EMENTA 

Mandado de segurança. Inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil. MagistradO aposentadO. 

Inconstitucionalidade do artigo 86 da Lei n? 
4.215/63 que estabeleceu requisito de tempo para o 
exercício pleno da profissão. por parte de ex-
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titulares de funções ou cargos públicos. Precedentes 
do Supremo Tribunal FederaL (Representação n~ 
1.054-DF). Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, para 
confirmar a sentença; prejudicada a 
remessa de ofício, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: Flá
vio de Pilla, magistrado aposentado, 
impetrou mandado de segurança 
contra ato da Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção do Distrito Fede
ral, que lhe indeferiu pedido de ins
crição, por não haver decorrido o in
terstício de dois anos de sua inativa
ção, previsto no artigo 86 da Lei n? 
4.215/63. 

Em resumo, alegou não poder sub
sistir o ato impugnadO, vez que tal 
dispositivo configura lesão ao direi
to, bem como, frontal ofensa às ga
rantias constitucionais. Embasa seu 
pedido no artigo 153, § 23, da Consti
tuição Federal. 

A autoridade impetrada prestou as 
informações de fls. 22/28, esclare
cendo que, de fato, a inscrição do 
impetrante foi indeferida com base 
no artigo 86 da Lei n? 4.215/63, por
quanto foi ele aposentado voluntaria
mente. Prossegue, afirmando que o 
ato da OAB não configura lesão por
que o Conselho Seccional da entidade 
tem poder de deliberar sobre a in-

compatibilidade e não ofende a liber
dade de profissão, aplicando tão
somente normas relativas ao seu 
exercício. Junta documento às fls. 
29/115. 

A medida liminar foi concedida à 
fl. 117. 

O MM. Juiz Federal da 1~ Vara-I, 
Dr. Manoel Lauro Volkmer de Casti
lho, sentenciando às fls. 121/125, con
cedeu a segurança, submetendo sua 
decisão ao duplO grau de jurisdição. 

Inconformada, apelou a OAB
Seção do Distrito Federal, com as 
razões de fls. 130/133, renovando os 
argumentos das informações. 

Contra-razões às fls. 139/142. 
Nesta instãncia, a douta Subpro

curadoria-Geral da República, às fls. 
149/150, opinou pela confirmação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. MinIstro José Cândido (Rela
tor): A matéria não oferece mais 
controvérsia. Foi julgada, recente
mente, perante o Colendo Supremo 
Tribunal Federal, a Representação 
n? 1.054-6-DF, dando pela inconstitu
cionalidade do artigo 86, da Lei n?' 
4.215, de 27 de abril de 1963, assim 
ementada: 

«Ementa: ArgÜição de inconstitu
cionalidade do artigo 86 da Lei n? 
4.215, de 27 de abril de 1963. 

O mencionado dispositivo legal 
viola o disposto no artigo 153, §§ I? 
e 23, da Constituição Federal. 

Representação que se julga pro
cedente, para declarar a inconsti
tucionalidade do artigo 86 da Lei n~ 
4.215, de 27 de abril de 1963». (Jul
gado em 4-4-84, DJ 29-6-84, pág. 
10.739). 
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Advirta-se por oportuno, que a pre
tensão do autor, ajuizada em novem
bro de 1981, hoje nenhum efeito pro
duziria, em razão do decurso do tem
po. 

1~ Vara-DF. Apte.: Ordem dos Ad
vogados do Brasil-Seção do DF. Ap
do.: Flávio de Pilla. Advs.: Drs. José 
de Almeida Coelho, Luiz C. Bettiol e 
outros. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação para confirmar a sentença. 
Prejudicada a remessa. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
para confirmar a sentença; pre
judicada a remessa de ofício. CEm 
28-9-84 - 2~ Turma). 

:É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.588 - DF - Registro 
n? 3.417.719 - ReI.: O Sr. Ministro Jo
sé Cândido. Remte.: Juízo Federal da 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.990 - SP 
(Registro n? 4.463.633) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Apelante: Banco Central do Brasil 
Apelado: Dynapc Equipamentos Indl. Ltda. 
Advogados: Drs. Geraldo José Guimarães da Silva e :Élcio ROdrigues Fi
lho 

EMENTA 

Tributário. IOF/Câmbio. GATT. Primado do Di
reito Internacional. CTN, artigo 98. Decreto-Lei n~ 
1.783, de 1980. Decreto-Lei n~ 1.844, de 1980. Tratado 
do GATT. Lei n? 313, de 30 de junho de 1948; Decre
tos n~s 31.307, de 1952 e 32.600, de 1953. Lei n? 3.244, 
de 14-8-57. Decreto Legislativo n~ 14, de 25-8-60. De
creto n~ 48.911, de 31-8-60. Lei n? 4.138, de 17 de se
tembro de 1962. 

I - No que se refere à legislação tributária, 
face ao disposto no artigo 98, CTN, lei complemen
tar, no ponto (Constituição, artigo 18, § 1?), vigora o 
principio do primado do direito internacional sobre o ' 
direito interno. 

U - A aplicação da cláusula de igualdade de 
tratamento com O produto similar brasileiro, impedi
tiva do protecionismo ao prOduto nacional, que colo
ca, assim, no mesmo pé de igualdade, o produto in
terno e o produto importadO <GATT, artigo Im, exi
ge prova da existência do prOduto similar nacional. 

III - InapUcabilidade, tratando-se de IOF, da re
gra do artigo VIII, do GATT, que se dirige tão-só a 



TFR - 117 329 

emolumentos referentes à importação e à exporta
ção, ou a produtos vinculados e não a impostos. 

IV - Recurso provido. Segurança cassada. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo e cassar a 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos VeUoso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Ao 
argumento de que as importações de 
mercadorias de países membros do 
GATT, estão livres do IOF/câmbio, 
instituído pelo Decreto-Lei n~ 
1.783/80, com a redação do Decreto
Lei n~ 1.844/80, por força das restri
ções determinadas pelos artigos lU e 
VIU, parté U, do referido Tratado, a 
sentença, que é da lavra do Juiz Se
bastião de Oliveira Lima, deferiu a 
segurança. 

Apelou o Banco Central do Brasil , 
pleiteando a reforma da sentença. 

Subiram os autos e, nesta Egrégia 
Corte, a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República manifestou-se 
favoravelmente à autarquia-ape
lante, o Banco Central do Brasil. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re
lator): Na AMS n~ 94.523-SP, de que 
fiu Relator, decidiu esta Egrégia 
Turma: 

«Tributário - IOF/câmbio 
GATT - Primado do Direito Inter
nacional. CTN, artigo 98. Decreto
Lei n~ 1.783, de 1980. Decreto-Lei n? 
1.844, de 1980. Tratado do GATT. 
Lei n~ 313, de 30-6-48. Decretos n?s 
31.307, de 1952, e 32.600, de 1953. 
Lei n? 3.244, de 14-8-57. Decreto Le
gislativo n? 14, de 25-8-60. Decreto 
n? 48.911, de 31-8-60. Lei n? 4.138, de 
17-9-62. 

I - No que se refere à legisla
ção tributária, face ao disposto no 
artigo 98, CTN, lei complementar, 
no ponto (Constituição, artigo 13, § 
I?), vigora o princípio do primadO 
do direito internacional sobre o di
reito interno. 

U - A aplicação da cláusula de 
igualdade de tratamento com o 
produto similar brasileiro, impedi
tiva do protecionismo ao produto 
nacional, que coloca, assim, no 
mesmo pé de igualdade, o produto 
interno e o prOduto importado 
(GATT, artigo lU), exige prova da 
existência do prOduto similar na
cional. 

lU - Inaplicabilidade, tratando
se de IOF, da regra do artigo VIU, 
do GATT, que se dirige tão-só a 
emolumentos referentes à importa
ção e à exportação, ou a tributos 
vinculados e não a impostos. 

IV - Recurso provido. Seguran
ça cassada». 
Faço anexar cópia do voto que 

proferi na citada AMS n~ 94.523-SP, 
para boa compreensão do men pen
samento. 

U 

N o caso, a segurança, não poderia 
prosperar, exatamente como aconte
ceu na AMS n? 94.523-SP, acima 
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mencionada. A uma, porque a invo
cação da cláusula de igualdade de 
tratamento com o produto nacional 
(GATT, artigo IlI) exige prova da 
existência de similar nacional, prova 
essa que não foi feita, no caso; a ou
tra, porque não tem aplicação, na hi
pótese, a regra do artigo VIII, do 
GATT, que se dirige apenas e tão-só 
a emolumentos referentes à importa
ção e à exportação, ou a tributos vin
culados e não a impostos. 

III 

Diante do exposto, dou provimento 
ao apelo e casso a segurança. 

ANEXO 

AMS 94.523-SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso, (Re
lator): Primeiro que tudo, cumpre 
examinar se, em matéria tributária, 
seria possível sustentar, na ordem 
jurídica brasileira, o primado do di
reito internacional sobre o direito in
terno. 

:E:: que o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no RE n? 80.004-SE, Relator 
para Acórdão o Sr. Ministro Cunha 
Peixoto, decidiu que a Convenção de 
Genebra, que previu uma lei unifor
me sobre letras de câmbio e notas 
promissórias, embora tenha aplica
bilidade no direito interno brasileiro, 
não se sobrepõe ela às leis do País. 
(RTJ n? 83/809). 

Acontece, todavia, que essa deci
são não foi tomada em matéria tri
butária. Nessa, há norma específica, 
o artigo 98, CTN, lei complementar, 
no particular, que estabelece que «os 
tratados e as convenções internacio
nais revogam ou modificam a legis
lação tributária interna, e serão ob
servados pela que lhes sobrevenha.» 

Dir-se-á, entretanto, que, contendo 
a norma da lei complementar tribu
tária uma restrição ao exercício do 

Poder Legislativo, não valeria, por
que inexistente dita restrição na Lei 
Fundamental. 

Cumpre observar, porém, que a 
Corte Suprema tem emprestado vali
dade à norma do artigo 98, CTN. No 
RE n? 90.824-SP, Relator o Sr. Minis
tro Moreira Alves, o Plenário deci
diu: 

«Preço de referência. Importa
ções originárias de países perten
centes à ALALC. Em face do arti
go 48 do Tratado de Montevidéu à 
vista do qual se deve interpretar o 
§ 2? do artigo 3? do Decreto-Lei n? 
1.111/70, não se aplica o regime do 
preço de referência às importações 
originárias de países membros da 
Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio (ALALC). RE co
nhecido e provido» (RTJ, 95/350). 

Destarte, pelo menos no que se re
fere à legislação tributária, face ao 
disposto no artigo 98, CTN, lei com
plementar, no particular, diante do 
comando constitucional inscrito no 
artigo 18, § I?, da Constituição, é 
possível sustentar, no Brasil, o pri
mado do direito internacional sobre 
o direito interno. 

II 

o «Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio», conhecido 
pela sigla GATT (<<General Agree
ment on Tariffs and Trade»), do 
qual o Brasil é signatário, foi versa
do de forma proficiente por Heli Lo
pes Meirelles (<<Estudo sobre o 
GATT», RDP I164), que esclareceu 
que «o GATT, nas suas cláusulas 
normativas, estabeleceu vantagens 
de duas ordens para as Nações Pac
tuantes: a primeira, relativa à im
portação, restrita às mercadorias 
especificadas nas listas individuais 
de cada nação; a segunda, concer
nente ao comércio extensiva, indis-
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criminadamente, a todos os produtos 
impqrtados dos países integrantes 
do Acordo». Depois de assinalar a 
distinção entre as vantagens de im
portação das vantagens de comér
cio, escreveu: 

«Para a importação o GATT só 
assegura favores aduaneiros aos 
produtos constantes das listas indi
viduais de cada nação pactuante; 
para o comércio é assegurado a to
da e qualquer mercadoria importa
da de país signatário do Acordo, o 
mesmo tratamento fiscal' dado ao 
produto nacional similar». 

III 

N o caso, a questão foi posta em 
termos de vantagens de comércio 
vale dizer, pretende-se, na hipótese: 
o mesmo tratamento fiscal dado ao 

~~~d~~ocna~~~o~alpasi~~~~' aftr~o iiiI~ 
do Tratado, bem assim o artigo VIII. 

Esse artigo III, do GATT, contém, 
em verdade, cláusula de igualdade 
com o tratamento dado ao produto 
similar nacional. Como lembrou o 
eminente Ministro Cordeiro Guerra, 
no voto que proferiu por ocasião do 
julgamento do RE n? 83.428-SP 
(RTJ, 77/981), «constitui um prolon
gamento da cláusula de nação mais 
favorecida.» 

Impede essa cláusula, deixou claro 
Thiébaut Flory (<<GATT, Droit Inter
national et Commerce Mondial», 
«Lib. Gén. de Droit et de Jurisp.», 
1968, págs. 20/21, apud voto do Minis
tro Cordeiro Guerra, RE n? 83.428-
SP, RTJ, 77/985), o protecionismo ao 
produto nacional, colocando no mes
mo pé de igualdade o produto inter
no e o produto importado. 

IV 

Então, o que é necessário ficar 
provado, como pressuposto de apli-

cação da regra de igualdade, é a 
existência de similar nacional. Por
que, não existindo este, não há invo
car o Tratado, para o fim de evitar o 
pagamento de imposto que incide, 
direta ou indiretamente, sobre o pro
duto importado. É que, não existindo 
similar nacional, não ocorre aquilo 
que é o escopo do Tratado: evitar o 
tratamento protecionista ao produto 
nacional; noutras palavras: em caso 
assim, o pagamento do imposto não 
representa tratamento menos favo
rável ao produto importado, por isso 
que inexiste produto nacional para
dtgma. 

Cumpre examinar, portanto, se, no 
caso, foi feita a comprovação da 
existência do similar nacional, ou 
que a imposição do IOF importa em 
tratamento mais oneroso ao produto 
importado. -

Não vejo, nos autos, essa prova. 

V 

Argumenta-se, outrossim, que, no 
caso, seria aplicável a norma inscri
ta no artigo VIII, do GATT. 

Na redação aprovada pela Lei n? 
4.138, de 17-9-62, está assim redigido 
o artigo VIII: 

«O artigo VIII será ementado co
mo se segue: 

1) o título do artigo será o se
guinte: 

«Emolumentos e formalidades 
referentes à importação e à ex
portação». 
11) Os §§ I? e 2? terão o seguinte 

teor: 
«l.a) Todos os emolumentos e 

encargos de qualquer natureza que 
sejam exceto dos direitos de im
portação e de exportação e as ta
xas mencionadas no artigo IH, per
cebidas pelas partes contratantes, 
na importação ou na exportação ou 
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por ocaSlao da importação ou da 
exportação serão limitadas ao cus
to aproximado dos serviços presta
dos e não deverão constituir uma 
proteção indireta dos produtos na
cionais ou das taxas de caráter fis
cal sobre a importação ou sobre a 
exportação». 

«b) As partes contratantes reco
nhecem a necessidade de restrin
~ir o número e a diversidade dos 
emolumentos e encargos a que se 
refere a alínea a.» 

«c) As partes contratantes reco
nhecem igualmente a necessidade 
de reduzir a um mínimo os efeitos 
e a complexidade das formalidades 
de importação e de exportação e 
de reduzir e simplificar as exigên
cias em matéria de documentos re
queridos para a importação e a ex
portação.» 

«2. Uma parte contratante a pe
dido de uma outra parte contratan
te ou das partes contratantes, exa
minará a aplicação de suas leis e 
regulamentos, tendo em vista as 
disposições do presente artigo.» 

E fácil verificar que a norma ins
crita no artigo VIII, do GATT, não 
teria aplicação, no caso. 

E que a citada norma diz respeito, 
conforme está no título do artigo, 
aos emolumentos e formalidades 
referentes à importação e à expor
tacão ou a tributos vinculados, que 
serão «limitados ao custo aproxima
do dos serviços prestados e não de
verão constituir uma proteção indi
reta dos produtos nacionais ... ».«Im
postos, todos sabemos, não têm a 
sua hipótese de incidência vinculada 
a uma atuação estatal específica 
(CTN, artigo 16). Não pOde estar se 
referindo a impostos o artigo VIII, 
quando expressa: «Todos os emolu-

mentos e encargos de qualquer natu
reza ... percebidos pelas partes con
tratantes, na importação ou na ex
portação ou por ocasião da importa
ção ou da exportação serão limita
das ao custo aproximado dos servi
ços prestados ... » 

VI 

Em suma, a segurança não pode
ria prosperar: a uma, porque a invo
cação da cláusula de igualdade de 
tratamento com o prOduto nacional 
CGATT, artigo III) exige prova da 
existência de similar nacional, o que 
não se fez, no caso; a outra, por que 
não tem aplicação, na hipótese, a re
gra do artigo VIII, do GATT, que se 
dirige apenas e tão-só a emolumen
tos referentes à importação e à ex
portação, ou a tributos vinculados e 
não a impostos. 

VII 

Diante do exposto, dou provimento 
ao apelo e casso a segQrança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.990 - SP - Registro n? 
4.463.633 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Remte.: Juízo Federal 
da 6~ Vara. Apte.: Banco Central ao 
BrasiL Apda: Dynapac Equipamen
tos Indl. Ltda. Advs.: Drs. Geraldo 
José Guimarães da Silva e Elcio Ro
drigues Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu prOVimento ao apelo e cas
sou a segurança. (Em 28-2-83 - 4~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Venoso. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.842 - RJ 
(Registro n~ 4.854.489) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Darrow Laboratórios S .A. 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Jorge Raimundo Filho 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. Mandado de segu
rança. Legitimidade passiva. FINSOCIAL. Decreto
Lei n~ 1.940/82. 

1. Reconhecida a legitimidade passiva da auto
ridade impetrada, Superintendente da Receita Fede
ral - 7~ Região, determina-se a remessa dos autos 
ao Juiz a quo, para julgamento do mérito do pedido. 

2. Apelaçào provida, quanto ao item acima. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
afastar a preliminar de ilegitimida
de passiva, e, dar provimento ao re
curso, para que o MM. Juiz venha 
julgar o pedido, de meritis, como lhe 
parecer acertado, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1984 

(Data de julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Mandado de Segurança impetrado 
por firma comercial contra ato do 
Sr. Delegado da Receita Federal, 
quanto à exigência do recolhimento 
da contribuição social instituída pelo 
Decreto-Lei n? 1.940/82. 

Alegou a impetrante, em síntese, 
que dita contribuição fere o princípio 
da anualidade, sendo, além do mais, 
inconstitucional. 

Informações às fls. 
A sentença denegou a segurança, 

tendo a impetrante como carecedora 
da ação (fls. 87/92) . 

Apelou a impetrante, embasada 
em suas razões iniciais (fls. 96/99). 

Contra-razões à fI. 102. 
Opinou a Subprocuradoria-Geral 

da República pelo provimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Quando do julgamento do MS n~ 
97.775, citado no adendo do relatório, 
concedi a segurança, considerando a 
contribuição em causa como imposto 
genuíno, sujeito à garantia constitu
cional da anterioridade, voto que 
mereceu a honrosa acolhida do Ple
nário, instrumentada no Acórdão pu
blicado no DJ de 8-3-84. 
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Por estes motivos, dou provimento 
à apelação, para reformar ar. sen
tença e determinar o julgamento do 
pedido de meritis, como ao do Juiz 
parecer acertado. 

ANEXO 
Mandado de Segurança 

n? 97-775 - DF 
<Registro n? 3.396.525) 

Relator: O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

Relator para o Acórdão: Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

Requerentes: COBESCA Manches
ter Atacadista de Produtos Farma
cêuticos S.A. e outras. 

Requerido: O Sr. Ministro de Esta
do da Fazenda. 

Advogados: Drs. Marcos Jorge 
Caldas Pereira e Outros. 

EMENTA 

Constitucional, Tributário e Pro
cessual. 

I?) Mandado de segurança. Lei 
em tese. Decreto-Lei n? 1.940, de 
25-5-82 (FINSOCIAL). Portaria Mi
nisterial n? 119, de 22-6-82, que o re
gulamentou, Ato individualizador da 
norma. Autoridade coatora. 

A Portaria Ministerial, ao estabe
lecer, sob pena de sanções e sem 
possibilidade de recuperação do que 
for recolhido, «o prazo dentro do 
qual deverá ser recolhida a contri
buição, a forma de cálculo deste e 
que, se não efetuado dito recolhi
mento, será o quantitativo respecti
vo acrescido de correção monetária, 
juros e multa de mora, tornou con
creta a exigência do pagamento res
pectivo independentemente de atua
ção de qualquer autoridade, sendo 
cabível, conseqüentemente, a impug
nação de tal exigência ao fundamen
to de inconstitucionalidade das nor
mas legais instituidoras da contri
buição». 

2?) Tributo Instituição pOl 
decreto-lei. Constituição, art. 55, lI. 

Tranqüilo, em jurisprudência, o 
entendimento de que, cumprido o re
quisito do artigo 55, U, da Constitui
ção Federal, o tributo pode ser cria
do ou majorado por decreto-lei. 

Antecedentes do STF e do TFR. 
3?) Imposto. Contribuição. Distin

ção legal e doutrinária das duas fi
guras. 

A exação instituída pelo Decreto
Lei n? 1.940/82, artigo I? e §§, for
malmente denominada contribuição, 
em realidade não reúne os requisitos 
necessários para ser considerada co
mo contribuição destinada ao custeio 
da intervenção do domínio econômi
co; ou o interesse de categorias pro
fissionais, ou, ainda, com as que co
limam cttender diretamente à parte 
da União no custeio dos encargos da 
Previdência Social - Constituição -
artigos 21, §.2? e 43, incisos I a X. 

4?) Investimentos de caráter as
sistencial em alimentação, habitação 
popular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor a cujo custeio 
a contribuição em causa se destina, 
pela natureza mesma deles, se si
tuam, obviamente, no campo de 
atuação da União, seguindo-se por
que devem ser atendidos com os re
cursos provenientes dos impostos 
previstos em competência ordinária. 

5?) Sob a qualificação de contri
buição, surpreendem-se, no Fundo de 
Investimento Social - FINSOCIAL, 
dois impostos genuínos, o primeiro, 
inominado, mas que se compreende 
na competência residual da União -
(Constituição - artigos 18, § 5? e 21, 
§ l?l, e o segundo, que configura hi
pótese típica de adicional do imposto 
de renda, cujo recolhimento não se 
permite no mesmo ~xercício em que 
tenha sido instituído. - Constitui
ção - artigo 153, §·29. 

Segurança deferida, em parte, em 
homenagem em princípio constitu-
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cional de anualidade dos tributos, 
para livrar os contribuintes impe
trantes do recolhimento da exação 
no exercício de 1982. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
aue são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
ceder em parte o mandado de segu
rança para julgar inconstitucional a 
cobrança do tributo no exercício da 
sua instituição, vencidos, em parte, 
os Srs. Ministros Armando Rollem
berg, Carlos Velloso, Bueno de Sou
za e Jarbas Nobre que julgavam 
inconstitucional o Decreto-Lei n? 
1.940/82 e. vencidos, integralmente, 
os Srs. Ministros WaShington Bo
lívar, Miguel Ferrante, Costa Lima 
e Leitão Krieger que indeferiram 
o Mandado de Segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - O presente Acór
dão deixa de ser assinado por motivo 
de Licença do Sr. Ministro, Jarbas 
N obre, Presidente - Ministro Moa
cir Catunda, Relator p/o Acórdão. 

VOTO VISTA 

o Senhor Ministro Moacir Ca
tunda: Vencida a preliminar de co
nhecimento do pedido, pelas razões 
da inicial, acatadas pelo parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República - (itens 6, 7, 8 e 9), 
bem cõmo pelo voto do eminente Re
lator, que demonstram a índole con
creta e individualizadora da Porta
ria n? 119, de 2 de junhO deste ano, 
que regulamenta o recolhimento da 
contribuição social instituída pelo 
Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82, pas
sou o Tribunal ao julgamento do mé-

rito do pedido, com o voto do Rela
tor, deferindo-o, ocasião em que pedi 
vista dos autos, para conscientizar
me de particularidades e hoje os 
apresento em mesa, para prossegui
mento do seu julgamento. 

O diploma legal apodado de inváli
do, ao argumento de agredir vários 
preceitos da Carta Magna, é do teor 
seguinte: 

«Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82. 
Institui contribuição social, cria 

o Fundo de Investimento Social 
(FINSOCIAL) e dá outras provi
dências. 

Art. 1? :€ instituída, na forma 
prevista neste decreto-lei, contn
buição social, destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial em alimentação, habitação po
pular, saúde, educação, e amparo 
ao pequeno agricultor. 

§ 1? A contribuição social de 
que trata este artigo será de 0,5% 
(meio por cento), e incidirá sobre 
a receita bruta das empresas pú
blicas e privadas que realizam 
venda de mercadorias, bem como 
das instituições financeiras e das 
sociedades seguradoras. 

§ 2? Para as empresas públicas 
e privadas que realizam exclusiva
mente venda de serviços, a contri
buição será de 5% (cinco por cen
to) e incidirá sobre o valor do im
posto de renda devido, ou como se 
devido fosse. 

§ 3? A contribuição não incidirá 
sobre a venda de mercadorias ou 
serviços destinados ao exterior, 
nas condições estabelecidas em 
Portaria do Ministro da Fazenda. 

Art. Z~ A arrecadação da con
tribuição será feita pelo Banco do 
Brasil S.A., e pela Caixa Econômi
ca Federal e seus agentes, na for
ma disciplinada em Portaria do 
Ministro da Fazenda. 

Art. 3? :€ criado o Fundo de In
vestimento Social (FINSOCIAL), 
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destinado a dar apoio financeiro a 
programas e projetos de caráter 
assistencial relacionados com ali
mentação, habitação popular, saú
de, educação e amparo ao pequeno 
agricul tor. 

Art. 4~ Constituem recursos do 
FINSOCIAL: 

I - o produto d.a arrecadação 
da contribuição instituída pelo arti
go 1 ~ deste decreto-lei: 

II - recursos de dotações orça
mentárias da União: 

IH - retornos de suas aplica
ções; 

IV - outros recursos de origem 
interna ou externa, compreenden
do repasses e financiamentos. 

Art. 5? O Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico (BNDE) 
passa a denominar-se Banco N acio
naI de Desenvolvimento Econômi
co e Social (BNDES). 

§ 1 ~ Sem prejuízo de sua subor
dinação técnica à autoridade mo
netária, o Banco N acionaI de De
senvolvimento Econômico e Social 
fica vinculado administrativamen
te à Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República 
(SEPLAN). 

§ 2~ O Ministro-Chefe da Secre
taria de Planej amento da Presi
dência da República e o Ministro 
da Indústria e do Comércio adota
rão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto neste ar
tigo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 6~ O Fundo de Investimen
to Social (FINSOCIAL) será admi
nistrado pelo Banco N acionaI de 
Desenvolvimento Econômico e So
cial (BNDES), que aplicará os re
cursos disponíveis em programas e 
projetos elaborados segundo dire
triZes estabelecidas pelo Presid.en
te da República. 

Parágrafo umco. A execução 
desses programas e projetos de
penderá de aprovação do Presiden
te da República. 

Art. 7~ E ste decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publica
ção e produzirá efeitos a partir de 
1~ de junho de 1982». 

Por oportuno, esclareço que algu
mas impetrantes, que são estabele
cidas nos ramos de produtos farma
cêuticos, outras, com indústria ae 
papelão, e a última, com comércio 
de automóveis, após longa exposi
ção, concluem no sentido de que o 
FINSOCIAL, é imposto disfarçado 
sob a denominação de «contribui
ção», instituído com ofensa às garan
tias constitucionais de legalidade e 
anualidade. 

Como ressai do preâmbulo, o 
decreto-lei questionado foi baixado 
de acordo com a atribuição do inciso 
lI, do artigo 55 e tendo em vista o § 
2~, do artigo 21 da Constituição, a 
dizer: 

«Art. 55. O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interresse público relevante, e 
desde que não haja aumento de 
despesa, poderá expedir decretos
leis sobre as seguintes matérias: 

I - (omissis); 
II - finanças públicas, inclusive 

normas tributárias»; 
«Art. 21. Compete à União ins

tituir imposto sobre: 
I - importação de produtos es

trangeiros, facultado ao Poder 
Executivo, nas condições e nos li
mites estabelecidos em lei, alterar
lhe as alíquotas ou as bases de cál
culo; 

§ 2~ A União pode instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
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artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente a parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social». 
Como sabido e ressabido, o siste

ma tributário nacional se constitui 
das espécies, a saber: impostos, ta
xas e contribuições de melhoria, -
Constituição, - artigo 18 - I e lI, e 
§ 5~, e artigos 21 e 22, e CTN - arti
go 5~, - ao qual o Decreto-Lei n~ 24, 
de 7-1-65, baixado com base no Ato 
Institucional n~ 2 e portanto, com 
força de lei, - acrescentou as con
tribuições que relaciona, - de natu
reza social. 

A alegação de inconstitucionalida
de formal da contribuição, por ter si
do instituída por decreto-lei, e não 
por lei ordinária, não procede, face à 
menção a finanças públicas e nor
mas tributárias, isto é, tributo em si, 
que é criação de norma tributária, 
constante do artigo 55, lI, da Consti
tuição, expressões que, por sua natu
reza abrangente, alcançam qualquer 
providência legislativa visando au
mentar a receita pública. E as recei
tas do FINSOCIAL, por sua natureza 
pública, integram o conceito de fi
nanças públicas. 

Doutrinadores do porte de Fábio 
Fanunch - Curso de Direito Tribu
tário - 1~ edição - voI. I - págs. 
134/135; Alberto Xavier, - «Os 
Princípios da Legalidade ... » - RT -
1978 pág. 25; - Sebastião de Olivei
ra Lima, - «O Fato Gerador do Im
posto de Importação na Legislação 
Brasileira» - pág. 32; - Hamiltom 
Dias de Souza, - «Estrutura do Im
posto de Importação no Código Tri
butário Nacional» - IBDT - pág. 55 
e segs.; e também Pontes de Miran
da, para quem decreto-lei traduz 
uma espéCie de lei sob condição re
solutiva, - admitem a legitimidade 
da instituição de tributo por decreto
lei, em casos de urgência e interesse 
público relevante. 

Sobre a orientação do Tribunal Fe
deral de Recursos, lê-se no citado pa
recer, verbls: 

«Também o Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, ao apreciar a 
AMS n~ 91.322-SP, em composição 
de Pleno, decidiu que é constitucio
nal a criação ou majoração de tri
butos mediante decreto-lei. 

Desse julgamento, vale destacar 
passagens dos votos proferidos pe
los eminentes Ministros Moacir Ca
tunda, José Dantas e Carlos Vello
so: Ministro Moacir Catunda: «Ora, 
sendo a criação de tributo matéria 
compreendida, induvidosamente, 
na locução normas tributárias, in
certeza fundada não pode existir 
sobre a competência do Executivo, 
para instituÍ-lo por decreto-lei, tan
to mais que, consoante o § 1 ~, do 
artigo 55, publicado o texto, que te
rá vigência imediata, o decreto-lei 
será submetido pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional, 
que o aprovará ou rejeitará, dentro 
de 60 dias a contar do seu recebi
mento, não podendO emendá-lo; se 
nesse prazo, não houver delibera
ção, o texto será tido por aprova
do». 

Ministro José Dantas: « ... na sis
temática constitucional de 67, o 
«decreto-lei» se distingue da «lei» 
ap~nas pela excepcionalidade le
giferante autorizada ao Presiden
te da República, segundo conve
niência e oportunidade sublinhadas 
pela urgência e relevância do inte
resse público, e pela ativação a 
trato da segurança nacional, finan
ças jurídicas, normas tributárias e 
cargos públicos (artigo .:.). Desse 
enfoque, infere-se que a dita excep
cionalidade formal não basta para 
negar ao decreto-lei os efeitos do 
princípio da legalidade, relativos 
ao conceito stricto sensu de lei, co
mo não o nega o rito especial da 
sua elaboração, cumprido a termos 
formais da chancela posterior do 
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legislativo, e por conta dos quais o 
saudoso Pontes de Miranda, na sua 
conhecida intransigência para com 
os princípios, rotulou o decreto-lei 
de «lei sob condição resolutiva». 

Logo, a reclamar-se do preceito 
constitucional a regulamentação 
por lei, materialmente atendido 
restará o preceito se regulamenta
do for por decreto-lei, estando em 
causa as hipóteses do artigo 55 da 
Constituição. MS n? 90.245-DF, 
Tribunal Pleno em 11-12-80». 

Ministro Carlos Velloso: «Reco
nheço que a doutrina, praticamen
te unânime, é no sentido de que o 
tributo deve ser instituído por lei 
em sentido formal, não podendo o 
decreto-lei criar ou instituir tribu
tos: Todavia, a jurisprudência não 
acompanhou a doutrina, no passo. 
Tanto este Tribunal quanto a Corte 
Suprema já decidiram que o 
decreto-lei pode, tanto quanto a lei 
ordinária, criar ou instituir tribu
tos». 

Face ao magistério concordante 
da doutrina e da jurisprudência, a 
meu sentir não é possível duvidar 
que decreto-lei é instrumento consti
tucional apto a instituir tributo, nos 
casos de urgência e interesse público 
relevantes, a juízo do Executivo, co
mo exposto acima. 

A legislação fornece os conceitos 
dos tributos denominados impostos; 
taxas; e contribuições de melhoria, 
- CTN, artigo 16; Constituição - ar
tigo 18, II; - CTN - artigos 77 e 81, 
- sendo silente a respeito do concei
to de contribuição, no sentido genéri
co. - A doutrina, no entanto, fixou o 
entendimento de que para a exigên
cia se caracterizar como contribui
ção há que haver referibilidade pelo 
menos indireta, no ato instituidor, 
entre a atuação estatal, e o contri
buinte, como leciona Geraldo Atali
ba, in «Hipótese de Incidência Tribu
tária» - 2~ edição, - pág. 163, e se
guintes. Em «Direito Tributário 

Atual» - pág. 97, escreve o culto ad
vogado - Luiz Mélega, verbis: 

«A. V Embora as contribuições 
especiais não tenham merecido 
uma definição na Carta Política e 
bem assim no Código Tributário 
N acionaI, doutrinariamente são 
elas consideradas um tributo, por
que o seu fato gerador reclama 
uma atividade específica do poder 
tributante, que pode ser direta
mente relativa a pessoa diversa do 
contribuinte e apenas indiretamen
te relativa a este. Difere do impos
to, porque o fato gerador deste in- ! 

depende de qualquer atividade es- , 
pecífica do governo tributante. 
Afasta-se da taxa, por ser a vincu
lação do fato gerador desta es
pecífica a uma atividade estatal 
(exercício do poder de políCia ou 
prestação efetiva ou potencial de 
um· serviço) diretamente relativa 
ao própriO contribuinte. Esta é a 
posição do inesquecível Rubens 
Gomes de Sousa, que repudia a 
idéia de um tributo, que possa ser 
parte imposto e parte taxa, ou ora 
imposto e ora taxa, circunstância. 
que negaria o própriO conceito de' 
contribuição como um tertium! 
genus tributário (Monografia cita-' 
da, págs. 56 e 107/108)>>. 
No mesmo sentido - «Rubens Go

mes de Sousa, in Natureza Tributá
ria da Contribuição do FGTS, -
RDA n~ 112/28, bem como Hamilton 
Dias de Souza, conhecido tributaris
ta paulista, que assinala no estudo 
sobre - «FINSOCIAL»: Dois im
postos. 

- um do campo residual, outro 
adicional do imposto de renda. Vio
lação ao princípiO da anteriorida
de» in Direito Tributário Atual» 
pág. 94 verbis: 

« ... o que caracteriza a contri
buição é a vantagem diferencial 
em que se coloca o contribuinte 
face a uma determinada ativida
de administrativa, a qual, toda
via, tem por escopo beneficiar 
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um grupo de pessoas ou toda co
letividade. Alguns autores, como 
Micheli (16), dão como elemento 
da hipótese de incidência apenas 
a vantagem auferida pelo parti
cular em decorrência de uma ati
vidade administrativa. Outros, 
como A. D. Giannini, salientam 
que a contribuição ou «tributo 
speciale», pressupõe ou a vanta
gem j á referida, ou uma maior 
despesa do ente público em ra
zão de sua atividade. 

Pensamos como Giannini, que 
não só a vantagem diferencial, 
mas também a maior despesa 
causada pelo particular são pres
supostos da contribuição». 

Consoante o artigo 1 ~, do Decreto
Lei n? 1.940/82, a contribuição social 
instituída por ele é destinada a cus
tear investimentos de caráter assis
tencial, em alimentação, habitação 
popular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor. 

Pergunto, eu, no caso: - qual a re
feribilidade da exigência, às impe
trantes, - que atuam no comércio 
farmacêutico, a qualquer um dos ob
jetivos do FINSOCIAL. E respondo: 
nenhuma, pois não é possível conec
tar necessidade de pequeno agricul
tor, e minorá-la, com renda obtida e 
calculada com base na receita bruta 
de qualquer uma das impetrantes. 

Contribuição social típica, das re
lacionadas no artigo 43, item X, da 
Constituição, também não o é a insti
tuída pelo FINSOCIAL, tanto assim 
que o diploma instituidor não men
ciona nenhuma delas. 

Relativamente às contribUições 
mencionadas no § 2?, do artigo 21, 
sou porque a concernente a: 1~) inte
resse de categorias profissionais, -
não tem pertinência, visto que pe
queno agricultor, juridicamente, não 
é categoria profissional; 2?) atendi
mento diretamente da parte da 
União no custeio da Previdência So
cial, - também não se adequa ao 

caso, como é óbvio; - restando a 3?, 
tocante à intervenção no domínio 
econômico, facultada pelo artigo 163 
da Constituição, verbis: «São faculta
dos a intervenção no domínio econô
mico e o monopóliO de determinada 
indústria ou atividade, mediante lei 
federal, quando indispensável por 
motivo de segurança nacional ou pa
ra organizar setor que não possa ser 
desenvolvido com eficácia no regime 
de competição e de liberdade de ini
ciativa, assegurados os direitos e ga
rantias individuais». 

A regra transcrita concerne à in
tervenção em indústria ou atividade 
de natureza privada, - do que se
jam exemplos, no Brasil, - o 
decreto-lei que regula o AFRMM; -
destinada ao desenvolvimento da in
dústria naval; - as legislações do 
IBC; - do Instituto do Açúcar e do 
Álcool; - da SUNAB, tabelamento 
de preços, etc.; de sorte que o citado 
artigo 163 da Constituição, - não 
tem conexão com os objetivos do 
FINSOCIAL, os quais, porque ficam 
situados no campo de atuação da 
União, em realidade, devem ser 
atendidos com recursos provenientes 
dos impostos previstos em compe
tência ordinária. 

O § 2?, do artigo 1?, ao fixar a con
tribuição em 5%, calculada sobre o 
valor do imposto de renda, configura 
uma hipótese típica de adicional do 
imposto de renda, cujo recolhimento, 
não é permitido pela Constituição, no 
exercício de 1982. O fato gerador no 
caso, é o mesmo do imposto de ren
da. 

No atinente às hipóteses não ab
sorvidas pelas das empresas que 
tem impostos de renda a pagar, pre
vistas no § 1 ~, entendo constituir tri
buto novo, que encontra amparo na 
competência residual da União -
CF, artigo 18 § 5~. 

Relativamente ao recolhimento do 
produto da arrecadação ao Fundo de 
Investimento Social (FINSOCIAL, -
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que o administrará - artigos, 3? e 
6?), - sou porque o próprio decreto
lei instituidor está a indicar sua in
compatibilidade frontal com o artigo 
62, § 2?, da Constituição, que, «res
salvados os impostos mencionados 
nos itens VIII e IX, do artigo 21, e as 
disposições desta, e de leis comple
mentares, veda a vinculação da ar
recadação do produto de arrecada
ção de qualquer tributo a determina
do órgào, fundo ou despesa». 

Por estes motivos, e enquadrando 
a contribuição em causa como im
posto genuíno suj eito à garantia 
constitucional de anterioridade, con
cedo a segurança, para anular sua 
cobrança durante o exercício de 
1982, somente. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 99.842 - RJ - Registro n~ 
4.854.489 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Apelante: Darrow Labo
ratórios S.A. Apelada: União Fede
ral. Advogado: Dr. Jorge Raimundo 
Filho. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, afastou a preliminar de ilegitimi
dade passiva, e, deu provimento ao 
recurso, para que o MM. Juiz venha 
julgar o pedido, de meritis, como lhe 
parecer acertado (Em, 24-9-84 - 5~ 
Turma). 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli. Presidiu o julgamento 
O Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.085 - RJ 
(Registro n? 4.921.585) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara 
Apelante: IAP AS 
Apelado: José Bezerra Fernandes 
Advogados: Drs. Jacimar Damasceno Torres e Maria Rita Soares de An
drade 

EMENTA 

Processual Civil. Sentença. Requisitos formais. 
Vicia-se de nulidade a sentença em que omitido 

é pelo seu prolator o exame de questão relevante 
suscitada por uma das partes, pois tanto desatende 
ao que disposto no inciso II do artigo 458 do Código 
de Processo Civil. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recm·sos, por unanimidade, 
ar.ular a sentença e devolver os au
tos ro Juízo de origem, a fim de que 
outra seja proferida, com a aprecia
·'ão na questão preliminar suscitada, 

na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de outubro de 1984 (Da
ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
MM. Juiz da 7~ Vara Federal, Seção 
do Estado do Rio de Janeiro, Dr. 
Henry Bianor Chalu Barbosa, assim 
expõe a hipótese controvertida nos 
autos: 

«Trata-se de Mandado de Segu
rança impetrado por José Bezerra 
Fernandes contra ato da Diretora 
do Departamento de Pessoal do 
IAP AS, visando compelir a autori
dade impetrada a reconhecer a 
aprovação do impetrante pela 
Banca Examinadora do Concurso 
e julgar nula, sem efeito, a revisão 
de julgamento da prova feita pela 
Comissão Examinadora, sem qual
quer observância das normas do 
Concurso. 

O impetrante participou das pro
vas para ascensão funcional à Ca
tegoria de Procurador Autárquico, 
em vista de preencher as condi
ções exigidas pelo Edital n? 14/81. 
A Comissão Examinadora foi com
posta por quatro membros: três 
procuradores da autarquia e um 
funcionário administrativo. Foram 
as provas divididas em duas eta
pas: uma específica, de Direito e 
Conhecimentos Gerais, e outra de 
Português (redação) , subdividida 
em avaliação de aspectos técnicos 
e avaliação de aspectos gramati
cais. Ficou expresso que só teriam 
a prova de redação corrigida, os 
candidatos que obtivessem o míni
mo de 40 pontos na primeira etapa. 
Inabilitado na primeira prova, con
seguiu o impetrante em recurso di
rigido à Comissão Examinadora, 
em conseqüência da má formula
ção de diversas questões (das qua
renta foram anuladas quatro), pro
vimento de seu recurso, sendo con
siderado habilitado com o total de 
41 pontos, vindo a ser o impetrante 
incluído na relação com o resulta
do final de 63,4 (sendo 41 pontos na 
1~ etapa e 22,4 na prova de reda-

ção). Posteriormente, foi publicado 
novo resultado final do concurso, 
do qual foi excluído única e exclu
sivamente o nome do impetrante, 
que recebeu como explicação de 
que «rasuras encontradas na pro
va» ou «revisão nela procedida», 
ocasionaram a sua exclusão. Vol
tando a recorrer, desta vez à Dire
tora do Departamento de Pessoal 
do lAPAS, esta indeferiu o seu pe
dido de ver seu nome incluído na 
relação de aprovados sob a alega
ção de que fora inabilitado por ha
ver alcançado apenas 9,6 pontos na 
prova de redação, sendo 6,00 na 
avaliação de aspectos técnicos e 
3,6 na avaliação de aspectos gra
maticais. Ou seja, a Banca Exami
nadora na 2~ etapa resolvera alte
rar a nota do candidato para 9,6 
pontos, quando seriam necessários 
10 pontos para sua habilitação. Es
sa revisão não foi a pedido do im
petrante' nem levada a efeito pelos 
integrantes da Comissão Examina
dora formados em Direito, respon
sáveis pela correção da parte es
pecífica da prova e pela avaliação 
dos aspectos técnicos da redação 
(uma petição inicial a ser corrigi
da de acordo com as normas esta
belecidas), conforme informação 
verbal prestada ao impetrante. As
sim, tal revisão só poderia ter sido' 
procedida pelo quarto membro da 
Comissão Examinadora, que não 
tinha competência para se sobre
por à Banca Examinadora, rever 
seu julgamento, reduzir e fazer re
provar candidato antes aprovado. 
FO'i negada ao impetrante «vista 
da prova», alegando a Diretora dp 
Departamento de Pessoal do 
IAP AS prOibição constante do Edi
tal do Concurso, muito embora tenha 
admitido, a interposição do recur
so. Resta saber como o impetrante 
fará para recorrer de «r~visão» 
que desconhece por completo, se
quer sabendo o que foi revisado em 
sua prova e que reduziu 12,80 pon
tos na mesma, ou seja, cerca de 
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50% da nota conferida pelos técni
cos. O Edital não admitiu revisão 
de prova, nem a pedido, nem de 
ofício. Logo, pUblicado o resultado, 
não poderia um só dos membros 
da Banca, à revelia dos demais, 
promover revisão apenas da prova 
do impetrante. Revisão se houves
se seria geral e promovida pela 
Banca Examinadora. 

Requer a concessão da seguran
ça nos termos do pedido. 

Juntou os documentos de fls. 
7/62. 

Encontram-se as informações às 
fls. 67/75. Levanta a autoridade 
impetrada a preliminar de deca
dência de ação, visto ter sido o ato 
contra o qual se insurge o impe
trante, sua exclusão do processo 
seletivo, praticado em 30-4-82 ou 
5-5-82, e o ajuizamento da ação ter 
ocorrido em 26-10-82, um lapso de 
tempo superior aos cento e vinte 
dias estabelecidos na Lei n~ 
1.533/51. Requer a extinção do pro
cesso. 

No mérito, os Editais MPAS/ 
IAP AS n? 14 e 26/82 estabeleceram 
que o processo seletivo de Ascen
são Funcional à Categoria de Pro
curador Autárquico do lAPAS se
ria desenvolvida através de uma 
prova constituída de duas partes. 
A primeira parte dividia-se em 
Prática de Serviço, com 30 ques
tões objetivas versando sobre co
nhecimento de Direito, valendo 2 
pontos cada, perfazendo 60 pontos; 
Conhecimentos Gerais, com 10 
questões objetivas sendo que cinco 
versando sobre Administração Pú
blica Federal e cinco sobre Estru
tura e Funcionamento do lAPAS, 
cada uma valendo um ponto, totali
zando dez pontos. A segunda parte 
era uma redação valendo 30 pon
t0S, onde seriam observados os as
pertos técnicos (CPC), com valora
ção de 20 pontos e os aspectos gra
maticais, com valoração de 10 pon-

tos. Para a habilitação o candidato 
teria que obter os seguintes pontos 
mínimos: 40 pontos na parte I e na 
parte lI, 10 pontos na redação, com 
5 na avaliação dos aspectos técni
cos e 5 na avaliação gramatical. 
Inicialmente, o impetrante não lo
grou habilitação pois conseguiu so
mente 36 pontos na parte I (28 pon
tos em Prática de Serviço e 8 pon
tos em Conhecimentos Gerais), 
vindo o impetrante a apresentar 
recurso. Posteriormente, com a 
anulação pelas Bancas Revisoras 
das questões 07, 20 e 22 (Banca de 
Direito) e da questão 35 (Banca de 
C .. l1hecimentos Gerais), o impe
trante logrou habilitação na Parte 
I, obtendo 41 pontos (32 pontos em 
Prática de Serviço e 9 pontos em 
Conhecimentos Gerais). Esclarece 
aind~ que o impetrante não logrou 
aprovação nos aspectos gramati
cais da prova de redação, pois a 
Banca Examinadora de Português 
(constituída por um professor de 
português) descontou dos 10 pon
tos, 6,4 pontos relativos a 24 erros 
léxicos no valor de 0,2 pontos por 
erro e 4 erros sintáticos no valor 
de 0,4 pontos por erro, restando 
portanto 3,6 pontos, insuficientes 
para que fosse alcançado o mínimo 
necessário de 5 pontos. A reavalia
ção dos aspectos técnicos da reda
ção do impetrante feita pela Banca 
Examinadora de Prática de Servi
ço (constituída de três procurado
res do lAPAS) não reprovou o can
didato, mas, apenas, alterou sua 
nota para 6 pontos, mantendo a no
ta do mínimo exigido de 5 pontos. 

Na realidade. foram constituídas 
três Bancas Examinadoras: uma de 
Prática de Serviço, constituída por 
três procuradores indicados pelo 
Procurador-Geral do lAPAS, uma 
de Português, composta de dois 
professores de Português e uma de 
Conhecimentos Gerais, formada 
por dois professores de Adminis
tração Federal/Estrutura e Fun
cionamento do lAPAS. 
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As provas de redação foram rea
valiadas pela Banca Examinadora 
de Serviço, e não por servidor ad
ministrativo, como diz o impetran
te, sem que fossem identificadas, 
tornando-se impossível informar a 
nota a qualquer dos concorrentes. 
A divulgação dos resultados do 
processo seletivo é de competência 
da Diretora do Departamento de 
Pessoal que o faz de forma a aten
der a todos os interessados, em to
tal igualdade de condições. 

Quanto _à listagem junta aos au
tos pelo impetrante, trata-se ape
nas de rascunho, feito antes de 
concluída a reavaliação, que servi
ria de base para a elaboração da 
definitiva, após retirada dos repro
vados na avaliação dos aspectos 
gramaticais e de candidatos que 
não houvessem assinado termo de 
opção para aproveitamento do 
IAP AS. Desta listagem foram reti
rados a candidata Iara Aparecida 
Rucco, servidora do INPS que 
prestaria as provas por força de li
minar concedida em mandado de 
segurança e o impetrante por estar 
reprovado nos aspectos gramati
cais da redação e incluídos os no
mes dos servidores Adilson Ferrei
ra da Silva e Luiz Teixeira Ferro, 
o primeiro aprovado na reavalia
ção e o segundo por que por lapso 
deixou de constar da listagem. 

Ao modificar os critérios de cor
reção e estabelecer o mínimo de 
pontos para a aprovação, a autori
dade administrativa nada mais fez 
do que usar do seu poder discricio
nário. 

Cita Hely Lopes Meirelles e jU
risprudência. 

Pede a extinção do processo pela 
preliminar argüida, ou a improce
dência da ação, com a denegação 
da segurança. 

Memorial do impetrante às fls. 
111/112. (fls. 114/118). 

Concedeu S. Exa. a segurança, nos 
termos do pedido, fazendo submeter 
a sentença ao duplo grau de jurisdi
ção (fI. 118). 

Apelou a autarquia, nas razões 
com que manifestou sua irresigna
ção insistindo na preliminar de deca
dência para que julgado extinto o 
processo, nos termos do artigo 269, 
IV, do Código de Processo Civil, por 
haver sido a ação mandamental 
ajuizada após o decurso do prazo de 
cento e vinte dias, contados da publi
cação do ato atribuído à autoridade 
impetrada e contra o qual fora pedi
do a segurança. No mérito, sustenta 
que a pretensão do impetrante se 
apresenta despida de amparo legal, 
pois, o critério de correção de pro
vas e atribuição de notas estabeleci
do pela Banca Exammadora não é 
suscetível de impugnação perante o 
Judiciário, salvo irregularidade ma
nifesta, o que não seria o caso dos 
autos, daí esperar o provimento da 
apelação (fls. 123/129). 

As razões do apelO estão instruídas 
com os documentos de fls. 130 a 139. 

Contra-razões do apelado constam 
de fls. 157/160. 

As fls. 141/142, petição da ilustre 
advogada do apelado no sentido de 
que a autoridade impetrada cum
prisse de imediato a decisão conces
siva do «writ», no que atendida, tal 
como noticiado pelo ofício constante 
de fi. 162, com a restrição constante 
do documento de fI. 168. 

No mesmo sentido o ofício de fls. 
170/171 e documentos de fls. 172/173. 

Pela confirmação da sentença 
manifestou-se nesta Instância a 'dou
ta Subprocuradoria em parecer do 
ilustre Procurador da República, Dr. 
Nelson Parucker, aprovado pelo não 
menos ilustre Subprocurador-Geral, 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. 
(fls. 177/178). 

:€ .o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Sustentou o lAPAS, nas infor
mações prestadas ao MM. Juiz Fe
deral, que caracterizada estava a 
decadência do ora apelado ao direito 
de ajuizar ação mandamental, por
que os atos contra os quais se insur
gia na impetração, tais sejam o per
tinente à sua exclusão do processo 
seletivo e o da publicação do Edital 
IAP AS n~ 12/82, haviam sido publi
cados, respectivamente, no Diário 
Oficial de 30 de abril de 1982 e no Bo
letim de Serviço lAPAS, de 5 de 
maio daquele mesmo ano (fI. 68), 
tendo fluido da data da publicação 
de tais atos à do ajuizamento da se
gurança a 26 de outubro de 1982 mais 
dos cento e vinte dias para aquele 
fim previsto na Lei n? 1.533/51 Ccfr. 
fI. 68). 

Essa argüição foi focalizada pelo 
MM. Juiz Federal, no relatório, 
verbis: 

«Levanta a autoridade impetra
da a preliminar de decadência da 
ação, visto ter sido o ato contra o 
qual se insurge o impetrante, sua 
exclusão do processo seletivo, pra
ticado em 30-4-82 ou 5-5-82, e o ajui
zamento da ação ter ocorrido em 
26-10-82, um lapso de tempo supe
rior aos cento e vinte dias estabele
cidos na Lei n~ 1.533/51. Requer a 
extinção do processo» (fI. 116). 

Trata-se de questão cuja relevân-
cia se apresenta indiscutível, pois, 
procedente que sej a a preliminar e 
ao impetrante obstado estará a via 
mandamental para a preservação do 
direito que na inicial aponta como 
vulnerado por ato ilegítimo da auto
ridade impetrada. 

Ao MM. Juiz Federal de 1 ~ grau 
cumpria portanto examinar aquela 
preliminar acolhendo-a, se proceden
te, ou repelindo-a, se fosse o caso. 

Não poderia, porém, omitir-se de 
fazê-lo, sob pena de viciar de nulida-

de a sentença que tem como requisi
tos essenciais à sua validade, além 
do relatório: 

«I - .......................... . 
II - os fundamentos em que o 

Juiz analisará as questões de fato 
e de direito». 
Para só depois passar ao dispositi

vo, em que resolverá as questões 
que as partes lhe submeteram (arti
go 458, inciso lI, do CPC). 

Na fundamentação cumpre ao jul
gador examinar, como adverte 
Moacyr Amaral Santos: 

«as questões preliminares ou 
prejudiciais, como tais considera
das aquelas a serem resolvidas an
tes do mérito, sej am de ordem pro
cessual, sej am de ordem substan
cial. 

Assim resolver-se-á sobre pres
supostos processuais, v.g. incom
petência ratione materiae, tardia
mente alegada; incapacidade pro
cessual, superveniente à formação 
da relação processual; representa
ção de incapazes ou sua assistên
cia pelo Ministério Público, etc.; 
nulidades insuperáveis, porventura 
argüidas nos debates orais; condi
ções da ação, deixadas para deci
são na sentença final». 

(In «Comentários ao Código de 
Processo Civil», voI. IV, pág. 435). 
Ao anular sentença que se omitira 

sobre ponto relevante, ressaltou o in
signe Ministro Adhemar Raymundo, 
em decisão que tem a seguinte 
ementa: 

«Processual Civil. 
Sentença. Requisitos formais. 

Nula é a sentença quando omissa a 
respeito de ponto relevante da pos
tulação. O simples registro, pelo 
Juiz, de que a explicação dada pelo 
réu é suficiente, não é fundamenta
ção. Cumpre ao julgador analisar 
as questões de fato e de direito, a 
teor do disposto no inciso 2~ do ar-
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tigo 458 do Código de Processo Ci
vil». (AC n~ 81.313-MG - Decisão 
unânime - DJ de 26-6-83, pág. 
9352) . 
In casu, a preliminar de decadên

cia suscitada nas informações e re
produzidas nas razões de apelo, 
reveste-se de indiscutível relevância 
pelo que não podia o ilustre julgador 
monocrático deixar de examiná-la. 

Poder-se-ia argumentar que, dei
xando de fazê-lo, deu implicitamente 
pela sua improcedência, mas no ca
so, em face dos fundamentos com 
que apontada a ocorrência de deca
dência ao direito do apelado valer-se 
da via mandamental, o exame dessa 
questão preliminar se me afigura in
dispensável e ao Juiz de 1 ~ grau 
cumpria expressamente fazê-lo, até 
porque entendo descabido seria no 
julgamento do apelo apreciar ques
tão não ventilada na sentença, o que 
importaria em supressão de uma 
instância. 

Assim, por desatendida na respei
tável sentença apelada, exigência 
contida no inciso II do artigo 458 do 
Código de Processo Civil, dou pela 

sua nulidade, determinando o retor
no dos autos ao Juiz de origem para 
que nova decisão seja prolatada 
atenciosa ao que disposto no preceito 
acima citado da lei processual. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 102.085 - RJ - Registro 
n~ 4.921.585 - ReI.: O Sr. Ministro 
Hélio Pinheiro - Remte.: Juízo Fe
deral da 7~ Vara - Apte.: lAPAS -
Apdo.: José Bezerra Fernandes -
Advs.: Drs. Jacimar Damasceno 
Torres e Maria Rita Soares de An
drade. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou a sentença e devolveu os 
autos ao Juízo de origem, a fim de 
que outra sej a proferida, com a 
apreciação da questão preliminar 
suscitada (Em 2-10-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo os Srs. Minis
tros Carlos Madeira e Adhemar Ray
mundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.158 - DF 
(Registro n~ 4.432.436) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Requerentes: Ornar Gauzo Carloto e outro 
Requerido: Ministro de Estado do Exército 
Advogado: Dr. Fausto Alves de Souza 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de segurança. Concur
so de admissão e de matrícula em Curso de Forma
ção de Oficiais Médicos, Farmacêuticos e Dentista 
da Escola de Saúde do Exército. Decadência. 

Quanto a Omar Gauzo Carloto, não há falar-se 
em decadência do direito à impetração, tomada a 
publicação do último indeferimento como dies a quo, 
seja porque, in casu se cuida de recurso e, não pedi
do de reconsideração, seja porque, como entendeu 
este Plenário no MS n~ 100.869, na legislação militar 
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todos os recursos, inclusive pedido de reconsidera
ção, são obrigatórios para o ingresso do miUtar em 
Juizo, não havendo cogitar-se de aplicação da Súmu
la n? 430, do STF. 

Quanto. a Walmir Rodrigues da Silva,segundo 
figura nas informações, não houve, de sua parte, im
pugnação administrativa aos resultados publicados 
em janeiro de 1983, e o ajuizamento em agosto im
porta em caducidade do direito à via mandamentaL 

E verdade que a primeira prova - a lntelectual
se processou no dfa da entrada em vigor da Lei n~ 
7.020/83 - (3/9) e as posteriores - exame de saúde 
e aptidão fisica, já sob vigência, mas não é menos 
verdade que competência discricionária invocada 
nas informações só foi exercida, através da Portaria 
n~ 203, em 17-2-83, quando já organizada a relação 
dos candidatos habiUtados à matricula (cronograma 
de fl. 33) e consta da peça de fls. 26, entre os habiU
tados à matricula, o impetrante Ornar Gauzo Carlo
to. 

A luz do quadro fático-jurídico esboçado, neste 
contexto intertemporal concluiu-se, ao ser exercita
da a competência discricionária de que falam as in
formações, o bloco das cláusulas essenciais que pre
sidiam à competição, entre essas, a do número de 
vagas, j á se estruturara, a cadeia de elos que compu
nham o procedimento administrativo competente já 
se fechara, a situação subjetiva pertinente já encer
rara o seu ciclo de formação, tudo em ordem a sus
tentar o direito líquido e certo invocado pelo primei
ro suplicante. 

Concedeu-se a segurança, quanto a Ornar Gauzo 
Carloto e não se conbeceu da impetração, no relativo 
a Walmir Rodrigues da Silva. 

Custas como de lei. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, 15 de dezembro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
SebastiãO Reis, Relator. Decide a Sessão Plenária do Tribu

tal Federal de Recursos por unani
nidade, preliminarmente, rejeitar a 
prejudicial de decadência argüida, 
em relação ao pedido do primeiro 
impetrante e a acolher em relação 
ao pedido do segundo impetrante; no 
mérito, deferir o pedido ao primeiro 
impetrante, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis: 
Ornar Gauzo Carloto e Walmir Rodri
gues da Silva, militares, impetram o 
presente mandado de segurança con
tra ato do Exm~ Sr. Ministro de Es
tado do Exército, consubstanciado 
no indeferimento de matrícula no 
Curso de Formação de Oficiais Den-
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tistas da Escola de Saúde respecti
va. 

Consoante o historiado e deduzido 
na inicial, os impetrantes, sargentos 
do Exército, após obterem, com pe
nosos sacrifícios, a diplomação no 
curso superior de Cirurgião-Den
tista, baseados na Portaria n? 
3/DEP, de 12-2-82, satisfeitos os re
quisitos legais, inscreveram-se no 
concurso de admissão ao curso refe
rido, tendo logrado aprovação e clas
sificação nas provas corresponden
tes, observado o número de vagas fi
xadas para o ano letivo de 1983, não 
podendo, assim, subsistirem valida
mente os atos de indeferimento ora 
atacados, impondo-se a concessão do 
pedido, em ordem a assegurar-lhes a 
matrícula pertinente, para o ano de 
adaptação de 1984, já que fluída a 
maior parte do ano letivo de 1983. 

As informações ministeriais, após 
argüirem a decadência do direito de 
impetração e a inépcia da inicial, 
sustentam os atos impugnados, opon
do que, sem embargo da aprovação 
com os graus, respectivamente, 8,41 
e 8,10, os impetrantes não obtiveram 
classificação, em função das vagas 
preVistas para a categoria, salien
tando que a classificação dos apro
vados obedeceu a critério ministe
rial, conforme faculta a legislação 
apropriada, de vez que o Decreto-Lei 
n? 958/69, sob cuja influência foi bai
xada a portaria de que fala a peça 
exordial, foi revogado pela Lei n? 
7.020, de 1-9-82, e os aprovados e 
classificados de acordo ao novo cri
tério de vagas existentes obtiveram 
nota global superior à dos impetran
tes, segundo relação que oferece; ou, 
mais especificamente, a Portaria n? 
3/DEP, de 1982, no concernente ao 
seu n? 2, letra B ficou sem efeito ao 
entrar em vigor a Lei n? 7.020/82, re
vocatória do Decreto-Lei n? 958/69, 
como se infere do seu artigo 2?, e, à 
luz dessas considerações, com fulcro 
no artigo 50, parágrafo único, letra C 
n?s 1 a 6 do Decreto n? 77.919, de 

23-6-76, alterado pelo de n? 82.724, de 
23-11-78, que regulamentou a Lei n? 
6.825/75, coube ao impetrado a facul
dade discricionária de fixar o núme
ro de vagas, para cada categoria, in
dependentemente do limite de 50% 
anteriormente previsto, o que veio a 
efetivar-se através da Portaria Mi
nisterial n? 203, de 17-2-83, não ha
vendo, assim, cuidar-se de direito 
líqUido e certo dos impetrantes. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em douto parecer do 
culto Subprocurador-Geral da Repú
blica Geraldo Fonteles, oficiou pelo 
acolhimento das preliminares, e, no 
mérito, pela denegação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): No concernente à alegada de
cadência do direito à impetração, 
vê-se dos autos que a relação dos 
aprovados e classificados nos exa
mes de admissão em causa foi publi
cada no BI n? 3 de 5-1-83 (fls. 10/20). 

O primeiro impetrante requereu 
ao Sr. Chefe do Departamento de 
Ensino e Pesquisa matrícula no refe
rido curso, em 28-1-83, tendo sido seu 
requerimento indeferido, por não ha
ver conseguido classificação, de 
acordo com as vagas reservadas pa
ra a categoria, o que provocou re
curso endereçado à autoridade impe
trada, objeto de indeferimento, pu
blicado no BE n? 17, de 29-4-83. 

Datando o ajuizamento do pedido 
de 12-8-83, quanto ao primeiro supli
cante, não há falar-se em decadên
cia do direito à impetração, tomada 
a publicação do último indeferimen
to como dles a quo, seja porque, in 
casu, se cuida de recurso e, não pe
dido de reconsideração, seja porque, 
como entendeu este Plenário no MS 
n? 100.869 na legislação militar todos 
os recursos, inclusive pedido de re
consideração, são obrigatórios, para 
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o ingresso do militar em Juízo, não 
havendo cogitar-se de aplicação da 
Súmula n~ 430, do STF. 

Quanto ao segundo impetrante, se
gundo figura nas informações, não 
houve, de sua parte, impugnação ad
ministrativa aos resultados publica
dos em janeiro de 1983, e o ajuiza
mento em agosto importa em cadu
cidade do direito à via mandamen
tal. 

Detendo-me agora somente no pe
dido do primeiro impetrante, desaco
lho a restrição oposta de inépcia da 
inicial, pois, como se induz do relató
rio, reúne ela os dados próprios à 
identificação do pedido e dos seus 
pressupostos de direito e de fato. 

No mérito da Portaria n~ 3/DEP, 
de 12-2-82, invocada pelos impetran
tes, ao regular a execução do con
,curso de admissão e da matrícula 
nos Cursos de Formação de Oficiais 
Médicos, Farmacêuticos e Dentistas 
da Escola de Saúde do Exército, em
bora não faça referência expressa ao 
critério de vagas, acusa, no entanto, 
entre suas fontes referenciais o 
Decreto-Lei n? 958/69, (fI. 5), o qual, 
de seu turno dispunha: 

«Art. 1 ~ Os integrantes dos 
Quadros de Oficiais Auxiliares, de 
Oficiais de Administração e de Ofi
ciais Especialistas, aos Subtenen
tes, Suboficiais e Sargentos das 
Forças Armadas, diplomados em 
Medicina, Odontologia, Farmácia 
ou Veterinária, por escolas ou fa
culdades oficialmente reconheci
das são assegurados 50% (cincoen
ta por cento) das vagas destinadas 
à matrícula em Cursos de Forma
ção Especial ou de Adaptação de 
Oficiais de Saúde ou Veterinária, 
nas respectivas forças». 
Paralelamente, veio a dispor a Lei 

n? 7.020, de 1-9-82 (DO 2): 
«Art. I? As condições para ma

tricula, prestação de exames, ava
liação de aproveitamento e conclu
são em Curso de Formação ou de 

Adaptação de Oficiais Médicos, 
Dentistas ou Farmacêuticos da 
Marinha, do Exército e da Aero
náutica são estabelecidas em legis
lação específica de cada Força Ar
mada; 

Art. 2? Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação; 

Art. 3? São revogados o Decre
to-Lei n? 958, de 13 de outubro de 
1969 e as demais disposições em 
contrário (fI. 9); 

Art. 4? As vagas serão preen
chidas por especialidade, de acor
do com a ordem de classificação 
no concurso». 
Inicialmente, assinalo que o artigo 

1? da Lei n? 7.020/82 só se refere às 
condições para matrícula, prestação 
de exame, avaliação de aproveita
mento e conclusão nos cursos de 
Formação ou de Adaptação, não se 
referindo à cláusula atinente a va
gas. 

De outro lado, mesmo que se ad
mita a ampliação sustentada nas in
formações, à luz da prova dos autos, 
apura-se que o primeiro impetrante, 
a 3-9-82 prestou concurso para ad
missão à matrícula no Curso de For
mação para Oficiais Dentistas da 
Escola de Saúde do Exército, obten
do aprovação com o grau 8,41, e, de 
acordo com o Decreto-Lei n? 958/69, 
a-par-de aprovado, teria obtido clas
sificação nos 50% das vagas existen
tes, enquanto na conformidade do 
novo critério estabelecido pela auto
ridade impetrada, com fulcro na re
vogação daquele dipl(jma pela Lei n? 
7.020/82, não se incluíra ele entre os 
classificados, em face da reformula
ção do critério de vagas reservadas 
à categoria. 

N o caso concreto, o cronograma 
de fI. 32 revela que a Lei n? 7.020 foi 
publicada no DO de 2-9-82, enquanto 
a prova intelectual se realizou no dia 
seguinte, e as de inspeção de saúde e 
aptidão física, em novembro do mes
mo ano, sendo certo que os atos pre-
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paratórios (fixação anterior do nú
mero de vagas, inscrição, etc.) se 
processaram sob o regime anterior. 

? verdade que a primeira prova -
a mtelectual - se processou no dia 
da entrada em vigor da Lei n? 
7.020/82 (3/9) e as posteriores - exa
me de saúde e aptidão física, já sob 
sua vigência, mas não é menos ver
dade que competência discricionária 
invocada nas informações só foi 
exercida, através da Portaria n? 203, 
em 17-2-83, quando já organizada a 
relação dos candidatos habilitados à 
matrícula (cronograma de fI. 33) e 
consta da peça de fI. 26, entre os ha
bilitados à matrícula, o impetrante. 

A luz desse quadro fático-jurí
dico, nesse contexto intertemporal 
concluiu-se que, ao ser exercitada a 
competência discricionária de que 
falam as informações, o bloco das 
cláusulas essenciais que presidiam à 
competição, entre essas, a do núme
ro de vagas, já se estruturava, a ca
deia de elos que compunham o pro
cedimento administrativo competen
te já se fechara, a situação subjetiva 
pertinente já encerrava o seu ciclo 
de formação, tudo em ordem a sus
tentar o direito líquido e certo invo
cado pelo primeiro suplicante. 

Concedo a segurança quanto a 
Omar Gauzo Carloto, e não conheço 
da impetração, no relativo a Walmir 
Rodrigues da Silva. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Jerõnymo 
Ferrante: Senhor Presidente, enten
do que o eminente Ministro Relator 
deu à espécie o tratamento adequa
do, em face das peculiaridades que a 
cercam. 

Daí porque adiro ao seu douto 
voto. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro José Cândido: Se
nhor Presidente, data venia do emi
nente Ministro Relator, denego a or
dem, porque o impetrante fez o exa
me já na vigência da Lei n? 7.020, sa
bendo, conseqüentemente, que aque
le processo de divisão de vagas já 
havia sido eliminado por essa lei. De 
modo que a nota que ele obteve, em
bora tivesse sido suficiente para a 
sua classificação, teria lhe dado a vi
tória no regime da lei anterior e não 
no regime da lei em que ele fez o 
concurso. 

Portanto, o meu voto é no sentido 
contrário ao do eminente Ministro 
Relator. 

RETIFICAÇAO DE VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, com essas explicações 
prestadas pelo eminente Ministro 
Relator ao eminente Ministro Wil
liam Patterson, modifico o meu voto, 
para acompanhar o eminente Rela
tor. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente,entendo que a Lei n? 
7.020 não se aplica à situação do im
petrante, que estava definitivamente 
constituída no momento em que se 
inscreveu e aderiu ao concurso na 
vigência do Decreto-Lei n? 958. ' 

Acompanho o eminente Ministro 
Relator, concedendo a segurança. 

VOTO MÉRITO 

O Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
Senhor Presidente, lembro apenas 
que, segundo salientado pelo eminen
te Ministro Relator, foi editada uma 
Portaria do Ministro do Exército, fi
xando o mesmo critério para aque
les casos pendentes na vigência da 
lei. 
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Acompanho o Senhor Ministro Re
lator. 

mérito, deferiu o pedido ao primeiro 
impetrante (Em 15-12-83 - Tribunal 
Pleno) . EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 102.158 - DF - Registro n? 
4.432.436 - Relator: O Sr. Ministro 
Sebastião Reis. Requerentes: Ornar 
Gauzo Carloto e outro. Requerido: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do 
Exército. Adv.: Dr. Fausto Alves de 
Souza. 

Sustentação Oral: Dr. Fausto Al
ves de Souza e Paulo A. F. Sollber
ger, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Decisão: A Sessão Plenária do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, preliminarmente, rej eitou 
a prejudicial de decadência argüida, 
em relação ao pedido do primeiro 
impetrante e a acolheu em relação 
ao pedido do segundo impetrante; no 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Senhores Ministros, Miguel Fer
rante, José Cândido, Pádua Ribeiro, 
Pedro Acioli, Leitão Krieger, Geral
do Sobral, Hélio Pinheiro, Carlos 
Thibau, Moacir Catunda, Lauro Lei
tão, Carlos Madeira, Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
C~rlos Velloso, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Bueno de Souza e Américo 
Luz. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Otto Rocha e Ar
mando Rollemberg. Licenciado o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro José Dantas. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANpADO DE SEGURANÇA 
N? 102.158 - DF 

(Registro n? 4.432.436) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Embargante: Walmir Rodrigues da Silva 
Embargada: União Federal (Acórdão de fls. 62/63) 
Advogado: Dr. Fausto Alves de Souza 

EMENTA 

Processual Civil. Embargos de declaração. De
cadência. Prova. 

O embargante não pretende se aclare o Acórdão 
em tela, em razão de dúvida, obscuridade, contradi
ção ou omissão, quanto a ponto essencial suscitado 
(artigo 464, I e 11 do CPC) mas que se reforme, no 
particular, a decisão deste Tribunal, para afastada a 
decadência decretada, alterar o resultado enuncia
do, concedendo-lhe a segurança vindicada, louvando
se, para tanto, em clocumento só agora ..exibido. 

O Juízo, nos embargos de declaração, ê emitido 
inaudita altera parte (artigo 465 caput do CPC), o 
que afasta a reabertura do contraditório, na sua bi
lateraUdade, tornando limitada a cognição aos dados 
- constantes dos autos, preexistentes ao julgamento 
embargado. 
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No caso concreto, a prova ora oferecida - publi
cação no órgão oficial, alega o suplicante só tê-la ob
tido agora, mas na real verdade, cuida-se de docu
mento produzido anteriormente, cuja existência o 
destinatário não ignorava, tanto assim que contra 
seu conteúdo ele se levanta na inicial, e do qual p0-
dia ter feito uso útil e oportuno, correndo à sua falta 
de diligência normal a situação criada. 

A jurisprudência tem adm1t1do, em casos espe
ciais, o acolhimento de embargos de declaração pa
ra fins de modificar o resultado do julgamento ante
rior (RTJ 86/359 e 88/325), mas, na espécie, a deci
são embargada não se om1t1u sobre a decadência re
ferida, tendo-se pronunciado sobre ela para 
reconhecê-la, à luz dos elementos de direito e de fato 
então existentes nos autos, convicção que não pode 
ser processualmente modificada, por força de prova 
ofer~clda extemporaneamente, quando poderia tê-lo 
sido oportunamente, sobretudo num Juizo de cogni
ção sumária, independentemente da audiêncIa da 
parte adversa. 

Rejeitaram-se os embargos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade rej eitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Walmir ROdrigues da Silva, co
impetrante no presente mandado de 
segurança concedido, apenas, ao pri
meiro requerente Ornar Gauzo Car
loto, oferece os presentes embargos 
de declaração, argüindo que a deca
dência do direito à impetração, aco-

lhida em seu prejuízo, no aresto em
bargado, não pode prevalecer, por
quanto, conforme comprovação idô
nea que ora junta e só agora obtida, 
ao contrário do afirmado nas infor
mações e aceito na decisão censura
da, ocorrera recurso administrativo 
por ele formulado, indeferido pela 
autoridade ministerial impetrada, 
segundo publicação no Boletim do 
Exército de 20-4-83, e ajuizado o pe
dido de segurança em 12-8-83, no 
prazo próprio de 120 dias, é de 
afastar-se a caducidade indevida
mente pronunciado por este Plená
rio, com a concessão de mer1t1s em 
seu favor, da segurança pleiteada, 
pelos mesmos fundamentos que fa
voreceram o co-requerente, por encon
trar-se na mesma situação de direito 
e de fato. 

:E:: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): No atinente ao embar-
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gante, O voto do Relator, prestigiado 
por seus pares, acentuou (fi. 51): 

«Quanto ao segundo impetrante, 
segundo figura nas informações, 
sem prova em contrário, não hou
ve, de sua parte, impugnação ad
ministrativa aos resultados publi
cados em janeiro de 1983, e o ajui
zamento em agosto importa em ca
ducidade do direito à via manda
mental». circunstância repetida no 
corpo da ementa do Acórdão (fi. 
62), segundo item. 

~ Como se depreende do relatório, o 
embargante não pretende se aclare o 
Acórdão em tela, em razão de dúvi
da, obscuridade, contradição ou 
omissão, quanto a ponto essencial 
suscitado (artigo 464, I e 11 do CPC) 
mas que se reforme, no particular, a 
decisão deste Tribunal, para afasta
da a decadência decretada, alterar o 
resultado enunciado, concedendo-lhe 
a segurança vindicada, louvando-se, 
para tanto, em documento só agora 
exibido. 

Inicialmente, lembro que o Juízo, 
nos embargos de declaração, é emi
tido inaudita altera parte (artigo 465 
caput do CPC), o que afasta a rea
bertura do contraditório, na sua bila
teralidade, tornando limitada a cog
nição aos dados constantes dos au
tos, preexistentes ao julgamento em
bargado. 

No caso concreto, a prova ora ofe
recida - pUblicação no boletim ofi
cial do indeferimento administrativo 
em grau de recurso, pela autoridade 
impetrada, alega o suplicante só tê
la obtido agora, mas, na real verda
de, cuida-se de documento produzido 
anteriormente, cuj a existência o des
tinatário militar familiarizado com a 
rotina das publicações, em seu am
biente de trabalho - não ignorava, 
tanto assim que contra seu conteúdo 
ele se levanta na inicial, e do qual 
podia ter feito uso útil e oportuno, in-

dependentemente de providência ad
ministrativa ulterior, correndo à sua 
falta de diligência normal a situação 
criada. 

:E: certo que a jurisprudência tem 
admitido, em casos especiais o aco
lhimento de embargos de declara
ção, para fins de modificar o resulta
do do julgamento anterior (RTJ n~s. 
86/359 e 88/325), mas, na espécie, a 
decisão embargada não se omitiu so
bre a decadência referida, tendo-se 
pronunciado sobre ela para reconhe
cê-la à luz dos elementos de direi
to e de fato então existentes nos au
tos, convicção que não pode ser 
processualmente modificada, por 
força de prova oferecida ex tempo
raneamente, quando poderia tê-lo si
do oportunamente, sobretudo num 
Juizo de cognição sumária, indepen
dentemente da audiência da parte 
adversa. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDMS n~ 102.158 - DF - Registro 
n~ 4.432.436 - Relator: O Sr. Minis
tro Sebastião Reis. Embargante: 
Walmir Rodrigues da Silva. Embar
gada: União Federal (Acórdão de 
fls. 62/63). Adv.: Dr. Fausto Alves de 
Souza. 

Decisão: Por unanimidade, reJeI
tou-se os embargos (Em 15-3-84 -
Tribunal Pleno) . 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Senhores Ministros Miguel Je
rõnymo Ferrante, José Cândido, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, 
Carlos Thibau, Moacir Catunda, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar, Torreão Braz, Carlos 
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Velloso, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo e Bueno de Souza. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Armando Rollem-

berg, Lauro Leitão e Leitão Krieger. 
Licenciado o Sr. Ministro Jarbas No
bre. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro José Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 102.563 - RJ 
(Registro n~ 1.522.930) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara - RJ 
Apelante: Instituto N acionaI da Propriedade Industrial 
Apelada: Casa Bernardo Ltda. 
Advogados: Drs. Lúcia Carmem Teixeira Gonçalves e outros e José Ro
berto Varani e outros 

EMENTA 

Propriedade industrial. Registro da marca «Ber
nardo». Lei n~ 5.772/71 - artigo 65, item 12, e artigo 
64. Expressão de fantasia. 

Se o nome apresenta uma forma distintiva que 
venha de evitar confusão com outro nome, conside
rado isoladamente, como ocorre no caso, em que, à 
palavra Bernardo, agregou-se o nome Mirenex, que 
ê expressão de fantasia, nada impede o registro. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa de ofício, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de mandado de segurança 

impetrado por Casa Bernardo Ltda., 
contra ato do INPI que lhe indeferiu 
pedido de registro da marca «Ber
nardo Mirenex», para assinalar pro
dutos de atual classe 01, com funda
mento no artigo 65, item 12, do Códi
go da ProprÍedade Industrial. 

Informações, fls. 22/34. 
Oficiou o MPF, pela denegação da 

sentença, fl. 35. 

O MM. Juiz a quo assim decidiu, 
fls. 45/46, verbis: 

«Data venta, contraditórias afigu
ram-se-me as informações presta
das pela autoridade impetrada, 
especificamente, às fls. 33/34. E 
isto, quando, pretendendo indeferi
do o pedido, com base no artigo 65, 
item 12, da Lei n~ 5.772/71, diz, que 
não apresentou a impetrante a <me
cessária autorização do titular», 
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para o uso do nome civil, e, ao 
mesmo tempo, assevera que «so
mente estaria ele em condições de 
dar um consentimento válido, na 
forma da lei, se a marca reivindi
cada fosse «Orlando Bernardo», ou 
seja, se a marca correspondesse 
totalmente ao seu nome civil». Das 
duas, uma: ou a marca correspon
de ao nome civil e, aí sim, faz-se 
necessária expressa autorização do 
respectivo titular, ou não corres
ponde, despiciendo se tornando 
aquela autorização. O que não se 
pode admitir é a duplicidade de 
critérios, mesmo porque, conforme 
evidenciam as peças de fls. 15/16, 
o próprio INPI j á expediu, à mes
ma impetrante, certificado refe
rente à marca «Bernardo». 

Tenho, pois, que não se cuida da 
incidência do artigo 65, item 12, 
da Lei n? 5.772/71, por isso que ile
gal se reveste o indeferimento ad
ministrativo ensej ando, assim, na 
violação a direito líquido e certo, a 
concessão da ordem mandamental; 
ainda porque de conjunto fantasio
so se trata, o pedido encontra res
paldo legal no artigo 64, do CPI. 

Isto posto, julgo procedente a 
ação, para" na forma da .funda
mentação supra, conceder a segu
rança, nos termos da impetração; 
custas, ex vi legis, devolvendo à 
União Federal o quantum recolhi
do, à fl. 18 (Lei n? 6.032/74, artigo 
9?, inciso 1) ; honorários advo
catícios, desprocedem ut Súmula 
n? 512, do STF. 

Oportunamente, ao duplo grau 
de jurisdição». 
Apelou o INPI, às fls. 48/52, ale

gando, em resumo, que a impetrante 
não preencheu os requisitos exigidos 
para a registrabilidade de sua mar
ca, quais sejam: - consentimento do 
titular do nome civil e apresentação 
do pedidO de marca sob forma espe
cial que lhe retire a significação de 
abstração comum aos seus homôni
mos. 

Junta copIa de Acórdão proferido 
por esta 5~ Turma, em que foi Rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Pedro Acio
li e pede o provimento do recurso. 

Contra-razões, fls. 65/69. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, através do parecer de fls. 
73/74, opina pela confirmação da 
sentença, por entender que a marca 
da impetrante satisfaz, em verdade, 
as condições necessárias ao preten
dido registro. 

:E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Inobstante a excelência das razões 
da apelante, persistem os motivos de 
julgar da sentença transcrita no re
latório, visto sua pertinência com os 
fatos e com a lei regedora da maté
ria. 

O nome - Bernardo -, no caso, 
revela características distintivas 
evidentes, comparado aos demais. 

Pelas razões da sentença, nego 
provimento à remessa de ofício e ao 
apelo voluntário, confirmando a sen
tença, de acordo com o parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, a dizer: (fls. 73/74): 

«Casa Bernardo Ltda, impetra a 
presente segurança contra ato que 
lhe negou pedido de registro da 
marca Bernardo Mirenex, destina
da a assinalar produtos da classe 
OI. 

2. O pedido foi indeferido com 
fulcro no artigo 65, item 12, do CPI 
que diz: 

«Art. 65. Não é registrável co
mo marca: 

12 nome civil, ou pseudôni-
mo notório, e efígie de terceiro, 
salvo com expresso consentimen
to do titular ou de seus sucesso
res diretos». 
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3. Razão, todavia, não assiste à 
digna autoridade impetrada, data 
maxima venia. 

4. Convém observar, antes do 
mais, que Bernardo é sobrenome 
de um dos sócios da impetrante (fI. 
22), não sendo de se exigir, obvia
mente, de todos os Bernardos, o 
consentimento a que se refere o 
dispositivo transcrito. 

5. É certo que o nome ou sobre
nome, isoladamente, não pode ser 
adotado como marca, porque a sua 
vulgaridade, a existência inevitá
vel de homônimos, negam-lhe o ca
ráter distintivo, que é essencial à 
qualquer marca. Contudo, como 
observa Gama Cerqueira, citando 
Ouro Preto, «a exclusão não é ab
soluta. Se o nome apresentar uma 
formá distintiva que possa evitar 
qualquer confusão, nada obstará, 
então, a sua adoção para um tal 
fim». Nesse caso, o que a lei prote
ge não é o nome em si, mas a for
ma original, distintiva, de que o 
nome se reveste (Tratado da Pro
priedade Industrial, vol. I, Parte I, 
n?s. 154/155, págs. 393/397). 

6. Ora, um dos meios de se ob
ter a forma distintiva da marca 
consiste na aposição do nome a 

uma denominação da fantasia (id. 
Ib.), que foi precisamente o expe
diente adotado pela impetrante ao 
acrescentar ao nome Bernardo a 
denominação de fantasia Mirenex. 

7. Assim sendo, opinamos pela 
confirmação da d. sentença, por 
entendermos que a marca da im
petrante satisfaz, em verdade, as 
condições necessárias ao pretendi
do registro. 

É o parecer». 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 102. 563 - RJ - Registro 
n? 1.522.930 - ReI.: Sr. Min. Moacir 
Catunda. Remte.: Juízo Federal da 
3~ Vara - RJ. Apte.: INPI. Apda.: 
Casa Bernardo Ltda. Advs.: Drs. Lú
cia Carmem Teixeira Gonçalves e 
outros e José Roberto Varani e ou
tros. 

Decisão: Por unanimidade, negou 
provimento ao recurso voluntário e à 
remessa de ofício (Em 10-9-84 - 5~ 
Turma). 

Acompanharam o Sr. Ministro Re
lator os Srs. Ministros Sebastião 
Reis e Pedro ACioli. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Moacir Catun
da. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.711 - DF 
(Registro n? 5.568.714) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Requerente: Vision Ltda. 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 
Advogados: Drs. Orlando Augusto de Figueiredo, Alcino Guedes da Silva 
e José da Costa e Oliveira 

EMENTA 

Tributário. Mandado de segurança. Pena de per
dimento ilegítima. 

Apreensão de mercadorias em estabelecimento 
comercial ao fundamento de serem de procedência 
estrangeira irregularmente introduzidas no País. Pe
na de perdimento de tais mercadorias que, entretan-
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to, se apresenta ilegítima, por imposta sobre merca
dorias regularmente importadas e montadas, indus
trializadas ou beneficiadas na Zona Franca de Ma
naus, como também sobre outras de fabricação na
cional. 

Mandado de segurança que se concede para tor
nar isubsistente a apreensão e a conseqüente pena 
de perdimento, por indevida na espécie objeto da im
petração. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Plenário, por unanimida
de, deferir o mandado de segurança, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro Hélio 
Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: 
Vision Ltda., firma comercial ataca
dista de óculos e armações para ócu
los com endereço na Travessa Mar
quês de Herval, n~ 167, salas 905/06, 
no Recife, Pernambuco, impetra 
mandado de segurança contra ato do 
Sr. Ministro de Estado da Fazenda, 
firmando o pedido rio artigo 153, §§ 
10 e 21, da Emenda Constitucional n~ 
1, c/ c os artigos 1 ~ e 7?, inciso lI, da 
Lei n? 1.533/51. 

Diz a impetrante, na inicial, que 
negocia com óculos e armações para 
óculos, de produção nacional ou sim
plesmente montados, industrializa
dos ou beneficiados na Zona Franca 
de Manaus, sendo empresa de tradi
ção nesse ramo, no Estado de Per
num lJuco, onde desfruta de elevado 
conceito, consciente de suas obriga
·~ões para com os fiscos estadual e 

federal, seus livros comerciais e fis
cais sendo mantidos sempre atuali
zados, o mesmo ocorrendo no tocan
te aos impostos por ela devidos e que 
são recolhidos rigorosamente em 
dia. 

Apesar disso, no dia 11 de novem
bro de 1982, foi visitada por Fiscais 
de Tributos Federais, sob a orienta
ção de um Fiscal da mesma catego
ria, Hélio Loyolla de Alencastro, lo
tado em Brasília, que se fazia acom
panhar de um Delegado e Agentes 
da Polícia Federal, animados pelo 
presumível intuito de encontrar no 
estabelecimento da impetrante mer
cadorias de procedência estrangeira; 
mas frustrados nesse objetivo, em
barcaram, arbitrariamente, em um 
veículo tipo camburão da Polícia 
Federal, os sócios da empresa Ra
mis Calil e sua esposa Suely Calil, 
conduzindo-os, nessa humilhante si
tuação, até a residência de ambos, 
na Rua Sá e Souza, n? 1.178, onde, na 
presença dos filhos menores do ca
sal, assustados e em prantos com os 
atos de violência que praticavam, 
procuraram «persuadir» Dona Suely 
a que desse logo o serviço e mostras
se o lugar em que se encontrava es
condida a mercadoria por eles pro
curada. 

Insatisfeitos com o malogro da di
ligência, e após terem vasculhado, 
com truculência, peças íntimas da 
casa, revirando móveis e deles reti
rando e jogando ao chão tudo quanto 
encontravam, partiram em busca de 
outra vítima, desta feita a irmã de 
D. Suely Calil, a Sra. Eliane Lopes 
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de Oliveira, que se encontrava paci
ficamente em seu local de trabalho, 
à Avenida Conselheiro Aguiar, n? 
2.588, no Recife, e aí «sob ameaças 
várias, causando vexames», à referi
da senhora, na presença de fregue
ses que ali se encontravam, coerciti
vamente tentaram dela arrancar a 
confissão de que sabia onde o seu cu
nhado e sócio, Ramis Calil, escondia 
a «muamba», e que nada ocultasse, 
pois poderia ser processada. 

O escândalo provocado por essa di
ligência, e a gratuidade da acusação 
feita à Sra. Eliane deu causa a que 
fosse ela dispensada do emprego que 
então ocupava, temerosos os seus 
patrões com o prejuízo que pudes
sem sofrer em decorrência do alarde 
dado ao fato. 

Quanto aos policiais autores da di
ligência, insatisfeitos com o insu
cesso desta, retornaram ao estabele
cimento comercial da impetrante, de 
onde, atrabiliariamente, resolveram 
apreender toda a mercadoria ali 
. existente, nem mesmo constante do 
Termo de Apreensão originário, esto
que compreendendo 36.651 unidades, 
com isto originando a paralisação to
tal das atividades comerciais da im
petrante. 

A apreensão, como feita, se reves
tiria de flagrante ilegalidade, posto 
que levada a termo com afronta à 
lei, é que, na ocasião em que se rea
lizava a diligência exibidas foram 
pela impetrante, aos apreensores, 
«todas as notas fiscais de aquisição, 
bem assim listas de referências e in
dicações dos vários modelos tanto 
dos óculos como das armações para 
óculos, e também catálogos onde se 
vêem fotografias e suas referências, 
por ordem, sem qualquer dificulda
de, caso se tratasse de pessoal afeito 
à fiscalização normal, de rotina», o 
que em tais condições feita a diligên
cia e fácil seria constatar «ser toda 
a mercadoria de procedência nacio
nal e não estrangeira». 

Aduz a impetrante que «nada me
nos de cincoenta e três notas fiscais 
de aquisição da mercadoria foram 
juntas ao Processo Administrativo 
Fiscal .n? 0480-012648/82-10, formali
zado pela Inspetoria da Receita Fe
deral no Porto de Recife, as quais 
também instruem a presente ação 
de mandado de segurança». 

A ação fiscal se apresentaria 
equívoca e ilegal, porque fundamen
tada em dispositivos dos Decretos
Leis n?s 1.455/76 e 37/66, que cuidam 
de mercadorias estrangeiras, quan
do é certo que as apreendidas são de 
fabricação nacional, e/ou montadas, 
industrializadas ou adquiridas em fi
liais sediadas no Rio de Janeiro. 

A incerteza dos apreensores quan
to à origem das mercadorias por 
eles apreendidas se apresentaria in
disfarçável, nos Termos de Apreen
são e Guarda Fiscal, anexos aos Au
tos de Infração (documentos 2 a 9), 
a demonstrar que agiram de modo 
precipitado, por presunção quanto à 
origem das mercadorias e não em 
decorrência de uma identificação 
concreta quanto à procedência delas. 

Mas a presunção, conclui a impe
trante, não pode assegurar o direito 
à ação repressiva, nem autoriza, por 
isso mesmo, «que se apreenda tão 
vultosa quantidade de mercadoria 
comprovadamente de fabricação na
cional ou nacionalizada, como no 
caso das peças montadas, industria
lizadas ou beneficiadas na Zona 
Franca de Manaus». 

Aduz ainda a impetrante que ile
gal, abusiva, assim, foi a pernicio
sa ação fiscal-policial ao arrebatar 
cõercitivamente, 36.661 peças, entre 
óculos e armações para óculos, sen
do em sua totalidade efetiva e com
provadamente de fabricação nacio
nal, produzidas em Taubaté, Estado 
de São Paulo (catálogo em anexo, 
docs. 10 a 24); o que por si só afasta 
a idéia nefasta, oriunda de mentes 
doentias, cavilosas e criadoras de vi-
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sagens, só compatível quando perdi
dos viaj antes do deserto egípcio e de 
outras plagas espalhadas peia terra, 
já exaustos e famintos, começam a 
enxergar coisas mirabolantes, na 
pretensão de confundir «alhos com 
bugalhos». Toda a mercadoria, 
repita-se - óculos e armações para 
óculos - estão sobej amente identifi
cadas como nacionais ou nacionaliza
das, conforme previsto na legislação 
da espéCie» (fls. 6/7), 

Passa a impetrante, então, a espe
cificar a mercadoria apreendida, ob
jetivando demonstrar a sua proce
dência, para, afirmando a ilegitimi
dade da apreensão feita, postular, 
pela concessão da segurança, seja 
determinado o arquivamento do Au
to de Infração n? 0480-012648/82, com 
a anulação do ato da autoridade im
petrada, que decretou o perdimento 
da mercadoria produzida no ~aís, 
confundindo-a com as importadas do 
estrangeiro, desacompanhadas da 
respectiva documentação. 

Encontra-se a inicial instruída 
com os documentos constantes de 
fls. 27/262. 

Concedi a liminar postulada para 
que, à vista dos fatos narrados na 
inicial, se abstivesse a autoridade 
impetrada de praticar qualquer ato 
que importasse em disposição da 
mercadoria apreendida e sobre a 
qual se decretara a pena de perdi
mento com base no artigo 23, pará
grafo único, do Decreto-Lei n? 1.455, 
de 7 de abril de 1976, solicitando-lhe, 
outrossim, que prestasse informa
ções destinadas a instruir o julga
mento da ação mandamental (fI. 
265) . 

Prestou-as S. Exa. o Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda, através de 
parecer proporcionado pela douta 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional, que se fez ilustrar pelos docu
mentos de fls. 274/291. 

N esta instância, a douta Subprocu
::-adoria,em parecer da lavra do ilus-

tre Subprocurador-Geral da Repúbli
ca Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
ressalta· que «conquanto volumosa e, 
até certo ponto, persuasória, a maté
ria de pl'ova pré-constituída para 
justificar a liquidez e certeza do di
reito perseguido», a identificação da 
mercadoria apreendida com as notas 
fiscais oriundas da Zona Franca ou 
da Indústria Vision Ltda., de Tauba
té, colacionadas nos autos, não se 
apresentava suficiente à perfeita 
cognição desse elemento probatório, 
pelo que, de absoluta necessidade a 
realização, no caso, de prova peri
cial. 

Inconvincentes, outrossim, se apre
sentariam os argumentos constan
tes das informações, a complexi
dade nelas alegada não descaracteri
zando" os pressupostos do remédio 
heróico, ocorrendo que «os elemen
tos constantes do processo fiscal não 
são de liquidez satisfatória, até por
que, da documentação juntada por 
linha, consta uma declaração do De
legado da Receita Federal, em Tau
baté, que serve de anteparo às ale
gações da impetrante». 

De qualquer sorte, deveria preva
lecer o fundamento da inadequabili
dade da via eleita, pela insuficiên
cia da prova pré-constituída (fls. 
293/295) . 

Pelo despacho de fl. 297, e aten
dendo postUlação da impetrante, 
concedi prorrogação da liminar. 

ll:: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Aponta a impetrante, na ini
cial, como ilegítima a apreensão de 
toda a mercadoria encontrada em 
seu estabelecimento comercial, pela 
simples presunção de que alienígena 
a sua procedência, agindo sem 
maior cautela na diligência ali reali
zada por agentes da Polícia Federal, 
sob a direção de um Delegado que, 
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inicialmente, teve a orientá-lo um 
Fiscal de Tributos Federais, espe
cialmente destacado para a missão, 
levada a termo em virtude de uma 
carta dirigida ao Sr. Pr:esidente da 
República, na qual se denunciava a 
existência de grupos poderosos espe
cializados no descaminho de óculos e 
seus pertences. 

Nas informações proporcionadas 
pela ilustre autoridade impetrada é 
afirmado que a notícia do referido 
fato, tal como feita, 

«Ensejou uma série de diligên
cias objetivando comprovar a ve
racidade da denúncia, ao final das 
quais, absolutamente convicto da 
autenticidade do relato, desenca
deou, no dia 8-11-82, uma série de 
ações conjuntas, não só nas resi
dências das pessoas citadas na de
núncia como nas de outras que, 
embora não referidas na carta em 
questão, foram identificadas no 
curso das diligências preliminares. 

Referidas diligências concluíram 
que «não só ficou amplamente con
firmada, como até mesmo amplia
da a denúnica, no que diz respeito 
à existência de grupos especializa
dos no descaminho de óculos como 
restou ratificado o envolvimento 
com tais práticas, não só da Indús
tria de Oculos Vision Ltda., como 
da Indústria Amazonense de Oticas 
Ltda., CIAOL) , sediada em Ma
naus». (fI. 271) 

Da informação fiscal referente ao 
Processo n~ 0480-012648/82-10, em 
que figura como autuada a impe
trante, e que, por xerocópia, instrui 
as informações acima mencionadas, 
resulta esclarecido que, do volumoso 
estoque de óculos e armações para 
óculos apreendidos na diligência noti
ciada pela inicial, manifestou-se pela 
devolução de parte da mercadoria 
apreendida e insubsistência d~ sua 
apreensão, o Coordenador-Adjunto 
do Grupo de Trabalho Fiscal consti
tuído pela Portaria SRF/ n~ 328/80. 

Tais mercadorias se encontram re
lacionadas à fi. 283, consistindo em 
569 óculos com lentes de plástico 
MY A; 67 armações para óculos, mo
delo 2.638; 266 armações para óculos 
de zilo, modelos diversos; 530 arma
ções para óculos OPTILIT; 9 arma
ções para óculos IAOL; 1 armação 
para óculos marca DIANE; 12 arma
ções AGATT de zilo, e 1.496 arma
ções para óculos de zilo, marca 
IAOL, porque, adianta-se no referido 
processo. 

«Embora tenham sido relaciona
dos com especificação da origem 
estrangeira, não se pode da mes
ma forma, que se fez com relação 
a outras, demonstrar a irregulari
dade da importação das partes ne
cessárias para a fabricação dos 
produtos descritos nos sub itens 
12.2, 12.6 e 12.7. 

Os demais subitens, 12.3, 12.4 e 
12.8, por não terem os fiscais 
atuantes especificado a origem es
trangeira dos bens, fato que, evi
dentemente, impossibilita o con
fronto com a documentação apre
sentada pela IAOL». 

Acrescenta-se ainda, na informa
ção fiscal constante do mencionado 
Processo n~ 0480-012648/82-10, que: 

«Diferentemente do que ocorre 
com a IAOL S.A., a Indústria de 
Oculos Vision Ltda., sediada em 
Taubaté-SP, fabrica stricto sensu, 
ou seja, a partir da matéria-prima, 
arame ou matéria plástica, indus
trializa praticamente todas as 
partes necessárias à montagem do 
produto final, inclusive as próprias 
embalagens com que são entregues 
ao consumo. • 

Todavia, durante o longo tempo 
em que a referida empresa esteve 
sob fiscalização, apUI"ou-se o se
guinte: 

a) Vision Ltda. produz uma 
enorme quantidade de modelos de 
óculos e armações; 
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b) Tais modelos são, muitos de
les, absolutamente idênticos aos 
produzidos no exterior, só podendo 
em alguns casos se fazer a diferen
ciação através de gravações facil
mente removíveis feitas nas has
tes; 

c) A marcação obrigatória pelo 
RIPI referente a «Indústria Brasi
leira» é feita (pelo menos o era até 
o início da fiscalização) por meio 
de etiquetas autocolantes; 

d) Em contradição com a alta 
tecnologia empregada, os controles 
de estoque e de produção são pre
cários, sendo impossível saber-se, 
em um lapso de tempo razoável, 
que quantidades de modelos te
riam sido produzidos em determi
nado período. 

As notas fiscais emitidas pela Vi
sion Ltda. não especificam as mer
cadorias que acobertam, limitan
do-se a fazer uma referência nu
mérica que não consta do produto, 
mas, sim, em um catálogo» (fls. 
284/285) 

Relativamente às mercadorias, cu
jo perdimento se aponta na informa
ção fiscal constante do citado Pro
cesso n? 0480-012648/82-10 como de
vendo ser mantido, consistem em 43 
óculos «Brigitte Bardot» (unidades 
da mesma marca, acrescente-se, fo
ram também apreendidas na sede 
da IAOL - Manaus); 461 óculos 
«Ted Lapidus» (esclarecendo-se que 
de igual marca foram apreendidos 
na sede da IAOL - Rio): 334 arma
ções para óculos «Brev Lester» 
(igualmente apreendidas em depen
dências da IAOL S.A. no Rio de Ja
neiro), e finalmente 18 armações pa
ra óculos «Glamour» (que se escla
rece tratar-se de produto mais «fa
bricado» pela IAOL S.A. - Manaus) 
(cfr. fI. 282). 

Como justificativa à apreensão 
dessa mercadoria e do seu perdi
mento, refere-se na informação fis
cal do referido Processo n? 0480-

012648/82-10, reportando-se a que, 
prestada em outro Processo, o de n? 
0283-000207/83-83, pertinente à apre
ensão de óculos efetivada na sede da 
empresa IAOL S.A, em Manaus, ha
ver resultado comprovado nessa úl
tima informação que: 

«A IAOL S.A. - Manaus, de fa
to, fabrica óculos e armações para 
óculos; a parte mais significativa, 
no entanto, desta prOdução se efeti
va por mei9 da modalidade deno
minada «montagem», ou seja, os 
produtos finais são obtidos através 
de peças importadas já acabados 
ou em bruto». 
Diz-se ainda naquela informação 

que: 
«Conquanto a regular importa

ção de tais partes e peças tenha si
do considerada comprovada pela 
fiscalização â parte de sua produ
ção, o mesmo não ocorreu relativa
mente à grande quantidade dos 
bens ali estocados, vez que, confor
me demonstrado após exaustiva 
análise, não poderiam as partes in
dispensáveis para a prOdução de 
tal mercadoria estar acobertadas 
pela documentação anexada à de
fesa, sequer do ponto de vista me
ramente quantitativo, se levada 
em consideração as unidades apre
endidas na sede da IAOL - Rio» 
(fI. 282). 

Daí relacionar-se a mercadoria 
acima especificada, como sejam, 
óculos e armações de óculos encon
tradas na sede da Vision - Recife, 
cuja apreensão e perdimento se in
siste seja mantida, e que o signatá
rio da informação fiscal constante do 
Processo n? 0480-012648/82-10 aponta 
como idênticas às que apreendidas 
na IAOL S.A. - Manaus, «por esta
rem desacompanhadas de documen
tação comprobatória de sua entrada 
regular no País» (fI. 283). 

Evidencia-se, assim, que o enten
dimento da autoridade fiscal no to
cante às mercadorias cuj a apreen-
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são sustenta deva ser mantida para 
fim de perdimento, firma-se, não em 
bases técnicas mas em uma simples 
e aleatória presunção. 

Pasma verificar por exemplo, e is
to emerge indiscutível do «Auto de 
Infração e Termo de Apreensão e 
Guarda Fiscal», constante por xero
cópia de fls. 28/33, que ao relacionar 
as mercadorias apreendidas na dili
gência realizada pela Polícia Fede
ral, no estabelecimento da impetran
te «Vision Ltda., Comércio Atacadis
ta de Oculos», só oito delas são apon
tadas como de origem estrangeira 
sem que se especifique, contudo, as 
razões de ordem técnica justificado
ra de tal conclusão. 

No mais, indicam-se as mercado
rias apreendidas como de origem 
presumidamente estrangeira, ou co
mo de origem estrangeira não identi
ficada. 

Mostra-se na iniéial, com apoio na 
documentação com que instruída, o 
descabimento dessa presunção, e a 
ilegitimidade da apreensão com base 
nela levada a termo. 

Assim, no que concerne aos óculos 
e armações cuj a apreensão foi tida 
por procedente para que sobre eles 
deva prevalecer a pena de perdi
mento decretada pela ilustre autori
dade impetrada, na decisão constan
te por xerocópia à fI. 36 consistem, 
como já acima referido, em 228 ócu
los Porsch, 40 óculos Brigitte Bardot, 
525 óculos Ted Lapidus, 3.501 arma
ções Fiorucci, 22.802 armações Vi
sion Hero Optik, 836 armações Ray 
Ban, 9 armações Sophia Loren, 205 
armações Optil, 159 armações Ga
maim Pex, 306 armações Brev Les
ter, 226 armações Exclusive, 201 ar
mações Pilares e 584 armações Di
plomata, num total de 30.022 peças. 

Da prova produzida com a inicial 
resulta, contudo, esclarecido que: 

«L Os óculos Porsch são fabrica
dos pela Indústria de Oculos Vision 
Ltda., situada em Taubaté, sendo 

identificados no catálogo constante 
de fI. 35 sob as referências 4.006, 
4.006-D, 4.008 e 4.009 (cfr. docs. 
n?s 10v~ e 22v~), sua aquisição 
comprovando-se pela Nota Fiscal 
n~ 9.638, de 23 de março de 1982, 
que se relaciona a 200 peças, que 
no catálogo acima mencionado tem 
a referência 4.006 e 100 peças refe
renciadas sob o n? 4.006-D (cfr. 
doc. n? 55, à fI. 65). 

2. Quanto aos óculos Brigitte 
Bardot, as 40 peças apreendidas, 
esclarece a inicial, constituem o 
saldo de 277 unidades adquiridas 
pela impetrante à firma IAOL -
Indústria Amazonense de Otica 
S.A., com filial no Rio de Janeiro, 
onde aparecem com o nome abre
viado de «Babete», apelido de Bri
gitte Bardot, nome que se mostra 
impresso nas hastes dos referidos 
óculos. 

Disso dá notícia a nota fiscal 
constante de' fI. 91, tratando-se de 
mercadoria produzida, montada ou 
industrializada no Brasil, pelo que 
despropositada a sua apreensão ao 
fundamento de que se apresentava 
desacompanhada de documentação 
comprovante da sua regular entra
da no País. 

3. Mostra ainda a inicial que as 
525 peças de óculos marca «Ted 
Lapidus» constituem a parte res
tante de 1.029 unidades que, adqui
ridas à firma IAOL - Indústria 
Amazonense de Otica S.A., com 
filial no Rio de Janeiro, são monta
das, industrializadas ou beneficia
das na Zona Franca de Manaus, 
com a isenção do IPI, sua aquisi
ção estando comprovada pela Nota 
Fiscal n~ 020922, lançada no livro 
de «Registro de Entradas» da im
petrante, no dia 29 de maio de 1981 
(docs. n?s 79 e 147, respectivamen
te, às fls. 92/161). 

Tais armações, após feita a sua 
montagem, passam a ser conside
radas como nacionais, mantendo-
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se a gravação impressa na França 
para atender exigência da legisla
ção dispondo a Lei n~ 4.502/64, em 
seu artigo 140, iniciso lI, ser proibi
do: 

«Importar produto estrangeiro 
com rótulo escrito, no todo ou em 
parte, na língua portuguesa, sem 
indicação do país de origem». 

E, em tais condições, como real· 
çado na inicial, se as armações ou 
óculos são importados desmonta
dos, para serem montados, isto é, 
industrializados em Manaus, é evi
dente que nas hastes ou na outra 
parte que vai receber as lentes, de
ve constar a indicação do «país de 
origem», que permanecerá junta
mente com o rótulo (etiqueta) bra
sileiro após realizada a montagem 
pelo industrial brasileiro.» 

Por fim, inadmissível se apresenta 
a prevalência da apreensão das ar
mações para óculos das marcas Fio
rucci, Vision Hero Optik e Ray Ban e 
a subsistência da pena de perdimen
to sobre elas imposta quando do pró
prio Auto de Infração e Termo de 
Apreensão e Guarda Fiscal constan
te de fls. 29/34, limitam-se os seus 
subscritores a apontá-los como de 
origem presumidamente estrangeira 
ou de origem estrangeira não identi
ficada. 

Ora, uma apreensão em tais ter 
mos firmada, a toda evidência des
veste-se de legitimidade. Apreende
se -o que é comprovadamente estran
geiro, com origem certa e determi
nada, pois a apreensão não se faz 
por leigos nem pOde resultar de um 
ato de arbítrio, de um mero capri
cho, ou de uma simples suspeita da 
autoridade fiscal, pois isso fosse 
possível e expostos estariam tantos 
quantos se dedicam a atividade in
dustrial ou comercial à mais absolu
ta insegurança no normal e regular 
desempenho das suas atividades. 

N a hipótese focalizada pela impe
tração, dúvidas tivessem os autores 
da diligência sobre a procedência 
das mercadorias por eles apreendi
das e, imperativamente, lhes cum
pria anteceder a apreensão de 
perícia como de exame nos catálo
gos e livros da impetrante, o que é 
exigência inserida em preceito legal 
(artigo 286 do Decreto n? 83.263, de 
9-3-79), e não simplesmente realizar, 
açodadamente, sem maior cautela, e 
com abuso de poder, motivados por 
uma simples denúncia, a apreensão 
de toda a mercadoria existente no 
estabelecimento da impetrante. 

O Decreto-Lei n~ 1.455, de 7 de 
abril de 1976, determina a perda de 
mercadoria de origem estrangeira 
irregUlarmente introduzida no País 
e, no caso dos autos, a alegação des
sa procedência resultou apenas de 
mera presunção, o que constitui abu
so de poder. 

Ademais, conforme certidão cons
tante dos autos, expedida pelo Sr. 
Delegado da Receita Federal em 
Taubaté-SP, a Indústria de Oculos 
Vision Limitada, firma fornecedora 
de grande parte do material apreen
dido, «tem alto conceito no mercado 
de óculos e armações, operando no 
ramo há mais de vinte anos, sendo 
seus produtos que vão relacionados 
na relação anexa, todos fabricados 
em sua indústria ... ». 

Assim, caracterizado, in casu, abu
so de poder a vulnerar direito lí
quidO e certo da impetrante, o que 
ressalta da inicial e farta documen
tação que a instrui, concedo a segu
rança para tornar insubsistente a 
apreensão das mercadorias pertinen
tes à impetrante, determinando o ar
quivamento do Auto de Infração n~ 
0480-012648/82, anulando, em conse
qüência, a decisão da ilustre autori
dade coatora pela qual foi determi
nado o perdimento da mercadoria, 
objeto do referido Auto de Infração. 

É como voto. 
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VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, acompanho o voto do 
eminente Relator na concessão da 
segurança, mas acresceria, determi
nando que sej am extraídas as peças 
necessárias e remetidas à Procura
doria da República, a fim de se apu
rar se houve ou não abuso de autori
dade ou violência arbitrária. 

Assim procedo em razão dos fatos 
descritos no minucioso relatório do 
Sr. Ministro Relator que merecem 
ser apurados. 

Com essas considerações, voto no 
sentido de conceder a segurança e 
determinar que se extraiam as pe
ças necessárias para que sejam re
metidas à Procuradoria da Repúbli
ca, a fim de que sejam apurados os 
fatos e tomadas as providências 
cabíveis e necessárias. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 102.711 - DF - Registro n? 
5.568.714 - ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Reqte.: Vision Ltda. -
Reqdo.: O Sr. Ministro de Estado da 
F&zenda. Advs.: Drs. Orlando Au-

gusto de Figueiredo, Alcino Guedes 
da Silva e José da Costa e Oliveira. 

Decisão: O TFR, por unanimidade, 
deferiu o mandado de segurança 
(Em 23-8-84 - Tribunal Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Thibau, Armando Rol
lemberg, Lauro Leitão, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Carlos Velloso, OUo Rocha, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Bueno de Souza, Sebastião 
Reis, Miguel Ferrante, José Cândi
do, Pedro ACioli, Américo Luz, Pá
dua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima e Geraldo Sobral. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Leitão Krieger. 

Impedido o Sr. Ministro Torreão 
Braz. 

Licenciado o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

Sustentaram oralmente, pela im
petrante, o Dr. Alcino Guedes da Sil
va, e o Dr. Geraldo Andrade Fonte
les, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Presidiu o jUlgamento o Sr. Minis
tro José Dantas. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.899 - DF 
(Registro n? 5.622.433) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Requerente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
da Paraíba 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho 
Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto 

EMENTA 

Sindical. Competência para propor enquadra
mento sindical. 

Compete à Comissão de Enquadramento Sindi
cal propor ao Ministro do Trabalho, após auscultar o 
pensamento das bases, as subdivisões. do quadro das 
atividades e profissões para efeito de enquadramen-
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to e reenquadramento sindicais, observados os 
princípios básicos constitucionais e legais (Decreto
Lei n? 1.464/62, artigo 7?, I; CLT, CapítulO 11; CF, ar
tigo 166, caput). Incompetência, para tanto, das De
legacias Regionais do Trabalho. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
indeferir o mandado de segurança, 
na forma do voto e notas taquigráfi
cas precedentes que integram o pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de agosto de 1984 (Da

ta do jul~gamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. MinIstro Gueiros Leite (Re
lator): O Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários da 
Paraíba impetra mandado de segu
rança contra o Senhor Ministro do 
Trabalho, para obter o restabeleci
mento do enquadramento da Com
panhia Estadual de Habitação 
(CEHAP), como entidade vinculada 
à categoria das Sociedades de Crédi
to, Financiamento e Investimento, 
do Grupo I? - Estabelecimentos 
Bancários, do Plano da Confedera
ção Nacional das Empresas de Cré
dito, enquadrados, igualmente, os 
seus empregados na categoria pro
fissional de bancários. 

Sem liminar, foram requisitadas e 
prestadas informações pela digna 
autoridade apontada coatora. Disse 
o Senhor Ministro do Trabalho, às 
fls. 40/47, através de parecer de sua 
douta Consultoria Jurídica, que o im
petrante apóia-se, para tanto pedir, 
no ato da Delegacia Regional do 
Trabalho, que considerou a Com
panhia Estadual de Habitação 

(CEHAP) enquadrada na categoria 
econômica a que estão filiadas as 
Sociedades de Crédito, Financia
mento e Investimento, do I? grupo 
da CNEC. 

Se praticou, e praticou mesmo, a 
DRT-PB tal ato, fê-lo ao arrepio da 
lei, visto que lhe falece competência 
para considerar ou enquadrar quem 
quer que seja. Com tal expediente 
invadiu a esfera da competência 
privativa da Comissão de Enquadra
mento Sindical, podendo passar pelo 
vexame de, como unidade da estru
tura do Ministério do Trabalho, 
tornar-se passível de correição mi
nisterial, prevista no artigo 638, da 
CLT, visto que a sua decisão foi ma
nifestamente exercida contra a lei e 
o direito ao tempo em que se destina 
a corrigir irregularidades na aplica
ção da lei, por excesso de autorida
de. 

Impunha-se, assim, a alteração 
em boa hora levada a efeito pela 
CES e referendada pelo Ministro de 
Estado, contra a qual se rebela o im
petrante, quer por imperativo legal, 
quer pela conveniência da adminis
tração, pois a continuar tal estado de 
coisas, em futuro não muito remoto 
ter-se-ia que enfrentar problema so
cial idêntico aos dos empregados 
prestadores de serviços auxiliares 
aos bancos. Vale dizer, se vertem a 
contribuição sindical para o Sindica
to dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários, são bancários e 
titulares das mesmas prerrogativas, 
inclusive a jornada especial de seis 
horas, sem o ônus do esforço mental 
despendido por tais empregados. 

Ouvida a douta Subprocuradoria
Geral da República, manifestou-se 
em parecer do ilustre Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, pelo indeferimen-
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to da segurança impetrada, fulcran
do-se, para tanto, no conteúdo das 
informações da autoridade impetra
da (fls. 49/50). 

1t o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): A Delegacia Regional do Tra
balho, em meados de 1981, à vista de 
informações e parecer contidos no 
Processo DRT n~ 5.720/81, instaura
do devido a consulta feita pelo Sindi
cato impetrante, considerou a Com
panhia Estadual de Habitação Popu
lar CCEHAP) enquadrada na catego
ria econômica a que estão filiadas as 
Sociedades de Crédito, Financiamen
to e Investimento, do 1 ~ grupo do 
plano da CNEC, passando os seus 
empregados à categoria de bancá
rios. O Sindicato impetrante acha 
que essa decisão guarda perfeita 
identificação com as resoluções to
madas pela Comissão de Enquadra
mento Sindical, que enquadraram, 
igualmente, as Companhias de Habi
tação Popular dos Estados do Pará 
e de Goiás. 

Na i.nicial do «writ» o impetrante 
ressalta, para análise da Corte, os 
pressupostos do enquadramento, a 
saber: 

«Após a decisão adotada pelo ór
gão do Ministério do Trabalho na 
Paraíba, o Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancá
rios do mesmo Estado passou a 
dar apoio e assistência aos empre
gados da CEHAP-PB, nos moldes 
preconizados pela legislação sindi
cal. Até mesmo que se efetivasse 
o enquadramento, a Companhia 
Estadual de Habitação Popular 
(CEHAP) da Paraíba efetuava o 
desconto de contribuição sindical 
dos salários dos seus empregados. 
Fê-lo no exercício de 1980, quando 
o montante das contribuições foi 
de Cr$ 145.155,72, e no ano seguin
te, 1981, quando totalizaram Cr$ 

113.365,53. A Companhia Estadual 
de Habitação recolheu aquelas im
portâncias ao Banco do Brasil, 
agência de João Pessoa, erronea
mente, em conta denominada 
«Emprego e Salário», ao invés de 
utilizar Guia Especial, para o reco
lhimento e depÓSito 583 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. Por 
isso mesmo a receita não chegou 
ao Sindicato. Pelo fato de ter sido 
levada a conta «Emprego e Salá
rio», teve outra destinação. Mas o 
débito foi levantado pela Delegacia 
Regional do Ministério do Trabalho 
que o inscreveu na Divida Ativa, 
ensejando cobrança judicial pelo 
Sindicato, para obter o recebimen
to das contribuições descontadas 
dos empregados da CEHAP» (fls. 
3/4) . 
E termina por dizer que o ato da 

Delegacia Regional não constitui ino
vação, mas é rotineiro, citando os 
exemplos das COABs de Goiás e do 
Pará, submetidas ao mesmo enqua
dramento em resoluções da CES, 
constituindo-se (sic) «em jurispru
dência concretizada do Colegiado». 
Surpreendentemente, porém, a Co
missão de Enquadramento Sindical 
que, em decisões anteriores, iterati
vas, indiscrepantes, enquadrava as 
companhias da espéCie na categoria 
econômica das sociedades de crédi
to, financiamento e investimento, 
resolveu desenquadrar (fI. 4) a 
CEHAP da Paraíba, dando-a como 
integrante, agora, da categoria eco
nômica Indústria de Construção Ci
vil. 

As anêmicas justificativas desse 
reenquadramento, segundo o Sindi
cato impetrante, são as seguintes: 

«Ter a CEHAP como finalidade 
a elaboração e execução de estu
dos, programas e projetos para so
lução de problemas habitacionais 
no território paraibano. Ter o Go
verno do Estado da Paraíba 51% 
das ações da Companhia, estando 
ainda autorizado a consignar em 
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seu orçamento 1,5% da receita tri
butária para a mesma Sociedade. 
Ser a CEHAP de utilidade públi
ca» (fls. 4/5). 
Dessa decisão da CES, o Sindicato 

impetrante interpôs recurso para o 
Senhor Ministro do Trabalho, con
tando, na superior instância, com a 
participação da Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores nas Empre
sas de Crédito. Mas Sua Excelência 
negou provimento ao recurso e man
teve a decisão recorrida. É contra 
esse ato, que reputa lesivo aos seus 
interesses, obj etivos e direitos, que o 
Sindicato impetrou o «writ» , para 
obter o restabelecimento do enqua
dramento da CEHAP como entidade 
vinculada sindicalmente à categoria 
das sociedades referidas (fI. 5, in 
fine, e seguintes até 9). 

Não encontrei, porém, na petição 
inicial do «writ», o argumento com
petencial, contido nas informações 
da digna autoridade impetrada e que 
considero fundamental à decisão do 
caso. Contudo, constatei a existência 
de vários precedentes de enquadra
mentos semelhantes ao da CEHAP, 
da Paraíba, ou seja, das CEHAPs do 
Pará, de Goiás, e de Campinas, aos 
quais não faltou o respaldo da Co
missão de Enquadramento Sindical. 
Esses precedentes não foram comen
tados nas informações, embora 
encontrem-se instrumentados às fls. 
20/21, pelas Resoluções da CES n?s 
MTb 308.829/77 e MTb 310.352/80, di
vulgados através da Circular n? 
81/087, da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito - CONTE C, e que parece 
não terem sofrido quaisquer reparos 
por parte do Senhor Ministro do Tra
balho. 

Por tais razões estive inclinado 
a converter o julgamento em diligên
cia, a fim de ouvir a Comissão de 
Enquadramento Sindical. Mas de
pois reconsiderei a idéia, pelo sim
pIes motivo de que fora essa mesma 
Comissão que recorrera do enqua-

dramento feito, à sua revelia, pelo 
Delegado Regional do Trabalho, na 
Paraíba. De fato, a teor do Regimen
to da Comissão de Enquadramento 
Sindical, aprovado pelo Decreto n? 
1.464/62 idem Capítulo II, da CLT, 
sobre enquadramento sindical), 
compete à CES (artigo 7?, 1), propor 
ao Ministro do Trabalho as subdivi
sões do quadro das atividades e pro
fissões para o efeito de enquadra
mento sindical, observados os 
princípiOS estabelecidos no artigo 
157, da CF (1946). 

É por esta única razâo que acolho 
as ponderações da Consultoria 
Jurídica do Ministério do Trabalho, 
pois conforme ressaltei no Mandado 
de Segurança n? 102.520-DF, aqui re
centemente julgado com o apoio da 
maiofia dos Senhores Ministros, não 
cabe na via estreita do «writ» o exa
me da autoridade ministerial, quan
do decide no «largo campo de atua
ção, na resolução de dúvidas e con
trovérsias relativas às aludidas mo
dificações» (fI. 44, item 9?). A exten
são de tais poderes vai ao ponto de 
excluir o exame do mérito dos atos 
da Comissão de Enquadramento Sin
dical, salvo, é claro, na ocorrência 
de ilegalidade, arbítrio ou abuso de 
poder. 

A respeito, a lição de Russomano, 
verbis: 

«O quadro de atividades e profis
sões mencionado no artigo supra é 
transcrito, integralmente, em ane
xo, no último volume deste livro. 
Como diz o artigo 577, é ele o plano 
básico do enquadramento sindical. 
As linhas que retraça não têm o ri
gor das arestas minerais. Ao con
trário, são plásticas. Sempre que 
se torne indispensável, será pos
sível a fundaçâo de sindicatos, de 
federações ou de confederações 
em oposição às regras gerais que 
se baseiam no aludido plano (ar
tigos 570 e seu parágrafO único, 
571, 573 e seus parágrafos). Como 
se vê através do artigo 575, o qua-
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dro é submetido à revisão periódi
ca, por iniciativa da Comissão do 
Enquadramento Sindical. Essa re
visão se deve processar de dois em 
dois anos e tem por finalidade 
adaptar o mapa do enquadramento 
sindical à realidade da conjuntura 
econômica e profissional do País. 
A Comissão, primeiramente, preci
sa auscultar o pensamento dos sin
dicatos e das associações profissio
nais, recolhendo sugestões. Com 
base nessas sugestões e nos estu
dos que realize, a Comissão do En
quadramento Sindical fará sua 
proposta diretamente ao Ministro 
do Trabalho, ao qual competirá 
aprovar ou não, essa proposta» 
(fls. 44/45). 

Seria difícil ao julgador aferir, em 
tais casos, até onde vai o interesse 
social, para distingui-lo do interesse 
particular do Sindicato, Federação 
ou Confederação. O cotidiano do exa
me dessa matéria, agora tão assi
duamente versada em demandas ju
diciais, capacita, muitas vezes, si
tuar a existência do inconformismo 
de certas entidades contras as trans
formações do enquadramento sindi
cal, como fruto apenas da perda de 
vantagens materiais; como soe acon
tecer em relação ao recolhimento 
das parcelas das contribuições, 
quando reclamadas sob o pretexto 
de deixar sem assistência associa
dos pertencentes a certas categorias 
profissionais alteradas (Parecer, fi. 
45, item 12) . 

Tampouco seria possível, ou mes
mo conveniente, imiscuir-se o jUlga
dor nessa matéria de enquadramen
to, como no caso das CEHAPs, onde 
se examinam as finalidades dessas 
companhias, na construção de casas 
populares e na urbanização, ativida
des que j amais caberiam, segundO 
as ponderações do Ministério do Tra
balho, no I? Grupo da Confederação 
Nacional das Empresas de Crédito e 
Estabelecimentos Bancários, mesmo 

sendo as CEHAPs agentes financei
ros do Banco Nacional da Habitação. 
Se constroem casas, assim o fazem 
mediante empreitadas, para repas
sá-las através de financiamentos 
aos mutuários finais (Parecer fI. 46, 
itens 14/15), Se o agente financei
ro opera na área da construção; tal 
circunstância impediria o enquadra
mento irregular da DRT-PB, que 
considerou a atividade da CEHAP, 
no Estado, como de natureza bancá
ria (Parecer, fI. 46, item 17). 

Por esse único motivo - vale repe
tir - o da incompetência, da Delega
cia Regional do Trabalho para consi
derar a Companhia Estadual de H_
bitação (CEHAP), da Paraíba, en
quadrada na categoria econômica a 
que estão filiadas as Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investi
mento, do I? Grupo da CNEC, inva
dindo, assim, a competência da Co
missão do Enquadramento Sindical, 
é que denego a segurança impetra
da. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 103.899 - DF - Registro n? 
5.622.433 - ReI.: Sr. Ministro Guei
ros Leite. Requerente: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos 
Bancários da Paraíba. Requerido: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do 
Trabalho. Adv.: Dorgival Terceiro 
Neto. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, indeferiu o mandado de segu
rança (Em 16-8-84 - Tribunal Ple
no) . 

Votaram com o Sr. Ministro Rela
tor os Srs. Ministros Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Vello
so, William Patterson, Miguel Fer
rante, José Cândido, Pedro AcioH, 
Américo Luz, Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Leitão 
Krieger, Geraldo Sobral, Hélio Pi
nheiro, Lauro Leitão e Carlos Madei-
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ra. Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Otto Rocha, 
Adhemar Raymundo, Bueno de Sou-

za, Sebastião Reis e Carlos Thibau. 
Licenciado o Sr. Ministro Jarbas No
bre. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro José Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 104.247 - RJ 
(Registro n~ 5.898.005) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Três Poderes S .A. - Supermercados 
Advogados: Drs. Marli Moreira Guayanaz e outros 

EMENTA 
«Importação - Instrução normativa estabele

cendo, como requisito para obtenção de desembara
ço aduaneiro, a exibição do comprovante do paga
mento do ICM. S_ua inaplicabilidade. em face do dis
posto no artigo 1?, lI, do Decreto-Lei n? 406/68, de a
cordo com o qual o fato gerador de tal tributo, em 
relação à mercadoria importada, é a entrada desta 
no estabelecimento comercial, industrial ou produtor 
do importador, o que somente poderá ocorrer depois 
de proceder-se ao desembaraço respectivo - Con
cessão de Segurança confirmada.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar prOVimento à apelação e con
firmar a sentença, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Trata-se de apelação inter
posta de sentença que deferiu man
dado de segurança requerido contra 

a exigência, feita pelo Inspetor da 
Receita Federal no Rio de Janeiro. 
de anexação de comprovante de pa
gamento do ICM sobre mercadoria 
importada, para a obtenção do de
sembaraço aduaneiro respectivo. 

A Subprocuradoria opinou pela 
confirmação da sentença. 

:E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): De acordo com o 
disposto no art. I?, lI, do Decreto-Lei 
n? 406/68, o fato gerador do ICM, em 
relação à mercadoria importada, é a 
entrada desta no estabelecimento co
mercial, industrial ou produtor do 
importador, o que somente poderá 
ocorrer depois de proceder-se ao de
sembaraço aduaneiro. 
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Sendo assim, não há como ter-se 
por aplicável instrução normativa 
estabelecendo como requisito para o 
desembaraço aduaneiro, a exibição 
do comprovante do pagamento do 
ICM. 

N ego provimento à apelação e con
firmo a sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 104.247 - RJ - Registro 
n~ 5.898.005 - ReI.: O Sr. Ministro 

Armando Rollemberg. Remte.: Juízo 
Federal da 3~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: Três Poderes S.A. -
Supermercados. Advs.: Dra. Marli 
Moreira Guayanaz e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença. (Em 13-8-84 -
4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souzi'i votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 104.380 - RJ 
(Registro n? 6.031.722) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - RJ 
Partes: Mercearias Nacionais S.A. e União Federal 
Advogados: Drs. José Oswaldo Correa e outros 

EMENTA 

Tributário. Importação. ICM. 
Decreto-Lei n? 406/68. Artigo 1?, item 11. Fato 

gerador. 
Instrução Normativa SRF, n? 54/81. 
O fato gerador do rCM sobre mercadorias im

portadas é a entrada delas no estabelecimento do 
importador. 

Ilegal, a exigência do recolhimento do rCM, no 
momento do desembaraço aduaneiro das mercado
rias importadas, com base em instrução normativa, 
pois sem fato gerador inexiste obrigação tributária. 

Recursos desprovidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de mandado de segurança 
preventivo, impetrado por Mercea-
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rias Nacionais S.A., com receio de 
que o Inspetor da Receita Federal no 
Porto do Rio de Janeiro, dando apli
cação à Instrução Normativa n? 
54/81, da Secretaria da Receita Fe
deral, venha a exigir da impetrante 
a comprovação do pagamento do Im
posto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias (ICM) , 
como condição para a liberação de 
mercadoria importada ao amparo da 
Guia de Importação n? 01-84/4269-6. 

Alega, em resumo, ser manifesta
mente ilegal tal exigência, visto que, 
de acordo com o artigo 1?, inciso U, 
do Decreto-Lei n? 406/68, o fato gera
dor do tributo estadual, no caso, é a 
entrada em estabelecimento comer
cial, industrial ou produtor de mer
cadoria importada do exterior pelo 
titular do estabelecimento, sendo di
to dispositivo repetido no Decreto
Lei n? 5-75-Código Tributário do Es
tado do Rio de Janeiro. 

Acompanham a inicial, os docu
mentos de fls. 9/50. 

Informações, fls. 56/71. 
Decidindo o MM. Juiz a quo, às fls. 

76/77, concedeu a segurança, subme
tendo a sentença ao duplo grau de 
jurisdição. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pela confirmação da r. 
sentença, fls. 83/85. 

Il; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
aplicação do item 2 !ia Instruç.ão 
Normativa da Secretana da ReceIta 
Federal, n? 54, de 24 de julho de 1981, 
tem ensej ado a interposição de nu
merosos mandados de segurança, na 
Seção do Rio de Janeiro, todos con
cedidos pelos ilustres Juízes com 
exercício lá, do que seja exemplo a 
sentença da lavra do culto Dr. Paulo 
de Freitas Barata, ensej adora da 
AMS n? 101.578, que deslindou a es
pécie com estas razões: 

«Isto Posto: 
A União Federal, pelo Ministério 

da Fazenda, comprometeu-se, em 
convênios com os Estados, a exi
gir, no momento do desembaraço 
aduaneiro de mercadorias impor
tadas, comprovante de pagamento 
do ICM, ou de isenção ou não de 
não-incidência do imposto. 

Tal exigência, data venta, é con
trária à lei, eis que não se pode 
exigir o pagamento de imposto an
tes da ocorrência do fato gerador. 

N o caso, importadas mercado
rias do exterior, a entrada delas no 
estabelecimento do importador é 
que se constitui no fato gerador da 
obrigação tributária (artigo 1?, U, 
do Decreto-Lei n? 406/68). Antes, 
não há crédito a ser exigido. 

Instrução normativa baixada pe
lo Secretário da Receita Federal 
não é lei em sentido material e, 
muito menos, em sentido formal. 
Trata-se de simples norma comple
mentar (artigo 100, I, do CTN). 

Não pode, a instrução normati
va, inovar ou modificar o texto que 
complementa, invadindo o campo 
da reserva legal. 

Não pode o impetrado exigir 
comprovação do pagamento do 
ICM por ocasião do desembaraço 
aduaneiro, pois a tanto a impetran
te não está obrigada por lei. 

Por tais fundamentos, 
concedo a segurança, para o fim 

de determinar ao impetrado a libe
ração, incontinenti, das mercado
rias mencionadas, sem a exigência 
de prévia comprovação do paga
mento do ICM». 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, ouvida, indica o desprovi
mento da remessa, com esta motiva
ção: 

«L Cuida-se de resp. sentença 
concessiva de segurança a impor
tador a fim de que possa proceder 
a despacho aduaneiro de mercado-
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ria importada, independentemente, 
de apresentação do comprovante 
do pagamento do ICM (Imposto so
bre Circulação de Mercadorias), 
incidente sobre a mesma mercado
ria. 

2. Razão assiste à resp. senten
ça de Primeira Instância. A exi
gência fiscal, no caso, afigura-se
nos ilegal, eis que implica na insti
tuição de um novo momento de 
ocorrência do fato gerador da obri
gação tributária, que decorreria da 
Instrução Normativa n? 54/81, da 
Secretaria da Receita Federal. 

3. Essa Instrução Normativa n? 
54/81 foi editada a partir de convê
nio entre os Fiscos Federal e Esta
dual. Em verdade, a alteração do 
momento da ocorrência do fato ge
rador não pode decorrer de instru
ção normativa, pois, assim, viola
se o princípio da legalidade tribu
tária (CF, artigo 19, I, cl c o artigo 
153, § 29). O fato gerador e o mo
mento de sua ocorrência dependem 
de previsão legal (CTN, 114 a 116). 

4. Em relação ao ICM concer
nente à importação de mercadoria 
estrangeira, por estabelecimento 
industrial, comercial ou por produ
tor, o momento da ocorrência do 
fato gerador é a entrada da merca
doria no estabelecimento (Decreto
Lei n? 406/68, artigo I?, II e S-STF 
577) . 

5. No que concerne à adminis
tração tributária federal, a Instru
ção Normativa n? 54/81 criou uma 
obrigação acessória no interesse 
do Fisco Estadual, qual seja, a exi
gência de comprovação do paga
mento do ICM, como condiçâo adi
cional, para liberação de mercado
ria importada. 

Esta é uma exigência arbitrária, 
porque não está prevista explícita 
ou implicitamente no Decreto-Lei 
n? 406/68. 

6. Dir-se-ia que inexiste razão 
para o insurgimento contra a exi-

gência fiscal, pois, afinal de con
tas, é quase a mesma coisa pagar
se o ICM, no momento do desem
baraço aduaneiro ou no da entrada 
no estabelecimento. Ocorre, entre
tanto, que a lei prevê, de modo 
muito claro, como momento da 
ocorrência, a entrada da mercado
ria no estabelecimento; ninguém 
pode fazer ou deixar de fazer algu
ma coisa senão em virtude de lei 
(CF, artigo 153, §2?). 

7. Não se diga, também que a 
antecipação do pagamento do ICM 
não prejudica o importador e coíbe 
a tentação de um eventual desvio 
de mercadoria. O argumento não é 
ético, nem jurídico, porque não se 
pode presumir, até prova em con
trário, que alguém vá ter um com
portamento anti-social. Na even
tualidade de apuração de alguma 
infração, ao fisco competirá a apli
cação da sanção cabíveL 

8. Opinamos, portanto, pela 
confirmação da resp. sentença de 
primeiro grau, pelos seus próprios 
e jurídicos fundamentos». 

Esta 5~ Turma já teve oportunida
de de apreciar a espécie na AMS n? 
105.658 - ReI.: O Sr. Ministro Geral
do Sobral, e noutros recursos, vá
rios, nos quais confirmou as doutas 
sentenças recorridas. 

Coerente com a orientação da Tur
ma, em casos idênticos, o meu voto 
é negando provimento à remessa pa
ra confirmar a douta sentença, por 
seus jurídicos fundamentos, e de 
acordo com os sólidos argumentos 
do parecer supratranscrito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 104.380 - RJ - Registro 
n? 6.031.722 - ReI.: O Sr. Ministro 
Moacir Catunda. Remte.: Juízo Fe
deral da 2~ Vara-RJ. Partes: Mer
cearias Nacionais S.A. e União Fede-
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ral. Advs.: Drs. José Oswaldo Correa 
e outros. 

Decisão: Por unanimidade, negou 
provimento à remessa de ofício. 
(Em 10-9-84 - 5~ Turma). 

Acompanharam o Sr. Ministro Re
lator os Srs. Ministros Sebastião 
Reis e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

PETIÇÃO N~ 47 - AP 
(Registro n~ 5.573:297) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Requerente: Maria do Carmo dos Santos Guedes 
Requerido: Juízo de Direito da Vara Criminal de Macapá - AP 
Advogados: Drs. Délio Lins e Silva e Geraldo Andrade Fonteles 

EMENTA 

Processual penal. Desaforamento. Júri. Nulida
de. Novo julgamento. Apelação. Pedido. Ausência. 

Anulado o julgamento do Júri Popular, em apela
ção provida por esta Corte, o desaforamento do novo 
julgamento só poderia ser apreciado se constasse de 
requerimento insito no recurso. Ausente a providên
cia, há de se reconhecer preclusa a medida, desca
bendo o exame de petição autônoma, formalizada 
após a decisão do recurso próprio. 

Pedido indeferido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, in
deferir o pedidO de desaforamento, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
WilUam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O S~. Ministro William Patterson: 
Adoto como relatório a parte exposi
tiva do parecer da ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, verbis: 

«Com respaldo no artigo 424, do 
Código de Processo Penal, a assis
tente de acusação, Maria do Car
mo dos Santos Guedes, viúva de 
Agripino Guedes, fiscal de tributos 
federais assassinado quando inte
grava comissão de inquérito que 
investigava fraudes fiscais no Ter
ritório do Amapá, se dirige a essa 
Egrégia Corte, requerendo desafo
ramento do julgamento dos co-réus 
Judicael dos Santos Pires, José 
Maria Pires, João Tadeu de Souza 
Campos e Dejaí Monteiro Maciel, 
que por força de Acórdão da Colen
da 2~ Turma desse Tribunal (ACr 
n~ 5.357-AP) serão submetidos a 
novo julgamento. 

Justificando a necessidade da 
medida a suplicante alinha os se
gUintes argumentos: 
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«Primeiro - O Amapá continua 
desprovido de local adequado para 
o julgamento de tão rumoroso caso 
na região; 

SegundO - Subsistem os mesmos 
motivos que levaram esse Egrégio 
Tribunal a conceder o desafora
mento anteriormente e já relacio
nados e comprovados na Petição 
n? 17-AP, da qual anexa cópia à 
presente; 

Terceiro Todos os réus 
encontram-se em liberdade no 
Amapá, inclusive os condenados, 
que aguardam julgamento de re
curso, o que sem dúvida represen
ta um perigo a mais para aqueles 
que atuarão no caso; 

Quarto - A partir do momento 
que a imprensa do Amapá divul
gou decisão desse Tribunal Fede
ral de Recursos determinando no
vo júri para os co-autores, telefo
nemas anônimos e ameaçadores 
voltaram a aterrorizar os familia
res do advogado que esta subscre
ve, atuando no caso desde o início 
da instrução do feito; 

Quinto - Durante os acalorados 
debates em Plenário do Tribunal 
do Júri em Belém do P ará, a assis
tência da acusação teceu veemen
tes críticas a decisôes anteriores 
da Justiça do Amapá, o que a tor
na ainda mais vulnerável no aspec
to segurança; 

Sexto - Fato novo - Após o 
anúncio por S. Exa. o Juiz Presi
dente do Tribunal do Júri de Be
lém da sentença condenatória dos 
matadores do fiscal, um popular, 
certamente amigo ou parente dos 
criminosos, sacou de uma arma 
em plena sala da sessão, provocan
do a imediata intervenção de poli
ciais, fato de conseqüências impre
visíveis se ocorrido no Amapá. 

Sétimo - O júri anterior, reali
zado na Circunscrição Judiciária 
do Pará por força de decisão desse 
Tribunal ao julgar o Desaforamen-

to n~ 17-AP, deixou patente a ine
xistência de qualquer dificuldade 
ou inconveniência processual com 
prejuízo para a defesa ou acusa
ção, até porque a maioria das tes
temunhas, réus e advogados, pela 
proximidade do Território, são do
miciliados, também no Estado do 
Pará. 

Oitavo - O titular, hoje, da Se
cretaria de Segurança Pública do 
Amapá, a quem cabe a segurança 
do julgamento naquele Território, 
uma vez ser reduzidíssimo o con
tingente da Polícia Federal em 
Macapá, é o Promotor Público Dr. 
Edmundo Evelin Coelho, o mesmo 
que, investido nas nobres funções 
de Procurador da RepÚblica e ten
do acompanhado a instrução do 
feito desde o início, nas vésperas 
do julgamento que absolveu os 
réus abandonou o Território e não 
acusou os criminosos perante o 
Tribunal popular. Então, é de se 
perguntar que segurança terão no 
Amapá aqueles que atuarão no jú
ri, especialmente a assistência da 
acusação? Quem poderá garantir 
que não se repetirá a ausência do 
Território, nas vésperas do júri, da
quele que hoje é o titular da segu
rança?». 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Dô
glas Evangelista Ramos, prestou 
informações às fls. 60/62, onde es
clarece que a Comarca de Amapá 
oferece condições para realização 
do julgamento». 
A propósito da peça citada, mere

cem ser destacados os segUintes lan
ces (lê fls. 60/62). 

O pronunciamento da douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
conclui pelo deferimento do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro WnUam Patterson: 
Trata-se de mais uma medida judi-
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cial, entre tantas outras, pertinente 
ao processo-crime instaurado para 
apurar a morte do Agente Fiscal de 
Tributos Federais, Agripino Guedes, 
ocorrida na cidade de Macapá, Ter
ritório do Amapá. 

Devo esclarecer, de início, que, 
por força dos diversos incidentes e 
recursos processuais os réus foram 
julgados pelo Tribunal do Júri, em 
duas etapas. Na primeira, submete
ram-se ao Conselho reunido em Ma
capá, os réus Judicael dos San
tos Pires, José Maria Pires, João 
Tadeu de Souza Campos e Dejaí 
Monteiro Maciel. Antes desse julga
mento, o Promotor Público da Co
marca, com fundamento no artigo 
424, do Código de Processo Penal, re
quereu a este Tribunal o desafora
mento, alegando falta de isenção de 
ânimo e possível parcialidade do Jú
ri. Em Sessão de 1-10-81, apreciando 
a Petição n? ll-AP este COlegiado 
denegou a medida por entender não 
comprovados os motivos ensejadores 
da providência requerida. Manteve
se, destarte, o foro local. Realizado o 
julgamento, foram todos os réus ab
solvidos. Da decisão recorreu o Mi
nistério Público Federal, cujo apelo 
foi provido, à unanimidade, pela Co
lenda 2~ Turma, em Sessão de 5-10-83 
(ACRI n? 5.357-AP), determinando
se, na ocasião, que se procedesse a 
novo julgamento. O pedido sob exa
me objetiva deslocá-lo para a cidade 
de Belém, Estado do Pará, a exem
plo do que foi feito para os demais 
pronunciados. 

N a verdade, ao acolher solicitação 
formalizada quanto ao julgamento 
dos principais acusados (Carlos Pa
checo Barbosa, Fernando Vieira da 
Silva, Nilton Mauro Oliveira Lemos 
e Jary Maciel Rodrigues), este Ple
nário permitiu o desaforamento para 
a Comarca de Belém, em virtude 
das lamentáveis ocorrências durante 
o julgamento em Macapá. Para re
'"1emorar o assunto, passo à leitura 

do voto que proferi, ao relatar a Pe
tição n? 17-AP (lê fls. 09/10). 

A rigor, se os acontecimentos que 
envolveram o júri realizado em Ma
capá conduziram a decisão para que 
os demais réus fossem julgados em 
Belém, é óbvio que teriam de persis
tir as razões para igual medida, nes
se segundo julgamento. 

Deparo-me porém, com dificulda
des de natureza jurídica. Não se cui
da de pretensão originária, vale di
zer, de pedido que antecede à reali
zação do Júri, onde a iniciativa não 
está jungida a formalidades e mo
mento específico, bastando, para a 
sua provocação, que surj am os moti
vos. ~a espécie, trata-se de expe
diente autônomo, oferecido depois de 
julgada a apelação criminal. 

Releva salientar ter havido apre
ciação da matéria, naquela ocasião, 
nos termos em que foi colocada, sen
do, porém, repelida a medida. A pro
pósito, trago a conhecimento o lance 
pertinente, do voto que prOferi: 

«Sobre a sugestão contida no pa
recer da ilustrada Subprocurado
doria-Geral da República (in fine) 
no sentido de o novo julgamento 
ser realizado na cidade de Belém, 
Estado do Pará, onde serão julga
dos os outros acusados, não pOde 
ser acolhida, data venia. 

Como se sabe, os recursos mani
festados de decisões do Tribunal do 
Júri, devem ser examinados nos 
exatos limites da sua articulação. 
Aliás, esta é a orientação do Egré
gio Supremo Tribunal Federal (in 
RTJ n? 75/243): 

«Apelação de decisão do Tribu
nal do Júri. E ela adstrita aos mo
tivos invocados pelO apelante, 
quando da interposição ou, ao me
nos, da apresentação tempestiva 
das razões. Interpretação do artigo 
593, IH, do Código de Processo Pe
naL Recurso não conhecido, por 
inexistência de violação à lei fede-
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ral e de divergência com os acór
dãos invocados pelo recorrente». 

O Relator da citada decisão, Mi
nistro Moreira Alves, a propósito, 
esclareceu em seu voto: 

«Ao contrário do que pretende o . 
parecer da Procuradoria-Geral da 
República, a interpretação dada 
pelo Acórdão recorrido ao artigo 
593, lII, do Código de Processo Pe
nal não é desarrazoada, mas corre
ta. Nesse sentido, o entendimento 
de Frederico Marques (O Júri no 
Direito Brasileiro, pág. 193, São 
Paulo, 1955), citado pelo recorrido 
às fls. 152/153: 

«O recurso de apelação, no pro
cesso penal, tem caráter restrito, 
quando o juízo a quo é o júri. Se na 
apelação contra sentença de Juiz 
singular vigoram os me~mos prin
cípios que na apelação cível, o mes
mo não acontece nore-curso de 
igual nome interpostos contra deci
são do júri. 

Por essa razão, não pode a ape
lação devolver à superior instância 
o conhecimento pleno da causa cri
minal decidida no júri, ficando o 
recurso exclusivamente adstrito 
aos motivos invocados pelo venci
do, ao interpô-lO». 

Aliás, a exigência da motivação 
da apelação contra decisões do Tri
bunal do Júri resulta inequívoca da 
parte final do § 3? desse mesmo ar
tigo 593, o qual reza: 

«§ 3? Se a apelação se fundar 
no n? UI, letra d, deste artigo, e o 
Tribunal ad quem se convencer de 
que a decisão dos jurados é mani
festamente contrária à prova dos 
autos, dar-Ihe-á provimento para 
sujeitar o réu a novo julgamento; 
não se admite, porém, pelo mesmo 
motivo, segunda apelação». 

Admito que a omissão possa ser 
sanada nas razões, complemento 
que são do recurso, mas, para isso 

- o que não ocorreu no caso - é 
preciso que estas sej am tempesti
vas». 

In casu, a peça recursal de fls. 
1.219/1.226 é omissa quanto a esse 
aspecto, porquanto pleiteia, ape
nas, a reforma do decisório para 
submeter os acusados a novo jul
gamento. 

Demais disso, releva salientar 
que houve pedidO de desaforamen
to (Petição n? 11) recusado, ante
riormente, pelo Colendo Plenário 
deste Tribunal. 
~ verdade que, ao apreciar idên

tica pretensão, relativamente aos 
outros réus (Petição n? 17), tomou
se conhecimento de irregularida
des na sessão de julgamento, inclu
sive com cenas pouco recomendá
veis para a austeridade que deve 
revestir os atos judiciais, a come
çar pelo ambiente escolhido, con
forme se noticiou. Tais equívocos 
influíram, decerto, na decisão de 
deslocar o outro julgamento para 
Belém. Na impossibilidade de 
atendimento do pleito da Subprocu
radoria, resta-nos a recomendação 
para que todas as cautelas sejam 
observadas, de sorte a evitarem-se 
os erros cometidos no primeiro jul
gamento». 
Como visto, a ~grégia 2~ Turma, 

ao encampar esses argumentos, en
tendeu que só poderia apreciar novo 
pedido de desaforamento, se viesse 
ele integrandO a petição de recurso, 
o que não ocorreu. 

A dúvida, portanto, recai sobre a 
pOSSibilidade de análise da questão 
fora do âmbito do recurso específico. 

Não me parece que isso seja viá
veL O aspecto teria que ser focaliza
do no apelo respectivo, porquanto os 
fatos já eram do conhecimento das 
partes envolvidas. O recorrente si
lenciou, no particular, circunstância 
que conduz à convicção de ter aceito 
o foro da Comarca de Macapá, pois 
nenhuma irregularidade apontou e 
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sequer censura fez ao comportamen
to do Júri Popular. Se alguma obje
ção tinha deveria manifestá-la con
comitante com a petição de recurso, 
pois com este é que se instaura, con
forme já assinalado no citado pro
nunciamento, a oportunidade da re
visão da sentença do Tribunal, nos 
limites e condições desej ados pela 
promovente. 

A jurisprudência parece trilhar os 
caminhos de tal orientação, consoan
te se extrai do Acórdão do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal pertinen
te ao Recurso Extraordinário Crimi
nal n? 80.083-RJ, onde se discutiu a 
possibilidade de preclusão do direito 
de requerer o desaforamento. Nesse 
caso, o eminente Relator, Ministro 
Djaci Falcão, após admitir a simila
ridade do desaforamento com a ex
ceção de incompetência, e tecer con
siderações acerca da espécie, e suas 
conseqüências, considerando que, na 
hipótese examinada, o júri fora rea
lizado antes da apreciação do pedi
do, advertiu: 

«XV - Não constituindo, por
tanto, a simples pendência do de
saforamento obstáculo à realização 
do julgamento pelo Júri, restaria 
ao órgão encarregado da acusação, 
para forrar a matéria respectiva 
dos efeitos da preclusão, a faculda
de de, se acaso lhe parecesse que 
os motivos que o levaram a pedir a 
mudança do foro haviam efetiva
mente viciado o veredicto popular, 
renovar a alegação no recurso de 
apelação (artigo 593, In, a, cf c o 
artigo 564, I, do CPP), tal como 
procederia quando, argüida a in
competência do Juízo, houvesse re
jeição e prosseguimento do proce
dimento principal. Nesse sentido a 
lição de José Frederico Marques: 

«Por outro lado, a incompetência 
pode ser declarada em qualquer 
fase do processo, anuladas conse
qüentemente todas as decisões nele 
proferidas. A preclusão cobrirá, 
nesse caso, todas as nulidades 

existentes apenas numa hipótese: a 
de ter havido sentença absolutória 
que passou em julgado. Isto quer 
dizer que se um Juiz especial da 
justiça ordinária absolver um réu 
em crime que não é da sua compe
tência, a sentença se tornará váli
da, se no prazo da lei não for inter
posto regular recurso (Da compe
tência em Matéria Penal, pág. 307, 
Edição Saraiva, 1953)>>. 

No mesmo sentido, aliás, os ensi
namentos de outros eméritos pro
cessualistas, como transparece dos 
seguintes escólios: 

«No processo-crime não é pos
sível deduzir a incompetência pe
lo mesmo modo porque ela é dedu
zida nos feitos· cíveis; teria isso 
grandes inconvenientes; mas têm 
sem dúvida as partes o direito de 
alegá-la por· uma petição em que a 
demonstrem. Se o Juiz não atendê
la, conhecer-se-á dela por ocasião 
do primeiro recurso». (Apontamen
tos sobre o ProcessD Criminal Bra
sileiro, pág. 239, ed. da RT 1959). 

O Código não concede recurso 
contra a decisão pela qual o Juiz 
rejeita a exceção de incompetên
cia. É bem de ver porém, que se o 
acusado interpuser recurso da sen
tença final ou interlocutória, pode
rá, em suas razões renovar a ale
gação da incompetência do juiz, 
para obter a anulação do processo 
(Câmara Leal, Com. ao C. Pro 
Pen., vol. I, pág. 339). 

Se, porém, o juiz rejeitar a decli
natória, a parte, que argüiu de in
competente o Juízo e viu repelida a 
sua exceção, não tem recurso con
tra a decisão. É óbvio que, tendo, 
no prazo próprio, isto é, por oca
sião do interrogatório ou nos três 
dias seguintes, levantado a exce
ção, poderá, na apelação ou no re
curso contra a sentença, com o que 
o juiz solucionar a causa principal, 
atacar a decisão por emanar de 
juiz incompetente, cumprindo en-
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tão, ao Tribunal de Recursos apre
ciar a alegação, e reconhecer a nu
lidade se for o caso, para invalidar 
os atos decisórios praticados no 
juízo incompetente» (Espínola Fi
lho, Código de Processo Penal Ano
tado, 2? voI. pág. 248, n? 255, 2~ ed., 
Freitas Bastos). 

XVI - Ainda aqueles aos quais 
se afigura o desaforamento, quan
do fundado na dúvida sobre a im
parcialidade dos jurados, como 
uma exceção de suspeição sul 
generis, não discrepam quanto à 
possibilidade da preclusão da ma
téria, levando em conta, natural
mente, que ao contrário do que 
ocorre em relação aos impedimen
tos (artigo 252 do Código de Pro
cesso Penal), os casos de suspei
ção (artigo 254 do Código de Pro
cesso Penal) geram, apenas, nuli
dade relativa. 

N o próprio precedente invocado 
pela douta Procuradoria, ou seja, 
no parecer da lavra do Dr. Mário 
de Moura de Albuquerque já se as
sinalava: 

«O Dr. Promotor Público, po
rém, não deixou este veredictum 
transitar em julgado. Apelou, rea
brindo os debates perante o Eg. 
Tribunal (Apud Leão Vieira Star
ling, in Teoria e Prática Penal 
pág. 141, 3~ edição, Saraiva). 

De outra maneira parece não ter 
entendido o Ministro Pedro Cha
ves, no jUlgamento do HC n? 41.119, 
de São Paulo: 

«Também assitiu razão ao douto 
impetrante, quandO equiparou o 
pedido de desaforamento à oposi
ção de uma exceção de suspeição, 
exceção que teria ficado prejudica
da, porque o excipiente aceitou o 
Juízo: compareceu à sessão, assis
tiu ao processo, fez a acusação pe
rante o Tribunal do Júri, e não ar
güiu nenhuma irregularidade, não 
pediu suspensão da sessão, nem 
seu adiamento, não pôs nenhuma 

dificuldade a que o julgamento se 
realizasse <RTJ n? 33/371). 

XVII - Como pôs em relevo 
Chiovenda, 

«A preclusão é um instituto geral 
com freqüentes aplicações no pro
cesso e consistente na perda duma 
faculdade processual por se have
rem tocado os extremos fixados 
pela lei para o exercício dessa fa
culdade no processo ou numa fase 
do processo». (Inst. de D. Pro Civ., 
I? vol. pág. 615, trad. de J. Guima
rães Menegale, Saraiva, 1942), po
dendo, segundo o mesmo autor, 
caracterizar-se dentre outras hipó
teses, 

«Ou porque a sentença foi aceita 
pelo vencido, visto como a aceita
ção consumada numa declaração 
de vontade, ou tacitamente consu
mada, quer dizer, por atos (facta 
concludentia) univocamente in
compatíveis com a vontade de im
pugnar, importa a perda da possi
bilidade de impugnar a sentença 
(ob. cit., pág. 517). . 

E se assim ocorre no processo ci
vil, outra não é a SOlução no pro
cesso penal, eis que neste também 
aparece esse mesmo tipo de pre
clusão, como detalha José Frederi
co Marques: 

«Na segunda hipótese, ocorre o 
que se denomina de preClusão lógi
ca, por isso que decorre da incom
patibilidade entre um ato proces
sual a praticar-se e outro que j á se 
consumou. Um exemplo dessa pre
clusão encontra-se no artigo 96, do 
Código de Processo Penal» (EIem. 
de Dir. Proc. Penal, voI. IH, pág. 
91)). 

:8 verdade que no precedente refe
renciado não houve recurso da deci
são absolutória. Todavia, à mesma 
conclusão deve-se Chegar quando, 
havendo apelo, neste não se protesta 
pela providência, como aconteceu no 
particular. 
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o insigne Ministro Evandro Lins e 
Silva ao proferir voto na oportunida
de de julgamento do HC n~ 41.119-SP 
(RTJ n~ 33/371), aludiu sobre o te
ma: 

«Tratando-se de medida excep
cional, poderia ser ela decretada 
antes do julgamento. Uma vez este 
verificado, deu-se uma espécie de 
prevenção, porque atentará contra 
a soberania do júri da comarca es
se deslocamento de foro, como se 
houvesse uma censura ao primeiro 
julgamento, inclusive podendo in
fluir no ânimo dos juradOS da outra 
comarca insinuando-se, indireta
mente, que esse julgamento foi 
faccioso». 
Mas explícito, ainda, é o lance con

tido na primeira decisão, acolhido 
pelo voto condutor do Acórdão, 
verbls: 

«Dir-se-á, com a Procuradoria, 
que a falta de recurso de apelação 
nenhum efeito produzirá sobre o 
pedidO de desaforamento, até por
que outro recurso seria impossível 
por esgotadas as hipóteses de cabi
mento. O eminente Relator abor
dou com felicidade o aspecto lem
brando que restaria ao órgão do 
Ministério Público forrar-se dos 
efeitos da preclusão, caso lhe pare
cesse que os motivos que o leva
ram a pedir a mudança do foro ha
viam efetivamente viciado o vere
dicto popular, renovando a alega
ção no recurso de apelação. E o ra
ciocínio se completa com as ponde
rações de Hélio Tornaghi (fI. 89) 
lembrando que a apelação, no ca
so, seria com fulcro na letra a do 
artigo 593, IH, do Código de Pro
cesso Penal e não nas letras b. c e 
d, por falta de formalidade essen
cial». 
Sendo assim, a compreensão lógi

ca é a de que pode ser solicitado o 
desaforamento em relação ao segun
do julgamento, se há motivos que 
justifiquem a medida. Todavia, a 

providênCia deve ser tomada por 
ocasião do recurso próprio, sob pena 
de preClusão do direito, conforme de
monstrado. 

O Ministério Público ao recorrer, 
nestes autos, omitiu-se no tocante ao 
problema, circunstância que impos
sibilitou a Turma de examinar a 
questão. Não pode, agora, a Assis
tente de Acusação, em petição autô
noma e depois do julgamento da ape
lação respectiva, cogitar da medida. 

Devo ressaltar, ainda, que a dou
trina colacionada pela douta SUbpro
curadoria-Geral da República, perti
ne com hipóteses onde se deferiu o 
desaforamento, e, por conseqüência, 
o foro substituído tornou-se inderro
gável. No particular, ao contrário, o 
desaforamento requerido em relação 
ao primeiro julgamento foi negado 
por esta Corte, o que reforça, até 
mesmo considerando as lições pres
tigiadas pelo Orgão, a tese da impos
sibilidade da medida, na presente fa
se. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: De 
acordo com o Ministro Miguel Fer
rante, com os suplementos bastante 
oportunos do eminente Ministro Ar
mando Rollemberg. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Senhor Presidente, em que pese o 
brilhante voto proferido pelo douto 
Relator, peço vênia para deferir o 
pedido, na linha do parecer da ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, que adoto como razões de 
decidir. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima: Sr. 
Presidente, o momento oportuno pa
ra o pedido de desaforamento, em 
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regra, é aquele em que se encontra o 
processo preparado para ser subme
tido ao julgamento do Tribunal do 
Júri. 

De outra parte, o Supremo Tribu
nal Federal já decidiu: (lê). 

«Realizado o primeiro julgamen
to, não é mais possível o desafora
mento, a menos que surjam fatos 
novos (RTJ n? 45, página 461).» 
No caso, foi rejeitado o desafora

mento, ocorreu o julgamento pelo 
Tribunal do Júri e, mesmo ao ensejo 
da apelação, nada foi argüido sobre 
o problema. Apenas, pelo que me 
lembro, quando da manifestação da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, é que foi requeridO o desafora
mento, sendo esse pedido negado pe
la 2~ Turma. 

Donde, o Tribunal do Júri que fun
cionou no primeiro julgamento está 
prevento. 

De modo que, de acordo com o Re
lator, indefiro o pedido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, em face do que já 
sustentei neste Egrégio Plenário, em 
precedente de que também foi rela
tor o Senhor Ministro William Pat
terson, não posso deixar de reiterar 
minha respeitosa divergência em re
lação à jurisprudência (amplamente 
predominante, é certo), eis que per
severo, com a devida vênia, no en
tendimento de que não existe compe
tência para processo por crime dolo
so contra a vida, a não ser no âmbito 
das justiças locais. 

Este meu modo de ver se funda
menta no fato de que a Constituição, 
artigo 153, § 18 confere ao júri a 
competência para o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida. 

O Código de Processo Penal, arti
go 78, I é que, ao disciplinar a cone
xão de causas, entendeu de ampliar 

a competência do júri; em seguida, 
leis de organização judiciária vie
ram reiterar esta orientação, ense
jando, assim, a instauração de júri 
no âmbito da Justiça da União. Tais 
disposições, como é óbvio, não de
vem subsistir: elas invadem espaço 
já ocupado pela lei maior. 

Na verdade, em razão de conexão 
não se pode ampliar competência es
tabelecida em sede constitucional; 
menos ainda, por lei de organização 
judiciária, eminentemente local, por 
definição constitucional (e, portanto, 
sem poder de disciplinar matéria de 
natureza processual e, entre nós, 
constitucional) . 

Consigno este meu entendimento, 
a fim de que não se suponha tenha a 
ele renunciado. 

E aos que objetam com o fato de 
que é antigo o preceito, pondero que, 
enquanto a matéria ficou restrita à 
organização judiciária vigente à épo
ca da promulgação do Código de 
Processo Penal, a questão não tinha 
porque emergir, pois, de qualquer 
modo, a conexão levava ao júri da 
justiça local processo que ficaria, de 
outro modo, também perante juízo 
local. Com a restauração da justiça 
federal é que a questão se oferece a 
nossa consideração. 

Veja-se, ademais, que a própria lei 
maior, quando entendeu ser caso dis
so, previu exceções à regra já trans
crita (artigos 119, I, a e b; 122, I, b; 
137, VIl). 

O desaforamento, no caso, retira
ria o julgamento do processo do âm
bito da justiça do território (que, 
conquanto mantida pela União Fede
ral, é justiça local) para remetê-lo à 
justiça federal, em razão, precisa
mente, de mera conexão, em aberta 
contradição ao significado do júri e à 
sede constitucional da norma sobre 
sua competência. 

Por mais estas razões, fico de 
acordo com o Senhor Ministro Rela-
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tor, ao considerar inoportuno o pre
tendido desaforamento. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente, meu voto é de acor
do com o do eminente Ministro Mi
guel Ferrante, deferindo o desafora
mento, data venta do voto do emi
nente Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

Petição n~ 47 - AP - Registro n~ 
5.573.297 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Requerente: Maria 
do Carmo dos Santos Guedes. Reque
rido: Juízo de Direito da Vara Crimi
nal de Macapá - AP. Advogados: 
Drs. Délio Lins e Silva e Geraldo An
drade Fonteles (Subprocurador
Geral da República). 

Decisão: O Plenário, por malOrIa, 
indeferiu o pedidO de desaforamento, 
vencidos os Srs. Ministros Miguel 
Ferrante, Américo Luz, Pádua Ri
beiro, Carlos Thibau, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Carlos 
Madeira, Washington Bolívar, Tor
reão Braz e Carlos Velloso. (Em 
9-2-84-Plenário) . 

Sustentação oral, pelO Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, Subprocurador
Geral da República. Votaram com o 
Sr. Ministro ,Relator os Srs. Minis
tros Adhemar Raymundo, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, José Cândido, 
Pedro Acioli, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Geraldo Sobral, Hélio 
Pinheiro, Lauro Leitão, Gueiros Lei
te e Otto Rocha. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves. Licenciados os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre e Leitão Krie
gero Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro José Dantas. 

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 
DO VALOR DA CAUSA N? 52 - SP 

(Registro n~ 5.612.586) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Agravante: União Esportiva e Cultural Miracatuense 
Agravado: R. Despacho de fI. 16 
Advogados: Drs. Joaquim de Almeida Baptista e Ruy Ferreira Brettas 

EMENTA 

Processual civil. Valor da causa. Ação rescisó
ria. 

A rescisória é uma ação que, como tal, há de ter 
o seu valor, o qual será fixado no momento em que 
dita ação for proposta. 

Improvimento do agravo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao agra
vo, na forma do relatório e notas ta-

quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente - Ministro Pedro 
ACloU, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Cuida-se de agravo regimen
tal de decisão de minha lavra que 
resolveu impugnação de valor da 
causa, em ação rescisória proposta 
por União Esportista contra o 
DNER. Eis os termos da decisão: 

«Vistos. 
A jurisprudência tem entendido 

que o valor da ação rescisória, em 
princípio, é o da ação originária 
(RTJ n~s 87/378 e 90/899; RT n~ 
516/95). Tal orientação não conduz 
à conclusão de que o valor é taxati
vo e definitivamente o valor exato 
da ação originária, senão admite 
variação, pelo menos no que con
cerne à alteração nominal do va
lor, em face da atualização da sua 
expressão monetária, como admite 
Pontes de Miranda (Tratado da 
Ação Rescisória, Ed. Forense, 
1976, pág. 513) e a exemplo do que 
adotara este Tribunal na AR n~ 
1.013-GO (DJ de 22-2-84, pág. 2018). 

No caso à ação originária foi 
atribuído o valor de Cr$ 1.000,00 
(um mil cruzeiros), o mesmo ins
crito na petição da presente ação 
rescisória. 

Ocorre que a condenação defini
tiva da ação originária (desapro
priação indireta) foi fixada em Cr$ 
8.470,00 (oito mil, quatrocentos e 
setenta cruzeiros). Pode dizer-se 
que esse valor representa a ex
pressão do «conteúdo econômico 
imediato» (CPC art. 258) daquela 
ação, sendo o valor de Cr$ 1.000,00 
mera estimativa e não um valor 
definitivo (Lei n~ 6.032/74, artigo 
10, § 3~). 

Anote-se que, no caso, a altera
ção do valor da causa somente po
de influir na apuração do montante 
do depósito-multa, previsto no arti
go 488, II do CPC. 

Isto posto, acolho a impugnação, 
porém para arbitrar em Cr$ 

8.470,00 o valor da causa, determi
nando à sociedade-autora que com
plemente o depósito, no prazo de 10 
(dez) dias. 

Intimem-se». (fI. 16). 
O regimental está articulado nos 

seguintes termos: 
«União Esportiva e Cultural Mi

racatuense, nos autos da impugna
ção ao valor da causa, ofertado pe
lo réu DNER - Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, 
inconformada data maxima venia 
com o r. despacho ·que acolheu a 
impugnação vem interpor o pre
sente agravo regimental pelos fa
tos e fundamentos segUintes: 

1. Houve por bem Vossa Exce
lência acolher a impugnação ao 
valor da causa ofertada pelo réu, 
arbitrando o valor da presente res
cisória em Cr$ 8.470,00. 

2. Data maxima venia, o r. des
pacho decorreu de manifesto 
equívoco. Senão, vejamos: 

3. A questão do valor da causa 
na ação rescisória não está tratada 
com profundidade na doutrina Luís 
Eulálio de Bueno Vidigal e J. C. 
Barbosa Moreira em seus «Comen
tários ao Código de Processo Ci
vil», dela não tratam, apesar de 
Bueno Vidigal, ao cogitar do depó
sito prévio, dever ser «provável 
que o decurso do tempo acarrete 
sensível modificação no valor da 
causa, que dificilmente será o mes
mo na rescisória e na ação em que 
foi proferido o julgamento rescin
dendo». (Comentários ao Código de 
Processo Civil, voI. VI, Revista dos 
Tribunais, pág. 205). 

Ambos sustentam dever ter a ini
cial da rescisória os mesmos reqUi
sitos de qualquer inicial, conse
qüentemente, o valor da causa, 
nesse caso, regido pelas regras ge
rais que o presidem. Mas os que 
cogitaram do valor da causa, como 
Hélio Tornaghi (vo1. II, Revista 
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dos Tribunais) e E.D. Moniz de 
Aragão (vol. II, Forense), não tra
tam especificamente do valor da 
ação rescisória. 

Só Pontes de Miranda o faz, di
zendo no § 6? do artigo 44 do Cap. I 
da Parte IV de seu «Tratado Ação 
Rescisória», 5~ edição, Rio, 1976, 
pág. 513, que: «o valor de uma 
ação rescisória não pode ser consi
derado maior do que o da sentença 
rescindenda, mas há correção mo
netária». 

Paulo Dourado de Gusmão, em 
parecer intitulado «Valor da Causa 
em Ação Rescisória», que está pu
blicado na Revista de Processo, 
vol. 5, páginas 240/241 - parecer 
esse que foi acolhido por maioria 
no julgamento da impugnação ao 
valor da causa na rescisória n? 62, 
pelO Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, em 
28-6-1976 -, não concorda com a 
posição de Pontes de Miranda, pre
lecionando: «Tal solução, a nosso 
ver, data venta, improcede. Pri
meiro, por poder haver sentença 
sem valor, como, por exemplo, a 
constitutiva (a que decreta a anu
lação de casamento é ainda exem
pIo); segundo, por inexistir lei que 
determine a correção monetária 
nesse caso, admitida, depois de 
avanços e recuos, pelo STF, fora 
dos casos previstos em lei, somen
te no caso de ato ilícito; terceiro, 
porque, se admitida, pOde modifi
car a alçada, e, quarto, porque, se 
nula é a sentença, o que nela esti
ver contido não tem existência 
jurídica, ou seja, validade.» 

E, prossegue no seu parecer: 
«pensamos, apesar da admiração 
que temos pelo eminente tratadis
ta, que, nas ações rescisórias, o 
valor deve ser o da ação decidida 
pelo julgado rescindendo. Isto por
que a rescisória não é uma nova 
ação, contendo novo pedido, mas o 
procedimento destinado a anular 

um julgado que decidiu uma ação, 
à qual fora dado um valor não im
pugnado. Como, segundo o novo 
CPC, anulado o julgado rescinden
do, pode ser proferido novo julga
mento, a rescisória, se provida, 
restabelece a antiga demanda na 
fase processual em que se encon
trava por ocasião do julgamento 
anulado. Razão por "que, a nosso 
ver, não deve ser afterado o valor 
da ação na qual fora proferido o 
julgado rescindendo, sem correção 
monetária, por não haver lei que a 
autorize nesse caso, e porque, se 
admitida, modificaria a alçada. 

Tal solução não cria, assim, o 
prOblema de alçada, por dever ser 
esta a da época em que a ação foi 
ajUizada em razão de seu valor. 
Pelo não provimento da impugna
ção.» 

4 ... Embora a doutrina não tenha 
tratado a matéria com profundida
de, o Supremo Tribunal Federal já 
dissipou as dúvidas que poderiam 
ocorrer, conforme pode-se obser
var do julgamento na Ação Resci
sória n? 994 (Ag. Reg.)-GO, do Tri
bunal Pleno, j. em 20-6-1978, em 
que foi Relator o eminente Minis
tro Leitão de Abreu, cuja ementa é 
a seguinte: 

«Ação rescisória. Valor da cau
sa. De regra, deve ser o da ação 
cuja sentença se busca desconsti
tuir. 

Agravo regimental desprovi
do.» (in «Revista Trimestral de 
Jurisprudência», vol. 87/378). 
Do voto do eminente Ministro 

Relator, destaca-se: 
«Ao julgar improcedente a im

pugnação ao valor da causa, se
gui estritamente precedentes 
desta Corte, quer no tocante à 
competência do Relator para 
apreciá-lo inicialmente, quer no 
que diz respeito à orientação ado
tada para o fim de se determinar 
o valor da ação rescisória. Entre 
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estes precedentes, citei o Agravo 
Regimental na AR n~ 1.040, jul
gado em 6-4-78 - cópia às folhas 
38/48. No caso citado, o eminente 
Ministro Soares Munoz julgou a 
impugnação por despacho. Inter
posto agravo regimental, veio es
te ao Pleno, que lhe negou provi
mento, estando o Acórdão com 
esta ementa: «De regra, o valor 
da ação rescisória é o da ação 
cuja sentença aquela visa des
constituir.» Na. espécie, o valor 
dado à ação rescisoria atende à 
orientação deste Tribunal. Para 
justificar esse valor, a autora 
apresentou estas razões i (lê às 
fls. 27/30). 

Mantendo o despacho, nego 
provimento ao agravo regimen
tal»., (obra citada, págs. 379/380). 
No mesmo sentido, é o julgamen-

to no AR n~ 1.048-5 (Ag. Rg.) -
SP, do Tribunal Pleno do Excelso 
Pretório, j. em 23-11-78, em que foi 
Relator o eminente Ministro Soa
res Munoz, cuja ementa é a seguin
te: 

«De regra, o valor da ação 
rescisória é o da ação cuja seno 
tença aquela visa a desconsti
tuir» (in «Revista dos Tribu
nais», voI. 531, pág. 271). 
Esse Egrégio Tribunal de Justi

ça de São Paulo, em Terceiro Gru
po de Câmaras Civis, por votação 
unânime, no julgamento da Ação 
Rescisória n~ 235.034, de São Pau
lo, j. em 25-4-1975, em que foi Rela
tor o eminente Desembargador 
Carlos A. Ortiz, teve oportunidade 
de decidir: 

«Irrelevante que, na liqüidação 
da sentença, fosse apurado maior 
montante, se não for a decisão 
em execução, que se pretenda 
rescindir, mas a própria senten
ça exeqüenda, ou outra que a an
tecedeu no processo de cognição. 
O valor da ação executória não é, 
necessariamente, o da ação de 

conhecimento, mas o de seu obje
to, daí porque, como, assentado 
em aresto da Colenda 1 ~ Câmara 
Civil, Relator o Desembargador 
Odyr Porto, «afirmar-se que o 
valor da ação executória é o 
mesmo da ação de cognição, será 
negar a autonomia daquela, acei
ta na atualidade pela maioria dos 
autores e, em que pese o entendi
mento em contrário, por nosso 
direito positivo». (Revista de Ju
risprudência do Tribunal de Jus
tiça, Ed. Lex, vols. 23/102). As
sim, em suma, se a deCisão res
cindenda diz respeito ao processo 
de cognição, o valor que se deu à 
demanda pristina será o que sel
virá de base para a avaliação da 
ação rescisória, mesmo que 
maior ou menor seja o alcance 
da liqüidação da sentença.» (in 
RJTJSP, voI. 35, pág. 181). 
E, 

«Na ação rescisória o valor da 
causa deve corresponder ao da 
acão, cuja sentença é objeto de 
rescisão». (Ação Rescisória n? 
244.394, da 3~ CC do Egr. TJSP, j. 
em 16-6-1977, ReI. Desembarga
dor Vieira de Moraes - in 
«Revista dos Tribunais», vols. 
516/107) . 
E, mais, 

«A ação reSClsona tem, em 
princípio, o mesmo valor da ação 
recindenda». (Ac na Ação Res
cisória n? 169.759, da Colenda 6~ 
CC do Egrégio TJSP, in «Revista 
dos Tribunais», vois. 516/95). 
O Egrégio Segundo Tribunal de 

Alçada Civil do Estado de São Pau
lo também decidiu que: 

«O valor da causa, na ação res
cisória, é o da ação cuja senten
ça se busca desconstituir.» (Res
cisória de Acórdão n? 120.730 -
Piracicaba - 3? Gr. és. - j.1 
8-4-81 - ReI. Juiz Mariz de Oli
veira - (in «Revista dos Tribu
nais», vols. 551/169). 
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E, mais, 
«O valor da causa, na ação res

cisória, conforme entendimento 
jurisprudencial pacífico, não po
de ser outro que não o da lide ori
ginária (Ac unãnime do 3? Gr. de 
Cãmaras do 2? TA Civ. SP, de 
5-2-80, na AR n? 62.924, ReI. Juiz 
Oliveira Costa; Adcoas, 1981, n? 
78.774) xerox inclusa - Anexo n? 
L 

Outra não é a solução encontra
da pelo Egrégio Tribunal de Justi
ça do Estado de Santa Catarina, 
conforme pode-se observar nos jul
gados abaixo transcritos: 

«O valor da ação rescisória de
ve corresponder ao da ação cuja 
sentença é objeto da rescisão ou 
ao que seria dado à mesma, se 
nenhum fosse atribuído à ação 
originária». (Ac na Ação Resci
sória n? 290, da Colenda 1~ CC do 
EgrégiO TJSC, j. em 24-3-81, ReI. 
Des. Eduardo Luz, in «Jurispru
dencia Catarinense», vols. 32/367) 
- xerox inclusa - Anexo n? 2. 
E, mais, 

«O valor da ação rescisória é o 
valor da ação em que foi proferi
do o julgado rescindendo» (Ac 
unânime das Câmaras Reuns. do 
TJ-SC, de 14-11-79, na AR n? 238, 
ReI.: Des. Osny Caetano da Silva, 
Jurisp. Catarinense, vol. 26, pág. 
312) - xerox inclusa - Anexo n? 
3. 

O EgrégiO Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, decidiu: 

«O valor da ação rescisória é o 
de ação em que foi proferido o 
julgado rescindendo, pois a resci
sória não é uma nova ação, con
tendo novo pedido, mas o proce
dimento destinado a qualquer um 
julgado que decidiu uma ação, a 
qual fora dado um valor não im
pugnado. Como, segundo o novo 
CPC, anulado o julgamento res
cindendo, pode ser proferido no-

vo julgamento, a rescisória, se 
provida, restabelece a antiga de
manda na fase processual em 
que se encontrava por ocasião 
do julgamento anulado. Razão 
por que não deve ser alterado o 
valor da ação na qual fora profe
rido o julgado rescindendo, sem 
correção monetária, por não ha
ver lei que a autorize nesse caso 
e porque, se admitida, modifica
rá a alçada. Tal solução não cria, 
assim, o problema da alçada, por 
dever ser esta a da época em que 
a ação foi ajuizada em razão de 
seu valor». (AC das Câms. 
Reuns. do T J-RJ,- de 28-6-76, na 
AR n? 62, ReI. Des. Aloysio Ma
ria Teixeira, Adcoas, n? 48.355) 
- xerox inclusa - Anexo n? 4. 
5. Ademais, um dos óbices para 

o processamento do Recurso Ex
traordinário nas Ações de Desapro
priações Indiretas, é o relativo ao 
valor declarado na inicial (inciso 
VII do artigo 325 do Regimento In
terno do STF). O entendimento do 
Supremo Tribunal Federal é de 
que prevalece o valor inicialmente 
dado à causa. (RTJ n?s 79/880; 
79/339, 83/601, 84/464, 89/543, 
89/1011). Pouco importa que se tra
te de valor atribuído apenas para 
efeitos fiscais CRTJ n? 87/570), ou 
menor que o benefício patrimonial 
objetivado CRTJ n?s 84/464, 87/907, 
90/668 e outros mais). Não conside
ra e Supremo Tribunal Federal o 
valor da condenação na ação de 
desapropriação indireta, para efei
to de alçada, e, sim, o valor atri
buído inicialmente à ação. 

Não é crível que, de um lado, pa
ra o processamento do recurso ex
traordinário, prevalece o valor 
atribuído inicialmente à ação de 
desapropriação e não o valor da 
condenação; de outro, o valor da 
ação rescisória é o da condenação 
e não o atribuído inicialmente à 
ação de desapropriação, cujo Acór
dão se pretende rescindir? A solu-
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ção, data venia, só pode ser uma: o 
valor da ação rescisória é o atri
buído inicialmente à ação de desa
propriação indireta, cuja Acórdão 
se pretende rescindir, à semelhan
ça do que ocorre na alçada, para o 
processamento do recurso extraor
dinár:io. 

6. No caso dos autos, todavia, 
incide o inciso V do artigo 259 do 
CPC, uma vez que a ação é um ne
gócio jurídico e, segundO essa nor
ma, o valor é o do negÓCio jurídico 
que se pretende rescindir. O valor 
atribuído à ação principal é de Cr$ 
1.000,00, razão pela qual esse é o 
valor que prevalece para a presen
te ação rescisória. 

7. Ante o exposto e o mais que 
dos autos consta, pede, espera e 
confia a agravante que V. Exa. ha
ja por bem reconsiderar o vene
rando despacho agravado na for
ma regimental, determinando o 
valor da causa em Cr$ 1.000,00, co
mo medida de comezinha Justiça! » 
(fls. 18/26). 
Em que pese as razões trazidas 

pelo zeloso advogado da agravante, 
mantenho a minha decisão. 

Entendo que o valor da causa não 
tem que ser exatamente o valor no
minal da causa originária, podendo o 
Juízo da rescisória, sobretudo se 
provocado, rever o valor atribuído à 
ação de rescisão. 

Sem voto, à consideração da Egré
gia Seção, nos termos do Regimento. 

:E: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. 

Tenho aqUi, em nota ao artigo 259 
do Código de Processo Civil, o se
gUinte comentário do Professor Teo
tônio Negrão: (lê) 

«O Supremo Tribunal Federal 
firmou jurisprudência de que o va-

lor da causa, na reSClsona, é o da 
ação cuj a sentença se busca des
constituir (RTJ n? 87/378 - Pleno, 
90/899). Neste sentido: RT n? 
495/172; RJT JESP n? 35/181. Em 
RT n? 495/89, encontra-se a afirma
ção de que esse valor pode ser 
maior que o da causa em que foi 
proferida a sentença rescindenda, 
o que parece razoável, ao menos 
para que sej a feita a atualização 
monetária desse valor». 
De maneira que o despacho de S. 

Exa., o eminente Ministro Relator, 
parece-me que se dirige no sentido 
de atualizar, pelo menos, o valor da
do à causa na ação cuj a sentença se 
quer desconstituir. 

Portanto, nego provimento ao a
gravo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, o artigo 488 do Código de 
Processo Civil estabelece que a peti
ção inicial será elaborada com ob
servância do artigo 282. O artigo 282, 
no item V, prevê, dentre os requisi
tos da petição inicial, o valor da cau
sa. No caso, cuida-se de ação resci
sória e invoca-se precedente do Su
premo Tribunal Federal, no sentido 
de que o valor da causa, na rescisó
ria, é o da ação cuja sentença se 
pretende desconstituir. O primeiro 
aspecto a chamar a atenção é que, 
não há confundir, a meu ver, valor 
da causa em ação rescisória ajuiza
da no Supremo Tribunal Federal e 
valor da causa em ação rescisória 
ajuizada perante os outros Tribu
nais. 

Ao que tenho, o Supremo Tribunal 
Federal fixou essa jurisprudência 
porque, nesse caso, o valor da causa 
não traz repercussão para fins de al
çada, do recurso extraordinário, por 
exemplo. Mas, nos Tribunais inferio
res, o valor da causa traz repercus
são porque se for fixado em valor 
mínimo isso evitará, impedirá a su
bida da matéria até a Excelsa Su-
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prema Corte. Daí que acho indispen
sável se fazer essa distinção. 

E, no mais, segundo os doutrinado
res, tudo o que se tem que fazer é 
aplicar a regra geral. A ação resci
sória é uma ação e, como tal, há de 
ter o seu valor, que deve ser fixado 
no momento da sua propositura. 

É óbvio que se nós nos ativermos 
ao valor da causa em que foi proferi
do o julgado rescindendo, o decurso 
do prazo tornará esse valor inex
pressivo, tendo em vista a realidade 
a que ele, então, se referia. 

Diante disso, penso que a orienta
ção adotada pelo eminente Relator, 
acompanhada pelo eminente Minis
tro Américo Luz, é a mais correta. 

Acompanho S. Exa., negando pro
vimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg na Pet. Imp. Vr. Causa n? 52 
- SP - Registro n? 5.612.586. ReI.: 
O Sr. Min. Pedro Acioli - Agravan
te: União Esportiva Cultural Miraca
tuense - Agravado: R. Despacho de 
fI. 16 - Advogados: Drs. Joaquim de 
Almeida Baptista e Ruy Ferreira 
Brettas. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 14-8-84 - Segunda Seção). 

Os Srs. Ministros Américo Luz, 
Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Carlos M. Velloso, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis e Miguel Ferrante vo
taram com o Relator. Ausente por 
motivo justificado o Sr. Ministro 
Torreão Bra~. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Otto Rocha. 

RECURSO CRIMINAL N~ 1.060 - CE 
(Registro n~ 5.645.441) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorridos: Francisco Roberto de Souza, Francisca de Oliveira Ferrei
ra, Maria Helena Cos~a Soares, Margarida Maria Santos da Silva, Fran
cisco Costa Lima, Claudimilson Ferreira Nojosa e outros 

EMENTA 

Recurso em sentido estrito. Denúncia rejeitada. 
Descumprimento às regras do artigo 41 do Código de· 
Processo Penal. 

N os crimes praticados em concurso de agentes, 
pela diversidade em que se colocam os vários parti
cipantes, impõe-se o dever de que a denúncia seja 
mais explicita, não escondendo qualquer circunstân
cia que envolve o fato a ser apurado em Juízo. Re
curso a que se nega provimento, a fim de que o Mi
nistério Público cumpra o disposto no artigo 41 do 
Código de Processo PenaL 

ACORDÃO Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por unanimidade, 

Vistos e relatados os autos, em que negar provimento ao recurso da Jus-
são partes as acima indicadas. tiça Pública, para confirmar o des-
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pacho recorrido, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1984 

(Data do julgamento - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: In
conformado com o despacho de fls. 
162/3, que rejeitou a denúncia exor
dial, dele recorre, em sentido estrito, 
o ilustre Procurador da República no 
Estado do Ceará, Dr. Francisco de 
Araújo Macedo Filho, pugnando pela 
sua revisão, a fim de que sej a rece
bida e processada a denúncia que 
ofereceu contra os acusados. 

Em defesa do seu ponto de vista, 
diz o ilustre recorrente: (lê fls. 
173/5) . 

Os indiciados não se manifesta
ram. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República pugna 
pelo proviIl!ento do recurso. 

:E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A dúvida suscitada pelo artigo 
41 do Código de Processo Penal está· 
a repetir-se continuadamente. Ele 
estabelece que a denúncia ou a quei
xa contenha «a exposição do fato cri
minoso, com todas as suas circuns
tâncias ... », o que exige da parte do 
denunciante o cuidado de não omitir 
as informações necessárias a um 
completo conhecimento da causa a 
que está respondendo o réu. 

Não é o fato de ser sucinta a de
núncia. Muitas vezes a sua extensão 
também acaba por não definir os de
talhes que se fazem necessários para 

a fixação da responsabilidade crimi
nal. 

A douta Subprocuradoria pondera 
que as imperfeições da denúncia, 
«como é curial, poderão ser supridas 
a todo tempo, antes da sentença fi
nal» (fI. 186). Isso é verdadeiro. Mas 
nem por isso pode o Ministério Pú
blico reservar para a instrução fatos 
e circunstâncias que de logo devam 
ser apontadas, a fim de não se sur
preender o acusado, no instante em 
que vai responder aos termos da 
ação, a começar pelo interrogatório. 

No caso dos autos, temos que reco
nhecer a imprecisão dos termos da 
denúncia. Se o doutor Juiz tomar, 
simplesmente, como lhe é permitido, 
a iniciativa da leitura da denúncia, 
para cada um dos acusados, dificil
mente eles poderão deduzir sobre 
que forma está o Ministério Público 
a considerar a sua atuação no crime. 

Processos dessa ordem, com mais 
de um"a dezena de acusados, não po
dem deixar de ser mais explícitos, 
de modo a tornar reconhecível, por 
parte de cada um deles, o fato crimi
noso que lhe está sendo imputado. :E: 
que o concurso de agentes põe os 
réus, algumas vezes, em conflito, 
sendo lógico exigir-se mais clareza 
das circunstâncias do delito. 

Com essas considerações, nego 
provimento ao recurso, a fim de que 
prevaleça o despacho atacado. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr n? 1.060 - CE - Registro n? 
5.645.441 - Relator: O Sr. Ministro 
José Cândido. Recte.: Justiça Públi
ca. Recdos.: Francisco Roberto de 
Souza, Francisca de Oliveira Ferrei
ra, Maria Helena Costa Soares, Mar
garida Maria Santos da Silva, Fran-
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cisco Costa Lima, Claudimilson Fer
reira NOjosa e outros. 

despacho recorrido. (Em 31-8-84 
2~ Turma). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso da 
Justiça Pública, para confirmar o 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

RECURSO ORDINÁRIO N~ 5.773 - DF 
(Registro n~ 3.303.179) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Recorrentes: SUDEPE e Antônio Pádua de Andrade 
Recorridos: Os mesmos 
Advogados: Drs. Rômulo de Souza Pires e Tomaz Zuzarte Adorno Filho 

EMENTA 

Trabalhista. Vinculo empregatício. Grupo tare
fa. Violação do artigo 8?, IV, do Decreto n~ 67.561/70 
e do artigo 111 do Decreto-Lei n~ 200/67. 

Implica em descumprimento dos dispositivos 
acima mencionados a contratação de serviços remu
nerados mediante pagamento contra recibo, se as 
circunstâncias de que se reveste esse trabalho (con
tinuidade por quase dois anos, remuneração mensal 
certa e subordinação hierárquica) revelam natureza 
empregatícia. Subordinação do pacto ao regime da 
CLT, com o pagamento das indenizações, exceto no 
tocante às horas extras e ao levantamento do FGTS. 
Recursos desprovidos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambos os recur
sos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de abril de 1984 (Data 
do juigamento) - Ministro Leitão 
Krleger, Presidente Ministro 
Ceados Thibau, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de recursos ordinários em 
reclamação trabalhista movida por 
Antônio Pádua de Andrade contra a 
Superintendência do Desenvolvimen
to da Pesca - SUDEPE, objetivan
do o recebimento de valores decor
rentes de sua despedida. 

Alegou o impetrante que trabalhou 
para a impetrada no período de 
26-10-77 a setembro de 1979, na fun
ção de Auxiliar de Administração, sen
do-lhe negada a respectiva indeniza
ção, quando de sua dispensa, razão pe
la qual pleiteia o recebimento de sa
lário, repouso remunerado, horas ex-
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tras habituais, férias, 13~ salário, 
FGTS, aviso prévio e horas extras, 
num total de Cr$ 153.855,20, acresci
dos de juros moratórios, correção 
monetária e multa (fls. 2/3). 

A fl. 38 foi realizada audiência, 
sem possibilidade de conciliação, no 
curso da qual a reclamada juntou 
contestação (fls. 11/37) afirmando 
que o reclamante nunca prestou-lhe 
serviços sob a égide da CLT, mas 
sim como colaborador eventual na 
forma prevista no Decreto-Lei n~ 
200/67, artigo 111, sem qualquer 
vínculo empregatício, conforme os 
Decretos n~ 66.222/70, n~ 67.561/70 e 
n~ 66.715/70. 

Dando prosseguimento à audiên
cia, às fls. 48/49, e sendo novamente 
impossível a conciliação, o MM. Juiz 
Federal, Dr. Ilmar Nascimento Gal
vão prolatou a sentença de fls. 51/54, 
em que julgou a ação procedente em 
parte. 

O MM. Juiz considerou existente o 
vínculo empregatício e condenou a 
SUDEPE a pagar ao reclamante um 
períodos de férias em dobro (2 salá
rios), férias proporcionais (10/12 do 
salário), aviso préviO (l salário) e 
gratificação natalina (22/12 de um 
salário), devendo ser indevida na re
muneração a parcela correspondente 
ao repouso semanal, não computado 
pela reclamada. 

A quantia total dessas parcelas foi 
calculada pelO MM. Juiz em Cr$ 
30.498,00, a que S. Exa. fez incidir ju
ros e correção monetária, na forma 
da lei. 

Além disso, obrigou a SUDEPE a 
recolher as contribuições previden
ciárias devidas e a fazer as anota
ções de lei na carteira profissional 
do reclamante. 

A reclamada recorreu ordinaria
mente às fls. 56/57, o mesmo fazendo 
o reclamante às fls. 63/65. 

Ambas as partes contra-arra
zoaram os respectivos recursos e 
nesta Instância, inclinou-se a dou~ 

ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, à fI. 72, pelo provimento do re
curso da reclamada. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. MInistro Carlos Thlbau (Re
lator): Merece confirmação a respei
tável sentença apelada, que bem 
examinou a questão, in verbls (fls. 
52/53): 

«A reclamada não contrariou a 
afirmativa, feita pelo reclamante, 
de que trabalhou para ela conti
nuamente, sob regime de subordi
nação hierárquica e mediante salá
rio, de outubro de 1977 a setembro 
de 1979. 

Limitou-se a sustentar que foi ele 
recrutado como colaborador even
tual, circunstância que de modo 
nenhum elide as conseqüências 
jurídicas dos fatos que, da forma 
que ocorreram, configuraram ple
namente a relação empregatícia 
descrita no artigo 3~ da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

A Portaria n~ 403/77, cuja cópia 
instruiu a contestação, demonstra 
que a reclamada organizou um 
verdadeiro quadro de pessoal, inti
tulado «grupo tarefa», sob pretenso 
regime de colaboração, o que não 
se coaduna, em absoluto, com o 
espírito do artigo 111 do Decreto
Lei n~ 200/67. 

Fê-lo, na verdade, em flagrante 
contraste com a regra do artigo 8?, 
IV, do Decreto n~ 67.561, de 12 de 
novembro de 1970, por ela invoca
do, segundo a qual a utilização de 
serviços retribuídos mediante reci
bo somente será permitida «por 
prazo certo, não superior a 11 me
ses e sem renovação, após autori
zação do Presidente da República, 
para tarefas urgentes em progra
mas de alta prioridade ou de emer
gência de caráter assistencial or
ganizados em virtude-de fÉmÔme
nos climáticos, meteorOlógicos ou 
de natureza semelhante». 



390 TFR - 117 

No caso, não ocorria qualquer 
dos pressupostos previstos no alu
dido dispositivo regulamentar. 

A reclamada, ao negar a nature
za laboral do vínculo que teve com 
o reclamante, admitiu implicita
mente não lhe haver p'ago aviso 
prévio, nem 13? saláriç>. Admitiu, 
amda, não lhe ter concedido férias 
durante o período de trabalho, nem 
recolhido as contribuições previ
denciárias. Trata-se, na verdade, 
de vantagens próprias do contrato 
de trabalho, não reconhecido por 
ela. 

Por outro lado, não negou o valor 
do salário mensal indicado pelo re
clamante na inicial. 

O reclamante, por sua vez, não 
comprovou, como lhe incumbia, a 
prestação de serviço sob regime 
extraordinário, não tendo direito, 
portanto, à retribuição que preten
de, a esse título. Igualmente, à fal
ta de prova de opção pelo FGTS, 
falece-lhe direito a levantar parce-

las do Fundo, parcelas essas que, 
aliás, não foram recolhidas.» 
Ante o exposto, nego provimento 

aos recursos. 
1t o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
RO n? 5.n3 - Registro n? 3.303.179 

- DF. Relator Sr. Ministro Carlos 
Thibau. Recorrentes: SUDEPE e 
Antonio Pádua de Andrade. Recorri
dos: os mesmos. Advogados: Drs. 
Rômulo de Souza Pires e Tomaz Zu
zarte Adorno Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambos os re
cursos (Em 13-4-84 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Miguel Ferrante 
e Leitão"Krieger votaram com o Re
lator. Não compareceu por motivo 
justificado o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
não compareceu por motivo de licen
ça. Impedido o Sr. Ministro Wa
shington Bolívar. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Leitão Krleger. 

RECURSO ORDINÁRIO N~ 6.692 - BA 
(Registro n? 3.440.540) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Recorrente: Empresa Brasileiro de Correios e Telégrafos - ECT 
Recorrida: Anália de Oliveira Santos 
Advogados: Drs. Alvaro Conrado da Costa, outros e Fernando Santana e 
outro 

EMENTA 
Trabalhista. Inquérito JUdicial. 
1. Ato de improbidade supostamente praticado 

por empregada estável da ECT, que configuraria, si
multaneamente, crime de peculato. 

2. A absolvição da servidora, na instância pe
nal, por Simples inexistência da prova material do 
delito (artigo 386, lI, do CPP), não é prejudicial da 
ação trabalhista (artigo 66 do CPP e 1.525 do CC). 

3. Improcedência do inquérito trabalhista que 
se impõe, contudo, pela falta de comprovação do ato 
de improbidade. 

4. Sentença mantida. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de recurso ordinário inter
posto pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, contra 
sentença proferida pelo MM. Juiz 
Federal da 2~ Vara da Seção Judi
ciária da Bahia, Dr. José Lázaro Al
fredo Guimarães, que julgou impro
cedente inquérito trabalhista que a 
recorrente moveu contra a servidora 
estável Anália de Oliveira Santos, 
determinando-lhe a readmissão da 
empregada, com o pagamento dos 
salários suspensos acrescidos de ju
ros de mora e de correção monetária 
(fls. 335/337) . 

A recorrida era gerente e única 
funcionária da agência da ECT na 
cidade de Antas, interior da Bahia, e 
foi lhe imputada a apropriação indé
bita da quantia total de Cr$ 58.596,44, 
relativa às vendas da empresa obti
das nos meses de outubro e novem
bro de 1977. 

A par do procedimento administra
tivo que, depois, desaguou neste in
quérito trabalhista, foi instaurada 
ação penal contra a recorrida, cujo 
fim foi uma sentença absolutória, 
com fundamento no artigo 386, n, do 
CPP, por inexistência de prova ma
terial do delito (fls. 325/326). 

Após o trânsito em jullgado da de
cisão penal, o mesmo Juiz que a pro
feriu exarou a sentença ora recorri
da, tendo, em audiência, fixado em 
Cr$ 300.000,00 o valor da causa, por
que na inicial esse detalhe fora omi
tido. 

Ao dar pela improcedência do in
quérito, o MM. Juiz fê-lo aoargu
mento de que o ato de improbidade 
por parte da reclamada não fora 
comprovado pela ECT, eis que o úni
co depOimento incriminador seria o 
do funcionário da empresa Francis
co Helder de Freitas Uchôa. Que rea
lizara a inspeção na agência onde 
trabalháva sozinha a recorrida (fi. 
243) . 

A recorrida repôs a quantia total e 
a ECT, após a prova testemunhal, 
pediu a suspensão do feito face à 
possibilidade de entrar em acordo 
com a servidora (fI. 299). 

Ante o silêncio da empresa, pediu 
a recorrida o prossegUimento do in
quérito, ao mesmo tempo em que 
juntou cópia da sentença penal (fls. 
321/326) . 

Julgado o inquérito, entrou a ECT 
com o recurso ordinário de fls. 
349/354, tendo a recorrida apresenta
do suas contra-razões de fls. 360/364, 
em que argüiu a intempestividade do 
recurso. 

Nesta instância, a douta SGR, opi
nou pelo provimento do recurso, en
dossando as razões da ECT. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): O recurso foi protocolado na 
Justiça Federal em 1?-lO-82 (fI. 349). 

A sentença data de 13-9-82, e foi 
publicada em 22-9-82 (fl. 341). 

Porém, a notificação da empresa 
ocorreu em 23-9-82, segundo o recibo 
que se encontra no verso de um dos 
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documentos de entrega de corres
pondência de fI. 342. 

O parágrafo único do artigo 774 da 
CLT estabelece que a notificação dos 
atos da Justiça do Trabalho será fei
ta pessoalmente, por via postal, de 
modo que é irrelevante, no caso, a 
pUbiicação da sentença para efeito 
de iÍücio de prazo para interposição 
de recurso. 

Notificada que foi a ECT em 23-9-
82, o prazo do recurso terminaria em 
1~-10-82, ou seja, na mesma data em 
que ele entrou. 

Rejeito, pois, a preliminar. 
Quanto ao mérito, entendo que o 

MM. Juiz decidiu a questão correta
mente, porque não ficou suficiente
mente provada a existência do ato 
de improbidade já examinado sob o 
ângulo penal, na respectiva instân
cia, sem que, contudo, se possa falar 
em prejudicial da sentença criminal 
sobre a trabalhista, como, aliás, o 
MM. Juiz bem acentuou, verbls: 

«A questão prejudicial concer
nente à coisa julgada decorrente 
da sentença criminal absolutória 
também desfavorece a requerida. 

A interpretação conjugada dos 
artigos 66 do Código de Processo 
Penal e 1.525 do Código Civil leva à 
distinção do decisório que efetiva
mente reconheceu a inexistência 
do fato, daquele que concluiu pela 
não-comprovação da existência 
matérial do delito e da autoria. 

Dessa última espéCie a sentença 
reproduzida às fls. 325/6, que aliás, 
faz remissão ao disposto no artigo 
386, lI, CPP (carência de prova), e 
não ao seu inciso I (inexistência do 
fato L 

No mérito, porém, inviabiliza-se 
o acolhimento do pedido, por abso
luta falta de prova do fato em que 
se baseia. 

A requerida remetia, em malas 
postais as quantias que recebia, 

como responsável pela Agência de 
Antas, da ECT. 

A única testemunha que a incri
mina é o própriO inspetor denun
ciante, mas reconhecendo que ela 
j amais confessou o alcance e se re
fere à adulteração de documentos 
que em nenhuma oportunidade fo
ram devidamente submetidos à 
perícia. 

Até prova em contrário, presu
me-se a fidelidade da funcionária 
com mais de 20 anos de serviço, 
sem qualquer falta anterior, e que 
fez normalmente as entregas de 
malas com numerário. 

Em não chegando o dinheiro à 
agência central e se havia prova 
de adulteração referida pelo inspe
tor, que a exibisse a requerente. 

Sem se desincumbir a contento 
desse ônus é que não pode ver 
prosperar o inquérito. 

A requerente, em petição super
veniente alegou também a configu
ração de desídia. Os fatos que au
torizariam essa conclusão, entre
tanto, não estão expostos na ini
cial, daí a impossibilidade de se
rem aqui examinados» (fls. 
336/337) . 
Com efeito, o inspetor Francisco 

Helder de Freitas Uchôa não aceitou 
a justificativa de que as duas impor
tâncias haviam sido por ela remeti
das para a Agência Central de Sal
vador em dois malotes registrados. 

Isso porque as duas quantias não 
teriam chegadO ao destino e a recor
rida alegou que haviam se extravia
do os comprovantes da remessa. 

O inspetor, em seu depoimento, re
feriu que a recorrida jamais admitiu 
a culpabilidade e que os valores su
postamente remetidos por ela para 
Salvador teriam sido adulterados 
nas cópias das listas dos registrados 
(fI. 243). 

f'orém, providência alguma tomou 
para apurar o fato. 
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Concordo com o MM. Juiz, ainda 
mais porque a tentativa de acordo, 
ventilada pela ECT, com uma servi
dora a quem antes imputou a prática 
de crime e de ato de improbidade, se 
não apenas causa estranheza, por 
partir de uma empresa do Governo, 
que deve se pautar pelo princípio da 
moralidade,infirma as denunciações 
objeto desse e do outro processo. 

Nego provimento ao recurso. 
:E; o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 6.692 - Registro n~ 3.440.540 
- BA - Relator: O Sr. Ministro Car-

los Thibau. Recorrente: ECT Recor
rida: Anália de Oliveira Santos. 
Advs.: Drs. Alvaro Comado da Cos
ta, outros e Fernando Santana e ou
tro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 14-8-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolívar. 

REVISÃO CRIMINAL N~ 412 - SP 
(Registro n? 3.409.961) 

Relator Originário: Ministro Carlos Thibau 
Relator para o Acórdão: Ministro Washington Bolívar 
Revisor: Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Diógenes Pereira 
Requerida: Justiça Pública 

EMENTA 
Penal e Processual Penal. Revisão (CPP, artigo 

621, I). Extinção da punibilidade pela prescrição da 
pena concretizada na sentença. 

1. Aplicada somente a multa, isoladamente e 
em substituição à pena de privação de liberdade, 
com fundamento no § I? do artigo 171 do Código Pe
nal, de logo incidiu a causa extintiva da punibilida
de, pela prescrição da pretensão punitiva, o que, na 
mesma sentença, deveria, de logo, ter sido declara
do, tendo em vista o disposto no artigo 61, do Código 
de Processo Penal, com fundamento no artigo no: 
caput, do Código Penal (em sua antiga redação), 
combinado com o artigo 114, do mesmo Código e a 
inteligência dada pela Súmula n? 146, ~ do Egrégio Su
premo Tribunal, pela anterioridade do fato delituoso 
à Lei n? 6.416/77. 

2. Revisão criminal conhecida e parcialmente 
provida. Votos vencidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do pedido e, por 
maioria, deferi-lo parcialmente, na 
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forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Washington Bolívar, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thlbau: Dió
genes Pereira, condenado pelo MM. 
Dr. Juiz Federal da 2~ Vara de São 
Paulo à pena de Cr$ 0,50 (cinqüenta 
centavos) de multa, pela prática do 
crime previsto no artigo 171, § 1 ~, do 
Código Penal, com sentença transi
tada em julgado, sem que houvesse 
apelação de qualquer das partes, re
quer revisão criminal dessa decisão, 
que seria contrária à evidência dos 
autos. 

O suplicante foi condenado, por 
sentença datada de 18-2-82 porque, 
segundo a denúncia, no dia 31 de ja
neiro de 1976, fingindo-se fiscal da 
SUN AB, apresentou-se ao estabeleci
mento comercial de José Aparecido 
Pereira, na cidade de S. Paulo, e 
ameaçou multá-lo em três salários 
mínimos por falta de tabela de pre
ços, insinuando que relevaria a mul
ta em troca de qualquer quantia em 
dinheiro. 

O comerciante, intimidado, entre
gou ao falso fiscal a quantia de Cr$ 
100,00 (cem cruzeiros), tendo, poste
riormente, descoberto que fora víti
ma de um logro. 

Sustenta o suplicante que a senten
ça condenatória baseou-se em confis
são obtida na fase policial, insufi
ciente, por si só, para servir~lhe de 
base, tanto mais que não foi por ele 
assinado o auto de apreensão dos su
postos carimbos da SUN AR, que de
tinha, sendo que a prova testemu
nhal seria de nenhum valor devido à 
suspeição dos depoentes. 

Além do mais, as declarações da 
suposta vítima seriam contraditó
rias, tanto que ainda mais infirma
das pelas de sua mulher. 

Salienta ser pessoa honesta e dedi
cada ao trabalho, apresentando de
clarações nesse sentido, bem assim 
certidões quanto aos seus anteceden
tes. 

A inicial foi instruída com grande 
quantidade de documentos (fls. 
19/76) . 

No HC n~ 56.444-5-SP a E. 1~ Tur
ma do Supremo Tribunal Federal de
clarou nulos todos os atos praticados 
pela Justiça Estadual de São Paulo, 
por ser competente a Justiça Fede
ral, para onde foram os autos man
dados. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer da lavra da 
Dra. Julieta E. Fajardo Cavalcanti 
de Albuquerque, aprovado pelo então 
Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Hélio Pinheiro da Silva, hoje 
eminente Ministro deste Tribunal, 
manifestou-se .pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva nos 
termos da Súmula n? 146, E. -STF, ao 
tempo em que foi proferida a senten
ça, datada de 18-2-79, enquanto que a 
denúnica foi recebida em 17-4-79 (fI. 
42). 

Seria, assim, de não se conhecer 
da revisão criminal. 

Caso isso não ocorra, deveria ser o 
pedido indeferido, posto que, no en
tender da douta SUbprocuradoria
Geral da República, a condenação 
foi lastreada não apenas na confis
são obtida na políCia e sim no con
junto de provas amealhadas no pro
cesso, inexistindo, de outro lado, 
condenação contra a evidência dos 
autos. 

Diante da petição do requerente e 
dos documentos de fls. 85/112, abri 
vista à douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, que ratificou o 
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seu pronunciamento anterior (fls. 
114/115) . 

É o relatório. 
Ao meu eminente Revisor. 

VOTO 

O Sr. MinIstro Carlos Thibau (Re
lator): Face à anulação de todos os 
atos praticados no processo pela Jus
tiça Estadual de São Paulo, nova de
núncia foi oferecida, dessa feita, pe
lo Ministério Público Federal, em 5-
4-79 (fI. 99) e recebida em 17-4-79 (fI. 
42). 

Ocorre que a sentença foi prolata
da em 18-2-82, quando j á tinha decor
rido o prazo prescricional de dois 
anos, estabelecido no artigo 114 do 
Código Penal para os casos de impo
sição de pena de multa, unicamente. 

O MM. Juiz Federal, com base na 
Súmula n~ 146 do STF, deveria ter 
declarado de ofício tal prescrição, 
tanto mais que ela extinguiu a pró
pria ação penal e não somente a pre
tensão executória da pena. Isso por
que o crime ocorreu em 31-1-76, an
tes, pois, da vigência da Lei n~ 
6.416/77, que alterou o artigo 110 do 
Código Penal. 

Entre o fato delituoso e o recebi
mento da denúncia (17-4-79), ou en
tre esse despacho e a sentença (18-2-
82) decorreram sempre mais de dois 
anos. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, ao julgar, em 8-6-84, em sua 1~ 
Turma, o HC n~ 61.903-7-RJ, sendo 
Relator o eminente Ministro Rafael 
Mayer, concedeu a ordem, à unani
midade, com base na Súmula n~ 146, 
para decretar a prescrição de 
iuspuniendi, em virtude de haver-se, 
no processo revisional, optado pela 
redução da pena anteriormente im
posta ao paciente, cujo crime ocorre
ra antes da Lei n~ 6.416/77 (in DJ de 
10-8-84, págs. 12.445/12.446), 

N este processo a própria pena ori
ginária ensej a o reconhecimento do 
prazo extintivo, de ofício. 

Declaro, pois, a extinção da puni
bilidade pela prescrição da ação pe
nal. 

Em conseqüência, julgo prejudica
do o pedido de revisão criminal. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Revisor): A revisão é requerida 
com base no artigo 621, I, do Código 
de Processo Penal, esforçando-se o 
requerente em demonstrar que a 
sentença foi proferida contra a evi
dência dos autos. 

Para tanto, o requerente junta có
pias dos depoimentos das testemu
nhas da acusação, e tece demorada 
crítica aos mesmos, visando a 
infirmá-los. 

Tenho que tais críticas não obscu
recem o que o Juiz viu claramente, 
ao proferir a sentença: o ardil com 
que se houve o requerente para ob
ter a vantagem indevida, de modesto 
comerciante passando-se por fiscal 
da SUNAB. 

Aliás, o Juiz anotou que o reque
rente já se vira envolvido em três 
processos, por fatos idênticos. 

A sentença está, assim, coerente 
com a prova, não se pOdendo vislum
brar tenha sido proferida contra a 
evidência dos autos. 

Quanto à prescrição da pretensão 
punitiva, creio acertada a solução 
apontada pela Subprocuradoria
Geral da República, nesta passa
gem: 

«É de legítimo interesse que ca
rece o peticionário, pois, não há 
que se falar em prejuízo para o re
querente, nada impedindo que o 
mesmo solicite providências no 
sentido de não constar, na sua fo-
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lha de antecedentes, qualquer refe
rência à condenação.» 
Indefiro a revisão, facultando ao 

reauerente a solução aventada. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: O 
Ministro-Relator julgou extinta a pu
nibilidade pela prescrição da pena in 
abstrato e declarou prejudicado o 
pedido de revisão. O Ministro-Revi
sor deferiu a revisão para igualmen
te decretar a extinção da punibilida
de pela prescrição. 

Acompanho o eminente Relator, 
que julgou prejudicada a revisão por 
não haver o que revisar. Ele exami
nou primeiramente a extinção do jus 
puniendl, esvaziando o pedido revi
sional, que apenas serviu de veículo 
à providência indicada, possível 
também pela via do habeas corpus. 

Para deferir a revisão, somente 
poderia fazê-lo ao exame do mérito, 
nos termos do artigo 621, I, do CPP 
(sentença contrária à evidência dos 
autos), com reapreciação da prova. 
Se a sentença não existe, poiS não 
poderia ser dada após o biênio legal, 
inócuo seria examinar ou rever o seu 
suporte probatório. 

O parecer cogita do não
conhecimento da revisão (fi. 80). 
Mas se assim fizermos não teremos 
oportunidade de examinar, como fi
zemos, a extinção da punibilidade, 
senão ex omcio. 

Voto com o eminente Relator. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington BoUvar: 
A presente revisão criminal foi re
querida com fundamento no artigo 
621 I do Código de Processo Penal. 
O dispositivo invocado autoriza a re
visão quando ocorre uma das hipóte
ses alternativas ou ambas. 

Assim dispõem os preceitos invo
cados: 

«Art. 621. A revisão dos proces
sos findos será admitida: 

I - quando a sentença condena
tória for contrária ao texto expres
so da lei penal ou à evidência dos 
autos.» 
No caso sob exame, à vista da pro

va apresentada - a mesma existen
te nos autos da ação penal - que ° 
requerente analisa, parapemon.strar 
que a condenação se deu contra
riando-a, verifica-se que o funda
mento da revisão é a referente à 
contrariedade «à evidência dos au
tos». 

A sentença tem a seguinte funda
mentação (fls. 42/45, lê). 

A análise da prova, como se vê, é 
escorreita, incensurável. 

A condenação, entretanto, se deu 
na alternativa de multa, prevista no 
artigo 171, § 1 ~, que faz remissão ao 
artigo 155, § 2~, todos do Código Pe
nal. 

A pena de multa prescreve em 
dois anos (CP, artigo 114). 

A ação penal sofreu acidentes, sen
do a intentada perante a Justiça Es
tadual anulada, ex radice, pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, por in
competência ratione materiae, pois a 
competência era da Justiça Federal. 

Assinala o eminente Relator, o Sr. 
Ministro Carlos Thibau, que «entre o 
fato delituoso e o reçebimento da de
núncia (17-4-79), ou entre esse des
pacho e a sentença <18-2-82) decorre
ram sempre mais de dois anos». 

Assim, entende que, pela pena con
cretizada na sentença e tendo em 
vista a anterioridade do fato ao ad
vento da Lei n~ 6.416, de 1977, mais 
desfavorável, no caso, se deve decla
rar, de ofício, a prescrição da pre
tensão punitiva e julgar-se, em con
seqüência, prejudicado o pedido. 
Acompanhou-o mediante voto-vista, 
o eminente Ministro Gueiros Leite. 
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o eminente Ministro Carlos Madei
ra, Revisor, simplesmente indefere a 
revisão, facultando ao requerente a 
solução aventada pela ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, isto é, que o peticionário solicite 
providências para não constar, na 
sua folha de antecedentes, qualquer 
referência à condenação. 

Entendo, com o eminente Revisor, 
que a sentença está coerente com a 
prova, não tendo, assim, sido prola
tada contra «a evidência dos autos». 
Por essa razão, o pedido revisional 
deveria ser, efetivamente, indeferi
do, como o fez Sua Excelência. 

Conheço, entretanto, do pedido, pe
la infringência do mesmo inciso I, 
mas na sua primeira parte - isto é, 
«quando a sentença condenatória for 
contrária ao texto expresso da lei pe
nal». 

Com efeito, embora tenha sido, pe
la pena concretizada na sentença, 
apenas multa, que se materializou a 
causa extintiva da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva, na 
mesma sentença deveria ter ela fica
do, desde logo, declarada, tendo em 
vista o disposto no artigo 110, caput, 
do Código Penal (em sua antiga re
dação), combinado com o artigo 114, 
do mesmo código, tendo em vista a 
inteligência dada pela Súmula n? 
146, do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. Assim, longe de se ter co
mo inexistente a sentença, em face 
da prescrição, só há prescrição pela 
preexistência da decisão que concre
tizou em multa a pena imposta, por
que a pena cominada ao delito de es
telionato, recorde-se, é a de reclu
são, de um a cinco anos, e multa, is
to é, trata-se de pena cumulativa. A 
multa somente foi aplicada, isolada
mente, e em substituição à pena cor
pórea, por aplicação do § I? do arti
go 171, do Código Penal. A sentença, 
pois, no caso,. não apenas é existen
te, como necessária. 

Ora, se a prescrição se regula pela 
pena imposta e se é dever do Juiz 
declará-la, de ofício, nos termos do 
artigo 61, do Código de Processo Pe
nal, tão logo o magistrado se capaci
tou, pela concretização, na sentença, 
da pena imposta (multa), que ocor
rera a prescrição da própria preten
são punitiva, assim deveria ter arre
matado a decisão. 

Não posso declarar, agora, me
diante conversão em habeas corpus, 
a aludida prescrição, porque não se 
encontra em perigo a liberdade de 
locomoção do sentenciado (CF, arti
gos 153, § 20, e 647, CPP). 

Mas posso dizer, como conseqüên
cia deste pedido de revisão, que a 
sentença contrariou texto expresso 
de lei, pois, em verdade, assim ocor
reu, quando, desde logo, não decla
rou a prescrição, ex oif1do. 

Assim, não está ela prejudicada, 
mas é causa eficiente para que se fa
ça tal declaração, cUjos efeitos se 
operam ex tunc. " 

, 

N em poderia o requ~rente, me
diante simples pedido de providên
cias à autoridade administrativa 
pertinente, obter anotação referente 
à prescrição, sem deClaração formal 
do Judiciário. 

Ante o exposto, e lamentando di
vergir das conclusões dos eminentes 
Srs. Ministros Relator e Revisor, co
nheço do pedido de revisão, com fun
damento no artigo 621, I (primeira 
parte), por ter havido infringência, 
na sentença, ao disposto no artigo 61, 
do Código de Processo Penal, e ao 
artigo 110, caput (redação anterior), 
c/c o artigo 114, do Código Penal. E, 
conhecendo-o, lhe dou provimento 
parcial, para declarar que a senten
ça passará a conter a declaração da 
prescrição da pretensão punitiva, 
para que produza todos os seus 
jurídicos efeitos. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA em vista a pena concretizada na 
sentença (Em 10-10-84). 

RvCr n? 412 - SP - Registro n? 
3.409.961 - Relator originário: O Sr. 
Ministro Carlos Thibau. Relator p/ 
Acórdão: O Sr. Ministro Washington 
Bolívar. Revisor: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Reqte.: Diógenes Perei
ra. Reqda.: Justiça Pública. 

Decisão: A Primeira Seção do 
TFR, por unanimidade prosseguin
do-se no julgamento, conheceu do 
pedido e, por maioria, deferiu-o par
cialmente, para declarar a extinção 
da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva do Estado, tendo 

Os Srs. Ministros William Patter
son, José Cândido, Flaquer Scartez
zini, Costa Lima e Leitão Krieger vo
taram de acordo com o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. Vencidos, par
cialmente, os Srs. Ministros Carlos 
Thibau e Gueiros Leite e, in totum, o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. Impedi
do o Sr. Ministro Hélio Pinheiro. Não 
participou do julgamento o Sr. Minis
tro Adhemar Raymundo. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 




